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TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 1/2013. PARTÍCIPES: O Estado de 
Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
de Santa Catarina - CBMSC e o Município de Água Doce. OBJETO: 
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Extrato de Contrato Nº 111/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 111/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 061/2013 
- Pregão Presencial nº. 044/2013; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: CELIA REGINA W. SANI ME; 
Objeto: aquisição de mobiliários e equipamentos para o novo cen-
tro de educação infantil do Município de Antônio Carlos /SC, itens 
5, 22 e 60 do edital; Valor do Contrato: 892,00 (oitocentos e no-
venta e dois reais).

Antônio Carlos, 28 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 112/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 112/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 061/2013 
- Pregão Presencial nº. 044/2013; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: L MOHR LTDA ME; Objeto: 
aquisição de mobiliários e equipamentos para o novo centro de 
educação infantil do Município de Antônio Carlos /SC, itens 2 e 52 
do edital; Valor do Contrato: 400,68 (quatrocentos reais e sessen-
ta e oito centavos).

Antônio Carlos, 28 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 113/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 113/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 061/2013 
- Pregão Presencial nº. 044/2013; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: 3A COMÉRCIO DE MÓVEIS 
E REFRIGERAÇÃO LTDA. ME; Objeto: aquisição de mobiliários e 
equipamentos para o novo centro de educação infantil do Mu-
nicípio de Antônio Carlos /SC, itens 12 e 55 do edital; Valor do 
Contrato: 2.661,50 (dois mil, seiscentos e sessenta e um reais e 
cinquenta centavos).

Antônio Carlos, 28 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 114/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 114/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 061/2013 
- Pregão Presencial nº. 044/2013; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: DSM DISTRIBUIDORA DE 
MÓVEIS E SUPRIMENTOS EIRELI EPP; Objeto: aquisição de mobi-
liários e equipamentos para o novo centro de educação infantil do 
Município de Antônio Carlos /SC, itens 18 e 47 do edital; Valor do 
Contrato: 876,00 (oitocentos e setenta e seis reais).

Antônio Carlos, 28 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 284/2013
PORTARIA Nº 284/2013
Concede Ferias.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, a servidora ACT JUCE-
MERE BARBARA PITZ HOFFMANN, ocupante do cargo de AGENTE 
COMUNITARIO DE SAUDE, a partir de 03 de junho de 2013, relati-
vo ao período aquisitivo de 03/01/2012 a 02/01/2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 05 de junho de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 06 de junho de 2013.

Aviso de Licitação Nº 070/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 070/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
N°. 051/2013; Tipo: Menor Preço por Item; Sistema: Registro de 
Preço; Objeto: aquisição parcelada de produtos de consumo do 
tipo gêneros alimentícios e material de limpeza para cozinha da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 
Antônio Carlos. Entrega dos envelopes e abertura: 09:00 (nove) 
horas do dia 18/06/2013 na Sede desta Prefeitura. Obtenção do 
Edital e informações, no setor de licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio 
Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, fone 
(48)3272-1123, pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br, ou 
administração@antoniocarlos.sc.gov.br, ou no site www.antonio-
carlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 05 de junho de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 110/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 110/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 061/2013 
- Pregão Presencial nº. 044/2013; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: HP & E COMERCIAL LTDA. 
EPP; Objeto: aquisição de mobiliários e equipamentos para o novo 
centro de educação infantil do Município de Antônio Carlos /SC, 
itens 26 e 27 do edital; Valor do Contrato: 681,00 (seiscentos e 
oitenta e um reais).

Antônio Carlos, 28 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato Nº 119/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 119/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 061/2013 
- Pregão Presencial nº. 044/2013; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: ADL COMERCIAL EIRELI - EPP; 
Objeto: aquisição de mobiliários e equipamentos para o novo cen-
tro de educação infantil do Município de Antônio Carlos /SC, itens 
20 e 58 do edital; Valor do Contrato: 770,60 (setecentos e setenta 
reais e sessenta centavos).

Antônio Carlos, 28 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 120/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 120/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 061/2013 
- Pregão Presencial nº. 044/2013; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: PAULINEIA LOTTERMANN 
REIS - ME; Objeto: aquisição de mobiliários e equipamentos para 
o novo centro de educação infantil do Município de Antônio Carlos 
/SC, itens 1, 14, 40, 41, 42, 43, 46, 54, 56, 57 e 59 do edital; Valor 
do Contrato: 6.976,00 (seis mil, novecentos e setenta e seis reais).

Antônio Carlos, 28 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº109/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 109/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 060/2013 
- Pregão Presencial nº. 043/2013; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: J.M.C. JUNKES MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EPP; Objeto: aquisição de material de construção 
para uso da Secretaria da Indústria, Comércio, Turismo Esportes 
do Municipal de Antônio Carlos /SC; Valor do Contrato: 2.362,68 
(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito cen-
tavos).

Antônio Carlos, 22 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 121/2013
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 121/2013; Origem: Processo Lici-
tatório nº. 062/2013 - Pregão Presencial nº. 045/2013; Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; Contratada: F. M. 
PNEUS LTDA; Objeto: prestação de serviços de recuperação de 
pneus para a frota de veículos da Secretaria de Obras e Serviços 
do Município de Antônio Carlos; Valor: R$ 33.380,00 (trinta e três 
mil, trezentos e oitenta reais); Prazo: 29/05/2013 - 28/05/2014.

Antônio Carlos, 29 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 115/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 115/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 061/2013 
- Pregão Presencial nº. 044/2013; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: DILSO LUIZ FRAPORTI ME; 
Objeto: aquisição de mobiliários e equipamentos para o novo cen-
tro de educação infantil do Município de Antônio Carlos /SC, itens 
4, 7, 10, 11, 13, 15, 16, 21, 23, 24, 28, 31, 32, 34, 37, 39, 44, 
45, 48 e 61 do edital; Valor do Contrato: 14.926,20 (quatorze mil, 
novecentos e vinte e seis reais e vinte centavos).

Antônio Carlos, 28 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 116/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 116/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 061/2013 
- Pregão Presencial nº. 044/2013; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: BAGATOLI COMERCIO DE MÓ-
VEIS LTDA ME; Objeto: aquisição de mobiliários e equipamentos 
para o novo centro de educação infantil do Município de Antônio 
Carlos /SC, itens 17, 19, 25, 29, 30, 35 e 38 do edital; Valor do 
Contrato: 4.806,00 (quatro mil, oitocentos e seis reais).

Antônio Carlos, 28 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 117/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 117/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 061/2013 
- Pregão Presencial nº. 044/2013; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: SCHEYLLA DE MENDONÇA 
ME; Objeto: aquisição de mobiliários e equipamentos para o novo 
centro de educação infantil do Município de Antônio Carlos /SC, 
itens 49, 50 e 53 do edital; Valor do Contrato: 1.188,00 (um mil, 
cento e oitenta e oito reais).

Antônio Carlos, 28 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 118/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 118/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 061/2013 
- Pregão Presencial nº. 044/2013; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: VERÔNICA MARIA FERREIRA 
DE ALBUQUERQUE ME; Objeto: aquisição de mobiliários e equipa-
mentos para o novo centro de educação infantil do Município de 
Antônio Carlos /SC, itens 3, 6, 8, 9 e 51 do edital; Valor do Contra-
to: 2.738,00 (dois mil, setecentos e trinta e oito reais).

Antônio Carlos, 28 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 4

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

Atalanta

Prefeitura

Lei N.º 1319/2013
LEI N.º 1319/2013
“Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Provi-
dências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições. Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Suplementações na importância de R$ 130.000,00 (Cento 
e trinta mil reais) destinados a reforçar as seguintes dotações do 
orçamento do Município para o corrente exercício:

03.00 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0007.2.003 - Manutenção da Administração Geral
4.4.90.00.00.00.00.00.0116 - Aplicações Diretas  R$ 28.000,00

05.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.361.0040.2.015 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0116 - Aplicações Diretas  R$ 35.000,00

06.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
06.01 - SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
26.782.0061.2.027 - Manutenção do Setor Rodoviário
4.4.90.00.00.00.00.00.0116 - Aplicações Diretas  R$ 3.000,00

09.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0088.2.036 - Manutenção dos Serviços de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00
10.305.0100.2.041 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica
4.4.90.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações Diretas  R$ 14.000,00

Art. 2º Será suplementado por meio de Decreto, somente a im-
portância ou quando esta for necessária nas dotações do artigo 
1º desta LEI.
Art. 3º Os créditos abertos por esta Lei correrão por conta das 
anulações das seguintes dotações do orçamento do corrente exer-
cício:

06.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
06.01 - SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
26.782.0061.2.027 - Manutenção do Setor Rodoviário
4.4.90.00.00.00.00.00.0115 - Aplicações Diretas  R$ 66.000,00

09.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0088.2.036 - Manutenção dos Serviços de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0082 - Aplicações Diretas  R$ 14.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0102 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos
do art. 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 122/2013
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 122/2013; Origem: Processo Licita-
tório nº. 062/2013 - Pregão Presencial nº. 045/2013; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; Contratada: RECAUCHU-
TADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP; Objeto: prestação de serviços 
de recuperação de pneus para a frota de veículos da Secretaria 
de Obras e Serviços do Município de Antônio Carlos; Valor: R$ 
39.410,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e dez reais); Prazo: 
29/05/2013 - 28/05/2014.

Antônio Carlos, 29 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Ascurra

Prefeitura

Edital de Leilão Público Nº 001/2013
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
O município de ASCURRA, SC, com sede na Rua Benjamin Cons-
tant, n° 221, Centro, cidade de Ascurra, CEP 89.138 000, inscrito 
no CNPJ sob nº 83.102.772/0001=61, torna público aos interes-
sados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO às 09 horas do dia 01 
de JULHO de 2013, tendo como local o CÂMARA DE VEREADO-
RES, sito à Rua Benjamin Constant, n° 221, Centro, Ascurra, SC. 
O leilão será conduzido pelo LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL SR. 
JÚLIO RAMOS LUZ, matrícula AARC 162, JUCESC, para venda à 
vista de bens móveis e imóveis inservíveis: LOTE 01: 01 Cami-
nhão VW/11.130 BASCULANTE, Carroceria Pastre, ano/modelo 
1983, Placas LZQ 9126, diesel, cor branca. LANCE INICIAL R$ 
15.500,00. LOTE 02: 01 Caminhonete AMBULÂNCIA PEGEOUT/ 
BOXER HDI TCA, ano 2008, modelo 2009, Placas MHA 7775, cor 
branca, sinistrada. LANCE INICIAL R$ 6.500,00. LOTE 03: 01 Mi-
croônibus I/ KIA BESTA 12P GS, motor feito, 04 pneus novos, ano/
modelo 1999, Placas MAU 0241, diesel, cor branca. LANCE INI-
CIAL R$ 6.500,00. LOTE 04: 01 RETROESCAVADEIRA MF 86 HS, 
Série 86 038 72S, ano 1999/2000. LANCE INICIAL R$ 15.000,00. 
LOTE 05: 01 TRATOR VALTRA VALMET 785, ano 2006 com pneus 
arrozeiros, nº 66 20 VALMET 048324651, Traçado. LANCE INICIAL 
R$ 45.500,00. LOTE 06: 01 SUCATA DE CAMINHÃO VOLSWAGEM 
(cabine e chassi) sucata. LANCE INICIAL R$ 90,00. LOTE 07: LOTE 
DE SUCATAS DIVERSAS, incluindo 01 autoclave hospitalar, gabi-
nete dentário e sucatas hospitalares. LANCE INICIAL R$ 0,08 O 
QUILO. LOTE 08: LOTE DE SUCATAS DE INFORMÁTICA. LANCE 
INICIAL R$ 50,00. LOTE 09: 01 ARMÁRIO EM MADEIRA, 0,35 X 
0,35 X 2,00, COM VIDROS NA PORTA. LANCE INICIAL R$ 20,00. 
LOTE 10: LOTE DE FILTROS DE ÓLEO E FRASCOS DE ÓLEO. LAN-
CE INICIAL R$ 100,00. Edital completo com as descrições poderá 
ser obtido na Prefeitura ou através do site WWW.JULIORAMOS.
COM.BR, ou ainda pelos telefones Fone (47) 3383 0222, na Pre-
feitura ou (47) 3521 7730 com o Leiloeiro. Aplica-se à presente li-
citação, as disposições da Lei no 8.666/93, incluindo as alterações 
posteriores. Leia atentamente o edital.

ASCURRA (SC), 05 de junho de 2013.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal DE ASCURRA
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Lei Nº. 1318/2013
LEI Nº. 1318/2013
“Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Câmara de 
Diretores Lojistas de Atalanta (CDL) e dá Outras Providências”.

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal de Atalanta - SC
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar con-
vênio com a Câmara de Dirigentes Lojista de Atalanta - CDL, a 
cada dois anos, a contar deste,objetivando o custeio de despesas 
com as promoções natalinas e promoções do comércio local, até o 
limite de 4.000 UFMs (Unidade Fiscal Municipal).
Art.2º. - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotações ao orçamento vigente, podendo o 
Poder Executivo suplementar ou abrir crédito especial.
Parágrafo Único - Nos exercícios seguintes, em que o convênio 
será firmado, prever-se-ão dotações orçamentárias para compor-
tar a despesa decorrente da presente lei, limitada a até 4.000 
UFMs.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do artigo 3º da Lei nº 1095/2009, de 15 de 
abril de 2009.
Art. 4º - Fica revogada a Lei nº 1039/2008 de 24 de abril de 2008, 
e demaisdisposições em contrário.

Atalanta-SC, 06 de Junho de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

D e C R e T o Nº 40/2013
D E C R E T O Nº 40/2013
“REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICIDADE POR MEIO DAS MÍDIAS EMISSORAS DE RÁDIO, 
TV E JORNAL IMPRESSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e, com fundamento na Lei Federal 
n. º 8.666/93,

DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentado o sistema de credenciamento de servi-
ços de publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campa-
nhas do poder público nas diversas áreas da Administração Pública 
Municipal, por meio das mídias de emissoras de rádio, TV eJornal 
impresso com abrangência regional, através de inscrição do inte-
ressado junto ao setor de licitações.

Art. 2º Após pesquisa de preços ficam fixados os seguintes valo-
res:

I - EMISSORAS DE RÁDIO:
Credenciamento de emissora de radiodifusão - AM/FM para pres-
tação de serviços de divulgação de notícias de interesse público 
em forma de inserções com duração mínima de 30 segundos, em 
horários de maior audiência, com abrangência regional e de no 
mínimo 80% do Município de Atalanta.
O valor do credenciamento das emissoras de rádio é de R$ 29,50 
por inserção de 30 segundos.
II - EMISSORAS DE TV:
Credenciamento de emissoras de televisão com canal aberto, que 
sejam geradoras - comerciais ou educativas, para veiculação de 
vídeos institucionais da prefeitura municipal de

Atalanta, em horários de maior audiência, com abrangência re-
gional e que possuam sinal de transmissão de no mínimo 80% no 

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC) 06 de junho de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Lei N° 1320/2013
LEI N° 1320/2013
“Dispõe sobre Inclusão de Conta Despesa no Plano Plurianual - 
PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, e Abre Crédito 
Adicional Especial e dá Outras Providências”

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica incluída a Conta Despesa 4.4.90.00.00.00.00.00.0101; 
no Programa 0088 - Saúde para Todos, na Lei Municipal nº. 
1115/2009 de 09.09.2009, Plano Plurianual - PPA, no montante de 
R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).

Art. 2º - Será suplementado por meio de Decreto, somente a im-
portância ou quando esta for necessária nas dotações do artigo 
1º desta LEI.
Art. 3º - A Conta Despesa acrescida na ação que trata o artigo 1º, 
fica por conta da anulação da seguinte dotação do orçamento do 
corrente exercício:

09.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0088.2.036 - Manutenção dos Serviços de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.01.0102 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00

Art. 4º - Por conta da inclusão prevista no Artigo 1º da presente 
Lei, fica inserida a Conta Despesa 4.4.90.00.00.00.00.00.0101; 
no Programa 0088 - Saúde para Todos, na Lei Municipal nº. 
1288/2012 de 02.10.2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, 
no montante de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).

Art. 5º- Por conta do disposto no Artigo 4º, fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado incluir na Lei Orçamentária para o exercício 
de 2013 a abertura de Crédito Adicional Especial, no montante de 
R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).

Órgão: 09.00 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 09.01 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-Função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0088 - SAÚDE PARA TODOS
Projeto Atividade 2.036 - Manutenção dos Serviços de Saúde
Elementos de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações 
Diretas 50.000,00

Art. 6º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento de 2013.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos
do art. 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.

Prefeitura Municipal de Atalanta, 06 de Junho de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal
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exercício:

04.00 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENV. ECONÔ-
MICO
04.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENV. ECONÔMICO
20.606.0031.2.012 - Mecanização Agrícola
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00

05.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.361.0040.2.015 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0113 - Aplicações Diretas  R$ 10.000,00

08.00 - SECRETARIA DO TURISMO E MEIO AMBIENTE
08.01 - SECRETARIA DO TURISMO E MEIO AMBIENTE
23.695.0034.2.013 - Realização de Promoções e Eventos
3.3.90.00.00.00.00.00.0112 - Aplicações Diretas  R$ 40.000,00

09.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0088.2.036 - Manutenção dos Serviços de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0102 - Aplicações Diretas  R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 27 de maio de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Bela Vista do Toldo

Prefeitura

Aviso de Licitação
O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2013

O Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, tor-
na público e para conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação, na modalidade de Pregão Presencial - do tipo menor glo-
bal, O objeto a locação de sistemas integrados de gestão pública..
Dia 20/06/2013 às 14h30min, na sede da Prefeitura Municipal de 
Bela Vista do Toldo, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.
O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do 
Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br, e outras informações poderão ser 
solicitadas pelo email compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 07 de junho de 2013.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Errata
ERRATA

1ª Errata Pregão Presencial Nº 06/2013
ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2013

O Município de Bela Vista do Toldo, com sede à Rua Estanislau 
Schumann, 839, Centro, em Bela Vista do Toldo/SC, Estado de 
Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados, 

município de Atalanta.
O valor do credenciamento das emissoras de TV é de R$ 250,00 
por inserção de 30 segundos.

III - JORNAL IMPRESSO:
Credenciamento de jornais impressos para publicações de atos ofi-
ciais de caráter obrigatório em jornal periódico, semanal ou quin-
zenal - preço por centímetro/coluna - letra tamanho de no mínimo 
“corpo” 08 (oito), colocando a disposição do Município no mínimo 
50 exemplares por edição.
O valor do credenciamento dos Jornais impresso é de R$ 3,90 por 
centímetro.

Art. 3ºApós processo licitatório, os profissionais habilitados e de-
vidamente inscritos, deverão assinar respectivo termo de creden-
ciamento, mediante contrato com regras estipuladas na respectiva 
licitação.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua assi-
natura, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 27 de maio de 2013.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Decreto N. º 041/2013.
DECRETO N. º 041/2013.
“Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Provi-
dências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1316 de 22 de 
maio de 2013:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Suplementações na importância de R$ 120.000,00 (Cento 
e vinte mil reais) destinados a reforçar as seguintes dotações do 
orçamento do Município para o corrente exercício:

04.00 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENV. ECONÔ-
MICO
04.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENV. ECONÔMICO
20.606.0025.2.010 - Manutenção das Atividades Produtoras
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00

05.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
13.392.0055.2.025 - Promoção da Cultura e Tradições Locais
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  R$ 10.000,00

07.00 - SECRETARIA DA ASSIST. SOCIAL E INF. E ADOLESCÊNCIA
07.01 - SECRETARIA DA ASSIST. SOCIAL E INF. E ADOLESCÊNCIA
08.244.0073.2.031 - Manutenção dos Serviços de Assistência So-
cial
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  R$ 10.000,00
08.244.0076.2.032 - Assistência a Família
3.3.90.00.00.00.00.00.0121 - Aplicações Diretas  R$ 10.000,00
08.244.0076.2.042 - Manutenção dos Serv. de Prot. e Atend. In-
tegral a Família - PAIF
3.3.90.00.00.00.00.00.0121 - Aplicações Diretas  R$ 20.000,00

09.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0088.2.036 - Manutenção dos Serviços de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações Diretas  R$ 20.000,00

Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto correrão por conta 
das anulações das seguintes dotações do orçamento do corrente 
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Biguaçu, 04 de junho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1794 de 04 de Junho de 2013
PORTARIA nº 1794 de 04 de junho de 2013
Concede exoneração ao Servidor Fernando Grinko, ocupante do 
cargo efetivo de Monitor de Transporte Escolar, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Fernando Grinko, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Monitor de Transporte 
Escolar, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Educaçã, inscrito na matrícula funcional nº 7314, a partir 
de 05/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 05/06/2013.

Biguaçu, 04 de junho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1795 de 04 de Junho de 2013
PORTARIA nº 1795 de 04 de junho de 2013
Concede exoneração ao Servidor Daniela Cristina vicco Domin-
guez, ocupante do cargo efetivo de Odontólogo, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Daniela Cristina Vicco 
Dominguez, detentor do cargo de provimento efetivo de Odontó-
logo, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Saúde, inscrito na matrícula funcional nº 10888, a partir de 
11/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 11/06/2013.

Biguaçu, 04 de junho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO DO PP 86/2013 PMB

Informamos aos interessados no PP 86/2013 PMB, que tem como 
objeto “a contratação de empresa prestadora de serviço de manu-
tenção preventiva e corretiva de câmeras de videomonitoramento 
urbano instalados nos espaços públicos”, que devido a alterações 
no edital e seus anexos, o mesmo deverá ser retirado novamente 
no site da PMB: www.bigua.sc.gov.br, ou na sala de Diretoria de 

que no aviso publicado no dia 06/06/2013, será antecipada a lici-
tação, portanto:

Onde lê-se: “abertura dia 19 de junho de 2013”
Leia-se: “abertura dia 18 de junho de 2013”

Bela Vista do Toldo, 07 de junho de 2013.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Lei Nº 3364/2013
LEI Nº 3364/2013 DE 27 DE MAIO DE 2013
INSTITUI A CANÇÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU FAZ SABER QUE A CÂMARA 
DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica instituída a música de autoria do cantor Netinho 
Borba, “Canção para Biguaçu”, como a canção oficial do Município 
de Biguaçu.

Art. 2º - A canção oficial do Município de Biguaçu poderá ser exe-
cutada para homenagear a cidade de Biguaçu, quando desejada, 
em todas as cerimônias oficiais do Município.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 27 de maio de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Lei nº 3364/2013, de 27/05/2013
Sancionada em 27/05/2013
Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INEZ KONS
Escriturária

Portaria Nº 1793 de 04 de Junho de 2013
PORTARIA nº 1793 de 04 de junho de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Nara Caselli Martins, ocu-
pante do cargo temporário de Psicólogo, na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Nara Caselli Mar-
tins, detentor do cargo de provimento temporário de Psicólogo, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a partir de 
29/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 29/05/2013.
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6º Aditivo ao Contrato nº 10.240/2011 TP N° 126/2011 - FMS

Fornecedor: Sinal Construções Ltda.

Vigência: até 25/06/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde.

Bom Retiro

Prefeitura

2179.13 - Lei Instituido Dia Paz
Lei Nº2179/2013 de 06.06.13
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA PAZ, NO MUNICÍPIO DE BOM 
RETIRO.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal da Paz, a ser comemorado 
no dia 13 de Abril de cada ano.
Art. 2º. Na comemoração do Dia da Paz, não será feriado ou ponto 
facultativo no Município, devendo neste dia ser promovido eventos 
em parceria com a sociedade, que simbolizem e incentivem a Paz .
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 06 de junho de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

580.06.13 - P. Lic. Trat. Saude Russiele R. Melo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 580/13 de 06.06.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento odontológico no 
dia 04 de junho de 2013, a funcionária Russiele Rosa Melo, ocu-
pante do cargo de Professor - I - 3 - Padrão 1 - Nível 22, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte - Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 06 de junho de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Licitações e Contratos, das 13:00 às 19:00 horas.
Diante do exposto o referido processo será aberto na seguinte 
data:
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS:
Até às 13:45 horas, do dia 20/06/2013, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Às 14:00 horas, do dia 20/06/2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
As demais cláusulas do Edital permanecem inalteradas.

Biguaçu, 05 de junho de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Contrato Número 10.097/2013 - PP 38/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.097/2013
PROCESSO: PP 38/2013 - FMS

OBJETO: MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA A SECRETARIA 
DE SAÚDE E DEMAIS POSTOS DE SAÚDE.

Contratado: COMERCIAL STORINNY LTDA EPP.

Valor: R$ 7.870,15 (SETE MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS E 
QUINZE CENTAVOS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 10.159/2012 - TP 
124/2012-FMS
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO TIPO EMPREITADA GLOBAL POR VALOR UNITÁRIO PARA 
REFORMA DE 05 (CINCO) UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BIGUAÇU. A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O 
MATERIAL E A MÃO DE OBRA PARA CONCLUSÃO DA OBRA, CON-
FORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO 
ANEXO AO EDITAL DE LICITAÇÃO.

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 10.159/2012 - TP 124/2012-FMS
Fornecedor: SINAL CONSTRUÇÕES LTDA.
Vigência: 31/05/2013 a 29/06/2013.

6º Aditivo ao Contrato Nº 10.240/2011 TP N° 
126/2011 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço tipo 
empreitada global para reforma e ampliação das novas instalações 
da Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu.
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083/2013 de 05 de junho de 2013 - 08 (oito) dias de Licença 
de Luto por falecimento seu irmão, a contar do dia 02 de junho 
de 2013 com término no dia 09 de junho de 2013 a funcionária 
Sirlei Terezinha Rossini Nunes, Ocupante do cargo de Professor 
I - 3 - Padrão I - Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal do Bem Estar Social.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 06 de junho de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA 
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

584.06.13 - P.Lic. Luto Sandra M. Rossini
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 584/13 de 06.06.13
Concede Licença Motivo Luto

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 94 Inciso III da Lei Comple-
mentar n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o requerimento protocolado sob Nº 
084/2013 de 05 de junho de 2013 - 08 (oito) dias de Licença de 
Luto por falecimento seu irmão, a contar do dia 02 de junho de 
2013 com término no dia 09 de junho de 2013 a funcionária San-
dra Maria Rossini, Ocupante do cargo de Assistente Administrati-
vo - Padrão I - Nível 06, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 06 de junho de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA 
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Minuta Errata Contratos 84 e 85 2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
AVISO DE PUBLICAÇÃO
ERRATA

O Município de Bom Retiro torna pública a errata do Extrato Con-
trato 84/2013 cujo objeto é Aquisição de Materiais Elétricos desti-
nados à manutenção da Iluminação Pública.
Onde se lê: R$ 3.609,00 (três mil seiscentos e nove reais)
Leia-se: R$ 5.644,50 (cinco mil seiscentos e quarenta e quatro 
reais e cinquenta centavos)

O Município de Bom Retiro torna pública a errata do Extrato Con-
trato 85/2013 cujo objeto é Aquisição de Materiais Elétricos desti-
nados à manutenção da Iluminação Pública.
Onde se lê: R$ 10.126,00 (dez mil cento e vinte e seis reais)
Leia-se: R$ R$ 10.202,00 (dez mil duzentos e dois reais)

Extrato Contrato 86/2013 Chamada Pública 01/2013

Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura fami-
liar e empreendedor familiar rural para atender os alunos matricu-
lados na Rede Municipal de Ensino de Bom Retiro/SC, acrescentar:
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro

581.06.13 - P. Lic. Trat. Saude Marilu Almeidac
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 581/13 de 06.06.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
05 de junho de 2013, a funcionária Marilu de Almeida, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo - Padrão 1 - Nível 22, do 
quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 06 de junho de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA 
Prefeito Municipal

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

582.06.13 - P.Lic. Mot. P. Fam. Neide M. Silveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 582/13 de 06.06.13
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em tra-
tamento médico, no dia 04 de junho de 2013, a funcionária Neide 
Maria Silveira, ocupante do cargo de Professora - Padrão 1 - Nível 
22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 06 de junho de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA 
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

583.06.13 - P.Lic. Luto Sirlei T. R. Nunes
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 583/13 de 06.06.13
Concede Licença Motivo Luto

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 94 Inciso III da Lei Comple-
mentar n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o requerimento protocolado sob Nº 
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Art. 3º O artigo 67 da Lei Complementar nº 09/99, de 17 de no-
vembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 67. É assegurado ao servidor licença paternidade de 05 (cin-
co) dias, sem perda da remuneração, a contar do dia do nascimen-
to ou adoção do seu filho, mediante comprovação.”

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, mais pre-
cisamente da prorrogação da licença de 120 para 180 dias, cor-
rerão à conta do orçamento vigente em cada exercício ocorrente.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, 05 de junho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 126/2013
PORTARIA 126/2013
NOMEIA SERVIDOR

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, usando de suas atri-
buições legais e que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
tendo em vista a Lei Complementar Federal nº 123/2006, art. 85-
A, e a Lei Municipal nº 0638/2009,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear a Sra. Marilei Medeiros Domingues de Souza, 
como Agente Municipal de Desenvolvimento do Município de Braço 
do Trombudo.

Art.2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispen-
sável para a efetivação no município do PROGRAMA DE PROMO-
ÇÃO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO NA LEI 
GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA, conforme termo de coo-
peração assinado entre esse município e SEBRAE/SC, que tem com 
objetivo a promoção, coordenação e desenvolvimento de ações de 
implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas e 
Empreendedor Individual - Lei Complementar Federal N°123-06 e 
N°128-08, resultado da parceria entre as prefeituras municipais do 
Estado de Santa Catarina e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas de Santa Catarina - SEBRAE/SC.

Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento:
- Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades 
de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas 
no município;
- Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideran-
ças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
- Montar grupo de trabalho com principais representantes de ins-
tituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 
oficial;
- Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças 
identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e 
diretamente com os empreendedores do município;
- Manter registro organizado de todas as suas atividades; e
- Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engaja-
mento dos empreendedores individuais.

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Contratado: Adelir Deucher
Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta 
efeito legal.

Bom Retiro, 06 de junho de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito

Braço do Trombudo

Prefeitura

Lei Complementar 118/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2013.
Altera dispositivos da Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.1999, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
dá outras providências, aumentando o prazo da licença materni-
dade e licença paternidade.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito de Braço do Trombudo, Es-
tado de Santa Catarina, Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a 
seguinte LEI:
Art. 1º O artigo 63 da Lei Complementar nº 09/99, de 17 de no-
vembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 63. Será concedida licença maternidade à servidora gestante 
por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da re-
muneração.

§ 1º. Durante o período da extensão da Licença Maternidade de 
120 para 180 dias, a servidora municipal não poderá exercer qual-
quer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida 
em Centros de Educação Infantil ou organização similar, não se 
aplicando ao período de 30 dias que antecedem ao término da 
licença, que se destinará a adaptação da criança à nova realidade.

§ 2º Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo ante-
rior, a servidora perderá o direito a prorrogação.

§ 3º A servidora que se encontrar em gozo de licença maternidade 
na data da vigência da presente lei complementar, terá direito a 
prorrogação da mesma até completar o novo período estabeleci-
do”.

Art. 2º O artigo 66 da Lei Complementar nº 09/99, de 17 de no-
vembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 66. A servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de 
criança com até 30 (trinta) dias de nascimento terá direito a licen-
ça remunerada de 180 (cento e oitenta) dias.

§ 1° A partir do 30° (trigésimo) dia de nascimento, a licença será 
concedida na seguinte proporção:

I - Do 31° (trigésimo primeiro) dia do nascimento até a idade de 
01 (um) ano, 120 (cento e vinte) dias de licença;

II - Acima de 1 (um) ano de nascimento até o limite máximo de 12 
(doze) anos, 30 (trinta) dias de licença.

§ 2º A licença-maternidade só será concedida mediante apresen-
tação do termo judicial de guarda à adotante ou guardiã”.
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oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 24 de maio de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.576
DECRETO nº 5.576, de 03 de junho de 2013.
Nomeia Comissão Especial de Análise.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais ANTÔ-
NIO CARLOS DO NASCIMENTO BITTENCOURT, DIALA MARCHI G. 
BRIDI e FRANCIELE PEREGO, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão Especial de Análise da documentação a 
que se refere o Edital de Credenciamento Nº 02/2013 - Edital 
de Credenciamento de Imobiliárias para avaliações de terrenos 
urbanos e rurais, conforme Decreto municipal nº 5.541, de 08 de 
maio de 2013.

Parágrafo único. A Comissão reunir-se-á no dia 18 de junho de 
2013, procedendo à análise da documentação e posterior divulga-
ção do resultado.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 03 de junho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.577
DECRETO Nº 5.577, de 04 de junho de 2013.
Nomeia membros para comporem o Comitê Local do Plano de 
Ações Articuladas - PAR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Municipal de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para 
comporem o Comitê Local do Plano de Ações Articuladas - PAR:

- Aldonir Anciuti - Dirigente Municipal de Educação;
- Rosemari Menegat de Paula - Representante da Educação In-
clusiva;
- Edimar Scambara - Representante Técnico;
- Suzana Beatriz Sari dos Reis - Representante dos Coordenadores 
ou Supervisores Escolares;
- Terezinha Rosicleia Skibinski Kamienski - Representante dos Di-
retores de Escola;
- Vilson Meireles da Silva - Representante do Conselho Municipal 
de Educação;
- Diocleia Alves de Moura - Representante dos Professores da Zona 
Urbana;

Braço do Trombudo, em 05 de junho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.569
DECRETO Nº 5.569, de 24 de maio de 2013.
Aprova unificação de áreas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual 
nº 6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 - Lei de Parcelamen-
to do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a unificação de áreas compostas de qua-
tro terrenos urbanos, com as seguintes medidas e confrontações, 
tudo de conformidade com o mapa de unificação e memorial des-
critivo que ficam fazendo parte integrante do presente Decreto, 
conforme segue:

I - uma área com 823,37 m2 (oitocentos e vinte e três metros 
e trinta e sete decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 
29.290, do Registro de Imóveis desta Comarca de Caçador, de 
propriedade da Fundação Universidade Alto Vale do Rio do Peixe - 
FUNIARP, nesta cidade de Caçador;

II - uma área com 603,90 m2 (seiscentos e três metros e noventa 
decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 29.292, do Re-
gistro de Imóveis desta Comarca de Caçador, de propriedade da 
Fundação Universidade Alto Vale do Rio do Peixe - FUNIARP, nesta 
cidade de Caçador;

III - uma área com 688,22 m2 (seiscentos e oitenta e oito me-
tros e vinte e dois decímetros quadrados), objeto da matrícula 
nº 29.291, do Registro de Imóveis desta Comarca de Caçador, de 
propriedade da Fundação Universidade Alto Vale do Rio do Peixe - 
FUNIARP, nesta cidade de Caçador;

VI - uma área com 2.216,19 m2 (dois mil, duzentos e dezesseis 
metros e dezenove decímetros quadrados), objeto da matrícula 
nº 28.998, do Registro de Imóveis desta Comarca de Caçador, de 
propriedade da Fundação Universidade Alto Vale do Rio do Peixe - 
FUNIARP, nesta cidade de Caçador.

Art. 2º A unificação das áreas dispostas no art. 1º deste Decreto, 
resulta em uma área total com 4.331,68m2 (quatro mil, trezentos 
e trinta e um metros e sessenta e oito decímetros quadrados), de 
propriedade da Fundação Universidade Alto Vale do Rio do Peixe - 
FUNIARP, confrontando: ao Noroeste, com a Rua Américo Wordell, 
medindo 68,30m; ao Nordeste, com a Rua João Pedro Rodrigues, 
medindo 70,09m; ao Sudoeste, com a Rua Victor Baptista Adami, 
medindo 70,12m; e, ao Sudeste, com a Rua Elias Abdalla, medin-
do 68,57m.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Caçador, através de 
seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência 
de divergências entre as medidas e confrontações resultantes des-
ta unificação.

Art. 3º O registro da unificação no Cartório de Registro de Imó-
veis, desta Comarca, deverá ser feito no prazo de 180 (cento e 
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DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os Servidores Públicos Municipais abaixo 
relacionados, para fiscalizarem a execução das seguintes obras:

I - Servidora Carine Marcon, Engenheira Civil:
a) Obra: Creche na Rua Luiz Tortatto, Bairro Nossa Senhora Sa-
lete, pelo Programa Federal Pró-Infância. Processo Licitatório nº 
82/2012, Concorrência nº 08/2012, Contrato Administrativo nº 
116/2012. Recursos: Ministério da Educação, através do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento à Educação - FNDE;
b) Obra: Reforma e Ampliação da Escola Esperança, Bairro Mar-
tello. Processo Licitatório nº 80/2012, Concorrência nº 06/2012, 
Contrato Administrativo nº 108/2012. Recursos: Próprios.

II - Servidora Carolina Fruet de Lima, Engenheira Civil:
a) Obra: Creche na Rua Canário, Bairro Martello, pelo Programa 
Federal Pró-Infância. Processo Licitatório nº 81/2012, Concorrên-
cia nº 07/2012, Contrato Administrativo nº 115/2012. Recursos: 
Ministério da Educação, através do Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento à Educação - FNDE;
b) Obra: Pavimentação Asfáltica da Rua Nelson Eugênio Busato 
no Bairro Martello. Processo Licitatório nº 19/2013, Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 01/2013, Contrato 
Administrativo nº 30/2013. Recursos: Ministério das Cidades.

III - Servidor Emerson Schmidt, Engenheiro Civil:
a) Obra: Praça do Esporte e da Cultura, anexa ao CAIC, no Bair-
ro Martello. Processo Licitatório nº 98/2012, Concorrência nº 
09/2012, Contrato Administrativo nº 104/2012. Recursos: Minis-
tério da Cultura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de junho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

DILSON EDGAR THOMÉ
PRESIDENTE DO IPPUC.

Portaria Nº 22.681
PORTARIA Nº 22.681, de 27 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 
163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e dá outras providências,

RESOLVE:
RESCINDIR, a pedido, o contrato por tempo determinado de MA-
RÍLIA APARECIDA BALBINOTTI, contratada para o cargo de Ser-
vente, lotada na EMEB Morada do Sol, com carga horária de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, a contar de 14 de maio de 
2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 27 de maio de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

ALDONIR ANCIUTI 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

- Taisa Beatriz Basso Bonin - Representante do Quadro Técnico-
Administrativo das Escolas;
- Nelci Monteiro da Silva França - Representante dos Conselhos 
Escolares.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.020, de 05 de outubro de 
2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de junho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.578
DECRETO Nº 5.578, de 04 de junho de 2013.
Nomeia membros para comporem a Equipe Local do Plano de 
Ações Articuladas - PAR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Municipal de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais abaixo 
relacionados, para comporem a Equipe Local do Comitê do Plano 
de Ações Articuladas - PAR:

- Aldonir Anciuti - Dirigente Municipal de Educação;
- Eliane Cavalheiro Cachinski - Representante do Quadro Técnico 
- Administrativo;
- Angela Maria Stavis - Representante Técnico da Secretaria Mu-
nicipal de Educação;
- Rosangela Aparecida Balchak - Representante do Conselho Mu-
nicipal de Educação;
- Mauro Rogério dos Reis - Representante dos Professores da Zona 
Urbana;
- Luiza Samira Flores Alves - Representante do Conselho Municipal 
de Educação;
- Marcia Alves de Oliveira Hahn - Representante dos Conselhos 
Escolares;
- Terezinha Aparecida Ferreira Baldicera - Representante dos Coor-
denadores e Supervisores Escolares;
- Maria Antonia Fabiani Padilha - Representante dos Diretores de 
Escola.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.019, de 05 de outubro de 
2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de junho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.579
DECRETO Nº 5.579, de 04 de junho de 2013.
Designa Servidores para fiscalizarem a execução de obras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, mais o disposto no art. 79, incisos VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, de 05/04/1990,
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ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

1 100 UN

RECARGA DE 
TONER 2612A 
BASE DE TROCA, 
COM TROCA DE 
CILINDRO

COLOR 
BLACK

43,00 4.300,00

2 30 UN

RECARGA DE 
TONER 2613A 
BASE DE TROCA, 
COM TROCA DE 
CILINDRO

COLOR 
BLACK

46,00 1.380,00

3 150 UN

RECARGA DE 
TONER 7115A 
BASE DE TROCA, 
COM TROCA DE 
CILINDRO

COLOR 
BLACK

46,00 6.900,00

4 50 UN

RECARGA DE TO-
NER 435A BASE DE 
TROCA, COM TRO-
CA DE CILINDRO

COLOR 
BLACK

46,00 2.300,00

5 400 UN

RECARGA DE TO-
NER 436A BASE DE 
TROCA, COM TRO-
CA DE CILINDRO

COLOR 
BLACK

46,00 18.400,00

6 100 UN

RECARGA DE 
TONER 5949A 
BASE DE TROCA, 
COM TROCA DE 
CILINDRO

COLOR 
BLACK

48,00 4.800,00

7 400 UN

RECARGA DE TO-
NER 285CE BASE 
DE TROCA,COM 
TROCA DE CILIN-
DRO

COLOR 
BLACK

47,50 19.000,00

8 100 UN

RECARGA DE TO-
NER 505CE BASE 
DE TROCA,COM 
TROCA DE CILIN-
DRO

COLOR 
BLACK

48,00 4.800,00

9 100 UN

RECARGA DE TO-
NER 280CF BASE 
DE TROCA,COM 
TROCA DE CILIN-
DRO

COLOR 
BLACK

48,00 4.800,0

10 30 UN

RECARGA DE TO-
NER 4200 BASE DE 
TROCA, COM TRO-
CA DE CILINDRO

COLOR 
BLACK

48,00 1.440,0

11 30 UN

RECARGA DE TO-
NER E120 BASE DE 
TROCA, COM TRO-
CA DE CILINDRO

COLOR 
BLACK

54,00 1.620,00

12 50 UN
TONER REMANUFA-
TURADO 280 CF

COLOR 
BLACK

54,00 2.700,00

13 10 UN
TONER REMANUFA-
TURADO 4200

COLOR 
BLACK

54,00 540,00

14 10 UN
TONER REMANUFA-
TURADO E120

COLOR 
BLACK

62,00 620,00

TOTAL GERAL 73.600,00

Edital de Credenciamento Nº 01/2013 - Fampec
MUNICIPIO DE CAÇADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
FAMPEC - FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2013 - FAMPEC

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, HOSPITALARES, AM-
BULATORIAIS E OBSTÉTRICOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MU-
NICIPAIS EFETIVOS ATIVOS, INATIVOS E SEUS DEPENDENTES

O Município de Caçador, através do Fundo de Assistência Médica e 
Hospitalar dos Servidores Públicos do Município de Caçador, torna 
público para conhecimento das empresas interessadas que se en-
contra aberto Edital de Credenciamento 01/2013 - FAMPEC.

Objeto: Credenciar estabelecimentos habilitados para Plano Pri-
vado de Assistência à Saúde, definido no inciso I do artigo 1º da 
Lei nº 9656 de 03 de junho de 1998 para a prestação de serviços 
continuada, a preços pós-estabelecidos pelo sistema custo ope-
racional, com cobertura de custos de assistência ambulatorial e 
hospitalar com obstetrícia na segmentação referência. A cobertura 
será dada para o tratamento das doenças definidas na Classifica-
ção Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relaciona-
dos a Saúde (CID-10), limitada pelos procedimentos definidos no 
Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar - ANS, vigente à época do evento atenden-
do as coberturas descritas no Edital.

Inscrições: Junto à Prefeitura Municipal de Caçador, na Diretoria 
de Licitações e Contratos, situado na avenida Santa Catarina, nº 
195, no horário de expediente em vigor.
Data e Horário para entrega da documentação: até às 19h00min 
do dia 01 (primeiro) de Julho de 2013 no Protocolo Central do 
Município.
Documentos Necessários: Apresentação de cópias autenticadas 
dos documentos constantes nos Itens: II, III e IV do Edital de 
Credenciamento 01/2013-FAMPEC.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situado na Avenida Santa Ca-
tarina, 195, fone (49) 3563 0322, Ramal 210, no horário de expe-
diente em vigor, ou no site www.cacador.sc.gov.br ou através do 
e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br.

Caçador, 04 de Junho de 2013.
ÉDINA CARLA BRESSAN
Gestora do FAMPEC

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preço Nº 90 - 2013 - Prefeitura
Ata de Registro de Preço nº 90/2013 – PREFEITURA – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 37/2013 Registro de Preços para a AQUISIÇÃO DE 
TONER E RECARGA DE TONER PARA SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
FUNDOS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS, SENDO O MUNICIPIO O 
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO Referente ao processo li-
citatório nº 48/2013, Pregão Presencial nº 37/2013 Fornecedor, 
COLOR BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHOS DE TINTA E TONER 
LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 09.018.430/0001-05, com sede no Município de Indaial/SC, 
com entrega estimada para o período de 12 (doze) meses.
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Preço Total

ADELVO BASQUERA                         OXIGÊNIO MEDICINAL 01 M3 1095 13,000 110,9231 1.442,00
ADRIANA RIBAS CONSULTA COM PSICOLOGA 1018 1,000 1.000,0000 1.000,00
AREIA COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA MATERIAIS DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAUDE 1133 1,000 221,7300 221,73
ARTES GRAFICAS S.R. LTDA - EPP BLOCOS REGISTRO DIÁRIO SERVIÇO ANTIVETORIAL 1244 10,000 18,9000 189,00
ARTES GRAFICAS S.R. LTDA - EPP BLOCOS VIGILÂNCIA ENTOMOLÓGICA 1244 30,000 7,3667 221,00
AUTO PEÇAS E CHAPEAÇÃO CAÇADOR CONSERTO DE GRADES DE FERRO 1258 4,000 105,0000 420,00
AUTO POSTO ARAUCARIA LTDA OLEO DIESEL 1042 1.839,383 1,9700 3.623,58
AUTO POSTO ARAUCARIA LTDA OLEO DIESEL 1115 409,945 1,9700 807,59
BEL PRESTADORA DE SERV. COM. REPR. LTDA - CLASSEOCÓPIAS COLORIDAS 1225 32,000 1,2000 38,40
BELEZA NATURAL PROCEDIMENTOS CLÍNICOS E ESTÉTICOS SERVIÇOS MEDICOS 1257 1,000 1.000,0000 1.000,00
BETHA SISTEMAS LTDA                     LOCAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA COMPRAS/LICITAÇÕES 1231 2,000 164,0300 328,06
BETHA SISTEMAS LTDA                     LOCACAO DO SISTEMA DE INFORMATICA PARA CONTABILIDADE 1231 1,000 164,0300 164,03
BETHA SISTEMAS LTDA                     LOCAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA TESOURARIA 1231 1,000 164,0400 164,04
BIOTEC CNV EQUIPAMENTOS MÉDICOS ME CONSERTO AUTO CLAVE POSTO MARTELLO 1121 1,000 2.850,0000 2.850,00
CASA DOS BONECOS LTDA FANTASIAS PARA CAMPANHAS PREVENTIVAS 1173 6,000 620,0000 3.720,00
CELM CIA EQUIPADORA DE LABORATÓRIOS MODERNOS BOMBA DE INFUSAO MED PUMP 20 1125 1,000 4.100,0000 4.100,00
CELM CIA EQUIPADORA DE LABORATÓRIOS MODERNOS EQUIPO ENTERAL AZUL 1125 1,000 550,0000 550,00
CLICHERIA WILFLEX CARIMBO AUTOMÁTICO M-50 1111 2,000 60,0000 120,00
CLICHERIA WILFLEX CARIMBO P 302 1111 14,000 28,5714 400,00
COMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - ME BALÃO N° 07, DIVERSAS CORES, PACOTEM COM 50 UNIDADE S 1207 4,000 5,7500 23,00
COMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - ME TNT, CORES A ESCOLHER 1207 20,000 1,2000 24,00
CONDOMINIO EDIFICIO ITORORO PAGAMENTO DE CONDOMINIO 1069 1,000 201,0000 201,00
DALLAROSA DISTRIBUIDORA DE BRINDES LTDA BALÃO N° 07, DIVERSAS CORES, PACOTEM COM 50 UNIDADE S 1107 6.000,000 0,6000 3.600,00
DISMACENTER IND. E COM, DE MÓVEIS LTDA- EPP BALCÃO DE RECEPÇÃO EM ESTILO "L", COM TAMPO E SOBRE-TAMPO 1070 1,000 1.480,0000 1.480,00
DISMACENTER IND. E COM, DE MÓVEIS LTDA- EPP MESA DE DUAS GAVETAS 1070 3,000 260,0000 780,00
DISMACENTER IND. E COM, DE MÓVEIS LTDA- EPP PAINEL COM BALCAÕ PARA TV 1070 1,000 1.690,0000 1.690,00
ESCRIMATE COM. DE MAT. DE ESCR. E INF. LTDA CARTUCHO HP (22) ORIGINAL COM GARANTIA 1089 16,000 38,4000 614,40
ESCRIMATE COM. DE MAT. DE ESCR. E INF. LTDA CARTUCHO HP COLOR (28) ORIGINAL COM GARANTIA 1089 6,000 38,4000 230,40
ESCRIMATE COM. DE MAT. DE ESCR. E INF. LTDA CARTUCHO HP COLOR (57) ORIGINAL COM GARANTIA 1089 10,000 38,4000 384,00
ESCRIMATE COM. DE MAT. DE ESCR. E INF. LTDA CARTUCHO HP PRETO (27) ORIGINAL COM GARANTIA 1089 12,000 24,0000 288,00
ESCRIMATE COM. DE MAT. DE ESCR. E INF. LTDA TONER NOVO BROTHER TN-410 - COM GARANTIA 1089 30,000 74,2000 2.226,00
ESCRIMATE COM. DE MAT. DE ESCR. E INF. LTDA TONER NOVO BROTHER TN-450 - COM GARANTIA 1089 35,000 110,0000 3.850,00
ESCRIMATE COM. DE MAT. DE ESCR. E INF. LTDA TONER NOVO SAMSUNG D-105L - COM GARANTIA 1089 5,000 96,0000 480,00
EVALDO MARTINS SCHULZE-ME               VEICULAÇÃO DE OUTDOOR NO PERÍODO DE 30 DIAS, INCLUSO

SERVIÇO
1243 2,000 500,0000 1.000,00

EXECUÇÃO GESTÃO E CONSULTORIA EM  INFORMÁTICA LTDAempresa especializada em serviços de solução gestão de frota 1053 28,000 26,0000 728,00
EZEQUIEL DA SILVA - ME CONSERTO DE ESTOFADOS E MACA GINECOLOGIA 1074 1,000 452,0000 452,00
FETEC - FUNDACAO EMPRES. TECNOL.CACADOR CONDOMINIO 994 1,000 580,0000 580,00
FRANÇA & CIA LTDA CONSERTO PNEU 1071 1,000 80,0000 80,00
FRANÇA & CIA LTDA CONSERTO PNEU 1072 18,000 40,2778 725,00
HANNA INSTRUMENTS BRASIL IMP. E EXP. LTDA FOTOMETRO PARA CLORO TOTAL 1154 1,000 1.517,7000 1.517,70
HANNA INSTRUMENTS BRASIL IMP. E EXP. LTDA REAGENTE  PARA PH COM 100 TESTES 1154 1,000 111,0000 111,00

Compras Mês Maio 2013 Saúde
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HANNA INSTRUMENTS BRASIL IMP. E EXP. LTDA REAGENTE PARA CLORO LIVRE PARA 300 TESTES LIQUIDO 1154 1,000 71,0000 71,00
HELTON FERREIRA IMPRESSOS 1067 150,000 2,5933 389,00
INCOTERM INDUSTRIA DE TERMOMETROS LTDA CAIXA TÉRMICA 1202 20,000 253,0000 5.060,00
INDUSTRIA DE MOVEIS NDN LTDA            BALCÃO EM MDF 1110 1,000 450,0000 450,00
INDUSTRIA DE MOVEIS NDN LTDA            BALCÃO P/ RECEPÇÃO 1110 1,000 540,0000 540,00
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP     CARTUCHO HP PRETO (56) ORIGINAL COM GARANTIA 1087 16,000 23,9500 383,20
IRINEU FAVERO-ME                        JANTAR 1102 80,000 22,5000 1.800,00
IRINEU FAVERO-ME                        REFRIGERANTE 1102 17,000 5,0000 85,00
JOAO TAVARES DA SILVA FILHO-ME        ELETROMAQ  CONSERTO REFRIGERADOR 1021 1,000 85,0000 85,00
JOAO TAVARES DA SILVA FILHO-ME        ELETROMAQ  CONTROLE AR CONDICIONADO 1136 1,000 133,0000 133,00
JOAO TAVARES DA SILVA FILHO-ME        ELETROMAQ  INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 1192 1,000 380,0000 380,00
JOAO TAVARES DA SILVA FILHO-ME        ELETROMAQ  INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 1192 1,000 480,0000 480,00
JOAO TAVARES DA SILVA FILHO-ME        ELETROMAQ  SERVIÇO AR CONDICIO 1261 2,000 380,0000 760,00
JULIAN MALHAS E CONFECCOES LTDA JAQUETA DE INVERNO FORRADA 1108 12,000 110,0000 1.320,00
LABORSYS PROD. DIAG. E HOSP. LTDA MANUTENÇÃO IMPRESSORA 1020 1,000 2.897,0000 2.897,00
LOJA FABINHA LTDA PAPEL TERMOSENSIVEL PARA EGC 1003 25,000 125,9000 3.147,50
MARCOS BULE DA COSTA MATERIAIS PARA GRUPO DE GESTANTES 1034 1,000 438,9800 438,98
MARILDA SALETE LUZ ME MESA 1,50X0,63X0,75 COM 3 GAVETAS CHAVE, C0M 25MM - AZUL 1262 3,000 1.251,3333 3.754,00
MERCADO DE TECIDOS LEON LTDA            ROUPAS PARA RECEN/NASCIDO 1035 10,000 28,8650 288,65
NUTRISOFT REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA Refeições prontas tipo marmitex, número 09, compostas de no 1292 116,000 9,2800 1.076,48
NUTRISOFT REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA Refeições prontas tipo marmitex, número 09, compostas de no 1294 114,000 9,2800 1.057,92
NUTRISOFT REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA Refeições prontas tipo marmitex, número 09, compostas de no 1297 178,000 9,2800 1.651,84
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA OXÍMETRO DIGITAL 1209 16,000 272,2000 4.355,20
PAPELARIA PARAISO LTDA - ME BOBINA TERMOSSENSÍVEL PARA APARELHO HEMATOLÓGICO 57 X 22 1006 40,000 2,7500 110,00
PAPELARIA PARAISO LTDA - ME ENCADERNAÇAO 1004 40,000 11,8000 472,00
PAPELARIA PARAISO LTDA - ME ENCADERNAÇAO 1005 35,000 13,4729 471,55
PATRIMONIAL SEGURANCA LTDA              SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANTE 1199 1,000 4.320,0000 4.320,00
QUIMIOLAB COM DE PROD.DE LAB. LTDA      BARRILETES 1100 4,000 112,4000 449,60
QUIMIOLAB COM DE PROD.DE LAB. LTDA      DEIONIZADOR 1100 1,000 674,4000 674,40
RADIO CACANJURE LTDA                    Contratação de emissora de rádio com alcance em toda exte 1272 1,000 2.500,0000 2.500,00
REAL TRANSPORTE E TURISMO S.A TRANSPORTE DE MATERIAIS 1227 1,000 59,6000 59,60
SERVICO FUNERARIO SAO PEDRO             TRANSLADO 1210 352,000 1,4000 492,80
STANG E STANG LTDA GASOLINA COMUM 1165 327,088 2,4900 814,45
STANG E STANG LTDA GASOLINA COMUM 1166 207,618 2,4900 516,97
STANG E STANG LTDA GASOLINA COMUM 1167 111,908 2,4900 278,65
STANG E STANG LTDA GASOLINA COMUM 1168 51,353 2,4900 127,87
STANG E STANG LTDA GASOLINA COMUM 1169 46,703 2,4900 116,29
STANG E STANG LTDA GASOLINA COMUM 1170 111,137 2,4900 276,73
STANG E STANG LTDA GASOLINA COMUM 1172 1.235,048 2,4900 3.075,27
STANG E STANG LTDA OLEO DIESEL (BIODIESEL) 1171 1.127,556 2,0500 2.311,49
SUPRILAB SUPRIMENTOS PARA LAB. LTDA KIT MULTIDROGAS  400 TESTES 1099 16,000 316,0000 5.056,00
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA ADAPTADOR DE HD IDE P/ SATA INTERNO 1203 5,000 12,6700 63,35
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SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA BATERIA SELADA NO-BREAK 12 V 7,5 A 1203 10,000 99,6700 996,70
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA CABO ADAPTADOR DE FONTE TIPO Y 1203 5,000 16,0000 80,00
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA CABO VGA MACHO x VGA MACHO COM 5 M 1203 1,000 143,0000 143,00
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA CONECTOR RJ 45 CATEGORIA 5 e 1203 50,000 2,3700 118,50
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA COOLER PARA PROCESSADOR INTEL LGA-775 1203 5,000 36,0000 180,00
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA EMENDA DE RJ - 45 1203 5,000 9,0000 45,00
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 250W 1203 5,000 71,0000 355,00
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA MOUSE OPTICO 1203 10,000 23,3300 233,30
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA MOUSE OPTICO USB 1203 20,000 23,0000 460,00
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA PEN DRIVE DE 4 GB 1203 5,000 30,1700 150,85
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA PLACA DE REDE PCI PADRÃO FAST ETHERNET 1203 10,000 30,3300 303,30
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA PLACA DE REDE PCI-e PADRÃO GIGABIT ETHERNET 1203 5,000 58,0000 290,00
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM EQUIPAMENTOS DE INF. 1203 40,000 60,0000 2.400,00
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA SWITCH 24 PORTAS PADRÃO FAST ETHERNET, 110 - 240 VAC 50-60 H 1203 1,000 299,3300 299,33
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA TECLADO COM 104 TECLAS 1203 20,000 29,6700 593,40
SYSMATEC INFORMÁTICA LTDA TECLADO COM PADRÃO BRASILEIRO 1203 10,000 27,3300 273,30
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        TINTA SPRAY 1017 3,000 9,8900 29,67
VIDROBOX COM DE VIDROS LTDA             VIDRO LISO COLOCADO 1092 3,000 50,0000 150,00
VIDROBOX COM DE VIDROS LTDA             VIDROS COLOCADOS 1091 7,000 53,4286 374,00

Total Geral do Mês ----> 102.690,07
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Camboriú, 05 de Junho de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Resumo Contrato Mês 05/13
ADITIVOS

FME

Terceiro Termo Aditivo
Contrato n° 013/2012
Processo: Concorrência Pública nº. 004/2011
Contratada: CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Data:29/05/2013
Prazo: 1º de junho de 2013 até 29 de agosto de 2013

Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Muni-
cipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual/execu-
ção da obra de 1º de junho de 2013 até 29 de agosto de 2013, por 
motivos de mal tempo e atrasos financeiros, conforme solicitação 
apresentada pela Secretaria de Educação e empresa.

Terceiro Termo Aditivo
Contrato n° 014/2012
Processo: Concorrência Pública nº. 003/2011
Contratada: CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Data:29/05/2013
Prazo: 1º de junho de 2013 até 29 de agosto de 2013

Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Muni-
cipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual/execu-
ção da obra de 1º de junho de 2013 até 29 de agosto de 2013, por 
motivos de mal tempo e atrasos financeiros, conforme solicitação 
apresentada pela Secretaria de Educação e empresa.

MARCIO DA ROSA
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Resumo Contrato Mês 05/2013
RESUMO DE CONTRATO

FMS

Contrato n° 033/2013
Processo: Carta Convite Nº. 11/2013
Contratado: IMBRANET INTERNET E INFORMÁTICA LTDA - ME
Data: 07/05/2013
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 78.418,80 (Setenta e oito mil quatrocentos e dezoito 
reais e oitenta centavos)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 
DE INTERNET PARA PRESTAR SERVIÇOS MENSAIS DE ACESSO 
COM 01 (UM) ENDEREÇO IP FIXO POR PONTO, MONITORAMEN-
TO ON-LINE DO TRÁFEGO, SUPORTE TÉCNICO 24 HORAS E PRO-
VIMENTO DE BANDA DE INTERNET NOS POSTOS DE SAÚDE PARA 
ACESSO AOS PROGRAMAS DE SAÚDE.

Contrato n° 034/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: ELOSUL MEDICAMENTOS MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA
Data: 17/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 94.481,00 (Noventa e quatro mil quatrocentos e oitenta 
e um reais)

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 238, de 5 de Junho de 2013.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 238, DE 5 DE JUNHO DE 2013.
Outorga a Medalha de Mérito “DESTAQUE CAÇADORENSE”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 4 de junho de 2013, 
aprovou e ele promulga o seguinte,
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica outorgada a Medalha de Mérito “DESTAQUE CAÇADO-
RENSE” aos Senhores ANTENOR ALVES DE OLIVEIRA, ANTÔNIO 
BAZEGGIO NETO, BRÁULIO CÔRREA, CARLOS COPETTI, EDUAR-
DO ANTONIO COMAZZETTO, HORÁCIO ÂNGELO SALAMONI, JOÃO 
GOMES SOARES, JOVELCI DOMINGOS GOMES e VILSON NAVA, e 
às Senhoras DORACY THIESEN, ERCI TEREZINHA CARNEIRO, MA-
RIA MAGDALENA CARNEIRO, ROSANA APARECIDA REPA BALES-
TRIN, que, no campo de suas atividades, se destacaram de forma 
notável ou relevante, contribuindo diretamente, para o engrande-
cimento de Caçador, através de sua atuação dentro do Município.

Parágrafo único. A entrega da Medalha será feita em Sessão So-
lene da Câmara Municipal no dia 13 de junho de 2013, com a 
presença dos homenageados e convidados especiais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, em 5 de junho de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
Presidente  1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO  CLEONY FIGUR
Vice-Presidente  2º Secretária

Camboriú

Prefeitura

PR 16/13 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2013-FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE CONSERTO DOS 
VEICULOS GOL 1.0 PLACA MFP 7687, KOMBI - PLACA MIX 9524, 
CORSA - PLACA MJE 2593, CORSA - PLACA MJC 0144, CORSA - 
MJC 0174, KOMBI - PLACA MFP 7567, SPACE FOX - PLACA MGO 
1929 DA FROTA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 20 
(Vinte) de Junho de 2013, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 18

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 10.955,00 (Dez mil novecentos e cinquenta e cinco reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
PARA ATENDER, CONFORME DEMANDA, A POPULAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 041/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Data: 17/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 11.325,00 (Onze mil trezentos e vinte e cinco reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
PARA ATENDER, CONFORME DEMANDA, A POPULAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 042/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Data: 17/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
PARA ATENDER, CONFORME DEMANDA, A POPULAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 043/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Data: 17/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 8.343,80 (Oito mil trezentos e quarenta e três reais e 
oitenta centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
PARA ATENDER, CONFORME DEMANDA, A POPULAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 044/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA
Data: 17/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 34.433,25 (Trinta e quatro mil quatrocentos e trinta e 
três reais e vinte e cinco centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
PARA ATENDER, CONFORME DEMANDA, A POPULAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 045/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS
Data: 17/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 3.844,00 (Três mil oitocentos e quarenta e quatro reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
PARA ATENDER, CONFORME DEMANDA, A POPULAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.
Contrato n° 046/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
PARA ATENDER, CONFORME DEMANDA, A POPULAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 035/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Data: 17/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 26.457,50 (Vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta e 
sete reais e cinquenta centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
PARA ATENDER, CONFORME DEMANDA, A POPULAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 036/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: CENTERMEDI COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
Data: 17/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 4.040,00 (Quatro mil e quarenta reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
PARA ATENDER, CONFORME DEMANDA, A POPULAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 037/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: ALTERMED MATERIAL MED. HOSPITALAR LTDA
Data: 17/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 11.522,65 (Onze mil quinhentos e vinte e dois reais e 
sessenta e cinco centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
PARA ATENDER, CONFORME DEMANDA, A POPULAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 038/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Data: 17/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 19.591,70 (Dezenove mil quinhentos e noventa e um 
reais e setenta centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
PARA ATENDER, CONFORME DEMANDA, A POPULAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 039/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA
Data: 17/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 20.916,00 (Vinte mil novecentos e dezesseis reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
PARA ATENDER, CONFORME DEMANDA, A POPULAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 040/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Data: 17/05/2013
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REFERÊNCIA ANEXO.

Contrato n° 005/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 005/2013
Contratado: AUTO ELÉTRICA PILOTO LTDA ME
Data:27/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA ELETRICA E MANUTENÇÃO EM GIROFLEX 
DAS VIATURAS, 12-0279, 12-0578, 12-1192, 12-4007, 12 -1887, 
12 - 2878 DA 1ª CIA PM DE CAMBORIÚ.

FUNDESB

Contrato n° 019/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: EMBRACORE INFORMÁTICA LTDA
Data: 06/05/2013
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 14.841,00 (Catorze mil oitocentos e quarenta e um reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS ESPECIALIAZADOS EM INFORMÁTICA CORPORATIVA E 
SISTEMA DE GESTÃO PARA GARANTIR FUNCIONAMENTO, ESTA-
BILIDADE E SEGURANÇA DA REDE DE INFORMATICA DA SECRE-
TARIA DE SANEAMENTO BÁSICO, CONFORME MEMORIAL DES-
CRITIVO.

Contrato n° 020/2013
Processo: Carta Convite Nº. 012/2013
Contratado: PRÉ - MOLDADOS PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA
Data: 06/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 116.800,00 (Cento e dezesseis mil e oitocentos reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
GALPÃO PRÉ MOLDADO, NECESSÁRIO PARA SER INSTALADO NO 
ATERRO SANITÁRIO DE CAMBORIÚ, ONDE SERÁ FEITO O TRANS-
BORDO DO LIXO ALI DEPOSITADO. CONFORME PROJETO BASE E 
MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ANEXO.

Contrato n° 021/2013
Processo: Dispensa Licitatório Nº 003/2013
Contratado: PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP
Data: 06/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 115.850,00 (Cento e quinze mil e oitocentos e cinquenta 
reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL NECESSARIO EM CARATER 
EMERGENCIAL CONFORME DECRETO 1620/2013 QUE DECLARA 
SITUAÇÃO DE EMERGENCIA PARA SER APLICADO NAS REDES 
PLUVIAIS DAS RUAS COQUEIROS E GARUVA NO MUNICÍPIO DE 
CAMBORIÚ.

Contrato n° 022/2013
Processo: Carta Convite Nº. 014/2013
Contratado: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LUCIANA LTDA - ME
Data: 07/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 46.500,00 (Quarenta e seis mil e quinhentos reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, NECESSÁRIO PARA 
RECUPERAÇÃO DE VIAS PAVIMENTADAS COM CALÇAMENTO 
POR OCASIÃO DE SERVIÇOS REALIZADOS PELA SECRETARIA DE 

Contratado: MMNUTRI NUTRIÇÃO E FARMACEUTICA LTDA
Data: 17/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 2.551,00 (Dois mil quinhentos e cinquenta e um reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
PARA ATENDER, CONFORME DEMANDA, A POPULAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 047/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITAL
Data: 17/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 7.554,00 (Sete mil quinhentos e cinquenta e quatro re-
ais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
PARA ATENDER, CONFORME DEMANDA, A POPULAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 048/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: ANDRÔMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME
Data: 17/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 467,10 (Quatrocentos e sessenta e sete reais e dez cen-
tavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
PARA ATENDER, CONFORME DEMANDA, A POPULAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 049/2013
Processo: Chamada Pública n°001/2013
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS CMB LTDA ME
Data: 27/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais)

Objeto: SELEÇÃO E POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES 
PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA A RE-
ALIZAÇÃO DE EXAMES PERTENCENTES AO GRUPO 02 - PROCE-
DIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA, SUB GRUPO 02 - 
EXAMES DE PATOLOGIA CLÍNICA, DISCRIMINADOS NA “TABELA 
DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES E PRÓTESES E 
MATERIAIS ESPECIAIS (OPM), DISPONÍVEL ATRAVÉS DO SIGTAP 
- SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMEN-
TOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS”, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA.

FUMPOM

Contrato n° 004/2013
Processo: Carta Convite Nº. 03/2013
Contratado: MARCOS AUTO PEÇAS LTDA
Data: 13/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 71.235,20 (Setenta e um mil duzentos e trinta e cinco 
reais e vinte centavos)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA A CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E O CONSERTO 
DA FROTA VEICULAR MOTORIZADA, VIATURAS: 12-0578, 12-
0758, 12-0279, 12-0707, 12-1981, 12-1192, 12-2878, 12-1887, 
12-4007. TODAS PERTENCENTES A ORGANIZAÇÃO POLICIAL 
MILITAR, COM SEDE EM CAMBORIÚ/SC. CONFORME TERMO DE 
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Prazo: 06/05/2014
Valor: R$ 67.200,00 (Sessenta e sete mil e duzentos reais)

Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL SITUADO A RUA COQUEIROS ES-
QUINA COM GUARAPARI NO BAIRRO TABOLEIRO PARA SEDIAR 
O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JULITA PEREIRA NO MUNI-
CÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 037/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 013/2013
Contratado: EMBRACORE INFORMÁTICA LTDA
Data: 17/05/2013
Prazo: 17/05/2014
Valor: R$ 72.864,00 (Setenta e dois mil oitocentos e sessenta e 
quatro reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM INFRAESTRUTURA DE TI 
PARA PLATAFORMA LINUX, VMWARE, MAC E MICROSOFT PARA 
ANÁLISE, PROJETO, IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SER-
VIDORES E LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE 
REDES DE COMPUTADORES HETEROGENEAS CONFORME MEMO-
RIAL DESCRITIVO.

Contrato n° 038/2013
Processo: Tomada de Preço nº. 002/2013
Contratado: A.R.G INDUSTRIA LTDA EPP
Data: 17/05/2013
Prazo: 17/03/2014
Valor: R$ 457.829,66 (Quatrocentos e cinquenta e sete mil oito-
centos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO 
DE DUAS COBERTURAS DE QUADRAS ESCOLARES, SENDO UMA 
DA ESCOLA CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À CRIANÇA - CAIC 
(OBRA 16498), E OUTRA NA ESCOLA ANITA BERNARDES GA-
NANCINI (OBRA 16499), AMBAS NESTE MUNICÍPIO, COM ÁREA 
TOTAL CONSTRUIDA DE 627,00M2 CADA, CONFORME PROJETO 
BÁSICO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO - PAC 2 
PRÓ-INFÂNCIA.

Contrato n° 039/2013
Processo: Carta Convite Nº. 012/2013
Contratado: J.M FIGUEIREDO E CIA LTDA
Data: 23/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 98.950,00 (Noventa e oito mil novecentos e cinquenta 
reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAS PARA REFORMA DE 
UMA QUADRA DE AREIA PARA ESCOLA PROFº. ABALOR AMÉRICO 
MADEIRA, ÁREA A SER REESTRUTURADA DE 165,09 M2, CON-
FORME PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUIDOS 
EM ANEXO.

Contrato n° 040/2013
Processo: Concorrência Pública nº. 002/2013
Contratado: A.R.G INDUSTRIA LTDA EPP
Data: 23/05/2013
Prazo: 23 de março de 2014
Valor: R$ 1.152.519,58 (Um milhão cento e cinquenta e dois mil 
quinhentos e dezenove reais e cinquenta e oito centavos)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DE 
QUADRAS POLIESPORTIVAS COM VESTIÁRIOS - PARA AS ESCO-
LAS IVONE TEREZINHA GARCIA (OBRA 21909), PROFº ABALOR 

SANEAMENTO BÁSICO EM TUBULAÇÕES DE ÁGUA TRATADA E 
TUBULAÇÕES PLUVIAIS, NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 023/2013
Processo: Carta Convite Nº. 013/2013
Contratado: IMBRANET INTERNET E INFORMÁTICA LTDA - ME
Data: 13/05/2013
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECEALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET 5 MBPS DE 
DOWNLOAD E 5 MBPS DE UPLOAD COM LINK DEDICADO FULL, 
COM FAIXA DE 8 IP’S VÁLIDOS, PARA ACESSO A INTERNET DE 
TODOS OS CUMPUTADORES DA SECRETARIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO.

Contrato n° 024/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 011/2013
Contratado: EMBRACORE INFORMÁTICA LTDA
Data: 14/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 36.201,75 (Trinta e seis mil duzentos e um reais e seten-
ta e cinco centavos)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
DE INFRAESTRUTURA DE REDE DE COMPUTADORES, CONTENDO 
UMA UNIDADE TELECOM EQUIPADA COM UM SISTEMA DE CON-
TINUIDADE DE ENERGIA DE 3000VA SENOIDAL INTELIGENTE E 
UM SUPERSEVER COM SISTEMA OPERACIONAL DE VIRTUALIZA-
ÇÃO OPEN SOURCE DEVIDAMENTE REGISTRADO GRATUITAMEN-
TE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO.

Contrato n° 025/2013
Processo: Dispensa Licitatório Nº 004/2013
Contratado: SANECOM SERVIÇOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
LTDA ME
Data: 22/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 109.194,58 (Cento e nove mil cento e noventa e quatro 
reais e cinquenta e oito centavos).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA DE ASSENTAMENTO DE TUBOS EM DI-
VERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CARATER EMER-
GENCIAL CONFORME DECRETO 1620/2013.

Contrato n° 026/2013
Processo: Carta Convite Nº. 015/2013
Contratado: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Data: 29/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 6.378,00 (Seis mil trezentos e setenta e oito reais).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA COM FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS, PARA CONSERTO E MANUTENÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 
RANDOM 406B, PERTENCENTE A SECRETARIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO, QUE ESTÁ DANIFICADA, COM O PROPÓSITO DE DEIXAR 
EM CONDIÇÕES DE TRABALHO.

FME

Contrato n° 036/2013
Processo: Dispensa de Licitação nº. 001/2013
Locador: MITRA METROPOLITANA DE FLORIANOPOLIS - PARO-
QUIA SR
Data: 06/05/2013
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Contrato n° 008/2013
Processo: Carta Convite Nº. 006/2013
Contratado: L.C.F DE JESUS & CIA LTDA - ME
Data: 21/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 16.200,08 (Dezesseis mil duzentos reais e oito centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS PARA A PREMIAÇÃO DE EVEN-
TOS QUE SERÃO REALIZADOS NO DECORRER DO ANO DE 2013, 
REALIZADOS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES.

Contrato n° 009/2013
Processo: Carta Convite Nº. 007/2013
Contratado: MADEIREIRA GARDINI LTDA - ME
Data: 27/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 11.382,50 (Onze mil trezentos e oitenta e dois reais e 
cinquenta centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DOS 
COMPLEXOS ESPORTIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DO ES-
TÁDIO MUNICIPAL ROBERTO SANTOS GARCIA.

PMC

Contrato n° 063/2013
Processo: Carta Convite Nº. 044/2013
Contratado: L.C.F DE JESUS & CIA LTDA - ME
Data: 06/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 16.190,00 (Dezesseis mil cento e noventa reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRA-
TELEIRAS E BALCÃO DESTINADOS AO DEPARTAMENTO ADMI-
NISTRATIVO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO, PARA 
MELHOR ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DOS PROJETOS E 
DOCUMENTOS DA SECRETARIA.

Contrato n° 064/2013
Processo: Carta Convite Nº. 042/2013
Contratado: IMBRANET INTERNET E INFORMÁTICA LTDA - ME
Data: 08/05/2013
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 75.600,00 (Setenta e cinco mil e seiscentos reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET COM VELO-
CIDADE DE 20 MBPS DE DOWNLOAD DE 20 MBPS DE UPLOAD, 
LINK DEDICADO FULL, COM FAIXA DE IP’S/26, PARA ACESSO A 
INTERNET DE TODO OS COMPUTADORES DO PAÇO MUNICIPAL, 
BEM COMO INTERNET DA PRAÇA DAS FIGUEIRAS.

Contrato n° 065/2013
Processo: Pregão Presencial Nº. 019/2013
Contratado: CLAUDINEI DA SILVA NDJ ME
Data: 10/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 3.468,00 (Três mil quatrocentos e sessenta e oito reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA E RETIFICA A SER REALIZADO NO VEÍCULO COR-
SA HATCH PLACAS MHR 5304 DA SECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

AMÉRICO MADEIRA (OBRA 21911), PROFº ARTUR SICHMANN 
(OBRA 21910) PAC 2 PRÓ-INFÂNCIA, AMBAS COM ÁREA TOTAL 
CONSTRUÍDA DE 980,40 M2 CADA, NESTE MUNICIPIO, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUIDOS EM 
ANEXO.

Contrato n° 041/2013
Processo: Concorrência Pública nº. 002/2013
Contratado: AÇU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Data: 23/05/2013
Prazo: 23 de março de 2014
Valor: R$ 576.000,00 (Quinhentos e setenta e seis mil reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DE 
QUADRAS POLIESPORTIVAS COM VESTIÁRIOS - PARA AS ESCO-
LAS IVONE TEREZINHA GARCIA (OBRA 21909), PROFº ABALOR 
AMÉRICO MADEIRA (OBRA 21911), PROFº ARTUR SICHMANN 
(OBRA 21910) PAC 2 PRÓ-INFÂNCIA, AMBAS COM ÁREA TOTAL 
CONSTRUÍDA DE 980,40 M2 CADA, NESTE MUNICIPIO, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUIDOS EM 
ANEXO.

Contrato n° 042/2013
Processo: Carta Convite Nº. 011/2013
Contratado: NIETSCHE & NIETSCHE LTDA ME
Data: 28/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 77.500,00 (Setenta e sete mil e quinhentos reais).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, DIVULGAÇÃO COM CAR-
RO DE SOM E MONTAGEM DE PALCO PARA EVENTOS NESTA SE-
CRETARIA. CONFORME RELAÇÃO EM ANEXO.

FMAS

Contrato n° 012/2013
Processo: Pregão Presencial Nº. 004/2013
Contratado: FUNERARIA CAMBORIU LTDA
Data: 09/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 30.588,00 (Trinta mil quinhentos e oitenta e oito reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE ATAÚDE PARA SER DISTRIBUIDO A PO-
PULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DEVIDA-
MENTE COMPROVADOS PELO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

FUNDESP

Contrato n° 007/2013
Processo: Carta Convite Nº. 005/2013
Contratado: AAVRTC-ASSOC DE ÁRB. DO V RIO TIJ. E LIT. CATA-
RIN.
Data: 15/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 35.980,00 (Trinta e cinco mil novecentos e oitenta reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE ARBRITAGEM, QUE ATUARÁ DURANTE OS SEGUINTES 
EVENTOS PROMOVIDOS PELA FME EM 2013: CAMPEONATO DE 
FUTEBOL AMADOR, CAMPEONATO DE FUTEBOL SÊNIOR, TAÇA 
CIDADE CAMBORIÚ DE FUTSAL, COPA EMPRESARIAL DE FUTSAL, 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL FEMININO.
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Contrato n° 071/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 022/2013
Contratado: PANIFICADORA E CONFEITARIA TIO JOÃO LTDA- EPP
Data: 22/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 44.657,00 (Quarenta e quatro mil seiscentos e cinquenta 
e sete reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (PADARIA) 
PARA SEREM CONSUMIDOS EM REUNIÕES E AUDIÊNCIAS PÚBLI-
CAS DO MUNICIPÍO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 072/2013
Processo: Carta Convite Nº 049/2013
Contratado: OFICINA DOIS IRMÃOS LTDA
Data: 29/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 23.108,80 (Vinte e três mil cento e oito reais e oitenta 
centavos).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA MECÂNICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DESTINA-
DA AO CONSERTO DO CAMINHÃO FORD CARGO 2622 PLACAS 
MHI - 9043, QUE FAZ O TRANSPORTE DE MACADAME PARA A MA-
NUTENÇÃO DAS RUAS E ESTRADAS MUNICIPAIS E QUE TOMBOU 
EM SERVIÇO, CONFORME FOTOS ANEXO.

Contrato n° 073/2013
Processo: Carta Convite Nº 050/2013
Contratado: SULZBACH & GIACOMOZZI COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA - ME
Data: 29/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 33.087,90 (Trinta e três mil oitenta e sete reais e noven-
ta centavos).

Objeto: CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA MECÂNICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O 
CONSERTO DA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA CASE 580-L, USA-
DA NO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COMO ABERTURA E 
LIMPEZA DE VALAS, COLOCAÇÃO DE TUBOS PARA ESCOAMEN-
TO PLUVIAL, ABERTURA E LIMPEZA DE BOCAS DE LOBO, ENTRE 
OUTRAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

ADITIVOS

PMC

Segundo Termo Aditivo
Contrato n° 022/2012
Processo: Carta Convite Nº. 116/2011
Contratada: EMBRACORE INFORMÁTICA LTDA
Data:02/05/2013
Valor: R$ 37.968,00 (Trinta e sete mil novecentos e sessenta e 
oito reais),

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual no 
correspondente a R$ 37.968,00 (Trinta e sete mil novecentos e 
sessenta e oito reais), tendo em vista a necessidade de manter a 
continuidade dos serviços prestados, visando a garantia de preços 
e condições mais vantajosas para a administração.

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 029/2013
Processo: Carta Convite Nº. 14/2013
Contratada: IEDA TEREZINHA FERREIRA DE SOUZA VEQUI ME
Data: 27/05/2013

Contrato n° 066/2013
Processo: Carta Convite Nº. 046/2013
Contratado: VANESSA CASSOL
Data: 13/05/2013
Prazo: 01 (um) mês
Valor: R$ 24.200,00 (Vinte e quatro mil e duzentos reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO E DECORAÇÃO DO EVENTO QUE ACONTECERA NOS DIAS 
18,19 E 20 DE MAIO DE 2013, SEMANA ALUSIVA AO DIVINO ES-
PIRITO SANTO, PADROEIRO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 067/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 020/2013
Contratado: TERRAPLENAGEM CALEDONIA LTDA EPP
Data: 14/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 139.600,00 (Cento e trinta e nove mil e seiscentos reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MANU-
TENÇÃO NO QUE SE REFERE A CONSTRUÇÃO DE BOCAS-DE-LO-
BO E CAIXAS DE CONTENÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS, CONFECÇÃO 
DE GRELHAS E TAMPAS PARA CAIXAS DE CONTENÇÃO, REPAROS 
EM REDES DE ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAS NO MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 068/2013
Processo: Carta Convite Nº. 045/2013
Contratado: TERRAL PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME
Data: 16/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 50.500,00 (Cinquenta mil e quinhentos reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE ASFALTO USINADO, PARA SERVIÇOS 
EMERGENCIAIS DE RECUPERAÇÃO DE VIAS MUNICIPAIS PAVI-
MENTADAS COM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA APLICAÇÃO A 
FRIO EM OPERAÇÕES TAPA BURACOS REALIZADO PELA SECRE-
TARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

Contrato n° 069/2013
Processo: Carta Convite Nº. 047/2013
Contratado: LINEAR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
Data: 21/05/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 62.156,00 (Sessenta e dois mil cento e cinquenta e seis 
reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO E MATERIAL 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS, DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE PLANEJAMENTO URBA-
NO, ADMINISTRAÇÃO, DEFESA CIVIL, GABINETE DA PREFEITA, 
PROPORCIONANDO AOS FUNCIONÁRIOS MAIS COMODIDADE, 
ORGANIZAÇÃO E PRATICIDADE NO DESENVOLVIMENTO DOS 
TRABALHOS.

Contrato n° 070/2013
Processo: Compra Direta nº 213/2013
Contratado: MEGASUL ELEVADORES LTDA - ME
Data: 21/05/2013
Prazo: 21 de janeiro de 2014
Valor: R$ 3.616,00 (Três mil seiscentos e dezesseis reais).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREVENTIVA DESTI-
NADA PARA O ELEVADOR DO PAÇO MUNICIPAL NO PERÍODO DE 
08 MESES.
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Prazo: 13 de maio de 2013 até 13 de janeiro de 2014

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, baseado no artigo 57, inciso II da lei federal 
8.666/93 que também permite a prorrogação contratual de ser-
viços executados de forma contínua, as partes resolvem aditar o 
prazo contratual por 08 (oito) meses, vigorando de 13 de maio de 
2013 até 13 de janeiro de 2014, e o valor contratual no corres-
pondente a R$ 16.071,76 (Dezesseis mil setenta e um reais e se-
tenta e seis centavos), sendo o valor reajustado pelo IGP-M - FGV, 
garantindo assim a comodidade de todos que utilizam os serviços 
prestados neste local, por ser de fácil acesso e já conhecido pela 
população.

Vigésimo Oitavo Termo Aditivo
Contrato n° 074/2011
Processo: Dispensa de Licitação nº. 015/2011
Contratado: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CAMBORIU 
LTDA
Data:17/05/2013
Valor: R$ 59.998,01 (Cinquenta e nove mil novecentos e noventa 
e oito reais e um centavo)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, por motivos de o edital de chamamento de labora-
tórios ainda está em andamento, as partes resolvem aditar o valor 
contratual no correspondente a R$ 59.998,01 (Cinquenta e nove 
mil novecentos e noventa e oito reais e um centavo), conforme 
requisição da Secretaria de Saúde em anexo.

MARCIO DA ROSA
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Convênio de Cooperação Nº 001/2013
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2013

Termo de convênio que entre si celebram a Polícia Militar do Esta-
do de Santa Catarina, o Município de Camboriú, com a interveni-
ência da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento Urbano, 
Desenvolvimento e Assistência Social, Saúde e Defesa Civil, obje-
tivando cooperação de esforços na preservação da ordem públi-
ca no Município de Camboriú, particularmente na fiscalização de 
vendedores ambulantes, vistorias em bares, boates, danceterias 
e similares, além de construções ilegais que possam de alguma 
forma infringirem ordem pública.

Aos 18 dias do mês de março de 2013, o Estado de Santa Catari-
na, por meio da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, doravante denominada - PMSC, situada à Rua Visconde de 
Ouro Preto, nº 549, inscrita no CNPJ sob nº 83.931.550/0001-51, 
neste ato representada pelo seu Comandante-Geral, Coronel PM 
Nazareno Marcineiro, o MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, doravante de-
nominado - MC, situada à Rua Getúlio Vargas, 77, centro, Cambo-
riú - SC, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.293/0001-45, representa-
da neste ato pela Prefeita Municipal, Senhora Luiza Lourdes Coppi 
Mathias, com interveniência da Secretaria Municipal de Finanças, 
doravante denominada - SMF, representada por seu Secretário, 
Senhor Sérgio Luiz Venâncio, da Secretaria Municipal de Planeja-
mento Urbano, doravante denominada - SMPU, representada por 
seu Secretário, Senhor Rodrigo Morimoto, Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento e Assistência Social, doravante denominada 
- SMDAS, representada por seu Secretário, Senhor John Lenon 
Teodoro, Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada 
- SMS, representada por sua Secretária, Senhora Margareth Cado-
re, e Defesa Civil, doravante denominada- DC, representada por 
sua Coordenadora Carla Krug, amparados pelo disposto no artigo 
144, § 5° da Constituição Federal c/c artigo 107, inciso I, letra 
“e”, einciso II, da Constituição Estadual de 1989;o artigo 3º do 

Valor: R$ 8.504,50 (Oito mil quinhentos e quatro reais e cinquenta 
centavos)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em 
R$ 8.504,50 (Oito mil quinhentos e quatro reais e cinquenta cen-
tavos), pois as chuvas recentes ocasionou o aumento das ativida-
des, sobrecarregando os equipamentos que necessitam maior nú-
mero de consertos e substituição de peças, conforme justificativa 
da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos em anexo.

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 039/2013
Processo: Carta Convite Nº. 22/2013
Contratada: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LUCIANA LTDA - ME
Data: 27/05/2013
Valor: R$ 14.531,25 (Catorze mil quinhentos e trinta e um reais e 
vinte e cinco centavos)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
14.531,25 (Catorze mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cin-
co centavos), devido o aumento da demanda desta atividade em 
decorrência das chuvas recentes que ocasionaram o rompimento 
de tubulações de grandes áreas calçadas, necessitando assim de 
reparos, conforme justificativa da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos em anexo.

FUNDESB

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 026/2011
Processo: Carta Convite Nº. 27/2011
Contratada: LCT CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA
Data: 14/05/2013
Prazo: 29 de maio de 2013 até 24 de fevereiro de 2014

Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual e de 
execução dos serviços de 29 de maio de 2013 até 24 de fevereiro 
de 2014, devido a contratação de novo projeto estrutural da barra-
gem que impossibilitou o início das escavações e execução da bar-
ragem, e pelo trecho de muro de contenção de margem localizado 
no interior de área particular, conforme justificativa e solicitação 
da empresa e Secretaria de Planejamento Urbano em anexo.

Sétimo Termo Aditivo
Contrato n° 017/2010
Processo: Concorrência Pública Nº. 001/2010
Contratada: SANECOM SANEAMENTO COMUM. VISUAL E REP. 
LTDA - ME
Data: 25/02/2013
Prazo: 1º de abril de 2013 até 1º de abril de 2014

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, para a continuidade aos serviços prestados no 
Município, baseado no art. 57, II da Lei 8.666/93, as partes re-
solvem aditar o prazo contratual de 1º de abril de 2013 até 1º de 
abril de 2014, conforme solicitação anexa.

FMS

Terceiro Termo Aditivo
Contrato n° 016/2011
Processo: Dispensa de Licitação nº. 002/2011
Locador: Sr. ARNALDO MARQUES TEIXEIRA
Data:10/05/2013
Valor: R$ 16.071,76 (Dezesseis mil setenta e um reais e setenta 
e seis centavos)
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fornecendo ao infrator o respectivo “Termo de Apreensão”, ou, 
sendo o caso, proceder à interdição do estabelecimento;
III - Proceder ao encaminhamento do material apreendido ao de-
pósito do MC;
IV - Proceder vistoria, emitindo laudos referente ao funcionamen-
to de bares, boates, danceterias, eventos públicos, particulares e 
similares que possam de alguma forma infringira ordem pública;
V- Interditara instalação e/ou funcionamento de eventos não libe-
rados pelos órgãos competentes, comunicando o fato à SMS ou 
SMF, conforme o caso;
VI - Quando da ausência do “Alvará Sanitário”, sendo este exigível 
para a atividade do estabelecimento, proceder à apreensão da 
mercadoria e equipamentos, fornecendo ao infrator o respectivo 
“Termo de Apreensão”, ou, sendo o caso, proceder a interdição do 
estabelecimento;
VII - Afixar, após constatado que o estabelecimento está funcio-
nando de acordo com as normas estabelecidas, selo de conformi-
dade, observando sua validade durante o prazo estabelecido nas 
licenças expedidas;
VIII - Fiscalizar obras irregulares e invasões na área do município, 
concomitantemente com os procedimentos criminais cabíveis, la-
vrando termo de interdição e informando à SMPU e DC.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO E VIGÊNCIA

O presente convênio terá validade pelo prazo de cinco (5) anos, 
contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
podendo ser denunciado, a qualquer época, por mútuo acordo ou 
pelo não cumprimento das obrigações nele estabelecidas, inde-
pendente de interpelação judicial, por meio de uma comunicação 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer um 
dos convenentes.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias resultantes do presente convênio.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em seis (6) vias de igual teor, junto com duas testemunhas. A 
minuta do presente convênio foi analisada pela Assessoria Jurídica 
nos termos da LEI.

Camboriú- SC, 18 de março de 2013
LUZIA COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

SÉRGIO LUIZ VENÂNCIO
SecretárioMunicipal de Finanças

RODRIGO MORIMOTO
Secretário Municipal dePlanejamento Urbano

NAZARENO MARCINEIRO
Comandante da Polícia Militar

JOHN LENON TEODORO
Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

MARGARETH CADORE
Secretária Municipal de Saúde

CARLA KRUG
Coordenadora Defesa Civil

Testemunhas:
Nome:
CPF ou Função:

Decerto-lei n° 667, de 02 de julho de 1967; inciso XII, do artigo 
32 da Lei Orgânica do Município de Camboriú- de 29 de março de 
1990, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente convênio, 
nos termos das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

O presente convênio tem por objeto a fiscalização do cumprimento 
das disposições do Código de Posturas do Município de Camboriú, 
Lei Complementar Municipal nº 12/08, de 1º de abril de 2008, e 
do Código de Saúde do Município de Camboriú, Lei Ordinária Mu-
nicipal nº1706/2006, de 21 de julho de 2006, por parte da PMSC, 
com a finalidade de preservar a ordem pública no Município de 
Camboriú.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS SIGNA-
TÁRIOS

Para a consecução das obrigações deste convênio compete:
1. AOMUNICÍPIO:
1.1 À SMF e à SMS:
Além das atribuições que lhe são inerentes, competirá à SMF e à 
SMS:
I - Orientar e assessorar a Polícia Militar nas atividades objeto do 
presente convênio;
II - Fornecer todo o material necessário para a execução das ati-
vidades de fiscalização e apreensão de mercadorias e equipamen-
tos;
III - Manter local e servidores públicos para o recebimento e guar-
da das mercadorias e equipamentos apreendidos;
IV - Proceder à liberação das mercadorias e equipamentos apreen-
didos em conformidade com a Lei;
V - Expedir a liberação para funcionamento de bares, boates, dan-
ceterias, eventos públicos, particulares e similares que possam de 
alguma forma infringira ordem pública, somente após liberação do 
laudo técnico emitido pela Polícia Militar, sem prejuízo dos demais 
já exigidos na forma da Lei;
VI - Processar os procedimentos administrativos decorrentes da 
lavratura de termos de apreensão de mercadorias e equipamen-
tos, e de termos de interdição/embargo de estabelecimentos.

1.2 - À SMPU:
I - Orientar e assessorar a Polícia Militar nas atividades objeto do 
presente convênio;
II - Fornecer todo o material necessário para a execução das ati-
vidades de fiscalização e interdição de obras realizadas sem au-
torização;
III - Receber as interdições realizadas pela Polícia Militar, promo-
vendo os processos administrativos correspondentes;
IV - Comunicar a Polícia Militar os casos de autorização de obras 
no âmbito do Município;

1.3 À SMDAS:
I - Orientar, assessorar e apoiar a Polícia Militar nas atividades 
objeto do presente convênio;
II - Manter pessoal de sobreaviso para suporte das atividades de-
senvolvidas pela Polícia Militar no âmbito de sua respectiva atri-
buição;
III - Prestar assistência às famílias encaminhadas pela Polícia Mili-
tar envolvidasem nos atos que resultaram em interdição.

2- À POLÍCIA MILITAR:
Além das atribuições que lhe são inerentes, competirá à Polícia 
Militar:
I - Fiscalizar, em concorrência com a SMF, o comércio de ambulan-
tes instalados no Município de Camboriú, nos termos da legislação 
municipal;
II - Quando da ausência do “Alvará de Licença para Funciona-
mento”, proceder à apreensão da mercadoria e equipamentos, 
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Aviso de Edital de Credenciamento Nº001/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2013

O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ/SC, comunica aos interessados que 
está procedendo Chamamento Público para fins de CREDENCIA-
MENTO de pessoas jurídicas, interessadas na execução de servi-
ços e no fornecimento de materiais, destinados à pavimentação de 
vias públicas, nos termos e condições definidas pela Lei Municipal 
n°1695/2006 de 22 de maio de 2006 - Programa Comunitário de 
Pavimentação Urbana, por meio da parceria entre comunidade e 
Poder Público Municipal - no horário das 12:00 horas às 18:00 
horas, na Prefeitura Municipal de Camboriú, SC, junto ao Depar-
tamento de Compras da Secretaria da Administração, seguindo as 
normas do presente Edital.
O presente edital ficará aberto pelo prazo de doze meses, a partir 
de 08 de junho de 2013, podendo neste período a pessoa jurídi-
ca, a qualquer momento, credenciar-se, desde que respeitadas as 
condições previstas no Edital.

Camboriú, 05 de junho de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Ata de Registro de Preços PR 24/13 - PMC
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 024/2013 - PMC - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 008/2013 - PMC - SELEÇÃO DE PROPOS-
TAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS DE IMPRESSÃO, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, SERVIÇOS DE IMPRESSÃO COM O FORNECIMENTO DE 
COPIADORAS E/OU IMPRESSORAS DIGITAIS (OUTSOURCING DE 
IMPRESSÃO), QUE DEVERÃO SER NOVAS E DE PRIMEIRO USO, 
EM LINHA DE FABRICAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, 
para atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Mu-
nicípio de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 05/06/2014
1ª Publicação.

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 194 968/2013 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 
PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

PLaca Auto de Infração 
Código da Infração / 
Desdobramento Data da Infração Enquadramento 

IEK1299 55005387D 

MFC9815 55005382D 

MFV8373 55005385D 

5541/5 06/03/2013 

5452/1 06/03/2013 

5541/5 06/03/2013 

181 * XVII 

181 * VIII 

181 * XVII 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 27 DE MAIO DE 2013 

JAIR GRINGS 

DIRETOR DE TRANSITO 

Editais de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 194 968 - 972 - 976 - 980 - 984/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 194 972/2013 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 
PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

PlAcA Auto dE InfrAção 
Código dA InfrAção / 
DEsdobrAmEnto DAtA dA InfrAção EnquAdrAmEnto 

AFN0735 54455987E 

AOO3100 54456078E 

ARO0925 54455896E 

CMC4528 55652186D 

DMR6797 54455991E 

DRU0958 54456103E 

ILD6864 54456273E 

JQB8776 54456163E 

JRA8846 54456296E 

LYV6403 54456364E 

MAS7703 54455842E 

MAS7703 54456267E 

MBC2113 55005391D 

MBG4964 54455428E 

MBG4964 54455997E 

MBG4964 54455998E 

MBT4254 55653749D 

MBT4254 55653750D 

MCO8087 54455324E 

MDG7119 54455974E 

MDN2063 54455971E 

MDR9041 54456356E 

MDY1104 55654647D 

MEB8594 54455635E 

MFC5947 54456305E 

MFC5947 54456305E 

5185/1 04/04/2013 

5452/1 12/04/2013 

7366/2 01/04/2013 

5185/1 16/04/2013 

5185/1 04/04/2013 

5444/0 31/03/2013 

5185/1 04/04/2013 

5568/0 12/04/2013 

5185/1 15/04/2013 

5185/1 16/04/2013 

5568/0 06/04/2013 

5185/1 04/04/2013 

5193/0 23/03/2013 

5835/0 05/04/2013 

7056/1 05/04/2013 

7099/1 05/04/2013 

5738/0 01/04/2013 

7030/2 01/04/2013 

5452/2 15/03/2013 

5185/1 28/03/2013 

5550/0 28/03/2013 

5185/1 16/04/2013 

7056/1 12/04/2013 

7056/1 29/03/2013 

5185/1 12/04/2013 

5185/2 12/04/2013 

167

181 * VIII 

252 * VI 

167

167

181 * VII 

167

181 * XIX 

167

167

181 * XIX 

167

168

195

244 * III 

244 * VII 

186 * II 

244 * I 

181 * VIII 

167

181 * XVIII 

167

244 * III 

244 * III 

167

167
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MFL2699 55655108D 

MFV1833 54456365E 

MGG0209 54456359E 

MGM4352 55653675D 

MHH4425 54456297E 

MHL3456 54455815E 

MHL3456 54455816E 

MHO2306 55653575D 

MHO3747 55653574D 

MHV8061 54456158E 

MIE7361 54455977E 

MJI0187 54456264E 

MJS5098 54456276E 

MJU5333 54456362E 

MKB3228 55655218D 

MKH1966 55655105D 

MKJ7187 55655420D 

MKJ7187 55655424D 

MKL8146 54456298E 

MKY8548 55654892D 

MLA6529 54455888E 

MLA6529 54455895E 

6068/1 11/04/2013 

5185/1 16/04/2013 

5185/1 16/04/2013 

5835/0 10/04/2013 

5185/1 15/04/2013 

7056/1 23/03/2013 

7099/1 23/03/2013 

5568/0 14/03/2013 

5568/0 14/03/2013 

5185/1 05/04/2013 

5185/1 28/03/2013 

5185/1 04/04/2013 

5185/1 04/04/2013 

5185/1 16/04/2013 

5541/6 15/04/2013 

5541/6 11/04/2013 

7056/1 01/04/2013 

7099/1 01/04/2013 

7030/1 15/04/2013 

7030/1 31/03/2013 

5568/0 22/03/2013 

5568/0 01/04/2013 

209

167

167

195

167

244 * III 

244 * VII 

181 * XIX 

181 * XIX 

167

167

167

167

167

181 * XVII 

181 * XVII 

244 * III 

244 * VII 

244 * I 

244 * I 

181 * XIX 

181 * XIX 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 27 DE MAIO DE 2013 

JAIR GRINGS 

DIRETOR DE TRANSITO 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 194 976/2013 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 
PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

PLaca Auto de Infração 
Código da Infração / 
Desdobramento Data da Infração Enquadramento 

AFT3100 54456166E 

AFT3100 54456167E 

CQL1102 54456281E 

EOS1964 54455879E 

HRZ8645 54456199E 

MCK7206 55655107D 

MDI7839 54456398E 

MDQ3598 54455733E 

MEC3492 54456175E 

MEF6241 54456187E 

MEJ6796 54455809E 

MGB1856 54456601E 

MGN2800 54456778E 

MGO4612 54456170E 

MHN0242 54455962E 

MHP9944 54455872E 

MHQ9658 55652688D 

MHY0944 54455729E 

MIG1920 54456603E 

MJG9226 54455325E 

MJT0248 54456503E 

MKG8843 54455964E 

MMB3921 54456796E 

5568/0 17/04/2013 

5525/0 17/04/2013 

5185/1 04/04/2013 

5452/1 20/03/2013 

5568/0 24/04/2013 

5959/4 11/04/2013 

5525/0 17/04/2013 

5576/0 22/04/2013 

5380/0 19/04/2013 

5452/1 23/04/2013 

7366/2 21/03/2013 

5819/1 23/04/2013 

7366/2 23/04/2013 

5576/0 18/04/2013 

5185/1 21/03/2013 

5541/1 18/03/2013 

5541/6 23/04/2013 

5568/0 19/04/2013 

5460/0 24/04/2013 

5541/1 18/03/2013 

5541/5 22/04/2013 

5185/1 21/03/2013 

5835/0 24/04/2013 

181 * XIX 

181 * XV 

167

181 * VIII 

181 * XIX 

203 * IV 

181 * XV 

182 * I 

181 * I 

181 * VIII 

252 * VI 

193

252 * VI 

182 * I 

167

181 * XVII 

181 * XVII 

181 * XIX 

181 * IX 

181 * XVII 

181 * XVII 

167

195
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 27 DE MAIO DE 2013 

JAIR GRINGS 

DIRETOR DE TRANSITO 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 194 980/2013 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 
PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

PlAcA Auto dE InfrAção 
Código dA InfrAção / 
DEsdobrAmEnto DAtA dA InfrAção EnquAdrAmEnto 

DOC1184 54455873E 

JGG9888 54455463E 

MBW3638 54456883E 

MCT8212 54456091E 

MCT8683 54455340E 

MCT8683 54455460E 

MFC2004 54456065E 

MFF3759 54455976E 

MHW4498 55653076D 

MHZ4071 54456474E 

MHZ9682 55653073D 

MLV2551 54455820E 

5185/1 18/03/2013 

5185/1 26/04/2013 

5185/1 29/04/2013 

5185/1 26/04/2013 

5185/1 26/04/2013 

5185/2 26/04/2013 

5185/1 29/03/2013 

5185/1 28/03/2013 

5541/1 26/04/2013 

5185/1 22/04/2013 

5541/1 26/04/2013 

5550/0 28/03/2013 

167

167

167

167

167

167

167

167

181 * XVII 

167

181 * XVII 

181 * XVIII 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 27 DE MAIO DE 2013 

JAIR GRINGS 

DIRETOR DE TRANSITO 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 194 984/2013 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 
PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

PlAcA Auto dE InfrAção 
Código dA InfrAção / 
DEsdobrAmEnto DAtA dA InfrAção EnquAdrAmEnto 

AJU7234 54456728E 

CJQ8383 54456609E 

HHP5194 55653086D 

LZV6223 55653584D 

MEC3079 55653098D 

MEC3079 55653099D 

MFK1380 54455902E 

MFM9510 54456506E 

MFR3012 54456624E 

MFT9605 54456691E 

MGB6414 54456877E 

MGH0724 54456692E 

MIP5132 54456697E 

MWA0259 55653579D 

7064/0 26/04/2013 

5568/0 27/04/2013 

5568/0 27/04/2013 

5452/1 04/05/2013 

5452/1 28/04/2013 

5525/0 28/04/2013 

5541/1 29/04/2013 

5550/0 26/04/2013 

7366/2 01/05/2013 

5568/0 01/05/2013 

5185/1 27/04/2013 

5568/0 01/05/2013 

5568/0 01/05/2013 

5380/0 27/04/2013 

244 * IV 

181 * XIX 

181 * XIX 

181 * VIII 

181 * VIII 

181 * XV 

181 * XVII 

181 * XVIII 

252 * VI 

181 * XIX 

167

181 * XIX 

181 * XIX 

181 * I 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 27 DE MAIO DE 2013 

JAIR GRINGS 

DIRETOR DE TRANSITO 
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natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03 de junho de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 05 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.794 de 05 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.794 DE 05 DE JUNHO DE 2013
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE FUNÇÃO GRATIFI-
CADA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso V do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 
de Abril de 1990; Decreta:

Art.1º) Exonerar a Srª. ZURITA MARIA PACHECO RUCKL, Matri-
cula Funcional nº 282, Registro no Sistema sob o nº 109790, do 
Cargo de Confiança, FG1 na Função de Chefe do Serviço de Audi-
toria, Controle e Avaliação, Código 13 do Anexo III do Quadro de 
Cargos de Função Gratificada da Lei Complementar Municipal nº 
006/2002, a partir 05 de junho de 2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 05 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.795 de 05 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.795 DE 05 DE JUNHO DE 2013
AUTORIZA SERVIDORA PÚBLICA A DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; DECRETA:

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.792 de 05 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.792 DE 05 DE JUNHO DE 2013
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA CHEFE DO SERVIÇO DE SUPRI-
MENTOS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso V do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 
de Abril de 1990; Decreto:

Art.1º) Exonerar a Srª. LUCILAINE MOKFA SCHWARZ, matricula 
funcional nº. 000600, registro no sistema sob o nº 954835, do 
Cargo de Chefe do Serviço Suprimentos, do Quadro de Cargos de 
Função Gratificada a partir de 03 de junho de 2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03 de junho de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 05 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.793 de 05 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.793 DE 05 DE JUNHO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA CHEFE
DO SERVIÇO DE SUPRIMENTOS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial ao Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002 
e suas alterações; Decreta:

Art.1º) Nomear a Servidora Pública Municipal a Srª. JOSIANE AL-
QUINI CUBAS, Matrícula Funcional nº 000603, Registro no Siste-
ma sob nº 954843, para exercer a função de Confiança; Chefe 
do Serviço de Suprimentos, exercerá as atribuições definidas no 
Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público Municipal, percebendo 
o valor pecuniário de R$ 1.197,68 (um mil, cento e noventa e sete 
reais e oito centavos) mensais, Código nº 03, Função Gratificada: 
FG-1, constante no Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 03 de junho de 2013.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração da Servidora e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
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§ 3º) A servidora mencionada no caput do Art.1º deste Decreto, 
somente poderá dirigir o veículo da frota pública municipal, descri-
to no parágrafo 1º, se estiver devidamente habilitada pelo Órgão 
Estadual de Trânsito.

Art.2º) Em caso de justificada necessidade, a Secretária Municipal 
de Saúde e Desenvolvimento Social poderá autorizar outros ser-
vidores a dirigir o veículo da frota pública municipal, descrito no 
parágrafo 1º, observadas as condições impostas pelos §§ 2º e 3º 
deste Decreto.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 05 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.018 de 06 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.018 DE 06 DE JUNHO DE 2013
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) A Servidora Pública Municipal Srª. ZURITA MARIA PACHE-
CO RÜCKL, Matrícula Funcional nº 282, Registro no Sistema Sob 
nº 109790, ocupante do cargo público na função de Agente Admi-
nistrativo II, nomeada pelo Decreto Municipal nº 2.062 de 15 de 
abril de 1996, sua lotação passa a ser na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 06 de junho de 2013.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 06 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Art.1º) Fica autorizada a Servidora Pública Municipal ANA LUIZA 
MAZZONI BALDINI, Matrícula Funcional nº 000711; Registro no 
Sistema sob nº 955181, ocupante do cargo público na função de 
Psicóloga a dirigir, de forma eventual, os veículos da frota pública 
municipal abaixo descritos:

I - Fiat - Uno, Placa MFY-3948 nº 01 da Frota (Desenvolvimento 
Social), Gol Wolkswagen;

II - Wolkswagen - Gol, Placa MKQ-7496 nº 02 da Frota CRAS - 
Centro de Referência Assistência Social.

§1º - Os veículos mencionados nos incisos I e II deste Artigo po-
derão ser utilizados pela servidora municipal autorizada, em casos 
de necessidade, quando não houver motoristas disponíveis para 
dirigi-los;

§2º - A servidora mencionada no caput deste artigo, somente po-
derá dirigir os veículos da frota pública municipal, descritos nos 
incisos I e II, se estiver devidamente habilitada pelo Órgão Esta-
dual de Trânsito.

Art.2º) Em caso de justificada necessidade, a Secretária Municipal 
de Saúde e Desenvolvimento Social poderá autorizar outros servi-
dores a dirigir os veículos da frota pública municipal, descritos nos 
incisos I e II, observadas as condições impostas pelos §§ 1º e 2º 
deste Decreto.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 05 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.796 de 05 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.796 DE 05 DE JUNHO DE 2013
AUTORIZA SERVIDORA PÚBLICA A DIRIGIR VEÍCULO DA FROTA 
MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; DECRETA:
Art.1º) Fica autorizada a Servidora Pública Municipal ZÉLIA INEZ 
LAVAL, Matrícula Funcional nº 000734; Registro no Sistema sob nº 
955251, ocupante do cargo público na função de Assistente Social 
a dirigir, de forma eventual, o veículo da frota pública municipal 
abaixo descrito:

§ 1º - Fiat - Uno, Placa MFY-3948 nº 01 da Frota (Desenvolvimen-
to Social), Gol Wolkswagen;

§ 2º - O veículo mencionado no parágrafo anterior poderá ser utili-
zado pela Servidora Pública Municipal autorizada, em casos de ne-
cessidade, quando não houver motorista disponível para dirigi-lo;
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Portaria Nº 10.021 de 06 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.021 DE 06 DE JUNHO DE 2013
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, alterada 
pela Lei Complementar Municipal nº 067 de 24 de julho de 2009; 
RESOLVE:
Art.1º) O Servidor Público Municipal Sr. GUSTAVO MACHADO DO 
AMARAL, Matrícula Funcional nº 000495, Registro no Sistema sob 
nº 954517, ocupante do cargo público na função de Agente Admi-
nistrativo III, nomeado pelo Decreto Municipal nº 4.527 de 15 de 
janeiro de 2007, sua lotação passa a ser na Chefia de Gabinete do 
Prefeito, a partir de 06 de junho de 2013.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 06 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Campos Novos

Prefeitura

Portaria Nº 1155/13 de 04/06/2013
PORTARIA Nº 1155/13 de 04/06/2013
ADMITE E NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO DE PROVIMENTO 
TEMPORÁRIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica, com amparo nas Leis Complementares 
07/07 de 24/10/07 e 13/08 de 09/12/08; e considerando o resul-
tado da classificação do Edital 01/2008,

R E S O L V E:
Art. 1º. Admitir e nomeia JANETE PEREIRA ROCHA BITTENCOURT, 
CI nº 2.679.092, CPF nº 025.484.559-20 para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM COMUNITÁRIO, com atribuições jun-
to a Programas Especiais, PSF e CAPS, coordenados pela Secreta-
ria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Família e Trabalho.
Art. 2º. O (a) servidor(a) cumprirá carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
Art. 3º. O vencimento mensal será de R$ 796,34 (Setecentos e 
noventa e seis reais e trinta e quatro centavos), reajustados nas 
mesmas datas e percentuais aplicados aos demais servidores pú-
blicos, nas revisões e reposições anuais.
Art. 4º. A servidora admitida terá sua relação de trabalho regida 
pela Consolidação das Leis do trabalho.

Portaria Nº 10.019 de 06 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.019 DE 06 DE JUNHO DE 2013
DISPÕE SOBRE CESSÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Art. 75 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Ceder a Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo pú-
blico Agente Administrativo II, ZURITA MARIA PACHECO RÜCKL, 
Matrícula Funcional nº 282, Registro no Sistema sob nº 109790, 
para auxiliar nos serviços da Delegacia da Polícia Civil no Município 
de Campo Alegre/SC.

Parágrafo único: a cessão de que trata o caput deste Artigo será 
por as a partir de 06 de junho de 2013.

Art.2º) A remuneração da Servidora cedida ficará com ônus do 
Município de Campo Alegre/SC, não tendo qualquer vínculo em-
pregatício com a Secretaria de Estado da Segurança Pública.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 06 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.020 de 06 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.020 DE 06 DE JUNHO DE 2013
REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA Nº 9.975 DE 22 
DE MAIO DE 2013.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, em especial ao Artigo 18, Inciso II e Artigo 71 
Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art.1º) Revogar todas as disposições da Portaria nº 9.975 de 22 
de maio de 2013, a partir desta data.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 06 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Portaria Nº 1131/13 de 20/05/2013
PORTARIA Nº 1131/13 de 20/05/2013
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) 
EDYNA ANTUNES PEREIRA ZOLDAN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) EDYNA ANTU-
NES PEREIRA ZOLDAN do cargo de PROFESSORA. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 18 de maio de 2013.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1132/13 de 20/05/2013
PORTARIA Nº 1132/13 de 20/05/2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA ELIZANGELA APARECIDA 
LIMA ALVES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora ELIZANGELA APARECIDA LIMA AL-
VES do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de Maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1134/13 de 20/05/2013
PORTARIA Nº 1134/13 de 20/05/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GIVANI DOS SANTOS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, GIVANI DOS SANTOS para exer-
cer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária de 
20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroa-
gindo seus efeitos a 15 de Maio de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de Maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Art. 5º. Não adquirirá estabilidade no serviço público o servidor 
admitido nas formalidades previstas nas Leis Complementares 
07/07 de 24/10/07 e 13/08 de 09/12/08.
Art. 6º. O contrato firmado pelo servidor será por tempo indeter-
minado, e poderá ser rescindido nos casos previstos no Art. 1º, 
com redação dada pelo Art. 5º, § 1º, incisos I a VIII da Lei Com-
plementar 13/08 de 09/12/2008.
Art. 7º. As despesas decorrentes desta Portaria serão suportadas 
por dotações específicas consignadas no orçamento geral do Mu-
nicípio.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, 04 de Junho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1145/13 de 29/05/2013
PORTARIA Nº 1145/13 de 29/05/2013
AUTORIZA SERVIDOR A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DA FRO-
TA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e IX da Lei Orgânica, e considerando que 
eventualmente, na falta ou impedimentos de motoristas, obedeci-
das as exigências de habilitação, verifica-se a obrigatoriedade de 
serem autorizados como condutores outros servidores municipais, 
na condução de veículo oficial,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a servidora ALINE APARECIDA KOMINKIEWICZ, 
portador da CNH nº 05250577184, categoria B, ocupante do cargo 
de Fiscal de Obras, do quadro de cargos comissionados da Ad-
ministração Direta Municipal, a conduzir eventualmente veículos 
oficiais da frota da Prefeitura Municipal, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua expedição, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1130/13 de 16/05/2013
PORTARIA Nº 1130/13 de 16/05/2013
NOMEIA PAULO EDUARDO MAFFIOLETTI FACHIN PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE DIRETOR OPERACIONAL JUNTO AO FUNDEMA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear PAULO EDUARDO MAFFIOLETTI FACHIN, para o cargo em 
comissão de DIRETOR OPERACIONAL, junto ao FUNDEMA. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1140/13 de 22/05/2013
PORTARIA Nº 1140/13 de 22/05/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO IDAIANE APARECIDA AN-
DRADE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, considerando a existên-
cia de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário IDAIANE APARECIDA ANDRADE 
para exercer o cargo de GARI, junto a Secretaria de Transportes, 
Obras e Urbanismo, essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de Maio de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1141/13 de 22/05/2013
PORTARIA Nº 1141/13 de 22/05/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANGELICA NELCI COLLE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, considerando a existên-
cia de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ANGELICA NELCI COLLE para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE OBRAS, junto a Secretaria de 
Transportes, Obras e Urbanismo, essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de Maio de 
2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1142/13 de 22/05/2013
PORTARIA Nº 1142/13 de 22/05/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MIRIA PIRES RIBEIRO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MIRIA PIRES RIBEIRO para 

Portaria Nº 1135/13 de 20/05/2013
PORTARIA Nº 1135/13 de 20/05/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TEREZINHA DE JESUS 
SURDI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, considerando a existên-
cia de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário TEREZINHA DE JESUS SURDI 
para exercer o cargo de GARI, junto a Secretaria de Educação e 
Cultura, essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03 de Maio de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1138/13 de 22/05/2013
PORTARIA Nº 1138/13 de 22/05/2013
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) JU-
LIANA BORGES DE MATTOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) JULIANA BOR-
GES DE MATOS do cargo de PROFESSORA. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1139/13 de 22/05/2013
PORTARIA Nº 1139/13 de 22/05/2013
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) 
FERNANDA BECKER

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) FERNANDA 
BECKER do cargo de PROFESSORA. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio 
de 2013.

C O M U N I Q U E - S E
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Portaria Nº 1146/13 de 29/05/2013
PORTARIA Nº 1146/13 de 29/05/2013
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) 
NILCEIA APARECIDA PEREIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) NILCEIA APA-
RECIDA PEREIRA do cargo de PROFESSORA. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 
de maio de 2013.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1147/13 de 29/05/2013
PORTARIA Nº 1147/13 de 29/05/2013
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) 
NILCEIA APARECIDA PEREIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) NILCEIA APA-
RECIDA PEREIRA do cargo de PROFESSORA. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 
de maio de 2013.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1148/13 de 29/05/2013
PORTARIA Nº 1148/13 de 29/05/2013
EXONERA A PEDIDO O (A) SERVIDOR (A) BRUNA RENATA THIBES 
PADILHA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido o (a) servidor (a) BRUNA RENATA THIBES PA-
DILHA do cargo de Agente de Vetores. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 23 de 
Maio de 2013.

C O M U N I Q U E - S E

exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagin-
do seus efeitos a 09 de Maio de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1143/13 de 22/05/2013
PORTARIA Nº 1143/13 de 22/05/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANICE SABEI CASSANI-
GA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando que a funcionária efetiva Andreia de 
Azeredo encontra-se em tratamento de Saúde,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, VANICE SABEI CASSANIGA para 
exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 02 de Maio de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1144/13 de 23/05/2013
PORTARIA Nº 1144/13 de 23/05/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JULIANA BORGES DE MA-
TOS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JULIANA BORGES DE MATTOS 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
23 de Maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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de Maio de 2013. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de Junho de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1153/13 de 04/06/2013
PORTARIA Nº 1153/13 de 04/06/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JACYKELLY DAMOCLYS 
GIACOMELI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JACYKELLY DAMOCLYS GIACO-
MELI para exercer o cargo de Professor III, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 30 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 03 de Junho de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de Junho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1154/13 de 04/06/2013
PORTARIA Nº 1154/13 de 04/06/2013
NOMEIA GILSON CÉSAR LOPES PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO E EVENTOS JUNTO 
A SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear GILSON CÉSAR LOPES, para o cargo em Comissão de Di-
retor de departamento de Promoção e Eventos, junto a Secretaria 
de Indústria, Comércio e Turismo. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 03 de Junho 
de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de Junho’ de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de Maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1149/13 de 29/05/2013
PORTARIA Nº 1149/13 de 29/05/2013
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DO PREGÃO PRESENCIAL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear as pessoas a seguir relacionadas para comporem 
a Comissão Especial do Pregão Presencial, referente aos proces-
sos: 07/2013 e 100/2013:

Ana Eliza Mara Marcon - Pregoeiro
Dayana Thaize dos Santos Ribeiro - Equipe de Apoio
João Maria Moraes Ribeiro Junior - Equipe de Apoio

Art. 2ª - Revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 928/12 de 28/05/12, esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de Maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1151/13 de 04/06/2013
PORTARIA Nº 1151/13 de 04/06/2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA JULIANA CAMPAGNONI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora JULIANA CAMPAGNONI do cargo de 
ENFERMEIRA. Retroagindo seus efeitos a 01 de Junho de 2013. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de Junho de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1152/13 de 04/06/2013
PORTARIA Nº 1152/13 de 04/06/2013
EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR GLADSTONE RICARDO LENZI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido o servidor GLADSTONE RICARDO LENZI do 
cargo de MÉDICO COMUNITÁRIO. Retroagindo seus efeitos a 31 
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Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 484/13 de 07/02/13 que con-
tratou a servidora ELOIR CARVALHO DE MATOS FERREIRA para o 
cargo de Professor.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao nível do cargo de 
Professor da servidora que corresponde ao nível de Professor II.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 20 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1137/2013 de 20/05/13
PORTARIA - Nº 1137/2013 DE 20/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 452/13 de 06/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 452/13 de 06/02/13 que con-
tratou a servidora JUCELIA DE FATIMA DA SILVA para o cargo de 
Professor II.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde a carga horária da 
funcionária que será de 40 horas semanais.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 20 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Presencial 34/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2013

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 20 de junho de 2013 às 14h30min, na sala de reuniões da 
Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, tendo 
como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DE CAFÉ SOLÚVEL, LEITE EM PÓ, CHOCOLATE EM PÓ E AGUA 
MINERAL PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL. O Edital que está amparado na lei de 
licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.
camposnovos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, localizado na Rua 
Expedicionário João Batista de Almeida, no horário das 8h30min 
as 11h00min e das 13h30min às 17h30min diariamente.

Campos Novos, 07 de junho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1156/13 de 04/06/2013
PORTARIA Nº 1156/13 de 04/06/2013
NOMEIA CELSO GHELER JUNIOR PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE GERENTE DE PROJETOS CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, JUNTO 
AO FUNDEMA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear CELSO GHELER JUNIOR, para o cargo em Comissão de 
Gerente de Projetos Controle e Fiscalização, junto ao FUNDEMA. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagin-
do seus efeitos a 03 de Junho de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de Junho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1133/2013 de 20/05/13
PORTARIA - Nº 1133/2013 DE 20/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 630/13 de 18/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 630/13 de 18/02/13 que con-
tratou a servidora LUCIA MARA PUCCI CEREGATTI para o cargo 
de Professor Leigo.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do con-
trato temporário que será pelo período de 15/02/13 até perdurar 
a necessidade dos serviços, não ultrapassando a data limite de 
20/12/13.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 20 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1136/2013 de 20/05/13
PORTARIA - Nº 1136/2013 DE 20/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 484/13 de 07/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 41

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

Econômica Federal. Dedicou-se a Construção de casas populares, 
condomínios e apartamentos, sendo a maioria financiados pelo 
projeto “Minha Casa Minha Vida”. Nos últimos cinco anos construiu 
mais de 120 casas. Com isso muitas famílias deixaram de pagar 
aluguel e puderam adquirir sua casa própria. O que dá a qualquer 
família mais segurança e tranquilidade. Hoje estão em construção 
mais trinta e dois apartamentos, sendo que dezesseis serão entre-
gues até dezembro e outros dezesseis até maio de 2014. Seu lema 
é “Nunca Desistir, Sempre Lutar por seus Sonhos e seus Ideias”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 05 de junho de 
2013.
DIRCEU JOSÉ KAIPER
Presidente da Mesa

Decreto Nº 14/2013
DECRETO Nº 14/2013
CONCEDE O TÍTULO DE “CIDADÃO HONORÁRIO CAMPONOVEN-
SE” AO SENHOR “EDUARDO ERNESTO ZORTEA”.

O cidadão Dirceu José Kaiper, Presidente Câmara Municipal de Ve-
readores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º. Concede o Título de “Cidadão Honorário Camponovense” 
ao Senhor “EDUARDO ERNESTO ZORTEA”, empresário, engenhei-
ro civil. Desenvolve projetos e executa obras industriais de peque-
no, médio e grande porte; desenvolve tecnologias para silos em 
concreto armado pré-moldado protendido com exclusividade; ade-
quando a necessidade do cliente com soluções inovadoras; projeta 
e executa pontes pênsil; projeta e desenvolve máquinas planta-
douras, com sistemas inovadores e revolucionários; projeta e exe-
cuta estruturas metálicas para utilização em usinas hidroelétricas.

Parágrafo único: Seu Eduardo é natural de Capinzal. Em 1951 a 
família mudou-se para o distrito de Papuã, município de Campos 
Novos, onde desbravaram matas virgens para instalarem junta-
mente com a família do avô materno, Benjamim Colla, uma Ser-
raria onde moraram durante 5 anos. Em 1957, retornou com a 
família para a cidade de Capinzal, sendo seu pai, Ernesto Zortea, 
apesar de possuir apenas estudos primários, era um exímio pro-
jetista e construtor na área civil, amante de seus afazeres, trans-
mitiu a seus descendentes o amor ao trabalho. Com essa alma de 
empreendedorismo, construíram juntos o maior e mais moderno 
cinema da região, o “Cine Glória” de Capinzal. Eduardo estudou 
na escola pública Belisário Pena, onde cursou a fase primária. 
Em 1964, mudaram-se novamente para Campos Novos, onde co-
meçaram o comércio de materiais de construção, sendo seu pai 
construtor, o que favoreceu para que o negócio fosse promissor. 
Na fase seguinte de sua vida, estudou na Escola Ginasial Padre 
Quintílio Costini. Mas como seu sonho era cursar Engenharia, 
teve que mudar-se para a cidade de Lages/SC, onde teria mais 
oportunidades. Após cursar o 1º e 2º grau científico, seus anseios 
vislumbravam um horizonte mais longe, a Engenharia. Foi então 
que se mudou para a cidade de Florianópolis morar junto com 
seu irmão mais velho, Edison Zortea, que já cursava Engenharia 
Civil na UFSC. Durante o período em que fazia a faculdade buscou 
atividades para o sustento como reformas de geladeiras, conser-
tos de motores elétricos, etc. Mais tarde, ele, o irmão e mais dois 
colegas formaram juntos a Torno Zortea, onde fabricavam mesa 

Aviso de Licitação - Pregão Presencial 35/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2013

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 20 de junho de 2013 às 15h30min, na sala de reuniões da 
Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, tendo 
como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DE CARTUCHOS PARA USO DE ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA IM-
PRESSORA PLOTTER DA ENGENHARIA, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES. O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se 
à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.
br ou na sede da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João 
Batista de Almeida, no horário das 8h30min as 11h00min e das 
13h30min às 17h30min diariamente.

Campos Novos, 07 de junho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Nº 13/2013
DECRETO Nº 13/2013
CONCEDE O TÍTULO DE “CIDADÃO HONORÁRIO CAMPONOVEN-
SE” AO SENHOR “ITHAMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO FI-
LHO”.

O cidadão Dirceu José Kaiper, Presidente Câmara Municipal de Ve-
readores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º. Concede o Titulo de “Cidadão Honorário Camponoven-
se” ao Senhor “ITHAMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO FILHO”, 
empresário do ramo da construção civil e corretor de Imóveis. 
Construiu aqui suas raízes, com uma grande trajetória profissional, 
contribuiu muito para o crescimento e desenvolvimento do muni-
cipio de Campos Novos.

Parágrafo único - Senhor Ithamar Rodrigues do Nascimento Filho, 
nascido em Marcelino Ramos/ RS, em 03/08/1953, após 1(uma) 
semana do seu nascimento veio para Campos Novos. Seu Ithamar 
é casado com a professora Orivalda Nascimento à 39 anos, com 
quem tem dois filhos, Luciano Claudio do Nascimento, formado em 
Administração de Empresas, especialização em Gestão e Qualida-
de, cursando Arquitetura e Daiana Nascimento, formada em Direi-
to. O Senhor Ithamar é formando no curso Técnico em Transações 
Imobiliárias, no Colégio Padre Quintílio Costini em 2007. Possuí 
diversos cursos entre eles: - Curso de Avaliação Imobiliária, na 
Faculdade Porto das Águas, em 2009; - Curso de Comercialização 
de Imóveis para Profissionais da Área Imobiliária, cursos Diário 
de Leis, em 2009; - Curso de Avaliador Imobiliário, pelo Conselho 
Federal de Avaliadores de Imóveis, em 2009 e Curso de Práticas 
Contábeis para Construtoras, realizado em Florianópolis, no ano 
de 2013.
Em sua trajetória profissional, já exerceu as seguintes atividades: 
foi encanador, caminhoneiro, empresário no ramo de combustí-
veis, empresário no ramo de transportes, agricultor, empresário 
no ramo de mecânica de automóveis, a partir de 2005, corretor 
de imóveis e empresário no ramo da construção civil. Na ativida-
de relacionada a corretor de imóveis e construção civil, contribui 
para a realização de mais de 300 financiamentos junto a Caixa 
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objetivo principal o desenvolvimento do ser humano (parceiros de 
serviços), utilizando o seu trabalho para o engrandecimento da 
comunidade em geral.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 05 de junho de 
2013.
DIRCEU JOSÉ KAIPER
Presidente da Mesa

Decreto Nº 16/2013
DECRETO Nº 16/2013
CONCEDE O TÍTULO DE “CIDADÃO BENEMÉRITO” AO SENHOR 
“JOSÉ FABRÍCIO MELO”.

O cidadão Dirceu José Kaiper, Presidente Câmara Municipal de Ve-
readores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º. Concede o Título de “Cidadão Benemérito” ao Senhor 
“JOSÉ FABRÍCIO MELO”, professor e diretor da Universidade do 
Oeste de Santa Catarina - UNOESC, Campus de Campos Novos.

Parágrafo único: Nascido em 02 de dezembro de 1968. Formado 
em Administração de Empresas pela Universidade do Oeste de 
Santa Catarina(UNOESC); Pós graduado em Gestão da Qualida-
de e Produtividade (UFSC); Pós Graduado em Comércio Exterior 
(UNOESC); Mestrando em Administração na Univali.
Teve como experiências profissionais no decorrer de sua história o 
que segue: Foi Gerente do Supermercado Copercampos em 1999; 
Diretor de Recursos Humanos Prefeitura Municipal de Campos No-
vos no ano de 2003; Gerente de Projetos da 8 ª Secretaria de 
Desenvolvimento Regional - SDR - Campos Novos no período de 
2005; Gerente de Educação da 8 ª Secretaria de Desenvolvimento 
Regional - SDR - Campos Novos em 2008; Assessor de Comuni-
cação da Camara de Vereadores de Campos Novos no período de 
01/06/2007 à 31/03/2008; Coordenador do Curso de Desenvol-
vimento Regional em 2005; Coordenador da força tarefa “Dia da 
Cidadania “ na SDR de Campos Novos 2005.
Ainda atuante na nossa sociedade como: Presidente da Associa-
ção Camponovense de Acadêmicos em 1991; Tesoureiro por 4 
anos da Capela Santo Antonio -Bairro Santo Antonio (1991/1995); 
Presidente do COMAD em 2009/2010;
Atualmente é Professor das Disciplinas de Microeconomia e Pla-
nejamento estratégico na UNOESC e Diretor Unoesc Campus de 
Campos Novos desde 2000; é Membro do Conselho Municipal de 
Educação de Campos Novos e Membro do Conselho de Desenvol-
vimento da SDR- Representando Campos Novos desde 2008; e 
Representante no Conselho Estadual de Desenvolvimento repre-
sentando - SDR Campos Novos desde 2009.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 05 de junho de 
2013.
DIRCEU JOSÉ KAIPER
Presidente da Mesa

para sinuca e pebolim que, alugavam e a receita era destinada ao 
custeio dos estudos e para o desenvolvimento de novos produtos. 
Eduardo concluiu o curso de Engenharia Civil pela UFSC em 1974. 
O trabalho de conclusão do curso foi sobre turbinas a vapor, sendo 
necessário conhecimento de hidráulica,energia térmica, energia 
elétrica e mecânica. Após sua formação em 1974, regressou a 
Campos Novos trazendo junto dois colegas engenheiros, tambem 
recém formados, convidados a ingressarem na empresa idealizada 
por seu pai e seu irmão Édison. O inicio da atividade principal do 
grupo, construção de armazéns, foi no ano de 1971. Nesta época 
fundaram, juntamente com outros camponovense, a Copercam-
pos com unidade de armazenagem de grão, em Campos Novos. A 
trajetória da empresa foi bastante positiva, sendo que atualmente, 
20% da capacidade de armazenagem estática do pais, são obras 
executadas pelo Grupo Zortéa. O Grupo Zortéa diversificou suas 
atividades, atuando no ramo da agricultura, pecuária, transporte, 
armazéns gerais, lojas de materiais de construção, metalúrgica, 
alem da construção civil. A característica principal era a inovação, 
atraves do desenvolvimento de produção com tecnologia própria, 
como exemplo, a construção de silos verticais em concreto arma-
do protendido. Em 1995, com o vento da cisão do Grupo Zortéa, 
Eduardo ficou comparte da agropecuaria e assumiu a metalúrgica, 
fundando a Estrutural Zortéa. Junto com seus filhos, investiram na 
pecuária em tecnologia de ponta. Na agricultura desenvolveu um 
projeto inédito de plantadouras a fim de satisfazer as necessida-
des e expectativas entre pequenos e grandes agricultores.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 05 de junho de 
2013.
DIRCEU JOSÉ KAIPER
Presidente da Mesa

Decreto Nº 15/2013
DECRETO Nº 15/2013
CONCEDE O TÍTULO DE “CIDADÃO HONORÁRIO CAMPONOVEN-
SE” AO SENHOR “ CLAUDEMAR MANFREDI”.

O cidadão Dirceu José Kaiper, Presidente Câmara Municipal de Ve-
readores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º. Concede o Título de “Cidadão Honorário Camponovense” 
ao Senhor “CLAUDEMAR MANFREDI”, empresário, proprietário da 
empresa Manfredi Turismo.

Parágrafo Único: Claudemar é nascido em Anita Garibaldi, em 
17/01/1968, filho de Valdir Manfredi e Wali Lili Manfredi. Com 4 
anos foi morar em Lages/SC. É formado em Administração de Em-
presas pela UNIPLAC. Casou-se em 14/10/1995 com Márcia Regi-
na Bilk Manfredi. Em 17 de janeiro de 1996 mudou-se para Cam-
pos Novos, onde reside até hoje. Do casamento nasceram dois 
filhos, Arthur Nivaldo Manfredi e Waldir Osvaldo Manfredi. Sua 
carreira iniciou oficialmente na Transportes e Turismo Manfredi em 
1988 em Lages. Aos 14 anos assumiu a empresa juntamente com 
seu avô, onde obteve grandes experiências. É um grande admi-
rador e colecionador de carros antigos, este é o seu roby, sendo 
que foi em 1986 que conseguiu adquirir seu primeiro veículo anti-
go. Em 1996 assumiu a unidade de Campos Novos onde está até 
os dias de hoje. Atualmente é membro do Conselho Consultivo 
da Fundação Cultural Camponovense. Em sua função tem como 
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Sala das Sessões, em 28/05/2013.
DIRCEU JOSÉ KAIPER
Presidente da Mesa

NELSON CARAFA
1º Secretário

ANTÔNIO ROSA
2º Secretário

ADAVILSON TELLES
Vereador

GILSON CESAR LOPES
Vereador

IRINEU ARMANDO OSÓRIO JUNIOR
Vereador

JOSÉ TADEU GUZATTI
Vereador

RICARDO DAMÁSIO 
Vereador

RUI JORGE TOMAZONI
Vereador

Lido no Expediente Aprovado
_____/ _____/ _____  _____/ _____/ _____

Moção Nº 34/2013
MOÇÃO Nº 34/2013

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado a Presidência da Câmara dos Deputados a se-
guinte 

“MOÇÃO DE APOIO”

O Poder Legislativo de Campos Novos - SC, por meio de seus 
representantes Legais, abaixo assinados, manifesta integral e ir-
restrito apoio a 

“APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 132/2012”

Considerando, que a proposta sob exame tem como finalidade 
regrar o exercício da investigação criminal de Delegado de Polícia, 
assim como estabelecer garantias mínimas para esse fim.
Deve-se ressaltar a importancia das atribuições do Delegado de 
Policia que, na qualidade de Autoridade Policial, desempenha ati-
vidade típica de Estado, atuando no combate ao crime e aplicando 
a ciência jurídica nos casos concretos apresentados.
Considerando que, para que a condução dos trabalhos de investi-
gação possa ser realizada com a eficiencia que a sociedade clama, 
faz-se necessária a garantia de autonomia na investigação crimi-
nal conduzida pelo delegado, sem olvidar das garantias constitu-
cionais conferidas aos cidadãos pela Carta Magna.
Vale lembrar a importância do inquérito policial no mundo jurídico, 
como garantia do direito do cidadão, fato expresso na exposição 
de motivos do próprio Código de Processo Penal, onde se firma 

Portaria Nº 28/2013
Portaria Nº 28/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA JOELMA F. 
FAÉ.

O cidadão Dirceu José Kaiper, Presidente Câmara Municipal de Ve-
readores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 20(vinte) dias de férias que detém a funcionária 
JOELMA F. FAÉ, referente ao período aquisitivo de 01/04/2011 à 
31/03/2012, a contar de 05/06/2013.

Art. 2º. Ficam indenizadas 10(dez) dias das férias da servidora JO-
ELMA F. FAÉ, ocupante do cargo de Assessora Contábil da Câmara 
Municipal de Vereadores.

Art. 3º. Caberá ao departamento competente o registro na ficha 
funcional do servidor das anotações decorrentes deste Ato.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 05 de Junho de 2013.
DIRCEU JOSÉ KAIPER
Presidente da Mesa

Moção 37/2013
MOÇÃO Nº 37/2013

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte 

MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO

O Poder Legislativo de Campos Novos- SC, por meio de seus re-
presentantes Legais, a Pedido do Vereador Dirceu José Kaiper ma-
nifesta integral e irrestrita parabenização a  

“A RÁDIO 104.9 FM E SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER”

Pelo trabalho que vocês vem realizando por este meio de comuni-
cação em nosso municipio, e pela belíssima divulgação e a parce-
ria com a Secretaria de Esporte e Lazer na realização do “Campe-
onato Municipal de Futebol de Campo Taça 104.9 FM”.
“ É muito bom poder contar com empresas como a de vocês, que 
sempre está incentivando o esporte, independente da modalidade.
Desta forma, estarão sempre colaborando e divulgando Campos 
Novos.
Somos sabedores da dedicação, empenho e comprometimento de 
todos, que de alguma maneira colaboraram para a realização des-
te grandioso evento que a população camponovense prestigiou 
com muito orgulho.
Para nós é motivo de orgulho termos profissionais como vocês tra-
balhando em nosso município, pois somos sabedores do empenho 
e comprometimento de todos que colaboraram para que estes 
eventos tenham pleno êxito.

Outrossim desejamos sucesso a todos e nos colocamos sempre a 
disposição.
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Parabenizamos, os membros do Clube Anos Dourados pela realiza-
ção do Jantar Italiano Dançante, que realizou-se do dia 18 de maio 
nas dependências do Clube. O Evento foi um a ótima opção lazer e 
gastronomia, mostrando os valores da cultura italiana.
Assim sendo, reiteramos nossas congratulações a todos os in-
tegrantes do Clube Anos Dourados, organizadores do evento e 
desejando-lhes sucesso na continuidade de seus trabalhos.

Sala das Sessões, em 21/05/2013.
DIRCEU JOSÉ KAIPER
Presidente da Mesa

Continuação Moção nº. 35/2013 

NELSON CARAFA
1º Secretário

ANTÔNIO ROSA
2º Secretário

ADAVILSON TELLES
Vereador

GILSON CESAR LOPES
Vereador

IRINEU ARMANDO OSÓRIO JUNIOR 
Vereador

JOSÉ TADEU GUZATTI
Vereador

RICARDO DAMÁSIO 
Vereador

RUI JORGE TOMAZONI
Vereador

Moção Nº 36/2013
MOÇÃO Nº 36/2013

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte 

MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO

O Poder Legislativo de Campos Novos/SC, vem por meio de seus 
representantes legais manifestar integral e irrestrita Parabeniza-
ção ao 

“PINHEIRO FUTEBOL CLUBE”

Pela belíssima conquista de “1º Lugar no Campeonato Municipal 
de Futebol de Campo Taça 104.9 FM” ocorrido na final que acon-
teceu no dia 26 de maio do corrente ano, no estádio do Pinheirão, 
Bairro Aparecida em Campos Novos.
Parabenizamos em especial o Presidente da Equipe senhor Nivaldo 
Castanhel, o Técnico senhor Reginaldo Castanhel e em seus no-
mes toda a Comissão Técnica e os demais Atletas integrantes da 
equipe pelo esforço e ótimo desempenho.
Outrossim, parabenizamos também todos as equipes que 

que o inquérito policial é “uma garantia contra apressados e er-
rôneos juízos, formados quando ainda persiste a trepidação mo-
ral causado pelo crime ou antes que seja possível uma visão de 
conjunto dos fatos, nas suas circunstâncias objetivas e subjetivas, 
mas o nosso sistema tradicional, como o inquérito preparatório, 
assegura uma justiça menos aleatória, mais prudente e serena.
Com tais medidas, a investigação ganhará em agilidade, qualidade 
e imparcialidade, pois o Delegado de Polícia não sofrerá interfe-
rências escusas na condução do inquérito policial ou do termo 
circunstanciado.
Considerando ainda, que a matéria trará grandes avanços no efe-
tivo combate à criminalidade, criando melhores condições para o 
exercício da investigação criminal pelo Delegado de Policia e, por 
consequência, trará mais eficácia no resultado das atividades de 
Policia Judiciária dos Estados, do Distrito Federal e da União, pre-
servando o Estado de Direito e os interesses dos cidadão.
Diante do exposto, Somos favoráveis a aprovação do Projeto de 
Lei Nº 132 de 2012, que “Dispõe Sobre a Investigação Criminal 
Conduzida Pelo Delegado de Policia”. 

Sala das Sessões, em 21/05/2013.
DIRCEU JOSÉ KAIPER
Presidente da Mesa

NELSON CARAFA
1º Secretário

ANTÔNIO ROSA
2º Secretário

ADAVILSON TELLES
Vereador

GILSON CESAR LOPES
Vereador

IRINEU ARMANDO OSÓRIO JUNIOR 
Vereador

JOSÉ TADEU GUZATTI
Vereador

RICARDO DAMÁSIO 
Vereador

RUI JORGE TOMAZONI
Vereador

Moção Nº 35/2013
MOÇÃO Nº 35/2013

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte 

“MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO”

O Poder Legislativo de Campos Novos - SC, a pedido do Vereador 
Adavilson Telles “Mancha”, por meio de seus representantes Le-
gais, manifestam integral e irrestrita parabenização ao 

“CLUBE ANOS DOURADOS”
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Catarinense de Velocross, realizado em Machadinho neste último 
final de semana, e aos pilotos João Carlos Junior que competiu 
na Categoria 65 Cilindradas até 13 anos e conquistou o 4º Lugar 
nesta categoria, Cleiton Luiz da Silva que competiu na Categoria 
VX2 Especial e conquistou o 3º Lugar, e ao Senhor Érico Vicentin 
Nirino que competiu na Categoria Acima de 35 anos e conquistou 
o 5º Lugar.
É uma honra termos pilotos deste nível em nosso município le-
vando o nome de nossa cidade e nos trazendo títulos que são de 
reconhecimento de toda a população, continuem com essa força e 
garra, pois a caminhada de vocês irá sempre progredir.

Sendo o que havia para o momento, desejamos pleno sucesso 
no trabalho realizado por todos os envolvidos para os resultados 
positivos desta equipe, deixando-nos a disposição.

Sala das Sessões, em 28/05/2013.
DIRCEU JOSÉ KAIPER
Presidente da Mesa

NELSON CARAFA
1º Secretário

ANTÔNIO ROSA
2º Secretário

ADAVILSON TELLES
Vereador

GILSON CESAR LOPES
Vereador

IRINEU ARMANDO OSÓRIO JUNIOR 
Vereador

JOSÉ TADEU GUZATTI
Vereador

RICARDO DAMÁSIO
Vereador 

RUI JORGE TOMAZONI
Vereador

Canoinhas

Prefeitura

Edital de Tomada de Preços N.º PMC 15/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 74/2013
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 15/2013

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 26/06/2013, 
às 14h15min, abertura de propostas para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA REFORMA DO MURO DA ESCOLA FREI FABIANO, 
FECHAMENTO DA ESCOLA NEI PACHECO E C.E.I. MACHADO DE 
ASSIS, COM O FORNECIMENTO DE TODA MÃO DE OBRA E MATE-
RIAL NECESSÁRIO. Recebimento de propostas até às 14h00min 
do dia 26/06/2013. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital 
no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

participaram do campeonato sendo: 2º Lugar - SER Coocam, 3º 
Lugar - Pertille e 4º Lugar - Copercampos
Para nós é motivo de orgulho sabermos que temos equipes de 
alto nivel que tão bem nos representam aqui e fora do municipio, 
isso mostra que o trabalho sempre é realizado com muito profis-
sionalismo.
É de grande satisfação podermos realizar eventos como este pois 
somos sabedores do empenho e comprometimento de todos que 
colaboraram para que estes eventos tenham pleno êxito.

Desejamos pleno sucesso aos futuros eventos que virão, que agra-
dam e trazem lazer a nossa população, e nos colocamos a dispo-
sição para futuras parcerias.

Sala das Sessões, em 27/05/2013.
DIRCEU JOSÉ KAIPER
Presidente da Mesa

NELSON CARAFA
1º Secretário

ANTÔNIO ROSA
2º Secretário

ADAVILSON TELLES
Vereador

GILSON CESAR LOPES
Vereador

IRINEU ARMANDO OSÓRIO JUNIOR 
Vereador

JOSÉ TADEU GUZATTI
Vereador

RICARDO DAMÁSIO 
Vereador

RUI JORGE TOMAZONI
Vereador

Lido no Expediente Aprovado
_____/ _____/ _____  _____/ _____/ _____

Moção Nº 38/2013
MOÇÃO Nº 38/2013

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte 

MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO

O Poder Legislativo de Campos Novos SC, por meio de seus re-
presentantes legais, à pedido do Vereador Gilson Cesar Lopes da 
Bancada do PV, vem por meio deste manifestar integral e irrestrita 
parabenização a  

“EQUIPE DE PILOTOS MOTO CLUBE BIXO DO MATO / GHIMOTO”

Pelo excelente resultado obtido na 4ª Etapa do Campeonato 
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Professor Técnico de Tênis de Campo
MARCELO DARCI BORGES MUNIZ

Professores Técnicos de Ginástica
ANA CARLA SAMPAIO ARTNER
CARLA REGINA FIGURA

Professor Técnico de Futebol de Salão
FABIANO POFFO

Capinzal

Prefeitura

Lei Complementar 157/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 5 DE JUNHO DE 2013.
Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Capinzal (REFISCAP) 
e dá outras providências.

Prefeito Municipal DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Capin-
zal (REFISCAP), destinado a promover a regularização de créditos 
tributários do Município de Capinzal, cujos fatos geradores tenham 
ocorrido até 31 de dezembro de 2012, constituídos ou não, ins-
critos ou não em dívida ativa, em execução fiscal ou a executar, 
parcelados administrativa ou judicialmente ou a parcelar, inclusive 
os decorrentes de falta de recolhimento do imposto declarado.
Parágrafo único. A administração do REFISCAP será exercida pela 
Secretaria Municipal da Administração e Finanças, a quem compe-
te o gerenciamento e a implementação dos procedimentos neces-
sários à execução do Programa, notadamente:
I - expedir atos normativos necessários à execução do REFISCAP;
II - homologar as opções pelo Programa; e
III - excluir do REFISCAP os optantes que descumprirem suas 
condições.

Art. 2º A extinção de créditos tributários se dará por:
I - Cancelamento: serão extintos os créditos tributários cujo valor 
atualizado, por contribuinte, vencido até a data estipulada no art. 
1º, seja inferior a R$ 100,00 (cem reais).
II - Prescrição: serão extintos os créditos tributários vencidos há 
mais de cinco (5) anos, contados a partir da publicação da presen-
te lei, e não inscritos em dívida ativa do município, e os créditos 
tributários inscritos em dívida ativa há mais de cinco (5) anos e 
ainda não ajuizados.
III - Pagamento: serão extintos os créditos tributários cujo mon-
tante seja pago à vista, com as reduções previstas na presente lei.
IV - Parcelamento: serão extintos os créditos tributários cujo mon-
tante seja parcelado com as reduções previstas na presente lei, na 
proporção em que os pagamentos forem efetuados.

Art. 3º A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas 
anteriormente à vigência da lei que a concede, não se aplicando:
I - aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções 
e aos que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com 
dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em 
benefício daquele; e
II - salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de con-
luio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.

Art. 4º O ingresso no REFISCAP dar-se-á por opção do sujeito 

Edital de Convocação Nº. 001/FME/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2013

RICARDO PEREIRA MARTIN, Presidente da Fundação Municipal 
de Esportes, nomeado através da Portaria n° 481/2008, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n° 
3.869/2005, RESOLVE:
CONVOCAR

Art. 1º - Ficam convocados os aprovados do resultado do pro-
cesso seletivo visando à contratação temporária de Professores/
Técnicos, previsto no Edital nº. 001/FME/2013, conforme abaixo 
relacionado.

Os candidatos devem apresentar a seguinte documentação para 
contratação:

1. Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o 
cargo, com o competente Registro no Conselho de Classe corres-
pondente, quando for o caso (Carteirinha de Registro no respec-
tivo Conselho e comprovante de pagamento de anuidade) (cópia 
e original)
2. Atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo, 
mediante atestado fornecido por médico oficial. (Laudo fornecido 
pela Prefeitura)
3. Atestado de Nada Consta Criminal. (Fórum)
4. Declaração de bens que constituem seu patrimônio.
5. Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos a qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitidas pelo respectivo órgão.
6. Declaração de ter ou não sofrido no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares conforme legislação aplicável.
7. E os seguintes Documentos Pessoais:
- Cédula de Identidade - RG (cópia legível autenticada);
- C.P. F. (cópia autenticada);
- Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Cadastro de 
Pessoa Físicas);
- Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino; 
(cópia autenticada);
- Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 
(cópia autenticada);
- Comprovante de Residência atualizado; (cópia);
- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; (original e cópia)
- Certidão de Nascimento dos filhos (menores de 21 anos); (ori-
ginal e cópia);
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; (original);
- Número de inscrição no Pis/Pasep; (original);
- 1 Foto 3X4 recente;
- Número de telefone para contato.
- Comprovante de abertura de conta corrente junto a Caixa Eco-
nômica Federal, contendo a agência e o número da conta, para 
crédito de salário.
O não comparecimento ou manifestação por escrito, junto ao De-
partamento de Pessoal no prazo de trinta (30) dias contados da 
publicação do edital, configurará como desistência da vaga.

Canoinhas/SC, 03 de junho de 2013.

RICARDO PEREIRA MARTIN
Presidente da FME

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2013

Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO:
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IV - anistia de setenta por cento (70%) dos juros e multas para 
o contribuinte que requerer o REFISCAP e pagar o débito em até 
vinte e quatro (24) parcelas, sendo a primeira no ato do reque-
rimento e as demais no dia trinta (30) dos meses subseqüentes;

Art. 10. A opção pelo REFISCAP sujeita o contribuinte a:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 
1º desta Lei Complementar;
II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabele-
cidas nesta Lei Complementar; e
III - manutenção integral dos gravames decorrentes de medida 
cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução 
fiscal.
Parágrafo único. A confissão estabelecida no inciso I deste artigo 
implica na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso admi-
nistrativo ou judicial, bem como a desistência dos já interpostos, 
relativamente aos débitos fiscais no pedido por opção do contri-
buinte.

Art. 11. O contribuinte que deixar de pagar três (3) parcelas, con-
secutivas ou não, será excluído de ofício do REFISCAP, e serão 
restabelecidas as condições originais dos débitos anteriormente 
à adesão, dos quais serão descontados os valores pagos durante 
sua permanência no programa.

Art. 12. Os prazos de vencimento para recolhimento das parcelas, 
objeto do REFISCAP, somente se iniciam ou vencem em dia de 
expediente normal da repartição competente e da rede bancária 
credenciada, prorrogando-se, se necessário, até o primeiro dia útil 
subseqüente.

Art. 13. O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordo judicial 
concedendo a presente anistia no âmbito do Programa de Mu-
tirão de Audiências de Conciliação Fiscal promovido pelo Poder 
Judiciário em Processos Judiciais de Execução Fiscal, destinado 
a promover a regularização de créditos tributários do Município, 
relativos a impostos, taxas e contribuições de melhoria, ajuizados 
até a data de 31 de dezembro de 2012, nos termos definidos nesta 
Lei Complementar.

Art. 14. Fica facultado à Secretaria da Administração e Finanças a 
não emitir as certidões de dívida ativa de valor inferior a duas (2) 
UFRM, ressalvada a hipótese de prescrição do crédito tributário.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica quando, em 
face do mesmo devedor, sobrevierem outras dívidas, cujo somató-
rio ultrapasse o referido valor.

Art. 15. Fica facultado ao Município de Capinzal desistir de proces-
sos de execução fiscal, sem a renúncia do crédito e a requerer a 
respectiva extinção nas ações para cobrança de créditos tributá-
rios até os limites referidos no art. 13, quando não encontrados 
bens sobre os quais possa recair a penhora e desde que a res-
ponsabilização dos sucessores ou de terceiros seja juridicamente 
inviável ou tenha se revelado ineficaz, por não terem sido, igual-
mente, encontrados bens ou rendas penhoráveis.

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar 
no que couber.

Art. 17. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
Complementar serão consignadas no orçamento vigente.

Art. 18. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação e produzirá seus efeitos a partir de 1º de junho de 2013.

Capinzal, em 5 de junho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal
Registrada e publicada a presente Lei Complementar na data 

passivo, pessoa física ou jurídica, através de requerimento, até a 
data improrrogável de 30 de novembro de 2013.
§ 1º O Poder Executivo promoverá ampla divulgação desta Lei 
Complementar, podendo notificar os contribuintes em situação de 
débito.
§ 2º A opção estabelecida no caput deste artigo implica a inclusão 
da totalidade dos débitos referidos no art. 1º em nome da pessoa 
física ou jurídica, inclusive os não constituídos, que serão incluídos 
no Programa mediante confissão.

Art. 5º O parcelamento não poderá exceder a vinte e quatro (24) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas.
Parágrafo único. As parcelas serão atualizadas e convertidas em 
Unidade Fiscal de Referência Municipal (UFRM).

Art. 6º O REFISCAP abrangerá todos os débitos lançados e/ou 
sujeitos a homologação, denunciados espontaneamente pelo 
optante, inclusive os acréscimos legais relativos à multa, juros e 
atualização monetária e demais encargos previstos na legislação 
vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, os decorrentes 
de obrigações acessórias, os parcelamentos em curso e os débitos 
inscritos em dívida ativa, mesmo que em cobrança judicial.
§ 1º Fica autorizado à inclusão no REFISCAP, o contribuinte 
inadimplente de parcelamentos efetuados até a data de início da 
vigência desta Lei Complementar.
§ 2º A pessoa jurídica que suceder a outra será responsável pelos 
tributos devidos pela sucedida nas hipóteses dos arts. 132 e 133 
do Código Tributário Nacional (CTN) e deverá solicitar convalida-
ção da opção feita pela sucedida.
§ 3º Quando tratar-se de impostos cujo fato gerador seja a pro-
priedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim 
os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais 
bens, ou a contribuições de melhorias, o respectivo adquirente 
deverá solicitar convalidação da opção feita pelo transmitente.
§ 4º Este programa não gera crédito para contribuintes que se 
mantiveram em dia com suas obrigações fiscais.
§ 5º Para os débitos que estejam em fase de execução fiscal, o 
contribuinte deverá efetuar o pagamento das custas e despesas 
processuais decorrentes, calculadas pelo Poder Judiciário ou des-
pesas cartorárias nos casos de cobranças bancárias, se houverem.
§ 6º Fica o Município de Capinzal autorizado a conceder remissão 
de 100% dos honorários advocatícios fixados judicialmente aos 
contribuintes que aderirem ao REFISCAP nos moldes do I do art. 
9º, desta Lei Complementar.

Art. 7º O débito consolidado na forma desta Lei Complementar 
poderá ser parcelado desde que o valor mínimo de cada parcela 
seja de duas (2) UFRM para pessoa Jurídica e uma (1) UFRM para 
pessoa física.

Art. 8º Nos casos em que o contribuinte possuir débito de mais de 
um tributo, será emitido parcelamento próprio para cada espécie, 
ficando o mesmo sujeito ao recolhimento da taxa do Documento 
de Arrecadação Municipal (DAM), sobre cada parcela arrecadada.

Art. 9º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a 
anistia e/ou remissão sobre os encargos previstos no art. 6º desta 
Lei Complementar, observadas as seguintes condições:
I - anistia de cem por cento (100%) dos juros e multas para o 
contribuinte que requerer o REFISCAP e optar pelo pagamento em 
parcela única no ato;
II - anistia de noventa por cento (90%) dos juros e multas para o 
contribuinte que requerer o REFISCAP e optar pelo pagamento em 
até seis (6) parcelas, sendo a primeira no ato do requerimento e 
as demais no dia trinta (30) dos meses subseqüentes;
III - anistia de oitenta por cento (80%) dos juros e multas para 
o contribuinte que requerer o REFISCAP e pagar o débito em até 
doze (12) parcelas, sendo a primeira no ato do requerimento e as 
demais no dia trinta (30) dos meses subseqüentes;
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bem como o reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito 
da Política de Assistência Social, a fim de regularizar a oferta dos 
mesmos em nosso Município.

Resolve:
Art. 1º Aprovar a proposta de legislação para a concessão dos 
Benefícios Eventuais no Município de Capinzal/SC, conforme segue 
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselho Municipal de Assistência Social de Capinzal.

Capinzal (SC), 24 de maio de 2013.
DANIELA BORTOLI
Presidente

ROSELAINE BEVILAQUA
Secretária

Anexo
Proposta de Legislação para a Concessão dos Benefícios Eventuais 
no Município de Capinzal/SC
Dispõe sobre a regulamentação da concessão de Benefícios Even-
tuais em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabili-
dade temporária e de calamidade pública, no âmbito da Política 
Municipal de Assistência Social.
Art. 1° A concessão dos benefícios eventuais é um direito garan-
tido na Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS, art. 22, parágrafos 1º e 2º, 
consolidados pela Lei nº 12.435, de 2011.

Art. 2º. Benefícios eventuais são as provisões suplementares e 
provisórias que integram organicamente as garantias do SUAS e 
são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimen-
to, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamida-
de pública. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011).
§ 1º O benefício eventual deve integrar à rede de serviços socioas-
sistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas 
básicas das famílias em situação de vulnerabilidade social;
§ 2º O Município deve garantir igualdade de condições no acesso 
às informações e à fruição do benefício eventual;
§ 3º É proibida à exigência de comprovações complexas e vexa-
tórias de pobreza;
§ 4° Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a 
criança, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz e 
as famílias envolvidas em situações de calamidade pública.
PARÁGRAFO ÚNICO Os benefícios eventuais somente serão con-
cedidos mediante parecer técnico elaborado por Assistente Social, 
vinculado ao órgão gestor de Assistência Social, responsável pela 
concessão dos benefícios eventuais. Se houver necessidade de 
maiores informações deverá ser realizado estudo social. Eventu-
almente o estudo social e/ou parecer poderá ser elaborado por 
Assistente Social que compõe a equipe de referência do Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS.
Art. 3º Os benefícios eventuais destinam-se aos cidadãos e às 
famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o 
enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca 
riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família 
e a sobrevivência de seus membros.

Art. 4º O critério de renda mensal per capita familiar para acesso 
aos benefícios eventuais é igual ou inferior a 1/2 (meio) salário 
mínimo, e será concedido conforme parágrafo único do Art. 2º 
desta lei.

§ 1º Nos casos em que as famílias não se enquadrarem nos crité-
rios do Art. 4º o Assistente Social, responsável pelo atendimento 
dos benefícios eventuais, poderá conceder o benefício mediante 

supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Resolução 008/2013 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 08/2013
Dispõe sobre aprovação do Termo de Aceite do Programa Nacio-
nal de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS/
TRABALHO.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 
026/1995, e

Considerando que o Programa Nacional de Promoção do Acesso 
ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS/TRABALHO, estabelece, con-
forme a Resolução CNAS nº 33/2011, que a promoção da inte-
gração ao mundo do trabalho dar-se-á por meio da integração de 
ações das diversas políticas públicas, cabendo a Assistência Social 
viabilizar a promoção do protagonismo, a participação cidadã e a 
mediação do acesso ao mundo do trabalho;
Considerando que o Programa propõe o desenvolvimento de 
ações de articulação, mobilização e encaminhamento de pessoas 
em situação de vulnerabilidade e, ou risco social para garantia do 
direito de cidadania a inclusão ao mundo do trabalho;
Resolve:
Art. 1º Aprovar o Termo de Aceite do Programa Nacional de Pro-
moção do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS/TRABALHO 
para o Município de Capinzal/SC.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselho Municipal de Assistência Social de Capinzal.

Capinzal (SC), 24 de maio de 2013.
DANIELA BORTOLI
Presidente

ROSELAINE BEVILAQUA
Secretária

Resolução 009/2013 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 09/2013
Dispõe sobre aprovação da proposta de legislação para a conces-
são dos Benefícios Eventuais no Município de Capinzal/SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 
026/1995, e

Considerando que os Benefícios Eventuais são assegurados pela 
Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em seu art. 22, Lei Or-
gânica da Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei nº 12.435, 
de 06 de julho de 2011, e integram as garantias do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS;
Considerando a Política Nacional de Assistência Social, aprova-
da pelo Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS, confor-
me Resolução nº. 145 de 15/10/2004, publicado no D.O.U. em 
28/10/2004 e Norma Operacional Básica aprovado pelo CNAS, 
conforme Resolução Nº. 130 de 15/07/2005, publicado no D.O.U. 
em 25/07/2005;
Considerando que os Benefícios Eventuais são de caráter suple-
mentar e provisório, prestados aos cidadãos e às famílias em virtu-
de de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária 
e de calamidade pública;
Considerando que a criação da Lei Municipal dos Benefícios Even-
tuais faz-se necessário devido a peculiaridade de cada benefício, 
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I- riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II- perdas: privação de bens e de segurança material; e
III- danos: agravos sociais e ofensa.
Parágrafo único. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:
I- da falta de:
a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social 
cotidiana do solicitante e de sua família, principalmente a de ali-
mentação;
b) documentação; e
c) domicílio;
II- da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir 
abrigo aos filhos;
III- da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos fa-
miliares, da presença de violência física ou psicológica na família 
ou de situações de ameaça à vida;
IV- de desastres e de calamidade pública; e
V- de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.
§ 1º São documentos essenciais para o auxilio em situações de 
vulnerabilidade temporária:
I - Comprovante de residência;
II - Comprovante de renda de todos os membros familiares;
III - Documentos pessoais (CPF e RG), ou cartão Bolsa Família, ou 
comprovante de inscrição do CadÚnico.

§ 2º O auxilio em situação de vulnerabilidade temporária será con-
cedido de forma imediata ou conforme determinado juntamente 
com a família, a partir do parecer técnico e/ou estudo social rea-
lizado.
Parágrafo único: Em situação de vulnerabilidade temporária serão 
concedidos os seguintes benefícios:
I- Cesta básica: mediante visita domiciliar de equipe técnica 
e parecer técnico e/ou estudo social. Em casos eventuais e excep-
cionais avaliação de equipe técnica.
II- Documentos: foto para primeira via de documentos 
(identidade, carteira de trabalho) e segunda via de certidão de 
nascimento, mediante parecer técnico;
III- Passagem: nos casos em que houver requisição do Con-
selho Tutelar; detentos que estejam cumprindo o direito de saída 
temporária (Lei 7210/84) cujas famílias residem no município e 
que apresentem documento de Autorização da Penitenciária; cida-
dãos que estejam em situação de passagem e/ou situação de rua, 
mediante parecer técnico;
IV- Aluguel social: será concedido em casos emergenciais 
(laudo corpo de bombeiros, boletim de ocorrência e/ou outro do-
cumento que comprove a emergência) pelo período de até 03 me-
ses, sendo, após este período, reavaliada a situação do indivíduo 
e/ou família. O valor concedido será de até 60% do salário mínimo 
vigente, mediante parecer técnico.
Art. 9o Para atendimento de vítimas de calamidade pública, po-
derá ser criado benefício eventual de modo a assegurar-lhes a 
sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia, nos termos do 
§ 2º do art. 22 da Lei 8.742, de 1993.
Parágrafo único. Entende-se por estado de calamidade pública o 
reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda 
de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inver-
são térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sé-
rios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à 
vida de seus integrantes.
§ 1º São documentos essenciais para o auxilio em situações de 
calamidade pública, sempre que possível:
I - Comprovante de residência;
II - Comprovante de renda de todos os membros familiares;
III - Documentos pessoais (CPF e RG), ou cartão Bolsa Família, ou 
comprovante de inscrição do CadÚnico;
IV - Comprovação de ter vivenciado situação de calamidade pú-
blica.

§ 2º O auxilio em situação de calamidades pública será concedido 
de forma imediata ou conforme determinado juntamente com a 

parecer e/ou estudo social.

Art. 5º São formas de benefícios eventuais (Redação dada pela Lei 
nº 12.435, de 2011):
I - auxílio natalidade;
II - auxílio funeral;
III - situações de vulnerabilidade temporária
IV - calamidade pública.

Art. 6º O auxílio natalidade atenderá, aos seguintes aspectos:
I - necessidades recém nascido;
II- apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido 
e será através do auxilio funeral, conforme art. 7º.
III- apoio à família no caso de morte da mãe.

§ 1º São documentos essenciais para concessão do auxilio nata-
lidade:
I - Após o nascimento o responsável deverá apresentar a certidão 
de nascimento;
II - Comprovante de residência;
III - Comprovante de renda de todos os membros familiares;
IV - Documentos pessoais (CPF e RG) ou cartão Bolsa Família, ou 
comprovante de inscrição do CadÚnico;
V - Visita domiciliar da equipe técnica na residência do solicitante.
Parágrafo único: O auxilio natalidade será concedido na seguinte 
modalidade: Leite de Fórmulas 1, solicitado após o nascimento e 
fornecido até no máximo no 6º (sexto) mês de vida da criança, 
cujo consumo não esteja relacionado com problemas ou agravos 
de saúde; Leite Integral (Líquido e/ou pó) fornecido até no máxi-
mo 2 (dois) anos de idade, cujo consumo não esteja relacionado 
com problemas ou agravos de saúde. O benefício será concedido 
até no máximo 50% da quantidade utilizada, conforme prescrição 
médica, salvo casos excepcionais conforme parecer técnico.
Art. 7o O auxílio funeral atenderá:
I - a despesas de urna funerária, velório e sepultamento;
II - a necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e 
vulnerabilidades advindas da morte de seus provedores ou mem-
bros; e
III - a ressarcimento, no caso de ausência do benefício eventual 
no momento em que este se fez necessário.
§ 1º São documentos essenciais para o auxilio funeral:
I - Atestado de óbito;
II - Comprovante de residência;
III - Comprovante de renda de todos os membros familiares;
IV - Documentos pessoais (CPF e RG), ou cartão Bolsa Família, ou 
comprovante de inscrição do CadÚnico;
V - Nota fiscal da funerária;
VI - Visita domiciliar da equipe técnica na residência do solicitante;

§ 2º O auxilio funeral deverá ser solicitado até 30 dias após o 
óbito.

§ 3º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social 
que estiver com os vínculos familiares rompidos, inseridos nos ser-
viços de Alta Complexidade o responsável pela entidade, poderá 
solicitar o auxilio funeral.

§ 4º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social 
que estiver com os vínculos familiares rompidos, em situação de 
abandono ou morador de rua a Secretaria de Assistência Social, 
demais secretarias municipais, órgãos afins e/ou responsável pe-
los cuidados no ato do óbito poderá solicitar o benefício uma vez 
que não haverá familiar ou instituição para requerer.

§ 5º O valor conferido ao auxilio funeral será de um salário mínimo 
vigente.
Art. 8o A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se 
pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e 
familiar, assim entendidos:
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Presidente

ROSELAINE BEVILAQUA
Secretária

Portarias
PORTARIA Nº. 633, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
Altera o disposto em portaria na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1. º Fica alterado o artigo 1º da portaria nº. 296, de 07 de 
fevereiro de 2013, que contratou a servidora Marisol Beatriz Alves 
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1. º Fica contratada, pelo período de 07 de fevereiro a 13 
de dezembro de 2013, Marisol Beatriz Alves, para exercer as fun-
ções do cargo de Professor Nível Especial 1, classe 1, referência K, 
conforme o anexo IV da Lei Complementar nº.146, de 04 de abril 
de 2012, em regime de trabalho de dez (10) horas semanais, na 
Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing, em virtude de des-
dobramento de turma devido ao aumento do número de alunos.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, 03 de junho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Portarias
PORTARIA Nº. 619, DE 21 DE MAIO DE 2013

Remove servidor na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com o disposto no §3.º do artigo 35 da Lei Comple-
mentar n.º 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1. º Fica removida, por interesse do Serviço Público Municipal, 
a servidora Christiane Oliveira de Jesus, ocupante do cargo de 
Professor Nível 1, classe 2, referência L, conforme o Anexo IV da 
Lei Complementar nº. 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de 30 (trinta) horas semanais.

Art. 2. º A servidora remove as 10 (dez) horas semanais que cum-
pria na Escola Municipal Ernesto Hachmann para a Escola Munici-
pal Ivo Silveira, a contar da presente data.

Art. 3. º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 21 de maio de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

família, a partir de parecer e/ou estudo social realizado.
Parágrafo único: Em situação de calamidade pública poderão ser 
concedidos os seguintes benefícios: cesta básica, documentos, 
passagem e aluguel social, a partir da realização de parecer e/ou 
estudo social, conforme Parágrafo Único do § 2, Art. 8º.
Art. 10º Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social 
do Município:
I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, 
a avaliação da prestação dos benefícios eventuais, bem como o 
seu financiamento;
II - a realização de diagnóstico e monitoramento da demanda para 
constante ampliação e/ou modificação da concessão dos benefí-
cios eventuais; e
III - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de 
documentos necessários à operacionalização dos benefícios even-
tuais.

Art. 11º Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social esta-
belecer critérios e prazos para a regulamentação da provisão de 
benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência 
Social, bem como fornecer informações sobre irregularidades na 
execução dos benefícios eventuais.

Art. 12º Afirmar que não são provisões da política de assistência 
social os itens referentes a órteses e próteses, tais como aparelhos 
ortopédicos, dentaduras, dentre outros; cadeiras de roda, mule-
tas, óculos e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes 
do conjunto de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, 
bem como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio 
financeiro para tratamento de saúde fora do município, transporte 
de doentes, leites e dietas de prescrição especial e fraldas descar-
táveis para pessoas que têm necessidades de uso.
Art. 13º As provisões relativas a programas, projetos, serviços e 
benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação 
e demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de be-
nefícios eventuais da assistência social.

Resolução 010/2013 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 10/2013
Dispõe sobre aprovação das ações e aplicações de recursos do 
Fundo Municipal de Assistência Social no Plano Plurianual - PPA 
2014/2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 
026/1995, e

Considerando a Lei n.º 8.742/93, LOAS - Lei Orgânica da Assis-
tência Social;
Considerando o art.6º da Lei Complementar Municipal nº. 026/95 
de 17 de novembro de 1995, que estabelece a competência ao 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de fixar normas 
para o financiamento da rede de serviços da Política de Assistência 
Social no Município de Capinzal;
Considerando que o CMAS exerce a orientação e o controle do 
Fundo Municipal e acompanha a execução orçamentária e finan-
ceira anual dos recursos;
Resolve:
Art. 1º Aprovar as ações e aplicações de recursos do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social no Plano Plurianual - PPA 2014/2017.
Art. 2º O valor total do recurso repassado soma R$ 3.199.520,00 
(três milhões e cento e noventa e nove mil e quinhentos e vinte 
reais).
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Conselho Municipal de Assistência Social de Capinzal.

Capinzal (SC), 24 de maio de 2013.
DANIELA BORTOLI
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referência Especializado de Assistência Social - CREAS, para for-
necimento mediante parecer social, para assistência comunitária, 
recursos próprios, para o ano de 2013.
VALOR R$: 9.223,40
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0161/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0161/2013
Pregão Eletrônico Nº 0018/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0080/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: ABCD SERVICOS DE RECREACAO LTDA EPP

OBJETO: Aquisição de livros para revitalização das Bibliotecas Mu-
nicipais e ampliação do acervo conforme Convênio com o Consór-
cio Machadinho, recursos próprios.
VALOR R$: 15.286,27
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0162/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0162/2013
Pregão Eletrônico Nº 0018/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0080/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: MARIA HELENA BAZZO

OBJETO: Aquisição de livros para revitalização das Bibliotecas Mu-
nicipais e ampliação do acervo conforme Convênio com o Consór-
cio Machadinho, recursos próprios.
VALOR R$: 18.380,68
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0163/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0163/2013
Pregão Eletrônico Nº 0018/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0080/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: L. MOHR LTDA ME

OBJETO: Aquisição de livros para revitalização das Bibliotecas Mu-
nicipais e ampliação do acervo conforme Convênio com o Consór-
cio Machadinho, recursos próprios.
VALOR R$: 3.747,00
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0164/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0164/2013
Pregão Eletrônico Nº 0019/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0081/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA M

OBJETO: Aquisição de brinquedos para construção da Brinquedo-
teca conforme convênio nº 009/2012 de 11 de maio de 2012, do 
Consórcio Machadinho, recursos próprios.
VALOR R$: 4.468,97

PMC Contrato 0157/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0157/2013
Dispensa para Compras e Serviços Nº 0018/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0092/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: PROART COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME

OBJETO: Contratação por Dispensa de Licitação, nos termos pre-
vistos no inciso II, artigo 24 da Lei de Licitações nº 8.666/93, a 
empresa especializada Proart Comunicação Visual, para confecção 
de uma painel Bigdoor, para uso do PESMS, recursos próprios, 
local para instalação no acesso cidade alta, imóvel onde estava 
sendo construído a rodoviária.
VALOR R$: 7.200,00
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0158/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0158/2013
Convite para Obras e Serviços de Engenharia Nº 0003/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0082/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: CONSTRUTORA CIDADE ALTA LTDA EPP

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
global - material e mão de obra, para construção de uma escada-
ria em Concreto armado com guarda-corpo metálico na rua Rosa 
Ferro Viecelli, proporcionando o acesso de pedestres da Rua Ne-
reu Ramos até a Rua Agenor Trancoso, recursos próprios.
VALOR R$: 72.936,04
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0159/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0159/2013
Pregão Eletrônico Nº 0020/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0083/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: SUPER DELAZERI LTDA ME

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e material de higiene 
para pessoas em situação de vulnerabilidade social atendidas pelo 
Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS e Centro de 
referência Especializado de Assistência Social - CREAS, para for-
necimento mediante parecer social, para assistência comunitária, 
recursos próprios, para o ano de 2013.
VALOR R$: 1.758,50
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0160/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0160/2013
Pregão Eletrônico Nº 0020/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0083/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: CAPINZAL CENTER LTDA ME

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e material de higiene 
para pessoas em situação de vulnerabilidade social atendidas pelo 
Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS e Centro de 
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Simae

Retificação de Edital - Pregão Presencial Nº: 
Cao/17/2013.
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO Nº: CAO/0198/2013 PREGÃO PRESENCIAL Nº: 
CAO/17/2013

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGEN-
TES, DESTINADOS À ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA.

1. - FICA RETIFICADA A ESPECIFICAÇÃO (DESCRIÇÃO) DOS 
ITENS 07, 08, 09, 11, 12, 13, 16, 17, 48, 49, 52 E 53 DO OBJETO, 
CONFORME SEGUE:
1.1. - FICA RETIRADA A EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO DE APRO-
VAÇÃO DA ANVISA.
1.2. - FICA ACRESCENTADA A EXIGÊNCIA DE QUE AS DATAS (DIA/
MÊS/ANO) DE FABRICAÇÃO E DO PRAZO DE VALIDADE DEVERÃO 
SER APRESENTADAS NO RÓTULO ORIGINAL.

2. - FICA RETIFICADA A QUANTIDADE DO ÍTEM 45 DO OBJETO, 
CONFORME SEGUE:
2.1. - QUANTIDADE ANTERIOR 06 UNIDADES, NOVA QUANTIDA-
DE 13 UNIDADES.

AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS DEMAIS ITENS DO 
EDITAL, NÃO RELACIONADOS ACIMA, PERMANECEM INALTERA-
DAS, MANTIDAS CONFORME PUBLICADO NO EDITAL DE ABERTU-
RA DO CERTAME.

MAIORES ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER PRESTADOS NO ES-
CRITÓRIO DO SIMAE, SITO À RUA DOMINGOS OMIZOLLO, N° 
447, BAIRRO SÃO LUIZ - CAPINZAL - SC, CEP 89.665.000, OU 
PELO FONE (049) 3555-1107, COM A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DAS 08:00 ÀS 12:00 E DAS 13:30 ÀS 17:30 HORAS.

Capinzal/SC, 05 de junho de 2013.
EDILSON DOS SANTOS VILARINO
Pregoeiro Substituto

Extrato de Contrato Nº Cao/24/2013
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/24/2013   
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: CRIVELATTI ENGENHARIA LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 85.327.591/0001-69

OBJETO: TERMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CAO/42/2012, PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2013
VIGÊNCIA: 06/06/2013 A 05/08/2013

VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0165/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0165/2013
Pregão Eletrônico Nº 0019/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0081/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: VERONICA MARIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE M

OBJETO: Aquisição de brinquedos para construção da Brinquedo-
teca conforme convênio nº 009/2012 de 11 de maio de 2012, do 
Consórcio Machadinho, recursos próprios.
VALOR R$: 1.496,15
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0166/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0166/2013
Pregão Eletrônico Nº 0019/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0081/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: ABCD SERVICOS DE RECREACAO LTDA EPP

OBJETO: Aquisição de brinquedos para construção da Brinquedo-
teca conforme convênio nº 009/2012 de 11 de maio de 2012, do 
Consórcio Machadinho, recursos próprios.
VALOR R$: 4.425,09
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0167/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0167/2013
Pregão Eletrônico Nº 0019/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0081/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: INFANTUS BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA ME

OBJETO: Aquisição de brinquedos para construção da Brinquedo-
teca conforme convênio nº 009/2012 de 11 de maio de 2012, do 
Consórcio Machadinho, recursos próprios.
VALOR R$: 720,60
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0168/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0168/2013
Pregão Eletrônico Nº 0019/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0081/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: ASTOR STAUDT ME

OBJETO: Aquisição de brinquedos para construção da Brinquedo-
teca conforme convênio nº 009/2012 de 11 de maio de 2012, do 
Consórcio Machadinho, recursos próprios.
VALOR R$: 890,80
VIGÊNCIA: 06/06/2013 ate 31/12/2013

Portal das

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objetivo excluir o Item III da 
Cláusula Terceira do Convenio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO
Em decorrência do exposto na Clausula primeira do presente Ter-
mo Aditivo, a Clausula Terceira, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE
Compete a CONVENENTE:
I - Repassar a CONVENIADA o valor de R$ 850,00 (Oitocentos e 
cinqüenta reais), que deverá ser repassado mensalmente à CON-
VENIADA até o décimo dia subseqüente ao mês de competência, 
por conta de recursos orçamentários do Município;
II - Repassar a CONVENIADA o valor de despesas médicas que 
excederem ao nº de vinte e cinco (25) atendimentos de urgência 
e emergência, ao valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), valor 
unitário de atendimento, conforme relatório.”

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo de convenio será publicado no mural 
público da Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na forma de extrato, nos termos 
do art.61,§ 1º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições não especifica-
damente alteradas neste Termo.
E, por ser a expressão de interesse dos convenentes, assinam o 
presente Termo, em três vias de igual teor, juntamente com as 
duas testemunhas abaixo identificadas.

Chapadão do Lageado, 02 de maio de 2013.
CONVENENTE CONVENIADA

TESTEMUNHAS:
Nome: NEUSA FRANCISCO LUCKMANN  Nome: MARCIO MACIEL

Extrato do Termo de Convênio N. 02/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N. 02/2013

DAS PARTES: MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, dora-
vante denominado simplesmente CONVENENTE e a ASSOCIAÇÃO 
DAS IRMÃS FRANCISCANAS DE SÃO JOSÉ, doravante denominada 
simplesmente CONVENIADA.

DO OBJETO: Celebrar parceria entre o CONVENENTE e CONVE-
NIADA, no sentido da melhor, mais célere e eficiente prestação 
de serviços às pessoas residentes ou domiciliadas no território do 
CONVENENTE, que necessitarem dos serviços médico-hospitala-
res de urgência e emergência, nas especialidades de obstetrícia, 
neonatologia e anestesiologia, de acordo com o estabelecido no 
Plano de Trabalho.

DO VALOR: R$ 15.467,20 (quinze mil, quatrocentos e sessenta e 
sete reais e vinte centavos).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

06 - SECRETARIA DA SAÚDE
01 - DIVISÃO DO FUNDO DE SAÚDE
2.021 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
18 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0101 - Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos

DA VIGÊNCIA: 02/05/2013 a 31/12/2013.

Catanduvas

Prefeitura

Aviso de Licitação: Processo Licitatório Nº 
0051/2013 - Tomada de Preço Nº 0007/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0051/2013
TOMADA DE PREÇO Nº 0007/2013

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas para “contratação de empresa para execução de projeto de 
pavimentação na Rua Tiradentes, Bairro Centro Oeste, em regime 
de empreitada global, conforme projeto, cronograma físico-finan-
ceiro e memorial descritivo, anexos ao Edital.

Abertura das Propostas: às 09h15min do dia 26 de junho de 2013.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 06 de junho de 2013 no endereço e na Prefeitura Municipal de 
Catanduvas - SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: e no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Catanduvas - SC, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, ramal 229.

Catanduvas - SC, 06 de junho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura

4º Termo Aditivo do Convênio
4º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO

4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNI-
CIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, COM INTERVENIENCIA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A ASSOCIAÇÃO DAS IRMÃS 
FRANCISCANAS DE SÃO JOSÉ, MANTENEDORA DO HOSPITAL 
BOM JESUS DE ITUPORANGA, PARA ATENDIMENTO DE URGÊN-
CIA E EMERGÊNCIA NO PRONTO ATENDIMENTO.
O MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, com interveniência 
do Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. José Bráulio Inácio, CPF 379181849-04, RG 
868103, doravante designado CONVENENTE e a ASSOCIAÇÃO 
DAS IRMÃS FRANCISCANAS DE SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 86.185.220/0001-52, mantenedora do Hospital Bom Je-
sus de Ituporanga, representada neste ato por sua Presidente e 
Superiora Provincial ALZIRA HOEPERS, brasileira, solteira, religio-
sa, portadora da Cédula de Identidade nº 82.523-9 e do CPF nº 
224.580.779-00, residente e domiciliada em Barreiros, São José, 
Santa Catarina, doravante designada COVENIADA, tendo em vista 
o que dispõem os art. 196 e seguintes da Constituição Federal e 
legislação complementar, RESOLVEM firmar o 4º Termo Aditivo 
de Convênio, que reger-se segundo as cláusulas e condições se-
guintes:
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o direito ao mesmo, este passará a assumir o pagamento da men-
salidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Todos os medicamentos de uso 
contínuo e exames específicos serão de responsabilidade da muni-
cipalidade de origem do residente recuperando.

E, por estarem assim acordes, firmam o presente instrumento na 
presença de duas (02) testemunhas adiante firmadas, em duas 
(02) vias de igual teor e forma.

Vidal Ramos (SC), 02 de MAIO de 2013.
JALMIR SCHLISCHTING
PRESIDENTE DO CERVIDA

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

MARCIO MACIEL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAUDE

TESTEMUNHAS:
1) 

Nome:
CPF:

2) 

Nome:
CPF:

Concórdia

Prefeitura

Lei Nº 4.520
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.520, DE 22 DE MAIO DE 2013.
Autoriza a Fundação Municipal de Esportes - FMEC celebrar con-
vênio com a Associação dos Pais e Amigos do Basquete - APAB 
Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica a Fundação Municipal de Esportes - FMEC autorizada a 
celebrar convênio com a Associação dos Pais e Amigos do Basque-
te - APAB Concórdia, inscrita no CNPJ sob nº 80.638.083/0001-88, 
objetivando a conjunção de esforços, para incentivo e difusão do 
esporte e representação do Município nas competições de bas-
quetebol, como os Jogos Abertos de Santa Catarina - JASC, jogos 
regionais, estaduais e Taça Santa Catarina de Basquetebol, poden-
do a FMEC participar com o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 
mil reais).
Art. 2º As ações e obrigações das partes serão fixadas no Termo 
de que trata esta Lei.
Art. 3º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento geral do Município.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2013.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Termo de Convênio N° 01/2013
TERMO DE CONVÊNIO N° 01/2013

O Centro de Recuperação á Vida - CERVIDA, situado na Estrada 
Geral do Salseiro, no município de Vidal Ramos - SC, neste ato re-
presentado pelo Presidente da instituição e o Município de Chapa-
dão do Lageado-SC, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal, resolvem firmar o presente convênio, mediante sujeição 
ás seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: o presente convênio tem por objetivo ce-
lebrar parceria entre as partes, no sentido de oportunizar efetivo 
tratamento e possibilitar reinserção social aos internos dependen-
tes químicos e/ou alcoólicos.

CLÁUSULA SEGUNDA: caberá ao município o encaminhamento do 
interno dependente químico e/ou alcoólico para que nesta institui-
ção cumpram o tratamento para sua recuperação.

CLÁUSULA TERCEIRA: a internação no CERVIDA se efetivará me-
diante o pagamento na entrada do interno dependente químico e/
ou alcoólico referente a 01 (um) salário mínimo vigente, atenden-
do as peculiaridades e normas do CERVIDA.

CLÁUSULA QUARTA: caberá ao CERVIDA o encaminhamento de 
relatório acerca do tratamento de recuperação de dependência 
química e/ou alcoólica ao município de procedência sempre que 
solicitado.

CLÁUSULA QUINTA: ao CERVIDA se reserva o direito de desliga-
mento do interno dependente químico e/ou alcoólico, a qualquer 
tempo, se houver o descumprimento das regras de residência, 
sem ressarcimento do valor da mensalidade.
Parágrafo único: em caso de desligamento do interno dependente 
químico e/ou alcoólico, caberá ao CERVIDA encaminhar relatório, 
informando o fato e relatando acerca de que condições foi realiza-
do o desligamento.

CLÁUSULA SEXTA: o CERVIDA acompanhará o interno dependen-
te químico e/ou alcoólico cuidando de fornecer-lhe condições favo-
ráveis ao bom desenvolvimento do tratamento, sempre de acordo 
com as normas vigentes da ANVISA.

CLÁUSULA SÉTIMA: caberá ao município de procedência do inter-
no dependente químico e/ou alcoólico carente o repasse do valor 
da mensalidade estipulada na CLÁUSULA TERCEIRA em contra-
partida ás atividades prestadas pelo Centro.

CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do presente Convênio 
é de 05 (cinco) anos, vigorando a partir de sua assinatura pela 
partes, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, se não 
denunciado por qualquer das partes 30 (trinta) dias antes de seu 
término.

CLÁUSULA NONA: o município disporá de tantas vagas quanto fo-
rem necessárias, contudo respeitando a capacidade de internação 
do CERVIDA, que atualmente é de vinte e quatro (24) leitos.

CLÁUSULA DÉCIMA: O presente convênio entrará em vigor no dia 
da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A partir do momento em que o 
residente recuperando passar a receber o auxílio doença se tiver 
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na extensão de 8,46m, com área remanescente “A”; ao oeste, na 
extensão de 89,72m, em linhas quebradas com área de proprieda-
de de Sergio Vivan e Laurita M. Vivan; ao nordeste, na extensão 
de 212,66m, em linhas quebradas com área remanescente “A”, em 
descontinuidade, na extensão de 16,47m, pela Rua Severino Po-
letto - matrícula 26.795; ao noroeste, na extensão de 9,98m, em 
curva pela Rua Severino Poletto - matrícula 26.795, Sergio Vivan e 
Laurita M. Vivan; ao sudoeste, na extensão de 166,85m, com área 
remanescente “B”.
Art. 2º Os proprietários outorgarão a escritura definitiva de doação 
da área, após a competente autorização legislativa.
Art. 3º As despesas com escritura correrão à conta do Município.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de maio de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 462/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 462/2013, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Concede gratificação, pelo exercício de função de chefia, ao servi-
dor LEÃO MARCOS AMPESSAN.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida ao servidor LEÃO MARCOS AMPESSAN, ocu-
pante do cargo de Fiscal de Tributos, gratificação equivalente a 
30% (trinta por cento) sobre o vencimento, pelo exercício de fun-
ção de chefia do Setor de Atendimento ao Público da Tributação, 
com dedicação exclusiva, a partir de 2 de maio de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 463/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de maio de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Lei Nº 4.521
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.521, DE 22 DE MAIO DE 2013.
Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação Os Aporrea-
dos.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação 
Os Aporreados, com sede e foro no Município de Concórdia, Esta-
do de Santa Catarina, com seu estatuto devidamente registrado 
no Cartório de Pessoas Jurídicas, sob o nº 6494 no livro A-32 e 
protocolado sob o nº 53880, em 12 de setembro de 2011, com 
personalidade jurídica comprovada mediante inscrição no CNPJ 
sob o nº 14.332.958/0001-94.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de maio de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Lei Nº 4.522
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.522, DE 22 DE MAIO DE 2013.
Autoriza o Município receber, em doação, área de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Município autorizado a receber, em doação, a área de 
terras de 4.447,03m2, de propriedade de ELOI ISIDORO POLETTO 
e sua mulher, senhora TERESA TEREZINHA POLETTO, tendo como 
anuentes LUIS CARLOS PERCIVAL CHARRINHO e sua mulher NEI-
DE SALETE PIGOSSO PERCIVAL CHARRINHO, ELIS ANGELA PER-
CIVAL CHARRINHO, LOURDES DOS SANTOS PERCIVAL, MARIA 
PERCIVAL CHARRINHO e ELIS REGINA PERCIVAL CHARRINHO, 
destinada a área verde, do imóvel caracterizado como: parte do 
lote rural nº 872, do 6º Bloco da Colônia Concórdia, propriedade 
Rio do Engano, com área de 62.775,43m2, situado em Linha São 
José, neste Município, registrado no 1º Ofício de Registro de Imó-
veis desta Comarca sob nº 4.452, Livro nº 2 - “Q”.
Parágrafo único. A área de terras de 4.447,03m2, descrita no ca-
put deste artigo, possui as seguintes medidas e confrontações: ao 
leste, na extensão de 14,17m, com área de propriedade da em-
presa Produtos Veterinários Concórdia Ltda., em descontinuidade, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 56

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

Altera expressões constantes no Decreto nº 419/2013, de 11 de 
abril de 2013, que constitui e designa comissões especiais.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 25 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações; na Lei Com-
plementar nº 149, de 22 de outubro de 1998; nos arts. 20 a 27 e 
33 e seguintes da Lei Complementar nº 572, de 29 de novembro 
de 2010 e alterações e nos Decretos nºs. 4.068, de 26 de janeiro 
de 1999 e 5.705, de 14 de maio de 2012.
DECRETA:
Art. 1º Ficam alteradas as expressões: “estágio probatório”, para: 
“estágio probatório e avaliação de desempenho para fins de Pro-
moção Horizontal”, constantes no Decreto nº 419/2013, de 11 de 
abril de 2013, que constitui e designa comissões especiais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de abril de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de maio de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 466/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 466/2013, DE 2 DE MAIO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora MARIZA ANDREONI.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, a partir de 29 de maio de 2013, à servidora 
MARIZA ANDREONI, ocupante do cargo de Especialista em Educa-
ção, código 11.12, matrícula 99007-00, o gozo de 3 (três) meses 
de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração 
do cargo efetivo, na forma abaixo:
I - 1 (um) mês, relativo ao quinquênio - período aquisitivo de 18 
de fevereiro de 2002 a 17 de fevereiro de 2007;
II - 2 (dois) meses, relativos ao quinquênio - período aquisitivo de 
18 de fevereiro de 2007 a 17 de fevereiro de 2012.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de maio de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO 
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 463/2013, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor VILMAR FRANCISCO 
VIEIRA DO AMARAL.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2013, ao servidor VIL-
MAR FRANCISCO VIEIRA DO AMARAL, ocupante do cargo de Ser-
vente Braçal, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 1º de agosto de 2001 a 31 de 
julho de 2006.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 464/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 464/2013, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Exonera, a pedido, a servidora FLORACI MARLI JACUBOWSKI HO-
ECKLER.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora FLORACI MARLI JA-
CUBOWSKI HOECKLER, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Creche, a partir de 31 de maio de 2013.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 465/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 465/2013, DE 2 DE MAIO DE 2013.
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Decreto Nº 469/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 469/2013, DE 3 DE MAIO DE 2013.
Nomeia ARNALDO BASSO no cargo de Responsável do Setor de 
Hortifrutigranjeiros.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor ARNALDO BASSO, para exercer o 
cargo de Responsável do Setor de Hortifrutigranjeiros - Secretaria 
Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 5, 
acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir 
de 6 de maio de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 3 de maio de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 5.807
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.807, DE 15 DE MAIO DE 2013.
Estabelece Tabelas de Vencimentos e Salários do Pessoal do Poder 
Executivo, Fundações e Autarquia.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, arts. 63, IX e 70, X, c/c o disposto nas Leis Complemen-
tares nºs. 198, de 26 de junho de 2001 e alterações; 199, de 13 
de agosto de 2001 e alterações; 212, de 12 de dezembro de 2001 
e alterações; 464, de 22 de setembro de 2006 e alterações; 572, 
de 29 de novembro de 2010 e alterações; 602, de 29 de novembro 
de 2011 e alteração e 637, de 15 de maio de 2013.
DECRETA:
Art. 1º Em decorrência da Lei Complementar nº 637, de 15 de 
maio de 2013, ficam estabelecidas as Tabelas de Vencimentos e 
Salários do Pessoal, na forma abaixo:
I - Anexo I - Cargos em Comissão do Poder Executivo;
II - Anexo II - Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo;
III - Anexo III - Quadro Suplementar de Cargos do Poder Executivo;
IV - Anexo IV - Cargos em Comissão do Magistério Público Muni-
cipal;
V - Anexo V - Cargos Comissionados de Direção de Unidade Es-
colar;
VI - Anexo VI - Quadro Permanente de Cargos do Magistério Pú-
blico Municipal;
VII - Anexo VII - Quadro Suplementar de Cargos do Magistério 
Público Municipal;
VIII - Anexo VIII - Cargos do Programa Saúde da Família - PSF;
IX - Anexo IX - Cargos do Serviço de Atendimento Móvel de 

Decreto Nº 467/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 467/2013, DE 2 DE MAIO DE 2013.
Nomeia ANDREA BECKER RUSCHEL DA SILVA no cargo de Res-
ponsável do Setor Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora ANDREA BECKER RUSCHEL DA 
SILVA, ocupante do cargo de Escriturário, para exercer o cargo 
de Responsável do Setor Administrativo - Gabinete do Prefeito, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 5, 
acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir 
de 2 de maio de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de maio de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 468/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 468/2013, DE 3 DE MAIO DE 2013.
Nomeia IVANICE KOBS no cargo de Controladora da Divisão de 
Logística Operacional.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora IVANICE KOBS, para exercer o 
cargo de Controladora da Divisão de Logística Operacional - Gabi-
nete do Prefeito, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Car-
gos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos pró-
prios do cargo, nível 6, acrescidos da gratificação de 20% (vinte 
por cento), a partir de 6 de maio de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 3 de maio de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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Urgência - SAMU;
X - Anexo X - Cargos em Comissão da Fundação Municipal de Cultura - FMC;
XI - Anexo XI - Quadro Permanente de Cargos da FMC;
XII - Anexo XII - Quadro Suplementar de Cargos da FMC;
XIII - Anexo XIII - Cargos em Comissão da Fundação Municipal de Esportes - FMEC;
XIV - Anexo XIV - Quadro Permanente de Cargos da FMEC;
XV - Anexo XV - Cargos em Comissão da Fundação Municipal de Defesa do Meio Ambiente - FUMDEMA;
XVI - Anexo XVI - Quadro Permanente de Cargos da FUMDEMA;
XVII - Anexo XVII - Cargo em Comissão do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON;
XVIII - Anexo XVIII - Quadro Permanente de Cargos do IPRECON.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de abril de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 15 de maio de 2013.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
fls. 3

DECRETO Nº 5.807, DE 15 DE MAIO DE 2013.

ANEXO I 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO 
 

NÍVEIS VENCIMENTOS – R$ 

1 3.542,98 

2 2.589,02 

3 2.097,55 

4 1.779,51 

5 1.461,50 

6 1.288,08 

7 1.114,60 
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
fls. 4

DECRETO Nº 5.807, DE 15 DE MAIO DE 2013.

ANEXO II 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO 
 

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GO
C QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 
FAIXAS DE 

VENCIMENTO 
A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS GO 200 40 
I 868,7

4 
903,4

9 
938,2

4 
972,9

9 
1.007,

74 
1.042,

49 
1.077

,24 
1.111

,99 
1.146

,74 
1.181

,49 
1.216

,24 
1.250

,99 

II 929,5
5 

964,3
0 

999,0
5 

1.033,
80 

1.068,
55 

1.103,
30 

1.138
,05 

1172,
80 

1.207
,55 

1.242
,30 

1.277
,05 

1.311
,80 

2 
AGENTE DE MANUTENÇÃO GB 19 

40 

I 914,9
2 

951,5
2 

988,1
2 

1.024,
71 

1.061,
31 

1.097,
91 

1.134
,51 

1.171
,10 

1.207
,70 

1.244
,30 

1.280
,89 

1.317
,49 

AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO GO 90 II 978,9

7 
1.015

,57 
1.052,

16 
1.088,

76 
1.125,

36 
1.161,

95 
1.198

,55 
1.235

,15 
1.271

,74 
1.308

,34 
1.344

,94 
1.381

,54 
SERVENTE BRAÇAL GB 85              

3 

AGENTE DE OBRAS GO 40 
40 

I 988,5
2 

1.028
,07 

1.067,
61 

1.107,
15 

1.146,
69 

1.186,
23 

1.225
,77 

1.265
,31 

1.304
,85 

1.344
,39 

1.383
,93 

1.423
,48 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA GF 30 II 1.057
,72 

1.097
,26 

1.136,
80 

1.176,
34 

1.215,
89 

1.255,
43 

1.294
,97 

1.334
,51 

1.374
,05 

1.413
,59 

1.453
,13 

1.492
,67 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO GO 30 35 

I 864,9
7 

899,5
6 

934,1
6 

968,7
6 

1.003,
36 

1.037,
96 

1.072
,56 

1.107
,16 

1.141
,75 

1.176
,35 

1.210
,95 

1.245
,55 

II 925,5
1 

960,1
1 

994,7
1 

1.029,
31 

1.063,
91 

1.098,
51 

1.133
,10 

1.167
,70 

1.202
,30 

1.236
,90 

1.271
,50 

1.306
,10 

TELEFONISTA GF 5 30 I 786,5 818,0 849,4 880,9 912,4 943,8 975,3 1.006 1.038 1.069 1.101 1.132



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 60

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
fls. 5

DECRETO Nº 5.807, DE 15 DE MAIO DE 2013.

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GO
C QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 
FAIXAS DE 

VENCIMENTO 
A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
5 1 7 3 0 6 2 ,78 ,24 ,71 ,17 ,63 

II 841,6
1 

873,0
7 

904,5
3 

935,9
9 

967,4
6 

998,9
2 

1.030
,38 

1.061
,84 

1.093
,30 

1.124
,76 

1.156
,23 

1.187
,69 

4 

AUXILIAR DE CRECHE GF 130 

40 

I 1.098
,63 

1.142
,58 

1.186,
52 

1.230,
47 

1.274,
41 

1.318,
36 

1.362
,30 

1.406
,25 

1.450
,19 

1.494
,14 

1.538
,08 

1.582
,03 

ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO GF 3 II 1.175
,53 

1.219
,48 

1.263,
42 

1.307,
37 

1.351,
31 

1.395,
26 

1.439
,21 

1.483
,15 

1.527
,10 

1.571
,04 

1.614
,99 

1.658
,93 

MOTORISTA GO 75              

INSEMINADOR GO 5 35 
I 961,3

0 
999,7

5 
1.038,

21 
1.076,

66 
1.115,

11 
1.153,

56 
1.192

,01 
1.230

,47 
1.268

,92 
1.307

,37 
1.345

,82 
1.384

,27 

II 1.028
,59 

1.067
,04 

1.105,
50 

1.143,
95 

1.182,
40 

1.220,
85 

1.259
,30 

1.297
,76 

1.336
,21 

1.374
,66 

1.413
,11 

1.451
,56 

 
 
 

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GO
C QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 
FAIXAS DE 

VENCIMENTO 
A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 61

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
fls. 6

DECRETO Nº 5.807, DE 15 DE MAIO DE 2013.

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GO
C QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 
FAIXAS DE 

VENCIMENTO 
A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

5 

AGENTE SOCIAL GO 5 

40 

             
ELETRICISTA AUTOMOTIVO GO 2              

MECÂNICO GO 20 I 1.254,
71 

1.304,
90 

1.355,
09 

1.405,
28 

1.455,
47 

1.505,
66 

1.555
,84 

1.606
,03 

1.656
,22 

1.706
,41 

1.756
,60 

1.806
,79 

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS GO 70 II 1.342,
54 

1.392,
73 

1.442,
92 

1.493,
11 

1.543,
30 

1.593,
49 

1.643
,67 

1.693
,86 

1.744
,05 

1.792
,24 

1.844
,43 

1.894
,62 

AGENTE DA AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO GF 10              

SECRETÁRIO ESCOLAR GF 30              
TORNEIRO MECÂNICO GF 2              

AGENTE DE OPERAÇÃO 
AEROPORTUÁRIA GF 2 35 

I 1.097,
8 

1.141,
79 

1.185,
71 

1.229,
63 

1.273,
54 

1.317,
46 

1.361
,37 

1.405
,29 

1.449
,20 

1.493
,12 

1.537
,03 

1.580
,95 

II 1.174,
73 

1.218,
65 

1.262,
56 

1.306,
48 

1.350,
39 

1.394,
31 

1.438
,22 

1.482
,14 

1.526
,05 

1.569
,97 

1.613
,88 

1.657
,80 

6 

AGENTE ADMINISTRATIVO GF 80 

35 

             
AGENTE DE CONTROLE INTERNO  GF 2              
ALMOXARIFE GF 5              
ASSISTENTE DE SUPORTE GF 3              
DESENHISTA GF 3              

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS GT 5 I 1.482,
18 

1.541,
47 

1.600,
76 

1.660,
04 

1.719,
33 

1.778,
62 

1.837
,91 

1.897
,19 

1.956
,48 

2.015
,77 

2.075
,06 

2.134
,34 

FISCAL SANITARISTA GF 8 II 1.585, 1.645, 1.704, 1.763, 1.823, 1.882, 1.941 2.000 2.060 2.119 2.178 2.238
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
fls. 7

DECRETO Nº 5.807, DE 15 DE MAIO DE 2013.

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GO
C QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 
FAIXAS DE 

VENCIMENTO 
A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
94 22 51 80 08 37 ,66 ,95 ,23 ,52 ,81 ,10 

TÉCNICO AGROPECUÁRIO GT 6              
TÉCNICO EM AGROECOLOGIA GT 3              
TÉCNICO EM ENFERMAGEM GT 65              
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO GT 4              

TOPÓGRAFO GT 3              

7 

FISCAL DE CADASTRO 
IMOBILIÁRIO GT 5 

35 

             

FISCAL DE TRIBUTOS GF 15 I 1.634,
64 

1.700,
02 

1.765,
41 

1.830,
79 

1.896,
18 

1.961,
56 

2.026
,95 

2.092
,33 

2.157
,72 

2.223
,10 

2.288
,49 

2.353
,88 

TÉCNICO EM 
TELECOMUNICAÇÕES GT 1 II 1.749,

06 
1.814,

45 
1.879,

83 
1.945,

22 
2.010,

60 
2.075,

99 
2.141

,37 
2.206

,76 
2.272

,14 
2.337

,53 
2.402

,91 
2.468

,30 
TESOUREIRO  GF 5              

8 

ARQUIVISTA GE 2 

40 

I 2.107,
37 

2.191,
67 

2.275,
96 

2.360,
26 

2.444,
55 

2.528,
85 

2.613
,14 

2.697
,44 

2.781
,73 

2.866
,03 

2.950
,32 

3.034
,62 

ORIENTADOR DE INFORMÁTICA GE 20 II 2.254,
89 

2.339,
18 

2.423,
48 

2.507,
77 

2.592,
07 

2.676,
36 

2.760
,66 

2.844
,95 

2.929
,25 

3.013
,54 

3.097
,84 

3.182
,13 

PEDAGOGO GE 10              
ADMINISTRADOR DE REDES GE 2 

35 
             

BIBLIOTECONOMISTA GE 2 I 1.843, 1.917, 1.991, 2.065, 2.138, 2.212, 2.286 2.360 2.434 2.507 2.581 2.655
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
fls. 8

DECRETO Nº 5.807, DE 15 DE MAIO DE 2013.

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GO
C QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 
FAIXAS DE 

VENCIMENTO 
A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
96 71 47 23 99 75 ,51 ,26 ,02 ,78 ,54 ,30 

PUBLICITÁRIO GE 1 II 1.973,
03 

2.046,
79 

2.120,
55 

2.194,
31 

2.268,
07 

2.341,
82 

2.415
,58 

2.489
,34 

2.563
,10 

2.636
,86 

2.710
,62 

2.784
,37 

RELAÇÕES PÚBLICAS GE 2              

9 

FONOAUDIÓLOGO GE 3 40 
I 2.526,

36 
2.627,

42 
2.728,

47 
2.829,

53 
2.930,

58 
3.031,

64 
3.132

,69 
3.223

,75 
3.334

,80 
3.435

,86 
3.536

,91 
3.637

,97 

II 2.703,
21 

2.804,
26 

2.905,
32 

3.006,
37 

3.107,
43 

3.208,
48 

3.309
,54 

3.410
,59 

3.511
,65 

3.612
,70 

3.713
,76 

3.814
,81 

ANALISTA DE GESTÃO HUMANA GE 1 

35 

             
ASSISTENTE SOCIAL GE 12              
ENFERMEIRO GE 25              

JORNALISTA GE 2 I 2.210,
57 

2.298,
99 

2.387,
41 

2.475,
84 

2.564,
26 

2.652,
68 

2.741
,11 

2.829
,53 

2.917
,95 

3.006
,37 

3.094
,80 

3.183
,22 

MÉDICO VETERINÁRIO GE 3 II 2.365,
31 

2.453,
73 

2.542,
15 

2.630,
58 

2.719,
00 

2.807,
42 

2.895
,85 

2.984
,27 

3.072
,69 

3.161
,11 

3.249
,54 

3.337
,96 

NUTRICONISTA GE 2              
PSICÓLOGO GE 8              
TÉCNICO LEGISLATIVO GE 4              

TERAPEUTA OCUPACIONAL GE 2 30 
I 1.894,

77 
1.970,

56 
2.046,

35 
2.122,

14 
2.197,

93 
2.273,

72 
2.349

,51 
2.425

,30 
2.501

,09 
2.576

,88 
2.652

,67 
2.728

,47 

II 2.027,
40 

2.103,
19 

2.178,
98 

2.254,
77 

2.330,
56 

2.046,
36 

2.482
,15 

2.557
,94 

2.633
,73 

2.709
,52 

2.785
,31 

2.861
,10 
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
fls. 9

DECRETO Nº 5.807, DE 15 DE MAIO DE 2013.

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GO
C QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 
FAIXAS DE 

VENCIMENTO 
A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

10 

ARQUITETO GE 6 

35 

             

AUDITOR FISCAL GE 2 I 3.636,
77 

3.782,
24 

3.927,
71 

4.073,
18 

4.218,
65 

4.364,
12 

4.509
,59 

4.655
,06 

4.800
,53 

4.946
,00 

5.091
,47 

5.236
,95 

CONTADOR GE 5 II 3.891,
34 

4.036,
81 

4.182,
28 

4.327,
75 

4.473,
22 

4.618,
68 

4.764
,17 

4.909
,64 

5.055
,11 

5.200
,58 

5.346
,05 

5.491
,52 

ENGENHEIRO GE 13              
PROCURADOR GE 3              

ODONTÓLOGO GE 35 
20 

I 2.078,
15 

2.161,
28 

2.244,
41 

2.327,
53 

2.410,
66 

2.493,
78 

2.576
,91 

2.660
,04 

2.743
,16 

2.826
,29 

2.909
,41 

2.992
,54 

FARMACÊUTICO GE 8 II 2.223,
62 

2.306,
75 

2.389,
88 

2.473,
00 

2.556,
13 

2.639,
25 

2.722
,38 

2.805
,51 

2.888
,63 

2.971
,76 

3.054
,88 

3.138
,01 

11 MÉDICO GE 52 20 
I 3.141,

02 
3.266,

66 
3.392,

30 
3.517,

94 
3.643,

58 
3.769,

22 
3.894

,86 
4.020

,50 
4.146

,14 
4.271

,78 
4.397

,42 
4.523

,06 

II 3.360,
89 

3.486,
53 

3.612,
17 

3.737,
81 

3.863,
45 

3.989,
09 

4.114
,73 

4.240
,37 

4.366
,01 

4.491
,65 

4.617
,29 

4.742
,94 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 65

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
fls. 10

DECRETO Nº 5.807, DE 15 DE MAIO DE 2013.

ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO SUPLEMENTAR DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO 

              PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE Cargo da LC 
100 Função da LC 100 GOC QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAI
S 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 
FAIXAS DE 
VENCIMENT
O 

A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1 Auxiliar 
Operacional 

Auxiliar de 
Limpeza GB 3 40 

I 868,7
4 

903,
49 

938,2
4 

972,9
9 

1.007
,74 

1.042
,49 

1.077
,24 

1.111
,99 

1.146
,74 

1.181
,49 

1.216
,24 

1.250
,99 

II 929,5
5 

964,
30 

999,0
5 

1.033
,80 

1.068
,55 

1.103
,30 

1.138
,05 

1.172
,80 

1.207
,55 

1.242
,30 

1.277
,05 

1.311
,80 

2 

Agente de 
Manutenção de 
Serviços Gerais 

Agente de 
Manutenção de 
Serviços Gerais 

GO 1 

40 

I 942,3
8 

980,
07 

1.017
,77 

1.055
,46 

1.093
,16 

1.130
,85 

1.168
,55 

1.206
,24 

1.243
,94 

1.281
,63 

1.319
,33 

1.357
,02 

II 1.008
,34 

104
6,04 

1.083
,73 

1.121
,43 

1.159
,12 

1.196
,82 

1.234
,51 

1.272
,21 

1.309
,90 

1.347
,60 

1.385
,30 

1.422
,99 

Agente 
Operacional Blaster Operador GB 1 I 914,9

2 
951,
52 

988,1
2 

1.024
,71 

1.061
,31 

1.097
,91 

1.134
,51 

1.171
,10 

1.207
,70 

1.244
,30 

1.280
,89 

1.317
,49 

Auxiliar 
Operacional Calceteiro GB 2 II 978,9

7 
101
5,57 

1.052
,16 

1.088
,76 

1.125
,36 

1.161
,95 

1.198
,55 

1.235
,15 

1.271
,74 

1.308
,34 

1.344
,94 

1.381
,54 

Auxiliar 
Operacional Marteleteiro GB 1              

Agente 
Operacional Vigia GB 7              

3 Agente 
Operacional Bombeiro GB 4 40 I 988,5

2 
102
8,07 

1.067
,61 

1.107
,15 

1.146
,69 

1.186
,23 

1.225
,77 

1.265
,31 

1.304
,85 

1.344
,39 

1.383
,93 

1.423
,48 
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II 1.057
,72 

109
7,26 

1.136
,80 

1.176
,34 

1.215
,89 

1.255
,43 

1.294
,97 

1.334
,51 

1.374
,05 

1.413
,59 

1.453
,13 

1.492
,67 

Agente 
Operacional 

Auxiliar de 
Trabalhos 
Manuais 

GB 3 

35 

 
            

Agente 
Operacional 

Auxiliar 
Comunitário GO 3 I 864,9

7 
899,
56 

934,1
6 

968,7
6 

1.003
,36 

1.037
,96 

1.072
,56 

1.107
,16 

1.141
,75 

1.176
,35 

1.210
,95 

1.245
,55 

Auxiliar de 
Administração 

Operador de 
Xerox GO 1 II 925,5

1 
960,
11 

994,7
1 

1.029
,31 

1.063
,91 

1.098
,51 

1.133
,10 

1.167
,70 

1.202
,30 

1.236
,90 

1.271
,50 

1.306
,10 

Agente 
Operacional 

Topógrafo 
Auxiliar GO 2              

Auxiliar de 
Administração Recepcionista GO 4              

4 Escrevente Escrevente GO 13 35 
I 961,3

0 
999,
75 

1.038
,21 

1.076
,66 

1.115
,11 

1.153
,56 

1.192
,01 

1.230
,47 

1.268
,92 

1.307
,37 

1.345
,82 

1.384
,27 

II 1.028
,59 

106
7,04 

1.105
,50 

1.143
,95 

1.182
,40 

1.220
,85 

1.259
,30 

1.297
,76 

1.336
,21 

1.374
,66 

1.413
,11 

1.451
,56 

              PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE Cargo da LC 
100 Função da LC 100 GOC QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAI
S 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 
FAIXAS DE 
VENCIMENT
O 

A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

5 
Capataz Capataz GB 2 

40 
I 1.254

,71 
1.304

,90 
1.355

,09 
1.405

,28 
1.455

,47 
1.505

,66 
1.555

,84 
1.606

,03 
1.656

,22 
1.706

,41 
1.756

,60 
1.806

,79 
Mestre de 
Obras Mestre de Obras GB 3 II 1.342

,54 
1.392

,73 
1.442

,92 
1.493

,11 
1.543

,30 
1.593

,49 
1.643

,67 
1.693

,86 
1.744

,05 
1.794

,24 
1.844

,43 
1.894

,62 
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Motorista 
Capataz 

Motorista 
Capataz GB 1  

 Escriturário  Escriturário GF 20 35 
I 1.097

,88 
1.141

,79 
1.185,

71 
1.229

,63 
1.273

,54 
1.317

,46 
1.361

,37 
1.405

,29 
1.449

,20 
1.493

,12 
1.537

,03 
1.580

,95 

II 1.174
,73 

1.218
,65 

1.262,
56 

1.306
,48 

1.350
,39 

1.394
,31 

1.438
,22 

1.482
,14 

1.526
,05 

1.569
,97 

1.613
,88 

1.657
,80 

6 

Coordenadora CEBES GF 4 
40 

I 1.163
,92 

1.761
,68 

1.829,
44 

1.897
,19 

1.964
,95 

2.032
,71 

2.100
,46 

2.168
,22 

2.235
,98 

2.303
,73 

2.371
,49 

2.439
,25 

Coordenadora Creche GF 4 II 1.812
,50 

1.880
,25 

1.948,
01 

2.015
,77 

2.083
,53 

2.151
,28 

2.219
,04 

2.286
,80 

2.354
,55 

2.422
,31 

2.490
,07 

2.557
,82 

Agente 
Administrativo 

Técnico em 
Contabilidade GF 1 

35 

I 1.482
,18 

1.541
,47 

1.600,
76 

1.660
,04 

1.719
,33 

1.778
,62 

1.837
,91 

1.897
,19 

1.956
,48 

2.015
,77 

2.075
,06 

2.134
,34 

Auxiliar de 
Enfermagem 

Auxiliar de 
Enfermagem GO 18 II 1.585

,94 
1.645

,22 
1.704,

51 
1.763

,80 
1.823

,08 
1.882

,37 
1.941

,66 
2.000

,95 
2.060

,23 
2.119

,52 
2.178

,81 
2.238

,10 
Auxiliar de 
Enfermagem do 
Trabalho 

Auxiliar de 
Enfermagem do 
Trabalho 

GF 1  

8 

Contador 
Adjunto 

Contador 
Adjunto GT 3 

35 

I 1.843
,96 

1.917
,71 

1.991,
47 

2.065
,23 

2.138
,99 

2.212
,75 

2.286
,51 

2.360
,26 

2.434
,02 

2.507
,78 

2.581
,54 

2.655
,30 

Oficial 
Administrativo 

Oficial de 
Processos 
Administrativos 

GE 1 II 1.973
,03 

2046,
79 

2.120,
55 

2.194
,31 

2.268
,07 

2.341
,82 

2.415
,58 

2.489
,34 

2.563
,10 

2.636
,86 

2.710
,62 

2.784
,37 
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ANEXO IV 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

 
NÍVEIS VENCIMENTOS – R$ 

1 5.922,82 

2 2.589,02 

3 2.097,55 

4 1.779,51 

5 1.461,50 

6 1.288,08 
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ANEXO V 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS COMISSIONADOS 
DE DIREÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO VENCIMENTOS – R$ 

Diretor Escolar I 3.457,63 

Diretor Escolar II 3.133,48 

Diretor Escolar III 2.809,32 

Diretor Adjunto 2.809,32 
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ANEXO VI 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO PERMANENTE 
DE CARGOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

CARGOS CARGA HORÁRIA 
SEMANAL CÓDIGO VENCIMENTOS – R$ 

Professor  

10 

10.12 

540,27 

20 1.080,55 

30 1.620,82 

40 2.161,10 

Especialista em 
Educação 

20 
11.12 

1.080,55 

40 2.161,10 
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ANEXO VII 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO SUPLEMENTAR 
DE CARGOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

CARGOS CARGA HORÁRIA 
SEMANAL CÓDIGO VENCIMENTOS – R$ 

Professor  20 

10.10 917,83 

10.11 982,91 

10.13 1.210,22 

Professor  40 
10.10 1.835,66 

10.13 2.420,45 

Especialista em 
Educação 40 10.15 2.420,45 

 
Obs.: os vencimentos para os cargos de Professor com cargas horárias de 10 e 30 horas semanais serão 
pagos proporcionalmente. 
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ANEXO VIII 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 
 

CARGOS VENCIMENTOS – R$ 

Agente Comunitário de Saúde 783,29 

Auxiliar de Enfermagem Comunitário 1.371,19 

Enfermeiro Comunitário 3.125,41 

Médico Comunitário – Clínico Geral 12.590,85 

Odontólogo Comunitário 4.879,59 

Técnico de Enfermagem Comunitário 1.371,19 

Técnico em Higiene Bucal 871,16 
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ANEXO IX 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DO  
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU  

 
NÍVEL VENCIMENTOS – R$ 

GOMS1 1.032,74 

GSTS1 1.092,13 
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ANEXO X 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC 

 
NÍVEIS VENCIMENTOS – R$ 

2 2.589,02 

3 2.097,55 

4 1.779,51 

5 1.461,50 
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ANEXO XI 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DA FMC 
 

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GOC QTDE CH 
INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 
FAIXAS DE 

VENCIMENTO 
A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS GO 5 40 
I 868,7

4 
903,4

9 
938,2

4 
972,9

9 
1.007,

74 
1.042,

49 
1.077

,24 
1.111

,99 
1.146

,74 
1.181

,49 
1.216

,24 
1.25
0,99 

II 929,5
5 

964,3
0 

999,0
5 

1.033
,80 

1.068,
55 

1.103,
30 

1.138
,05 

1.172
,80 

1.207
,55 

1.242
,30 

1.277
,05 

1.31
1,80 

3 AUXILIAR DE BIBLIOTECA GF 1 40 
I 988,5

2 
1.028

,07 
1.067

,61 
1.107

,15 
1.146,

69 
1.186,

23 
1.225

,77 
1.265

,31 
1.304

,85 
1.344

,39 
1.383

,93 
1.42
3,48 

II 1.057
,72 

1.097
,26 

1.136
,80 

1.176
,34 

1.215,
89 

1.255,
43 

1.294
,97 

1.334
,51 

1.374
,05 

1.413
,59 

1.453
,13 

1.49
2,67 

4 MOTORISTA GO 1 40 
I 1.098

,63 
1.142

,58 
1.186

,52 
1.230

,47 
1.274,

41 
1.318,

36 
1.362

,30 
1.406

,25 
1.450

,19 
1.494

,14 
1.538

,08 
1.58
2,03 

II 1.175
,53 

1.219
,48 

1.263
,42 

1.307
,37 

1.351,
31 

1.395,
26 

1.439
,21 

1.483
,15 

1.527
,10 

1.571
,04 

1.614
,99 

1.65
8,93 

5 TÉCNICO ARTÍSTICO I GF 8 40 
I 1.254

,71 
1.304

,90 
1.355

,09 
1.405

,28 
1.455,

47 
1.505,

66 
1.555

,84 
1.606

,03 
1.656

,22 
1.706

,41 
1.756

,60 
1.80
6,79 

II 1.342
,54 

1.392
,73 

1.442
,92 

1.493
,11 

1.543,
30 

1.593,
49 

1.643
,67 

1.693
,86 

1.744
,05 

1.794
,24 

1.844
,43 

1.89
4,62 

6 TÉCNICO EM ILUMINAÇÃO 
CÊNICA GT 2 40 I 1.693

,92 
1.761

,68 
1.829

,44 
1.897

,19 
1.964,

95 
2.032,

71 
2.100

,46 
2.168

,22 
2.235

,98 
2.303

,73 
2.371

,49 
2.43
9,25 
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II 1.812
,50 

1.880
,25 

1.948
,01 

2.015
,77 

2.083,
53 

2.151,
28 

2.219
,04 

2.286
,80 

2.354
,55 

2.422
,31 

2.490
,07 

2.55
7,82 

AGENTE ADMINISTRATIVO GF 1 35 
I 1.482

,18 
1.541

,47 
1.600

,76 
1.660

,04 
1.719,

33 
1.778,

62 
1.837

,91 
1.897

,19 
1.956

,48 
2.015

,77 
2.075

,06 
2.13
4,34 

II 1.585
,94 

1.645
,22 

1.704
,51 

1.763
,80 

1.823,
08 

1.882,
37 

1.941
,66 

2.000
,95 

2.060
,23 

2.119
,52 

2.178
,81 

2.23
8,10 

8 

MUSEÓLOGO GE 1 
40 

I 2.107
,37 

2.191
,67 

2.275
,96 

2.360
,26 

2.444,
55 

2.528,
85 

2.613
,14 

2.697
,44 

2.781
,73 

2.866
,03 

2.950
,32 

3.03
4,62 

TÉCNICO ARTÍSTICO II GE 5 II 2.254
,89 

2.339
,18 

2.423
,48 

2.507
,77 

2.592,
07 

2.676,
36 

2.760
,66 

2.844
,95 

2.929
,25 

3.013
,54 

3.097
,84 

3.18
2,13 

BIBLIOTECONOMISTA GE 1 35 
I 1.843

,96 
1.917

,71 
1.991

,47 
2.065

,23 
2.138,

99 
2.212,

75 
2.286

,51 
2.360

,26 
2.434

,02 
2.507

,78 
2.581

,54 
2.65
5,30 

II 1.973
,03 

2.046
,79 

2.120
,55 

2.194
,31 

2.268,
07 

2.341,
82 

2.415
,58 

2.489
,34 

2.563
,10 

2.636
,86 

2.710
,62 

2.78
4,37 

10 CONTADOR GE 1 35 
I 3.636

,77 
3.782

,24 
3.927

,71 
4.073

,18 
4.218,

65 
4.364,

12 
4.509

,59 
4.655

,06 
4.800

,53 
4.946

,00 
5.091

,47 
5.23
6,95 

II 3.891
,34 

4.036
,81 

4.182
,28 

4.327
,75 

4.473,
22 

4.618,
68 

4.764
,17 

4.909
,64 

5.055
,11 

5.200
,58 

5.346
,05 

5.49
1,52 
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ANEXO XII 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO SUPLEMENTAR DE CARGOS DA FMC 
 

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE CARGO DA LC 216 GOC QTDE CH 
INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 
FAIXAS DE 

VENCIMENTO 
A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

3 AUXILIAR ARTÍSTICO GO 4 40 
I 1.098

,63 
1.142

,58 
1.186,

52 
1.23
0,47 

1.274,
41 

1.318
,36 

1.362,
30 

1.406
,25 

1.450
,19 

1.494
,14 

1.538
,08 

1.58
2,03 

II 1.175
,53 

1.219
,48 

1.263,
42 

1.30
7,37 

1.351,
31 

1.395
,26 

1.439,
21 

1.483
,15 

1.527
,10 

1.571
,04 

1.614
,99 

1.65
8,93 
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ANEXO XIII 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES – FMEC 

 
NÍVEIS VENCIMENTOS – R$ 

2 2.589,02 

3 2.097,55 

4 1.779,51 

5 1.461,50 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 79

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
fls. 24

DECRETO Nº 5.807, DE 15 DE MAIO DE 2013.

ANEXO XIV 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DA FMEC 
 

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GOC QTDE CH 
INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 
FAIXAS DE 

VENCIMENTO 
A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS GO 5 40 
I 868,7

4 
903,4

9 
938,2

4 
972,9

9 
1.007,

74 
1.042,

49 
1.077

,24 
1.111

,99 
1.146

,74 
1.181

,49 
1.216

,24 
1.25
0,99 

II 929,5
5 

964,3
0 

999,0
5 

1.033
,80 

1.068,
55 

1.103,
30 

1.138
,05 

1.172
,80 

1.207
,55 

1.242
,30 

1.277
,05 

1.31
1,80 

4 MOTORISTA GO 1 40 
I 1.098

,63 
1.142,

58 
1.186

,52 
1.230

,47 
1.274,

41 
1.318,

36 
1.362

,30 
1.406

,25 
1.450

,19 
1.494

,14 
1.538

,08 
1.58
2,03 

II 1.175
,53 

1.219,
48 

1.263
,42 

1.307
,37 

1.351,
31 

1.395,
26 

1.439
,21 

1.483
,15 

1.527
,10 

1.571
,04 

1.614
,99 

1.65
8,93 

6 AGENTE ADMINISTRATIVO GF 1 35 
I 1.482

,18 
1.541,

47 
1.600

,76 
1.660

,04 
1.719,

33 
1.778,

62 
1.837

,91 
1.897

,19 
1.956

,48 
2.015

,77 
2.075

,06 
2.13
4,34 

II 1.585
,94 

1.645,
22 

1.704
,51 

1.763
,80 

1.823,
08 

1.882,
37 

1.941
,66 

2.000
,95 

2.060
,23 

2.119
,52 

2.178
,81 

2.23
8,10 

8 TÉCNICO DESPORTIVO GE 15 40 
I 2.107

,37 
2.191,

67 
2.275

,96 
2.360

,26 
2.444,

55 
2.528,

85 
2.613

,14 
2.697

,44 
2.781

,73 
2.886

,03 
2.950

,32 
3.03
4,62 

II 2.254
,89 

2.339,
18 

2.423
,48 

2.507
,77 

2.592,
07 

2.676,
36 

2.760
,66 

2.844
,95 

2.929
,25 

3.013
,54 

3.097
,84 

3.18
2,13 

10 CONTADOR GE 1 35 I 3.636
,77 

3.782,
24 

3.927
,71 

4.073
,18 

4.218,
65 

4.364,
12 

4.509
,59 

4.655
,06 

4.800
,53 

4.946
,00 

5.091
,47 

5.23
6,95 
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II 3.891
,34 

4.036,
81 

4.182
,28 

4.327
,75 

4.473,
22 

4.618,
68 

4.764
,17 

4.909
,64 

5.055
,11 

5.200
,58 

5.346
,05 

5.49
1,52 
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DECRETO Nº 5.807, DE 15 DE MAIO DE 2013.

ANEXO XV 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – FUMDEMA 

 
NÍVEIS VENCIMENTOS – R$ 

2 2.589,02 

3 2.097,55 
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ANEXO XVI 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DA FUMDEMA 
 

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GOC QTDE CH 
INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 
FAIXAS DE 

VENCIMENTO 
A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS GO 2 40 
I 868,7

4 
903,4

9 
938,2

4 
972,9

9 
1.007,

74 
1.042,

49 
1.077

,24 
1.111

,99 
1.146

,74 
1.181

,49 
1.216

,24 
1.25
0,99 

II 929,5
5 

964,3
0 

999,0
5 

1.033,
80 

1.068,
55 

1.103,
30 

1.138
,05 

1.172
,80 

1.207
,55 

1.242
,30 

1.277
,05 

1.31
1,80 

4 MOTORISTA GO 1 40 
I 1.098

,63 
1.142

,58 
1.186

,52 
1.230,

47 
1.274,

41 
1.318,

36 
1.362

,30 
1.406

,25 
1.450

,19 
1.494

,14 
1.538

,08 
1.58
2,03 

II 1.175
,53 

1.219
,48 

1.263
,42 

1.307,
37 

1.351,
31 

1.395,
26 

1.439
,21 

1.483
,15 

1.527
,10 

1.571
,04 

1.614
,99 

1.65
8,93 

6 AGENTE ADMINISTRATIVO GF 1 35 
I 1.482

,18 
1.541

,47 
1.600

,76 
1.660,

04 
1.719,

33 
1.778,

62 
1.837

,91 
1.897

,19 
1.956

,48 
2.015

,77 
2.075

,06 
2.13
4,34 

II 1.585
,94 

1.645
,22 

1.704
,51 

1.763,
80 

1.823,
08 

1.882,
37 

1.941
,66 

2.000
,95 

2.060
,23 

2.119
,52 

2.178
,81 

2.23
8,10 

9 BIÓLOGO GE 1 35 
I 2.210

,57 
2.298

,99 
2.387

,41 
2.475,

84 
2.564,

26 
2.652,

68 
2.741

,11 
2.829

,53 
2.917

,95 
3.006

,37 
3.094

,80 
3.18
3,22 

II 2.365
,31 

2.453
,73 

2.542
,15 

2.630,
58 

2.719,
00 

2.807,
42 

2.895
,85 

2.984
,27 

3.072
,69 

3.161
,11 

3.249
,54 

3.33
7,96 

10 ENGENHEIRO GE 2 35 I 3.636
,77 

3.782
,24 

3.927
,71 

4.073,
18 

4.218,
65 

4.364,
12 

4.509
,59 

4.655
,06 

4.800
,53 

4.946
,00 

5.091
,47 

5.23
6,95 
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CONTADOR GE 1 II 3.891
,34 

4.036
,81 

4.182
,28 

4.327,
75 

4.473,
22 

4.618,
68 

4.764
,17 

4.909
,64 

5.055
,11 

5.200
,58 

5.346
,05 

5.49
1,52 
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ANEXO XVII 
 

TABELA DE VENCIMENTO DO CARGO EM COMISSÃO DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO  

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON 
 

NÍVEL VENCIMENTO – R$ 

2 2.589,02 
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DECRETO Nº 5.807, DE 15 DE MAIO DE 2013.

ANEXO XVIII 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DO IPRECON 
 

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GO
C QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

3 
anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 
FAIXAS DE 

VENCIMENTO 
A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS GO 2 40 
I 868,7

4 
903,4

9 
938,2

4 
972,9

9 
1.007,

74 
1.042,

49 
1.077,

24 
1.111

,99 
1.146

,74 
1.181

,49 
1.216

,24 
1.25
0,99 

II 929,5
5 

964,3
0 

999,0
5 

1.033
,80 

1.068,
55 

1.103,
30 

1.138,
05 

1.172
,80 

1.207
,55 

1.242
,30 

1.277
,05 

1.31
1,80 

4 MOTORISTA GO 1 40 
I 1.098

,63 
1.142

,58 
1.186

,52 
1.230

,47 
1.274,

41 
1.318,

36 
1.362,

30 
1.406

,25 
1.450

,19 
1.494

,14 
1.538

,08 
1.58
2,03 

II 1.175
,53 

1.219
,48 

1.263
,42 

1.307
,37 

1.351,
31 

1.395,
26 

1.439,
21 

1.483
,15 

1.527
,10 

1.571
,04 

1.614
,99 

1.65
8,93 

6 AGENTE ADMINISTRATIVO GF 1 35 
I 1.482

,18 
1.541

,47 
1.600

,76 
1.660

,04 
1.719,

33 
1.778,

62 
1.837,

91 
1.897

,19 
1.956

,48 
2.015

,77 
2.075

,06 
2.13
4,34 

II 1.585
,94 

1.645
,22 

1.704
,51 

1.763
,80 

1.823,
08 

1.882,
37 

1.941,
66 

2.000
,95 

2.060
,23 

2.119
,52 

2.178
,81 

2.23
8,10 

9 ADMINISTRADOR GE 1 35 
I 2.210

,57 
2.298

,99 
2.387

,41 
2.475

,84 
2.564,

26 
2.652,

68 
2.741,

11 
2.829

,53 
2.917

,95 
3.006

,37 
3.094

,80 
3.18
3,22 

II 2.365
,31 

2.453
,73 

2.542
,15 

2.630
,58 

2.719,
00 

2.807,
42 

2.895,
85 

2.984
,27 

3.072
,69 

3.161
,11 

3.249
,54 

3.33
7,96 

10 CONTADOR GE 1 35 I 3.636
,77 

3.782
,24 

3.927
,71 

4.073
,18 

4.218,
65 

4.364,
12 

4.509,
59 

4.655
,06 

4.800
,53 

4.946
,00 

5.091
,47 

5.23
6,95 
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PROCURADOR GE 1 35 II 3.891
,34 

4.036
,81 

4.182
,28 

4.327
,75 

4.473,
22 

4.618,
68 

4.764,
17 

4.909
,64 

5.055
,11 

5.200
,58 

5.346
,05 

5.49
1,52 

 
Legenda: 
 
I – Grupo Ocupacional Especialista – GE; 
II – Grupo Ocupacional Técnico – GT; 
III – Grupo Ocupacional Funcional – GF; 
IV – Grupo Ocupacional Operacional – GO; 
V – Grupo Ocupacional Base – GB. 
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Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E 
OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Obras
Projeto/Atividade 15.451.0031.2031 Ações de Sinalização Urbana
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.3.0056 Convênio Trânsito - Prefeitura R$ 
45.997,51
TOTAL SUPLMENTADO R$  45.997,51.
Art. 2º Ficam suplementadas, com recursos do excesso de ar-
recadação verificado até abril de 2013, as dotações constantes 
nos elementos dos seguintes projetos/atividades do orçamento 
vigente:
Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Obras
Projeto/Atividade 15.451.0031.2031 Ações de Sinalização Urbana
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0056 Convênio Trânsito - Prefeitura R$ 
5.800,00
Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.303.0052.2105 Assistência Farmacêutica
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0064 Recursos da Atenção Básica R$ 
99.984,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 105.784,00.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de maio de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 5.810
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.810, DE 22 DE MAIO DE 2013.
Dá nova redação ao § 1º do art. 7º do Decreto nº 5.601, de 11 de 
julho de 2011 e alteração, que regulamentam a Lei nº 4.245, de 
13 de dezembro de 2010 e alteração, que dispõem sobre a edição 
de livros relacionados à cultura concordiense, pelo Município de 
Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.245, de 13 de 
dezembro de 2010 e alteração e, no que couber, às normas da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º O § 1º do art. 7º do Decreto nº 5.601, de 11 de julho de 
2011 e alteração, que regulamentam a Lei nº 4.245, de 13 de de-
zembro de 2010 e alteração, que dispõem sobre a edição de livros 
relacionados à cultura concordiense, pelo Município de Concórdia, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Decreto Nº 5.808
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.808, DE 15 DE MAIO DE 2013.
Concede cesta alimentação a servidores municipais.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 6º da Lei Comple-
mentar nº 637, de 15 de maio de 2013.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida cesta alimentação, nos seguintes termos, 
conforme dispõe o art. 6º da Lei Complementar nº 637, de 15 de 
maio de 2013:
I - aos servidores ativos, nos meses de maio, agosto e novembro 
de 2013 e, março de 2014;
II - aos servidores inativos e pensionistas do Instituto de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia 
- IPRECON, nos meses de maio, julho, setembro e novembro de 
2013, janeiro e março de 2014.
Art. 2º A cesta alimentação será composta pelos seguintes itens:
I - 5 kg de arroz parboilizado;
II - 5 kg de açúcar cristal;
III - 5 kg de farinha de trigo especial;
IV - 2 kg de feijão preto;
V - 2 kg de fubá;
VI - 2 kg de macarrão com ovos;
VII - 2 latas de óleo de soja, com 900 ml cada;
VIII - 4 litros de leite longa vida.
Parágrafo único. Integrará a cesta alimentação a ser concedida no 
mês de dezembro de 2013, além dos itens constantes nos incisos 
I a VIII deste artigo, 1 (um) peru temperado, com peso mínimo de 
3,8 kg (três quilos e oitocentos gramas).
Art. 3º A concessão da cesta alimentação será mediante “Vale 
Cesta Alimentação”, entregue pela Diretoria de Recursos Humanos 
e retirada na empresa vencedora do processo licitatório.
Art. 4º Os recursos necessários à execução deste Decreto correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento geral do Município.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de maio de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 5.809
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.809, DE 15 DE MAIO DE 2013.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 9º da Lei nº 4.482, de 
18 de dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do superávit financeiro 
verificado no exercício de 2012, a dotação constante no elemento 
do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:
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CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 5.812
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.812, DE 3 DE JUNHO DE 2013.
Aprova a Primeira Alteração do Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Sustentável - CMDS.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.156, de 5 de 
março de 2010 e no Decreto nº 5.472, de 15 de março de 2010 
e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a Primeira Alteração do Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável - CMDS, 
objeto do Decreto nº 5.515, de 9 de julho de 2010, conforme 
Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 3 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

ANEXO ÚNICO
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - 
CMDS
Dá nova redação ao art. 3º do Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Sustentável - CMDS.
Art. 1º O art. 3º do Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Sustentável - CMDS, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 3º O CMDS é composto por 24 (vinte e quatro) membros, 
nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, sendo:
I - representantes ligados ao segmento Empresarial, 2 (dois) con-
selheiros;
II - representantes ligados às entidades Sindicais de Trabalhado-
res, 2 (dois) conselheiros;
III - representante ligado às entidades Sindicais Patronais, 1 (um) 
conselheiro;
IV - representantes de Associações de Moradores, 2 (dois) con-
selheiros;
V - representantes dos segmentos de Ensino Superior e Técnico, 
2 (dois) conselheiros;
VI - representantes de Instituições Estaduais e Federais de Pesqui-
sa e Tecnologia, 2 (dois) conselheiros;
VII - representante de Instituições Estaduais e Federais de Ensino 
Superior, 1 (um) conselheiro;
VIII - representantes de segmentos ligados ao Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, 2 (dois) conse-
lheiros;
IX - representantes de segmentos ligados ao transporte, 2 (dois) 
conselheiros;
X - representante da Associação dos Municípios do Alto Uruguai 
Catarinense - AMAUC, 1 (um) conselheiro;
XI - representantes do Governo Municipal de Concórdia, 7 (sete) 
conselheiros indicados pelo Prefeito Municipal.

“Art. 7º ( )
§ 1º Serão disponibilizados aos autores 100 (cem) exemplares do 
livro e o restante será distribuído gratuitamente para bibliotecas, 
instituições de ensino das Redes Públicas Municipal, Estadual e 
Federal e unidades educacionais privadas.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de maio de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 5.811
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.811, DE 3 DE JUNHO DE 2013.
Dá nova redação ao art. 3º do Decreto nº 5.472, de 15 de março 
de 2010 e alteração, que regulamentam a Lei nº 4.156, de 5 de 
março de 2010, que cria o Conselho Municipal de Desenvolvimen-
to Sustentável - CMDS.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.156, de 5 de 
março de 2010.
DECRETA:
Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 5.472, de 15 de março de 2010 
e alteração, que regulamentam a Lei nº 4.156, de 5 de março de 
2010, que cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Susten-
tável - CMDS, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º O CMDS será composto por 24 (vinte e quatro) membros, 
sendo:
I - 7 (sete) representantes do Poder Executivo Municipal, indica-
dos pelo Prefeito;
II - 1 (um) representante da Associação dos Municípios do Alto 
Uruguai Catarinense - AMAUC;
III - 16 (dezesseis) representantes da sociedade civil, indicados 
pelos seus segmentos, representando as entidades definidas no 
Congresso Municipal de Concórdia.
§ 1º Os conselheiros serão indicados pelas entidades e nomeados 
pelo Prefeito Municipal.
§ 2º Na hipótese de ausência do conselheiro em 3 (três) reuniões 
ordinárias consecutivas, sem justificativa prévia, por escrito, à pre-
sidência do CMDS, o mesmo será substituído, após indicação pelo 
segmento que representa.
§ 3º A função de conselheiro será considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada.
§ 4º Os membros do Conselho exercerão mandato até a realização 
da Conferência Municipal da Cidade de Concórdia ou do Congresso 
Municipal de Concórdia, admitindo-se a recondução por períodos 
iguais e sucessivos.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 3 de junho de 2013.
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BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico 
SRP Nº. 14/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 14/2013- PMC

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição, durante o 
exercício de 2013, de materiais de expediente e informática, con-
forme descrições constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 08h15min do dia 25/06/2013, 
no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br
Abertura: dia 25/06/2013 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 05 de juho de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
6/2013- PMC Obras e Serviços de Engenharia
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2013- PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: contratação de empresa de engenharia e/ou construção 
civil, para execução de obra comum, em regime de empreitada 
por preço unitário (material e mão de obra) para fornecimento e 
instalação de abrigos de passageiros em concreto pré-moldado, 
neste Município, conforme especificações constantes nos anexos 
“A” e “B” do edital.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 25/06/2013.
Abertura: dia 26/06/2013 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 05 de junho de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Convocação Nº 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Rua Leonel Mosele, 285 fone/fax: 3442-0118 /3442-0119.
habitacao@concordia.sc.gov.br
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2013
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e 
Habitação, conforme Art. 12 da Lei Municipal nº. 3.989, de 17 de 

§ 1º Os Conselheiros serão indicados pelas entidades, nomeados 
e empossados pelo Prefeito Municipal.
§ 2º Os membros do Conselho exercerão mandato até a realização 
da Conferência Municipal da Cidade de Concórdia ou do Congresso 
Municipal de Concórdia, admitindo-se a recondução por períodos 
iguais e sucessivos.
§ 3º A função de Conselheiro será considerada de interesse públi-
co relevante, e não será remunerada.” (NR)
Art. 2º Esta alteração entra em vigor na data de sua homologação 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Concórdia SC, 10 de maio de 2013.

Portaria Nº 78/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 78/2013, DE 28 DE MAIO DE 2013.
A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto na Lei nº 1.874, 
de 2 de dezembro de 1983 e alteração e no Decreto nº 2.040, de 
14 de dezembro de 1983 e alteração.
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o senhor VILMAR JOSE JACKOSKI, a substituir o 
veículo que utilizava como táxi, no Ponto de Táxi nº 7, localizado 
na Travessa Dionísio Alberto Boff - Terminal Rodoviário, em cujo 
local operará com o veículo das seguintes características:
I - marca: GM;
II - modelo: CHEVROLET/CLASSIC LS;
III - ano/modelo: 2014;
IV - chassi: 8AGSU19F0ER101324.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 79/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 79/2013, DE 28 DE MAIO DE 2013.
A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto no art. 10 da Lei 
Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Subcomissão Técnica Especial com a finalidade 
de auxiliar a Comissão Permanente de Licitação no julgamento de 
propostas técnicas do Processo Licitatório nº 88/2013 - PMC/Edital 
de Concorrência nº 2/2013 - PMC, cujo objeto é a contratação de 
agência de publicidade e propaganda para prestação de serviços 
profissionais de publicidade aos Fundos, Fundações e Autarquia 
do Município de Concórdia.
Art. 2º Designar, para integrar referida Subcomissão, os seguintes 
servidores:
I - profissionais que mantém vínculo funcional com o Município de 
Concórdia:
a) titular: SILVIOMAR BERNARDI;
b) suplente: GINA CATARINA PONTES PORTO VILAS BOAS SOUZA;
II - profissionais que não mantém vínculo funcional ou contratual 
com o Município de Concórdia:
a) titulares:
1. SIMONE VIEIRA SARMENTO;
2. LUIS CARLOS MÜLLER SCHAURICH;
II - suplentes:
1. ANALU SLONGO;
2. NANACHARA CAROLINA SPERB.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
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Extrato do Convênio Nº 31/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 31/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, repre-
sentado pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a 
empresa BRF, inscrita no CNPJ sob nº 01.838.723/0338-07, repre-
sentada pelo Gerente da Unidade de Concórdia, senhor ALEJAN-
DRO ARIEL ALMIRON.

OBJETO: estabelecimento de programa de cooperação técnico-
administrativa e pedagógica, visando o atendimento integral de 
crianças no Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI Antônio 
Carlos Galeazzi, no horário das 7h30min às 17h15min, filhos, pre-
ferencialmente, de funcionários da empresa BRF, proporcionando-
lhes educação infantil, de acordo com o Projeto Político-Pedagógi-
co desenvolvido pelo Município.
PRAZO: Até 31.12.2016, com efeitos retroativos a 1º.1.2013.
DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2013.

Extrato do Convênio Nº 32/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 32/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, repre-
sentado pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a 
empresa BRF, inscrita no CNPJ sob nº 01.838.723/0338-07, repre-
sentada pelo Gerente da Unidade de Concórdia, senhor ALEJAN-
DRO ARIEL ALMIRON.

OBJETO: Estabelecimento de programa de cooperação técnico-
administrativa e pedagógica, visando o atendimento integral de 
crianças no Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI Dr. Zoé 
Silveira D’Avila, no horário das 5h às 18h15min, filhos, preferen-
cialmente, de funcionários da empresa BRF, proporcionando-lhes 
educação infantil, de acordo com o Projeto Político-Pedagógico 
desenvolvido pelo Município.
PRAZO: Até 31.12.2013, com efeitos retroativos a 1º.1.2013.
DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2013.

Extrato do Edital de Eleição Nº 1/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Secretaria Municipal de Administração
EXTRATO DO EDITAL DE ELEIÇÃO Nº 1/2013
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 67/2013, de 2 de janeiro 
de 2013 e nos termos da Lei nº 3.503, de 14 de novembro de 2003 
e do Decreto nº 4.748, de 12 de fevereiro de 2004, torna público 
o presente Edital de Eleição:
- a eleição é para 4 (quatro) membros da Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes - CIPA, representantes dos servidores mu-
nicipais;
- a condição para ser candidato é ser servidor estável do Município 
de Concórdia e não estar respondendo a processo administrativo 
ou sindicância;
- o mandato dos membros eleitos será de 1 (um) ano;
- as inscrições serão realizadas na Diretoria de Recursos Humanos, 
localizada no segundo andar do Centro Administrativo Municipal, 
situado na Rua Leonel Mosele, 62, Centro, Concórdia, SC, no pe-
ríodo de 3 a 5 de junho de 2013 , mediante a apresentação de:
- requerimento assinado, nos moldes do Anexo Único do Edital;
- cópia da Carteira de Identidade;
- a eleição ocorrerá no dia 21 de junho de 2013, no horário das 
7h30min às 17h.
A íntegra deste Edital está publicada no mural interno do Cen-
tro Administrativo Municipal, no mural da Diretoria de Recursos 

setembro de 2008, que Cria o Conselho Municipal de Habitação de 
Interesse Social - CMHIS, convoca os Movimentos Populares de 
Concórdia (Associações Comunitárias e de Moradores, Movimen-
tos por moradia, movimentos de luta por terra, Clubes de Mães, 
Cooperativas que tem única atividade a busca de moradia para os 
Cooperados e outras entidades ligadas ao setor habitacional) e 
Entidades Privadas (Associações Comerciais, os Sindicatos, as En-
tidades Patronais e de Profissionais Liberais), legalmente constitu-
ídas para fazer o Cadastro junto ao Setor de Habitação da referida 
Secretaria, no período de 10/06/2013 à 01/07/2013, no horário de 
funcionamento da Secretaria, de segunda a sexta-feira das 8h as 
11h30 e das 13h30 às 17h, munidos dos seguintes documentos:
1) Cópia autenticada do Estatuto Social;
2) Cópia do Cadastro Geral de Contribuinte do Ministério da Fa-
zenda, Economia e Planejamento, que comprove que a entidade 
está sediada no Município, com inscrição há, no mínimo, 1 (um) 
ano (CNPJ);
3) Assinatura do representante legal ou pessoa devidamente habi-
litada para representá-lo;
Ressaltamos que a finalidade deste cadastro é para tornar as en-
tidades habilitadas para escolha dos novos membros para com-
porem o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social de 
Concórdia - CMHIS.

Concórdia - SC, 04 de junho de 2013.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Presidente do CMHIS

Errata do Extrato de Publicação do Adendo 01 a 
Tomada de Preço Nº 10/2013-PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC

ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO ADENDO 01 A TOMA-
DA DE PREÇO Nº 10/2013-PMC

Na publicação do Adendo 01 a Tomada de Preço nº 10/2013 PMC, 
veiculado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, Edi-
ção nº 1253, pág. 92, na data de 06 de junho de 2013, onde 
lê-se: “Adendo 01 ao Pregão Presencial nº 10/2013 PMC”; leia-se: 
“Adendo 01 a Tomada de Preço nº 10/2013 PMC”.

Concórdia, SC, 06 de junho de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração.

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 15/2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 15/2013 - FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde, SC, torna público que 
ratificou o ato da Senhora Marlô Cristina Ribeiro, Diretora Adminis-
trativa do Fundo Municipal de Saúde, que declarou inexigível a li-
citação, nos termos do artigo 25, caput da Lei Federal n° 8.666/93 
e posteriores alterações, homologada em 05 de junho de 2013, 
para serviço de internação em clinica especializada para pacientes 
com transtornos mentais crônicos e consumidores de substancias 
químicas em cumprimento a determinações judiciais, a favor da 
ANGELS BOSQUE CENTRO TERAPEUTICO LTDA, no valor estima-
do de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
Concórdia, SC, 05 de junho de 2013.

ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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Coronel Freitas

Prefeitura

Contratos e Aditivos
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
6º Termo Aditivo nº 05/2013
Contratada: PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA

Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta - Dos 
Prazos e Suas Prorrogações do Contrato nº 85/2012, prorrogando-
se o termo final de vigência do contrato para 30/12/2013, com 
fundamento no § 1º do Art. 57, da Lei de Licitações .
Valor: 301.801,91
Vigência 30/12/2013

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato nº 94/2013
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA

Objeto: disponibilização do sistema FLY TRANSPARÊNCIA, na mo-
dalidade Software como Serviço, por meio de conexão via inter-
net, a seguir denominado simplesmente de APLICATIVO, de pro-
priedade da CONTRATADA.
Valor: 975,00
Vigência 30/10/2013

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato nº 95/2013
Contratada:GLOBAL NET COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
-ME

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Informática e Eletrodomés-
ticos
Valor: 5.529,00
Vigência 31/12/2013

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato nº 96/2013
Contratada: PERETTI ELETRO-MOVEIS LTDA -ME

Objeto: Aquisição de Eletrodomésticos e Móveis
Valor: 9.030,30
Vigência 31/12/2013

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato nº 97/2013
Contratada: MB CATARINENSE LTDA-ME

Objeto: Aquisição de Eletrodomésticos e Móveis
Valor: 6.695,00
Vigência 31/12/2013

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato nº 98/2013
Contratada: MAURI ANTÔNIO CAMBRUZZI

Objeto: Execução de poda vegetativa das árvores nos canteiros e 
passeios durante o mês de maio, junho e julho de 2013 em todas 
as ruas da área urbana do município de Coronel Freitas
Valor: 14.900,00
Vigência 31/12/2013
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato nº 99/2013
Contratada: MARAVIMAQUINAS COM.DE PEÇAS E SERVIÇOS 

Humanos e no mural da Câmara Municipal de Vereadores.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na Diretoria de Re-
cursos Humanos, no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min 
às 17h, de segunda a sexta-feira ou pelo telefone (49) 3441 2149.

Concórdia, SC, 21 de maio de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 378.2013
RESOLUÇÃO Nº 378, DE 5 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre a reunião ordinária do dia 23 de julho de 2013 a ser 
realizada fora da sede do Poder Legislativo Municipal.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
art. 2º, § 5º do Regimento Interno e consoante deliberação do 
Plenário,

R E S O L V E:
Art. 1º A reunião ordinária do dia 23 de julho de 2013, da Câmara 
Municipal de Vereadores de Concórdia, será realizada às dezoito 
horas, no Centro de Eventos de Concórdia, localizado no Bairro 
Parque de Exposições, por ocasião da Expo Concórdia 2013.
Art. 2º O local destinado à reunião será previamente vistoriado 
pela Mesa Diretora, para verificar se reúne as condições necessá-
rias à realização dos trabalhos.
Art. 3º A matéria a ser deliberada será a constante na pauta do 
dia.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 
por conta das dotações do orçamento vigente.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogada a Resolução nº 373, de 22 de abril de 2013.

Concórdia, 5 de junho de 2013.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Presidente

MAURO MENDES
Vice-Presidente

ARLAN GULIANI
1º Secretário

VILMAR COMASSETTO
2º Secretário
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
5º Termo Aditivo nº09 /2013 ao Contrato nº 55/2011
Contratada: CONXAP CONSTRUTORA LTDA EPP

Objeto: Cláusula Primeira: Fica alterada a Cláusula Quinta - Dos 
Prazos e Suas Prorrogações do Contrato nº 55/2011, prorrogando-
se o termo final de vigência do contrato para 30/12/2013, com 
fundamento no § 1º do Art. 57, da Lei de Licitações .
Valor: 95.943,00
Vigência 30/12/2013

LTDA ME

Objeto: Aquisição de peças para conserto da Carregadeira Michi-
gan 55 C
Valor: 21.933,59
Vigência 31/12/2013

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Rescisão Contratual nº 100/2013
Contratada: CLINICA DE ESPECIALIDADES MORALES BIASUZ S/S 
LTDA

Objeto: Cláusula Primeira - Do Objeto: As partes acima qualifi-
cadas, de comum acordo, e considerando o interesse público e 
administrativo, resolvem rescindir por este ato, em caráter irre-
vogável e irretratável, o contrato Administrativo Nº 11/2013, que 
cujo objeto era a prestação de serviços de médico ginecologista 
para prestar até 16 atendimentos semanais na unidade básica de 
saúde, na Rua Minas Gerais, nº 361 no município de Coronel Frei-
tas. Dessa forma fica rescindido de comum acordo a partir de 01 
de junho de 2013 o Contrato nº 11/2013

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato nº 101/2013
Contratada: PRO TOPOGRAFIA E MEIO AMBIENTE LTDA

Objeto: Serviços de agrimensura e engenharia, para proceder a 
escrituração junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Chapecó 
e outros órgãos competentes, como a exemplo o INCRA de Cha-
pecó, de uma área de 30.000 m2 a serem desmembrados das 
chácaras 62 e 67, antes pertencentes ao Senhor Carlos Vierira Da 
Rocha e Imbrozina Garcia Da Rocha, adquiridos pelo Município de 
Coronel Freitas, devendo a contratada realizar no mínimo: A des-
caracterização de imóvel rural passando a área urbana, extinção 
de condomínio, retificação de área e individualização da matrícula 
da área adquirida.
Valor: 3.500,00
Vigência 31/12/2013

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
2º Termo Aditivo nº 06/2013 ao Contrato 82/2011
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA

Objeto: Licença de uso do Sistema Módulo WEB de Atendimento 
ao Cidadão no Sistema Tributário,
Valor: 2.906,40
Vigência 27/05/2014

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
5º Termo Aditivo nº 07 /2013 ao Contrato 95/2011
Contratada: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA

Objeto: Cláusula Primeira: Fica alterada a Cláusula Sexta - Dos 
Prazos e Suas Prorrogações do Contrato nº 95/2011, prorrogando-
se o termo final de vigência do contrato para 30/10/2013, com 
fundamento no § 1º do Art. 57, da Lei de Licitações .
Valor: 1.489.064,48
Vigência 30/10/2013

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
6º Termo Aditivo nº 08/2013 AO Contrato nº 201/2010
Contratada: CBL CONSTRUÇOES LTDA

Objeto: Cláusula Primeira: Fica alterada a Cláusula Quinta - Dos 
Prazos e Suas Prorrogações do Contrato nº 201/2010, prorrogan-
do-se o termo final de vigência do contrato para 30/12/2013, com 
fundamento no § 1º do Art. 57, da Lei de Licitações .
Valor: 107.870,29
Vigência 30/12/2013

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá – SC
www.corupa.sc.gov.br   -   administra@corupa.sc.gov.br

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

     ANEXO IV DA LEI 1193/99        
                

 TABELA 2013 - CARGA HORÁRIA 40 Hs    

 VIGÊNCIA: 2013    
                  

TABELA PARA CALCULO DE CRESCIMENTO DA FOLHA
                  
HABILITAÇÃO 
PROFIS. NI PISO REFERÊNCIA

VEL A B C D E F G H I J K L M N O
2º GRAU MAGISTÉRIO I 1.480,06 1.509,67 1.539,27 1.568,86 1.598,46 1.628,06 1.657,96 1.687,27 1.716,86 1.746,46 1.776,09 1.805,68 1.835,28 1.864,88 1.894,47 1.924,10

LICENCIATURA PLENA II 1.791,27 1.827,16 1.862,98 1.898,80 1.934,62 1.970,43 2.006,28 2.042,10 2.077,92 2.113,76 2.149,59 2.185,41 2.221,22 2.257,06 2.292,91 2.328,73

PÓS-GRADUAÇÃO III 1.969,98 2.009,38 2.048,78 2.088,17 2.127,58 2.166,98 2.206,37 2.245,79 2.285,19 2.324,58 2.363,98 2.403,39 2.442,78 2.482,18 2.521,58 2.560,86

MESTRADO IV 2.360,96 2.408,17 2.455,40 2.502,62 2.549,84 2.597,05 2.644,28 2.691,51 2.738,71 2.785,95 2.833,17 2.880,37 2.927,58 2.974,68 3.022,03 3.069,15

DOUTORADO V 3.068,74 3.130,14 3.191,52 3.252,86 3.314,25 3.375,63 3.437,00 3.498,38 3.559,74 3.622,80 3.682,50 3.743,88 3.805,25 3.866,63 3.928,00 3.993,02

LEIGO 2º GRAU 1 1055,68

LEIGO 1º GRAU 2 1000,84

Gabinete do Prefeito de Corupá, 06 de junho de 2013.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Corupá

Prefeitura

Lei 2106/2013 - Anexo

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá – SC
www.corupa.sc.gov.br   -   administra@corupa.sc.gov.br

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

     ANEXO IV DA LEI 1193/99        
                

 TABELA 2013 - CARGA HORÁRIA 40 Hs    

 VIGÊNCIA: 2013    
                  

TABELA PARA CALCULO DE CRESCIMENTO DA FOLHA
                  
HABILITAÇÃO 
PROFIS. NI PISO REFERÊNCIA

VEL A B C D E F G H I J K L M N O
2º GRAU MAGISTÉRIO I 1.480,06 1.509,67 1.539,27 1.568,86 1.598,46 1.628,06 1.657,96 1.687,27 1.716,86 1.746,46 1.776,09 1.805,68 1.835,28 1.864,88 1.894,47 1.924,10

LICENCIATURA PLENA II 1.791,27 1.827,16 1.862,98 1.898,80 1.934,62 1.970,43 2.006,28 2.042,10 2.077,92 2.113,76 2.149,59 2.185,41 2.221,22 2.257,06 2.292,91 2.328,73

PÓS-GRADUAÇÃO III 1.969,98 2.009,38 2.048,78 2.088,17 2.127,58 2.166,98 2.206,37 2.245,79 2.285,19 2.324,58 2.363,98 2.403,39 2.442,78 2.482,18 2.521,58 2.560,86

MESTRADO IV 2.360,96 2.408,17 2.455,40 2.502,62 2.549,84 2.597,05 2.644,28 2.691,51 2.738,71 2.785,95 2.833,17 2.880,37 2.927,58 2.974,68 3.022,03 3.069,15

DOUTORADO V 3.068,74 3.130,14 3.191,52 3.252,86 3.314,25 3.375,63 3.437,00 3.498,38 3.559,74 3.622,80 3.682,50 3.743,88 3.805,25 3.866,63 3.928,00 3.993,02

LEIGO 2º GRAU 1 1055,68

LEIGO 1º GRAU 2 1000,84

Gabinete do Prefeito de Corupá, 06 de junho de 2013.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO
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Portaria Nº 2571/13
PORTARIA Nº 2571/13
LICENCIA O SERVIDOR JONEY CICERO MOROZINI DO CARGO DE 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica licenciado do cargo de Assistente Administrativo, 
o servidor JONEY CICERO MOROZINI, nomeado pela Portaria nº 
573/08, de 16 de outubro de 2008, a fim de assumir o cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Educação.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 21 de maio de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de maio de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2572/13
PORTARIA Nº 2572/13
NOMEIA A COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS DE SELEÇÃO 
REFERENTE A CESSÃO DE USO DE ESPAÇOS DESTINADOS A DE-
SENVOLVIMENTO E PRÁTICA DE PROJETOS NAS ÁREAS DE TU-
RISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
artigo 66, VII, combinado com a Lei Ordinária 2104/2013, de 27 
de maio de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a comissão de análise de projetos de seleção re-
ferente a cessão de uso de espaços destinados a desenvolvimento 
e prática de projetos nas áreas de turismo, cultura, esporte e lazer, 
da Prefeitura Municipal de Corupá,

- JONEY CICERO MOROZINI;
- DJENIFFER DOMBROWICZ VASQUES;
- WILSON JEAN GESSNER;

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
04 de junho de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2573/13
PORTARIA Nº 2573/13
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO 
E REAVALIAÇÃO DE IMÓVEIS.

Lei Nº 2106/13
LEI Nº 2106/13
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DO MAGISTÉRIO DE 
CORUPÁ E ALTERA O ANEXO IV DA LEI Nº 1193/99 DE 05 DE 
MARÇO DE 1999, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito do Município de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos 
os munícipes, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte lei:

Art. 1º - Fica concedida, a partir de 01 de Maio de 2013, a revisão 
geral anual de 2% (dois por cento) dos servidores públicos vincu-
lados ao magistério do município de Corupá, relativo à parte do 
INPC acumulado a partir do último reajuste.

Art. 2º - Incorporado o reajuste previsto no artigo anterior desta 
Lei, o Anexo IV da Lei nº 1193/99 de 05 de Março de 1999 que 
trata da Tabela de Valores Remuneratórios do Magistério, passa a 
vigorar com a seguinte redação.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de Maio de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá,
06 de Junho de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secre-
taria de Administração e Fazenda aos 06 dias do mês de junho de 
2013.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria N º 2576/13
PORTARIA N º 2576/13
DELEGA COMPETÊNCIA AO SERVIDOR MOACIR DE OLIVEIRA 
RAMOS JUNIOR PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto do Artigo 66, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e em 
conformidade com o artigo 6º da Lei Municipal nº 014/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Delegar ao servidor MOACIR DE OLIVEIRA RAMOS JU-
NIOR, ocupante do cargo de auxiliar de setor, portador da CNH 
Registro nº 05440242066, categoria AB, competência para dirigir 
os veículos de propriedade e responsabilidade do Município de 
Corupá, durante o desempenho de suas atividades funcionais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá/SC, 04 de junho de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Portaria Nº 2575/13
PORTARIA Nº 2575/13
ALTERA PORTARIA 1948/12 QUE CONSTITUIU E NOMEOU OS 
MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE SERVIDORES PÚ-
BLICOS EM ESTÁGIO PROBATÓRIO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fun-
damento no artigo 58 da Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art.1º - Fica designado o senhor Heins Gehard Kopsch para exer-
cer atribuições do Secretário Municipal de Administração e Fazen-
da, em especial o tocante a compor a comissão de avaliação de 
servidores públicos em estágio probatório.

Art.2º - O Art.2º da portaria 1948/12 passa a ter a seguinte re-
lação:
Art.2°- Fica constituída a Comissão de Avaliação de Servidores em 
Estágio Probatório, formada pelos seguintes servidores:
- HEINS GEHARD KOPSCH - Presidente;
- FERNANDO GEAN LUNELLI - Advogado;
- LAURO WENDORF JÚNIOR - Membro;
- SIRLENE MARIA MORAES - Membro;
- PAULO CÉSAR RUTHES - Membro.

Parágrafo Único: Sob a condução do Presidente, a Comissão deve-
rá preparar, executar e julgar e Avaliação de Desempenho dos Ser-
vidores em Estágio Probatório da Prefeitura Municipal de Corupá.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 04 de junho de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2577/13
PORTARIA Nº 2577/13
NOMEIA O SERVIDOR MOACIR DE OLIVEIRA RAMOS JUNIOR 
PARA RESPONDER PELA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MU-
NICÍPIO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no 
item VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado como responsável pelo registro e publica-
ção dos atos oficiais do município o auxiliar de setor MOACIR DE 
OLIVEIRA RAMOS JUNIOR.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
2464/13, de 28 de março de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de junho de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros da Comissão Municipal de Avaliação 
e Reavaliação de Imóveis.

I- Dairton José Giraldi - Gerente de Planejamento;
II- Ederson Cleiton Mahs - Fiscal de Tributos e Posturas;
III- Petter Alexander Kintzel - Engenheiro Civil.

Art. 2º - Caberá ao senhor Dairton José Giraldi, presidir a Comis-
são e ao senhor Ederson Cleiton Mahs, secretariá-lo.

Art. 3º- Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão 
responsáveis pela avaliação dos bens imóveis, para tanto devendo 
elaborar o Laudo de Avaliação.

Art. 4º- Caberá a Comissão Permanente de Licitações sempre que 
necessário, solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

Art. 5º- Esta portaria entra em vigor na data retroativa de sua 
publicação, dia 01 de junho de 2013, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 1494/11 de 06 de setembro 
de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 04 de junho de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2574/13
PORTARIA Nº 2574/13

CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL 
QUE TERÁ COMPETÊNCIA PARA RECEBER OS REQUERIMENTOS, 
ANALISAR E DEFERIR OU INDEFERIR O AUXÍLIO DE FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL AOS SERVIDORES EFETIVOS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto do Artigo 66, inciso VII da Lei Orgânica Municipal e de 
conformidade com o artigo 6º da Lei Municipal 1566/05 de 18 de 
março de 2005 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica constituída a Comissão que terá competência para 
receber os requerimentos, analisar e deferir ou indeferir o auxílio 
de formação profissional, constituída pelos seguintes membros:

- Joney Cícero Morozini - Secretário Municipal de Educação;
- Fernando Gean Lunelli - Assessor Jurídico;
- Heinz Gehard Kopsch - Diretor de Recursos Humanos.

Art. 2º - A Comissão de ora constituída seguirá as normas da Lei 
Municipal nº 1566/05, de 18 de março de 2005, que institui o 
Auxílio de Formação Profissional, e as disposições legais em vigor, 
tomadas as providências necessárias a sua fiel execução e julga-
mento.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria nº 
1885/12, de 09 de abril de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
04 de junho de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal
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Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 134/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 134/2013

REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o municí-
pio de Curitibanos e a empresa Globo Planalto Comércio de Veícu-
los Ltda com o valor total de R$ 380,00 (Trezentos e oitenta reais).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA REVISÃO DE 15.000 KM DO VEÍCULO FIAT STRADA FIRE 
CE FLEX 2012/2012, PLACA MJM-3034, NA FORMA DO ART. 24 
INCISO XVII DA LEI Nº 8.666/93.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:

- “Art. 24 - É dispensável a licitação de:
- XVII - “Para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeiro, necessários á manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos
do Art. 24 inciso XVII da Lei No. 8.666/93, e suas alterações, enca-
minhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida contratação.
Curitibanos, 04 de Junho de 2013.

DIEGO SEBEM WORDELL 
Presidente da Comissão

CRISTINA MELO MENEGOTTO PEREIRA
Membro

MÁRCIA DOMINSKI PENTEADO
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24 o inciso XVII dou como aprovada.

Curitibanos, 04 de Junho de 2013.
CLAUDIO VIEIRA FRANÇA
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.

Curitibanos, 04 de Junho de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 133/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 133/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE 
INFORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO, ATRAVÉS DE RÁDIO AM, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 17:30 horas do dia 
20/06/2013, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a 
rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 18:00 horas do dia 20/06/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e Con-
tratos, sito a Cel Vidal Ramos,860.

Curitibanos, 03 de Junho de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 29/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2013

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encon-
tra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA CONSTANTE NO ANEXO 
I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 27/06/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 27/06/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 03 de Junho de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA DIEGO SEBEM WORDELL
Presidente do Fundo Pregoeiro
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- Av. XV de Novembro: Inicia na Rua Luiz Ricardo Fávaro até o 
início da Rua Hilário Piovezan;

- Rua Hilário Piovezan: Inicia na Av XV de Novembro e seu final 
na Jacob Jacomel;

- Rua Cel Zeferino Candido Bittencourt: Inicia no entroncamento 
com a Rua Luiz Ricardo Fávaro e seu término no entroncamento 
com a Rua Major Sátiro Bittencourt;

- Rua 9 de Maio, tem seu início no trevo da BR 282 e seu término 
no entroncamento com a Rua Jacob Jacomel;

- Rua 7 de Setembro, tem seu início na Jacob Jacomel e seu tér-
mino na Rua Ernesto Pratto;

- Rua Major Sátiro Bittencourt: Tem seu início na Rua Cel Honorato 
Vieira e seu término na Rua Nereu Ramos;

- Rua Nereu Ramos tem seu início no entroncamento com a Rua 
Cel Zeferino Candido Bittencourt e seu término no entroncamento 
de acesso a BR 282 às proximidades da Gruta Nossa Senhora de 
Lourdes;

- Rua João André Dadalt: Tem seu início no entroncamento com 
a Rua Nereu Ramos até o entroncamento com a Rua Pedro Pratto 
Sobrinho;

- Rua São Sebastião: Inicia no entroncamento da Rua Adolfo Kon-
der e seu término na Rua Jacob Jacomel.

Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação da presente lei cor-
rerão por conta do orçamento vigente no Município.

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 23 de maio de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 23 de 
maio de 2013.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1746/2013
DECRETO 1746, de 16 de maio de 2013.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aque-
las contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e de conformidade com a Lei 1330 de 16 de maio de 
2013, e, tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 112.000,00 
(Cento e Doze mil Reais) para suplementar a seguinte dotação 
orçamentária:
ÓRGÃO 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ/ATIV. 1029 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - FMS
Modalidade 44.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações diretas   
R$ 112.000,00

Erval Velho

Prefeitura

Lei 1331/2013
Lei n. 1331, de 23 de maio de 2013.
Autoriza o Poder Executivo a Firmar Convênio com o Estado de 
Santa Catarina para Instalação e Manutenção de Um Sistema de 
Videomonitoramento Urbano Composto de Central e Câmeras de 
Vídeo no Município de Erval Velho.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho - Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Municí-
pio que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica por mim 
sancionada a seguinte LEI:
Art. 1º- Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a firmar con-
vênio com Estado de Santa Catarina para a instalação e manu-
tenção de um Sistema de Monitoramento urbano composto de 
câmeras de vídeo no Município de Erval Velho - SC.

Art. 2º- As despesas decorrentes da presente lei correrão por con-
ta do orçamento vigente no Município.

Art. 3º- A prestação de contas dos valores recebidos dar-se-á na 
forma da Legislação vigente.

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 23 de maio de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 23 de 
maio de 2013.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Lei 1332/2013
Lei n. 1332, de 23 de maio de 2013.
Consolida Nome de Ruas e Avenidas da Cidade de Erval Velho e 
dá outras providências.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho - Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Municí-
pio que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica por mim 
sancionada a seguinte LEI:
Art. 1º- Fica denominadas as Ruas e Avenidas de Erval Velho com 
as suas respectivas áreas de abrangência como segue:

- Rua Jacob Jacomel: Tem seu início na Ponte sobre o Arroio dos 
Micos nas proximidades da Rua Santo Filippin e seu término na 
Rua Quintino Francisco dos

- Rua Adolfo Konder: Tem seu início no entroncamento da Rua Cel 
Honorato Vieira com a Rua Frei Rogério até o final do perímetro 
urbano;

- Rua Frei Rogério: Inicia no entroncamento com a Rua Luiz Ricar-
do Fávaro até a Rua Cel Honorato Vieira;

- Rua Cel Honorato Vieira: Inicia no entroncamento da Rua Adolfo 
Konder com a Rua Frei Rogério até o final do perímetro urbano;
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Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1748/2013
DECRETO 1748, de 20 de maio de 2013.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aque-
las contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e de conformidade com o artigo 6° da Lei Municipal n. 
1318, de 05 de dezembro de 2012 - LOA, e, tendo presentes ra-
zões de interesse público,

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município, no valor de R$ 71.000,00 (Setenta e hum mil 
reais) para suplementar a seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ/ATIV - 2.032 - MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CRAS
3.1.90.00.00.00.00.03.0352.00 - Aplicações Diretas R$ 71.000,00

Total de Suplementações  R$ 71.000,00

Art. 2º Os recursos orçamentários para cobrir à presente suple-
mentação, correrá à conta do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do 
exercício de 2012 (Anexo).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 20 de maio de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Anexo I - DECRETO N.º 1748/2013, de 20 de maio de 2013

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
Exercício de 2012

Fonte de Recurso 0352.00 - Outras Transferências FMAS

Ativo Financeiro 149.533,64
(-) Passivo Financeiro (0,00)
Superávit Financeiro 149.533,64

Deduções 
Decreto n.º 1748/2013 71.000,00

Saldo 78.533,64
Fonte: Balanço Patrimonial do Exercício de 2012- Anexo 14

DJALMO DE ANDRADE
Técnico Contábil

Total Suplementações R$ 112.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à 
presente abertura de crédito suplementar, correrão à conta da 
anulação das seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ/ATIV. 1030 - CONSTRUÇÃO, AMPL. E REFORMAS DE UNI-
DADES DE SAÚDE
Modalidade 44.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações diretas   
R$ 10.000,00
PROJ/ATIV. 2037 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
Modalidade 31.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações diretas   
R$ 80.000,00
Modalidade 33.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações diretas   
R$ 22.000,00

Total de anulações  R$ 112.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 16 de maio de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1747/2013
DECRETO 1747, de 20 de maio de 2013
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente 
aquelas contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da 
Lei Orgânica; e art. 4º da Lei Municipal n. 1318, de 05 de dezem-
bro de 2012, e, tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA 
Art. 1º Fica suplementada a seguinte dotação no Orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais):
ÓRGÃO 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA
Proj./Ativ. 2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA
82 - 319000000000000000 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Total suplementações R$ 5.000,00
Art. 2º. Os recursos orçamentários para fazer face à presente 
suplementação, correrá à conta da anulação parcial da dotação 
abaixo discriminada:
ÓRGÃO 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA
Proj./Ativ. 2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA
85 - 449000000000000000 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Total Anulações R$ 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 20 de maio de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 99

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

maio de 2013.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1751/2013
DECRETO 1751, de 24 de maio de 2013.
Regulamenta o acesso à informação pública pelo cidadão, no âm-
bito do Poder Executivo Municipal, cria normas de procedimentos 
e dá outras providências.

Walter kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmen-
te aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal e ao que dispõe a Lei Federal nº 12.527, de 18 de no-
vembro de 2011,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, os procedimentos para a garantia do acesso à informa-
ção conforme o disposto na Lei no 12.527, de 18 de novembro de 
2011.
Art. 2o Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal 
assegurarão, às pessoas naturais e jurídicas, o direito de acesso 
à informação, que será proporcionado mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensão, observados os princípios da administração 
pública e as diretrizes previstas na Lei no 12.527/2011.
Art. 3o A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, res-
salvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos 
materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias 
digitais e postagem.
Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e 
dos materiais utilizados aquele cuja situação econômica não lhe 
permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983.
CAPÍTULO II
DA ABRANGÊNCIA
Art. 4o Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da admi-
nistração direta e indireta do Município de Erval Velho - SC.
Parágrafo Único. Para estes efeitos considera-se administração 
indireta além das autarquias, fundações públicas, empresas pú-
blicas, consórcio públicos e sociedades de economia, as entidades 
privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos ou 
subvenções sociais do Município, ou com este mantenha contrato 
de gestão, termo de parceria, convênios, acordos, ajustes ou ou-
tros instrumentos congêneres.
Art. 5o O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se 
aplica aos casos de documentos sigilosos, como:
I - a ficha cadastral com os dados pessoais do servidor público;
II - os dados fiscais repassados pelo contribuinte para efeitos de 
cadastramento e lançamento fiscal;
III - o conteúdo dos envelopes para habilitação e propostas em 
processos licitatórios de qualquer natureza enquanto a lei exigir 
que permaneçam lacrados; e
IV - o prontuário médico de pacientes e as notificações compulsó-
rias contendo a identificação de pacientes com doenças infecto-
contagiosas.
V - procedimentos do Conselho Tutelar e de Direitos da Criança e 
Adolescente.
Parágrafo único. Havendo dúvida quanto ao sigilo da informação 
em hipóteses diferentes das exemplificadas nos incisos, o acesso 
será permitido após a concordância do titular do órgão.
CAPÍTULO III
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA
Art. 7o É dever dos órgãos da administração direta e indireta, 
sempre que possível, independente de requerimento, a divulgação 

Decreto 1749/2013
DECRETO 1749, de 23 de maio de 2013.
Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e dá 
outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o que lhe confere o inciso XXVI, do artigo 85 da Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo em todas as repartições 
públicas municipais, no dia 31 de maio de 2013, durante todo o 
expediente, em virtude do feriado de Corpus Christi, retornando 
ao expediente normal no dia 03 de junho de 2013.

Parágrafo único. Os serviços de saúde serão mantidos através de 
plantão e nos casos de emergência serão encaminhados ao Hos-
pital Universitário Santa Terezinha, na Cidade de Joaçaba - SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 23 de maio de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto, em 23 de maio de 
2013.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1750/2013
DECRETO 1750, de 24 de maio de 2013.
Homologa Resultado Final de Classificação do Processo Seletivo nº 
004/2013, de que trata o Edital n. 004, de 10 de maio de 2013 e 
dá outras providências.

Walter Kleber kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e em 
conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal de acordo 
com o Edital n. 004, de 10 de maio de 2013, homologa resultado 
final do Processo Seletivo nº 004/2013, destinado à contratação 
de Professor de Inglês para Rede Municipal de Ensino,

DECRETA:
Art. 1º. Fica de acordo com o disposto no Edital do Processo Sele-
tivo n. 004/2013, de 10 de maio de 2013, homologado o resultado 
final de classificação da seguinte forma:

CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS - Não Habilitado

Inscrição Nome do Candidato
001 BRUNA PRIMO
002 DANIELY DOS SANTOS
003 MARTA RECALCATTI

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 24 de maio de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, 24 de 
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§ 2º O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por 
dez dias, mediante justificativa encaminhada ao requerente antes 
do término do prazo inicial de vinte dias.
Art. 13. Caso a informação esteja disponível ao público em forma-
to impresso, eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o 
órgão ou unidade deverá orientar o requerente quanto ao local e 
modo para consultar, obter ou reproduzir a informação.
Parágrafo único. Na hipótese do caput o órgão ou unidade de-
sobriga-se do fornecimento direto da informação, salvo se o re-
querente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou 
reproduzir a informação.
Art. 14. Quando o fornecimento da informação implicar reprodu-
ção de documentos, observado o prazo de resposta ao pedido, 
será disponibilizado ao requerente Guia de Recolhimento - GR ou 
documento equivalente, para pagamento dos custos dos serviços 
e dos materiais utilizados.
Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo 
de dez dias, contado da comprovação do pagamento pelo reque-
rente ou da entrega de declaração de pobreza por ele firmada, nos 
termos da Lei no 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justifica-
das em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a 
reprodução demande prazo superior.
Art. 15. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao 
requerente, no prazo de resposta, comunicação com:
I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade 
que o apreciará.

Seção IV
Dos Recursos
Art. 16. No caso de negativa de acesso à informação ou de não 
fornecimento das razões da negativa do acesso, poderá o reque-
rente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência 
da decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que adotou 
a decisão, que deverá apreciá-lo no prazo de cinco dias, contado 
da sua apresentação.
CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 17. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilida-
de do agente público:
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste 
Decreto, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-
la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;
II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 
alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encon-
tre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha conhe-
cimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego 
ou função pública;
III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à 
informação;
IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso 
indevido às informações previstas no art. 5º deste Decreto.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 18. Os órgãos da administração pública direta e indireta do 
Município adequarão suas políticas de gestão da informação, pro-
movendo os ajustes necessários aos processos de registro, proces-
samento, trâmite e arquivamento de documentos e informações.
Art. 19. Fica a Secretaria Municipal de Administração responsável 
pela disponibilização da informação do local e horário de funcio-
namento do protocolo para recebimento dos pedidos feitos por 
meio físico e da divulgação do endereço eletrônico para os pedidos 
feitos através da internet, bem como a disponibilização do modelo 
de requerimento.
Art. 20. Aplicam-se subsidiariamente as demais normas estabe-
lecidas pela Lei 12.527/2012, aos procedimentos previstos neste 
Decreto.
Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

em seus sítios na Internet de informações de interesse coletivo ou 
geral por eles produzidas ou custodiadas, observadas as normas 
de publicações e as exceções previstos neste Decreto e na Lei 
12.571/2011.
Parágrafo único. As informações poderão ser disponibilizadas por 
meio de ferramenta de redirecionamento de página na Internet, 
quando estiverem disponíveis em outros sítios governamentais.

CAPÍTULO IV
DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA
Seção I
Do Serviço de Informação ao Cidadão
Art. 8º O serviço de informações ao cidadão no âmbito da Admi-
nistração direta e indireta do Poder Executivo municipal será coor-
denado pela Secretaria Municipal de Administração a quem com-
pete orientar, cobrar e fiscalizar a efetividade por parte dos órgãos 
públicos e suas unidades na prestação deste serviço, devendo:
I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;
II - receber e registrar pedidos de acesso à informação;
III - encaminhar o pedido recebido ao órgão ou unidade responsá-
vel pelo fornecimento da informação, quando couber; e
IV - informar sobre a tramitação de documentos.
Seção II
Do Pedido de Acesso à Informação
Art. 9º. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pe-
dido de acesso à informação.
§ 1o O pedido será apresentado em formulário padrão, dispo-
nibilizado no setor de protocolo Geral ou no sítio na Internet do 
Município.
§ 2o É facultado a apresentação de pedidos de acesso à infor-
mação por qualquer outro meio legítimo, como correspondência 
eletrônica ou física, desde que atendidos os requisitos do art. 10 
deste Decreto.
§ 3o O prazo de resposta será contado a partir da data de apre-
sentação do pedido.
Art. 10. O pedido de acesso à informação deverá conter:
I - nome do requerente;
II - número de documento de identificação válido;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação reque-
rida; e
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento 
de comunicações ou da informação requerida.
Parágrafo único. A falta de um dos requisitos previstos no caput 
deste artigo exime o fornecimento da informação e implica na 
devolução do requerimento pelo mesmo meio em que foi feito, 
sugerindo-se a complementação do dado faltoso ou incompleto.
Art. 11. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou 
consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou 
entidade.
Parágrafo único. São vedadas exigências relativas aos motivos do 
pedido de acesso à informação.
Seção III
Do Procedimento de Acesso à Informação
Art. 12. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o 
acesso será imediato.
§ 1o Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou unidade 
deverá, no prazo de até vinte dias:
I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado;
II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informa-
ção, efetuar reprodução ou obter certidão relativa à informação;
III - comunicar que não possui a informação ou que não tem co-
nhecimento de sua existência;
IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade res-
ponsável pela informação ou quem a detenha; ou
V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.
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Marcia Aparecida Bulla de Sordi - Titular

Vânia Recalcatti Piovesan - Suplente
4) Representante da Secretaria de Saúde

Lenita Dadalt Fontana - Titular
Silvano Rodrigo Pratto - Suplente
5) Representante da Secretaria de Administração e Finanças

Alduir Antonio Mocelin - Titular

Saulo Daniel Marin - Suplente
6) Chefe do Escritório da Epagri local

Engº Darci Severino Gálio - Titular
Roseli Parissentti Castaldelo - Suplente
7) Chefe do Escritório da CIDASC local

Aline de Oliveira - Titular

José Angelo Bordin - Suplente

Art. 5°. O Grupo de Sustentação, organismo político de participa-
ção social, será formado por representantes do setor público e da 
sociedade organizada, sendo responsável por garantir o debate 
e o engajamento de todos os segmentos ao longo do processo 
participativo.

Art. 6º O Grupo de Sustentação será constituído por 06 (seis) 
membros, como segue:

1) Membro do Conselho Municipal de Política Agrícola

Membro - César Basílio Bulla ;

2) Membro do Conselho Municipal de Saúde

Membro - Norberto Conte;

3) Membro do Conselho Municipal de Assistência Social

Membro - Fernanda Spironelo;

4) Membro do Conselho Municipal de Educação

Membro - Sandra Masson;

5) Representante do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
Rurais de Erval Velho

Membro - Vanessa Talita Parissenti;

Art. 7º O processo de elaboração do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS segue a metodologia su-
gerida pelo Guia de Elaboração dos Planos de Gestão de Resíduos 
Sólidos e o Cronograma das Atividades de Elaboração do PMGIRS, 
prevendo Capacitação e Sensibilização para Elaboração do PM-
GIRS, Reunião de Elaboração do PMGIRS, Realização de Confe-
rência Territorial concentrada, Conferência Setorial, Conferência 
Temática e por fim Conferência Municipal de Apresentação Pública 
e Validação do Plano, reunião de acolhimento do Conselho Munici-
pal de Política Agrícola e o encaminhamento para a homologação 
por Decreto e/ou conversão do PMGIRS em Lei Municipal.

Art. 8º O processo de elaboração do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS, através do Comitê Di-
retor e Grupo de Sustentação, deverá oferecer uma agenda de 
todo o processo de construção do Plano, a ser pactuada com toda 
comunidade local, devendo demonstrar a “participação cidadã”, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 24 de maio de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, 24 de 
maio de 2013.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1752/2013
DECRETO 1752, de 28 de maio de 2013.
CRIA O COMITÊ DIRETOR, O GRUPO DE SUSTENTAÇÃO DO PLA-
NO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
- PMGIRS DO MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em es-
pecial o que lhe confere o inciso XXVI do artigo 85 da Lei Orgânica 
Municipal,
Considerando o que dispõe a Lei nº 12.305/2010 e o Decreto Re-
gulamentador nº 7.404/2010, marco regulatório completo para o 
setor de resíduos sólidos e a legislação vigente;

Considerando a orientação do Guia para elaboração dos Planos de 
Gestão de Resíduos Sólidos da Secretaria de Recursos Hídricos e 
Ambiente Urbano/Ministério do Meio Ambiente- SRHU/MMA;

Considerando os princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes 
para a gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos, as respon-
sabilidades dos geradores, do Poder Público e dos consumidores, 
bem como os instrumentos econômicos aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º Ficam criados o Comitê Diretor, instância de coordenação e 
representação e o Grupo de Sustentação, responsável por garantir 
o debate e o engajamento de todos os segmentos ao longo do 
processo participativo na elaboração do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS nos termos da legislação 
vigente, podendo ser editada Portaria para regulamentar o assun-
to nos limites deste Decreto.

Art. 2° A designação do Coordenador e Responsável Técnico do 
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PM-
GIRS se dará mediante Portaria do Prefeito, recaindo necessaria-
mente sobre Técnicos e/ou Servidores Municipais.

Art. 3º O Comitê Diretor deverá ser formado por representantes 
dos principais Órgãos envolvidos no tema. Seu caráter é técnico e 
a atribuição é de formular os temas para debate, exercendo tam-
bém papel executivo nas tarefas de organização e viabilização da 
infraestrutura, com a responsabilidade de garantir, inclusive com 
recursos, o bom andamento do processo.

Art. 4º O Comitê Diretor será constituído por 8 membros, como 
segue:
1) Representante da Secretaria de Agricultura e Saneamento Am-
biental
Gelson Claudir Lorenzetti - Titular
Uelinson Samuel Bernart - Suplente
2) Representante da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos
Alcindo Telles - Titular
Francisco Delmar Davoglio- Suplente
3) Representante da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
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ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1754/2013
DECRETO 1754, de 28 de maio de 2013.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente 
aquelas contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da 
Lei Orgânica; e Parágrafo I do art. 6º da Lei Municipal n. 1318, de 
05 de dezembro de 2012, e, tendo presentes razões de interesse 
público,

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de 
Erval Velho, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para suple-
mentar a seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ/ATIV - 2.033 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ATEN-
ÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Elemento - 33.90.00.00.00.00.00.0050 - Aplicações Diretas  
R$ 5.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à 
presente suplementação, correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação, observada a tendência do exercício, na fonte de re-
curso 0050 - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, 
conforme § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 28 de maio de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2808/2013
PORTARIA 2808, de 03 de junho de 2013.

Contrata servidor por tempo determinado para o preenchimento 
de vagas do Quadro do Magistério Público Municipal.

Walter Kleber kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI, do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal, e, de acordo com o artigo 2º, da Lei Municipal n. 
0937/2001, conforme Edital n. 004/2013, de 10 de maio de 2013, 
com a Lei Complementar n. 021/2009, em consonância com a Lei 
Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar por tempo determinado a Senhora BRUNA PRI-
MO, no cargo temporário de Professor de Inglês, não habilitado 
90% do vencimento do nível 01-A, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, inclusive regência de classe, de acordo com o § 
3º do artigo 7º, da Lei Complementar n.021/2009, até o término 
do ano letivo, limitando-se a 31 de dezembro de 2013, podendo 
ser prorrogado por interesse público ou ainda podendo ocorrer 
rescisão a qualquer tempo a critério da Administração.

que pressupõe uma relação de troca entre a gestão municipal e 
a população, a partir da qual se torna possível construir um co-
nhecimento conjunto sobre a cidade, resultando na elaboração de 
projetos coletivos. Trata-se de criar condições para que se realize 
um intercâmbio de saberes: de um lado, os que detêm um “co-
nhecimento técnico” sobre a realidade urbana e que estão no Go-
verno e, do outro lado, um “saber popular”, fruto da vivência que 
a população tem dos problemas da cidade e da sua capacidade de 
apontar soluções.

Art. 9°. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 28 de maio de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto, em 28 de maio de 
2013.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças.

Decreto 1753/2013
DECRETO 1753, de 28 de maio de 2013.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aque-
las contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e de conformidade com o artigo 6° da Lei Municipal n. 
1318, de 05 de dezembro de 2012 - LOA, e, tendo presentes ra-
zões de interesse público,

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 27.000,00 
(Vinte e sete mil Reais) para suplementar a seguinte dotação or-
çamentária:
ÓRGÃO 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ/ATIV. 2.037 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
Modalidade 33.50.00.00.00.00.00.0002 - Aplicações diretas   R$ 
27.000,00

Total Suplementações R$ 27.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à 
presente abertura de crédito suplementar, correrão à conta da 
anulação parcial seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ/ATIV. 2.037 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
Modalidade 33.90.00.00.00.00.00.0002 - Aplicações diretas   R$ 
27.000,00

Total de anulações   R$ 27.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 28 de maio de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.
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Extrato de Edital de Pregão 018/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 032/2013
Edital de Pregão Presencial n° 018/2013

Objeto: Aquisição de Tênis para os alunos da Rede Municipal de 
Ensino.
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 
21 /06/2013.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal.

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

Extrato de Contrato. Contrato Nº. 0061/2013
Estado De Santa Catarina. Município De Faxinal Dos Guedes. Ex-
trato De Contrato. Contrato nº. 0061/2013. Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes. Contratado: Clinica de 
ortopedia e traumatologia Rodrigues S/S Ltda Me. Objeto: Con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
ortopedia a serem executados junto ao fundo municipal de saúde 
de Faxinal dos Guedes. Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil 
reais). Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e 
demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0035/2013, na 
Modalidade Tomada de Preços nº 0008/2013. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de junho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI, 
Prefeito Municipal.

Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 18/FMS/2013.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objeto REGISTRAR PREÇO 
para a aquisição do medicamento Bevacizumab (Avastin) 5mg/kg, 
conforme ordem judicial referente Autos nº. 166.13.000819-7 por 
meio do Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 19 de junho de 2013 às 10:30 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 03 de 
junho de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2809/2013
PORTARIA 2809, de 05 de junho de 2013.
Concede férias a servidor que especifica e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, 
de 28 de dezembro de 2001.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias a servidora abaixo mencionada pelo perí-
odo de 30 (trinta) dias, a contar de 05 de junho à 04 de julho de 
2013,  conforme respectivo período aquisitivo:

Nome Cargo Período Aquisitivo

Juliana Ferrari
Técnico em 
Enfermagem 16/11/2011 A 15/11/2012

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, 
em 05 de junho de 2013. 
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Extrato de Edital de Pregão 017/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 031/2013
Edital de Pregão Presencial n° 017/2013

Objeto: Aquisição de material de limpeza.
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 
20 /06/2013.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal.
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a) disponibilizar a infraestrutura necessária para o funcionamento 
dos cursos técnicos e do Núcleo Avançado de Ensino Supletivo e 
Centro de Educação de Jovens Adultos pelo Município, quando o 
conteúdo programático for realizado em suas dependências;
b) manter os ambientes em condições de utilização;
c) disponibilizar Bolsas de estudo para alunos do município.
d) definir e avaliar critérios para concessão de Bolsas de estudo 
para alunos do município.
DA RESPONSABILIDADE MÚTUA DAS PARTES
a) realizar o rateio do seguro predial do imóvel ora cedido pela 
COOPERA; sendo este com vencimento anual no mês de agosto;
b) acordar previamente sobre os dias e horários da utilização do 
Auditório.
Cláusula Terceira - DA REMUNERAÇÃO DO CORPO DOCENTE
O corpo docente dos cursos técnicos perceberão seus vencimen-
tos da SATC, estabelecendo-se padrões salariais de acordo com a 
política da mesma.
Cláusula Quarta - DA COORDENAÇÃO DOS CURSOS
A administração será exercida pela Diretoria Executiva da SATC 
e/ou seu representante legal nomeado. A coordenação dos cur-
sos será exercida e indicada pela SATC, bem como supervisionado 
pela coordenação de ensino da mesma.
Cláusula Quinta - DO VALOR DA MENSALIDADE
A mensalidade dos cursos técnicos serão efetuados de acordo com 
as normas e critérios estabelecidos pela SATC.
Cláusula Sexta - DA VIGÊNCIA
O prazo do presente convênio terá vigência de 01 (um) ano a con-
tar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante 
a instrumentalização de termos aditivos.
Cláusula Sétima - DAS NORMAS DA SATC
Os cursos serão realizados conforme as disposições do P.P.P. da 
Escola Técnica SATC.
Cláusula Oitava - DA RESCISÃO
A SATC e Município de Forquilhinha poderão propor a qualquer 
tempo, a rescisão do presente convênio se ocorrer a supereminên-
cia de normas legais a eventos que o tornem inexeqüível, resguar-
dado desde já o direito dos alunos.
Cláusula Nona - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Forquilhinha/SC, que será com-
petente para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acordados, firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos.

Forquilhinha/SC, 08 de maio de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal FERNANDO LUIZ ZANCAN
Diretor Executivo da SATC

TESTEMUNHAS:
JOÃO LUIZ NOVELLI
CPF nº. 378.399.429-20 

VALDECIR TISCOSKI
CPF nº. 577.759.829-34

Extrato de Contrato PMF Nº. 114/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 114/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - OTOMAR - GRÁFICA E EDITORA LTDA

OBJETO - Constitui objeto do presente Contrato a aquisição pelo 
CONTRATANTE e o fornecimento pela CONTRATADA, para impres-
são de material gráfico para atendimento as diversas secretarias 
da administração municipal de Forquilhinha/SC, durante o exercí-
cio de 2013.
VALOR - R$ 5.530,00 (cinco mil quinhentos e trinta reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013

da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou por e-mail: licita-
ções@forquilhinha.sc.gov.br e processos@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 05 de junho de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Convênio 18/2013
CONVÊNIO 18/2013
CONVÊNIO ENTRE A ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DA INDÚSTRIA 
CARBONÍFERA DE SANTA CATARINA - SATC E MUNICÍPIO DE 
FORQUILHINHA, VISANDO OFERTA DE EDUCAÇÃO PROFISSIO-
NAL DE NÍVEL TÉCNICO.
Pelo presente instrumento de convênio, de um lado a ASSOCIA-
ÇÃO BENEFICENTE DA INDÚSTRIA CARBONÍFERA DE SANTA 
CATARINA - SATC, mantenedora da Escola Educacional Técnica 
- EDUTEC, entidade educacional com sede na rua Pascoal Meller, 
nº. 73, bairro Universitário, no Município e Comarca de Criciú-
ma/SC, com CNPJ/MF nº. 83.649.830/0001-71, doravante deno-
minada simplesmente SATC, neste ato representada pelo Diretor 
Executivo, senhor Fernando Luiz Zancan, brasileiro, casado, en-
genheiro de minas, inscrito no CPF sob o nº. 296.520.650-72, 
residente e domiciliado no Município e Comarca de Criciúma/SC, 
de outro lado, o MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, pessoa jurídica 
de Direito Público Interno, com endereço na Avenida 25 de julho, 
3.400, inscrita no CNPJ sob o número 81.531.162/0001-58, neste 
ato representada por seu Prefeito Municipal, Vanderlei Alexandre, 
portador da CI nº. 2.570.672-1 e inscrito no CPF nº. 705.686.189-
04, têm entre si justo e acertado o seguinte:

Cláusula Primeira - DO OBJETO
O presente convênio tem como objeto a constituição de parceria 
para oferta de educação profissional de nível técnico, bem como 
para utilização de espaços em comum para o oferecimento dos 
cursos técnicos pela SATC e do núcleo avançado de ensino supleti-
vo e centro de educação de jovens adultos pelo Município.
Parágrafo Único - Os cursos serão ministrados nas dependências 
do edifício cedido pela COOPERA para a SATC e para o Município, 
situado na Avenida 25 de julho, nº 2736, no Município de Forqui-
lhinha, SC, e na Escola Educacional Técnica da SATC, situada na 
rua Pascoal Meller, n° 73, Bairro Universitário, no Município de 
Criciúma, SC, sob a responsabilidade desta última.
Cláusula Segunda - DAS RESPONSABILIDADES
DA SATC
a) disponibilizar a infraestrutura necessária para o funcionamento 
dos cursos técnicos e do núcleo avançado de ensino supletivo e 
centro de educação de jovens adultos pelo Município, quando o 
conteúdo programático for realizado em suas dependências;
b) manter os ambientes em condições de utilização;
c) realizar as atividades de matricula;
d) administrar todos os custos inerentes ao funcionamento dos 
cursos;
e) efetuar o teste de seleção;
f) credenciar os professores que comporão o corpo docente, de 
acordo com a Secretaria de Educação do Estado de Santa Cata-
rina;
g) elaborar a matriz curricular dos Cursos Técnicos;
h) expedir Diplomas aos concluintes dos Cursos;
i) colocar a disposição dos cursos, infraestrutura necessária para o 
seu bom funcionamento, ficando responsável pelos investimentos 
a serem feitos;
j) colocar a disposição dos cursos os serviços da biblioteca;
k) planejar e acompanhar a atividades didáticos-pedagógicas dos 
cursos técnicos;
l) preparar e fornecer toda a documentação legal referente ao 
estágio curricular e ao estagiário.
DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 06 DE JUNHO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0192/2013
DECRETO Nº 0192, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 65.200,00 (sessenta e cinco mil e duzentos reais) 
nas seguintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0017.2.035 - Atenção de Média e Alta complexidade Am-
bulatorial
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0400 (43) R$ 40.000,00
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0418 (44) R$ 25.200,00

Total R$ 65.200,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0017.2.035 - Atenção de Média e Alta complexidade Am-
bulatorial
3.3.71.00 - Transferências à Consórcios Públicos 0.1.0400 (39) R$ 
40.000,00
3.3.71.00 - Transferências à Consórcios Públicos 0.1.0418 (40) R$ 
25.200,00

Total R$ 65.200,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 06 DE JUNHO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0193/2013
DECRETO Nº 0193, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 15 da 
Lei Nº 2164, de 06 de Dezembro de 2012;
DECRETA:

DOTAÇÃO - 0201.2002.3390 (02), 0401.2008.3390 (23), 
0501.2014.3390 (46), 0701.2033.3390 (86), 0803.2022.3390 
(123), 1002.2030.3390 (150), 1301.2025.3390 (178).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
72/PMF/2013.
DATA DA ASSINATURA - 23 de maio de 2013

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 115/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 115/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - FORMSUL IND. GRÁFICA LTDA

OBJETO - Constitui objeto do presente Contrato a aquisição pelo 
CONTRATANTE e o fornecimento pela CONTRATADA, para impres-
são de material gráfico para atendimento as diversas secretarias 
da administração municipal de Forquilhinha/SC, durante o exercí-
cio de 2013.
VALOR - R$ 67.290,00 (sessenta e sete mil duzentos e noventa 
reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0201.2002.3390 (02), 0401.2008.3390 (23), 
0501.2014.3390 (46), 0701.2033.3390 (86), 0803.2022.3390 
(123), 1002.2030.3390 (150), 1301.2025.3390 (178).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
72/PMF/2013.
DATA DA ASSINATURA - 23 de maio de 2013

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0191/2013
DECRETO Nº 0191, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2176 
de 28 de Fevereiro de 2013.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), nas seguintes do-
tações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0017.2.035 - Atenção de Média e alta Complexidade Am-
bulatorial
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 0.3.0400 (97) R$ 50.000,00

Total R$ 50.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2012, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.
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6.000,00

10.305.0018.2.039 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.3.0407 (74) R$ 19.000,00
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.3.0417 (81) R$ 4.800,00

Total R$ 39.800,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 06 DE JUNHO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1608/2013
PORTARIA N.º 1.608, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de LUCIANA REGINA 
TÓFFOLI PAULI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
898.098.589-49, contratada em caráter temporário na função de 
PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA INGLESA, com 
carga horária de 26 horas semanais, a partir de 05 de junho de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1609/2013
PORTARIA Nº 1.609, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora ALINE APARECIDA MAR-
QUES DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 
032.425.819-46, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, em 05 de junho de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nas seguintes 
dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0016.2.032 - Manutenção da Atenção básica
3.1.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0432 (98) R$ 100.000,00
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0432 (9) R$ 64.000,00
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0432 (106) R$ 36.000,00

Total R$ 200.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrá à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.

417213318 - Transf. de Recursos do SUS - PMAQ R$ 200.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 06 DE JUNHO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0194/2013
DECRETO Nº 0194, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 39.800,00 (trinta e nove mil e oitocentos reais) nas 
seguintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0017.2.038 - Manutenção do fundo Municipal de Saúde
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0400 (33) R$ 16.000,00

10.305.0018.2.039 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.3.0407 (75) R$ 19.000,00
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.3.0417 (82) R$ 4.800,00

Total R$ 39.800,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0017.2.038 - Manutenção do fundo Municipal de Saúde
3.3.50.00 - Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lucra-
tivos 0.1.0400 (29) 
R$ 
10.000,00
3.3.71.00 - Transferências à Consórcios Públicos 0.1.0400 (30) R$ 
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RESOLVE:
Art. 1º. Designar JOAQUIM TADEU BORGES, brasileiro, casado, en-
genheiro agrônomo, inscrito no CPF sob o nº 538.445.489-04, no-
meado no cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL 
DE GESTÃO, matrícula nº 9696, para acompanhamento e fiscali-
zação dos contratos administrativos CT13PMF103 e CT13PMF104, 
decorrentes, respectivamente, dos Processos Administrativos nº 
PAL 0096/2013 - Tomada de Preços nº 0003 e PAL 0097/2013 - 
Tomada de Preços nº 0004.

Art. 2º. Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fisca-
lizar a execução dos serviços acima referidos, anotando as ocor-
rências relevantes e documentando eventuais equívocos a serem 
corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais 
competirá adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf100-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF100
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
REVOLUCION SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES NÃO EX-
CLUSIVOS, PARA USO DE FORMA TEMPORÁRIA. VALOR TOTAL: 
R$ 53300 (CINQUENTA E TRÊS MIL E TREZENTOS REAIS) DATA: 
27.05.2013. VIGÊNCIA: 27.05.2013 A 01.07.2014. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 106/2013 - PMF. PREGÃO PRE-
SENCIAL: N° 0072/2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf101-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF101
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: MA-
RILDE MARCIA DOS SANTOS TONIAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE INSTRUTORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVO A 
CURSO DE “BORDADO HARDANGER” QUE SERÃO DESENVOLVI-
DOS NO GRUPO DE CONVIVÊNCIA DO CRAS (CENTRO DE REFE-
RÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). VALOR TOTAL: R$ 1260 (MIL 
DUZENTOS E SESSENTA REAIS) DATA: 28.05.2013. VIGÊNCIA: 
28.05.2013 A 31.07.2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf83-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF83
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CON-
DUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
TRANSFORMADOR REFRIGERADO A ÓLEO PARA A SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. VALOR TOTAL: R$ 7300 

Portaria Nº 1610/2013
PORTARIA N.º 1.610, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0795/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARLENE DE OLI-
VEIRA DOMINSKI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
998.367.189-15, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 07 de 
junho de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1611/2013
PORTARIA N.º 1.611, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0794/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, está substituindo por 08 horas semanais a 
professora efetiva FABIANA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, que se 
encontra afastada em Licença Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 13 (treze) para 18 (dezoito) horas semanais a 
carga horária da servidora ADRIANA APARECIDA PEREIRA NASCI-
MENTO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 024.908.539-
96, contratada em caráter temporário a função de PROFESSOR 
- ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA PORTUGUESA, pelo período 
de 06 de junho de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1612/2013
PORTARIA N.º 1.612, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
Designa Fiscal de Contratos Administrativos.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993;
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Extrato de Contrato Nº Ct13pmf87-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF87
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CAR-
BONI VEÍCULOS LTDA. OBJETO: 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NOVOS, PARA USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. VA-
LOR TOTAL: R$ 51500 (CINQUENTA E UM MIL E QUINHENTOS 
REAIS) DATA: 10.05.2013. VIGÊNCIA: 10.05.2013 A 31.05.2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 87/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 0062/2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf88-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF88
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
COOPERTRINTA-COOP. DE ARTESÃOS DE ARROIO TRINTA. OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE 
DA AGRICULTURA FAMILIAR. VALOR TOTAL: R$ 68245,2 (SES-
SENTA E OITO MIL DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 
VINTE CENTAVOS) DATA: 10.05.2013. VIGÊNCIA: 10.05.2013 
A 30.09.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
90/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0064/2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf89-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF89
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CONFEITARIA MOREIRA LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS PRONTOS PARA CONSUMO PELOS IDOSOS 
QUE FREQÜENTAM AS ATIVIDADES PROMOVIDAS NO CENTRO 
DE CONVIVÊNCIA DA MELHOR IDADE “FLOR DE MAÇÃ”. VALOR 
TOTAL: R$ 18000 (DEZOITO MIL REAIS) DATA: 13.05.2013. VI-
GÊNCIA: 13.05.2013 A 31.07.2013. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO LICITATÓRIO: Nº 91/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 
0065/2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf90-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF90
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
SUPERMERCADO SERVELAR LTDA EPP. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CONSUMO PELOS IDOSOS 
QUE FREQÜENTAM AS ATIVIDADES PROMOVIDAS NO CENTRO 
DE CONVIVÊNCIA DA MELHOR IDADE “FLOR DE MAÇÃ”. VALOR 
TOTAL: R$ 1580 (MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS) DATA: 
13.05.2013. VIGÊNCIA: 13.05.2013 A 31.07.2013. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 91/2013 - PMF. PREGÃO PRE-
SENCIAL: N° 0065/2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

(SETE MIL E TREZENTOS REAIS) DATA: 02.05.2013. VIGÊNCIA: 
02.05.2013 A 20.05.2014. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO: Nº 83/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0059/2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf84-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF84
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CENTRO DE INT. EMP. ESC. DO EST. STA CAT. CIEE/SC. OBJE-
TO: COOPERAÇÃO ENTRE AS PARTES, VISANDO O DESENVOL-
VIMENTO DE ATIVIDADES CONJUNTAS CAPAZES DE PROPICIAR 
“A PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MERCADO DE TRABALHO”, 
E A “FORMAÇÃO PARA O TRABALHO”. VALOR TOTAL: R$ 141 
(CENTO E QUARENTA E UM REAIS) DATA: 03.05.2013. VIGÊNCIA: 
03.05.2013 A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO: Nº 99/2013 - PMF. DISPENSA: N° 0007/2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf85-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF85
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
DIEGO MICHEL DE OLIVEIRA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA 
DO CONTRATADO PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTI-
CO DA DUPLA “DIEGO & GABRIEL” QUE SE REALIZARÁ NO DIA 
08/06/2013 ÀS 22:00 HORAS NA PRAÇA “MARIA FREY”, COM DU-
RAÇÃO DE 2 (DUAS) HORAS, DURANTE AS FESTIVIDADES ALUSI-
VAS A FESTA JUNINA MUNICIPAL. VALOR TOTAL: R$ 5800 (CIN-
CO MIL E OITOCENTOS REAIS) DATA: 03.05.2013. VIGÊNCIA: 
03.05.2013 A 10.06.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO: Nº 100/2013 - PMF. INEXIGIBILIDADE: N° 0017/2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf86-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF86
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: TER-
RAPLENAGEM E PRESTADORA DE SERVIÇOS EXCEL LTDA. OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS BASÁLTICAS 
IRREGULARES DAS AVENIDAS IDAMIR BOGONI E MIGUEL NOVI-
CKI, NO BAIRRO DAS NAÇÕES, NESTA CIDADE DE FRAIBURGO, 
COM ÁREA TOTAL A PAVIMENTAR DE 3.159,59 M² DE PAVIMEN-
TAÇÃO. VALOR TOTAL: R$ 177660,22 (CENTO E SETENTA E SETE 
MIL SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) 
DATA: 07.05.2013. VIGÊNCIA: 07.05.2013 A 07.10.2013. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 54/2013 - PMF. TOMADA 
DE PREÇO: N° 0002/2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato Nº Ct13pmf95-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF95
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
ANILDO RIBEIRO MORAIS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE 
SHOW ARTÍSTICO COM OS CONTRATADOS ACIMA QUALIFICA-
DOS, CONHECIDOS PELO NOME ARTÍSTICO “ZÉ DA SERRA & 
SERRANINHO”. VALOR TOTAL: R$ 6300 (SEIS MIL E TREZENTOS 
REAIS) DATA: 21.05.2013. VIGÊNCIA: 21.05.2013 A 15.06.2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 115/2013 - PMF. 
INEXIGIBILIDADE: N° 0021/2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf96-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF96
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 3 
S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DIDÁTICOS, PEDAGÓGICOS E DE EXPEDIENTE PARA 
USO NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, EJA, PETI E DEPARTAMEN-
TO DE CULTURA. VALOR TOTAL: R$ 65991,92 (SESSENTA E CIN-
CO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) DATA: 22.05.2013. VIGÊNCIA: 22.05.2013 A 
30.08.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
94/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0068/2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf97-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF97
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: ZIL-
DA PEREIRA DE SOUZA GUSTAMANN. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE INSTRUTORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVO A 
CURSO DE “PINTURA EM EMBORRACHADO” QUE SERÃO DESEN-
VOLVIDOS NO GRUPO DE CONVIVÊNCIA DO CRAS (CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). VALOR TOTAL: R$ 720 
(SETECENTOS E VINTE REAIS) DATA: 22.05.2013. VIGÊNCIA: 
22.05.2013 A 30.09.2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf98-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF98
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: MF 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA. OBJETO: CON-
CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENO URBANO DE 
PROPRIEDADE DO CONCEDENTE COM ÁREA DE 2.000,00 M², 
CONFORME MATRÍCULA Nº 1603, DO CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS - CRI DE FRAIBURGO-SC, AVERBAÇÃO Nº 3/1603, 
CONSTANTE DO LOTE Nº 01, QUADRA Nº 301, SITUADO NA RUA 
ARCIDÁLIA VARELA, LOTEAMENTO MORADA DO SOL, SOBRE 
O QUAL ESTÁ EDIFICADO UM BARRACÃO EM ALVENARIA COM 
147,00 M². DATA: 23.05.2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf91-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF91
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CLA-
RINS INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AU-
LAS DE SOPRO AOS ALUNOS DO DEPARTAMENTO DE CULTURA. 
VALOR TOTAL: R$ 16800 (DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS REAIS) 
DATA: 13.05.2013. VIGÊNCIA: 13.05.2013 A 15.12.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 89/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: N° 0063/2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf92-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF92
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
MARCELO ZANON ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO MECÂ-
NICA, PARA REALIZAÇÃO DOS ENCONTROS SEMANAIS DO GRU-
PO DE CONVIVÊNCIA DA MELHOR IDADE, A SEREM REALIZADOS 
PELO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). 
VALOR TOTAL: R$ 8000 (OITO MIL REAIS) DATA: 14.05.2013. 
VIGÊNCIA: 14.05.2013 A 19.12.2013. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO: Nº 92/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 
0066/2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf93-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF93
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: SI-
NALTEC TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA. OBJETO: DE EM-
PRESA DO RAMO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE 
AO PROJETO E EXECUÇÃO DO TREVO DE ACESSO A EMPRESA 
“MONTANA”, NA RODOVIA SC 355, KM 34. VALOR TOTAL: R$ 
13684 (TREZE MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS) 
DATA: 15.05.2013. VIGÊNCIA: 15.05.2013 A 30.06.2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf94-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF94
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: ACÁ-
CIA PROMOÇÕES E E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. OBJETO: 
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA “JOAQUIM 
E MANUEL”. VALOR TOTAL: R$ 17000 (DEZESSETE MIL REAIS) 
DATA: 16.05.2013. VIGÊNCIA: 16.05.2013 A 15.06.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 108/2013 - PMF. INE-
XIGIBILIDADE: N° 0020/2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, faz saber a todos os habitantes do Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES II.

Art. 2º. A adesão ao Programa BADESC CIDADES II propiciará o 
aporte de recursos ao Município para financiamento de Pavimen-
tação e Aquisição de Veículos e Equipamentos.

Art. 3º. Para atendimento das necessidades financeiras do progra-
ma de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC - Agência 
de Fomento de Santa Catarina S/A, com recursos do Programa 
BADESC CIDADES II, até o montante de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais).
Parágrafo Único. Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vincula-
ção de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do 
financiamento.

Art. 4º. Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES II, 
o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários 
dos anos subseqüentes, as dotações necessárias a formação do 
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com 
encargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º. Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5% (cinco por 
cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo - TJLP, 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de Junho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 07/06/2013, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAÚJO LUIZ
Secretária de Administração

Portaria N.º 479/2013
PORTARIA N.º 479, DE 05 DE JUNHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLAS-
SIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 0001/2009 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 20, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a candidata GABRIELA RODRIGUES PEREIRA, CPF n.º 
036.349.169-40, aprovada e classificada como 004 colocada, no 
Concurso Público 0001/2009, Etapa homologada em 08 de de-
zembro de 2009, para exercer em caráter efetivo o cargo de AS-
SISTENTE SOCIAL.

Art. 2º. O candidato nomeado ocupará vaga dos quadros per-
manentes, criada através da Lei n.º 655, 24 de agosto de 1999 
e alterações, com atribuições de desenvolver atividades de nível 
superior, de natureza especializada e de grande complexidade, 

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf99-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF98
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: MF 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA. OBJETO: CESSÃO 
DE USO DE TRANSFORMADOR REFRIGERADOPARA INSTALAÇÃO 
EM POSTE. DATA: 23.05.2013.

FRAIBURGO (SC), 06.06.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura

Lei N.º 1.735/2013.
LEI N.º 1.735, DE 05 DE JUNHO DE 2013.
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO À LEITURA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, faz saber a todos os habitantes do Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica instituída a Semana Municipal de Incentivo à Leitura, 
a ser comemorada, anualmente, na terceira semana do mês de 
maio.
Parágrafo Único. A Semana ora instituída passará a constar do 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Garopaba.

Art. 2º. Durante a Semana de que trata esta lei, serão promovidos 
eventos, como a realização de feira de livros, visando incentivar à 
leitura e conscientização sobre a importância da mesma na forma-
ção educacional, cultural, intelectual e social.
Parágrafo Único. Todos os eventos alusivos à Semana de Incentivo 
à Leitura serão promovidos em locais previamente determinados, 
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta do 
orçamento vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de Junho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 07/06/2013, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAÚJO LUIZ
Secretária de Administração

Lei N.º 1.736/2013.
LEI N.º 1.736, DE 05 DE JUNHO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PRO-
GRAMA BADESC CIDADES II E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO 
BADESC - AGÊNCIA DE FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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por objeto o registro de preço para execução parcelada de servi-
ços de manutenção de equipamento odontológicos. A retificação 
trata especificamente sobre as exigências de qualificação técnica 
para habilitação, sendo promovida a seguinte alteração:

Onde se lê:
9.2. Será exigido ainda dos licitantes:

d) Registro ou prova de inscrição da pessoa jurídica do licitante 
no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia, dentro do seu prazo de validade, na qual constem seus 
responsáveis técnicos, conforme Lei 5194/66 e Resolução CONFEA 
359/91;

Leia-se:
9.2. Será exigido ainda dos licitantes:

d) Registro ou prova de inscrição do responsável técnico da lici-
tante no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, dentro do seu prazo de validade. O vínculo do profis-
sional poderá ser comprovado mediante contrato social, quando 
este for sócio da empresa, carteira de trabalho ou contrato de 
prestação de serviço quando for funcionário.

Em função das alterações promovidas influenciarem diretamente 
na formulação das propostas, fica prorrogado os prazos para os 
procedimentos conforme segue:
Recebimento proposta de preço: Até as 14h00min do dia 
21/06/2013;
Limite de impugnação: Até as 14h00min do dia 19/06/2013;
Sessão publica do pregão: 14h10min do dia 21/06/2013;

Garopaba, 05 de junho de 2013.
RAFAEL DE SOUZA
Pregoeiro

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº40/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PRFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 40/2013
PMG

Ata nº. 40/2013; Processo n°. 108/2013; Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: MACRO MUNDY 
ATCADO LTDA ME; Objeto: Registro de preço para aquisição de 
placas de sinalização e advertências para Prefeitura Municipal de 
Garopaba. Valor: R$22.580,00; Data da Assinatura: 07/06/2013.

Garuva

Prefeitura

Decreto Nº 132/2013
DECRETO Nº. 132 de 16 de maio de 2013
“Dispõe sobre a nomeação do senhor Darci de Souza, para o cargo 
comissionado de Diretor de Infraestrutura.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

envolvendo planejamento, coordenação, orientação e supervisão 
de trabalhos relacionados com o diagnóstico, desenvolvimento e 
tratamento de aspectos sociais.

Art. 3º. A investidura do servidor no respectivo cargo público terá 
lugar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 
da presente Portaria, em conformidade com o disposto no §1º, do 
art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de Junho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/05/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 480/2013.
PORTARIA N.º 480, DE 05 DE JUNHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLAS-
SIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 0001/2009 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 20, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, o candidato EDER RODRIGUES DE SOUZA, CPF n.º 
038.193.569-83, aprovado e classificado como 2º colocado, no 
Concurso Público 0001/2009, Etapa homologada em 28 de janeiro 
de 2010, para exercer em caráter efetivo o cargo de ALMOXARIFE.

Art. 2º. O candidato nomeado ocupará vaga dos quadros per-
manentes, criada através da Lei Municipal n.º 655, 24 de agos-
to de 1999 e alterações, com atribuições de executar atividades 
de organizar e dirigir os serviços de compra e abastecimento de 
materiais necessários como material de consumo e reposição de 
peças e equipamentos, com vencimento previsto na Lei de Cargos 
e Salários da Prefeitura Municipal de Garopaba.

Art. 3º. A investidura do servidor no respectivo cargo público terá 
lugar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 
da presente Portaria, em conformidade com o disposto no §1º, do 
art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de Junho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/06/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Aviso Retificação de Edital Pe039/2013
AVISO RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRONICO Nº. 039/2013

O Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde 
Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
RETIFICOU o edital de Pregão Eletrônico nº039/2013, que tem 
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VI - exercer outras atribuições que lhes sejam eventual e especifi-
camente delegadas, por meio de ato normativo próprio;
VII - Ordenar ordem de compras dispensável de licitação confor-
me previsto no art. 24 da lei 8666/93;
VIII - Assinar empenhos como ordenadores de despesas nas hi-
póteses de ordens de compra dispensáveis de licitação conforme 
previsto no art. 24 da Lei 8.666/93.

Parágrafo único: Os atos expedidos pelos secretários deverão ser 
na forma de Portarias, numeradas cronologicamente pelo Gabine-
te do Prefeito.

Art. 4º São delegadas ainda ao titular da Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças as seguintes atribuições.
I - expedir atos de efeito individual, relativos aos servidores públi-
cos municipais, com exceção dos atos específicos de nomeação, 
designação, exoneração, demissão e dispensa;
II - determinar a abertura de sindicâncias e processos administra-
tivos disciplinares.
III - Assinaturas de Carteiras de Trabalho, no caso de contratados 
no regime celetista.

Art. 5º É vedado aos agentes públicos indicados nos artigos 2º e 
3º, subdelegar as competências indicadas neste Decreto.
Parágrafo único. Poderão ser avocadas, a qualquer tempo e ao ex-
clusivo critério do Prefeito Municipal, as competências delegadas 
nos artigos 1º, 2º e 3º.

Art. 6.º - Os Secretários Municipais, qualificados nos artigos 1º, 
2º e 3º deste decreto, ficam exclusivamente responsáveis civil e 
criminalmente por todos os atos praticados no exercício desta de-
legação.

Art. 7.º - Os Secretários Municipais, qualificados nos artigos 1º, 
2º e 3º deste decreto, ficam obrigados no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito horas) a encaminhar cópia dos atos praticados 
para vistas do prefeito municipal.

Art. 8º - Ficam sem efeitos as portarias 004/2013 e 008/2013.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 369/2013
PORTARIA Nº. 369, de 20 de maio de 2013
“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, POR NÍVEL DE FORMAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO 
DE 2009.

RESOLVE:
ART. 1O. - Aprovar a progressão vertical por nível de formação, da 
servidora ARIADNE DE BARROS FRANCO PENSKY.

PARAGRAFO ÚNICO - A servidora fica enquadrada na Carreira Pro-
fessor, Classe III, referência “A”.

ART. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramen-
to mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta com-
petência.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeado o senhor, DARCI DE SOUZA portador de 
CPF nº 789.366.759-15, para o cargo comissionado de Diretor de 
Infraestrutura - CC2, subordinado a Secretaria Municipal de Infra-
estrutura e Urbanismo.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 141/2013
DECRETO Nº 141, de 04 de junho de 2013
“DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE PODERES NO ÂMBITO DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais e especialmente das que lhe 
são conferidas pelo artigo 66, combinado com o artigo 79 parágra-
fo único da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a competência do Prefeito para delegar atribuições 
aos seus auxiliares diretos visando à desconcentração e descen-
tralização administrativa;

Considerando que o Prefeito deve concentrar-se nas atividades es-
tratégicas do Governo, cabendo aos auxiliares diretos o exercício 
das atribuições de ordem tática e operacional;

Considerando que a concentração e centralização de atribuições 
é prejudicial ao funcionamento e à organização do governo, além 
de ser contrária à tendência verificada nas organizações públicas 
e privadas modernas;

DECRETA:
Art. 1° Fica delegado ao Secretário Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, JOSÉ CARLOS SCHUTZ, portador do CPF 
420.240.999-04 e RG 1.260.953, o poder de ordenar despesas, 
determinar abertura de processos licitatórios, autorizar ordens de 
compra, assinar contratos, empenhos e cheques. Expedir atos ad-
ministrativos que não sejam objeto de lei ou decreto, de acordo 
com o artigo 79, II, alínea C. D e F. Prestar informações aos órgãos 
externos oficiais, em substituição ao Prefeito.

Art. 2° Fica delegado a Secretária Municipal de Educação, ADRIA-
NE BEATRIZ MOECKE GALANDO, portadora do CPF 693.583.209-
82 e RG 219600-4 e ao Secretário Municipal de Saúde, VAGNER 
CASAGRANDE, portador do CPF 833.870.720-15 e RG 5288152-0, 
o poder de ordenar despesas, autorizar ordens de compra, assinar 
empenhos, em substituição ao Prefeito, somente no âmbito dos 
órgãos que dirigem, sob a supervisão do Secretário de Administra-
ção Planejamento e Finanças.

Art. 3º São delegadas aos demais agentes públicos ocupantes dos 
cargos de Secretário Municipal, incluindo os secretários já mencio-
nados nos artigos 1º e 2º, no âmbito dos órgãos que dirigem, as 
seguintes atribuições:
I - dar solução a requerimentos, reclamações e representações;

II - deferir ou indeferir, motivadamente, pedidos de aprovação, 
autorização, permissão, licença e outros do mesmo gênero;

III - criar comissões para finalidades relacionadas com suas secre-
tarias e designar os seus membros;
IV - instituir e dissolver grupos de trabalho;

V - expedir os atos que se tornem necessários para que os órgãos 
que gerenciam cumpram integralmente as suas atribuições;
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de Saúde, por 220 (duzentos e vinte) horas mensais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Operacional II, Classe I, Referência “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 378/2013
PORTARIA Nº. 378, de 03 de junho de 2013
“DETERMINA A ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO, DESIGNA COMISSÃO EXAMINADORA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
ART. 1O. - Determinar a abertura do Processo Seletivo Simplificado 
para provimento dos cargos relacionados no Edital 009/2013.

ART. 2O. - Designar JOSÉ CARLOS SCHUTZ, DAYANE MIRANDA 
ROCHA e SILVANA MEWS, para comporem a COMISSÃO, que irá, 
sob a presidência do primeiro, coordenar a realização do Processo 
Seletivo, expedir edital, homologar inscrições, preparar, aplicar e 
corrigir as provas, divulgar resultados e analisar eventuais recur-
sos e decidir, com base na Lei Municipal, sobre pontos omissos do 
Edital.

ART. 3O. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 379/2013
PORTARIA Nº. 379, de 03 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

RESOLVE:
Art. 1o. - Demitir a pedido, a servidora KATIA CRISTINA SOMMER, 
portadora do RG 6.193.944 e CPF 084.391.379-74, do cargo de 
Professora Nível I, admitida através da Portaria nº. 209/2013, de 
08 de março de 2013.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

ART. 3O. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 372/2013
PORTARIA Nº. 372, de 29 de maio de 2013.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

RESOLVE:
Art. 1o. - Demitir a pedido, a servidora VANESSA DE SOUZA CHA-
VES, portadora do RG 3.244.506 e CPF 047.671.591-70, do car-
go de Técnico de Enfermagem, admitida através da Portaria nº. 
270/2011, de 15 de agosto de 2011.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de 31/05/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 373/2013
PORTARIA Nº. 373, de 29 de maio de 2013
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, CONFORME APOSENTADORIA, 
DA SERVIDORA LUIZA FRANCISCONE ARCENO DO CARGO DE 
MERENDEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009.

RESOLVE:
Art.1o. - Exonerar, por motivo de aposentadoria, a servidora LUIZA 
FRANCISCONE ARCENO, portadora do RG nº. 2/R 1546033 e CPF 
nº. 596.578.559-34, do cargo de Merendeira, nomeada em 19 de 
março de 20034, através da Portaria 021/2003, e declara vacância 
do cargo.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de 31/05/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 377/2013
PORTARIA Nº. 377, de 03 de junho de 2013.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 344/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Recepcionista, a Senhora Jés-
sica Maria de Castro Trierweiler, CPF nº 073.012.219-08, RG nº 
5.590.897- SSP/SC, com lotação destinada à Secretaria Municipal 
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Portaria Nº 381/2013
PORTARIA Nº 381, de 03 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NA PORTARIA Nº 323/2013, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;
CONSIDERANDO erro material na Portaria nº 323/2013, que dis-
põe sobre a admissão em caráter temporário de servidor;

RESOLVE:
ART. 1º. Retificar a redação do Artigo 1º da Portaria nº 323/2013, 
de 06 de maio de 2013, a qual passa a viger nos seguintes termos:
“Art. 1º - Admitir em caráter temporário OLGA DA SILVA FRANCO, 
inscrita no CI-RG 2.055.131 e CPF: 005.713.789-78, na função de 
Professora Nível I, por 10 horas semanais sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.”

ART. 2o. Comunique-se à servidora para assinar a cláusula retifica-
dora do contrato de trabalho.

ART. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Audiencia Publica
COMUNICADO

Convidamos toda a comunidade Garuvense para participar da Au-
diência Pública, a fim de discutir, elaborar e aprovar a Alteração do 
Macrozoneamento do Município de Garuva (Plano Diretor).
Data: 26 de junho de 2013 (quarta-feira), com início às 17horas, 
na Câmara Municipal de Vereadores.

Prefeitura Municipal de Garuva

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 29 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.496, de 29 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 5.496, DE 29 DE MAIO DE 2013.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO DE PSICÓLOGA, A SERVIDORA 
CAMILA DUARTE STEINBACH.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 07 de junho de 2013, 
a servidora CAMILA DUARTE STEINBACH, do cargo em provimen-
to efetivo de Psicóloga, lotada com 40 horas semanais na Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social, a qual foi nomeada pelo 
Decreto nº 5.049/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 29 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.501, de 06 de Junho de 2013.
DECRETO Nº 5.501, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO PARA A ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
98/2013, DESTINADA A AQUISIÇÃO DO SOFTWARE DE GESTÃO 
MUNICIPAL (SGM), INCLUINDO O FORNECIMENTO DE LICEN-
ÇAS PERPÉTUAS DE SOFTWARE, CONSULTORIA, IMPLANTAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, SERVIÇOS DE PÓS-IMPLANTAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO, SUPORTE E ASSESSORIA OPERA-
CIONAL PARA A PREFEITURA DE GASPAR E SAMAE.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 
6º, inciso XVI e art. 51, § 5º, da Lei Federal nº. 8.666/93,

DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo indicados para com-
por a Comissão Especial de Licitação para abertura do Pregão Pre-
sencial nº 98/2013, destinada a aquisição do software de gestão 
municipal (SGM), incluindo o fornecimento de licenças perpétuas 
de software, consultoria, implantação, instalação, treinamento, 
serviços de pós-implantação, manutenção, atualização, suporte e 
assessoria operacional para a Prefeitura de Gaspar e SAMAE.

I - Ederson Pamplona - Diretor de Informática;
II - Camilla Simone Agapio - Contadora;
III - Jefferson Amaral - Fiscal de Tributos;
IV - Jean Clovis da Rosa Zen - Agente Administrativo;
V - Fernanda Horst Colsani - Diretora do Departamento de Tribu-
tação.

Parágrafo Único. Fica nomeado o servidor Ederson Pamplona Pre-
sidente da Comissão Especial de Licitação.

Art. 2º A Comissão Especial de Licitação terá a incumbência de 
examinar e julgar a demonstração do objeto relativo à licitação 
mencionada no caput do art. 1º.

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.476, de 15 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 5.476, DE 15 DE MAIO DE 2013.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSEN-
TADORIA DA SERVIDORA VERA LUCIA SANSÃO SCHMITT.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com base no 
artigo 45, inciso IV da Lei Municipal no 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1o. Fica declarada, a partir de 11 de maio de 2013, a va-
cância do cargo de provimento efetivo de Merendeira/Servente, 
da servidora VERA LUCIA SANSÃO SCHMITT, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, em decorrência de aposentadoria conce-
dida pelo INSS.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 11/05/2013.

Gaspar, 15 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.494, de 29 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 5.494, DE 29 DE MAIO DE 2013.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO DE BERÇARISTA, A SERVIDORA 
SILMARA LOPES RODRIGUES INSEE.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 01 de junho de 
2013, a servidora SILMARA LOPES RODRIGUES INSEE, CPF nº 
057.848.359-98, do cargo em provimento efetivo de Berçarista, a 
qual foi nomeada pelo Decreto nº 3.772/2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 29 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.495, de 29 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 5.495, DE 29 DE MAIO DE 2013.
NOMEIA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA ESCO-
LAR, A SERVIDORA FABIANE BEILER SCHNEIDER.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 04 de junho de 2013, a servidora 
FABIANE BEILER SCHNEIDER, CPF nº 029.408.639-03 e RG nº 
3.648.857-7 para o cargo em comissão de Secretária Escolar, nível 
CC, Ref. 45, com 40 horas semanais.
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Compras ou no site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 29/05/2013
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Decisão do Pregão Presencial Nº 57/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
DECISÃO DO PREGÃO PRESENCIAL nº 57/2013

OBJETO: Registro de Preços de serviços de recarga de cartuchos 
jato de tinta e remanufatura de tôners. PEDRO CELSO ZUCHI, 
Prefeito de Gaspar, vem junto aos autos da Licitação na modali-
dade Pregão Presencial nº 57/2013, no uso de suas atribuições 
legais, proferir a seguinte decisão: NÃO CONHEÇO o RECURSO 
efetuado pela empresa BIG JET CARTUCHOS LTDA por ser intem-
pestivo. Quanto ao mérito, JULGO IMPROCEDENTE, adotando 
integralmente como fundamentação os argumentos contidos no 
Memorando nº 39/2013, datado de 05/06/2013. Os interessados 
poderão obter a íntegra do Memorando, e da Decisão, no Depto. 
de Compras do Paço Municipal ou através do site: www.gaspar.
sc.gov.br

Gaspar (SC), 06 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 30/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2013
Vigência: 10/05/2013 Vencto.: 31/12/2013 Inexigibilidade nº.: 
71/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: contratação de instituição dis-
ciplinar para execução do Projeto de Formação Continuada dos 
professores e funcionários da Rede Municipal de Ensino de Gas-
par. Contratado: FURB - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL 
DE BLUMENAU (82.662.958/0001-02). Valor total: R$ 128.954,00 
(cento e vinte e oito mil, novecentos e cinquenta e quatro reais).

Gaspar/SC, 10 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Aditivo Nº 1 do Contrato Nº SAF-28/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº SAF-28/2013
Vigência: 15/05/2013. Vencto.: 17/04/2014. Concorrência nº.: 
63/2012. Órgão contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR (83.102.244/0001-02). Objeto: Supressão do valor global 
do contrato para a implantação da praça do esporte e da cul-
tura. Contratado: SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
(01.408.643/0001-31). Valor da supressão: R$ 442,91 (quatrocen-
tos e quarenta e dois reais e noventa e um centavos).

Gaspar/SC, 15 de Maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Aditivo Nº 1 do Contrato Nº SAF-66/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº SAF-66/2012
Início da vigência: 25/05/2013. Vencto.: 24/07/2013. Concorrên-
cia nº.: 91/2012. Órgão contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: prorrogação do contrato 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 06 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Errata Decreto N° 5.497, de 04 de Junho de 2013
ERRATA

O PREFEITO MUNICIPAL DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto n° 
5.497, de 04 de junho de 2013, veiculada no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM/SC, Edição nº 1253, de 06 de junho de 2013, 
nos seguintes termos:

Onde se lê no art. 1º:

“Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir do dia 06 de junho de 
2013, o servidor RAFAEL SALVAN FERNANDES, do cargo em pro-
vimento efetivo de Procurador Municipal, o qual foi nomeado pelo 
Decreto nº 2.866/2008.”

Leia-se:

“Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir do dia 07, inclusive, de 
junho de 2013, o servidor RAFAEL SALVAN FERNANDES, do cargo 
em provimento efetivo de Procurador Municipal, o qual foi nomea-
do pelo Decreto nº 2.866/2008.”

Gaspar (SC), 19 de fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Aviso da Concorrência Nº 97/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso da Concorrência Nº 97/2013

O OBJETO é o(a) concessão para execução de serviços públicos de 
remoção por guincho, depósito e guarda de veículos, decorrentes 
de infrações de trânsito, no Município de Gaspar. A ENTREGA dos 
envelopes contendo os documentos de Habilitação e as Propostas 
deverá ocorrer até as 9 horas do dia 11/07/2013. A ABERTURA 
será dia 11/07/2013 às 9h30min. Os interessados poderão obter a 
íntegra do Edital diariamente no horário de expediente no Depto. 
de Compras do Paço Municipal, sito a Rua Coronel Aristiliano Ra-
mos, nº 435 Centro, Gaspar/SC, ou no site www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar(SC), 28 de Maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Aviso do Pregão Presencial Nº 98/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 98/2013

OBJETO: aquisição do Software de Gestão Municipal (SGM), in-
cluindo o fornecimento de licenças perpétuas de software, con-
sultoria, implantação, instalação, treinamento, serviços de pós-
implantação, manutenção, atualização, suporte e assessoria 
operacional para a Prefeitura de Gaspar e SAMAE. ENTREGA dos 
envelopes de Habilitação e Proposta: até as 9h do dia 28/06/2013, 
no Depto. de Compras do Paço Municipal sito a R. Coronel Aris-
tiliano Ramos, 435, Centro, Gaspar/SC. ABERTURA do certame: 
será dia 28/06/2013 às 9h30min, no local anteriormente citado. 
Os interessados poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 117

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

Gaspar/SC, 15 de Maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-33/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-33/2013
Vigência: 20/05/2013 Vencto.: 31/12/2013 Pregão nº.: 
83/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: Aquisição de caixas de poço de 
inspeção tipo M - instaladas - na área da primeira etapa do Anel de 
Contorno Viário na Ponte do Vale e Acessos - Repete.. Contratado: 
MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA. (01.614.582/0001-69). 
Valor total: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

Gaspar/SC, 20 de Maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-36/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-36/2013
Vigência: 10/05/2013 Vencto.: 10/05/2014 Dispensa nº.: 
99/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: Locação de bem imóvel, contendo 
área construída de 77m², para as instalações do INSS. Contrata-
do: JOÃO DOS SANTOS NETO (036.863.819-74). Valor total: R$ 
25.092,60 (vinte e cinco mil, noventa e dois reais e sessenta cen-
tavos).

Gaspar/SC, 10 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-37/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-37/2013
Vigência: 22/05/2013 Vencto.: 22/01/2014 Tomada de preços 
nº.: 60/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: drenagem pluvial e pavimen-
tação em lajotas sextavadas de concreto da Rua Arnoldo Koch. 
Contratado: TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES ZABEL LTDA. 
(83.441.493/0001-22). Valor total: R$ 236.950,87 (duzentos e 
trinta e seis mil, novecentos e cinquenta reais e oitenta e sete 
centavos).

Gaspar/SC, 22 de Maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-38/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-38/2013
Vigência: 23/05/2013 Vencto.: 31/12/2013 Pregão nº.: 
78/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: Aquisição de equipamentos para 
viaturas da Polícia Civil. Contratado: FLASH INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS E SISTEMAS ELETROELETRÔNICOS LTDA 
(04.844.206/0001-59). Valor total: R$ 44.000,00 (quarenta e qua-
tro mil reais).

Gaspar/SC, 23 de Maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

para a ampliação da E.E.B. Luiz Franzói. Contratado: WDF SERVI-
ÇOS LTDA (04.924.266/0001-81). Valor: R$ 0,00.

Gaspar/SC, 21 de Maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Aditivo Nº 4 do Contrato Nº SAF-47/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO Nº SAF-47/2012
Início da vigência: 01/06/2013. Vencto.: 31/12/2013. Inexigibili-
dade nº.: 102/2012. Órgão contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: adicional de CDU e 
ATST para 350 colaboradores do contrato para a prestação de 
serviços para atualização de Software de Administração de Pes-
soal e implantação do módulo de Controle de Ponto utilizados no 
Departamento de Pessoal. Contratado: SENIOR SISTEMAS SA 
(80.680.093/0001-81). Valor: R$ 3.640,47 (três mil, seiscentos e 
quarenta reais e quarenta e sete centavos).

Gaspar/SC, 24 de Maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Aditivo Nº 5 do Contrato Nº SAF-96/2009
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 5 DO CONTRATO Nº SAF-96/2009
Início da vigência: 24/05/2013. Vencto.: 31/12/2013. Pregão nº.: 
70/2009. Órgão contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR (83.102.244/0001-02). Objeto: alteração do endereço do 
EJA, item 19 do subitem 1.1 do contrato para prestação de servi-
ços de monitoramento eletrônico para segurança predial. Contra-
tado: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANCA E VIGILÂNCIA LTDA 
(83.719.963/0001-77).

Gaspar/SC, 24 de Maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-29/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-29/2013
Vigência: 08/05/2013 Vencto.: 08/01/2014 Tomada de preços 
nº.: 44/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: ampliação e reforma do CDI Vovó 
Leonida. Contratado: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA 
EPP (08.628.996/0001-96). Valor total: R$ 245.146,07 (duzentos 
e quarenta e cinco mil, cento e quarenta e seis reais e sete cen-
tavos).

Gaspar/SC, 8 de Maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-32/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-32/2013
Vigência: 15/05/2013 Vencto.: 15/11/2013 Convite nº.: 
29/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: contratação de estudo para 
fins de licenciamento ambiental do cemitério municipal do bair-
ro Santa Terezinha. Contratado: ATLÂNTICA AMBIENTAL LTDA. 
(08.077.008/0001-68). Valor total: R$ 27.890,00 (vinte e sete mil, 
oitocentos e noventa reais).
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Extrato do Termo Aditivo À Ata de Registro de Preços 
Nº. 31/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
31/2012
O objeto deste Termo Aditivo é Revisão dos Preços dos itens 37 
(Farinha de Trigo) e 54 (Biscoito Doce), referente ao Pregão Pre-
sencial nº 85/2012.

Gaspar/SC, 04 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Guaramirim

Prefeitura

Retificação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 41/2013
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
COMUNICADO DE ALTERAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaramirim, através de seu Prefeito 
Municipal Lauro Frohlich, torna público para o conhecimento dos 
interessados na licitação Tomada de Preços nº 41/2013, que está 
promovendo alterações no Edital, nos seguintes aspectos: Anexo 
VIII- Planilha Orçamentária. A nova planilha já encontra-se dispo-
nível para retirada na Secretaria Municipal de Planejamento. Sen-
do assim, e por força do § 4º do art. 21 da Lei Federal 8.666/93, 
tendo em vista as alterações modificarem as características do 
objeto e conseqüentemente a formulação das propostas, esta ad-
ministração publica comunica que altera a data para entrega e 
abertura dos envelopes, conforme segue: DATA, HORA e LOCAL: 
até às 09h 00 min do dia 25 de junho de 2013, no setor de licita-
ções da Prefeitura Municipal de Guaramirim.
O Edital versão II e esclarecimentos poderão ser obtidos no se-
guinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias 
úteis de segunda à sexta, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
17:00h, fone (47) 3373-0247, ou via internet no endereço www.
guaramirim.sc.gov.br.

GUARAMIRIM (SC), 06/06/2013
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Retificação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 43/2013
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
COMUNICADO DE ALTERAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaramirim, através de seu Prefeito 
Municipal Lauro Frohlich, torna público para o conhecimento dos 
interessados na licitação Tomada de Preços nº 43/2013, que está 
promovendo alterações no Edital, nos seguintes aspectos: Anexo 
VIII- Planilha Orçamentária. A nova planilha encontra-se disponí-
vel para retirada na Secretaria Municipal de Planejamento. Sendo 
assim, e por força do § 4º do art. 21 da Lei Federal 8.666/93, ten-
do em vista as alterações modificarem as características do objeto 

Extrato do Contrato Nº SAF-39/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-39/2013
Início da Vigência: 28/05/2013. Vencimento: 28/11/2013. Con-
corrência nº.: 59/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: urbanização do pátio e 
implantação do posto de transformação no CDI Sete de Setem-
bro. Contratado: SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
(01.408.643/0001-31). Valor total: R$ 352.500,00 (trezentos e 
cinquenta e dois mil, quinhentos reais).

Gaspar/SC, 28 de Maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-40/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-40/2013
Vigência: 01/06/2013 Vencto.: 31/05/2014 Dispensa nº.: 
100/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: locação de imóvel situado no bair-
ro Bela Vista sob lote nº 3 do loteamento “Paraíso do Vale”, com 
área de 270m², para a concessão de aluguel social aos morado-
res do Jardim Primavera. Contratado: ANTONIO JOÃO SCHRAMM 
(418.467.379-15). Valor total: R$ 7.200,00 (sete mil, duzentos re-
ais).

Gaspar/SC, 29 de Maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-41/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-41/2013
Vigência: 29/05/2013 Vencto.: 31/12/2013 Inexigibilidade nº.: 
009/2009. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR (83.102.244/0001-02). Objeto: credenciamento de agên-
cia bancária. Contratado: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 
(01.181.521/0001-55). Valor total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais).

Gaspar/SC, 29 de Maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Primeiro Aditivo do Contrato Nº SAF-
84/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-84/2012
Início da vigência: 23/05/2013. Vencto.: 31/12/2013. Pregão 
nº.: 162/2012. Órgão contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: Contratação de segu-
ro para a frota municipal. Contratado: GENTE SEGURADORA SA 
(90.180.605/0001-02). Valor: R$ 450,12 (quatrocentos e cinquen-
ta reais).

Gaspar/SC, 23 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito
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Lei Nº 2.990/2013.
LEI Nº 2990/2013
AUTORIZA REALIZAR TERMO DE CESSÃO DE USO DE VEÍCULO 
QUE ESPECIFICA ATRAVÉS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeito Municipal, Faço saber a todos os habitantes do município 
de Herval d`Oeste(SC), que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
celebrar Termo de Cessão de Uso com o Governo do Estado de 
Santa Catarina através do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
de Santa Catarina, objetivando a Cessão de Uso de Veículo, regis-
trado no Patrimônio Municipal, conforme descreve baixo:

* 01 (uma) Caminhonete tipo furgão, cor vermelha, ano 2013, 
modelo 2013, diesel, chassi 93W245G34D2110658, renavam 
525797653, Placa MLE-7052, inscrita no patrimônio público 
municipal sob o nº 10113 adquirido com recursos do Convênio 
1.244/2007 do Corpo de Bombeiros através da Prefeitura Muni-
cipal.

Parágrafo Único - O bem patrimonial de que trata o caput des-
te artigo, tem por finalidade exclusiva o uso nos serviços na 2ª 
Companhia de Bombeiros Militar do 2º Batalhão de Bombeiros Mi-
litar do Estado de Santa Catarina, sediada no Município de Herval 
d`Oeste (SC).

Art. 2º O Prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso é de 05 
(cinco) anos a contar da data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado por igual período se for de interesse das partes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial dos Municípios, revogadas as disposições em contrário.

Herval d´Oeste (SC), 04 de junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Emenda Nº 06/2013 À Lei Orgânica do Município de 
Herval D’Oeste
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
EMENDA Nº 06/2013 À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE HER-
VAL D’OESTE

“Modifica o Art. 21º, caput, da Lei Orgânica de Herval d’Oeste”

GILMAR JOSÉ DRI, Presidente da Câmara de Vereadores de Herval 
d’Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 155 do Regimento Interno, faz saber que o plenário 
aprovou e fica promulgada a seguinte Emenda a Lei Orgânica do 
Município de Herval d’Oeste - SC:

Art. 1º - O Art. 21º da Lei Orgânica do Município de Herval d’Oeste 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21º - A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, em sua 
sede, em reunião legislativa ordinária, de 2 de fevereiro a 17 de 
julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro e, em período extraor-
dinário sempre que for convocada na forma da Lei.”

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Herval 
d’Oeste entra em vigor a partir da sua publicação.

e conseqüentemente a formulação das propostas, esta adminis-
tração publica comunica que altera a data para entrega e abertura 
dos envelopes, conforme segue: DATA, HORA e LOCAL: até às 
09h 00 min do dia 27 de junho de 2013, no setor de licitações da 
Prefeitura Municipal de Guaramirim.
O Edital versão II e esclarecimentos poderão ser obtidos no se-
guinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias 
úteis de segunda à sexta, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
17:00h, fone (47) 3373-0247, ou via internet no endereço www.
guaramirim.sc.gov.br.

GUARAMIRIM (SC), 06/06/2013
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Lei Complementar Nº 308/2013.
LEI COMPLEMENTAR Nº 308/2013.
ALTERA OS ARTIGOS 62 E 260 DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 
218/2006 - CÓDIGO DE POSTURAS, ALTERADA PELA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 230/2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d’Oeste, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte, LEI COM-
PLEMENTAR:

Art. 1º. Fica alterado o caput do artigo 62 e acrescentado a alínea 
“e” no inciso IV do artigo 260 da Lei Complementar nº 218/2006, 
que passam a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 62. O lixo das edificações será recolhido em vasilhames apro-
priados, do tipo aprovado pela autoridade competente para ser 
removido pelo serviço de limpeza pública, eu por empresa conces-
sionária, na forma do regulamento.
As edificações tanto unifamiliares quanto multifamiliares deverão 
possuir lixeiras para a coleta seletiva de lixo em local de fácil coleta 
para a empresa e com identificação.
Parágrafo único. ( )

260. ( )
IV - funcionamento livre:
a) indústrias;
b) restaurantes, sorveterias, confeitarias, padarias, mercearias, 
bares, cafés e similares;
c) bancas de revistas;
d) casas de dança e casas de diversão pública;
e) supermercado.

Art. 2º. Em todo o texto da Lei Complementar nº 218/2006 e suas 
alterações, onde está escrito CREA, passa a denominar-se CREA/
CAU.

Art. 3º. Os demais artigos, parágrafos, incisos, alíneas e anexos da 
Lei Complementar nº 218/2006, permanecem inalterados.

Art. 4º. A presente Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Herval d´Oeste (SC), 04 de junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito
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Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI/DGP Nº 355/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 355, de 05 de junho de 2013.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor CRISTIANO ABÍ-
LIO JOÃO, Assistente Administrativo, inscrito no CPF sob o n.º 
888.355.969-04, admitido em 16 de julho de 2002, contrato nº 
1722, referente ao qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em 
abono pecuniário e fruição conforme quadro abaixo:

Qüinqüênio Período de Fruição Conversão

2002 a 2007 03.11.2014 a 01.01.2015

Conversão de 1/3 em abono 
pecuniário no mês de junho 
de 2013, referente a um 
qüinqüênio.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 05 de junho de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 356/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 356, de 05 de junho de 2013.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor CRISTIANO ABÍ-
LIO JOÃO, Assistente Administrativo, inscrito no CPF sob o n.º 
888.355.969-04, admitido em 16 de julho de 2002, contrato nº 
1722, referente ao qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em 
abono pecuniário e fruição conforme quadro abaixo:

Qüinqüênio Período de Fruição Conversão

2007 a 2012 02.11.2015 a 31.12.2015

Conversão de 1/3 em abono 
pecuniário no mês de julho de 
2013, referente a um qüinqüê-
nio.

Herval d’Oeste, em 03 de junho de 2013.
GILMAR JOSÉ DRI
Presidente

Emenda Nº 07/2013 À Lei Orgânica do Município de 
Herval D’Oeste
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
EMENDA Nº 07/2013 À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE HER-
VAL D’OESTE

“Modifica o Art. 27º, I, da Lei Orgânica de Herval d’Oeste”

GILMAR JOSÉ DRI, Presidente da Câmara de Vereadores de Herval 
d’Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 155 do Regimento Interno, faz saber que o plenário 
aprovou e fica promulgada a seguinte Emenda a Lei Orgânica do 
Município de Herval d’Oeste - SC:

Art. 1º - O Art. 27º, I da Lei Orgânica do Município de Herval 
d’Oeste passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27º - Não perderá o mandato de Vereador:
I - investido em cargo de Secretário Municipal, Diretor de Autar-
quia ou Fundação, Procurador-Geral do Município, bem como em 
cargos equivalentes em cargos em âmbito estadual ou federal;”

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Herval 
d’Oeste entra em vigor a partir da sua publicação.

Herval d’Oeste, em 03 de junho de 2013.
GILMAR JOSÉ DRI
Presidente

Ilhota

Prefeitura

Aviso de Licitação TP Nº 001/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2013

OBJETO - Contratação de empresa especializada para construção 
de calçadas em Paver vibro prensado com acessibilidade, com for-
necimento de material e mão de obra, em 02 (duas) ruas do Mu-
nicípio, com área total de 3.839,17 m².
FORMA DE JULGAMENTO - Menor Preço Global
REGIMENTO - Lei Federal nº 8.666/1993 e demais alterações.
ABERTURA DAS PROPOSTAS - Às 09:00 hs do dia 24/06/2013, 
na Secretaria de Administração, sito Rua Leoberto Leal, nº 160, 
centro de Ilhota - SC.
MAIS INFORMAÇÕES - Pessoalmente no endereço acima ou pelo 
fone (47) 3343-8800, ramal 815.
RETIRADA DO EDITAL - No endereço acima ou através do e-mail 
compras1@ilhota.sc.gov.br.

DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal
Ilhota, 07 de Junho de 2013.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 03 de junho de 2013, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 05 de junho de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 359/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 359, de 05 de junho de 2013.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor JOÃO BATIS-
TA BARRETO, Agente Administrativo, inscrito no CPF sob o n.º 
303.516.859-87, admitido em 15 de fevereiro de 1983, contrato 
nº 215, referente ao qüinqüênio devido, conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição
2008 a 2013 15.07.2013 a 12.10.2013

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 05 de junho de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 360/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 360, de 05 de junho de 2013.
Dispõe sobre a demissão de Servente Merendeira, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art. 1º Demitir a pedido, em 27 de maio de 2013, a Sra. CÍNTIA 
DE JESUS, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 023.683.629-32, 
matrícula 5972, admitida em 09 de dezembro de 2011, através do 
Processo Seletivo Simplificado Edital - 04/2010, para exercer as 
funções do cargo/emprego público de Servente Merendeira - 40h, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 05 de junho de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 357/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 357, de 05 de junho de 2013.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor JOÃO LAURO MANO-
EL, Jardineiro, inscrito no CPF sob o n.º 290.317.109-20, admitido 
em 01 de abril de 1982, contrato nº 226, referente ao qüinqüênio 
devido, conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição
2002 a 2007 
2007 a 2012

03.06.2013 a 
29.11.2013

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 03 de junho de 2013, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 05 de junho de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 358/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 358, de 05 de junho de 2013.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor NEWTON PATRÍCIO, 
Auxiliar de Serviços, inscrito no CPF sob o n.º 932.457.009-97, 
admitido em 02 de setembro de 2002, contrato nº 1798, referente 
ao qüinqüênio devido, conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição
2002 a 2007 03.06.2013 a 31.08.2013
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Extrato: PMI SEINFRA 2012/165 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2012/165 A01
Contratada: J L CONSTRUTORA LTDA ME
C.N.P.J: 12.587.530/0001-67

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA DE 30 (TRINTA) 
DIAS DE 13/05/2013 A 11/06/2013.
Fundamento: Processo nº. 122/2012 Pregão 57/2012

Imbituba, 08 de maio de 2013.
JOSÉ AFONSO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante

J L CONSTRUTORA LTDA ME 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI Sesporte 2013/59 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SESPORTE 2013/59 A00
Contratada: MATHEUS SILVEIRA BATISTA ME
C.N.P.J: 13.732.070/0001-86

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM, COM ÁRBI-
TROS FEDERADOS E ACADÊMICOS VINCULADOS A UNIVERSIDA-
DE NO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA NAS COMPETIÇÕES MUNI-
CIPAIS.
Fundamento: Processo nº. 40/2013 Pregão 31/2013

Imbituba, 03 de junho de 2013.
OMAR N. PACHECO
Secretário Municipal de Sesporte
Contratante

MATHEUS SILVEIRA BATISTA ME 
Representante Legal
Contratada

Extrato:saneamento 2012/03 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato:SANEAMENTO 2012/03 A02
Contratada: RST - EMPREENDIMENTOS LTDA ME
C.N.P.J: 03.725.308/0001-92

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ORIGINAL 
ATÉ 30/08/2013.
Fundamento: Processo nº. 03/2012 Pregão 01/2012

Imbituba, 24 de abril de 2013.
JOSÉ AFONSO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante

RST- EMPREENDIMENTOS LTDA ME
Representante Legal
Contratada

tendo seus efeitos retroativos a 27 de maio de 2013, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 05 de junho de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

Publicação de Extrato de Pregão Presencial Nº 
02/2013 (FUNREBOM)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
PROCESSO Nº 03/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 19 de junho de 2013, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial para Registro de Preço do tipo menor preço 
por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei 
complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsi-
diariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para aqui-
sição de material de expediente para uso da Guarnição Especial 
de Polícia Militar de Imbituba. A íntegra do Edital poderá ser re-
tirada somente no Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. 
João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda 
á Sexta-feira.

Imbituba, 07 de junho de 2013.
DILSON PETRASSEN JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicação de Extrato de Pregão Presencial Nº 
20/2013 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 25/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2013

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
16:00 horas do dia 19 de junho de 2013, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial para Registro de Preço do tipo menor preço 
por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei 
complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidia-
riamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para a aquisição 
de refeições para uso nas capacitações, campanhas e programas 
da Secretaria Municipal de Saúde. A íntegra do Edital poderá ser 
retirada somente no Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. 
João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda 
á Sexta-feira.

Imbituba, 07 de junho de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial
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de Imbituba, desde a elaboração do edital até a conclusão do cer-
tame licitatório e a contratação da empresa vencedora.
Parágrafo único. A Comissão Especial de que trata o “caput” terá 
vigência até a conclusão do certame licitatório para a concessão 
do Serviço de Transporte Público Coletivo.

Art. 2° A Comissão Especial de Acompanhamento da Concessão 
do Transporte Público do Município de Imbituba será composta por 
3 (três) membros, os quais, nos termos do Art. 35, Inciso VIII, do 
Regimento Interno, serão designados pelo Presidente da Câmara 
de Vereadores, através de Portaria, observando, tanto quanto pos-
sível, a representação proporcional dos Partidos, nos termos da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 3° A Comissão Especial de Acompanhamento da Concessão 
do Transporte Público do Município de Imbituba, durante sua vi-
gência, emitirá relatórios parciais e um parecer final que abrange-
rá todo o período de sua atuação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na dada da sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 04 de junho de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 04/06/2013 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

Resolução N° 006, de 04 de Junho de 2013.
RESOLUÇÃO N° 006, DE 04 DE JUNHO DE 2013.
Concede promoção por merecimento para os servidores de carrei-
ra da Câmara de Vereadores de Imbituba.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITUBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Or-
gânica Municipal, e o artigo 35, inciso IV do Regimento Interno, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e fica promulgada a 
seguinte Resolução:

Art. 1° Fica concedida, a partir de 1° de maio de 2013, promoção 
por merecimento para os servidores de carreira da Câmara de 
Vereadores de Imbituba abaixo relacionados, admitidos no Quadro 
de Pessoal, aptos na avaliação dos critérios previstos no Art. 13, 
§ 2°, Incisos I a VIII, da Lei Complementar n° 1.145, de maio de 
1991.
Parágrafo único. Fica elevado, decorrente da promoção individual, 
dentro do mesmo Grupo Ocupacional, Categoria Funcional, Em-
prego Público e Nível, do Padrão atual para o seguinte, o salário 
dos seguintes servidores:

Servidor G. O
Data de 
Admissão

Categoria 
Funcional

Nível
Do 
Padrão

Para o 
Padrão

Maria Júlia 
Martins do 
Nascimento

Grupo II 
- ATM

01/04/1986
Técnico em 
contabilidade

V I J

Otoniel 
Nascimento 
Cardoso

Grupo IV 
- TSG

02/10/2006 Motorista II C D

Rosalba da 
Silveira Espín-
dola

Grupo IV 
- TSG

10/01/2007
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

I C D

Thiago 
Guimarães 
Machado

Grupo II 
- ATM

29/01/2007
Técnico Legis-
lativo

V C D

Câmara muniCiPal

Resolução N° 004, de 04 de Junho de 2013.
RESOLUÇÃO N° 004, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

Constitui Comissão Especial dos Limites Territoriais do Município 
de Imbituba.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITUBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Or-
gânica Municipal, e o artigo 35, inciso IV do Regimento Interno, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e fica promulgada a 
seguinte Resolução:

Art. 1° Fica constituída, por prazo indeterminado, a Comissão 
Especial dos Limites Territoriais do Município de Imbituba com o 
objetivo de estudar, analisar e acompanhar a definição dos limites 
territoriais do Município.
Parágrafo único. A Comissão Especial de que trata o “caput” terá 
vigência até a conclusão das definições dos limites territoriais do 
município, extinguindo-se com a conclusão dos trabalhos ou ao 
final do mandato parlamentar de seus membros.

Art. 2° A Comissão Especial dos Limites Territoriais do Município 
de Imbituba será composta por 3 (três) membros, os quais, nos 
termos do Art. 35, Inciso VIII, do Regimento Interno, serão de-
signados pelo Presidente da Câmara de Vereadores, através de 
Portaria, observando, tanto quanto possível, a representação pro-
porcional dos Partidos, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3° A Comissão Especial dos Limites Territoriais do Município 
de Imbituba, durante sua vigência, emitirá relatórios parciais e 
um parecer final que abrangerá todo o período de sua atuação, 
por ocasião da conclusão dos trabalhos de definição dos Limites 
Territoriais.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na dada da sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 04 de junho de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 04/06/2013 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

Resolução N° 005, de 04 de Junho de 2013.
RESOLUÇÃO N° 005, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

Constitui Comissão Especial de Acompanhamento da Concessão 
do Transporte Público Coletivo do Município de Imbituba.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITUBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Or-
gânica Municipal, e o artigo 35, inciso IV do Regimento Interno, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e fica promulgada a 
seguinte Resolução:

Art. 1° Fica constituída, por prazo indeterminado, a Comissão Es-
pecial de Acompanhamento da Concessão do Transporte Público 
do Município de Imbituba com o objetivo de analisar e avaliar 
a concessão atualmente em vigor, bem como acompanhar todo 
o novo processo licitatório destinado à outorga da concessão do 
Serviço de Transporte Coletivo Público de Passageiros na Cidade 
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Sandra Pires
Grupo III 
- SAL

09/04/2007
Telefonista 
Recepcionista

III C D

Tatianne de 
Bona

Grupo I - 
ANS

25/06/2007
Analista Legis-
lativo

VI B C

Emerson 
Pacheco 
Custódio

Grupo I - 
ANS

20/01/2008
Analista Legis-
lativo

VI B C

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação da presente Reso-
lução correrá à conta das dotações orçamentárias próprias do or-
çamento vigente.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
passando a produzir seus efeitos a partir de 1° de maio de 2013.

Sala das Sessões, 04 de junho de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 04/06/2013 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

Iomerê

Prefeitura

Inexigibilidade de Licitação 07/2013
Prefeitura Municipal de Iomerê
Inexigibilidade de Licitação nº 0007/2013

O Município de Iomerê torna pública a Inexigibilidade de Licitação 
para contratação de show com a banda San Francisco.
Fornecedor: SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZAÇÕES 
LTDA
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Iomerê, 06 de junho de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  
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CONVITE

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  5/2013 - CV

29/2013
15/05/2013

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 24 de Maio de 2013, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria nº 049/2013, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº
29/2013, Licitação nº. 5/2013 - CV, na  modalidade de Convite p/ Compras e Serviços.

aquisição de peças e serviço retífica, para conserto do motor da Retroescavadeira mod. JCB-3C ano 2008 motor ES 4.1T, destinado as
atividades da Secretaria de Urbanismo.

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  21/2013    (Sequência: 1)

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a
documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- No dia e hora prevista, a Comissão de Licitação Permanente, nomeada através da Portaria nº 049/2013, deu inicio a
abertura da Licitação em epígrafe. Aberto os trabalhos, o presidente cumprimenta a todos os membros presentes e dá inicio
ao certame licitatório. Em seqüência apresenta os envelopes da documentação e das propostas, devidamente lacrados,
sendo logo após  rubricados por todos os membros da comissão. Apresentaram-se para participar do presente embate
licitatório as seguintes licitantes: RAMPAZZO AUTO PECAS LTDA, MECÂNICA MARCIAL LTDA ME e SONECA MOTORES
LTDA ME  todas as empresas acima transcrita se encontram neste ato sem representante presente. Dando continuidade ao
embate licitatório foram abertos os envelopes da documentação, os quais foram abertos e conferidos pela Comissão de
licitação presente. Após a análise criteriosa da documentação, constatou-se que todas as empresas apresentaram a
documentação conforme os requisitos mínimos fixados no presente Edital, estando, portanto habilitadas para prosseguir nas
fases subseqüentes do presente embate licitatório. Porém considerando a ausência dos representantes das empresas acima
transcritas, abre-se prazo de 2(dois) dias úteis para interposição de recursos, conforme artigo 109 parágrafo 6º da Lei 8.666
/93. Comunica-se desta forma todas as empresas. Nada mais havendo a declarar encerra-se a presente ata que será
assinada por todos os membros da comissão e demais licitantes presente.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

FERNANDA PALUDO

CLAUDIOMIR ANTONIO ACADROLLI

Ipumirim,  24  de  Maio  de  2013

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

Ipumirim

Prefeitura

Ata de Receb.e Abertura de Documentação do PL 29, 
CV 5-2013
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CONVITE

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  5/2013 - CV

29/2013
15/05/2013

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 29 de Maio de 2013, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  049/2013, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  29/2013, Licitação nº 5/2013 - CV, na modalidade de Convite p/
Compras e Serviços.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

aquisição de peças e serviço retífica, para conserto do motor da Retroescavadeira mod. JCB-3C ano 2008 motor ES 4.1T, destinado as
atividades da Secretaria de Urbanismo.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  23/2013    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Dando prosseguimento ao presente embate licitatório ausentes as licitantes que encaminharam as proposta a
Comissão de Licitação da início a abertura dos envelopes das Propostas Comerciais, onde as mesmas foram
rubricadas e conferidas pela Comissão de Licitação. Após analise criteriosa das propostas constatou-se que todas
estavam em conformidade com o presente Edital. Declara-se vencedora do presente embate licitatório a empresa
SONECA MOTORES LTDA ME com o valor de R$ 9.890,30 (nove mil, oitocentos e noventa reais e trinta centavos).
Segue anexo quadro comparativo de preços.Nada mais havendo a declarar, encerra-se a presente ata que depois de
aprovada será assinada por todos os presentes ao final da sessão.

Item

Participante:

Especificação

9315 - SONECA MOTORES

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 KIT MOTOR UN 4,00  ORIGINAL 0,0000 378,00    1.512,00   
2 BRONZINA DE BIELA JG 1,00  ORIGINAL 0,0000 194,00    194,00   
3 BRONZINAS DE MANCAL JG 1,00  ORIGINAL 0,0000 188,50    188,50   
4 ARRUELA ENCOSTO UN 1,00  ORIGINAL 0,0000 58,80    58,80   
5 Bomba de Oleo UN 1,00  ORIGINAL 0,0000 318,50    318,50   
6 Bucha de Biela UN 4,00  ORIGINAL 0,0000 14,60    58,40   
7 Junta retificação valvula UN 1,00  ORIGINAL 0,0000 204,00    204,00   
8 Junta retificação bloco UN 1,00  ORIGINAL 0,0000 254,10    254,10   
9 Junta de cabeçote UN 1,00  ORIGINAL 0,0000 59,20    59,20   
10 Retentor Virabrequim- Dianteiro UN 1,00  ORIGINAL 0,0000 24,60    24,60   
11 Retentor alojamento traseiro UN 1,00  ORIGINAL 0,0000 244,60    244,60   
12 Válvula Admissão UN 4,00  ORIGINAL 0,0000 27,80    111,20   
13 Válvula Escape UN 4,00  ORIGINAL 0,0000 29,50    118,00   
14 Guia Válvula Adm/esc. UN 8,00  ORIGINAL 0,0000 9,30    74,40   
15 Filtro oleo lubrificante UN 1,00  TECFIL 0,0000 24,50    24,50   
16 Filtro combustivel UN 2,00  TECFIL 0,0000 9,70    19,40   
17 Oleo lubrificante 15W40-diesel L 8,00  URSA 0,0000 12,25    98,00   
18 Material de limpeza UN 1,00  RAMPAZZO 0,0000 103,00    103,00   
19 Recuperar turbina UN 1,00  RAMPAZZO 0,0000 1.195,00    1.195,00   
20 Anel de ressaltos 869A UN 1,00  BOSCH 0,0000 492,60    492,60   
21 Anel excentrico UN 1,00  BOSCH 0,0000 72,30    72,30   
22 Bicos UN 4,00  BOSCH 0,0000 210,40    841,60   
23 Calços de bicos UN 8,00  BOSCH 0,0000 1,70    13,60   
24 Jogo de arroelas UN 8,00  BOSCH 0,0000 1,40    11,20   
25 Jogo de reparo JG 1,00  BOSCH 0,0000 127,20    127,20   
26 Palheta B017 UN 1,00  BOSCH 0,0000 227,00    227,00   
27 Pistão UN 1,00  BOSCH 0,0000 21,50    21,50   
28 Valvula dosificadora UN 1,00  BOSCH 0,0000 128,10    128,10   
29 Serviço revisão de Bomba e Bicos SER 1,00  RAMPAZZO 0,0000 315,00    315,00   
30 MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR

TESTE DO VIRABREQUIM.
SER 1,00  RAMPAZZO 0,0000 118,00    118,00   

31 MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA A RETIFICA DE
VIRABREQUIM.

SER 1,00  RAMPAZZO 0,0000 249,50    249,50   

32 POLIR COMANDO SER 1,00  RAMPAZZO 0,0000 58,10    58,10   
33 Retificar cilindro-bloco SER 4,00  RAMPAZZO 0,0000 43,20    172,80   
34 ENCAMISAR BLOCO CILINDRO/MOTOR SER 4,00  RAMPAZZO 0,0000 47,90    191,60   
35 Brunir cilindro/bloco SER 4,00  RAMPAZZO 0,0000 18,80    75,20   

Ata de Reunião de Julgamento de Proposta do PL 29, CV 5-2013
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CONVITE

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  5/2013 - CV

29/2013
15/05/2013

Folha:  2/2

Item

Participante:

Especificação

9315 - SONECA MOTORES

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

36 MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA PLAINAGEM DE
BLOCO

SER 1,00  RAMPAZZO 0,0000 176,00    176,00   

37 Mandrilhar mancais bloco SER 1,00  RAMPAZZO 0,0000 242,50    242,50   
38 TROCAR BUCHAS DE BIELAS SER 4,00  RAMPAZZO 0,0000 15,20    60,80   
39 MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA RETIFICA DE

BUCHAS DE BIELA
SER 4,00  RAMPAZZO 0,0000 28,30    113,20   

40 Trocar guias de válvula SER 8,00  RAMPAZZO 0,0000 6,10    48,80   
41 MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA A RETIFICA DE

SEDES DE VALVULAS.
SER 8,00  RAMPAZZO 0,0000 7,30    58,40   

42 Esmerilhar Válvula SER 8,00  RAMPAZZO 0,0000 6,10    48,80   
43 Montagem valvulas cabeçote SER 8,00  RAMPAZZO 0,0000 4,30    34,40   
44 Testar Cabeçote SER 1,00  RAMPAZZO 0,0000 75,90    75,90   
45 MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA A PLAINAGEM

DE CABEÇOTE.
SER 1,00  RAMPAZZO 0,0000 158,00    158,00   

46 Desmontar e montar motor completo SER 1,00  RAMPAZZO 0,0000 898,00    898,00   

Total do Participante --------> 9.890,30   
_________________________

Total Geral ----------------------> 9.890,30   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

FERNANDA PALUDO

CLAUDIOMIR ANTONIO ACADROLLI

Ipumirim,  29  de  Maio  de  2013

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO
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PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  13/2013 - PR

28/2013
15/05/2013

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 29 de Maio de 2013, às 08:30 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  1644/2009, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  28/2013, Licitação nº 13/2013 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

registro de preço para possível aquisição de material esportivo, destinado as atividades da Secretaria da CME e demais órgãos da
administração pública.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  22/2013    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Aos vinte e nove dias do mês de maio de 2013, às nove horas, o Pregoeiro Laudecir Francio e a servidora Pública
Municipal Jucilene Goldoni Caliari membros da Equipe de Apoio, designadas pelo Decreto nº 1644/2009, deram
abertura ao julgamento dos envelopes de Proposta Comercial e Documentação de Habilitação, referentes à Licitação
em epígrafe. Apresentaram-se para participar do certame as empresas: OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA - ME, FOOT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME, JOSÉ PAULO
BITENCOURT ME, KALBRINK MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EDUCATIVOS LTDA ME e ESPORTE
ESPETACULAR COMERCIO E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA EPP. Aberta a sessão pública pelo Pregoeiro, o
mesmo solicitou que os representantes apresentassem a documentação comprobatória de posse de poderes para
representar suas empresas e ofertarem lances verbais, nos termos do item 3.4 e seus subitens, do Edital. Assim o
fez, o Sr.ROBERTO SUNTI sócio proprietário da empresa ESPORTE ESPETACULAR COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA, o Srº KLEBER LUIZ LIBANO sócio proprietário da empresa OBJETIVA COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, o Srº VOLNEI PEDRO KALINOVSKI sócio proprietário da empresa KALBRINK
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EDUCATIVOS LTDA ME, o Srº JOSÉ PAULO BITENCOURT sócio proprietário da
empresa JOSÉ PAULO BITENCOURT ME e o Srº TELMO NAZARIO procurador da empresa FOOT COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME. Credenciam-se como Micro Empresa todas as empresas
acima citadas. Na seqüência, foi observado a apresentação da declaração de cumprimento do disposto no inciso VII
do art. 4º da Lei 10.520/2002, ou seja, apresentar declaração verbal ou escrita de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação, assim sendo as empresas apresentaram as declarações na forma escrita. Ato contínuo foi
aberto o envelope nº 1 - Proposta Comercial o qual foi rubricado pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e os
representantes legais das licitantes. Na análise das propostas constatou-se que as licitantes apresentaram as
mesmas conforme os requisitos mínimos fixados no Edital. Por conseguinte, iniciou-se a fase de lances verbais, os
quais estão registrados em planilhas anexas ao presente auto. Ato contínuo procedeu-se à abertura do Envelope nº 2 -
Documentação de habilitação das licitantes vencedoras, sendo que os documentos neles contidos foram conferidos e
rubricados pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e os Representantes Legais das licitantes. Na análise da documentação,
constatou-se que as empresas apresentaram a documentação conforme o presente Edital. Ante o exposto os
representantes legais das licitantes renunciaram expressamente ao direito de recorrer do julgamento das fases desta
licitação. Deixada a palavra livre, ninguém mais fez uso da mesma, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e os representantes legais das
empresas presente ao final da sessão.

Item

Participante:

Especificação

8117 - ESPORTE ESPETACULAR COM. ARTIGOS ESPORT. LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

5 Bola Futsal Oficial adulto, diâmetro 61-64 cm, peso de
410-440g, câmera airbility, termotec, PU ultra 100%, miolo
slip system removível e lubrificado.

UN 80,00  PENALTY
MAX 1000

0,0000 116,00    9.280,00   

Total do Participante --------> 9.280,00   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

8924 - OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 Bola de Vôlei oficial, diâmetro 65-67 cm, peso de 250-280g,
câmera airbility, matrizada, microfibra, miolo slip system
removível e lubrificado.

UN 40,00  PENALTY 6.0 0,0000 134,25    5.370,00   

Total do Participante --------> 5.370,00   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

9536 - KALBRINK MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EDUCATIVOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

2 Bola de Basquete, diâmetro 75-78 cm, peso de 600-650g,
matrizada, borracha, miolo removível e lubrificado.

UN 30,00  PENALTY
SHOOT

0,0000 17,85    535,50   

Ata de Reunião de Proposta do PL 28, PP 13-2013
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PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  13/2013 - PR

28/2013
15/05/2013

Folha:  2/2

Item

Participante:

Especificação

9536 - KALBRINK MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EDUCATIVOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

7 Bola futsal oficial Infantil, termotec, PU ,peso 300-350g,
diametro 50-55cm câmara arbility, miolo slip system
removível e lubrificado.

UN 50,00  PENALTY
MAX 100

0,0000 71,50    3.575,00   

9 Bola Iniciação, diâmetro 40-42 cm, peso de 110-120g,
câmera butil, matrizada, borracha, miolo slip system
removível e lubrificada.

UN 50,00  0,0000 12,80    640,00   

Total do Participante --------> 4.750,50   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

9537 - JOSÉ PAULO BITENCOURT ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

3 Bola de Futebol de Campo infantil, diâmetro 64-66 cm,
peso de 360-390g, câmera butil, costurada, PVC, miolo
removível e lubrificado.

UN 60,00  PENALTY
MATIS

0,0000 38,00    2.280,00   

4 Bola Futebol de Campo Oficial adulto, diâmetro 68-70 cm,
peso de 410-450g, câmera airbility, termotec, PVC, miolo
slip system removível e lubrificado.

UN 100,00  PENALTY
MATIS

0,0000 49,90    4.990,00   

Total do Participante --------> 7.270,00   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

9538 - FOOT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

6 Bola Futsal Oficial juvenil, diâmetro 55-59 cm, peso de
350-380g, câmera airbility, termotec, PU, miolo slip system
removível e lubrificado.

UN 50,00  PENALTY
MAX 200

0,0000 77,90    3.895,00   

8 Bola Handebol feminino, diâmetro 54-56 cm, peso de
325-400g, câmera airbility, costurada, PU ultra grip, miolo
slip system removível e lubrificado.

UN 50,00  PENALTY
SUECIA H2L

0,0000 105,00    5.250,00   

Total do Participante --------> 9.145,00   
_________________________

Total Geral ----------------------> 35.815,50   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

Ipumirim,  29  de  Maio  de  2013

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  13/2013 - PR

28/2013
15/05/2013

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal  Em Exercício,  VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados
através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua
equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ESPORTE ESPETACULAR COM. ARTIGOS ESPORT. LTDA     (8117)

5 Bola Futsal Oficial adulto, diâmetro 61-64 cm, peso de 410-440g,
câmera airbility, termotec, PU ultra 100%, miolo slip system
removível e lubrificado. - Marca: PENALTY  MAX 1000

UN 80,00  0,0000 116,00    9.280,00

Total do Fornecedor: 9.280,00

FOOT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS     (9538)

6 Bola Futsal Oficial juvenil, diâmetro 55-59 cm, peso de 350-380g,
câmera airbility, termotec, PU, miolo slip system removível e
lubrificado. - Marca: PENALTY MAX 200

UN 50,00  0,0000 77,90    3.895,00

8 Bola Handebol feminino, diâmetro 54-56 cm, peso de 325-400g,
câmera airbility, costurada, PU ultra grip, miolo slip system
removível e lubrificado. - Marca: PENALTY SUECIA H2L

UN 50,00  0,0000 105,00    5.250,00

Total do Fornecedor: 9.145,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

28/2013
13/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/06/2013
registro de preço para possível aquisição de material esportivo, destinado as atividades da Secretaria da 
CME e demais órgãos da administração pública.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   4   de  Junho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  EM EXERCÍCIO
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

----------------------------------------------------------------------

Termo de Homologação do PL 28, PP 13-2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 131

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  13/2013 - PR

28/2013
15/05/2013

Folha:  2/2

JOSÉ PAULO BITENCOURT ME     (9537)

3 Bola de Futebol de Campo infantil, diâmetro 64-66 cm, peso de
360-390g, câmera butil, costurada, PVC, miolo removível e
lubrificado. - Marca: PENALTY MATIS

UN 60,00  0,0000 38,00    2.280,00

4 Bola Futebol de Campo Oficial adulto, diâmetro 68-70 cm, peso de
410-450g, câmera airbility, termotec, PVC, miolo slip system
removível e lubrificado. - Marca: PENALTY MATIS

UN 100,00  0,0000 49,90    4.990,00

Total do Fornecedor: 7.270,00

KALBRINK MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EDUCATIVOS LTDA     (9536)

2 Bola de Basquete, diâmetro 75-78 cm, peso de 600-650g,
matrizada, borracha, miolo removível e lubrificado. - Marca:
PENALTY SHOOT

UN 30,00  0,0000 17,85    535,50

7 Bola futsal oficial Infantil, termotec, PU ,peso 300-350g, diametro
50-55cm câmara arbility, miolo slip system removível e lubrificado.
- Marca: PENALTY MAX 100

UN 50,00  0,0000 71,50    3.575,00

9 Bola Iniciação, diâmetro 40-42 cm, peso de 110-120g, câmera
butil, matrizada, borracha, miolo slip system removível e
lubrificada.

UN 50,00  0,0000 12,80    640,00

Total do Fornecedor: 4.750,50

OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA     (8924)

1 Bola de Vôlei oficial, diâmetro 65-67 cm, peso de 250-280g,
câmera airbility, matrizada, microfibra, miolo slip system removível
e lubrificado. - Marca: PENALTY 6.0

UN 40,00  0,0000 134,25    5.370,00

Total do Fornecedor: 5.370,00

Total Geral: 35.815,50

Ipumirim,   4   de  Junho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  EM EXERCÍCIO
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

----------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

CONVITE

Nr.:  5/2013 - CV

29/2013
15/05/2013

Folha:  1/3

       O(a)  Prefeito Municipal  Em Exercício,   VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

SONECA MOTORES     (9315)

1 KIT MOTOR - Marca: ORIGINAL UN 4,00  0,0000 378,00    1.512,00

2 BRONZINA DE BIELA - Marca: ORIGINAL JG 1,00  0,0000 194,00    194,00

3 BRONZINAS DE MANCAL - Marca: ORIGINAL JG 1,00  0,0000 188,50    188,50

4 ARRUELA ENCOSTO - Marca: ORIGINAL UN 1,00  0,0000 58,80    58,80

5 Bomba de Oleo - Marca: ORIGINAL UN 1,00  0,0000 318,50    318,50

6 Bucha de Biela - Marca: ORIGINAL UN 4,00  0,0000 14,60    58,40

7 Junta retificação valvula - Marca: ORIGINAL UN 1,00  0,0000 204,00    204,00

8 Junta retificação bloco - Marca: ORIGINAL UN 1,00  0,0000 254,10    254,10

9 Junta de cabeçote - Marca: ORIGINAL UN 1,00  0,0000 59,20    59,20

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

29/2013
5/2013-CV
Convite p/ Compras e Serviços
04/06/2013
aquisição de peças e serviço retífica, para conserto do motor da Retroescavadeira mod. JCB-3C ano 2008 
motor ES 4.1T, destinado as atividades da Secretaria de Urbanismo.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   4   de  Junho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  EM EXERCÍCIO
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

----------------------------------------------------------------------

Termo de Homologação do PL 29, CV 5-2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

CONVITE

Nr.:  5/2013 - CV

29/2013
15/05/2013

Folha:  2/3

SONECA MOTORES     (9315)

10 Retentor Virabrequim- Dianteiro - Marca: ORIGINAL UN 1,00  0,0000 24,60    24,60

11 Retentor alojamento traseiro - Marca: ORIGINAL UN 1,00  0,0000 244,60    244,60

12 Válvula Admissão - Marca: ORIGINAL UN 4,00  0,0000 27,80    111,20

13 Válvula Escape - Marca: ORIGINAL UN 4,00  0,0000 29,50    118,00

14 Guia Válvula Adm/esc. - Marca: ORIGINAL UN 8,00  0,0000 9,30    74,40

15 Filtro oleo lubrificante - Marca: TECFIL UN 1,00  0,0000 24,50    24,50

16 Filtro combustivel - Marca: TECFIL UN 2,00  0,0000 9,70    19,40

17 Oleo lubrificante 15W40-diesel - Marca: URSA L 8,00  0,0000 12,25    98,00

18 Material de limpeza - Marca: RAMPAZZO UN 1,00  0,0000 103,00    103,00

19 Recuperar turbina - Marca: RAMPAZZO UN 1,00  0,0000 1.195,00    1.195,00

20 Anel de ressaltos 869A - Marca: BOSCH UN 1,00  0,0000 492,60    492,60

21 Anel excentrico - Marca: BOSCH UN 1,00  0,0000 72,30    72,30

22 Bicos - Marca: BOSCH UN 4,00  0,0000 210,40    841,60

23 Calços de bicos - Marca: BOSCH UN 8,00  0,0000 1,70    13,60

24 Jogo de arroelas - Marca: BOSCH UN 8,00  0,0000 1,40    11,20

25 Jogo de reparo - Marca: BOSCH JG 1,00  0,0000 127,20    127,20

26 Palheta B017 - Marca: BOSCH UN 1,00  0,0000 227,00    227,00

27 Pistão - Marca: BOSCH UN 1,00  0,0000 21,50    21,50

28 Valvula dosificadora - Marca: BOSCH UN 1,00  0,0000 128,10    128,10

29 Serviço revisão de Bomba e Bicos - Marca: RAMPAZZO SER 1,00  0,0000 315,00    315,00

30 MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR TESTE DO
VIRABREQUIM. - Marca: RAMPAZZO

SER 1,00  0,0000 118,00    118,00

31 MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA A RETIFICA DE
VIRABREQUIM. - Marca: RAMPAZZO

SER 1,00  0,0000 249,50    249,50

32 POLIR COMANDO - Marca: RAMPAZZO SER 1,00  0,0000 58,10    58,10

Ipumirim,   4   de  Junho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  EM EXERCÍCIO
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

----------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

CONVITE

Nr.:  5/2013 - CV

29/2013
15/05/2013

Folha:  3/3

SONECA MOTORES     (9315)

33 Retificar cilindro-bloco - Marca: RAMPAZZO SER 4,00  0,0000 43,20    172,80

34 ENCAMISAR BLOCO CILINDRO/MOTOR - Marca: RAMPAZZO SER 4,00  0,0000 47,90    191,60

35 Brunir cilindro/bloco - Marca: RAMPAZZO SER 4,00  0,0000 18,80    75,20

36 MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA PLAINAGEM DE
BLOCO - Marca: RAMPAZZO

SER 1,00  0,0000 176,00    176,00

37 Mandrilhar mancais bloco - Marca: RAMPAZZO SER 1,00  0,0000 242,50    242,50

38 TROCAR BUCHAS DE BIELAS - Marca: RAMPAZZO SER 4,00  0,0000 15,20    60,80

39 MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA RETIFICA DE BUCHAS
DE BIELA - Marca: RAMPAZZO

SER 4,00  0,0000 28,30    113,20

40 Trocar guias de válvula - Marca: RAMPAZZO SER 8,00  0,0000 6,10    48,80

41 MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA A RETIFICA DE SEDES
DE VALVULAS. - Marca: RAMPAZZO

SER 8,00  0,0000 7,30    58,40

42 Esmerilhar Válvula - Marca: RAMPAZZO SER 8,00  0,0000 6,10    48,80

43 Montagem valvulas cabeçote - Marca: RAMPAZZO SER 8,00  0,0000 4,30    34,40

44 Testar Cabeçote - Marca: RAMPAZZO SER 1,00  0,0000 75,90    75,90

45 MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA A PLAINAGEM DE
CABEÇOTE. - Marca: RAMPAZZO

SER 1,00  0,0000 158,00    158,00

46 Desmontar e montar motor completo - Marca: RAMPAZZO SER 1,00  0,0000 898,00    898,00

Total do Fornecedor: 9.890,30

Total Geral: 9.890,30

Ipumirim,   4   de  Junho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  EM EXERCÍCIO
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

----------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  12/2013 - DL

31/2013
05/06/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal  Em Exercício,   VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

GRAFICA IPUMIRIM LTDA     (6878)

1 Cartilha procon 16 páginas miolo papel sulfite 75 gramas,
impressão 4 x 4 ( colorido) + capa em papel colche 250 gramas
plastificado + montagem e diagramação.

UN 10.000,00  0,0000 0,7168 7.168,00

Total do Fornecedor: 7.168,00

Total Geral: 7.168,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

31/2013
12/2013-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
05/06/2013
contratação de empresa  para confecção e entrega de cartilhas destinado a Proteção e Defesa do 
Consumidor -PROCON.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   5   de  Junho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  EM EXERCÍCIO
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

----------------------------------------------------------------------

Termo de Homologação do PL 31, Dl 12-2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 136

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  13/2013 - DL

32/2013
05/06/2013

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal  Em Exercício,   VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

RAMPAZZO AUTO PECAS LTDA     (6604)

1 BIELA UN 1,00  0,0000 280,00    280,00

2 Bomba de Oleo UN 1,00  0,0000 373,00    373,00

3 BRONZINA DE BIELA JG 1,00  0,0000 170,00    170,00

4 Bronzina de Mancal UN 1,00  0,0000 167,00    167,00

5 FILTRO LUBRIFICANTE UN 1,00  0,0000 38,00    38,00

6 Filtro de Combustível UN 1,00  0,0000 27,00    27,00

7 JOGO DE JUNTA UN 1,00  0,0000 344,00    344,00

8 Jogo de Anéis JG 1,00  0,0000 345,00    345,00

9 Oleo lubrificante 15W40-diesel L 8,00  0,0000 12,00    96,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

32/2013
13/2013-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
05/06/2013
aquisição de peças e serviço retifica para conserto motor Retroescavadeira JCB-214E, destinada as 
atividades do Dmer.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   5   de  Junho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  EM EXERCÍCIO
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

----------------------------------------------------------------------

Termo de Homologação do PL 32, Dl 13-2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  13/2013 - DL

32/2013
05/06/2013

Folha:  2/2

RAMPAZZO AUTO PECAS LTDA     (6604)

10 Valvula de alívio UN 1,00  0,0000 69,00    69,00

11 VIRABREQUIN UN 1,00  0,0000 2.205,00    2.205,00

12 Junta de cabeçote UN 1,00  0,0000 319,00    319,00

13 BRUNIR CILINDROS SER 1,00  0,0000 152,00    152,00

14 POLIR COMANDO SER 1,00  0,0000 98,00    98,00

15 ALINHAR BIELAS SER 1,00  0,0000 68,00    68,00

16 Esmerilhar sede de válvulas SER 1,00  0,0000 96,00    96,00

17 MONTAGEM CABEÇOTE SER 1,00  0,0000 64,00    64,00

18 desmonategem e montagem pneu carregadeira SER 1,00  0,0000 835,00    835,00

19 LAVAGEM /LUBRIF. SER 1,00  0,0000 280,00    280,00

20 Limpeza radiador SER 1,00  0,0000 150,00    150,00

21 MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA TIRAR E COLOCAR O
MOTOR.

SER 1,00  0,0000 230,00    230,00

Total do Fornecedor: 6.406,00

Total Geral: 6.406,00

Ipumirim,   5   de  Junho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  EM EXERCÍCIO
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

----------------------------------------------------------------------
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Item Descrição Ref. Qtde Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

1
Bolas de volei 
oficial

UN 40,00
PENALTY 
6.0

134,25 5.370,00

Valor Total Registrado 5.370,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2013.28.9536 de 05 de junho 
de 2013

FORNECEDOR: KALBRINK MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EDUCA-
TIVOS LTDA, situada na RUA ALEMANHA Nº 769, Município de 
Erechim-RS, inscrita no CNPJ sob n. 05.760.614/0001-95 e no Ca-
dastro de Contribuintes Estaduais n.039/0122823, representado 
pelo Senhor VOLNEI KALINOVSKI , CPF: 706.489.050-04.

Item Descrição Ref. Qtde Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

2
Bola de bas-
quete diametro 
75-78cm

UN 30,00
PENALTY 
SHOOT

17,85 535,50

7
Bola futsal 
oficial Infantil

UN 50,00
PENALTY 
MAX 100

71,50 3.575,00

9 Bola iniciação UN 50,00 12,80 640,00
Valor Total Registrado 4.750,50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2013.28.9537 de 05 de junho 
de 2013

FORNECEDOR: JOSÉ PAULO BITENCOURT ME, situada na RUA 
DUARTE SCHUTEL, Nº 262, Município de Florianópolis-SC, inscrita 
no CNPJ sob n. 08.272.612/0001-45, representado pelo Senhor 
JOSÉ PAULO BITENCOURT, CPF: 246.232.299-04.

Item Descrição Ref. Qtde Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

3
Bola de futebol 
de campo 
Infantil

UN 60,00
PENALTY 
MATIS

38,00 2.280,00

4
Bola de futebol 
de campo Adul-
to oficial

UN 100,00
PENALTY 
MATIS

49,90 4.990,00

Valor Total Registrado 7.270,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2013.28.9538 de 05 de junho 
de 2013

FORNECEDOR: FOOT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS, situada na RUA GOTTLIEB REIF, Nº 68, Município 
de Blumenau-SC, inscrita no CNPJ sob n. 11.397.879/0001-73 e no 
Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 256.007.918, representado 
pelo Senhor TELMO NAZARIO, CPF: 290.795.279-04.

Item Descrição Ref. Qtde Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

6
Bola Futsal juve-
nil oficial

UN 50,00
PENALTY 
MAX 200

77,90 3.895,00

8 Bola Handebol UN 50,00
PENALTY 
SUECIA 
H2L

105,00 5.250,00

Valor Total Registrado 9.145,00

As atas retrocitadas possuem vigência de 12 (doze) meses.

Extrato de Contrato Nº 40/2013/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.
Contrato Administrativo Público Nº 40/2013

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de CARTA 
CONVITE Nº 5/2013, Processo de Licitação n° 29/2013, homolo-
gado em 04 de junho de 2013.

Objeto: aquisição de peças e serviço retífica, para conserto do 
motor da Retroescavadeira mod. JCB-3C ano 2008 motor ES 4.1T, 
destinado as atividades da Secretaria de Urbanismo.

Valor: R$ 9.890,30 (Nove Mil Oitocentos e Noventa Reais e Trinta 
Centavos)

Assinatura: 05/06/2013 Vigência: 05/06/2014
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: SONECA MOTORES LTDA ME, situada na Rua Tan-
credo de Almeida Neves, 3535, Bairro São Cristóvão, cidade de 
Concórdia-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.147.296/0001-91.

Extratos das Atas de Reg. de Preços do PL 28, PP 
13/2013/PM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 13/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO 28/2013

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços 
nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformida-
de com as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2013, do PROCESSO Nº 28/2013, 
homologado aos 04 de junho de 2013., cujo objeto é registro de 
preço para possível aquisição de material esportivo, destinado as 
atividades da Secretaria da CME e demais órgãos da administra-
ção pública., para os itens constantes na atas abaixo elencadas, 
com características e condições de execução individualizadas no 
Memorial Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação 
retrocitado.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2013.28.8117 de 05 de junho 
de 2013

FORNECEDOR: ESPORTE ESPETACULAR COM. ARTIGOS ES-
PORT. LTDA, situada na RUA DOMINGOS MACHADO DE LIMA,533 
SALA 02, município de Concórdia-SC, inscrita no CNPJ sob n. 
07.184.414/0001-67 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 
254921450, representado pelo Senhor ROBERTO SUNTTI , CPF: 
623.360.709-44.

Item Descrição Ref. Qtde Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

5
Bola Futsal Adul-
to oficial

UN 80,00
PENALTY 
MAX 1000

116,00 9.280,00

Valor Total Registrado 9.280,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2013.28.8924 de 05 de junho 
de 2013

FORNECEDOR: OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 
situada na RUA SILVINO CIARINI Nº 530 A, município de CON-
CÓRDIA-SC, inscrita no CNPJ sob n. 11.499.653/0001-83 e no Ca-
dastro de Contribuintes Estaduais n. 256.024.600, representado 
pelo Senhor KLEBER LUIZ LIBANO, CPF: 848.629.399-53.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 139

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

- NFS-e, definindo em especial os contribuintes sujeitos a sua utili-
zação, por faixa de receita bruta ou estrutura operacional;
II- Definir o prazo de apuração e recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, incidente sobre as ope-
rações;
III- Disciplinar a utilização e conversão do Recibo Provisório de 
Serviços - RPS e de Notas Fiscais Convencionais.

Art. 3º - Fica instituído o Livro Eletrônico de declaração mensal 
para lançamentos das bases tributáveis dos serviços prestados e 
tomados, com fins de apuração do ISSQN mensal do Município.

§ 1º - Considera-se Livro Eletrônico o meio informatizado e dis-
ponibilizado ao público pelo Município para escrituração fiscal e 
declaração mensal do ISSQN decorrente de serviços prestados e 
tomados, e/ou que sejam de interesse tributário do Município, in-
clusive para fins de fiscalização.

§ 2º - As obrigações derivadas desta lei poderão se estender a 
terceiros, ainda que não ostentem a condição de tomador ou pres-
tador de serviços, substituto tributário ou responsável pelo reco-
lhimento de tributo.

Art. 4º - As pessoas obrigadas e as facultadas, para obter acesso 
ao sistema de que trata essa Lei, deverão efetuar o cadastramento 
da solicitação de acesso, por meio da Rede Mundial de Computa-
dores (Internet), no endereço eletrônico www.irineopolis.sc.gov.
br.

§ 1º - O acesso ao sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e que conterá dados fiscais de interesse da Administração 
Fazendária Municipal, será realizado mediante a utilização de se-
nha de acesso.

§ 2º - A senha de acesso prevista no parágrafo anterior será ou-
torgada pelo Departamento de Tributação ou a quem for delegado 
por ato legal e conterá as seguintes funções:
I- Habilitar e desabilitar usuários;
II- Criar ou modificar perfis de utilização do sistema; e
III- Incluir e excluir informações de interesse do contribuinte e da 
Administração Fazendária no Portal da NFS-e.

Art. 5º - Os contribuintes que não forem obrigados e optar espon-
taneamente pela emissão de NFS-e, ficarão sujeitos aos dispositi-
vos legais desta Lei e à sua regulamentação em caráter definitivo 
e irretratável.

Art. 6º - A falta ou insuficiência no recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, incidente na operação 
identificada por meio de NFS-e, através de guia específica gerada 
pelo próprio sistema, sujeitará o infrator aos acréscimos morató-
rios estabelecidos na legislação Municipal, além dos procedimen-
tos estabelecidos em regulamento.

Art. 7º - Os contribuintes que não atenderem à obrigação de emis-
são de NFS-e, ficarão sujeitos à multa a ser defina em regulamen-
to.

Art. 8º - Os bancos e demais instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN ficam dispensados 
de gerar Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços Municipais - NFS-e, 
devendo manter a escrituração de acordo com plano de contas 
do BACEN.

Art. 9º - Os casos omissos serão resolvidos à parte quando da 
regulamentação da presente LEI.
Art. 10 - A presente Lei, deverá ser regulamentada em até 90 
(Noventa) dias, a partir de sua publicação no DOM/SC.

Irineópolis

Prefeitura

Lei N.º 1705/2013
LEI N.º 1705/2013.
“ALTERA ART. 1º DA LEI Nº 1282/2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1.º - Fica alterado art. 1º da Lei nº 1282/2007, que “Institui 
Gratificação por desempenho de atividade especial - Plantão e dá 
outras providências”, o qual passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 1º - Os servidores municipais ocupantes do cargo de Motoris-
ta em efetivo exercício de atividades junto a Secretaria Municipal 
da Saúde, desenvolvendo atividades no regime de plantão junto 
ao Hospital Municipal Bom Jesus, de segunda a quinta-feira no 
horário das 17:00 às 07:00 horas, na sexta-feira no horário das 
16:00 em diante, e nos sábados, domingos e feriados no período 
integral, e os servidores municipais que, independente da cate-
goria funcional, estejam à disposição, em regime de sobreaviso, 
durante 24 horas por dia, para fazer o abastecimento dos veículos 
tanto da Secretaria Municipal de Saúde, quanto dos demais órgãos 
municipais, farão jus à percepção de uma Gratificação Especial 
no valor de R$ 187,33 (cento e oitenta e sete reais e trinta e três 
centavos) a ser paga mensalmente”.

Art. 2.º - Permanecem inalterados os demais artigos e parágrafos 
da Lei nº 1282/2007 de 18/06/2007.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Município de Irineópolis, em 04 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Lei N.º 1704/2013
Lei n.º 1704/2013
Autoriza o Poder Executivo a instituir a Nota Fiscal Eletrônica de 
Serviços - NFS-e e a Escrita Fiscal Eletrônica, e dá outras provi-
dências.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir a 
Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NFS-e, que deverá ser emitida 
por ocasião da prestação de serviços no âmbito do Município de 
Irineópolis - SC.

Art. 2º - A presente Lei será regulamentada através de Decreto 
Municipal, a ser editado pelo Prefeito Municipal, cabendo ao refe-
rido regulamento, entre outras atribuições:
I- Disciplinar a emissão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 
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com efeitos retroativos a 03/06/2013.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 04 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato 84/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 84/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Quantum Engenharia Elétrica Ltda.

Objeto: Prestação de serviços para Manutenção da Iluminação Pu-
blica, em nosso Município, incluindo mão de obra e fornecimento 
de materiais.
Valor: R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais).
Vigência: 05.06.2013 a 05.07.2013
Base Legal - Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso I

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Itapiranga

Prefeitura

Lei Municipal Nº 2.827, de 9 de Abril de 2013
LEI MUNICIPAL Nº 2.827, DE 9 DE ABRIL DE 2013.
Autoriza a alienação, por modalidade legal, de bens de proprieda-
de do Município de Itapiranga - SC e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta 
LEI:
Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a alienar por 
modalidade legal, os bens constantes no anexo único da presente 
lei.

Parágrafo único: A avaliação dos bens descritos no anexo único da 
presente Lei será efetuada por comissão especificamente nomea-
da para este fim, através de Decreto.

Art. 2º Fica igualmente o Poder Legislativo Municipal autorizado 
a efetuar a baixa dos respectivos bens junto ao patrimônio mu-
nicipal.

Art. 3º Para as despesas da aplicação da presente Lei serão utili-
zados os recursos do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 9 de Abril de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, passando a fazer 
parte da legislação tributária municipal.

Irineópolis (SC), 04 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 205/2013
PORTARIA N º. 205/2013
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/ e, 
amparado no que dispõe o Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Com-
plementar n º. 064/2013, de 26/02/2013 e LC nº 056/2012 de 
10/02/2012,

RESOLVE:
Art 1º - CONTRATAR, LUANA BRAGA, nascida em 16/10/1990, 
portadora do CPF n º 079.821.229-22, RG. n º 5.421.373-0, SESP/
SC, para no período de 03/06/2013 a 17/12/2013, exercer as ati-
vidades de Professora de Séries Iniciais ACT (20h/sem), conforme 
aprovação em Teste Seletivo da Secretaria Municipal da Educação, 
Edital n º 009/2012, homologado em 31/12/2012 e Contrato de 
Trabalho Temporário nº 045/2013, para atuar em vaga excedente 
junto a EI São Sebastião do Bom Retiro.

Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03/06/2013.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 04 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 206/2013
PORTARIA N º. 206/2013
CONTRATA SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/ e, 
amparado no que dispõe o Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Com-
plementar n º. 064/2013, de 26/02/2013 e LC nº 056/2012 de 
10/02/2012,

RESOLVE:
Art 1º - CONTRATAR, FERMIANO COELHO NETO, nasci-
do em 26/02/1978, portador do CPF n º 023.783.279-86, RG. 
n º 3.770.080, SESPD/SC, para no período de 03/06/2013 a 
17/12/2013, exercer as atividades de Professor responsável por 
Projetos ACT (40h/sem), conforme aprovação em Teste Seletivo 
da Secretaria Municipal da Educação, Edital n º 010/2012, ho-
mologado em 18/03/2013 e Contrato de Trabalho Temporário nº 
046/2013, para atuar junto ao CRAS - Centro de Referência de 
Assistência Social.

Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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Itapoá

Prefeitura

Ata de Sessão Pública-Tomada de Preço N°03/2013
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HA-
BILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 20/05/2013 Horário início: 08h10min

Licitação /Modalidade
TOMADA DE PREÇO 
PROCESSO

Nº 03/2013
Nº 44/2013

OBJETO:
Contratação de empresa de construção civil com mão de obra 
especializada e fornecimento de materiais para a construção de 
Unidade Básica de Saúde, na localidade de Itapoá (centro), com-
preendendo 305.94m², conforme projetos, memorial descritivo e 
planilhas orçamentárias, partes integrantes do Edital.

No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Muni-
cipal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Li-
citação, conforme Decreto Municipal nº 1897/2013. Exatamente 
as 08h:10m, afim de julgar e analisar as propostas de preço das 
empresas habilitadas: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR 
LTDA, CNPJ/MF: 00.263.284/0001-09, MURATORE CONSTRU-
TORA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ/MF: 09.354.574/0001-32, 
DARTORA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA EPP, CNPJ/MF: 
05.891.363/0001-88 e SOLO ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ/MF: 
08.743.714/0001-00. Seguindo todos os procedimentos e abertos 
os envelopes de proposta foram achados conforme, chegando ao 
seguinte resultado classificatório:

Empresa Valor Total
DARTORA EMPREIT.DE MÃO DE OBRA LTDA EPP R$ 413.807,37
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA R$ 425.300,38
MURATORE CONSTRUTORA E CONSULT. LTDA R$ 426.974,26
SOLO ENGENHARIA LTDA R$ 427.468,60

Portanto a empresa DARTORA EMPREIT.DE MÃO DE OBRA LTDA 
EPP foi vencedora com o valor total de R$ 413.807,37 (quatro-
centos e treze mil oitocentos e sete reais e trinta e sete centa-
vos). Observando que o valor estimado para esta licitação foi de 
R$ 449.967,01 (quatrocentos e quarenta e nove mil novecentos e 
sessenta e sete reais e um centavo). A sessão foi suspensa pelo 
prazo necessário à lavratura da presente Ata. Consultados os re-
presentantes das empresas presentes MURATORE CONSTRUTORA 
E CONSULT. LTDA e MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA 
manifestaram a renúncia do direito de recurso previsto na Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. Cientes os demais licitantes do 
resultado supra, ficam os mesmos notificados e aberto o prazo de 
direito de recurso previsto na Lei 8.666/93 e alterações posterio-
res. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se 
a sessão, indo esta assinada por todos os presentes.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

VALÉRIO PACHECO
MEMBRO 

SUSINEI RIBEIRO SCHULTS
MEMBRO

MARCIANE RECH
APOIO

ANEXO ÚNICO
LEI MUNICIPAL N° 2.827, DE 9 DE ABRIL DE 2013

Nº DO BEM QUANTIDADE/DESCRIÇÃO
0047 01 armário em madeira com 02 gavetas

01 armário em madeira com 02 gavetas
0048 01 arquivo de aço tipo gaveteiro
0082 01 cadeira estofada azul

01 circulador de ar britânia
01 cortina bleckaut
02 estabilizadores

0061 01 fogão a gás 04 bocas marca consul
0059 01 impressora Epson c42 sx
0050 01 impressora hp 1315

01 mesa para computador
0049 01 microcomputador AMD DURON
0060 01 microcomputador INTEL
0051 01 monitor 14 pol. PROVIEW
0057 01 monitor colorido 15 ´´
0054 01 porta bandeira com suporte torneado
0055 01 porta bandeira com suporte torneado
0056 01 porta bandeira com suporte torneado
0037 01 Impressora hp
0270 01 estabilizador
0272 01 monitor
0273 01 computador
0274 01 estabilizador

Portaria Nº 145/2013
Portaria nº 145 de 03 de junho de 2013.
CONCEDE LICENÇA PREMIO À SERVIDOR MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâ-
nica Municipal; Lei Complementar nº 39/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora municipal Madilene 
Flach Fuhr, sob matricula nº 4139/01 pelo período de 03 (três) 
meses iniciando-se em data de 01/06/2013 até 31/08/2013, refe-
rente o período aquisitivo de 13/02/2000 até 12/02/2005.

Art. 2º. Converter 2/3 (dois terços) do período da licença em abo-
no especial, em conformidade com o § 2º do Art. 103 da Lei Com-
plementar nº 39/2011.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionado a 
sua publicação no DOM.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 03 de junho 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Extrato do Distrato Nº 084/2013/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DO DISTRATO - RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DO DISTRATO Nº 084/2013/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JANICE TERESINHA RAMBO.

OBJETO: Distrato do Contrato de Prestação de serviço temporário 
nº 17/2013/RH de 04/02/2013, como Professor de Artes.

Itapiranga - SC.31 de maio de 2013.
MILTON SIMON 
Prefeito Municipal
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Vencedor  VALOR TOTAL
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE 
VEICULO

 36.500,0000

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a empresa ofertante 
do menor preço, a Pregoeira declarou a empresa supracitada ven-
cedora deste Pregão. O representante credenciado não manifes-
tou interesse em interpor recurso, motivo pelo qual fica precluso 
o direito a recurso, nos termos do inciso vinte do Artigo 4º da 
Lei 10.520/2002. A Pregoeira informa que a empresa vencedora 
deverá cumprir os prazos de entrega conforme estabelecido no 
edital, sob pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edi-
tal. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, 
com base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando 
que: a) - A proposta da empresa vencedora satisfaz à exigência do 
edital; b) - A empresa vencedora encontra-se devidamente habili-
tada quanto às documentações exigidas; c) - Os preços ofertados 
estão dentro dos limites estabelecidos pela Prefeitura; d) - Não 
houve manifestação expressa por parte do representante da li-
citante de intenção de interpor recurso. A Pregoeira adjudica o 
objeto da licitação à empresas vencedora supra indicada. Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata, seguindo encerrada 
às 11h:00min.

Itapoá, 05/06/2013.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial do Município

Equipe de Apoio
VALERIO PACHECO
ISABELA RAICIK DUTRA POHL

Assinantes
Representantes Assinatura
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICUL

Edital de Pregão Presencial Nº 24/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2013
REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2013
PROCESSO Nº 54/2013

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por item, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
N° 877/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar N° 
123/06 e Leis Municipais, consoante condições e especificações 
estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos inte-
ressados, que até às 08h40min estará recebendo o protocolo dos 
envelopes no órgão tributário, e que às 09h:00min, do dia 19 de 
junho de 2013, na sala do Setor de Licitações, a Pregoeira Oficial 
do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo a aber-
tura dos envelopes devidamente protocolados, juntamente com 
credenciamento, indispensável para a participação no certame 
para a Aquisição de peças originais de 1º linha para uso na manu-
tenção dos veículos leves, utilitários, e pesados da frota municipal, 
conforme especificações do Anexo V do edital. O Edital poderá ser 
retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou 
extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo na 
Secretaria de Administração e Finanças - Licitações e Contratos 
das 08h:00m às 14h:00min.

Itapoá, 06 de junho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Licitantes presentes:

MURATORE CONSTRUTORA E CONSULT. LTDA 
09.354.574/0001-32 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA 
00.263.284/0001-09

Ata do Pregão Presencial Nº 018/2013
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2013, PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 046/2013 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS 
E HABILITAÇÃO

Aos 05/06/2013, a partir das 09h:30min, na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Pregoeira 
Oficial do Município, a Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA e a res-
pectiva Equipe de Apoio composta pelos membros VALERIO PA-
CHECO, ISABELA RAICIK DUTRA POHL, nomeados pelo DECRETO 
Nº 1896/2013, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão 
Presencial nº 000018/2013, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE VEICULO TIPO CAMIONETE, PARA COMPOR A FROTA MUNI-
CIPAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DA PREFEITURA DE ITAPOÁ, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES NO ANEXO V DO EDITAL.No horário definido 
no Edital, a Pregoeira iniciou a sessão informando aos represen-
tantes presentes os procedimentos a serem adotados durante a 
sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, quan-
do da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. 
Após recolher os envelopes de Proposta de Preços e de Habilita-
ção, os quais foram rubricados por todos os presentes, iniciou-se 
a fase de credenciamento do representante:

Empresa Participante (Credenciada)
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMO-
TORES LTDA

Representante (Credenciado)
FELIPE DOS SANTOS

Analisados os documentos foram achados conforme, restando 
classificada para a fase de lances. Em seguida foi aberto o enve-
lope de Proposta de Preços da empresa licitante para avaliação 
do atendimento das especificações exigidas no edital (Anexo V do 
Edital). Após analisada a proposta foi achada conforme. Registra-
se que, não obstante a conferência procedida pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio, fica a licitante vencedora responsável pela en-
trega de produto que atendam todas as especificações exigidas, 
que apresentem boa qualidade, sob pena das sanções previstas 
no Edital. Na sequencia iniciou-se a etapa de lances verbais, onde 
foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, 
oferecendo aos classificados para o lance a oportunidade de redu-
ção dos preços ofertados nas propostas escritas conforme Termo 
de Lances e Vencedores anexo aos autos, chegando-se aos devi-
dos lances:

Itens Vencedor  Valor Lance  Valor Negociado

1
VOLKSWAGEN DO 
BRASIL INDUSTRIA DE 
VEICULO

 38.096,66  36.500,0000

Encerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes de do-
cumentação da empresa ofertante do menor preço, para verifica-
ção do atendimento às condições de habilitação constantes em 
edital, onde foi constado que demonstrou atender as exigências 
editalícias, sendo habilitada para este certame. Verificando vence-
dora portanto a empresa citada abaixo:
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Extrato Ata de Registro de Preço Nº 26/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 26/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: FERNANDO DE AVIZ EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
05.362.737/0001-78 e Inscrição Estadual: 254479146, com sede 
à Rua dos escoteiros, nº 680, Fatima, CEP: 89.229-320, na cidade 
de Joinville/SC, representada neste ato por sócio, o Sr. FERNANDO 
DE AVIZ, portador do CNPF/MF nº 037.367.639-56 e do CI.RG nº 
3923566 SSP/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 14/2013-PROCESSO Nº41/2013

Objeto: Aquisição de material de expediente para uso das Secre-
tarias de Administração e Finanças e Saúde, conforme anexo V 
do edital.
VALOR R$: 13.564,50 (treze mil quinhentos e sessenta e quatro 
reais e cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá,05 de junho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 27/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 27/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: ENIA DO ROCCIO MENDES DE MOURA-ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 15.511.076/0001-59 e Inscrição Estadual: 
90594926-80, com sede à Rua Maria Teodoro Vilalva, nº 48, Cida-
de Industrial, CEP: 81.315-280, na cidade de Curitiba/PR, repre-
sentada neste ato por sócio, o Sr. ENIA DO ROCCIO MENDES DE 
MOURA, portador do CNPF/MF nº 698.174729-49 e do CI.RG nº 
5.305.635-0 SSP/PR.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 14/2013-PROCESSO Nº41/2013

Objeto: Aquisição de material de expediente para uso das Secre-
tarias de Administração e Finanças e Saúde, conforme anexo V 
do edital.
VALOR R$: 8.142,25 (oito mil cento e quarenta e dois reais e vinte 
e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá,05 de junho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Edital de Pregão Presencial Nº 25/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2013
PROCESSO Nº 55/2013

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Global, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar n° 123/06 e Leis Municipais, consoan-
te condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e 
para conhecimento dos interessados, que até às 11h:00min estará 
recebendo o protocolo dos envelopes no órgão tributário, e que às 
11h:30min do dia 19 de junho de 2013, na sala do Departamento 
de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cris-
tina Rosa, estará fazendo a abertura dos envelopes devidamen-
te protocolados, juntamente com credenciamento, indispensável 
para a participação no certame para a Aquisição de restaurador de 
pavimentos -(tapa buraco), para manutenção e revitalização de 
vias pavimentadas do município, conforme especificações do ane-
xo V do edital. O Edital poderá ser retirado através do site www.
itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato no site www.diario-
municipal.sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de Administração 
e Finanças - Licitações e Contratos das 08h às 14h.

Itapoá,04 de junho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 25/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 25/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: LUIZ FERNANDO GONÇALVES PAPELARIA E INFOR-
MATICA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.047.135/0001-91 e 
Inscrição Estadual: 905.220-24, com sede à Rua Adinar dos San-
tos Ribeiro, nº 279, Fazendinha, CEP: 81.330-070, na cidade de 
Curitiba/PR, representada neste ato por sócio, o Sr. LUIZ FERNAN-
DO GONÇALVES, portador do CNPF/MF nº 059.836.239-82 e do 
CI.RG nº 89600219 SESP/PR
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 14/2013-PROCESSO Nº41/2013

Objeto: Aquisição de material de expediente para uso das Secre-
tarias de Administração e Finanças e Saúde, conforme anexo V 
do edital.
VALOR R$: 6.014,85 (seis mil quatorze reais e oitenta e cinco 
centavos).
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá,05 de junho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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sede à Rua Pedro Gusso, nº 3519, Cidade Industrial, CEP: 81.315-
000, na cidade de Curitiba/PR, representada neste ato por sócio, o 
Sr. JOSÉ CARLOS VEDAN, portador do CNPF/MF nº 316.888.969-
53 e do CI.RG nº 01599123815 DETRAN/PR.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 14/2013-PROCESSO Nº41/2013

Objeto: Aquisição de material de expediente para uso das Secre-
tarias de Administração e Finanças e Saúde, conforme anexo V 
do edital.
VALOR R$: 771,00 (setecentos e setenta e um reais).
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 05 de junho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 31/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 31/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: MAXIMA PAPELARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 85.260.164/0001-00 e Inscrição Estadual: 252426240, com 
sede à Rua Adolfo Konder, nº 279, Ceramarte, CEP: 89.295-00, na 
cidade de Rio Negrinho/SC, representada neste ato por sócio, o Sr. 
LUIZ AMARILDO MUELLER, portador do CNPF/MF nº 516.501.429-
00 e do CI.RG nº 21/R 1.646.471 SSP/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 14/2013-PROCESSO Nº41/2013

Objeto: Aquisição de material de expediente para uso das Secre-
tarias de Administração e Finanças e Saúde, conforme anexo V 
do edital.
VALOR R$: 33.468,14 (trinta e três mil quatrocentos e sessenta e 
oito reais e quatorze centavos).
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 05 de junho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Extrato Homologação PL 46/2013 PP 29/2013
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 46/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 46/2013/PMJ,
- Modalidade: PP 29/2013/PMJ.

Objeto: a aquisição de cadeiras de escritório e equipamentos 

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 28/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 28/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: BOZZANO E BOZZANO LTDA-ME, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 85.323.392/0001-82 e Inscrição Estadual: 252448529, 
com sede à Rua Mancio Costa, nº 98, Garcia, CEP: 89.020-030, 
na cidade de Blumenau/SC, representada neste ato por sócio, o 
Sr. ENIO BOZZANO, portador do CNPF/MF nº 350.854.609-87 e do 
CI.RG nº 827.267 SESP/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 14/2013-PROCESSO Nº41/2013

Objeto: Aquisição de material de expediente para uso das Secre-
tarias de Administração e Finanças e Saúde, conforme anexo V 
do edital.
VALOR R$: 3.934,81 (três mil novecentos e trinta e quatro reais e 
oitenta e um centavos).
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 05 de junho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 29/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: MARCELO JACOB, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
11.774.132/0001-97 e Inscrição Estadual: 90515462-18, com sede 
à Rua Frei Gaspar Madre de Deus, nº 140, Portão, CEP: 81.070-
090, na cidade de Curitiba/PR, representada neste ato por sócio, 
o Sr. MARCELO JACOB, portador do CNPF/MF nº 026.131.759-82 
e do CI.RG nº 6.758.981-5 SSP/PR.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 14/2013-PROCESSO Nº41/2013

Objeto: Aquisição de material de expediente para uso das Secre-
tarias de Administração e Finanças e Saúde, conforme anexo V 
do edital.
VALOR R$: 55.821,78 (cinquenta e cinco mil oitocentos e vinte e 
um reais e setenta e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 05 de junho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 30/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 30/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: JOSÉ CARLOS VEDAN ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 12.438.716/0001-54 e Inscrição Estadual: 90539192-59, com 
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- Aplicações Diretas.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados do recebimento, pela con-
tratada, da Ordem de Serviço Inicial.
DATA DE ASSINATURA: 05/06/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito

ARQUIVO BETHA ANEXO

eletroeletrônicos destinados à sala de instrução para o trânsito do 
26º Batalhão de Polícia Militar, bem como, de bebedouro elétrico 
destinado ao Conselho Tutelar e guilhotina para papel destinada 
ao Setor de Fiscalização de Tributos do Município de Joaçaba.
- Empresa Vencedora:
L.A. INFORMATICA E SUPRIMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA
VALOR R$ 490,00
ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
VALOR R$ 451,00

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 05 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PL 23/2013/FMS - PP 22/2013/FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2013/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2013/FMS

Objeto: contratação de empresa(s) especializada(s) para a confec-
ção e o fornecimento de uniformes destinados aos programas e 
serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde e para 
o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). Forma de 
Julgamento: Menor Preço. Data da abertura: Dia 20/06/2013, a 
partir das 14 horas, na sala do Setor de Compras e Licitações, no 
endereço abaixo citado. Credenciamento e entrega dos envelo-
pes: até as 14 horas do dia 20/06/2013, no Setor de Compras e 
Licitações. Local para aquisição do Edital: Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa - Setor de Compras e Licitações, na Ave-
nida XV de Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda à 
sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.
sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informa-
ções poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licita-
ções, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 
3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 05 de junho de 2013.
RAFALE LASKE
Prefeito

Termo de Homologação TP 7/2013/PMJ - PL 
41/2013/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 70/2013/PMJ
TP 7/2013/PMJ - PL 41/2013/PMJ
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: MONEYTRON INFORMATICA LTDA

OBJETO: execução pela CONTRATADA, dos serviços com o forne-
cimento dos materiais e equipamentos necessários para a pavi-
mentação asfáltica com C.A.U.Q. de parte da Rua Avelino Volpato, 
Bairro Nossa Senhora de Lourdes, no Município de Joaçaba.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 492.944,57 (quatrocentos e no-
venta e dois mil, novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta 
e sete centavos), sendo:
- R$ 361.937,15 (trezentos e sessenta e um mil, novecentos e 
trinta e sete reais e quinze centavos), referente aos materiais uti-
lizados;
- R$ 131.007,42 (cento e trinta e um mil, sete reais e quarenta e 
dois centavos.), referente aos serviços.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
(125) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - INVESTIMENTOS 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   

CNPJ:

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 378 

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

82.939.380/0001-99

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  7/2013 - TP

39/2013

41/2013

17/04/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,   RAFAEL LASKE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

41/2013
7/2013-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
05/06/2013
05/06/2013
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COM O 
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA COM C.A.U.Q. DE PARTE DA RUA AVELINO VOLPATO, BAIRRO NOSSA SENHORA DE 
LOURDES, NO MUNICÍPIO DE JOAÇABA. 

Sequência: 1

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

VIGA - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA     (9870)

1 EXECUÇÃO PELA CONTRATADA, DOS SERVIÇOS COM O
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS PARA A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM
C.A.U.Q. DE PARTE DA RUA AVELINO VOLPATO, BAIRRO
NOSSA SENHORA DE LOURDES, NO MUNICÍPIO DE JOAÇABA -
CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO,
ORÇAMENTO ESTIMATIVO E CRONOGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO - Marca:

VB 1 - 492.944,57    492.944,57

Total do Fornecedor: 492.944,57

Total Geral: 492.944,57

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.025.4.4.90.00.00.00.00.00 (125)

Joaçaba,   5   de  Junho   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
RAFAEL LASKE - PREFEITO
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Joaçaba (SC), 05 de junho de 2013.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE
Prefeito

Ordem de Serviço 193/2013/PMJ - Recebida Em 
05/06/2013
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 193/2013

Autorizo por meio desta, a empresa VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 
LTDA, CNPJ nº 09.223.659/0001-81, a executar os serviços com 
o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a 
pavimentação asfáltica com C.A.U.Q. de parte da Rua Avelino Vol-
pato, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, no Município de Joaçaba, 
de acordo com o Processo de Licitação nº 41/2013/PMJ - Tomada 
de Preços n° 7/2013/PMJ, homologado no dia 05/06/2013. O total 
do serviço ora contratado é o consignado na proposta declarada 
vencedora, na importância de R$ 492.944,57 (quatrocentos e no-
venta e dois mil, novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta 
e sete centavos), cujo pagamento será efetuado de acordo com 
a Cláusula Terceira do Contrato nº 70/2013/PMJ, de 05 de junho 
de 2013. O prazo para a conclusão dos serviços é de 90 dias, 
contados a partir da data de recebimento da presente Ordem de 
Serviço.

Joaçaba (SC), 05 de junho de 2013

Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Assinatura e carimbo: _______________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: VIGA - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA

Representante: FELIPE RAMOS D’AGOSTINI
Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 008.482.959-19

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

José Boiteux

Prefeitura

Tomada de Preço 01/2013
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 24/2013
TOMADA DE PREÇOS OBRAS SERVIÇOS Nº 01/2013

O Prefeito Municipal de José Boiteux - SC, de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, 
que fará realizar Processo Licitatório modalidade Tomada de Pre-
ços, no dia 24/06/2013, às 09:00 horas, tendo como local, a Pre-
feitura Municipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, nº13, 
REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPAROS E PIN-
TURA DO POSTO DE SAÚDE ERNA ANNA HERWING KAMEL MAIO-
RES INFORMAÇÕES NO EDITAL.Os interessados poderão obter a 
íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 07:30 

Extrato Contrato 70/2013/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 70/2013/PMJ
TP 7/2013/PMJ - PL 41/2013/PMJ
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: MONEYTRON INFORMATICA LTDA

OBJETO: execução pela CONTRATADA, dos serviços com o forne-
cimento dos materiais e equipamentos necessários para a pavi-
mentação asfáltica com C.A.U.Q. de parte da Rua Avelino Volpato, 
Bairro Nossa Senhora de Lourdes, no Município de Joaçaba.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 492.944,57 (quatrocentos e no-
venta e dois mil, novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta 
e sete centavos), sendo:
-R$ 361.937,15 (trezentos e sessenta e um mil, novecentos e trinta 
e sete reais e quinze centavos), referente aos materiais utilizados;
-R$ 131.007,42 (cento e trinta e um mil, sete reais e quarenta e 
dois centavos.), referente aos serviços.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
(125) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - INVESTIMENTOS - Apli-
cações Diretas.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados do recebimento, pela con-
tratada, da Ordem de Serviço Inicial.

DATA DE ASSINATURA: 05/06/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Termo de Rescisão - Contrato N°35/2013/PMJ
TERMO DE RESCISÃO
CONTRATO Nº 35/2013/PMJ

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO, celebrado pelo MUNICÍPIO 
DE JOAÇABA (SC) e a empresa AP OESTE COMERCIO LTDA, em 
conformidade com a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida XV de Novembro, 378, na cidade de 
Joaçaba (SC), inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.380/0001-99, nes-
te ato representado pelo Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, doravante 
denominado CONTRATANTE, resolve celebrar o presente TERMO 
DE RESCISÃO CONTRATUAL, relativo ao contrato nº 35/2013/PMJ 
firmado com a empresa AP OESTE COMERCIO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.919156/0001-94, estabelecida na Rua Rodrigo 
Alves, 825-D, Bairro Bela Vista, no Município de Chapecó - SC, do-
ravante denominada CONTRATADA, conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica rescindido, com fundamento no artigo 78, incisos I e II da 
Lei nº 8.666/93, o Contrato nº 35/2013/PMJ, celebrado com a 
CONTRATADA na data de 04 de março de 2013, proveniente do 
Processo de Licitação nº 15/2013/PMJ, instaurado através do Edi-
tal PP nº 11/2013/PMJ, homologado no dia 04 de março de 2013, 
cujo objeto era o fornecimento pela CONTRATADA, de forma par-
celada, de produtos de higiene pessoal, bem como de produtos e 
materiais destinados à limpeza e conservação dos prédios públicos 
municipais durante o exercício financeiro de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA

Os efeitos deste Termo de Rescisão contarão a partir da data de 
publicação do extrato do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 148

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

às 16:30 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no 
endereço acima ou pelo fone/fax (47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 06 de Junho 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Lages

Prefeitura

PP 18-2013 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 18-
2013 SMS

Objeto: Aquisição de Medicamentos para Atendimento às Ordens 
Judiciais da Secretaria Municipal da Saúde
Tipo: Pelo Menor Preço/Maior Desconto TABELA ABCFARMA 
Abertura: 18/06/2013 às 09:00
Valor Estimado: R$ 325.000,00

A retirada obter-se-á na Diretoria de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00 ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 05 de junho de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração
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Portaria Nº 243/2013
PORTARIA Nº 243/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante a Lei Municipal nº 1.553/2009, de 
02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, AMILCAR DA SILVA, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Intendente, junto ao Órgão de Des-
concentração Territorial na Intendência Distrital de Guatá, Código/
Nível DASI 2.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal e no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 244/2013
PORTARIA Nº 244/ 2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os artigos 63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e “b”, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com as Leis Municipais n° 
1.145/2001, nº 1.349/2005, nº 1.598/2009, nº 1.628/2010, nº 
1.631/2010 e Edital de Concurso Público 001/2010 - Resultado 
Final das Provas, Homologado em 30/06/2010, concurso passível 
de revogação;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, TIAGO BLASIUS DE ALMEIDA, aprovado em 
9° lugar no Concurso Público, para o Quadro Funcional da Prefei-
tura Municipal de Lauro Müller, para exercer o Cargo de Fisiotera-
peuta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único - Fica o mesmo sujeito ao cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme prevê a legislação vigente.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 19 DE MARÇO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

TERMO DE POSSE

No dia 19 do mês de Março do ano de 2013, no Gabinete do Prefei-
to Municipal de Lauro Müller, compareceu ao senhor TIAGO BLA-
SIUS DE ALMEIDA, aprovado no Concurso Público nº 001/2010, 
para o Quadro Funcional da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 

Lauro Muller

Prefeitura

Portaria Nº 241/2013
PORTARIA Nº 241/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 001/2013, para admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, ELISABETI OLIVEIRA DA COSTA, para a 
função de Servente, em Caráter Temporário, pelo período de 18 de 
março de 2013 a 20 de dezembro de 2013, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais em vaga excedente, na Escola Mu-
nicipal E. I. Irani Vargas, com lotação junto a Secretaria Municipal 
da Educação e dos Esportes.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE MARÇO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 242/2013
PORTARIA Nº 242/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, 
da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, NIVALDA FONTANELLA SILVESTRE, para exer-
cer o Cargo de Provimento em Comissão de Coordenadora de Se-
tor, junto a Secretaria de Urbanismo, Turismo, Cultura, desenvolvi-
mento Econômico e Meio Ambiente, Código/Nível DASI 3.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE MARÇO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos
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afastamento da servidora substituída.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 19 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal e no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 247/2013
PORTARIA Nº 247/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, 
da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, DANIELA CEOLIN PALHANO, a partir de 19 de 
março de 2013, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Coordenador de Setor, junto a Secretaria de Agricultura, Códi-
go/Nível DASI 3.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 19 DE MARÇO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 248/2013
PORTARIA Nº 248/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, 
da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, JAIR DE OLIVEIRA BITENCOURT, a partir de 
20 de março de 2013, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenador de Departamento, junto a Secretaria de 
Urbanismo, Turismo, Cultura, Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente, Código/Nível DASI 2.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 20 DE MARÇO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

para o Cargo de Provimento Efetivo de Fisioterapeuta, a fim de 
tomar posse em seu respectivo cargo, contratado pela Portaria 
nº 244/2013. Na oportunidade o mesmo foi empossado pelo Se-
nhor Prefeito Municipal Fabrício Kusmin Alves, comprometendo-se 
a desempenhar suas funções com dignidade, disciplina e honra-
dez. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de 
Posse, que vai devidamente assinado pelas partes e pelo Senhor 
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos.

Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 19 de Março de 2013.
TIAGO BLASIUS DE ALMEIDA
Servidora

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 245/2013
PORTARIA Nº 245/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dispos-
to nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 25 da Lei Municipal Nº 1.145/2001 de 
25/09/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, licença sem vencimentos, pelo período de 
19.03.2013 a 18.03.2015, ao servidor público efetivo do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, RAFAEL BO-
CHI, ocupante do cargo de Odontólogo - PSF.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 19 DE MARÇO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 246/2013
PORTARIA Nº 246/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 001/2013, para admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, DÉBORA BITTENCOURT, para a função de 
Professora II, referência - MAG LP 1A, em Caráter Temporário, 
pelo período de 19 de março de 2013 a 20 de dezembro de 2013, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Escola Mu-
nicipal Hilário Pescador, com lotação junto a Secretaria Municipal 
da Educação e dos Esportes, em substituição à servidora Marina 
Spricigo Citadin afastada para tratamento de saúde.

Art. 2º - O prazo final do Contrato fica vinculado ao término de 
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Portaria Nº 251/2013
PORTARIA Nº 251/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dispos-
to no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, de 
05.04.1990, artigo 7º, parágrafos 1º, 2º e 3º e anexo VI da Lei 
Municipal nº 1.145/2001 e combinado com o artigo 3º da Lei Mu-
nicipal nº 1.349/2005,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 30% (trinta por cento), por 
atribuição de função, à funcionária pública do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal, ADRIANA ANTUNES RITA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente Social.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 25 DE MARÇO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Contrato Nº 78/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 78/2013 - PML
Processo Licitatório nº 50/2013 - Pregão presencial nº 21/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVI-
DUAL
Contratado: Corsul Comércio e Representações do Sul
Valor: R$ 2.763,24 (Dois mil setecentos e sessenta e três reais 
vinte e quatro centavos)
Prazo de Vigência: 05/06/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 33/2013 - FMS
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2013 - FMS
Processo Licitatório nº 19/2013 - Pregão Presencial nº 09/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE PONTO ELTRÔNICO DIGITAL
Contratado: Infodigital Informática Ltda me
Valor: R$ 11.790,00 (Onze mil setecentos e noventa reais)
Prazo de Vigência: 05/06/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 249/2013
PORTARIA Nº 249/ 2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63, inciso VI e VIII e artigo 78 incisos VI e IX, respecti-
vamente, da Lei Orgânica Municipal, consoante Lei Municipal nº 
1.503/2008 e Lei n° 1.432/2007, considerando ainda, a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público e o resultado 
do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2012 para admissão em 
caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, MÁRCIO JOSÉ SILVEIRA, aprovado no Pro-
cesso Seletivo Simplificado n° 01/2012, para exercer o cargo de 
Motorista do SAMU, em Caráter Temporário, pelo período de 21 
de março de 2013 a 04 de fevereiro de 2014, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação junto a Secretaria 
Municipal da Saúde.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 21 DE MARÇO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 250/2013
PORTARIA Nº 250/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 001/2013, para admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, TAMIRES TASCA, para a função de Pro-
fessora I, referência - MAG ST 1A, em Caráter Temporário, pelo 
período de 25 de março de 2013 a 20 de Dezembro de 2013, 
com carga horária de 10 (dez) horas semanais em substituição 
à funcionária Flora Gomes da Silva Madeira, na Escola Municipal 
E.I. Sagrada Família, com lotação junto a Secretaria Municipal da 
Educação e dos Esportes.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 25 DE MARÇO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos
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OBJETO: Ata de Registro de Preços para aquisição futura e even-
tual de material gráfico para atender as necessidades das Secreta-
rias e Fundos do Município de Lebon Régis.

Ata de Registro de Preços N°02/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS
Contratado: EMPRESA GRÁFICA CRUZEIRO LTDA - EPP
Valor: 2.910,00 (dois mil novecentos e dez reais)
Vigência: Início: 29/05/2013 Término: 29/05/2014
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2013

OBJETO: Ata de Registro de Preços para aquisição futura e even-
tual de material gráfico para atender as necessidades das Secreta-
rias e Fundos do Município de Lebon Régis.

Ata de Registro de Preços N°02/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS
Contratado: LIARTE VENDAS E SERVIÇOS LTDA - ME
Valor: 4.309,00 (quatro mil trezentos e nove reais)
Vigência: Início: 29/05/2013 Término: 29/05/2014
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2013

OBJETO: Ata de Registro de Preços para aquisição futura e even-
tual de material gráfico para atender as necessidades das Secreta-
rias e Fundos do Município de Lebon Régis.

Ata de Registro de Preços N°02/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS
Contratado: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA - ME
Valor: 4.661,00 (quatro mil seiscentos e sessenta e um reais)
Vigência: Início: 29/05/2013 Término: 29/05/2014
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2013

OBJETO: Ata de Registro de Preços para aquisição futura e even-
tual de material gráfico para atender as necessidades das Secreta-
rias e Fundos do Município de Lebon Régis.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 02/2013
Ata de Registro de Preços N°02/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS
Contratado: ALBGRAF FORMULÁRIOS CONTINUOS LTDA ME
Valor: 3.665,00 (três mil seiscentos e sessenta e cinco reais)
Vigência: Início: 29/05/2013 Término: 29/05/2014
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2013

OBJETO: Ata de Registro de Preços para aquisição futura e even-
tual de material gráfico para atender as necessidades das Secreta-
rias e Fundos do Município de Lebon Régis.

Ata de Registro de Preços N°02/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS
Contratado: GRÁFICA BOSCARDIN LTDA - EPP
Valor: 1.814,00 (um mil oitocentos e quatorze reais)
Vigência: Início: 29/05/2013 Término: 29/05/2014
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2013

OBJETO: Ata de Registro de Preços para aquisição futura e even-
tual de material gráfico para atender as necessidades das Secreta-
rias e Fundos do Município de Lebon Régis.

Ata de Registro de Preços N°02/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS
Contratado: ARTES GRÁFICAS COSMOS LTDA
Valor: 9.548,00 (nove mil quinhentos e quarenta e oito reais)
Vigência: Início: 29/05/2013 Término: 29/05/2014
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2013

OBJETO: Ata de Registro de Preços para aquisição futura e 

Contrato Nº 79/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 79/2013 - PML
Processo Licitatório nº 50/2013 - Pregão presencial nº 21/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVI-
DUAL
Contratado: Faccina Daltora Equipamentos de Segurança
Valor: R$ 7.934,70 (Sete mil novecentos e trinta e quatro reias 
setenta centavos)
Prazo de Vigência: 05/06/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 80/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2013 - PML
Processo Licitatório nº 51/2013 - Pregão presencial nº 22/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE PONTO ELTRÔNICO DIGITAL
Contratado: Infodigital Informática Ltda ME
Valor: R$ 9.474,00 (Nove mil quatrocentos e setenta e quatro re-
ais)
Prazo de Vigência: 05/06/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Lebon Regis

Prefeitura

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 02/2013
Ata de Registro de Preços N°02/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS
Contratado: ALBGRAF FORMULÁRIOS CONTINUOS LTDA ME
Valor: 3.665,00 (três mil seiscentos e sessenta e cinco reais)
Vigência: Início: 29/05/2013 Término: 29/05/2014
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2013

OBJETO: Ata de Registro de Preços para aquisição futura e even-
tual de material gráfico para atender as necessidades das Secreta-
rias e Fundos do Município de Lebon Régis.

Ata de Registro de Preços N°02/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS
Contratado: GRÁFICA BOSCARDIN LTDA - EPP
Valor: 1.814,00 (um mil oitocentos e quatorze reais)
Vigência: Início: 29/05/2013 Término: 29/05/2014
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2013

OBJETO: Ata de Registro de Preços para aquisição futura e even-
tual de material gráfico para atender as necessidades das Secreta-
rias e Fundos do Município de Lebon Régis.

Ata de Registro de Preços N°02/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS
Contratado: ARTES GRÁFICAS COSMOS LTDA
Valor: 9.548,00 (nove mil quinhentos e quarenta e oito reais)
Vigência: Início: 29/05/2013 Término: 29/05/2014
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2013
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Municipal de Leoberto Leal - SC, conforme segue abaixo:

Ordem Mat. Nome do Servidor Período Aquisitivo
Período do 
Gozo

01 623 Elizete Henckel Felipus 2011 a 2012
06.05.13 a 
04.06.13

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 06 de maio de 2013.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 106/2013
Portaria n.º 106, de 08 de maio de 2013.
“Concede Adicional de Graduação de Nível Superior e dá Outras 
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal do muni-
cípio de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o art. 66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e 
em atenção à Lei Complementar nº 269, de 27 de Junho de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder o servidor público municipal GIAN CARLOS 
KNAUL, inscrito sob a matrícula nº 1374, ocupante do cargo públi-
co de provimento efetivo de Digitador, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, ao patamar de 20% (vin-
te por cento) sobre o respectivo vencimento do cargo, conforme 
previsão legal do art. 33, da Lei Complementar nº 269, de 27 de 
Junho de 2002, e Processo Administrativo nº 2414/2011.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com seus efeitos retroativos a 1º de abril de 2013, condicionando 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 
074/2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Leoberto Leal, 08 de maio de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.

RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 107/2013
Portaria n.º 107, de 13 de maio de 2013.
“Nomeia Diretora de Integração e Assistência
Social e dá outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal/SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei 
Municipal nº 001 de 09 de janeiro de 1997,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, HENRIQUIANA ELIAS, brasileira, União Estável, 
portadora do RG nº 5.354.579-6, CPF nº 058.997.949-33, para o 

eventual de material gráfico para atender as necessidades das 
Secretarias e Fundos do Município de Lebon Régis.

Ata de Registro de Preços N°02/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS
Contratado: EMPRESA GRÁFICA CRUZEIRO LTDA - EPP
Valor: 2.910,00 (dois mil novecentos e dez reais)
Vigência: Início: 29/05/2013 Término: 29/05/2014
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2013

OBJETO: Ata de Registro de Preços para aquisição futura e even-
tual de material gráfico para atender as necessidades das Secreta-
rias e Fundos do Município de Lebon Régis.

Ata de Registro de Preços N°02/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS
Contratado: LIARTE VENDAS E SERVIÇOS LTDA - ME
Valor: 4.309,00 (quatro mil trezentos e nove reais)
Vigência: Início: 29/05/2013 Término: 29/05/2014
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2013

OBJETO: Ata de Registro de Preços para aquisição futura e even-
tual de material gráfico para atender as necessidades das Secreta-
rias e Fundos do Município de Lebon Régis.

Ata de Registro de Preços N°02/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS
Contratado: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA - ME
Valor: 4.661,00 (quatro mil seiscentos e sessenta e um reais)
Vigência: Início: 29/05/2013 Término: 29/05/2014
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2013

OBJETO: Ata de Registro de Preços para aquisição futura e even-
tual de material gráfico para atender as necessidades das Secreta-
rias e Fundos do Município de Lebon Régis.

Retificação de Extrato de Contrato
Retificação de Extrato de Contrato
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS-SC
PROCESSO LICITATÓRIO 18/2013 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
06/2013
Comunicamos errata na publicação de extrato do contrato 
n°33/2013. Onde se lê: “Término: 30/06/2013”, leia-se: “Térmi-
no: 31/12/2013” As demais condições permanecem inalteradas.

Lebon Régis, 05 de junho de 2013. 
THACYANA CANALLE
Pregoeira.

Leoberto Leal

Prefeitura

Portaria Nº 105/2013
Portaria nº 105 de 06 de maio de 2013.
“Concede Férias a Servidora Municipal
e dá outras providências.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei Muni-
cipal 418/90, de 10 de Agosto de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedido Férias, a servidora municipal, da Prefeitura 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com seu efeito retroativo a 06/05/2013, condicionando sua valida-
de à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 13 de maio de 2013.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 110/2013
Portaria n.º 110, de 13 de maio de 2013.
“Exonera servidor Municipal e dá outras
Providências”
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera o servidor Municipal da Prefeitura de Leoberto 
Leal/SC, conforme relação abaixo:

Ordem Mat. Nome Cargo
Data Exone-
ração

01 1511 Edu H. Franzen 
Operador de Equi-
pamentos II

13.05.2013

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 13 de maio de 2013.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 111/2013
Portaria n.º 111, de 13 de maio de 2013.
“Contrata Operador de Equipamentos II
e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis 
Municipais nº 269 de 30 de junho de 2002, e suas alterações e Lei 
nº 461, de 30 de novembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor EDU HENRIQUE 
FRANZEN, portador do CPF nº 715.713.459-49 e RG nº 2.330.285, 
aprovado no Processo Seletivo nº 001, de 02 de janeiro 2013, 
homologado em 28 de fevereiro de 2013, para desempenhar as 
funções de Operador de Equipamentos II (retroescavadeira), com 
lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio 
Ambiente, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional 
Interesse Público nº 046, de 13 de maio de 2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 

exercício das funções do cargo público em comissão de Diretora 
de Integração e Assistência Social, a partir de 13 de maio de 2013.

Art. 2º Desempenhará as atribuições inerentes ao cargo, especial-
mente aquelas descritas na Lei Municipal nº 001, 09 de janeiro 
1997.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Leoberto Leal, 13 de maio de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.

RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 108/2013
Portaria n.º 108, de 13 de maio de 2013.
“Exonera servidora Municipal e dá outras
Providências”
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera a servidora Municipal da Prefeitura de Leoberto 
Leal/SC, conforme relação abaixo:

Ordem Mat. Nome Cargo
Data Exone-
ração

01 1546 Rubia Regina KreuschProfessora 01.05.2013

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com seu efeito retroativo a 1º/05/2013, condicionando sua valida-
de à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 13 de maio de 2013.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 109/2013
Portaria n.º 109, de 13 de maio de 2013.
“Exonera servidor Municipal e dá outras
Providências”
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera o servidor Municipal da Prefeitura de Leoberto 
Leal/SC, conforme relação abaixo:

Ordem Mat. Nome Cargo
Data Exone-
ração

01 1515 Inacio Hack
Secretario da Agri-
cultura

06.05.2013
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 114/2013
Portaria n.º 114, de 14 de maio de 2013.
“Contrata Nutricionista e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Muni-
cipais nº 878 de 28 de março de 2012, e suas alterações e Lei nº 
461, de 30 de novembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita BRUNA SA-
BEDRA BORDIN, portadora do CPF nº 007.618.080-86 e RG nº 
1.075.162.758, aprovada no Processo Seletivo nº 006, de 26 de 
outubro 2012, homologado em 13 de dezembro de 2012, para de-
sempenhar as funções de Nutricionista, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus 
serviços conforme Contrato de Trabalho para Atender a Necessi-
dade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 044, de 02 
de maio de 2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
seus efeitos retroativos a 02/05/2013, condicionando sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 14 de maio de 2013.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 115/2013
Portaria n.º 115, de 14 de maio de 2013.
“Contrata Professora Nível II e dá Outras”
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis 
Municipais nº 136, de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações 
e Lei nº 461, de 30 de novembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora SILVIA MA-
RIA PETRI HEERT, portadora do CPF nº 800.128.099-34 e RG 
nº 2.257.302, aprovada no Processo Seletivo nº 006, de 26 de 
outubro 2012, homologado em 13 de dezembro de 2012, para 
desempenhar as funções de Professora Nível II, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para execu-
tar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para Atender a 
Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 045, 
de 02 de maio de 2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
seus efeitos retroativos a 02/05/2013, condicionando sua validade 

do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 13 de maio de 2013.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 112/2013
Portaria n.º 112, de 14 de maio de 2013.
“Exonera servidora Municipal e dá outras
Providências”
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera a servidora Municipal da Prefeitura de Leoberto 
Leal/SC, conforme relação abaixo:

Ordem Mat. Nome Cargo
Data Exone-
ração

01 1481 Janete Kreusch Marian
Professora 
Nível II

14.05.2013

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 14 de maio de 2013.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 113/2013
Portaria n.º 113, de 14 de maio de 2013.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Muni-
cipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei 
nº 461, de 30 de novembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora ROSELENE 
KRAUZE, portadora do CPF nº 038.390.489-74 e RG nº 4.011.574, 
aprovada no Processo Seletivo nº 006, de 26 de outubro 2012, ho-
mologado em 13 de dezembro de 2012, para desempenhar as fun-
ções de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme 
Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de 
Excepcional Interesse Público nº 042, de 02 de maio de 2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
seus efeitos retroativos a 02/05/2013, condicionando sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 14 de maio de 2013.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com seu efeito retroativo a 02/04/2013, condicionando sua valida-
de à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 30 de abril de 2013.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 118/2013
Portaria nº 118, de 31 de maio de 2013.
“Designa Servidor Municipal Vorli José Guchert, para Exercer a 
Função de Agente de Desenvolvimento Local, e dá outras atribui-
ções”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Esta Lei visa obedecer ao que dispõe o art. 85-A da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 para 
designar Agente de Desenvolvimento, observadas as especificida-
des locais.

Art. 2º - Designar o servidor municipal, VORLI JOSÉ GUCHERT, 
matrícula nº 1562, para exercer a função de Agente de Desenvol-
vimento Local neste Município.

Art. 3º - A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se 
pelo exercício de articulação das ações públicas para a promoção 
do desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais e co-
munitárias, individuais ou coletivas, que visem o cumprimento das 
disposições e diretrizes contidas na política municipal de desenvol-
vimento, sob a supervisão do órgão gestor local.
§ 1º - O Agente de Desenvolvimento no desempenho das suas 
atribuições deverá auxiliar no processo de implementação e conti-
nuidade dos programas e projetos contidos na Lei Geral das Micro 
e Pequenas Empresas e, também desempenhar um papel de co-
ordenação e continuidade das atividades para o desenvolvimento 
sustentável do Município, juntamente com o poder público munici-
pal e as lideranças do setor privado local.

§ 2o O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes 
requisitos:
I - residir na área da comunidade em que atuar;
II - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação 
básica para a formação de Agente de Desenvolvimento;
III - haver concluído o ensino médio;
IV - possuir domínio de informática básica;
V - poder de decisão e capacidade de articulação entre as secreta-
rias e órgãos internos da Prefeitura.
§ 3o O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior, juntamente com as entidades municipalistas e de apoio e 
representação empresarial, prestarão suporte aos referidos Agen-
tes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, 
promoção de intercâmbio de informações e experiências.

Art. 4º - Das atribuições específicas do Agente de Desenvolvimen-
to local:
I - Articular ações públicas para o desenvolvimento e o cumpri-
mento das diretrizes contidas na Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas no município;
II - Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades 

à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 14 de maio de 2013.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 116/2013
Portaria n.º 116, de 14 de maio de 2013.
“Contrata Agente Ambiental e de Defesa
Civil e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Muni-
cipais nº 844 de 08 de dezembro de 2011, e suas alterações e Lei 
nº 461, de 30 de novembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor JOSÉ MARCO-
LINO KREUSCH, portador do CPF nº 715.709.269-72 e RG nº 
1.929.385-2, aprovado no Processo Seletivo nº 001, de 02 de ja-
neiro 2013, homologado em 28 de fevereiro de 2013, para desem-
penhar as funções de Agente Ambiental e de Defesa Civil, com 
lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio 
Ambiente, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional 
Interesse Público nº 043, de 02 de maio de 2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
seus efeitos retroativos a 02/05/2013, condicionando sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 14 de maio de 2013.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 117/2013
Portaria n.º 117, de 30 de maio de 2013.
“Exonera servidores Municipais e dá outras
Providências”
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera os servidores Municipais da Prefeitura de Leoberto 
Leal/SC, conforme relação abaixo:

Ordem Mat. Nome Cargo Exoneração

01 1553 Cloves Camilo da Cunha
Diretor de P. e 
Administração

31.05.2013

02 1569 Priscila G. da Cunha Enfermeira 31.05.2013
03 1541 Roberta Otto Enfermeira 31.05.2013

04 1517 Waldecy Muller
Auxiliar de M.e 
Conservação

31.05.2013
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Contrato N.º 003/2013 - Iprell
CONTRATO Nº 003/2013
“Contrato de prestação de serviço para exportação das informa-
ções do Setor de Contabilidade remetidas ao sistema E-sfinge do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina”

O INSTITUTO DE PREV. DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MU-
NICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - IPRELL, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 03.916.700/0001-19, Inscrição 
Estadual Isenta, com sede à Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro 
Centro, Estado de Santa Catarina na idade de Leoberto Leal, neste 
ato representado pela Diretora Executiva Senhora Silvânia Capis-
trano Lopes, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empre-
sa SCPLANEJ CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Pedro Gomes, nº 
41, Município de Major Gercino, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob nº 07.954.122/0001-66, neste ato representada pelo 
Senhor Rubens Tives, a seguir denominada CONTRATADA, acor-
dam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 
pertinente, na forma das cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Contrato tem por 
objeto a prestação de serviço para exportação das informações do 
Setor de Contabilidade remetidas ao sistema E-sfinge do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina.
§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de serviço, que 
não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º- Serviços, que o CONTRATANTE tenha interesse junto a CON-
TRATADA, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora dos 
termos aqui estipulados.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - Fica através deste instru-
mento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 
31/12/2013, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO - Pelo objeto 
descrito na cláusula primeira deste Contrato, o CONTRATANTE pa-
gará a CONTRATADA, o valor total de R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais), sendo pago parceladamente o valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) de acordo com a remessa dos dados 
e confirmação a que se refere o bimestre gerado.

I - O pagamento será efetuado de acordo com a apresentação 
das Notas Fiscais, até o dia 05 (cinco) do mês subseqüente, após 
prestação dos serviços, através

de depósito em conta bancária do fornecedor, mediante a apre-
sentação de Nota Fiscal.

II - As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 10 (dez) dias após a 
data de sua reapresentação.
III - O pagamento poderá ser sustado pelo CONTRATANTE, quan-
do os serviços não estiverem de acordo com o estipulado, ou por 
inadimplemento de qualquer Cláusula deste Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - 
As despesas provenientes da execução do objeto deste Contrato 
correrão por conta de Dotação Orçamentária do IPRELL, e recur-
sos alocados no orçamento:
10.01.09.122.0013 2.037 3.3.90.39.00.00.00.00.00.02.0003 Fun-
cionamento e Manutenção do RPPS - Administração

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a 
saber:

I - A CONTRATADA, nesta relação contratual, se obriga a:

de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas 
no município;
III - Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lide-
ranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
IV - Montar grupo de trabalho com principais representantes de 
instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 
oficial;
V - Manter diálogo constante com o grupo de trabalho e com os 
empreendedores locais;
VI - Manter registro organizado de todas as suas atividades;
VII - Auxiliar no cadastramento e engajamento dos empreende-
dores individuais;
VIII - Realizar outras ações não enumeradas no rol deste dispo-
sitivo e que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos da 
função.

Art. 5º Esta Lei é regida especial e especificamente pela Lei Com-
plementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que Insti-
tui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Peque-
no Porte e dá outras providências no que lhe for complementar.

Art. 6º - Estão automaticamente incluídas as demais funções e 
prerrogativas que Leis de ordem Federal, Estadual ou Municipal 
já existentes ou que sobrevierem a esta, considerando-as parte 
desta normativa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
seus efeitos retroativos a 12/03/2013, condicionando sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, em 31 de maio de 2013.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Processo Licitatório Nº 011/2013 Pregão Presencial 
Nº 010/2013 - FMS
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2013

Tipo “Menor Preço” (por item), visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para eventuais aquisições parceladas de materiais de expediente, 
suprimentos de informática e materiais permanentes a serem uti-
lizados pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Leoberto 
Leal, em conformidade com o Anexo I, do Edital de Pregão Pre-
sencial nº 010/2013. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Mu-
nicipal nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABER-
TURA: Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 
20, Leoberto Leal/SC, às 14:00 (quatorze) horas, do dia 19 de 
junho de 2013. Cópia do Edital deverá ser obtida no endereço 
acima citado. Informações fone: (48) 3268 1212. 

Em 06/06/2013. 
VITOR NORBERTO ALVES
Secretário Municipal da Saúde.
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SCPLANEJ CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA LTDA ME
RUBENS TIVES
Contratada

Testemunhas:

WORLI JOSÉ KREUCH
CPF/MF nº 471.603.309-00 
LIZANDRO KREUSCH
CPF/MF nº 023.728.959-82

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato do Contrato 100/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 100/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 34/2013

Objeto: Prestação de serviço de seguro de 05 veículos da frota da 
prefeitura.
Valor: R$ 4.149,00
Vigência: 01 de junho de 2014.
Assinatura: 22 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 101/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 101/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 34/2013

Objeto: Prestação de serviço de seguro de 02 veículos da frota da 
prefeitura.
Valor: R$ 1.830,00
Vigência: 01 de junho de 2014.
Assinatura: 22 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

1) Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto 
neste Contrato;
2) Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e 
condições aqui prescritas;
3) Refazer os serviços caso não ocorra a aprovação da remessa 
dos dados;
4) Comparecer in-loco a Prefeitura Municipal, uma vez por bimes-
tre, para dirimir possíveis problemas referente a geração do banco 
de dados;
5) Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação.

II - O CONTRATANTE, nesta relação contratual, se obriga a:

1) Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços;
2) Realizar o pagamento na forma estipulada neste Contrato;
3) Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre quaisquer irregu-
laridades que venham a ocorrer em função da execução deste 
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO - Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou bilateralmente pelas par-
tes desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MULTA - Estipular-se-á multa equivalente 
10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.

CLÁUSULA NONA - DA HABILITAÇÃO - A CONTRATADA declara es-
tar devidamente autorizado a prestar os serviços aqui avençados e 
rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto a todos 
os órgãos competentes, tais como INSS, Caixa Econômica Federal 
no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda Estadual e Fa-
zenda Federal, Falência, Concordata e Recuperação Judicial, bem 
como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Apli-
cam-se à execução deste Contrato de Prestação de Serviços, e 
aos casos omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, 
os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as 
disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus efeitos legais.

Leoberto Leal/SC, 04 de junho de 2013.
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Diretora Executiva
Contratante  
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Extrato do Contrato 105/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 105/2013 5° TA 61/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES PIZZATTO LTDA. - ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 21/2011

Objeto: Reajuste do preço pago por quilômetro rodado de trans-
porte escolar, em mais 6,83%, conforme o índice IGP-DI (FGV) 
acumulado entre os meses de maio de 2012 a abril de 2013.
Valor: R$ 3.734,65
Vigência: Com efeitos retroativos ao dia 01 de maio de 2013, até 
31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 29 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 106/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 106/2013 6° TA 54/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES ARI BARBIERI LTDA. - ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 21/2011

Objeto: Reajuste do preço pago por quilômetro rodado de trans-
porte escolar, em mais 6,83%, conforme o índice IGP-DI (FGV) 
acumulado entre os meses de maio de 2012 a abril de 2013.
Valor: R$ 1.204,72
Vigência: Com efeitos retroativos ao dia 01 de maio de 2013, até 
31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 29 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 107/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 107/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: CONCÓRDIA ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA

Objeto: Realização de serviços de engenharia mecânica, visando 
a elaboração de um projeto de estrutura metálica de um pórtico 
para a cidade de Lindóia do Sul, conforme desenho fornecido pela 
CONTRATANTE.
Valor: R$ 2.560,00
Vigência: 31 de julho de 2013.
Assinatura: 04 de junho de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 102/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 102/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: LIBRELATO S/A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 35/2013

Objeto: Aquisição de uma carroceria metálica basculante (caçam-
ba).
Valor: R$ 17.800,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 22 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 103/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 103/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: Z3 DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 35/2013

Objeto: Aquisição de um veículo tipo camionete.
Valor: R$ 30.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 22 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 104/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 104/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: DARUMA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA SA
Licitação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PMLS N° 02/2013

Objeto: Aquisição de solução integrada interativa de computador e 
projeção, denominada Computador Interativo e Solução de Lousa 
Digital, para o atendimento da rede pública de ensino Municipal, 
para atender ao Programa Nacional de Tecnologia Educacional 
(PROINFO) do Ministério da Educação, referente ao item 01 do 
Pregão Eletrônico nº 72/2011.
Valor: R$ 5.475,00
Vigência: 27 de maio de 2015.
Assinatura: 27 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal
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Extrato do Contrato 91/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 91/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: JUCEMAR CASON
Licitação: PREGÃO Nº 31/2013

Objeto: Aquisição e instalação de 03 balcões de MDF para adapta-
ção em baixo de prateleira de mármore, e 10 portões de madeira, 
para o Centro de Educação Infantil Roselene Fátima Bussolaro.
Valor: R$ 4.145,00
Vigência: 02 de junho de 2013
Assinatura: 02 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 92/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 92/2013 1 ° TA 13/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: SUPERMERCADO FAMA LTDA ME
Licitação: PREGÃO Nº 01/2013

Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de mais quantidades de 
gêneros alimentícios, para composição da merenda escolar.
Valor: R$ 1.314,93
Vigência: 31 de julho de 2013
Assinatura: 03 de maio de 2013

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 93/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 93/2013 1 ° TA 14/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: FRARE & CIA LTDA
Licitação: PREGÃO Nº 01/2013

Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de mais quantidades de 
gêneros alimentícios, para composição da merenda escolar.
Valor: R$ 2.871,87
Vigência: 31 de julho de 2013
Assinatura: 03 de maio de 2013

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 88/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 88/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:
Contratado: FERRAGENS LINDOIA LTDA - ME
Licitação: PREGÃO Nº 31/2013

Objeto: Aquisição e instalação de 02 portões de ferro no Centro de 
Educação Infantil Roselene Fátima Bussolaro.
Valor: R$ 400,00
Vigência: 02 de junho de 2013
Assinatura: 02 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 89/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 89/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: INDUSTRIA DE MOVEIS KM LTDA
Licitação: PREGÃO Nº 31/2013

Objeto: Aquisição e instalação de 03 balcões de MDF para adap-
tação em baixo de prateleira de mármore, no Centro de Educação 
Infantil Roselene Fátima Bussolaro.
Valor: R$ 3.490,00
Vigência: 02 de junho de 2013
Assinatura: 02 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 90/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 90/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS VOOS LTDA ME
Licitação: PREGÃO Nº 31/2013

Objeto: Aquisição e instalação de 02 balcões de MDF para adapta-
ção em baixo de prateleira de mármore, e 03 prateleiras de MDF, 
para o Centro de Educação Infantil Roselene Fátima Bussolaro.
Valor: R$ 3.698,50
Vigência: 02 de junho de 2013
Assinatura: 02 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal
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Extrato do Contrato 97/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 97/2013 - 1° TA 21/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: KERBER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2013

Objeto: Aquisição de mais 250 m³ de brita mista suja, para brita-
mento de estradas vicinais.
Valor: R$ 5.000,00
Vigência: 06 de setembro de 2013.
Assinatura: 20 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 98/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 98/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: EVIDENCIA GESTÃO E TREINAMENTO LTDA ME
Licitação: CARTA CONVITE 07/2013

Objeto: Realização de cursos, programa de capacitação e treina-
mento e palestra aos funcionários públicos municipais.
Valor: R$ 15.150,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 20 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 99/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 99/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: GENTE SEGURADORA SA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 34/2013

Objeto: Prestação de serviço de seguro de 20 veículos da frota da 
prefeitura.
Valor: R$ 13.400,00
Vigência: 01 de junho de 2014.
Assinatura: 22 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 94/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 94/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: C. DIAS EPP
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2013

Objeto: Fornecimento de cortinas para o centro de educação in-
fantil Roselene Fátima Bussolaro.
Valor: R$ 6.625,27
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 07 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 95/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 95/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: ALFA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2013

Objeto: Fornecimento de sêmen bovino para inseminação artificial 
para a melhoria genética.
Valor: R$ 24.412,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 09 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 96/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 96/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: DIMENZO ENGENHARIA LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2013

Objeto: Execução de obra de ampliação e adequações, no centro 
de educação infantil Roselene Fátima Bussolaro.
Valor: R$ 53.200,00
Vigência: 06 de setembro de 2013.
Assinatura: 09 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal
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RONALDO PISCINI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Contrato FMS 15/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 15/2013

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: ATENDIMENTO HOSPITALAR FF LTDA
Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2013

Objeto: Serviços médicos hospitalares na Estratégia Saúde da Fa-
mília - ESF, durante o mês de junho de 2013, das 07:30 as 11:30 
e das 13:00 as 17:00 horas, a serem efetuados na Sede do Muni-
cípio, com as atividades e procedimentos exigidos pelo programa 
que é realizado em convênio com a União, através do profissional 
Frederico Lucas Gontijo da Silva, CRM 18.222.
Valor: R$ 15.000,00
Vigência: 30 de junho de 2013
Assinatura: 28 de maio de 2.013.

RONALDO PISCINI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Convênio 30/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 30/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte convênio:

Convenente: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO AGROIN-
DUSTRIAL FAMILIAR DE LINDOIA DO SUL - COPAFAL
Fundamento Legal: 1.130/2013 de 28 de fevereiro de 2013

Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação técnico fi-
nanceiro, visando o repasse a CONVENENTE, de recursos necessá-
rios para manutenção das atividades da entidade, conforme plano 
de trabalho aprovado pelo município.
Valor total: R$ 10.000,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 07 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Convênio 31/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 31/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA MARIA 
GUINTER
Fundamento Legal: Lei Ordinária n° 1.130/2013 de 28 de fevereiro 
de 2013 e Lei Ordinária nº 1.142 de 25 de abril de 2013

Objeto: estabelecimento de programa de cooperação técnico finan-
ceiro, visando o repasse a CONVENENTE, de recursos necessários 

Extrato do Contrato FMS 12/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 12/2013

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: LINDIG DIAGNOSTICOS LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013

Objeto: Prestação de serviços de exames laboratoriais para mu-
nícipes.
Valor: R$ 8.482,40
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 10 de maio de 2.013.

RONALDO PISCINI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Contrato FMS 13/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 13/2013

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: CARDIOLÓGICA CLÍNICA MÉDICA S/C LTDA
Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2013

Objeto: Serviços médicos hospitalares na Estratégia Saúde da Fa-
mília - ESF, durante os dias 15,16,27,29 de maio de 2013, das 
07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas sendo que no dia 16 o 
atendimento será das 07:30 as 11:30, a serem efetuados na Sede 
do Município, com as atividades e procedimentos exigidos pelo 
programa que é realizado em convênio com a União, através do 
profissional Elias José Perin Conti, CRM 15713.
Valor: R$ 3.500,00
Vigência: 31 de maio de 2013.
Assinatura: 15 de maio de 2.013.

RONALDO PISCINI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Contrato FMS 14/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 14/2013

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: ATENDIMENTO HOSPITALAR FF LTDA
Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2013

Objeto: Serviços médicos hospitalares na Estratégia Saúde da Fa-
mília - ESF, durante os dias 21,22 de maio de 2013, das 07:30 as 
11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, a serem efetuados na Sede 
do Município, com as atividades e procedimentos exigidos pelo 
programa que é realizado em convênio com a União, através do 
profissional Frederico Lucas Gontijo da Silva, CRM 18.222.
Valor: R$ 2.000,00
Vigência: 31 de maio de 2013.
Assinatura: 21 de maio de 2.013.
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Convenente: SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA SANTOS
Fundamento Legal: Lei Ordinária n° 1.130/2013 de 28 de fevereiro 
de 2013

Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação técnico fi-
nanceiro, visando o repasse a CONVENENTE, de recursos neces-
sários para aquisição de móveis e utensílios, conforme plano de 
trabalho aprovado pelo município.
Valor total: R$ 6.000,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 28 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Convênio 35/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 35/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE LINHA JOANA BAI-
XA
Fundamento Legal: Lei Ordinária n° 1.130/2013 de 28 de fevereiro 
de 2013

Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação técnico fi-
nanceiro, visando o repasse a CONVENENTE, de recursos necessá-
rios para manutenção das atividades, e aquisição de equipamentos 
agrícolas, conforme plano de trabalho aprovado pelo município.
Valor total: R$ 6.000,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 29 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Convênio 36/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 36/2013

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna pú-
blico que firmou o seguinte convênio:

Convenente: CLUBE DE MÃES PRIMAVERA DE LINHA SANTO ISI-
DORO
Fundamento Legal: Lei Ordinária n° 1.130/2013 de 28 de fevereiro 
de 2013

Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação técnico fi-
nanceiro, visando o repasse a CONVENENTE, de recursos neces-
sários para reformas no Centro comunitário e, conforme plano de 
trabalho aprovado pelo município.
Valor total: R$ 6.000,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 04 de junho de 2013.

PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício

para manutenção das atividades da entidade e serviços prestados 
com retroescavadeira recebida através de Concessão 11/2013 e 
1º Termo Aditivo e conforme plano de trabalho aprovado pelo mu-
nicípio.
Valor total: R$ 22.000,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 08 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Convênio 32/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 32/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte convênio:

Convenente: ÁGUAS DO ALTO URUGUAI CONVENTION & VISI-
TORS BUREAU Fundamento Legal: Lei Ordinária n° 1.143/2013 de 
08 de maio de 2013

Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
execução do Projeto Roteiro Turístico Integrado Regional “O Con-
testado do Alto Uruguai Catarinense”.
Valor total: R$ 10.000,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 20 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Convênio 33/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 33/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte convênio:

Convenente: SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA CANÁRIO 
DA SERRA DE LINHA SANGA MARTINS
Fundamento Legal: Lei Ordinária n° 1.130/2013 de 28 de fevereiro 
de 2013

Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação técnico fi-
nanceiro, visando o repasse a CONVENENTE, de recursos neces-
sários para reformas no Centro comunitário e aquisição de móveis 
e utensílios, conforme plano de trabalho aprovado pelo município.
Valor total: R$ 6.000,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 24 de maio de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Convênio 34/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 34/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte convênio:
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Vigência: até 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 01 de abril de 2013.

RONALDO PISCINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Luzerna

Prefeitura

Extrato Homologação PML.32.13 - Recapagem
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 032/2013 - PML
Pregão nº 0025/2013 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atri-
buições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 032/2013, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE RECAPAGEM DE PNEUS DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS E CAMINHÕES DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA 
DE LUZERNA

- Proponente(s) Vencedora(s):
. BORILLI PNEUS LTDA
. F VACHILESKI E CIA LTDA ME
. FM PNEUS LTDA
. RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP
. RECAUCHUTADORA RODA LTDA.

- Valor total: R$ 59.210,00

Luzerna (SC), 6 de junho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Macieira

Prefeitura

Estabelece Ponto Facultativo
DECRETO Nº 1297, de 04 de junho de 2013.
“Estabelece PONTO FACULTATIVO, e dá outras providências”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
das atribuições legais conferidas pelo Art. 58, VIII, da Lei Orgânica 
do Município, e,

CONSIDERANDO, que no dia 13 de junho é feriado do Padroeiro 
do Município “Santo Antonio”;

CONSIDERANDO, que já é de praxe em todo o país o estabeleci-
mento de ponto facultativo em todas as esferas da administração 
pública.

DECRETA:
Art. 1°. Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO em todos os 

Extrato do Convênio 37/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 37/2013

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna pú-
blico que firmou o seguinte convênio:

Convenente: SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA PALMEIRAS
Fundamento Legal: Lei Ordinária n° 1.128/2013 de 20 de fevereiro 
de 2013

Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando o repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
reformas no Centro Comunitário, conforme plano de trabalho em 
anexo.
Valor total: R$ 6.000,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 05 de junho de 2013.

PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato do Convênio 38/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 38/2013

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC, torna pú-
blico que firmou o seguinte convênio:

Convenente: SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA NAVEGAN-
TES
Fundamento Legal: Lei Ordinária n° 1.130/2013 de 28 de fevereiro 
de 2013

Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando o repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
reformas no Centro Comunitário, conforme plano de trabalho em 
anexo.
Valor total: R$ 6.000,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 05 de junho de 2013.

PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato do Convênio FMS 02/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 02/2013

O Secretário Municipal de Saúde e Ação social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte convênio:

Convenente: BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL
Fundamento Legal: Lei Municipal n° 1.079/2012 de 09 de março 
de 2012

Objeto: O presente Convênio tem por objeto o estabelecimento de 
um sistema de cooperação técnico-financeira entre o MUNICÍPIO/
FMS e o HOSPITAL, objetivando a manutenção de atendimento 
médico de urgência e emergência aos habitantes do MUNICÍPIO/
FMS, em regime de sobreaviso, no Pronto Socorro do HOSPITAL.
Valor: R$ 15.782,80
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na falta destas, outras entidades
Titular: Pastoral da Saúde - ANGELINA SETTI
Suplente: ESTHER TASCA

Art. 3º - A Comissão Preparatória terá as seguintes atribuições, de 
acordo com o Regimento da 5ª Conferência Estadual das Cidades:
I - definir Regimento municipal contendo os critérios de participa-
ção para a Conferência, para a eleição de delegados (as) para a 
etapa estadual, respeitadas as definições e a proporcionalidade de 
distribuição dos segmentos, conforme o Artigo 30 do Regimento 
Estadual;
II - definir data, local e pauta da Conferência;
III - encaminhar cópia da publicação da Conferência no Diário 
Oficial Municipal ou Estadual, bem como em veículos de grande 
circulação;

Art. 4º - os resultados da Conferência devem ser remetidos à Co-
missão Preparatória Estadual e à Comissão Executiva Nacional, em 
até dez dias após a sua realização, indicando os delegados eleitos 
por segmento;

Art. 5º - a Comissão Preparatória Municipal terá prazo determina-
do até a realização da Conferência Municipal das Cidades.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 07/06/2013, no Diário Oficial dos 
Municípios e Mural Público da Prefeitura.

SILVANA G. MAFFIOLETTI
Secretária Municipal de Administração,
Finanças e Planejamento.

Edital Teste Seletivo N° 0002.2013
EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO - ACT Nº. 0002/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições;
FAZ SABER:

Encontram-se abertas as inscrições de Processo Seletivo para Con-
tratação em Caráter Temporário - ACT, para atender as necessi-
dades temporárias de excepcional interesse público nas diversas 
áreas de atendimento da Saúde, para preenchimento de vagas no 
ano de 2013, podendo ser prorrogado, em iguais períodos, limita-
do até 31 de dezembro de 2016 e nas condições e prazos abaixo 
estabelecidos.

1 - DAS INSCRIÇÕES

1.1. As inscrições serão realizadas no período de 06 a 21 de junho 
de 2013, no horário das 08h00m às 12h e das 13h00m às 17h, em 
dia de expediente, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na 
Rua Dona Maria Mendes, n° 153, Centro.

Parágrafo único - Para os candidatos que já efetuaram suas ins-
crições referente ao edital n° 0001/2013, não será necessário re-
alizá-las novamente. Em caso de alteração de endereço, alteração 
de cargo ou acréscimo de títulos, deverão se fazer presente no 
endereço citado acima para atualização de dados e/ou vagas.

1.2. No ato de inscrição o candidato deverá atender os seguintes 
requisitos:

órgãos da administração pública municipal, no dia 14 de junho, 
sem prejuízo da manutenção das atividades públicas essenciais e 
o atendimento das situações de emergência.

Art. 2º. O atendimento dos serviços públicos essenciais deverão 
ser garantidos por meio de escalas de serviço ou plantão.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Macieira, SC, 04 de junho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria Conferência Nacional
Portaria n° 3.005/2013 de 03 de junho de 2013.
“CONSTITUI A COMISSÃO PREPARATÓRIA da 1ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DA CIDADE DE MACIEIRA/SC E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Decreto 
nº 1.282A/2013, de 20 de março de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir a Comissão Preparatória Municipal da 1ª Con-
ferência Municipal da Cidade, com o objetivo de propor medidas e 
ações necessárias à realização da referida Conferência.

Art. 2º - A Comissão Preparatória Municipal será composta por 
representantes dos diversos segmentos do Poder Público e da so-
ciedade civil, sendo titulares e suplentes para o exercício dessa 
representação, como segue:

I-Segmentos de Gestores, Administradores Públicos e Executivo 
Municipal.
1) Titular: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Pla-
nejamento -SILVANA GORETTE MAFFIOLETTI,
Suplente: Engenheiro Agrônomo - RONIVON LUIZ BRIDI
2) Titular: Agente de Desenvolvimento do Comércio e Turismo - 
ROZALINO CAMUZATTO,
Suplente: Enfermeira - LILIANE CORDEIRO

II-Segmentos de Gestores, Administradores Públicos Legislativo 
Municipal
Titular: Presidente da Câmara Municipal de Vereadores - ANDRI-
GO BERTOTTO
Suplente: Vereador - AIRTON LAZZAROTTI

III - Segmento de Movimentos Sociais e Populares
1) Titular: Associação da Terceira Idade - ANDRÉ ZANELLA
Suplente: FRANCISCO MÁSQUIO

2) Titular: Associação Esportiva, Recreativa e Cultural Amigos de 
Macieira/SC ITACIR SERIGHELLI
Suplente: MARILUCY SETTI 

IV - Segmento de Trabalhadores por suas Entidades Sindicais
1) Titular: Sindicato dos Trabalhadores Rurais - ERONDINA FARI-
NON,
Suplente: Sindicato dos Trabalhadores Rurais - DEOLIDES GUAR-
NIERI

V-Segmento de Empresários relacionados à Produção e ao Finan-
ciamento do Desenvolvimento Urbano
1) Titular: Associação Comercial de Macieira - MARIA HELENA ZA-
NELLA
Suplente: LUCIANA LOCATELLI TASCA

VI - ONG´s com atuação na área do Desenvolvimento Urbano, ou 
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a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Ter completado 18 (dezoito anos) de idade até o último dia da 
inscrição;
c) Estar em gozo dos direitos políticos;
d) Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino;
e) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
f) Preencher os demais requisitos previstos neste edital, como fi-
cha de inscrição e Termo de Concordância (Anexos II e III).

1.3. Não haverá taxa de cobrança para as inscrições.

1.4. O candidato interessado em participar do processo seletivo 
deverá realizar a inscrição no local e prazos estabelecidos confor-
me item 1.1. do presente edital, desde que atenda os requisitos 
de habilitação conforme quadros abaixo:

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

CÓDIGO CARGO
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

SALÁRIO BASE N° DE VAGAS QUALIFICAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA DEMAIS EXIGÊNCIAS

1 FARMACÊUTICO 40 2.117,50 01 (NASF)
Formação Superior em Farmácia; 
Registro no Órgão Fiscalizador do 
Exercício Profissional (CRF).

Conforme item 1.2.

2 TÉCNICA EM ENFERMAGEM 40 1.350,00 01 (ESF)
Ensino Médio Completo e Registro 
no COREN/SC.

Conforme item 1.2.

3. ENFERMEIRA 40 3.200,00 01 (ESF)

Formação Superior em Enferma-
gem; Registro no Órgão Fisca-
lizador do Exercício Profissional 
(COREN/SC).

Conforme item 1.2.

4.
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAUDE 

40 786,50

06 (conforme 
subitens 4.1., 
4.2., 4.3., 4.4., 
4.5. e 4.6.)

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLE-
TO

Residir na micro área de 
atuação desde a data 
da publicação deste 
Edital (LEI FEDERAL 
11.350/2006). Demais 
exigências conforme item 
1.2. do edital

4.1

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAUDE MICRO AREA 01 - 
CENTRO E BAIXO SANTO 
ANTONIO 

40 786,50 01 (ESF)
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLE-
TO

RESIDIR no Centro ou 
na Linha Baixo Santo 
Antônio desde a data 
de publicação deste 
Edital (LEI FEDERAL 
11.350/2006). Demais 
exigências conforme item 
1.2. do edital

4.2.

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAUDE MICRO AREA 02 - 
LINHA PAIOL DA PEDRA E 
LINHA LOCATELLI (ESF)

40 786,50 01 (ESF)
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLE-
TO

Residir na Linha Paiol da 
Pedra ou Linha Locatelli 
desde a data da publi-
cação deste Edital (LEI 
FEDERAL 11350/2006). 
Demais exigências con-
forme item 1.2. do edital

4.3.

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAUDE MICRO AREA 
03 - LINHA ALTO SANTO 
ANTONIO, TOMBINI E 
PAIOL QUEIMADO.

40 786,50 01 (ESF)
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLE-
TO

Residir na Linha Alto 
Santo Antônio, Tombini 
ou Paiol Queimado desde 
a data de publicação des-
te Edital (LEI FEDERAL 
11350/2006). Demais 
exigências conforme item 
1.2. do edital
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4.4. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAUDE MICRO AREA 04 - 
KM 30 (PARTE), KM 33, KM 
36, KM 40, KM 48.

40 786,50 01 (ESF)
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLE-
TO

Residir no Km 30, Km 33, 
KM 36, KM 40 OU KM 48 
desde a data de publi-
cação deste Edital (LEI 
FEDERAL 11.350/2006). 
Demais exigências con-
forme item 1.2. do edital

4.5.

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAUDE MICRO AREA 
05 - KM 30 (PARTE), 
LINHA SÃO LUIZ I, LINHA 
GARIBALDI E LINHA SÃO 
LUIZ II.

40 786,50 01 (ESF)
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLE-
TO

Residir no Km 30, Linha 
São Luiz I, Linha Gari-
baldi ou Linha São Luiz 
II desde a data de publi-
cação deste Edital (LEI 
FEDERAL 11.350/2006). 
Demais exigências con-
forme item 1.2. do edital

4.6.

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE MICRO AREA 06 - 
LINHA GRAMADOS, LINHA 
SÃO CAETANO E SÃO 
DOMINGOS.

40 786,50 01 (ESF)
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLE-
TO

Residir na Linha Grama-
dos, Linha São Caetano 
ou Linha São Domingos 
desde a data de publi-
cação deste Edital (LEI 
FEDERAL 11.350/2006). 
Demais exigências con-
forme item 1.2. do edital

5. NUTRICIONISTA 40 2.117,50 01
Formação Superior para Nutricio-
nista; Registro no Órgão Fiscaliza-
dor do Exercício Profissional (CRN).

Conforme item 1.2. do 
edital

6 FISIOTERAPEUTA 30 1.588,12 01 (NASF)
Formação Superior em Fisioterapia; 
Registro no Órgão Fiscalizador do 
Exercício Profissional (CREFITO).

Conforme item 1.2. do 
edital

7. PSICOLOGO 40 2.117,50 01 (NASF)
Formação Superior em Psicologia; 
Registro no Órgão Fiscalizador do 
Exercício Profissional (CRP).

Conforme item 1.2. do 
edital

8. ODONTÓLOGO 40 4.000,00 01 (ESF)
Formação Superior em Odontolo-
gia; Registro no Órgão Fiscalizador 
do Exercício Profissional (CRO)

Conforme item 1.2. do 
edital

9. MÉDICO GINECOLOGISTA 10 2.571,25 01

Formação Superior em Ginecologia 
e Obstetricia; Registro no Órgão 
Fiscalizador do Exercício Profissio-
nal (CRM).

Conforme item 1.2. do 
edital



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 168

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

1.17. A somatória das horas aulas dos cursos aceitos pela Comis-
são de Avaliação será dividido por 0,8 e o resultado multiplicado 
por 0,01, onde este último será somado com a nota da prova 
escrita.” Totalizando o máximo de 2 pontos.

2 - DAS PROVAS

Da prova escrita

2.1. A prova escrita para os cargos de nível Superior será consti-
tuída de 25 (vinte e cinco) questões objetivas, sendo 10 (dez) de 
português, 05 (cinco) de Informática e 05 (cinco) de Conhecimen-
tos Gerais e 05 (cinco) de Conhecimentos Específicos, atribuindo-
se 4,0(quatro) pontos para cada acerto, totalizando 100 pontos.

2.2. A prova escrita para os cargos de Nível Médio será consti-
tuída de 25 (vinte e cinco) questões objetivas, sendo 10 (dez) 
de português, 10 (dez) de Conhecimentos Gerais e 05 (cinco) de 
Conhecimentos Específicos, atribuindo-se 4,0(quatro) pontos para 
cada acerto, totalizando 100 pontos.

2.3. A Prova escrita para os Níveis de Ensino Fundamental será 
constituída de 25 (vinte cinco) questões, sendo 10 (dez) de por-
tuguês, 10 (dez) de conhecimentos gerais e 05 (cinco) de co-
nhecimentos específicos, atribuindo-se 4,0(três) pontos para cada 
acerto, totalizando 100 pontos.

2.4. As provas escritas serão realizadas no dia 24 de junho de 
2013, com início às 14h e término às 17h, na Escola Municipal Pe-
quenos Brilhantes, localizada na Rua Pedro Locatelli, s/n, Centro.

2.4. Não será acatada a solicitação de prova e/ou condições es-
peciais se o candidato não tiver comprovado a sua deficiência no 
ato da inscrição.

2.5. O candidato deverá comparecer no local das provas, com an-
tecedência de 20 (vinte) minutos devidamente munido de docu-
mento de identidade com o qual se inscreveu, Ficha de Inscrição e 
caneta azul ou preta de material transparente. Caso contrário não 
será permitido a presença do candidato na sala de provas e será 
atribuído (zero) ponto no cômputo da prova.

2.6. O candidato só poderá ausentar-se definitivamente da sala 
de prova depois de decorrido 25 (vinte e cinco) minutos do início.

2.7. Os três últimos candidatos que restarem na sala de provas 
deverão aguardar até que o último deles conclua a prova, para 
então assinarem a todas as provas e poderem se retirar da sala.

2.8. No decurso das provas o candidato não poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de provas, sem ser acompanhado por 
um fiscal, sob pena de perda dos pontos atribuídos a prova.

2.9. Será passível de exclusão do processo seletivo o candidato 
que se utilizar de qualquer meio no sentido de burlar e/ou fraudar 
a prova, ou mesmo, valer-se de procedimentos contrários às nor-
mas impostas neste Edital.

2.10. No decorrer das provas é vedada a consulta a livros, ano-
tações ou qualquer outro material que possibilite a consulta, sob 
pena de eliminação do processo seletivo.

2.11. Será anulada a prova que contiver sinais que possibilitem a 
identificação nominal do candidato, bem como provas rasuradas/
borradas.

Da entrevista

2.12. Os Candidatos a Agentes Comunitários de Saúde, farão 

Parágrafo Primeiro: O número de vagas oferecidas pelo NASF (Nú-
cleo de Apoio à Saúde da Família) significa que o candidato deverá 
se contratado, realizar os trabalhos estabelecidos no programa, 
conforme rege a Portaria n° 154 de 24 de janeiro de 2008.

Parágrafo Segundo: O número de vagas oferecidas pelo ESF (Equi-
pe de Saúde da Família) significa que o candidato deverá, após 
contratado, realizar os trabalhos estabelecidos no programa, con-
forme rege a Portaria 218 de 21 de outubro 2011.

1.5. Ao inscrever-se para o quadro de inscrições o candidato deve-
rá atender os requisitos da área de atuação e nível de escolaridade 
exigida para o cargo.

1.6. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar fotocópia 
dos seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade;
b) CPF (Cadastro de Pessoa Física);
c) Certidão de Casamento ou Nascimento;
d) Certidão de Nascimento dos Filhos com até 16 anos;
e) Para portadores de deficiência física, atestado de capacidade e 
condições para o exercício da função;
f) Título de eleitor;
g) Certidão de Quitação Eleitoral;
h) Comprovante de Residência;
i) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo.
j) Cópia autenticada de comprovante de títulos possuídos na área 
de atuação ou acompanhada dos originais com cópia para auten-
ticação pelo responsável das inscrições.

1.7. A inscrição deverá ser presencial ou nas condições do item 
1.9. e será efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde, no ende-
reço citado no item 1.1.

1.8. Não será admitida inscrição condicional, com falta de docu-
mentos, enviada pelo correio, e-mail ou fax.

1.9. A inscrição poderá ser efetuada através de procuração com 
firma reconhecida.

1.10. Somente poderá ser efetuada 01(uma) inscrição por candi-
dato e para apenas 01(um) cargo.

1.11. Efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração 
de inscrição, exceto dos dados referentes ao endereço do can-
didato e do número do telefone, requeridos por escrito ou caso 
a inscrição tenha sido realizada no edital n° 0001/2013 e haja 
mudança de cargo.

1.12. Após a data e horário, fixados como termo final do prazo 
para recebimento da inscrição, não serão admitidas quaisquer ou-
tras inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.

1.13. Não serão aceitos, em hipótese alguma para a inscrição do 
candidato, documentos diferentes daqueles exigidos neste edital.

1.14. Após encerrado o prazo de inscrição dos candidatos, a Pre-
feitura Municipal de Macieira divulgará em Mural Público e no site 
do município a lista de inscritos.

1.15. A Avaliação dos Títulos será feita por Comissão de Avaliação 
nomeada pela AMARP, e será divulgada a pontuação de cada can-
didato no Mural da Prefeitura até a data marcada para realização 
das provas.

1.16. Para cada 08 horas/aula de curso específico na área de 
atuação e considerado válido pela Comissão de avaliação, será 
acrescentado 0,8 pontos na prova do respectivo candidato. O valor 
atribuído aos títulos será somado na nota da prova.
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a) Atestado médico de aptidão para o desempenho da atividade;
b) Declaração que a posse do cargo não implica em acumulação 
proibida de cargo, emprego ou função pública;
c) Documentos de identificação pessoal necessários ao registro 
funcional no serviço público municipal.
d) Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, deverá apre-
sentar o comprovante de residência, bem como declaração de que 
reside no local da residência indicada, ou seja, na micro área do 
cargo que busca ocupar.

Parágrafo único: No caso de se verificar qualquer inidoneidade, 
vício, falsidade, ou qualquer outra espécie de fraude, nos docu-
mentos apresentados, principalmente quanto à declaração de resi-
dência, serão objeto de denúncia criminal, devendo o responsável 
responder pelas penas legais.

4.7. O candidato convocado ficará a disposição do Município de 
Macieira, onde deverá exercer as funções de necessidade tempo-
rária de atendimento, conforme as vagas oferecidas (NASF, ESF e/
ou Secretaria Municipal de Saúde).

4.7.1. A escolha de vaga não gera direito de permanência no lo-
cal até o encerramento do contrato, podendo ser procedidos aos 
devidos remanejamentos, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde.

4.8. O ato convocatório cessará os efeitos quando expirar o prazo 
do contrato e seus aditivos, ou na data final de sua validade pre-
viamente estabelecida.

4.9. As normas de contratação seguirão a legislação estatutária 
Municipal, não gerando qualquer vínculo efetivo com o Município.

5 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. O quadro de inscrição deste edital foi criado para atender de 
maneira geral as necessidades temporárias de excepcional inte-
resse público na área da Saúde, para preenchimento das vagas 
descritas e/ou que surgirem durante a vigência deste Edital, po-
dendo ser prorrogado.

5.2. Não será oferecido transporte para os contratados.

5.3. É responsabilidade do candidato, prestar esta informação no 
ato da inscrição, sob pena de desclassificação a qualquer momen-
to.

5.4. O candidato poderá ser antecipadamente notificado para pro-
videnciar os documentos necessários para sua possível contrata-
ção, sem que isso gere qualquer tipo de compromisso ou vínculo 
com o Município de Macieira.

5.5. O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a 
exatidão das informações nela contidas, tornando-se após a assi-
natura responsável pelas mesmas.

5.6. A inscrição do candidato importará no conhecimento do pre-
sente edital e valerá como aceitação tácita das normas do proces-
so seletivo.

5.7. Caso o candidato não queira ou tenha impedimento de exer-
cer o cargo ao qual foi convocado, será eliminado da lista perten-
cente ao processo seletivo que esteja vinculado.

5.8. A desistência do contrato vigente implicará na desistência au-
tomática para a próxima chamada.

5.9. O processo seletivo de que trata este Edital será realizado sob 
a coordenação da AMARP (Associação dos Municípios do Alto Vale 

entrevista escrita, que acompanhará o caderno de provas, cuja 
nota será somada com a nota da prova escrita e dividido por 2.

3 - DA CLASSIFICAÇÃO

3.1. A classificação do processo seletivo será através da soma dos 
pontos atribuídos a prova escrita e aos títulos possuídos pelo can-
didato e apresentados no ato da inscrição e será publicada no Mu-
ral Oficial do Município. A classificação ocorrerá distintamente por 
cargo em ordem decrescente da soma total dos pontos obtidos.

3.3. Em caso de empate terá melhor classificação o candidato que 
atender os seguintes critérios por ordem de eliminação:
1º) obter maior número de pontos na prova escrita;
2º) obter maior número de pontos a título de cursos na área;
3º) obter maior número de pontos a título de cursos de atualiza-
ção ou aperfeiçoamento na área;
4º) maior número de filhos com até 14 anos;
5º) portador de deficiência física, com capacidade e condições 
para o exercício do cargo;
6º) maior idade.

3.4. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
a) Apresentar dados inverídicos na sua inscrição;
b) Não atender os requisitos de habilitação necessários para o 
cargo;
c) Descumprir qualquer item deste edital;
d) Houver sido punido em Processo Administrativo Disciplinar ou 
Sindicante perante o Município de Macieira - SC.

3.5. Julgada a classificação com o exame das provas e títulos 
(documentação apresentada no ato da inscrição) e satisfeitas as 
exigências deste edital, a lista dos candidatos considerados aptos 
será divulgada no Mural Oficial do Município e no site do município 
no endereço www.macieira.sc.gov.br.

3.6. O candidato que se sentir prejudicado na classificação, terá 
até 02 (dois) dias úteis após a data de publicação da lista citada 
no item anterior para apresentar recurso, devendo este ser por 
escrito, fundamentado e encaminhado à AMARP (Associação dos 
Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe), localizada na Rua Manoel 
Roque, n° 99, Bairro Paço Municipal, CEP 89560-000, cidade de 
Videira - SC, A/C do Sr. Odivar Clóvis Biscaro ou endereço eletrô-
nico clovis@amarp.org.br.

4 - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

4.1. A convocação obedecerá a ordem rigorosa da classificação.

4.2. A convocação para preenchimento das vagas que surgirem 
no período de vigência deste Edital ocorrerá mediante Termo de 
Convocação, tendo o candidato 03 (três) dias para comparecer, no 
horário de expediente do Departamento de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Macieira, munido com os documentos relacionados 
no item 4.6 deste edital.
4.3. A não manifestação no prazo estipulado no item anterior im-
plicará na eliminação do candidato no processo seletivo. A não 
apresentação de documentação exigida também implicará na eli-
minação do candidato.

4.4. O Candidato concorrerá às vagas que o município de Macieira 
tenha que contratar para atender as necessidades temporárias de 
excepcional interesse público na área da Saúde.

4.5. O contratado será remunerado de conformidade com o salário 
base vinculado a habilitação ao qual efetuou sua inscrição, confor-
me citado na tabela do item I.

4.6. No ato da contratação o candidato deverá apresentar:
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Conhecimento específi-
co Enfermagem
05 questões

Constituição Federal Artigos 196 a 200 e ADCT 
artigo 77. Estrutura Administrativa da Saúde a 
nível Federal, Estadual e Municipal. Blocos da 
Saúde. Programas de Saúde, Questões específi-
cas de Enfermagem.

Conhecimento espe-
cífico
Farmácia
05 questões

Constituição Federal Artigos 196 a 200 e ADCT 
artigo 77. Estrutura Administrativa da Saúde a 
nível Federal, Estadual e Municipal. Blocos da 
Saúde. Programas de Saúde. Siglas dos Progra-
mas de Saúde. Questões específicas de Farmácia

Conhecimento específi-
co Fisioterapia
05 questões

Constituição Federal Artigos 196 a 200 e ADCT 
artigo 77. Estrutura Administrativa da Saúde a ní-
vel Federal, Estadual e Municipal. Blocos da Saú-
de. Programas de Saúde. Siglas dos Programas 
de Saúde. Questões específicas de Fisioterapia.

Conhecimento espe-
cífico
Psicólogia
05 questões

Constituição Federal Artigos 196 a 200 e ADCT 
artigo 77. Estrutura Administrativa da Saúde a 
nível Federal, Estadual e Municipal. Blocos da 
Saúde. Programas de Saúde. Siglas dos Progra-
mas de Saúde. Questões específicas de Psicolo-
gia educacional saúde e Estatuto da Criança e 
Adolescente.

Conhecimento espe-
cífico

Constituição Federal Artigos referente a Educa-
ção. Lei do FUNDEB. Lei de Diretrizes e Base da 
Educação. Estrutura Administrativa da Educação 
a nível Federal, Estadual e Municipal. Siglas dos 
Programas da Educação. Questões específicas de 
Nutricionista.

Nutricão

05 questões

Conhecimento específi-
co Ginecologia
05 questões

Constituição Federal Artigos 196 a 200 e ADCT 
artigo 77. Estrutura Administrativa da Saúde a 
nível Federal, Estadual e Municipal. Blocos da 
Saúde. Programas de Saúde. Siglas dos Progra-
mas de Saúde.

Conhecimento especí-
fico para Técnico em 
Enfermagem
05 questões

Constituição Federal: Artigos 196 a 200. ADCT 
artigo 77. Estrutura Administrativa da Saúde a 
nível Federal, Estadual e Municipal. Blocos da 
Saúde. Siglas dos Programas de Saúde. Progra-
mas de Saúde, Questões específicas de Técnico 
em Enfermagem.

CONTEÚDO DAS PROVAS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

Português
10 questões

Interpretação de texto. Encontros vocálicos e 
consonantais. Divisão silábica. Emprego de letras. 
Acentuação gráfica. Sinais de pontuação. Empre-
go do hífen. Orações Coordenadas e Subordina-
das. Classificação das palavras. Homônimos e 
Parônimos. Uso dos Porquês, Uso da Crase. Nova 
Ortografia

Conhecimentos Gerais
10 questões

Conhecimentos gerais do Município nos aspectos: 
territorial, geográfico, histórico, político adminis-
trativo e lei orgânica do município.
Conhecimentos do Estado de Santa Catarina nos 
aspectos: territorial, geográfico, histórico, político 
administrativo.
Conhecimentos da União nos aspectos: territorial, 
geográfico, histórico, político administrativo.

Conhecimento específi-
co para
Agente Comunitário de 
Saúde
05 questões

Constituição Federal: Artigos 196 a 200. ADCT 
artigo 77. Estrutura Administrativa da Saúde a 
nível Federal, Estadual e Municipal. Blocos da 
Saúde. Siglas dos Programas de Saúde. Progra-
mas de Saúde.

do Rio do Peixe).

5.10. O presente edital poderá ser impugnado em pedido funda-
mentado encaminhado ao Sr. Prefeito Municipal Emerson Zanella, 
em até 02 (dois) dias úteis da sua publicação.

5.11. O prazo de validade deste Edital é para o exercício de 2013, 
podendo ser prorrogado em iguais períodos até 31 de dezembro 
de 2016.

5.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde.

5.14. A responsabilidade pela elaboração e publicação do edital, 
inscrição dos candidatos e disponibilidade de local para realização 
das provas fica a cargo da Prefeitura Municipal de Macieira - SC.

5.13. A responsabilidade para elaboração do conteúdo das provas, 
Avaliação de Títulos, realização, aplicação e correção das provas, 
emissão e divulgação de resultados, recebimento e julgamento de 
recursos entre outras ocorrências após o ato de inscrição dos can-
didatos ficam a cargo da Associação dos Municípios do Alto Vale 
do Rio do Peixe (AMARP).

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente edital.

O presente edital será publicado em 06 de junho de 2013 no Mural 
da Prefeitura e site do município.

Macieira - SC, 04 de junho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

ALMIR JOSÉ ROSSI ARCONTI
Secretário Municipal de Saúde

OCIMAR CARLOS PIOLI
OAB/SC 12.255

ANEXO I -
CONTEÚDO DAS PROVAS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR

Português
10 questões

Interpretação de texto. Encontros vocálicos e 
consonantais. Divisão silábica. Emprego de letras. 
Acentuação gráfica. Sinais de pontuação. Empre-
go do hífen. Orações Coordenadas e Subordina-
das. Classificação das palavras. Homônimos e 
Parônimos. Uso dos Porquês, Uso da Crase. Nova 
Ortografia

Informática
05 questões

Conhecimentos básicos na área de Informática

Conhecimentos Gerais
05 questões

Conhecimentos gerais do Município nos aspectos: 
territorial, geográfico, histórico, político adminis-
trativo e lei orgânica do município. Conhecimen-
tos do Estado de Santa Catarina nos aspectos: 
territorial, geográfico, histórico, político adminis-
trativo. Conhecimentos da União nos aspectos: 
territorial, geográfico, histórico, político adminis-
trativo.

Conhecimento específi-
co Odontólogo
05 questões

Constituição Federal Artigos 196 a 200 e ADCT 
artigo 77 Estrutura Administrativa da Saúde a ní-
vel Federal, Estadual e Municipal. Blocos da Saú-
de. Programas de Saúde. Siglas dos Programas 
de Saúde. Questões específicas de Odontologia.
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ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA TESTE SELETIVO 2013.
N° DA INSCRIÇÃO:
NOME:
CÉDULA DE IDENTIDADE:
CPF:
ENDEREÇO:
CIDADE:
ESTADO:
E-MAIL:
N° DE TELEFONE RESIDENCIAL:
N° DE TELEFONE CELULAR:
GRAU DE ESCOLARIDADE:
CÓDIGO:
CARGO:
DATA DA INSCRIÇÃO:
ASSINATURA DO CANDIDATO:
RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:
ANEXO III
TERMO DE CONCORDÂNCIA

Eu, __________________________________________________
_______, declaro, para os devidos fins, que me submeto a todas 
as condições estabelecidas no Edital nº 0002/2013 do Teste Sele-
tivo para Contratação de profissional na área de saúde em caráter 
temporário no município de Macieira - SC.

Macieira - SC, _____/ _____/2013.

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos 
e protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência 
Social (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br
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Art. 6° Para a análise dos requerimentos de isenção deve ser ob-
servado o disposto no Art. 269 da LC 045/2011, em relação ao 
tempo do pedido.
Art. 7° Para a análise dos requerimentos faz-se necessário que 
o requerente apresente o rol de documentos abaixo listados, de 
acordo com o tipo de isenção requerida, previsto no Art. 266 da 
LC 045/2011:

Inciso DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
I - Matrícula atualizada do imóvel;
- Comprovante de renda de todos os residentes (renda familiar);
- Declaração do proprietário de que é possuidor de 1 (um) único 
imóvel, considerando qualquer município (Anexo I);
II - Matrícula atualizada do imóvel;
- Comprovante de ex-combatente da II Guerra Mundial;
- Comprovante que o imóvel lhe sirva exclusivamente de residên-
cia;
- Declaração do proprietário de que é possuidor de 1 (um) único 
imóvel no município de Massaranduba (Anexo II);
III - Matrícula atualizada do imóvel;
- Comprovante da Cessão à título não oneroso;
IV - Matrícula atualizada do imóvel;
- Comprovantes que atendam aos requisitos do Art. 14 da Lei 
Federal 5172/66 - CTN;
V - Matrícula atualizada do imóvel;
- Declaração da Gerência de Cultura Municipal com reconhecimen-
to de edificação tipo “enxaimel”;
VI - Matrícula atualizada do imóvel;
- Comprovante de renda de todos os residentes (renda familiar);
- Atestado de vulnerabilidade financeira emitido pela Assistência 
Social do município;
VII - Matrícula atualizada do imóvel;
- Cópia do ato legal declarando de utilidade pública municipal a 
Associação de Moradores;
VIII - Matrícula atualizada do imóvel;
- Cópia do ato legal declarando o imóvel de utilidade pública ou 
alvo de desapropriação;
IX - Matrícula atualizada do imóvel com averbação da(s) 
respectiva(s) área(s) não edificante(s);
X - Matrícula atualizada do imóvel;
- Projeto de retificação da área do imóvel com as devidas identifi-
cações de áreas “non aedificandi” ou de preservação permanente 
(APP), aprovada na prefeitura;
XI - Matrícula atualizada do imóvel;
- Cópia do ato legal de tombamento histórico do imóvel e/ou cer-
tidão comprovando a condição, expedida pela entidade compe-
tente;
XII - Matrícula atualizada do imóvel;
- Cópia do Imposto de Renda do último exercício;
- Declaração que o imóvel é de uso exclusivo da entidade, não fa-
zendo cessão, onerosa ou não, a terceiros, estranhos a entidade;
XIII - Matrícula atualizada do imóvel;
- DAP - Declaração de Aptidão ao PRONAF (emitida pela EPAGRI);
- Notas Fiscais de venda da produção agropecuária, comprovando 
suficiência econômica à atividade;
- Certidão de INCRA;
- ITR ou Certidão Negativa de ITR;

§ 1° Para fins de aplicação deste artigo, considera-se como “ma-
trícula atualizada”, aquela emitida em até um ano, da data de 
requerimento da isenção.
§ 2° Para aplicação da isenção dos incisos IX e X do Art. 266 da LC 
045/2011, considera-se como alvo da isenção apenas os impostos 
incidentes sobre as áreas correspondentes aos seus itens, sendo o 
restante da área tributada normalmente.
§ 3° Caso o imóvel alvo do processo de isenção seja alvo de es-
pólio, os requerentes devem ser responsáveis tributários, sendo 
necessário a sua comprovação.
§ 4° Considera-se, para aplicação deste artigo, como “renda fa-
miliar” toda a receita auferida com salários, benefícios sociais, 

Massaranduba

Prefeitura

Decreto N° 2703 de 05 de Junho de 2013
DECRETO N° 2703 DE 05 DE JUNHO DE 2013
Cria a Comissão de Análise de Processos de Isenção e regula-
menta os procedimentos administrativos relacionados, previstos 
no Art. 266 da LC n° 45/2011 - Código Tributário Municipal

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, DE-
CRETA:
Art. 1° Fica constituída a Comissão de Análise de Processos de 
Isenção, com funções deliberativas, normativas, fiscalizadoras, 
consultivas e informativas relativas aos requerimentos de isenção 
relativos ao IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano.

Art. 2° A Comissão de Análise de Processos de Isenção terá como 
objetivo central analisar e proferir decisões acerca do deferimento 
ou não dos requerimentos, devendo para tanto:
I. Seguir criteriosamente aos preceitos legais pertinentes a maté-
ria, definidos na LC 045/2011 e suas alterações e neste Decreto;
II. Elaborar procedimentos e critérios de análise impessoais, tendo 
aplicação idêntica a todos os requerentes;
III. Normatizar e padronizar a documentação exigida, no tocante 
a adição ou supressão, para promover a justa análise dos reque-
rimentos;
IV. Proferir decisões favoráveis ou contrárias ao pedido, sempre 
com a devida fundamentação utilizada;

Art. 3º A Comissão de Análise de Processos de Isenção será com-
posta por um total de 6 (seis) membros, destes, no mínimo, 4 
(quatro) servidores concursados, representantes do poder execu-
tivo municipal, assim distribuídos:
I. 02 (um) representante da Secretaria de Administração e Finan-
ças;
II. 01 (um) representante da Secretaria de Planejamento;
III. 01 (um) representante da Secretaria de Saúde e Bem-Estar 
Social;
IV. 01 (um) representante da Secretaria de Agricultura e Meio Am-
biente;
V. 01 (um) representante da Secretaria de Educação, Cultura, Es-
portes e Turismo;
Parágrafo Único Os membros da Comissão não perceberão qual-
quer remuneração por seu trabalho, que será considerado de rele-
vante interesse para o Município.
Art. 4º Os membros serão nomeados por portaria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.
Art. 5º As reuniões da comissão dar-se-ão com a presença de pelo 
menos 3 (três) membros, destes, no mínimo, 2 (dois) servidores 
concursados, sendo obrigatória a presença de um representante 
da secretaria, conforme o tipo de isenção requerida, sendo:
I. 01 (um) representante da Secretaria de Administração e Finan-
ças: para todas as isenções, previstas no Art. 266 da LC 045/2011;
I. 01 (um) representante da Secretaria de Planejamento: para as 
isenções previstas nos incisos III, VII, VIII, IX, X, XI e XIII do Art. 
266 da LC 045/2011;
II. 01 (um) representante da Secretaria de Saúde e Bem-Estar 
Social: para as isenções previstas nos incisos I, II, IV e VI do Art. 
266 da LC 045/2011;
III. 01 (um) representante da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente: para a isenção prevista no inciso XIII do Art. 266 da 
LC 045/2011;
IV. 01 (um) representante da Secretaria de Educação, Cultura, 
Esportes e Turismo: para as isenções previstas nos incisos V, XI e 
XII do Art. 266 da LC 045/2011;
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(um) imóvel.
Declaro ainda estar ciente de que, se comprovada, a qualquer 
tempo, fraude ou falsidade, em prova ou declaração, estarei su-
jeito a sanções cíveis, criminais e/ou administrativas, conforme 
dispõe o artigo 2° da Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983, estando 
ciente das penalidades previstas no Código Penal Brasileiro, arti-
gos 171 e 229.
Assim sendo, por ser o aqui exposto a mais pura expressão da ver-
dade, assino esta DECLARAÇÃO para que produza efeitos legais.

Local e data
Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, (nome do proprietário), inscrito no CPF sob o n° (n° do CPF), 
e no RG sob o n° (n° do RG), residente na Rua (endereço com-
pleto), declaro para os devidos fins e para efeitos do Art. 266 da 
Lei Complementar n° 45/2011 - CTM, que possuo apenas 1 (um) 
imóvel no município de Massaranduba.
Declaro ainda estar ciente de que, se comprovada, a qualquer 
tempo, fraude ou falsidade, em prova ou declaração, estarei su-
jeito a sanções cíveis, criminais e/ou administrativas, conforme 
dispõe o artigo 2° da Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983, estando 
ciente das penalidades previstas no Código Penal Brasileiro, arti-
gos 171 e 229.
Assim sendo, por ser o aqui exposto a mais pura expressão da ver-
dade, assino esta DECLARAÇÃO para que produza efeitos legais.

Local e data
Assinatura

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº011/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso - 166 - Centro - Fone Fax: (0XX 47) 3379-1571
e-mail: cvm@netuno.com.br CEP: 89.108-000 - Massaranduba - 
Santa Catarina
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 011/2013
Aprova a Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício 
de 2011.

Suzane E .F.Reinke Presidente da Câmara Municipal de Massaran-
duba, no uso se suas atribuições legais que lhes são conferidas, 
e com fundamento no artigo 16, inciso XII, da Lei Orgânica (LO) 
do Município de Massaranduba, combinado com o Art. 50, inciso 
XIII, DO Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores 
de Massaranduba, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e o Presidente promulga o se-
guinte,
DECRETO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Prefeito de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina, referente ao exercício de 2011 (dois 
mil e onze), conforme Processo PCP-12/00076653 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA EM 04 DE JUNHO DE 
2013

SUZANE E. F. REINKE
Presidente

PUBLICADO NO EXPEDIENTE DA DATA SUPRA
ALMIR TREVISANI
Diretor Administrativo

pensões, aposentadorias, exploração de atividade econômica, alu-
guéis, cessões, comissões, auxílios e congêneres, percebidos pelo 
requente, bem como de todos os demais residentes do imóvel.
§ 5° Para a aplicação da isenção do inciso XIII do Art. 266 da 
LC 045/2011, em sendo dificultoso ao contribuinte a obtenção do 
documento denominado “DAP”, este pode, a critério da comissão, 
ser substituído por documento equivalente, emitido pelo órgão 
municipal competente.
§ 6° Ainda no tocante a aplicação da isenção do inciso XIII do Art. 
266 da LC 045/2011, considera-se como “suficiência econômica”, 
a exploração em mais de 50% (cinquenta por cento) da proprie-
dade, com atividades agropecuárias, desconsideradas as áreas de 
preservação permanente e reserva legal, mediante relatório da 
comissão, após vistoria do imóvel.
Art. 8° As isenções deferidas pela Comissão, tem validade de até 3 
(três) anos, com exceção das isenções enquadradas no Inciso I da 
LC 045/2011, que devem ser requeridas anualmente.
Art. 9° As isenções deferidas pela Comissão, poderão ser revisa-
das anualmente, no período anterior ao lançamento do IPTU do 
exercício seguinte, em relação às características que originaram a 
sua concessão.
Art. 10 Interrompe imediatamente a validade da isenção, sendo 
necessário novo requerimento e nova apresentação do rol de do-
cumentação, os seguintes eventos:
I. Transferência de propriedade;
II. Propriedade alvo de parcelamento de solo;
III. Alteração de objeto social;
IV. Alteração da forma de exploração do imóvel;
V. Término de cessão do imóvel;
VI. Abertura de espólio e/ou inventário;
VII. Baixa de Inscrição junto ao Incra / ITR;
VIII. Qualquer divergência apontada pela Comissão, no momento 
da revisão anual;
Parágrafo Único No caso de apuração de divergência por parte 
da comissão, esta deve ser notificada ao requerente, concedendo 
prazo de 20 (vinte) dias, com o intuito de dirimir a dúvida apurada.
Art. 11 A isenção que trata o Art. 266 da LC 045/2011, correspon-
de ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, não refletindo 
às taxas e contribuições que por ventura venham a ser cobradas 
junto ao seu carnê (Taxa de Coleta de Lixo, Taxa de Serviços Ca-
dastrais e COSIP).
Art. 12 Para fins de aplicação do Parágrafo Primeiro do Art. 266 da 
LC 045/2011, entende-se por “excedentes”, todas as demais edifi-
cações existentes no imóvel, de utilização diversa à agropecuária, 
seja ela residencial, comercial, industrial, prestação de serviços ou 
outras utilizações utilizadas pelo Cadastro Imobiliário do Município.
Parágrafo Único Consideram-se de uso agropecuário, além da re-
sidência do agricultor, as edificações correlatas (galpões, telheiros, 
ranchos, edículas e similares) inerentes à atividade agropecuária.
Art. 13 Comprovada fraude ou dolo, por parte do contribuinte, os 
valores serão restaurados, respeitando o prazo decadencial, sendo 
exigidos todos os acréscimos legais pertinentes, além das sanções 
administrativas, cíveis e criminais passíveis.
Art. 14 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 05 de Junho de 2013
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra.

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, (nome do proprietário), inscrito no CPF sob o n° (n° do 
CPF), e no RG sob o n° (n° do RG), residente na Rua (endereço 
completo),declaro para os devidos fins e para efeitos do Art. 266 
da Lei Complementar n° 45/2011 - CTM, que possuo apenas 1 
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CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Balanço Finance iro

Anexo AN - 5
PERÍO DO  DE REFERÊNCIA:  M aio /2013

Art. 103 da Le i  n . 4 .320/1964                                                                                                                                                                          
                                          

RECEITA DESPESA
TÍTULOS TÍTULOS

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serv iços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    Interferências Ativ as
      Transferências Financeiras Recebidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

124.000,00
124.000,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dív ida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Inv estimentos
    45 - Inv ersoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

88.634,53
88.634,53
74.797,96

0,00
13.836,57

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativ as
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáv eis a longo Prazo
     Créditos Realizáv eis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serv iços da Dív ida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigív eis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

11.959,85
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13.153,74
0,00

13.153,74
(1.193,89)
(1.193,89)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passiv as
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáv eis a longo Prazo
     Créditos Realizáv eis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serv iços da Dív ida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigív eis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

12.094,83
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

12.094,83
0,00

12.094,83
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

148.616,19
0,00

148.616,19
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

183.846,68
0,00

183.846,68
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 284.576,04  TOTAL 284.576,04
Fonte: 023 024000

______________________________
SUZANE E. F. REINKE
Presidenta da Camara

______________________________
ALM IR TREVISANI

Diretor ADM

______________________________
DIONISIO KEM CZYNSKI

Contador
CPF: 683.469.309-25
CRC: 026042/O-2/SC

Balancete Financeiro Maio/2013
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Navegantes

Prefeitura

Incorporação de Vantagens Pecuniárias
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
DECRETO N º 615 DE 19 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 2/8/2011,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação 
da fração de 1/5 (um quinto) da função de confiança exercida a 
cada doze meses, consecutivos ou não, a título de VPG1, o qual 
incorpora-se ao vencimento do cargo efetivo do servidor, a título 
de vantagem pessoal, conforme Histórico Remuneratório referente 
a 12 meses de contribuição da servidora ALESSANDRA MÜLLER do 
quadro de pessoal de provimento efetivo.
Art. 2 º O histórico remuneratório compreende as competências 
de 10/2011, 11/2011, 12/2011, 3/2012, 5/2012, 7/2012, 8/2012, 
9/2012, 10/2012, 1/2013, 2/2013 e 3/2013.
Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a março de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 19 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.

Navegantes, 19 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
DECRETO N º 619 DE 22 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 2/8/2011,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação 
da fração de 1/5 (um quinto) da função de confiança exercida a 
cada doze meses, consecutivos ou não, a título de VPG1, o qual 
incorpora-se ao vencimento do cargo efetivo do servidor, a título 
de vantagem pessoal, conforme Histórico Remuneratório referente 

Meleiro

Prefeitura

Lei N°1593/2013
LEI N°1593/2013
TRATA DA REVOGAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI Nº 1.151 DE 01 
DE SETEMBRO DE 2006

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, faz saber a todos 
os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º O inciso IV, do art. 3º da Lei nº 1.151 de 01 de setembro 
de 2006 passa a ter a seguinte redação:

“IV - 01 (um) representante da Associação de Moradores do Mu-
nicípio de Meleiro.”

Art. 2º. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação;
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 04 de junho de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Lei Nº 1594/2013
LEI nº 1594/2013
TRATA DA NOMENCLATURA DE RUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MELEIRO,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1 ° A Rua n.º 05, com inicio na Rua Vilmar Dal Pont Carboni 
e término na Rua Carlos Airton Conti, com futuro prolongamento 
no sentido norte até a Avenida Silvio Jorge Zanette, com 12,00 m 
(doze metros) de largura, passa a denominar-se: “RUA VEREADOR 
NARCISO FABRIS”.

Art. 2 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 º Fica revogada no seu todo a Lei Municipal 1515/2011 e 
demais disposições em contrário.

Meleiro, 04 de junho de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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DECRETO N º 719 DE 7 DE MAIO DE 2013
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 2/8/2011,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação 
da fração de 1/5 (um quinto) da função de confiança exercida a 
cada doze meses, consecutivos ou não, a título de VPG1, o qual 
incorpora-se ao vencimento do cargo efetivo do servidor, a título 
de vantagem pessoal, conforme Histórico Remuneratório referente 
a 12 meses de contribuição do servidor MÁRCIO CAPELLA do qua-
dro de pessoal de provimento efetivo.
Art. 2 º O histórico remuneratório compreende as competências 
de 10/2011, 11/2011, 12/2011, 1/2012, 7/2012, 9/2012, 10/2012, 
11/2012, 12/2012, 1/2013, 2/2013, 3/2013 e 4/2013.
Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a outubro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
DECRETO N º 721 DE 9 DE MAIO DE 2013
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 2/8/2011,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação 
da fração de 1/5 (um quinto) da função de confiança exercida a 
cada doze meses, consecutivos ou não, a título de VPG1, o qual 
incorpora-se ao vencimento do cargo efetivo do servidor, a título 
de vantagem pessoal, conforme Histórico Remuneratório referente 
a 12 meses de contribuição do servidor VALDEMIR CHAGAS SAN-
TOS JÚNIOR do quadro de pessoal de provimento efetivo.
Art. 2 º O histórico remuneratório compreende as competências 
de 10/2011, 11/2011, 12/2011, 1/2012, 2/2012, 3/2012, 4/2012, 
5/2012, 6/2012, 7/2012, 8/2012 e 9/2012.
Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a outubro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de 

a 12 meses de contribuição do servidor MANOEL JÚLIO GAYA do 
quadro de pessoal de provimento efetivo.
Art. 2 º O histórico remuneratório compreende as competências 
de 10/2011, 11/2011, 12/2011, 4/2012, 5/2012, 6/2012, 7/2012, 
8/2012, 9/2012, 10/2013, 2/2013 e 3/2013.
Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a março de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 22 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.

Navegantes, 22 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
DECRETO N º 718 DE 7 DE MAIO DE 2013
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 2/8/2011,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação 
da fração de 1/5 (um quinto) da função de confiança exercida a 
cada doze meses, consecutivos ou não, a título de VPG1, o qual 
incorpora-se ao vencimento do cargo efetivo do servidor, a título 
de vantagem pessoal, conforme Histórico Remuneratório referente 
a 12 meses de contribuição do servidor VALDEMIR CHAGAS SAN-
TOS JÚNIOR do quadro de pessoal de provimento efetivo.
Art. 2 º O histórico remuneratório compreende as competências 
de 10/2011, 11/2011, 12/2011, 1/2012, 2/2012, 3/2012, 4/2012, 
5/2012, 6/2012, 7/2012, 8/2012 e 9/2012.
Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a outubro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
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Prefeitura de Navegantes, 9 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2495 DE 29 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, incisos I, III 
e VI,

RESOLVE:
I EXONERAR a senhora ISOLETE ROSSI ROMÃO do cargo efeti-
vo de Agente de Serviços Gerais, haja vista a sua aposentadoria 
compulsória concedida pelo Navegantesprev a partir de 3/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 3/6/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2527 DE 5 DE JUNHO DE 2013
EXONERA SERVIDORA POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, incisos I, III 
e VI,

RESOLVE:
I EXONERAR a senhora MARIA ALICE LEAL MACHADO do cargo 
efetivo de Instrutora de Crochê e Bordado ACT, haja vista a sua 
aposentadoria concedida pelo INSS, benefício n º 5434266516.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 3/6/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Administração e Logística.

Navegantes, 9 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária de Administração e Logística

Afastamento de Servidor Para Exercer Cargo Eletivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2487 DE 27 DE MAIO DE 2013
CONCEDE AFASTAMENTO DE SERVIDOR PARA OCUPAÇÃO DE 
CARGO ELETIVO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 103, IX,
RESOLVE:
I CONCEDER afastamento ao servidor JULIANO NILDO DE MARIA, 
efetivo no cargo de Analista Consultor Administrativo, para ocupar 
cargo eletivo na Câmara Municipal de Vereadores de Navegantes.

II O afastamento ora concedido compreende o período de 
1º/6/2013 a 31/12/2013.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária de Administração e Logística

Exoneração por Aposentadoria
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2377 DE 9 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, incisos I, III 
e VI,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor EITOR MARQUES do cargo efetivo de Agen-
te de Serviços Gerais, haja vista a sua aposentadoria compulsória 
concedida pelo Navegantesprev a partir de 9/5/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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Processo Administrativo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2488 DE 29 DE MAIO DE 2013
INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores Gianini Grazieli Francisco - Agente de 
Serviços Administrativos -, Janice Freygang - Técnica em Ativi-
dades Complementares - e Juliana da Costa Succo - Técnica em 
Computação - para, sob a presidência da primeira, instituírem CO-
MISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO por possível infração 
ao dever funcional, disposto no art. 116, I, e possível abandono 
de cargo, art. 133, II da lei complementar n º 7/2003, contra a 
servidora ANDREA APARECIDA INÁCIO.

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as 
conclusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária de Administração e Logística

Processo Administrativo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2489 DE 29 DE MAIO DE 2013
INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores Janice Freygang - Técnica em Ativi-
dades Complementares - , Juliana da Costa Succo - Técnica em 
Computação - e Gilça Onélia de Jesus - Diretora - para, sob a 
presidência da primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO AD-
MINISTRATIVO para apurar possível violência contra criança, bem 
como possível infração ao dever funcional, disposto no art. 43, VII 

Prefeitura de Navegantes, 5 DE JUNHO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 5 de junho de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária de Administração e Logística

Institui Comissão Para Elaboração do Código de 
Proteção Animal
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2442 DE 21 DE MAIO DE 2013
INSTITUI COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO CÓDIGO DE PRO-
TEÇÃO ANIMAL

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do município em seu art. 60, III,
RESOLVE:
I INSTITUIR a Comissão que procederá às discussões e análises 
visando à elaboração do Código de Proteção Animal do município 
de Navegantes, cujos integrantes são os seguintes:
a) Fundação Pró-Bichos: Ligia Maria Colangelo de Mello Oliveira
Andréa Cristina Marcelino
b) Polícia Militar: André Luiz Pacheco
c) Ministério Público: Halem Guerra Neri
d) Câmara Municipal de Vereadores: Juliano Nildo de Maria
Murilo Cordeiro
e) Procuradoria Geral do Município: Gracy Kelly Lucindo
f) Secretaria Municipal da Saúde: Samuel Vianei Paganelli
Karla Cristina Furtado dos Reis
g) FUMAN: Cláudia Angioleti
Paulo Celso Mafra
h) Gabinete do Prefeito: Emílio Vieira
i) Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social: Joab Bezerra 
Duarte Filho
j) Secretaria da Educação: Fabrícia Gisele Pereira
Graziela Cristiane Corrêa
k) Secretaria de Assistência Social: Andréa da Silva
l) Secretaria do Meio Ambiente, Agricultura e Pesca: João Paulo 
Serpa
m) OAB/Sinergia: Ana Selma Moreira

II A Comissão ora nomeada será presidida por Ligia Maria Co-
langelo de Mello Oliveira e fará a sua primeira reunião no dia 
3/6/2013, às 16 h, no Gabinete do Prefeito.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária de Administração e Logística



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 192

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

Processo Administrativo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2492 DE 29 DE MAIO DE 2013
INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores Gianini Grazieli Francisco - Agente de 
Serviços Administrativos -, Janice Freygang - Técnica em Ativi-
dades Complementares - e Juliana da Costa Succo - Técnica em 
Computação - para, sob a presidência da primeira, instituírem CO-
MISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO por possível infração 
ao dever funcional, disposto no art. 116, I, e possível abandono 
de cargo, art. 133, II da lei complementar n º 7/2003, contra a 
servidora MARIA INÊS FERNANDES.

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as 
conclusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária de Administração e Logística

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 70/2013 
PMN - Retificado-
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2013 PMN
---------------RETIFICADO------------

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E 
CÂMARAS-DE-AR PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
DAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES/SC. NOVA data da entrega dos envelopes: até às 
08:50 hs do dia 19/06/2013. Abertura envelopes: às 09:00 hs do 
dia 19/06/2013. Retificação relação de itens 11,25,30,32,37,41 e 
tachado portaria 444/2010.
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br 
link fornecedor. 

Navegantes, 06 de junho de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito

e XII da lei complementar n º 9/2003 e art. 116, IV e XV da lei 
complementar n º 7/2003, pela servidora ELISANDRA APARECIDA 
MAFRA XAVIER.

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as 
conclusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária de Administração e Logística

Processo Administrativo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2490 DE 29 DE MAIO DE 2013
INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores Gianini Grazieli Francisco - Agente de 
Serviços Administrativos -, Janice Freygang - Técnica em Ativi-
dades Complementares - e Juliana da Costa Succo - Técnica em 
Computação - para, sob a presidência da primeira, instituírem CO-
MISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO por possível infração 
ao dever funcional, disposto no art. 116, I, e possível abandono 
de cargo, art. 133, II da lei complementar n º 7/2003, contra a 
servidora CRISTIANE RENGEL.

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as 
conclusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária de Administração e Logística
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DATA: 12/04/2013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal.

CONCORRÊNCIA Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013 - SRP 002
HOMOLOGAÇÃO: 12/04/2013
CONTRATADO: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COM. PROD. HOSPITA-
LARES (CNPJ Nº 94.516.671/0001-53)
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: Esta licitação tem por objetivo o registro de preços de 
material de enfermagem para contratações futuras, destinadas ao 
suprimento da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalida-
de, constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste 
Edital, contendo a discriminação dos materiais e seus quantitati-
vos estimados, locais, horário e condições de entregas e recebi-
mentos, bem como as demais normas de transporte e sanitária, 
quando exigida.
VALOR DA DESPESA: R$ 20.567,00 (Vinte mil, quinhentos e ses-
senta e sete reais)

DATA: 12/04/2013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal.

CONCORRÊNCIA Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013 - SRP 002
HOMOLOGAÇÃO: 12/04/2013
CONTRATADO: DIMACI-SC MAT. CIRÚRGICO LTDA. (CNPJ Nº 
05.531.725/0001-20)
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: Esta licitação tem por objetivo o registro de preços de 
material de enfermagem para contratações futuras, destinadas ao 
suprimento da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalida-
de, constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste 
Edital, contendo a discriminação dos materiais e seus quantitati-
vos estimados, locais, horário e condições de entregas e recebi-
mentos, bem como as demais normas de transporte e sanitária, 
quando exigida.
VALOR DA DESPESA: R$ 22.073,87 (Vinte e dois mil, setenta e 
três reais e oitenta e sete centavos).

DATA: 12/04/2013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal.

CONCORRÊNCIA Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013 - SRP 002
HOMOLOGAÇÃO: 12/04/2013
CONTRATADO: EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA. (CNPJ Nº 11.101.480/0001-01)
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: Esta licitação tem por objetivo o registro de preços de 
material de enfermagem para contratações futuras, destinadas ao 
suprimento da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalida-
de, constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste 
Edital, contendo a discriminação dos materiais e seus quantitati-
vos estimados, locais, horário e condições de entregas e recebi-
mentos, bem como as demais normas de transporte e sanitária, 
quando exigida.
VALOR DA DESPESA: R$ 45.181,40 (Quarenta e cinco mil, cento e 
oitenta e um reais, e quarenta centavos).

DATA: 12/04/2013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal.

Nova Trento

Prefeitura

Homologação - CC 001/2013
CONCORRÊNCIA Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013 - SRP 002
HOMOLOGAÇÃO: 12/04/2013
CONTRATADO: ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA. (CNPJ 
Nº 00.802.002/0001-02)
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: Esta licitação tem por objetivo o registro de preços de 
material de enfermagem para contratações futuras, destinadas ao 
suprimento da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalida-
de, constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste 
Edital, contendo a discriminação dos materiais e seus quantitati-
vos estimados, locais, horário e condições de entregas e recebi-
mentos, bem como as demais normas de transporte e sanitária, 
quando exigida.
VALOR DA DESPESA: R$ 32.319,73 (Trinta e dois mil, trezentos e 
dezenove reais e setenta e três centavos).

DATA: 12/04/2013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal.

CONCORRÊNCIA Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013 - SRP 002
HOMOLOGAÇÃO: 12/04/2013
CONTRATADO: ALIANÇA HOSPITALAR LTDA. ME (CNPJ Nº 
03.501.603/0001-65)
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: Esta licitação tem por objetivo o registro de preços de 
material de enfermagem para contratações futuras, destinadas ao 
suprimento da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalida-
de, constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste 
Edital, contendo a discriminação dos materiais e seus quantitati-
vos estimados, locais, horário e condições de entregas e recebi-
mentos, bem como as demais normas de transporte e sanitária, 
quando exigida.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.389,65 (Seis mil, trezentos e oitenta e 
nove reais e sessenta e cinco centavos).

DATA: 12/04/2013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal.

CONCORRÊNCIA Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013 - SRP 002
HOMOLOGAÇÃO: 12/04/2013
CONTRATADO: CIRÚRGICA BELA VISTA COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA. (CNPJ Nº 10.311.632/0001-20)
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: Esta licitação tem por objetivo o registro de preços de 
material de enfermagem para contratações futuras, destinadas ao 
suprimento da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalida-
de, constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste 
Edital, contendo a discriminação dos materiais e seus quantitati-
vos estimados, locais, horário e condições de entregas e recebi-
mentos, bem como as demais normas de transporte e sanitária, 
quando exigida.
VALOR DA DESPESA: R$ 57.920,14 (Cinquenta e sete mil, nove-
centos e vinte reais e quatorze centavos).
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CONTRATADO: PLASMEDIC COM. DE MATERIAIS MÉDICOS E LAB. 
LTDA (CNPJ Nº 09.200.303/0001-22)
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: Esta licitação tem por objetivo o registro de preços de 
material de enfermagem para contratações futuras, destinadas ao 
suprimento da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalida-
de, constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste 
Edital, contendo a discriminação dos materiais e seus quantitati-
vos estimados, locais, horário e condições de entregas e recebi-
mentos, bem como as demais normas de transporte e sanitária, 
quando exigida.
VALOR DA DESPESA: R$ 45.617,00 (Quarenta e cinco mil, seiscen-
tos e dezessete reais).

DATA: 12/04/2013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal.

CONCORRÊNCIA Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013 - SRP 002
HOMOLOGAÇÃO: 12/04/2013
CONTRATADO: PRO HOSPITAL SUL COM. MAT. MED. ODONT. 
LTDA. (CNPJ Nº 05.077.346/0001-01)
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: Esta licitação tem por objetivo o registro de preços de 
material de enfermagem para contratações futuras, destinadas ao 
suprimento da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalida-
de, constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste 
Edital, contendo a discriminação dos materiais e seus quantitati-
vos estimados, locais, horário e condições de entregas e recebi-
mentos, bem como as demais normas de transporte e sanitária, 
quando exigida.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.884,95 (Cinco mil, oitocentos e oitenta 
e quatro reais e noventa e cinco centavos).

DATA: 12/04/2013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal.

CONCORRÊNCIA Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013 - SRP 002
HOMOLOGAÇÃO: 12/04/2013
CONTRATADO: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
(CNPJ Nº 03.505.263/0001-40)
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: Esta licitação tem por objetivo o registro de preços de 
material de enfermagem para contratações futuras, destinadas ao 
suprimento da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalida-
de, constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste 
Edital, contendo a discriminação dos materiais e seus quantitati-
vos estimados, locais, horário e condições de entregas e recebi-
mentos, bem como as demais normas de transporte e sanitária, 
quando exigida.
VALOR DA DESPESA: R$ 35.361,60 (Trinta e cinco mil, trezentos e 
sessenta e um reais e sessenta centavos).

DATA: 12/04/2013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal.

CONCORRÊNCIA Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013 - SRP 002
HOMOLOGAÇÃO: 12/04/2013
CONTRATADO: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA. (CNPJ Nº 81.706.251/0001-98)
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

CONCORRÊNCIA Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013 - SRP 002
HOMOLOGAÇÃO: 12/04/2013
CONTRATADO: FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 
(CNPJ Nº 07.164.711/0001-40)
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: Esta licitação tem por objetivo o registro de preços de 
material de enfermagem para contratações futuras, destinadas ao 
suprimento da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalida-
de, constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste 
Edital, contendo a discriminação dos materiais e seus quantitati-
vos estimados, locais, horário e condições de entregas e recebi-
mentos, bem como as demais normas de transporte e sanitária, 
quando exigida.
VALOR DA DESPESA: R$ 26.160,00 (Vinte e seis mil, cento e ses-
senta reais).

DATA: 12/04/2013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal.

CONCORRÊNCIA Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013 - SRP 002
HOMOLOGAÇÃO: 12/04/2013
CONTRATADO: METROMED COM. DE MAT. HOSPITALAR LTDA. 
(CNPJ Nº 83.157.032/0001-22)
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: Esta licitação tem por objetivo o registro de preços de 
material de enfermagem para contratações futuras, destinadas ao 
suprimento da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalida-
de, constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste 
Edital, contendo a discriminação dos materiais e seus quantitati-
vos estimados, locais, horário e condições de entregas e recebi-
mentos, bem como as demais normas de transporte e sanitária, 
quando exigida.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.098,98 (Seis mil, noventa e oito reais, 
e noventa e oito centavos).

DATA: 12/04/2013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal.

CONCORRÊNCIA Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013 - SRP 002
HOMOLOGAÇÃO: 12/04/2013
CONTRATADO: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA. (CNPJ Nº 
03.033.589/0001-12)
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: Esta licitação tem por objetivo o registro de preços de 
material de enfermagem para contratações futuras, destinadas ao 
suprimento da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalida-
de, constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste 
Edital, contendo a discriminação dos materiais e seus quantitati-
vos estimados, locais, horário e condições de entregas e recebi-
mentos, bem como as demais normas de transporte e sanitária, 
quando exigida.
VALOR DA DESPESA: R$ 26.357,73 (Vinte e seis mil, trezentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e três centavos).

DATA: 12/04/2013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal.

CONCORRÊNCIA Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013 - SRP 002
HOMOLOGAÇÃO: 12/04/2013
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Resultado do Julgamento das Propostas - Processo Licitatório n° 
003/2013 - Concorrência n° 001/2013 - SRP 002 - MUNICÍPIO DE 
NOVA TRENTO

O Prefeito de Nova Trento torna público que na licitação em epí-
grafe, cujo objeto é o registro de preços de material de enfer-
magem para contratações futuras, destinadas ao suprimento da 
Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade, constantes 
da listagem do ANEXO I, parte integrante deste Edital, contendo a 
discriminação dos materiais e seus quantitativos estimados, locais, 
horário e condições de entregas e recebimentos, bem como as de-
mais normas de transporte e sanitária, quando exigida; transcor-
rido o prazo para interposição de recurso contra o julgamento da 
HABILITAÇÃO, nos termos do art. 43, inc. III da Lei n° 8.666/93, 
no julgamento das Propostas sagrou-se vencedoras, as seguin-
tes licitantes: ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA. (CNPJ 
Nº 00.802.002/0001-02), valor de R$ 32.319,73 (Trinta e dois mil, 
trezentos e dezenove reais e setenta e três centavos); ALIANÇA 
HOSPITALAR LTDA. ME (CNPJ Nº 03.501.603/0001-65), valor de 
R$ 6.389,65 (Seis mil, trezentos e oitenta e nove reais e sessenta 
e cinco centavos); CIRÚRGICA BELA VISTA COMERCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA. (CNPJ Nº 10.311.632/0001-20), 
valor de R$ 57.920,14 (Cinquenta e sete mil, novecentos e vinte 
reais e quatorze centavos); CIRÚRGICA SANTA CRUZ COM. PROD. 
HOSPITALARES (CNPJ Nº 94.516.671/0001-53), valor de R$ 
20.567,00 (Vinte mil, quinhentos e sessenta e sete reais); DIMACI-
SC MAT. CIRÚRGICO LTDA. (CNPJ Nº 05.531.725/0001-20), valor 
de R$ 22.073,87 (Vinte e dois mil, setenta e três reais e oitenta 
e sete centavos); EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA. (CNPJ Nº 11.101.480/0001-01), valor de R$ 45.181,40 
(Quarenta e cinco mil, cento e oitenta e um reais, e quarenta 
centavos); FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. (CNPJ 
Nº 07.164.711/0001-40), valor de R$ 26.160,00 (Vinte e seis mil, 
cento e sessenta reais); METROMED COM. DE MAT. HOSPITALAR 
LTDA. (CNPJ Nº 83.157.032/0001-22), valor de R$ 6.098,98 (Seis 
mil, noventa e oito reais, e noventa e oito centavos); OLIMED MA-
TERIAL HOSPITALAR LTDA. (CNPJ Nº 03.033.589/0001-12), valor 
de R$ 26.357,73 (Vinte e seis mil, trezentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e três centavos); PLASMEDIC COM. DE MATERIAIS 
MÉDICOS E LAB. LTDA (CNPJ Nº 09.200.303/0001-22), valor de 
R$ 45.617,00 (Quarenta e cinco mil, seiscentos e dezessete reais); 
PRO HOSPITAL SUL COM. MAT. MED. ODONT. LTDA. (CNPJ Nº 
05.077.346/0001-01), valor de R$ 5.884,95 (Cinco mil, oitocentos 
e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos); PRODUVALE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. (CNPJ Nº 03.505.263/0001-
40), valor de R$ 35.361,60 (Trinta e cinco mil, trezentos e sessen-
ta e um reais e sessenta centavos); PROMEFARMA REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA. (CNPJ Nº 81.706.251/0001-98), valor 
de R$ 44.604,60 (Quarenta e quatro mil, seiscentos e quatro reais 
e sessenta centavos); estando os preços apresentados de acordo 
com orçamento da Prefeitura e pesquisa de preço de mercado.

Nova Trento (SC), 04 de abril de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Resultado e Homologação - Pregão Presencial N° 
041/2013
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
041/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2013
HOMOLOGAÇÃO: 05/06/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA DE NOVA TRENTO

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a prestação de ser-
viços de Assessoria para atualização da Lei do Sistema Municipal 
de Ensino Atualização do Plano de Cargos e Salários do Magisté-
rio, atualização do Plano Municipal de Educação, assessoria para 

OBJETO: Esta licitação tem por objetivo o registro de preços de 
material de enfermagem para contratações futuras, destinadas ao 
suprimento da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalida-
de, constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste 
Edital, contendo a discriminação dos materiais e seus quantitati-
vos estimados, locais, horário e condições de entregas e recebi-
mentos, bem como as demais normas de transporte e sanitária, 
quando exigida.
VALOR DA DESPESA: R$ 44.604,60 (Quarenta e quatro mil, seis-
centos e quatro reais e sessenta centavos).

DATA: 12/04/2013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal.

Processo N° 069/2013 - Pregão Presencial N° 
045/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 069/2013 - Pregão Presencial n° 045/2013

Objeto: Aquisição de 01 (um) Monitor Cardíaco multiparamétrico, 
com capnógrafo, para utilização no Hospital Nossa Senhora Ima-
culada Conceição de Nova Trento.
Julgamento: Menor Preço por item. Entrega dos envelopes: 
19/06/2013 até as 08:15 horas. Abertura: 19/06/2013 - 08:20 
Horas.
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça Del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3211 - Fax: 48.3267 3213 - site: www.no-
vatrento.sc.gov.br - e-mail: compras@novatrento.sc.gov.br

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Processo N° 070/2013 - Chamada Publica N° 
001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
Edital de Licitação n° 070/2013
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2013

A Prefeitura Municipal de Nova Trento/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados a Chamada Pública para aquisição 
de gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, destinado ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, considerando 
o disposto no artigo 21 da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução 
CD/FNDE nº 38/2009. O Edital estabelecendo as condições e de-
mais informações necessárias à participação poderá ser retirado 
na EPAGRI do município, sito à Rua Nereu Ramos, nº 97, Centro, 
Nova Trento/SC. Quanto a documentação de Habilitação e o Pro-
jeto de Venda, estes deverão ser entregues na EPAGRI até o dia 
10/07/2013, ficando designado para abertura o dia 10/07/2013 às 
14:00 horas no auditório da Prefeitura Municipal, sito à Praça del 
Comune, 126, Centro, Nova Trento/SC.
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça Del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267-3213 ou através do site: www.novatrento.
sc.gov.br. - compras@novatrento.sc.gov.br

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Resultado do Julgamento das Propostas - Processo 
Licitatório N° 003/2013 - Concorrência N° 001/2013
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a frota motorizada da Prefeitura de Nova Trento, para forneci-
mento conforme a necessidade, de acordo com as especificações 
constantes deste Pregão.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESAS VENCEDORAS:
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
DPASCHOAL COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA.(CNPJ n° 
45.987.005/0068-03) - Valor total estimado R$16.872,96 (Dezes-
seis mil, oitocentos e setenta e dois reais e noventa e seis centa-
vos);
MODELO PNEUS LTDA., (CNPJ n° 94.510.682/0001-26) - Valor to-
tal estimado R$ 9.780,00 (Nove mil, setecentos e oitenta reais);
DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA., (CNPJ nº 07.262.218/0001-63) 
- Valor total estimado R$ 3.096,00 (Três mil, noventa e seis reais);
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA. (CNPJ nº 
01.104.642/0001-01) - Valor total estimado R$ 273,74 (Duzentos 
e setenta e três reais e setenta e quatro centavos);
JOAÇABA PNEUS LTDA. (CNPJ n° 84.587.245/0010-48) - Valor to-
tal estimado R$ 162.086,16 (Cento e sessenta e dois mil, oitenta 
e seis reais e dezesseis centavos).
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
MODELO PNEUS LTDA. (94.510.682/0001-26) - Valor total estima-
do R$ 5.430,00 (Cinco mil,
quatrocentos e trinta reais);
DPASCHOAL - COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA. (45.987.005/0068-
03) - Valor total estimado R$ 11.800,16 (Onze mil, oitocentos reais 
e dezesseis centavos);
DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA. (07.262.218/0001-63) - Valor 
total estimado R$ 3.564,00 (Três mil, quinhentos e sessenta e 
quatro reais);
JOAÇABA PNEUS LTDA. (84.587.245/0010-48) - Valor total estima-
do R$ 3.970,00 (Três mil, novecentos e setenta reais).
Vigência: 31/12/2013.

Nova Trento/SC, 17 de abril de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Resultado Final e Homologação - PP N° 028/2013
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
028/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2013 - SRP 012
HOMOLOGAÇÃO: 16/04/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO/
FUNDO DE SAÚDE

OBJETO: O objeto deste Pregão é o Registro de Preços para a con-
tratação de empresa que forneça serviços de Mão de Obra para 
pequenas reformas nas estruturas físicas da Prefeitura Municipal 
de Nova Trento, conforme quantidades, necessidades e especifica-
ções constantes do anexo I que integra o presente edital.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESA VENCEDORA:
JV EMPREENDIMENTOS LTDA. ME. (CNPJ N° 16.978.577/0001-
02) - Valor Total estimado R$ 154.590,00 (Cento e cinquenta e 
quatro mil, quinhentos e noventa reais)

Nova Trento/SC, 16 de abril de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

revisão e resolução de pendencias e diligencias, construção e mo-
nitoramento do PAR (Programa de Ações Articuladas) e Avaliação, 
criação e acompanhamento das ações da Comissão do Censo Es-
colar e Indicação de ações para aumentar recursos do FUNDEB, 
junto a Secretaria Municipal de Educação Nova Trento .

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESA VENCEDORA:
HUMANITY - CENTRO DE NEGOCIOS, PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL LTDA. ME, (CNPJ n.º 10.640.600/0001-78) - Valor 
Total: R$ 113.050,00 (cento e treze mil e cinquenta reais).

Nova Trento/SC, 05 de junho de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Resultado Final e Homologação - PP N° 026/2013
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
026/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2013
HOMOLOGAÇÃO: 15/04/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO / 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: O presente Pregão tem por objeto a Contratação de Se-
guro para os Veículos da Frota Municipal da Prefeitura de Nova 
Trento, com prazo de cobertura de 365 (Trezentos e sessenta e 
cinco) dias, conforme especificações e quantidades estimadas 
constantes do Anexo I.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESAS VENCEDORAS:
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GAMBATTO ADM. CORRETORA DE SEGUROS LTDA.(CNPJ N° 
01.977.238/0001-34) - Valor total de R$ 21.800,00 (Vinte e um 
mil, oitocentos reais);
GENTE SEGURADORA S.A. (CNPJ N° 90.180.605/0001-02) - Valor 
total de R$ 8.700,00 (Oito mil e setencentos reais);
ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS DO BRASIL S.A. (CNPJ N° 
33.065.699/0001-27) - Valor total de R$ 970,00 (Novecentos e 
setenta reais).

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
GAMBATTO ADM. CORRETORA DE SEGUROS LTDA. (CNPJ N° 
01.977.238/0001-34) - Valor total de R$ 3.600,00 (Três mil e seis-
centos reais);
ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS DO BRASIL S.A. (CNPJ N° 
33.065.699/0001-27) - Valor total de R$ 6.900,00 (Seis mil e no-
vecentos reais).
Vigência: 30/04/2014.

Nova Trento/SC, 15 de abril de 2013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Resultado Final e Homologação - PP N° 027/2013
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
027/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2013 - SRP 011
HOMOLOGAÇÃO: 17/04/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO / 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: O objeto deste pregão é o Registro de Preços para aqui-
sição parcelada de PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, para 
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licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESA VENCEDORA:
IRMÃOS PACHECO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ME - (CNPJ Nº 
15.874.834/0001-01) - Valor Total: R$ 5.999,00 (Cinco mil, nove-
centos e noventa e nove reais).

Nova Trento/SC, 05 de abril de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Resultado Final e Homologação - Pregão Presencial 
N° 024/2013
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
024/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2013
HOMOLOGAÇÃO: 08/04/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

OBJETO: A presente licitação tem por objeto Aquisição de 01 (um) 
Veículo novo (Zero Quilômetro), ano fabricação 2013, modelo 
2013, tipo Sedan, potência minima 1.4, bicombustível álcool/ga-
solina com as características técnicas constantes no anexo I deste 
edital.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESA VENCEDORA:
RIVEL VEÍCULOS LTDA - (CNPJ Nº 85.106.037/0001-51) - Valor 
Total: R$ 42.870,00 (Quarenta e dois mil, oitocentos e setenta 
reais).

Nova Trento/SC, 08 de abril de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Resultado Final e Homologação - Pregão Presencial 
N° 025/2013
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
025/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2013 - SRP 010
HOMOLOGAÇÃO: 18/04/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

OBJETO: O objeto deste pregão é o Registro de Preços para a con-
tratação de serviços de 6.000 horas de ESCAVADEIRA HIDRÁULI-
CA, 3.000 horas de CAÇAMBA e 1.000 horas de TRATOR DE ESTEI-
RA, para atender as necessidades da Secretaria de Transportes, 
Obras, Serviços Urbanos e Planejamento para o ano de 2013, com 
a prestação de serviço no Município de Nova Trento, em distância 
não superior a 30 KM da sede do Município de Nova Trento.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESAS VENCEDORAS:
PEDRA MAR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA - (CNPJ Nº 
12.991.863/0001-57) - Valor Total: R$ 270.000,00 (Duzentos e 
setenta mil reais).
TERRAPLENAGEM KREUSCH LTDA. ME - (CNPJ Nº 10.289.581/0001-
87) - Valor Total: R$ 393.750,00 (Trezentos e noventa e três mil, 
setecentos e cinquenta reais).
ULLER LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA. ME - (CNPJ Nº 
08.654.833/0001-88) - Valor Total: R$ 87.500,00 (Oitenta e sete 
mil e quinhentos reais).
Vigência: 12 meses.

Nova Trento/SC, 18 de abril de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Resultado Final e Homologação - Pregão Presencial 
N° 022/2013
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
022/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2013 - SRP 009
HOMOLOGAÇÃO: 28/03/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

OBJETO: O objeto é o Registro de Preços para a aquisição parce-
lada de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS 
e outros utilizados na Construção Civil destinados aos serviços de 
manutenção executados pela Prefeitura Municipal e Secretarias, 
conforme quantidades, necessidades e especificações constantes 
do anexo I que integra o presente edital.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESAS VENCEDORAS:
CASALUPE COMÉRCIO LTDA. EPP - (CNPJ Nº 03.314.723/0001-
53) - Valor Total: R$ 5.945,50 (Cinco mil, novecentos e quarenta e 
cinco reais e cinquenta centavos).
ELIZABETH RIBEIRO INACIO DA SILVA - EPP - (CNPJ Nº 
04.083.872/0001-11) - Valor Total: R$ 2.597,50 (Dois mil, qui-
nhentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
KAMMERS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. EPP - (CNPJ Nº 
12.638.460/0001-29) - Valor Total: R$ 43.476,90 (Quarenta e três 
mil, quatrocentos e setenta e seis reais e noventa centavos).
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ÁGUAS CLARAS LTDA. ME - (CNPJ 
Nº 85.316.313/0001-06) - Valor Total: R$ 14.103,40 (Quatorze 
mil, cento e três reais e quarenta centavos).
PEÇAMAQ COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA TRA-
TORES LTDA - (CNPJ Nº 10.727.591/0001-57) - Valor Total: R$ 
5.959,00 (Cinco mil, novecentos e cinquenta e nove reais).
ROBERTO DA SILVA - ME - (CNPJ Nº 17.617.420/0001-14) - Valor 
Total: R$ 27.547,05 (Vinte e sete mil, quinhentos e quarenta e sete 
reais, e cinco centavos).
RONALDO JOSÉ GORGES - ME - (CNPJ Nº 13.827.875/0001-03) - 
Valor Total: R$ 1.945,00 (Hum mil, novecentos e quarenta e cinco 
reais).
VALDELI CECILIO DOS SANTOS - EPP - (CNPJ Nº 85.386.019/0001-
70) - Valor Total: R$ 1.710,72 (Hum mil, setecentos e dez reais, e 
setenta e dois centavos).
VALECOM COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - (CNPJ 
Nº 02.994.667/0001-82) - Valor Total: R$ 664,00 (Seiscentos e 
sessenta e quatro reais).
WILLIAN RIBEIRO SUPRIMENTOS - ME - (CNPJ Nº 11.696.045/0001-
69) - Valor Total: R$ 9.964,40 (Nove mil, novecentos e sessenta e 
quatro reais e quarenta centavos).
Vigência: 12 meses.

Nova Trento/SC, 28 de março de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Resultado Final e Homologação - Pregão Presencial 
N° 023/2013
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
023/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2013
HOMOLOGAÇÃO: 05/04/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

OBJETO: Aquisição de mobiliário (Armários e balcões) para Creche 
Ciranda Cirandinha do bairro Espraiado de Nova Trento, conforme 
especificações constantes no Anexo I, que fazem parte integrante 
deste pregão.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
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Contrato N° 092/2013
CONTRATO Nº 092/2013
Origem: Processo Licitatório n° 061/2013 - Pregão Presencial 
n° 041/2013. Homologação: 05/06/2013; Contratante: Prefeitu-
ra de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 
88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratada: HUMANI-
TY - CENTRO DE NEGOCIOS, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL LTDA. ME, com sede na(o) Avenida João Sacavém, 85 
- Andar 1, Centro, Navegantes/SC, CEP 88.375-000, sob o CNPJ 
n.º 10.640.600/0001-78. Objeto do Contrato: O presente contrato 
tem por objeto a prestação de serviços de Assessoria para atuali-
zação da Lei do Sistema Municipal de Ensino Atualização do Plano 
de Cargos e Salários do Magistério, atualização do Plano Municipal 
de Educação, assessoria para revisão e resolução de pendencias 
e diligencias, construção e monitoramento do PAR (Programa de 
Ações Articuladas) e Avaliação, criação e acompanhamento das 
ações da Comissão do Censo Escolar e Indicação de ações para 
aumentar recursos do FUNDEB, junto a Secretaria Municipal de 
Educação Nova Trento. O valor total estimado é de R$ 113.050,00 
(cento e treze mil e cinquenta reais).

Nova Trento, 05 de junho de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Chamamento Público - Médico
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
Secretaria Municipal de Saúde
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS

O Secretário Municipal de Saúde de Nova Trento torna público que 
necessita contratar com urgência, 03 (três) médico clínico geral 
para o pronto atendimento do Hospital Nossa Senhora Imaculada 
Conceição em caráter temporário:
a) Remuneração: R$ 49,36 a hora insalubridade R$ 113,37
b) Carga Horária: à combinar
c) Prazo do Contrato: até 31 de dezembro de 2013.
d) Regime Jurídico: Estatutário;
e) Regime Previdenciário: Vinculado ao Regime Geral da Previdên-
cia Social;
f) Forma de Seleção: Títulos.
Os interessados deverão manifestar seu interesse até às 18 horas 
do dia 10/06/2013, munidos dos documentos pessoais e profissio-
nais, com o Secretário Municipal de Saúde. Informações pelo tele-
fone: (48) 3267-0132, ou comparecer ao Hospital Nossa Senhora 
Imaculada Conceição, falar com Izabela.

Nova Trento, 05 de Junho de 2013.
MAXILIANO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Samae

Resumo Contrato Freitag Laboratório
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO-SC

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos
Mês/Ano da Assinatura:Junho/2013.

Contratado: FREITAG LABORATORIOS LTDA EPP

Termo de Retificação e Ratificação PP N° 37/2013
TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
037/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2013 - SRP 016
HOMOLOGAÇÃO: 16/05/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição parcelada de MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, para Ma-
nutenção do Fundo Municipal de Saúde de Nova Trento, para for-
necimento conforme a necessidade, durante o ano de 2013 con-
forme quantidades e especificações constantes do anexo I que 
integra o presente edital.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESAS VENCEDORAS:
ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.(CNPJ N° 
00.802.002/0001-02) - Valor Total estimado R$ 12.818,82 (Doze 
mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e dois centavos);
BIO LÓGICA COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. (CNPJ N° 
06.175.908/0001-12)- Valor Total estimado R$ 12.927,70 (Doze 
mil, novecentos e vinte e sete reais e setenta centavos);
DENTAL MED EQ. E MAT. ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES(CNPJ 
N° 07.978.004/0001-98) - Valor Total estimado R$ 3.793,40 (Três 
mil, setecentos e noventa e três reais e quarenta centavos);
DENTAL MED. SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA. (CNPJ N° 
02.477.571/0001-47) - Valor Total estimado R$ 43.571,60 (Qua-
renta e três mil, quinhentos e setenta e um reais e sessenta cen-
tavos);
PRHODENT - COM.REPR.PROD.HOSP.DENT. LTDA. (CNPJ N° 
93.327.161/0001-75) - Valor Total estimado R$ 14.162,30 (Qua-
torze mil, cento e sessenta e dois reais e trinta centavos);
SILME´S COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA. 
(CNPJ N° 04.989.294/0001-87)- Valor Total estimado R$ 19.447,88 
(Dezenove mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e 
oito centavos);
TRADE MEDICAL COM.DE MAT. HOSPITALARES LTDA.(CNPJ N° 
06.555.143/0001-46) - Valor Total estimado R$ 1.534,80 (Hum 
mil, quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

Nova Trento/SC, 05 de junho de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato N° 089/2013
CONTRATO Nº 089/2013
Origem: Compra Direta n° 438/2013, de 03/06/2013 - Funda-
mentação: Art. 24, II, Lei 8.666/93. . Contratante: Prefeitura de 
Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-
000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratada: HELOISA FRANZÓI, 
arquiteta, brasileira, solteira, residente e domiciliada à rua Nicolau 
Bado, 269, bairro Besenello, Nova Trento/SC, portadora do CPF n° 
056.338.969-98, RG n° 4.186.507, expedida em 21/07/2009, PIS/
PASEP 137.16535.72-8, CAU n° A65023-4 Objeto do Contrato: O 
presente contrato tem por objeto a Prestação de serviço de arqui-
tetura para elaboração de projetos visando a captação de recursos 
junto a órgãos estaduais e federais, com a devida adequação dos 
projetos ao plano diretor de NOVA TRENTO. O valor total esti-
mado é de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais). Validade: 
03/06/2013 a 03/10/2013.

Nova Trento, 03 de junho de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito
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Palhoça

Prefeitura

Decreto Nº 1.512, de 05 de Junho de 2013
DECRETO N° 1.512, DE 05 DE JUNHO DE 2013.
CONCURSO PÚBLICO. Estabelece o cancelamento do Edital de 
Concurso público nº 001/2012 sob a responsabilidade da FEPESE 
e dá outras provi-dências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No exercício de suas atribuições legais, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Fica cancelado o Concurso Público realizado e sob a res-
ponsabilidade da Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômi-
cos - FEPESE, publicado através do Edital 001/2012, aos 18 dias 
de dezembro de 2012 que previa prazo de inscrição até o dia 15 
de feverei-ro de 2013.

Art. 2º No prazo de 30 (trinta) dias será disponibilizado no site da 
FEPESE fer-ramenta para o cancelamento e devolução do paga-
mento das inscrições a todos os candidatos inscritos.

Art. 3º Será publicado no prazo de 30 (trinta) dias novo Edital, 
assegurado novo prazo de inscrição, para os cargos de:

I - Analista de Sistemas;

II - Arquiteto;

III - Enfermeiro;

IV - Engenheiro Civil;

V - Nutricionista;

VI - Psiquiatra;

VII - Procurador do Município;

VIII - Monitor;

IX - Técnico Enfermagem;

X - Técnico Informática;

XI - Agente de Controle de Epidemias;

XII - Auxiliar de Serviços Gerais;

XIII - Motorista;

XIV - Operador de Máquinas e Equipamentos.

§ 1º Os candidatos inscritos aos cargos acima mencionados, po-
derão optar pela ra-tificação da inscrição, anteriormente realizada, 
sem qualquer custo para o candidato.

§ 2º Fica estabelecido a possibilidade de inclusão no Edital de 
novos cargos, não contemplados no Edital cancelado, a critério 
e disponibilidade de vagas, por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CNPJ: 10.743.183/0001-99

Modalidade:CONVITE P/COMPRAS E SERVIÇOS
Número da Licitação:4/2012
Número do Contrato ou Aditivo: 000017/2013-
Aditivo 000016/2012-01
Fundamento Legal:8.666/93

Objeto: Contratação de Serviços de Coletas, Transporte e Análises 
Fisio-Quimicas e Bacteriológicas coletadas nas Estações de Tra-
tamento de Água Eta 1 - Vasca localizada na Rua Independencia 
Bairro Trinta Reis e ETA 2 - Tirol localizada naRua Geral Tirol- Dis-
trito do Claraiba, alem de diversos pontos distribuídos em toda a 
rede de água tratada do município, conforme determinação da 
PORTARIA 2914/2011 do Ministério da Saúde, durante o Exercicio 
dos meses de 04/06/2013 a 03/06/2014.
Data da Assinatura:04/06/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:07/06/2013
Vigência:04/06/2013 À 03/06/2014
Programa de Trabalho:
15.01 17.512.0001 2.013.3.3.90.39.51.00.00.00
Valor:r$ 25.000,00 Forma de Pagamento 5º dia após emissão NF

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

Paial

Prefeitura

Edital de Carta Convite 12/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO

1.1 O Município de Paial torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade CARTA CON-
VITE, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento e 
julgamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores e nas condições do Edital de convite 
12/2013.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 42/2013 - Edital de Carta Convite 12/2013.

Objeto:
A presente licitação tem por objeto a Contratação de Recapagem 
de Pneus para a Frota Municipal, conforme relação de itens anexo 
a este edital.
Data e hora da Abertura: 14/06/2013 ás 09h00min
Data e Hora Limite para Entrega Dos Envelopes: 14/06/2013 ás 
08:h45min
Informações complementares:

O Edital completo e informações complementares poderão ser re-
tirados junto ao Departamento de Licitações do Município de Paial, 
sito a Rua Goiás n° 400, Centro, Município de Paial de segunda 
a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 
3451-0045.

Município de Paial - SC em 05 de junho de 2013
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal
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de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública INSTITUTO LIONS DO 
DISTRITO LD-9, inscrita no CNPJ 08.163.919/0001-08, com sede 
e foro na Rua Ímola nº 140, apto 02, Bairro Pagani, - Palhoça - 
Santa Catarina.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de junho de 2013.
FÁBIO COELHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos três 
dias do mês de junho do ano de dois mil e treze

Projeto de Lei N° 102/2013
PROJETO DE LEI Nº 102/2013.

UTILIDADE PÚBLICA. Associação Esportiva Recreativa e Cultural 
Mondel Esporte Clube.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Esportiva 
Recreativa e Cultural Mondel Esporte Clube, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 15.782.895/0001-30, com 
sede e foro na Rua Elaine Cristina s/n, Jardim Eldorado, Palhoça/
SC, CEP 88.133-340.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de junho de 2013.
FÁBIO COELHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos cinco 
dias do mês de junho do ano de dois mil e treze.

Projeto de Lei N° 69/2013
SUBSTITUTIVO GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 069/2013.

UTILIDADE PÚBLICA. Associação Esportiva Recreativa e Cultural 
Nova Geração Futebol Clube - AERC.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Esporti-
va Recreativa e Cultural Nova Geração Futebol Clube, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.541.114/0001-13, com sede e foro na Rua Nicoli-
na Maria Farias, 132, Caminho Novo, Palhoça.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de junho de 2013.
FÁBIO COELHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos cinco 
dias do mês de junho do ano de dois mil e treze.

Palhoça, 05 de junho de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Resultado Pregão 103-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
103/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2013, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de madeiras para 
troca do madeiramento da ponte da Travessia do Rio da Guarda 
do Cubatão, localizada no bairro da Guarda do Cubatão, para a Se-
cretaria de Infraestrutura, neste Município, de acordo com as es-
pecificações dos Anexos I, que são partes integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

VALDELI CECÍLIO DOS SANTOS ME ficou classificada em 1° lugar 
nos itens 01, 02, 03, 04 e 05, totalizando R$ 45.502,70 (quarenta 
e cinco mil, quinhentos e dois reais e setenta centavos).

Palhoça, 05 de junho de 2013.

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo N° 274/2013
DECRETO LEGISLATIVO N° 274/2013.
APROVA MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A ASSOCIAÇÃO PRÓ - BRE-
JARÚ - APB.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Palhoça, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado Minuta do Termo de Convênio, que entre si 
celebram o Município de Palhoça e a Associação Pró-Brejarú - APB, 
cujo objeto está definido em sua cláusula primeira, a qual passa a 
ser parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 05 de junho de 2013.
FÁBIO COELHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos cinco 
dias do mês de junho do ano de dois mil e treze.

Decreto originado do Projeto de Decreto Legislativo n° 026/2013

Projeto de Lei N° 100/2013
PROJETO DE LEI Nº. 100/2013.
UTILIDADE PÚBLICA. Instituto Lions do Distrito LD-9.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
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Passo de Torres

Câmara muniCiPal

003 Portaria 2013
Portaria nº 003, de 05 de junho de 2013.
“DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR”.

A cidadã Marlene Dutra Vidor, Vereadora, Presidenta da Câmara 
Municipal de Vereadores de Passo de Torres, SC, usando das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e Regimento 
Interno da Câmara,

RESOLVE:
Designar as servidoras: Viviani Ramos da Silva de Freitas, procura-
dora jurídica, Maria Helena da Rosa Peres, recepcionista e Zenaide 
de Andrade Ferreira, contadora, para sob a presidência da pri-
meira, compor a comissão de Processo Administrativo disciplinar 
- PAD da Câmara Municipal de Vereadores de Passo de Torres-SC.

Passo de Torres, em 05 de junho de 2013.
MARLENE DUTRA VIDOR
Presidente

Registre-se e Publique-se
Registrado e publicado nesta secretaria na data supra.

SERGIO DELFINO JOAQUIM
1º Secretário

Passos Maia

Prefeitura

Notificação de Recebimento de Recursos.
O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em confor-
midade com o disposto no art. 2.º da Lei n.º 9.452/97, c/c art. 89 
da Lei Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindica-
tos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse 
Município, do recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Repasse Federal.
Valor: R$ 11.954,54 (onze mil e novecentos e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta e quatro centavos).
Destinação: 3º PARCELA PNAT TRANSPORTE ESCOLAR.
Data liberação: 04/06/2013

Passos Maia - SC, 06 de Junho de 2013.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Notificação de Recebimento de Recursos.
O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em confor-
midade com o disposto no art. 2.º da Lei n.º 9.452/97, c/c art. 89 
da Lei Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindica-
tos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse 
Município, do recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Repasse Federal.
Valor: R$ 6.144,00 (seis mil cento e quarenta e quatro reais)
Destinação: 4º PARCELA MERENDA ESCOLAR.
Data liberação: 04/06/2013

Projeto de Lei N° 90/2013
PROJETO DE LEI Nº. 090/2013.
CONVÊNIO. Associação Pró-Brejarú - APB.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Convênio com a Associação Pró-Brejaru - APB, associação da 
sociedade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 
07.104.903/0001-61, com sede na Rua Pascoal Mazili, nº 10, Bair-
ro Brejaru, CEP 88.133-600, Palhoça/SC, no valor de R$ 96.000,00 
(noventa e seis mil reais), para implantação e execução do Projeto 
Revitalizar, nos termos do Plano de Aplicação em anexo.

Art. 2° A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste convênio são provenientes do Fundo Municipal para infância 
e adolescência FIA 2011-2012.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de junho de 2013.
FÁBIO COELHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos cinco 
dias do mês de junho do ano de dois mil e treze

Papanduva

Prefeitura

Aviso de Licitação- Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº 096/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA. Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto - SAMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2013.Ob-
jeto: Aquisição de Reagentes Químicos para o uso nos trabalhos 
do SAMAE Tipo: Menor Preço por item e Presencial; Entrega dos 
envelopes: Até o dia 20 de junho de 2013 às 08:30hs; Início da 
Sessão Pública: 20/06/2013 - 08:45hs. Base legal: Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 
de Maio de 2007 e 1975 de 10 de junho de 2009, e demais legis-
lação vigente e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 
6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na 
Rua Sérgio Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166.

Papanduva, 06 de junho de 2013
Ilario Schulka
Diretor Presidente SAMAE
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Municipal.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Pescaria Brava

Prefeitura

Autoriza a Firmar Convênio com a Polícia Militar
LEI Nº 026 de 15 de abril de 2013.
Dispõe, conforme determina o art. 12, inciso XIV, da Lei Orgânica 
do Município, sobre autorização para o Município efetivar convênio 
com o Estado de Santa Catarina, através da Polícia Militar e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizada efetivação de convênio com o Estado de 
Santa Catarina, através da Polícia Militar, objetivando a realização 
de policiamento ostensivo motorizado por intermédio de guarni-
ções de Rádio Patrulha.
Parágrafo único. Mantido o objeto, o convênio poderá ser modifi-
cado por meio de termos aditivos.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO AVELINO HONORATO FILHO
1º Prefeito Municipal

Autoriza a Firmar Convênio com o Detran
LEI Nº 027, de 16 de abril de 2013.
Dispõe, conforme determina o art. 12, inciso XIV, da Lei Orgânica 
do Município, sobre autorização para o Município efetivar convênio 
com o Estado de Santa Catarina, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, com interveniência do DE-
TRAN e da POLÍCIA MILITAR e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizada efetivação de convênio com o Estado de 
Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado da Segu-
rança Pública, com interveniência do Departamento Estadual de 
Trânsito-DETRAN e da Polícia Militar de Santa Catarina.
§ 1º O convênio a ser firmado terá por objeto ação conjunta das 
partes convenentes nos limites terrestres do Município, visando a:
I - engenharia de tráfego e de campo;
II - sinalização e fiscalização de trânsito;
III - aplicação de medidas administrativas e de penalidades por 
infração de trânsito e sua respectiva arrecadação e destinação de 
multas;
IV - adequado controle da utilização das vias públicas, por pesso-
as, veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, 
para fins de circulação, parada, estacionamento, e operação de 
carga ou descarga.
§ 2º Mantido o objeto, o convênio poderá ser modificado por meio 
de termos aditivos.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO AVELINO HONORATO FILHO
1º Prefeito Municipal

Passos Maia - SC, 06 de Junho de 2013.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Paulo Lopes

Prefeitura

D E C R E T O Nº 23/2013
D E C R E T O Nº 23/2013
Fixa o horário de expediente das repartições Públicas e dá outras 
providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 66, IV 
da Lei Orgânica e o previsto no art. 122 da Lei nº 497/91 de 18 
de fevereiro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º - O expediente nas repartições públicas municipais, a partir 
do dia 01 de julho de 2013, será das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas.

Parágrafo Único - Nas Secretarias ou Unidades onde o expediente, 
por força das necessidades do serviço, requerer expedientes dife-
renciados do previsto neste Decreto, fica cada órgão autorizado a 
planejar o horário de expediente a adotar.

Art. 2º - Será de responsabilidade de cada Secretário, fiscalizar o 
cumprimento do horário nos setores correspondentes.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 06 de junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios em 
07 de junho de 2013.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

Homologação de Processo Seletivo Nº 006/2013
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2013

O Prefeito Municipal Torna Pública a homologação das inscrições 
ao Processo Seletivo nº 006/2013 - para a contratação temporária 
emergencial para os cargos que seguem:

Ordem Nome Cargo
01 Adenilda Huhl Enfermeira
02 Jamile Carvalho Dias Enfermeira
03 Daiane Cristina Leopoldo Enfermeira
04 Roberta Cristina Pacheco Corrêa Enfermeira
05 Marcos Levi de Souza Junior Enfermeiro

Comunica ainda, que os candidatos que se sentirem prejudicados 
em algum auto neste documento, terão o prazo de 02 (dois) dias 
úteis, a contar desta data, para interpor recurso para revisão do 
ocorrido. O recurso deverá ser feito através de um requerimento 
fundamentado, seguindo as normas do Edital e dirigido ao Prefeito 
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utiliza-
dos recursos provenientes do excesso de arrecadação do presente 
exercício, na Fonte 108.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 03 de junho de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 223/2013
DECRETO Nº 223, de 03 de junho de 2013.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas 
Leis Municipais nºs 4.020, de 27 de junho de 2012 (LDO) e 4.054, 
de 21 de novembro de 2012 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município a 
dotação orçamentária a seguir especificada, no valor de R$ 
260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais):

ÓRGÃO ORGÃO 0200 - PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO 
UNIDADE 0207 - SEC.MUN.TRANSP.OBRAS E SERV. PÚBL. 
PROJETO 1004 - Construção de Pontes e Bueiros 
MODALIDADE 4490 - 169 - Aplicações Diretas novo 260.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 260.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes de Convênio com o Estado, na Fonte 169, 
conforme item V da Lei Municipal nº 4.020, de 27 de junho de 
2012 (LDO).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 03 de junho de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Porto Belo

Prefeitura

Aviso de Edital de Pregão Nº 020/2013-Pmpb
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 020/2013-PMPB
Registro de Preço
Modalidade de licitação: Pregão Presencial
Tipo de licitação: Menor Valor por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇO - Contratação de empresa para for-
necimento e implantação de placas as em chapa de aço, suporte 
em aço galvanizado e demais materiais de sinalização, para aten-
der as necessidades do município de Porto Belo, pelo período de 
doze meses, prorrogável nos termos da legislação vigente, confor-
me especificações e quantitativos descritos no anexo I do edital.
Data de entrega dos envelopes, credenciamento, abertura das 
propostas de preço e inicio da sessão de disputa: 20/06/2013 às 
14:00 horas;
Local da Audiência Pública: Prefeitura Municipal de Porto Belo - 
sala de Licitações-End. Av. Governador Celso Ramos, 2.500-Cen-
tro-Porto Belo- SC
Aquisição do Edital: Site: www.portobelo.sc.gov.br
Informações: Telefone: (0XX47) 3369-4111.

Porto Belo, 05 de junho de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 222/2013
DECRETO Nº 222, de 03 de junho de 2013.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas 
Leis Municipais nºs 4.020, de 27 de junho de 2012 (LDO) e 4.054, 
de 21 de novembro de 2012 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado o Orçamento Próprio do Fundo Muni-
cipal de Educação, do exercício de 2013, nas dotações orçamen-
tárias a seguir especificadas, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais):

ÓRGÃO ORGÃO 1700 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 1701 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE 2014 - Manutenção Ensino Fundamental  
MODALIDADE 3390 - 108 - Aplicações Diretas 17 30.000,00

ATIVIDADE 2009 - Manutenção Educação Infantil 
MODALIDADE 3390 - 108 - Aplicações Diretas 33 30.000,00

PROJETO 1003 - Construção Centros de Educação Infantil 
MODALIDADE 4490 - 108 - Aplicações Diretas 26 40.000,00
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como terem obtido homologação do Comitê Permanente de Pro-
gressão na Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da 
Lei Complementar citada acima.

Nome Matrícula Cargo Protocolo
Fabio de Campos 
Freire

2986601 Engenheiro Civil 123045/2010

Maqueli Pereira 
Gorges

2697202
Técnico em Enfer-
magem 

123150/2010

Sandra Denise 
Fachini Sedrez

2591703 Cirurgião Dentista 123162/2010

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de junho de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de maio de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0706/RH
PORTARIA N. 0706/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder aos servidores abai-
xo relacionados o primeiro Adicional por Capacitação Profissional 
por terem comprovado a realização de cursos de capacitação/trei-
namento com carga horária prevista para seu grupo ocupacional 
e relacionados com a área de atuação e cargo que ocupam, bem 
como terem obtido homologação do Comitê Permanente de Pro-
gressão na Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da 
Lei Complementar citada acima.

Nome Matrícula Cargo Protocolo
Dieison Fernando 
Marquez

3522001
Agente Adminis-
trativo 

139960/2013

Salete Jasper de 
Jesus

2697202
Auxiliar de 
Serviços Gerais 
Feminino

140102/2013

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de junho de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de maio de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0711/RH
PORTARIA N. 0711/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3423
DECRETO Nº 3423, de 03 de junho de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO N. 
001/2013.”

O Prefeito do Município e Rio do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 37, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais:

DECRETA:
Art.1º - Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo n. 
001/2013, destinado ao preenchimento de vaga para a função de 
OPERADOR DE EQUIPAMENTO - MOTONIVELADORA.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
03 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul.

Decreto 3432
DECRETO Nº 3432, de 04 de junho de 2013.
“SUSPENDE A REALIZAÇÃO DE FEIRAS A VAREJO DE CARATER 
ECONÔMICO”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
da prerrogativa que lhe confere o inciso VI do art. 37 da lei Orgâ-
nica Municipal.

DECRETA
Art. 1º - Fica suspenso pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a realiza-
ção de feiras a varejo de caráter econômico.

|Art. 2º - O Projeto de Lei que regulamentará esta atividade está 
em fase de estudos em parceria com a Comunidade e os Poderes 
Executivo e Legislativo.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
04 de junho de 2013.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito Município de Rio do Sul

Portaria N. 0705/RH
PORTARIA N. 0705/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder aos servidores abai-
xo relacionados o segundo Adicional por Capacitação Profissional 
por terem comprovado a realização de cursos de capacitação/trei-
namento com carga horária prevista para seu grupo ocupacional 
e relacionados com a área de atuação e cargo que ocupam, bem 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 205

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença para Casamento, de acordo com o Inci-
so III do Art. 150, da Lei Complementar nº. 207, de 28/09/2010, 
ao servidor público municipal, EDER KREUSCH, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Guarda Municipal, de 16/05/2013 até 
22/05/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de Maio de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0691/RH
PORTARIA Nº. 0691/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 21/05/2013, o servidor mu-
nicipal VALDECIR RIBEIRO DE ANDRADE, do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, nos termos do Art. 39, da Lei 
Complementar nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de Maio de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Termo de Posse e Exercício Gabriel Augusto Gutjahr
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, 
em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complemen-
tar n.º 207, de 28/09/2010 e alterações posteriores e no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item 
“a”, da Lei Complementar supra citada, EMPOSSA nesta data o (a) 
servidor(a) GABRIEL AUGUSTO GUTJAHR, nomeado (a) pela Por-
taria n. 0627/RH, de 03/05/2013, publicada no DOM na data de 
13/05/2013, para exercer o cargo efetivo de Motorista de Veículo 
Leve, Nível D, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo concurso 
público n. 002/2011.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, insti-
tuído pela Lei Complementar n. 207, de 28/09/2010 e alterações 
posteriores.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Comple-
mentar supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 
03/06/2013.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 29 de maio de 2013.
___________________________________________________
Assinatura do (a) Empossado (a)

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder aos servidores abaixo re-
lacionados o primeiro Adicional por Formação Profissional por ter 
apresentado o diploma/certificado em nível de formação e ter obti-
do homologação do Comitê Permanente de Progressão na Carreira 
conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Complementar 
citada acima.

a) Dieison Fernando Marquez, matrícula n. 35220/01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, por ter apre-
sentado no protocolo n. 139961/2013 Certificado de Conclusão do 
curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais;
b) Volni Rogério da Silva, matrícula n. 29980/01, ocupante do car-
go de provimento efetivo Motorista de Caminhão, por ter apre-
sentado no protocolo n. 140286/2013 Certificado de Conclusão do 
Ensino Médio;
c) Lucimeri Bernardes, matrícula n. 35389/01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Guarda Municipal, por ter apresentado no 
protocolo n. 140138/2013 Certificado de Conclusão do Curso Su-
perior de Tecnologia em Gestão Ambiental;

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de junho de 2013, de acordo com o Art. 49 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 03 de junho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria Nº 0678/RH
PORTARIA Nº. 0678/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 20/05/2013, o servidor mu-
nicipal MARCIO ANDRE DA ROSA, do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, nos termos do Art. 39, da 
Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de Maio de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

EDUARDO MARZALL
Superintendente Fundação Municipal de Desportos
Csvf

Portaria Nº 0690/RH
PORTARIA Nº. 0690/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,
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Câmara muniCiPal

Resumo do Contrato N° 09/2013
RESUMO DO CONTRATO N° 09/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2013
Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul - SC.
Contratada: Priscila Luciano e CIA LTDA ME

Objeto: A aquisição de 410 (quatrocentos e dez) fardos de água 
mineral acondicionadas em garrafas plásticas de 500 ml sem gás, 
210 (duzentos e dez) fardos de água mineral acondicionadas em 
garrafas plásticas de 500 ml com gás, 120 (cento e vinte) caixas 
c/ 48 (quarenta e oito) copos de água contendo 200 ml cada e 16 
(dezesseis) garrafões plásticos de água mineral com capacidade 
para 20 litros.
Vigência: O prazo de validade deste contrato será de até 22 de 
abril de 2014.
Valor: O valor do presente Contrato pela execução de todo o seu 
objeto é de R$ 7.356,00 (sete mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais).

Rio do Sul, 06 de junho de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Câmara Municipal

Salto Veloso

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 0023/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0023/2013

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL 0023/2013, que se realizará nos termos 
com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

Objeto: Constitui objeto desta licitação a aquisição de:
01 - Veículo novo 0 km, ano e modelo de fabricação 2014, motor 
no mínimo 2.3 a DIESEL, na cor Branca, banco do motorista com 
regulagem de altura, Vidros dianteiros elétricos, travas elétricas, 
retrovisores externos elétricos, predisposição para rádio com 2 al-
to-falante e antena, ar condicionado com duto central, tacógrafo, 
no mínimo de 16 lugares (15 1) bancos reclináveis, cortinas, porta 
pacote, película, banco traseiro elevado com porta malas tipo baú 
com capacidade mínima de 12m3, tanque de combustível com 
capacidade mínima de 80 litros, Carga mínima útil 1.530 kg.

01 - Veiculo novo automotor 0 km 4 portas ano e modelo 2013 
equipado com as seguintes características mínimas: motor 1.6, 
totalflex, equipado com ar condicionado, direção hidráulica, vidros 
elétricos nas 4 portas, travas elétricas nas quatro portas, alarme, 
espelhos retrovisores com regulagem elétrica, limpador e desem-
baçador do vidro traseiro, pneus e rodas aro 14, freios abs, air bag 
duplo, tanque de combustível com capacidade mínima de 55L, 
bagageiro com capacidade mínima de 280L, na cor branca com 3 
anos de garantia.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 19/06/2013 até as 
10h30min.
Abertura: 19/06/2013, às 10h45min.

Termo de Posse e Exercício Glauci Helena Teodoro
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, 
em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complemen-
tar n.º 207, de 28/09/2010 e alterações posteriores e no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item 
“a”, da Lei Complementar supra citada, EMPOSSA nesta data o (a) 
servidor(a) GLAUCI HELENA TEODORO, nomeado (a) pela Por-
taria n. 0639RH, de 08/05/2013, publicada no DOM na data de 
28/05/2013, para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL, Nível C, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo concurso 
público n. 002/2011.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, insti-
tuído pela Lei Complementar n. 207, de 28/09/2010 e alterações 
posteriores.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Comple-
mentar supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 
03/06/2013.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 29 de maio de 2013.
___________________________________________________
Assinatura do (a) Empossado (a)

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Edital de Intimação de Decisão Proferida Em 
Processo Administrativo
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFE-
RIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Minimercado Don Adrian 
LTDA ME 13.316.978/0001-09 136010
Jeanpate Confecções 
LTDA ME 00.468.358/0001-43 139635
João Carlos Alves 482.278.469-04 118650
Nelson Cardouzo 512.492.869-72 122788

Ronaldo Luiz Pisetta 569.904.059-53
102996- 98676 e 
100464

Rosane Luzia Longen 031.511.259-05 140287
Izabel de Paula 025.988.489-85 128276

Rio do Sul, 05 de junho de 2013.
LEONICE WITTE
Protocolo Geral

RUBENS AUGUSTO S MENSLIN                                           
Secretário Municipal da Fazenda                                                  



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 207

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

competência do Poder Legislativo julgar as contas do Executivo 
Municipal;

Considerando que, o plenário da Câmara em Sessão Ordinária re-
alizada especificamente para votação das contas anuais de 2011, 
decidiu por 05 (cinco) votos favoráveis a aprovação, 04 ( quatro ) 
votos abstenção a aprovação destas contas;

Considerando por derradeiro, que após esta deliberação, só cabe 
a mesa diretora do Poder Legislativo exarar o DECRETO LEGISLA-
TIVO de ratificação da decisão do plenário,

DECRETA:
Art. 1º Ficam APROVADAS as contas do Município de Salto Veloso, 
referente o exercício de 2011, apreciadas pelo Egrégio do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina, em decisão no Processo 
nº PCP- 12/00166130, em 27 de maio de 2013, recomendando a 
sua aprovação.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.
Câmara de Vereadores, em 27 de maio de 2013.

Este Decreto Legislativo foi Registrado e publicado na data supra.

SILVANO TINELLI
Presidente

CLAUDEMIR SARTOREL VALDENIR JOSÉ ZAMBONI
Vice-Presidente Secretário

SANTO CIVIERO
Secretário Adjunto

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Lei Municipal 1120
LEI Nº 1120 DE 05 DE JUNHO DE 2013.
DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA ENTIDADE MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica presente Lei declarado de utilidade pública, a 
APP do Colégio Estadual Santa Terezinha, inscrita no CNPJ: 
83.683.185/0001-03, localizado na Avenida Tancredo Neves, Cen-
tro, cidade de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Ca-
tarina.

Parágrafo Único - Ficam assegurados à entidade mencionada no 
caput todos os direitos e vantagens da legislação.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 05 de Junho de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 05 de Junho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Edital de Pregão Registro de Preço Nº 0022/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 0022/2013

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL 0022/2013, que se realizará nos termos 
com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

Objeto: Constitui objeto desta licitação a aquisição de:
01 - Veiculo novo automotor 0 km sedan 4 portas ano e modelo 
2013 com as características mínimas; motor 2.0, totalflex, equi-
pado com pneus e rodas de liga leve aro 16, bancos em couro, 
ar condicionado digital e individual, 4 air bags, freios abs, direção 
hidráulica, vidros elétricos nas quatro portas, travas elétricas na 
quatro portas, alarme, espelhos retrovisores com regulagem elé-
trica, sistema de som completo com bluetooth, computador de 
bordo, sensor de estacionamento dianteiro e traseiro, comando de 
som e computador de bordo no volante, piloto automático, tanque 
de combustível com capacidade mínima de 55L, capacidade do 
porta malas mínima de 500L na cor preta com garantia mínima 
de 3 anos.
01 - Veículo novo 0 km, ano e modelo de fabricação 2013, motor 
no mínimo 2.3 a DIESEL, na cor Branca, banco do motorista com 
regulagem de altura, Vidros dianteiros elétricos, travas elétricas, 
retrovisores externos elétricos, predisposição para rádio com 2 al-
to-falante e antena, ar condicionado com duto central, tacógrafo, 
no mínimo de 16 lugares (15 1) bancos reclináveis, cortinas, porta 
pacote, película, banco traseiro elevado com porta malas tipo baú 
com capacidade mínima de 12m3, tanque de combustível com 
capacidade mínima de 80 litros, Carga mínima útil 1.200 kg.
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 19/06/2013 até as 
09h00min.
Abertura: 19/06/2013, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 05 de Junho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo N. 001/2013
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2013.
APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, REFE-
RENTE O EXERCÍCIO DE 2011 E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SALTO VE-
LOSO, no uso de suas atribuições legais, promulga e faz saber a 
todos que:

Considerando que, os arts. 222 e 223 do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores de Salto Veloso, disciplinam sobre a 
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Art. 1º. Fica revogado o decreto 182/2013 de 02 de Maio de 2013 
o qual dispõe sobre a contratação de servidor publico municipal 
em caráter temporário.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 03 de Junho de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 192/2013
DECRETO Nº 192/2013
Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá ou-
tras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso III, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei 
n° 1093 de 12 de Dezembro de 2012;
DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde, de que trata a Lei n. 1093, 
de 12 de dezembro de 2012, no valor de até R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) para reforçar dotações orçamentárias no seguinte Pro-
jeto/Atividade:
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025006 Rede Básica de Saúde
515 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes 
de anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento 
vigente, conforme Lei n. 1093, de 12 de dezembro de 2012, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a seguir especificados:
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025006 Rede Básica de Saúde
510 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 31 de Maio de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 136/8

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 136/8

Decreto 194/2013
DECRETO Nº 194/2013
CONVOCA A ETAPA PREPARATORIA MUNICIPAL DA 3ª CONFE-
RENCIA NACIONAL DA CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art.1° Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 3ª. Con-
ferencia Nacional da Cultura, a ser realizada no dia 27 de junho 
de 2013, às 8h30min, nas dependências do auditório da E. E. B. 
Santa Terezinha, localizado na Avenida Tancredo Neves, centro, 
cidade de Santa Terezinha do Progresso, SC.

Art. 2° A Etapa Preparatória Municipal da 3ª Conferencia nacional 
terá como tema “Uma política de estado para a cultura: desafios 
do Sistema Nacional da Cultura”.

Art. 3° A etapa Preparatória Municipal da 1ª. Conferencia Muni-
cipal da Cultura será presidida pelo Prefeito Municipal Sr. JACOB 
GILMAR JUNGES, e no seu impedimento, pelo Sr. ADEMIR PEDRO 
ELY, Vice-Prefeito Municipal.

Art. 4° O Coordenador da Conferencia expedirá resolução, definin-
do e aprovando o Regimento da Etapa Municipal elaborado pela 
Comissão Preparatória Municipal.
Parágrafo Único: O regimento disporá sobre a organização e fun-
cionamento da Etapa Preparatória Municipal da 3ª Conferencia 
Nacional da Cultura, inclusive os processos democráticos de esco-
lha de delgados, devendo conter data, local e pauta.

Art. 5° As despesas com a realização da Etapa Preparatório Muni-
cipal da Cultura correrão por conta de recursos orçamentários do 
próprio município.

Art. 3° Entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 03 de Junho de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretario de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 195/2013
DECRETO Nº 195/2013
REVOGA DECRETO 182/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
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Portaria Nº 2435/2013
PORTARIA Nº 2435, DE 29 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 03 de junho de 2013, KENELIN APARECIDA SALESKI 
RICKEL, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Professor, Grupo Ocupacional - Educação Infantil, Ní-
vel I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 29 de maio de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2436/2013
PORTARIA Nº 2436, DE 29 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 03 de junho de 2013, CARLA ANDREIA SCHIER, em 
caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2011, 
homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo de 
Professor, Grupo Ocupacional - Educação Infantil, Nível I, Classe 
A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 29 de maio de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2437/2013
PORTARIA Nº 2437, DE 29 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 03 de junho de 2013, VANESSA DERETTI RODRI-
GUES, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional - Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 29 de maio de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2477/2013
PORTARIA Nº 2477, DE 05 DE JUNHO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 

São Bento do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 2432/2013
PORTARIA Nº 2432, DE 29 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 03 de junho de 2013, JULIANA TAMANINI, em cará-
ter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2011, ho-
mologado em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo de 
Professor, Grupo Ocupacional - Educação Infantil, Nível I, Classe 
A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 29 de maio de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2433/2013
PORTARIA Nº 2433, DE 29 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 03 de junho de 2013, INES DAL PIZZOL DOS SAN-
TOS, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Professor, Grupo Ocupacional - Educação Infantil, Ní-
vel I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 29 de maio de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2434/2013
PORTARIA Nº 2434, DE 29 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 03 de junho de 2013, FERNANDA PURIN DA COSTA 
LOBO, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Professor, Grupo Ocupacional - Educação Infantil, Ní-
vel I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 29 de maio de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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Educacional, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 05 de junho de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2481/2013
PORTARIA Nº 2481, DE 05 DE JUNHO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 04 de junho de 2013, TATIANE DOS SANTOS VAZ, em 
caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2011, 
homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo de 
Atendente Educativo, Grupo Ocupacional - Assistência Educacio-
nal, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secreta-
ria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 05 de junho de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2482/2013
PORTARIA Nº 2482, DE 05 DE JUNHO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 04 de junho de 2013, MARILDA ZOLLNER LOREN-
ZETTI, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional - Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 05 de junho de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2483/2013
PORTARIA Nº 2483, DE 05 DE JUNHO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 04 de junho de 2013, TATIANE CRISTINA TURECK 
BAIL, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional - Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 05 de junho de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 04 de junho de 2013, MÁRCIA AGOSTINHO, em caráter 
efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2011, homolo-
gado em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo de Aten-
dente Educativo, Grupo Ocupacional - Assistência Educacional, 
Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 05 de junho de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2478/2013
PORTARIA Nº 2478, DE 05 DE JUNHO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 04 de junho de 2013, MARINA CARGNIN AUGUS-
TIN, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional - Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 05 de junho de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2479/2013
PORTARIA Nº 2479, DE 05 DE JUNHO DE 2013
REVOGA PORTARIA Nº 2478/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Revogar a Portaria nº 2478/13 que nomeou servidora pública 
municipal MARINA GARGNIN AUGUSTIN, no cargo de Atendente 
Educativo, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência 
espontânea em 04 de junho de 2013.

São Bento do Sul, 05 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2480/2013
PORTARIA Nº 2480, DE 05 DE JUNHO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 04 de junho de 2013, JESSICA MONIKE STIEGLER, em 
caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2011, 
homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer o car-
go de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional - Assistência 
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São Bento do Sul, 02 de maio de 2013
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nº 34/2013
Contrato n° ..:34/2013
Contratante..: SERVIÇO AUT.MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratada :BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.
Valor :1,12 (um real e doze centavos) por fatura recebida na mo-
dalidade A
Vigência :Inicio:16/05/2013 Termino:16/05/2014
Licitação :Edital de Credenciamento nº 04/2010 - Processo nº 
04/2010
Recursos :Dotação: 16-3.3.90.39.00.00.00.00 (81)

Objeto :RECEBIMENTO DE FATURAS NA MODALIDADE A: EXTRA-
BANCO, NA BOCA DE CAIXA, AUTO-ATENDIMENTO (CAIXA ELE-
TRÔNICO, CAIXA RÁPIDO, MALOTE), DÉBITO AUTOMÁTICO E 
INTERNET.

São Bento do Sul, 16 de maio de 2013
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

São Domingos

Prefeitura

Termo Aditivo: Prefe N. 045 de 03/06/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: JUNHO/2013
TERMO ADITIVO: PREFE N. 045 de 03/06/2013 - Terceiro Termo 
Aditivo ao Contrato n. 046 de 16 de abril de 2012.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 03/06/2013
VALOR DO ADITIVO: R$ 9.876,75 (nove mil, oitocentos e setenta 
e seis reais e setenta e cinco centavos)
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 021/2012, Modalidade Tomada 
de Preços n. 001/2012.
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA.
CNPJ/MF: 04.406.660/0001-28.
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 04/07/2013

Termo Aditivo: Prefe N. 046 de 03/06/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: JUNHO/2013
TERMO ADITIVO: PREFE N. 046 DE 03/06/2013 - 2º Termo Aditivo 
ao Contrato N. 047, de 19 de abril de 2012.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 03/06/2013
VALOR DO ADITIVO: 2.037,92 (dois mil, trinta e sete reais e no-
venta e dois centavos)
LICITAÇÃO: Processo PREFE N. 022/2012 - Tomada De Preços 
PREFE N. 002/2012
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADA: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA.
CNPJ/CPF: 04.406.660/0001-28.
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 18/08/2013.

Portaria Nº 2484/2013
PORTARIA Nº 2484, DE 05 DE JUNHO DE 2013
REVOGA PORTARIA Nº 2483/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Revogar a Portaria nº 2483/13 que nomeou servidora pública mu-
nicipal TATIANE CRISTINA TURECK BAIL, no cargo de Atendente 
Educativo, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência 
espontânea em 04 de junho de 2013.

São Bento do Sul, 05 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2485/2013
PORTARIA Nº 2485, DE 05 DE JUNHO DE 2013
REVOGA PORTARIA Nº 2437/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Revogar a Portaria nº 2437/13 que nomeou servidora pública mu-
nicipal VANESSA DERETTI RODRIGUES, no cargo de Atendente 
Educativo, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência 
espontânea em 04 de junho de 2013.

São Bento do Sul, 05 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Samae

Extrato de Contrato Nº 33/2013
Contrato n° ..:33/2013.
Contratante..: SERVIÇO AUT.MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratada : BSA BUREAU DE SERVIÇOS EM ENGENHARIA 
AMBIENTAL LTDA
Valor :98.000,00 (noventa e oito mil reais) total
Vigência :Inicio:02/05/2013 Termino:02/05/2014
Licitação :Convite n° 11/2013
Recursos :Dotação:39-2.064.3.3.90.39.05; 61-2.065.3.3.90.39.05; 
80-2.066.3.3.90.39.05 e 81-2.066.3.3.90.39.05.

Objeto : Prestação de Serviços de assessoria técnica na área 
de Engenharia Sanitária e Ambiental compreendendo:a)Gestão de 
Projetos desenvolvidos pelo SAMAE e terceiros;
b)Gestão de Licenças Ambientais das unidades que compõe os 
Sistemas de Abastecimento de Água (SAA), Esgotamento Sanitário 
(SES) e Resíduos Sólidos Urbanos (RSU);
c)Projetos e planos específicos a serem realizados de acordo com 
as necessidades do SAMAE relacionados aos Sistemas de Abaste-
cimento de Água (SAA), Esgotamento Sanitário (SES) e Resíduos 
Sólidos Urbanos (RSU);
d)Participação de Reuniões Técnicas - Junto a órgãos Municipais, 
Estaduais e Federais;
e)Assistência técnica ao SAMAE e a seus colaboradores;
f)Outras atividades requisitadas pelo SAMAE, pertinentes a área 
de Engenharia Sanitária e Ambiental.
Carga mensal de 40 horas/mês.
Carga total de contratação de 700 horas.
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8 - Automóvel, marca: GM/CORSA SEDAN, ano/modelo 2009, Pla-
ca nº. MGJ - 0454, cor branca.
9 - Caminhonete/Ambulância, marca: FIAT/D REVESCAP AMBUL 
SR, ano/modelo 2010/2011, Placa nº. MIG - 9287, cor branca.
Art. 2º - A alienação de que trata o caput do Artigo 1º poderá 
ocorrer através de leilão ou permuta por pregão.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul 
em 03 de junho de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria aos três dias do mês de 
junho do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº 106 de 08 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº 106 DE 08 DE MAIO DE 2013.
“EXONERAR SERVIDOR A PEDIDO”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o inciso IX do artigo 55, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

RESOLVE:
Exonerar a pedido o servidor JURANDIR TOMÉ COELHO, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, a contar da pre-
sente data.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 08 de maio de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos oito dias do mês maio 
do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº 108 de 13 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº 108 DE 13 DE MAIO DE 2013.
“CONCEDE FÉRIAS”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o art. 90, § 5 º, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de 
novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:
Conceder Férias para o Servidor JOSÉ CARLOS SCHINAIDER, ocu-
pante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, de 13/05/2013 a 
11/06/2013, referente ao período aquisitivo 2012/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 13 de maio de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos treze dias do mês 
maio do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Termo Aditivo: Prefe N. 047 de 03/06/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: JUNHO/2013
TERMO ADITIVO: PREFE N. 047 DE 03/06/2013- 2º Termo Aditivo 
ao Contrato N. 054 de 21 de maio de 2012
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 03/06/2013
VALOR DO ADITIVO: R$ 7.842,29 (sete mil, oitocentos e quarenta 
e dois reais e vinte e nove centavos)
LICITAÇÃO: Processo PREFE N. 028/2012 - Tomada De Preços 
PREFE N. 003/2012
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADA: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA.
CNPJ/CPF: 04.406.660/0001-28. 
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 15/09/2013

Termo Aditivo: Prefe N. 048/2013 de 03/06/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO:Junho/2013
TERMO ADITIVO: PREFE N. 048/2013 de 03/06/2013- 3º Termo 
Aditivo ao Contrato n. 058/2012 de 31 de maio de 2012.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 03/06/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE nº 029/2012, Modalidade 
Tomada de Preços n. 004/2012
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADA: TERRAMAX CONTRUÇÕES E OBRAS LTDA
CPF/CNPJ: 04.406.660/0001-28
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 04/07/2013

São João do Sul

Prefeitura

Lei Nº. 1.668 de 04 de Junho de 2013
LEI Nº. 1.668 DE 04 DE JUNHO DE 2013
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar bens móveis e dá 
outras providências.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
alienar, para fins de reaparelhamento da frota municipal, os bens 
móveis que seguem:
1 - Patrola, marca: Komatsul - R 835, chassi N810002N001118, 
ano/modelo 1996, cor amarela;
2 - Automóvel, marca: GM/ Vectra Sedan Elegance,ano/ modelo 
2007, placa nº. MKL - 1961, cor preta;
3 - Automóvel, marca: GM/ Montana Conquesty, ano/ modelo 
2007, Placa nº. MHN - 0572, cor branca;
4 - Ônibus, marca: M.Benz /OF 1620, ano/modelo 1997/1998, Pla-
ca nº. KOD - 7313, cor branca;
5 - Ônibus, marca: M.Benz/OF 1318, ano/modelo 1997/1998, Pla-
ca nº. LZL - 0418, cor branca;
6 - Automóvel, marca: GM/ZAFIRA CONFORT, ano/ modelo 
2011/2012, Placa nº. MJE - 8325, cor branca;
7 - Minibus, marca: FIAT/DUCATO, ano/modelo 2006/2007, Placa 
nº. MJF - 5690, cor branca.
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Portaria Nº. 107 de 09 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº. 107 DE 09 DE MAIO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com os artigos 78 e 81 Lei Complementar nº 005 de 23 
de dezembro de 2009 - Plano de Cargos e Carreira do Magistério 
Público Municipal.

RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento de Saúde, junto ao INSS, para 
a servidora TAIANE CRISTOVAM DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de Professora, carga horária de 40 horas semanais, a contar da 
presente data.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 
09 de maio de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos nove dias do mês de 
maio do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1003/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IFX2073 55644984C 162 * I5010/0 20/03/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1

São José

Prefeitura

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1003/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IFX2073 55644984C 162 * I5010/0 20/03/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1

Editais de Notificações de Penalidades Pelo Cometimento de Infrações de Trânsito - Ano 2012
EDITAIS DE NOTIFICAÇÕES DE PENALIDADES PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - ANO 2012
Nº 890, 894, 898, 903, 913, 926, 930, 934, 941, 945, 949, 953, 960, 967, 971, 975, 979, 983, 987, 991, 995, 999, 1003, 1007, 1011, 1015, 
1019, 1029, 1033, 1040, 1044, 1048, 1052, 1056, 1064.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1007/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZA6576 55625232C 230 * XVIII6726/1 26/05/2012 R$ 127,69 

MIQ1863 55647715C 230 * VII6610/2 04/06/2012 R$ 127,69 

MIR3279 55640226C 230 * IX6637/1 20/07/2011 R$ 127,69 

MLD4079 55647302C 162 * I5010/0 29/05/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1011/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZV5112 55647859C 230 * XI6653/2 10/06/2012 R$ 127,69 

MEZ7507 55642568C 230 * VII6610/2 30/05/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1015/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCW9472 55646004C 162 * I5010/0 17/04/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1019/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CNK0334 55647664C 230 * XI6653/1 12/06/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1029/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZC6335 55647939C 230 * V6599/2 04/08/2012 R$ 191,53 

MAS4592 55648907C 2216408/0 03/08/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1033/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZM3273 55647246C 230 * V6599/2 12/08/2012 R$ 191,53 

MGT0885 55648788C 230 * XI6653/1 11/08/2012 R$ 127,69 

MGT0885 55648870C 230 * XI6653/1 08/08/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1040/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAO2144 55650251C 230 * XI6653/1 04/09/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1044/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIX5424 55647692C 230 * VII6610/2 12/08/2012 R$ 127,69 

AIX5424 55647693C 2216408/0 12/08/2012 R$ 85,12 

LZG4988 55648631C 230 * IX6637/1 14/08/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1048/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAC7016 55644562C 230 * VII6610/2 10/08/2012 R$ 127,69 

MHK6630 55649267C 230 * IX6637/1 14/08/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 224

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1052/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMT1829 55650701C 230 * V6599/2 20/09/2012 R$ 191,53 

AMT1829 55650702C 230 * XI6653/1 20/09/2012 R$ 127,69 

AMT1829 55650703C 230 * I6556/1 20/09/2012 R$ 191,53 

AMT1829 55650704C 2326912/0 20/09/2012 R$ 53,20 

MDD5826 55649494C 230 * IX6637/1 31/08/2012 R$ 127,69 

MEV2039 55649142C 230 * VII6610/2 23/09/2012 R$ 127,69 

MEV2039 55649143C 230 * IX6637/1 23/09/2012 R$ 127,69 

MEV2039 55649144C 230 * IX6637/2 23/09/2012 R$ 127,69 

MEV2039 55649145C 162 * I5010/0 23/09/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1056/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

KXZ0280 55647103C 230 * XI6653/2 23/09/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1064/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZG4988 55650393C 230 * XI6653/2 23/09/2012 R$ 127,69 

LZG4988 55650394C 230 * IX6637/2 23/09/2012 R$ 127,69 

MAO2144 55649128C 162 * I5010/0 20/09/2012 R$ 574,61 

MFO4402 55650328C 230 * XI6653/2 26/09/2012 R$ 127,69 

MKD4502 55650333C 230 * IX6637/1 26/09/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  890/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LPI1328 55642312C 230 * IX6637/2 28/10/2011 R$ 127,69 

LPI1328 55642315C 230 * VI6602/0 28/10/2011 R$ 191,53 

LXQ9578 55641626C 1755274/2 30/09/2011 R$ 191,53 

LXQ9578 55641627C 230 * VII6610/2 30/09/2011 R$ 127,69 

LXS4881 55642236C 230 * V6599/2 01/11/2011 R$ 191,53 

LXS4881 55642237C 162 * I5010/0 01/11/2011 R$ 574,61 

LXS4881 55642238C 230 * IX6637/1 01/11/2011 R$ 127,69 

MDL2237 55633905C 230 * XI6653/1 26/11/2010 R$ 127,69 

MDL2237 55633906C 230 * IX6637/1 26/11/2010 R$ 127,69 

MYS4399 55641973C 162 * V5045/0 30/09/2011 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  894/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IEN6999 55122095C 230 * V6599/2 27/06/2009 R$ 191,53 

MAB4050 55641624C 230 * V6599/2 30/09/2011 R$ 191,53 

MAB4050 55641625C 162 * I5010/0 30/09/2011 R$ 574,61 

MAC8405 55641685C 230 * V6599/2 10/10/2011 R$ 191,53 

MBI9374 55121166C 230 * XI6653/1 10/05/2009 R$ 127,69 

MDY1494 55625324C 230 * XI6653/2 09/04/2010 R$ 127,69 

MFQ5785 55637874C 230 * VI6602/0 04/06/2011 R$ 191,53 

MFQ5785 55637875C 230 * V6599/2 04/06/2011 R$ 191,53 

MGX9256 55641675C 230 * VII6610/2 30/09/2011 R$ 127,69 

MGX9256 55641676C 230 * XVI6700/2 30/09/2011 R$ 127,69 

MGX9256 55641677C 1755274/2 30/09/2011 R$ 191,53 

MHZ8684 55642144C 230 * IX6637/1 12/10/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  898/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAK8553 55642313C 230 * XI6653/2 28/10/2011 R$ 127,69 

MAK8553 55642314C 230 * IX6637/1 28/10/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  903/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JNJ4033 55641579C 162 * I5010/0 13/11/2011 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  913/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBD5688 55643003C 162 * V5045/0 14/12/2011 R$ 191,53 

MBD5688 55643004C 2326912/0 14/12/2011 R$ 53,20 

MBD5688 55643005C 230 * V6599/2 14/12/2011 R$ 191,53 

MDE1739 55642275C 162 * I5010/0 25/11/2011 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  926/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAP0465 55633280C 162 * V5045/0 04/01/2012 R$ 191,53 

MAP0465 55633281C 230 * V6599/2 04/01/2012 R$ 191,53 

MDF7956 55642025C 2326912/0 04/01/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  930/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CRC0670 55639128C 2386971/0 08/02/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  934/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXI9697 55642825C 230 * V6599/2 20/01/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  941/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXI9697 55642826C 230 * VII6610/2 20/01/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  945/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDN4344 55640877C 230 * V6599/2 17/08/2011 R$ 191,53 

MGV7870 55644408C 230 * V6599/2 04/03/2012 R$ 191,53 

MGV7870 55644409C 162 * V5045/0 04/03/2012 R$ 191,53 

MHQ5655 55642820C 162 * V5045/0 12/01/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  949/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQX0262 55642460C 230 * IV6580/0 17/02/2012 R$ 191,53 

AQX0262 55642462C 2326912/0 17/02/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  953/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQX0262 55642461C 230 * V6599/2 17/02/2012 R$ 191,53 

ATZ3388 55643382C 230 * V6599/2 23/02/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  960/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

KEA7300 55633231C 252 * IV7340/0 09/10/2011 R$ 85,12 

KEA7300 55633233C 230 * IX6637/1 09/10/2011 R$ 127,69 

MBP3437 55645553C 162 * I5010/0 01/04/2012 R$ 574,61 

MBP3437 55645554C 230 * V6599/2 01/04/2012 R$ 191,53 

MBP3437 55645555C 230 * IX6637/2 01/04/2012 R$ 127,69 

MCR5507 55642047C 230 * V6599/2 04/03/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  967/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCB0302 55645456C 230 * V6599/2 29/03/2012 R$ 191,53 

MCG3509 55645035C 230 * IX6637/1 20/03/2012 R$ 127,69 

MHF4940 55643840C 230 * XI6653/1 24/03/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  971/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ICA1718 55645050C 252 * IV7340/0 01/04/2012 R$ 85,12 

ICA1718 55645565C 230 * VI6602/0 01/04/2012 R$ 191,53 

JPR7894 55645413C 230 * XVI6700/1 01/04/2012 R$ 127,69 

MFA9850 55645570C 230 * V6599/2 01/04/2012 R$ 191,53 

MHV9056 55645556C 162 * I5010/0 01/04/2012 R$ 574,61 

MHV9056 55645557C 230 * V6599/2 01/04/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  975/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IKL8113 55644831C 230 * VII6610/2 05/04/2012 R$ 127,69 

IKL8113 55644832C 230 * XVI6700/2 05/04/2012 R$ 127,69 

IKL8113 55644833C 162 * I5010/0 05/04/2012 R$ 574,61 

IPZ0464 55630927C 162 * I5010/0 09/04/2012 R$ 574,61 

IPZ0464 55630928C 230 * IX6637/1 09/04/2012 R$ 127,69 

LZO3730 55640944C 1755274/2 01/05/2012 R$ 191,53 

MAH1520 55645869C 1755274/2 02/05/2012 R$ 191,53 

MCW1342 55645572C 230 * V6599/2 05/04/2012 R$ 191,53 

MDT2522 55644953C 230 * XVI6700/2 16/03/2012 R$ 127,69 

MFY6289 55631820C 162 * V5045/0 05/10/2010 R$ 191,53 

MID4407 55644961C 230 * XXII6769/1 17/03/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  979/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJZ4748 55647013C 230 * VI6602/0 15/05/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  983/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAR3076 55645440C 230 * IX6637/1 13/04/2012 R$ 127,69 

MAR3076 55645441C 230 * XI6653/1 13/04/2012 R$ 127,69 

MID4372 55646497C 230 * V6599/2 11/05/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  987/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CBA1239 55645816C 230 * V6599/2 13/04/2012 R$ 191,53 

LZC0841 55646106C 230 * I6556/1 25/04/2012 R$ 191,53 

LZC0841 55646107C 230 * IX6637/1 25/04/2012 R$ 127,69 

LZC0841 55646108C 230 * XI6653/1 25/04/2012 R$ 127,69 

MBT6027 55645365C 162 * I5010/0 28/03/2012 R$ 574,61 

MCC2641 55646074C 230 * VII6610/2 21/04/2012 R$ 127,69 

MDM6061 55645686C 230 * V6599/2 17/04/2012 R$ 191,53 

MGK0153 55645684C 230 * V6599/2 17/04/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  991/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYB9761 55635763C 230 * V6599/2 26/04/2011 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  995/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIH3361 55646409C 162 * I5010/0 08/05/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  999/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJF0071 55645834C 230 * IX6637/1 11/05/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1336/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

KZU3287 55056747D 2336920/0 01/11/2011 R$ 127,69 

LYT2683 55056828D 2336920/0 07/11/2011 R$ 127,69 

MAC2584 54140284D 230 * V6599/2 01/10/2011 R$ 191,53 

MEL1909 55055009D 162 * V5045/0 02/10/2011 R$ 191,53 

MFZ6856 54144500D 230 * V6599/2 22/09/2011 R$ 191,53 

MGB4221 55054712D 162 * V5045/0 21/10/2011 R$ 191,53 

MGD5844 55154411C 230 * V6599/2 30/09/2011 R$ 191,53 

MHQ8100 55056512D 230 * V6599/2 28/10/2011 R$ 191,53 

MHR9679 54144574D 230 * VI6602/0 02/11/2011 R$ 191,53 

MII3751 54143397D 230 * VII6610/2 27/10/2011 R$ 127,69 

MIQ5453 54143964D 162 * I5010/0 14/10/2011 R$ 574,61 

MJR7700 55054680D 2326912/0 26/09/2011 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE

1 / 1

Editais de Notificações de Penalidades Pelo Cometimento de Infrações de Trânsito - Ano 2012
EDITAIS DE NOTIFICAÇÕES DE PENALIDADES PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - ANO 2012
Nº 1336, 1339, 1343, 1347, 1351, 1355, 1359, 1363, 1367, 1370, 1374, 1378, 1382, 1386, 1390, 1394, 1398, 1402, 1406, 1410, 1414, 
1418, 1422, 1426, 1430, 1434, 1438, 1442, 1446, 1450, 1454, 1458, 1462, 1466, 1470, 1474, 1478, 1482, 1486, 1490, 1494, 1498, 1502, 
1506, 1510, 1514, 1518, 1522, 1526, 1530

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1336/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

KZU3287 55056747D 2336920/0 01/11/2011 R$ 127,69 

LYT2683 55056828D 2336920/0 07/11/2011 R$ 127,69 

MAC2584 54140284D 230 * V6599/2 01/10/2011 R$ 191,53 

MEL1909 55055009D 162 * V5045/0 02/10/2011 R$ 191,53 

MFZ6856 54144500D 230 * V6599/2 22/09/2011 R$ 191,53 

MGB4221 55054712D 162 * V5045/0 21/10/2011 R$ 191,53 

MGD5844 55154411C 230 * V6599/2 30/09/2011 R$ 191,53 

MHQ8100 55056512D 230 * V6599/2 28/10/2011 R$ 191,53 

MHR9679 54144574D 230 * VI6602/0 02/11/2011 R$ 191,53 

MII3751 54143397D 230 * VII6610/2 27/10/2011 R$ 127,69 

MIQ5453 54143964D 162 * I5010/0 14/10/2011 R$ 574,61 

MJR7700 55054680D 2326912/0 26/09/2011 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1339/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACN8989 55160848C 230 * VII6610/2 15/07/2011 R$ 127,69 

CVV2002 55055921D 2336920/0 11/10/2011 R$ 127,69 

DVI3338 55055909D 2336920/0 11/10/2011 R$ 127,69 

JZZ5657 55055912D 2336920/0 11/10/2011 R$ 127,69 

LWT0244 55055548D 2326912/0 06/10/2011 R$ 53,20 

LYQ0447 55055410D 230 * V6599/2 14/10/2011 R$ 191,53 

MAJ0296 55054409D 230 * V6599/2 14/10/2011 R$ 191,53 

MAX4783 55056118D 162 * I5010/0 26/10/2011 R$ 574,61 

MBA9029 55156791C 230 * XXII6769/1 11/03/2011 R$ 85,12 

MBI1854 54144566D 2326912/0 13/10/2011 R$ 53,20 

MCQ2093 55055562D 230 * V6599/2 05/11/2011 R$ 191,53 

MEO3382 55055938D 2336920/0 13/10/2011 R$ 127,69 

MFI8476 55055916D 2336920/0 11/10/2011 R$ 127,69 

MFS3479 55054689D 2326912/0 14/10/2011 R$ 53,20 

MGD0568 55056807D 2336920/0 07/11/2011 R$ 127,69 

MHB8674 55054946D 230 * V6599/2 18/10/2011 R$ 191,53 

MHH5279 55055658D 2326912/0 12/10/2011 R$ 53,20 

MHR5196 55054189D 162 * I5010/0 08/10/2011 R$ 574,61 

MHR5196 55054191D 230 * V6599/2 08/10/2011 R$ 191,53 

MHW2925 55056105D 2336920/0 18/10/2011 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1343/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CKN5652 55054402D 230 * V6599/2 14/10/2011 R$ 191,53 

LOQ7306 55056711D 2336920/0 27/10/2011 R$ 127,69 

LZI8586 55055016D 230 * V6599/2 23/10/2011 R$ 191,53 

MBN0072 55056707D 2336920/0 27/10/2011 R$ 127,69 

MBQ1893 55056012D 230 * V6599/2 26/10/2011 R$ 191,53 

MDG2409 55056318D 2336920/0 25/10/2011 R$ 127,69 

MDN8065 55055565D 2326912/0 12/11/2011 R$ 53,20 

MEA2966 55157496C 230 * V6599/2 13/05/2010 R$ 191,53 

MEM2452 55056708D 2336920/0 27/10/2011 R$ 127,69 

MEV3431 55056545D 2326912/0 18/11/2011 R$ 53,20 

MEV3431 55056545D 252 * IV7340/0 18/11/2011 R$ 85,12 

MFN0316 55054692D 230 * V6599/2 14/10/2011 R$ 191,53 

MGF3393 55055939D 2336920/0 13/10/2011 R$ 127,69 

MHF3802 55056525D 162 * I5010/0 08/11/2011 R$ 574,61 

MHQ8394 55054103D 162 * V5045/0 18/10/2011 R$ 191,53 

MHY3886 55054709D 230 * V6599/2 21/10/2011 R$ 191,53 

MIU4415 55056262D 162 * I5010/0 18/10/2011 R$ 574,61 

MMI0018 54142522D 230 * V6599/2 22/10/2011 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1347/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BUX2990 55056515D 230 * V6599/2 28/10/2011 R$ 191,53 

CNY4056 55057271D 2336920/0 30/11/2011 R$ 127,69 

LXX0100 55055824D 162 * I5010/0 28/10/2011 R$ 574,61 

MFW4829 55057103D 1655169/1 01/12/2011 R$ 957,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1351/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBB2041 55056280D 2326912/0 01/11/2011 R$ 53,20 

MDO2240 55056717D 2336920/0 27/10/2011 R$ 127,69 

MEA2558 54143221D 162 * I5010/0 10/07/2011 R$ 574,61 

MEW4831 55057301D 2326912/0 30/10/2011 R$ 53,20 

MFW4829 55057103D 2326912/0 01/12/2011 R$ 53,20 

MKM9909 55057444D 2336920/0 25/11/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1355/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AME6844 55158140C 2336920/0 09/12/2011 R$ 127,69 

HFP6727 55056845D 2336920/0 11/11/2011 R$ 127,69 

IEW1146 55056818D 2336920/0 07/11/2011 R$ 127,69 

LWS6308 55056528D 230 * V6599/2 08/11/2011 R$ 191,53 

LXE8686 55056454D 230 * V6599/2 07/11/2011 R$ 191,53 

LYQ8945 55056169D 162 * I5010/0 09/11/2011 R$ 574,61 

LYT6689 55056455D 2326912/0 08/11/2011 R$ 53,20 

LZC6082 54143091D 162 * I5010/0 05/11/2011 R$ 574,61 

LZM3800 55057163D 2336920/0 09/11/2011 R$ 127,69 

LZW3804 55057281D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

MAA7285 55055407D 230 * XVI6700/1 14/10/2011 R$ 127,69 

MAS4884 55056037D 230 * V6599/2 08/11/2011 R$ 191,53 

MAS4884 55056037D 230 * VII6610/2 08/11/2011 R$ 127,69 

MDF4122 55057290D 2336920/0 14/12/2011 R$ 127,69 

MEP5313 55057156D 2336920/0 09/11/2011 R$ 127,69 

MFD5209 54144580D 162 * V5045/0 09/12/2011 R$ 191,53 

MFF0612 55057161D 2336920/0 09/11/2011 R$ 127,69 

MFQ5716 55057676D 2376963/1 12/12/2011 R$ 127,69 

MFR9155 55056811D 2336920/0 07/11/2011 R$ 127,69 

MFZ4299 55057560D 162 * I5010/0 07/12/2011 R$ 574,61 

MFZ4299 55057560D 2326912/0 07/12/2011 R$ 53,20 

MGM0268 55056385D 2326912/0 05/11/2011 R$ 53,20 

MHB8674 55056844D 2336920/0 11/11/2011 R$ 127,69 

MHZ9701 55056371D 162 * I5010/0 05/11/2011 R$ 574,61 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1359/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXY7398 55057297D 2336920/0 14/12/2011 R$ 127,69 

LYX2209 54140432D 230 * V6599/2 17/12/2011 R$ 191,53 

LZT6625 55056057D 230 * VII6610/2 10/11/2011 R$ 127,69 

MCS7846 54140200D 162 * I5010/0 17/11/2011 R$ 574,61 

MGV1330 55054194D 230 * IX6637/2 11/11/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1363/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXJ9679 55056611D 230 * I6556/5 23/11/2011 R$ 191,53 

LZT6625 55056057D 162 * I5010/0 10/11/2011 R$ 574,61 

MAH8075 55055426D 230 * V6599/2 11/11/2011 R$ 191,53 

MAS1232 55057961D 2336920/0 16/12/2011 R$ 127,69 

MBI9318 55057430D 2336920/0 25/11/2011 R$ 127,69 

MCK4405 54143384D 162 * I5010/0 10/08/2011 R$ 574,61 

MCK4405 54143385D 2326912/0 10/08/2011 R$ 53,20 

MDZ4703 55056189D 230 * V6599/2 11/11/2011 R$ 191,53 

MEL9278 55056060D 162 * I5010/0 13/11/2011 R$ 574,61 

MFR8076 55154521C 2336920/0 27/06/2011 R$ 127,69 

MGF0359 54140943D 162 * I5010/0 15/12/2011 R$ 574,61 

MGJ4280 55057992D 2336920/0 20/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1367/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DDS8394 55158131C 2336920/0 09/12/2011 R$ 127,69 

LXH9229 55056880D 2336920/0 23/12/2011 R$ 127,69 

MBJ8984 55158146C 2336920/0 09/12/2011 R$ 127,69 

MCI2934 55055582D 162 * I5010/0 31/12/2011 R$ 574,61 

MCI2934 55055583D 230 * IX6637/1 31/12/2011 R$ 127,69 

MCX4207 54140535D 1655169/1 09/08/2011 R$ 957,69 

MDS5853 54143481D 162 * I5010/0 01/12/2011 R$ 574,61 

MDS5853 54143482D 2326912/0 01/12/2011 R$ 53,20 

MDS5853 54143483D 230 * VI6602/0 01/12/2011 R$ 191,53 

MDS5853 54143483D 230 * XI6653/1 01/12/2011 R$ 127,69 

MDS5853 54143484D 164 c/c 162 * III5134/1 01/12/2011 R$ 574,61 

MEQ0305 54144279D 162 * I5010/0 26/12/2011 R$ 574,61 

MEX0406 55054273D 230 * V6599/2 08/12/2011 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1370/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQH4085 55059313D 2336920/0 04/01/2012 R$ 127,69 

COK4646 55057107D 230 * V6599/2 10/12/2011 R$ 191,53 

DDD7186 55054519D 2326912/0 31/12/2011 R$ 53,20 

EMF5026 55057852D 2336920/0 09/12/2011 R$ 127,69 

GPY9581 55057079D 2326912/0 10/01/2012 R$ 53,20 

HWH5235 54570874C 1755274/1 01/09/2011 R$ 191,53 

LZG0908 55057116D 2296548/2 18/12/2011 R$ 85,12 

MAK8553 55054768D 230 * VII6610/2 10/12/2011 R$ 127,69 

MAK8553 55054768D 2326912/0 10/12/2011 R$ 53,20 

MBH1056 55057504D 162 * I5010/0 29/12/2011 R$ 574,61 

MBH1056 55057504D 230 * V6599/2 29/12/2011 R$ 191,53 

MBJ6373 55057955D 2336920/0 16/12/2011 R$ 127,69 

MBM3332 55057220D 162 * I5010/0 07/12/2011 R$ 574,61 

MBM3332 55057220D 230 * V6599/2 07/12/2011 R$ 191,53 

MEO1463 55055193D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

MFL1172 55055752D 2336920/0 05/10/2011 R$ 127,69 

MGA0968 55057198D 2336920/0 30/11/2011 R$ 127,69 

MHE4286 55056919D 230 * VII6610/2 02/01/2012 R$ 127,69 

MHE4286 55056920D 162 * I5010/0 02/01/2012 R$ 574,61 

MHR2586 55057453D 230 * V6599/2 28/11/2011 R$ 191,53 

MHX5524 55057083D 230 * V6599/2 10/01/2012 R$ 191,53 

MJK8572 55055184D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

MJM8828 55057194D 2336920/0 30/11/2011 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1374/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMK3544 55058017D 230 * V6599/2 09/01/2012 R$ 191,53 

CDA9891 55056991D 230 * V6599/2 18/01/2012 R$ 191,53 

DCH8180 55056566D 1655169/1 05/01/2012 R$ 957,69 

DCH8180 55056566D 2326912/0 05/01/2012 R$ 53,20 

DJE2963 55058217D 2216408/0 08/01/2012 R$ 85,12 

EDH7696 55056290D 2336920/0 27/12/2011 R$ 127,69 

LZR0959 55057335D 230 * V6599/2 21/01/2012 R$ 191,53 

MDG7568 55057092D 230 * V6599/2 16/01/2012 R$ 191,53 

MDJ4613 55166018C 230 * I6556/1 10/01/2012 R$ 191,53 

MDJ4613 55166018C 230 * V6599/2 10/01/2012 R$ 191,53 

MDM5347 55059326D 2336920/0 10/01/2012 R$ 127,69 

MDW7074 55056965D 230 * VII6610/2 04/01/2012 R$ 127,69 

MFB9979 55056953D 2336920/0 02/01/2012 R$ 127,69 

MGD5938 55057581D 2326912/0 27/12/2011 R$ 53,20 

MGT3550 55054514D 230 * V6599/2 17/12/2011 R$ 191,53 

MHI4902 55160983C 2326912/0 11/01/2012 R$ 53,20 

MHL7538 55058242D 230 * V6599/2 11/01/2012 R$ 191,53 

MIR9920 54140078D 230 * V6599/2 04/01/2012 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1378/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ARY0531 55059209D 2336920/0 03/02/2012 R$ 127,69 

DOE0420 55056962D 252 * IV7340/0 02/01/2012 R$ 85,12 

IDA1045 55056853D 2336920/0 23/12/2011 R$ 127,69 

IMT7450 55057693D 230 * VII6610/2 22/12/2011 R$ 127,69 

LWY3595 55058808D 2336920/0 24/01/2012 R$ 127,69 

LYC4831 55056858D 2336920/0 23/12/2011 R$ 127,69 

LYE2696 55058243D 230 * V6599/2 11/01/2012 R$ 191,53 

LZS3909 55056866D 2336920/0 23/12/2011 R$ 127,69 

MBO8127 55056887D 2336920/0 23/12/2011 R$ 127,69 

MDC0588 55059316D 2336920/0 04/01/2012 R$ 127,69 

MDJ4117 55055445D 2336920/0 27/12/2011 R$ 127,69 

MFT9715 55059301D 2336920/0 04/01/2012 R$ 127,69 

MGK7850 55058411D 162 * I5010/0 03/02/2012 R$ 574,61 

MGK7850 55058412D 230 * V6599/2 03/02/2012 R$ 191,53 

MGK7850 55058412D 230 * IX6637/2 03/02/2012 R$ 127,69 

MHX6173 55059315D 2336920/0 04/01/2012 R$ 127,69 

MIL9631 54571036C 162 * I5010/0 24/12/2011 R$ 574,61 

MIN4016 55057094D 162 * V5045/0 16/01/2012 R$ 191,53 

MIR1314 55057809D 162 * I5010/0 20/12/2011 R$ 574,61 

MIR1314 55057809D 252 * IV7340/0 20/12/2011 R$ 85,12 

MJC6917 55056868D 2336920/0 23/12/2011 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1382/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQS4322 55057767D 230 * V6599/2 27/01/2012 R$ 191,53 

IIJ0356 55059227D 2336920/0 07/02/2012 R$ 127,69 

KKS0609 54142047D 230 * V6599/2 17/01/2012 R$ 191,53 

LXM3472 54143250D 2216408/0 08/01/2012 R$ 85,12 

LXW3469 55056974D 230 * VII6610/2 04/01/2012 R$ 127,69 

LYS1470 55058223D 230 * V6599/2 08/01/2012 R$ 191,53 

LYS3772 55059051D 162 * V5045/0 01/02/2012 R$ 191,53 

LYS3772 55059052D 230 * V6599/2 01/02/2012 R$ 191,53 

LZN1700 55055976D 1655169/1 21/01/2012 R$ 957,69 

LZN1700 55055976D 230 * V6599/2 21/01/2012 R$ 191,53 

LZN1700 55055977D 162 * I5010/0 21/01/2012 R$ 574,61 

MCG9448 54140086D 230 * V6599/2 04/01/2012 R$ 191,53 

MFN2072 54141835D 230 * V6599/2 08/01/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 268

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1386/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCS6171 55055982D 230 * XI6653/2 13/02/2012 R$ 127,69 

MDV0943 55165927C 230 * V6599/2 14/01/2012 R$ 191,53 

MDV0943 55165928C 162 * I5010/0 14/01/2012 R$ 574,61 

MEK2201 55059468D 2336920/0 09/02/2012 R$ 127,69 

MFO0888 55056969D 230 * V6599/2 04/01/2012 R$ 191,53 

MFO0888 55056969D 2376963/1 04/01/2012 R$ 127,69 

MGQ8572 54571038C 230 * VII6610/2 22/02/2012 R$ 127,69 

MHQ4474 55059058D 162 * V5045/0 01/02/2012 R$ 191,53 

MIR6960 54142277D 230 * V6599/2 07/02/2012 R$ 191,53 

MIU5732 55056926D 2326912/0 05/01/2012 R$ 53,20 

MJD4650 55056995D 2326912/0 24/01/2012 R$ 53,20 

MJD4650 55056996D 230 * V6599/2 24/01/2012 R$ 191,53 

MSC0347 55059497D 2336920/0 14/02/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1390/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CNC2353 55057610D 1655169/1 15/01/2012 R$ 957,69 

IEP2972 55058803D 2336920/0 23/01/2012 R$ 127,69 

IMP9078 54140885D 162 * I5010/0 22/02/2012 R$ 574,61 

MAD5152 55058605D 2336920/0 19/01/2012 R$ 127,69 

MAY5362 54141844D 230 * V6599/2 07/02/2012 R$ 191,53 

MAY5362 54141844D 230 * VI6602/0 07/02/2012 R$ 191,53 

MEI0243 55057036D 2326912/0 21/01/2012 R$ 53,20 

MFA5370 55056984D 2326912/0 18/01/2012 R$ 53,20 

MFD4012 55058633D 2336920/0 19/01/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1394/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CRL3776 55059487D 2336920/0 14/02/2012 R$ 127,69 

DFG6584 55058212D 230 * VII6610/2 08/01/2012 R$ 127,69 

FYN8899 55164974C 230 * V6599/2 30/01/2012 R$ 191,53 

HGV6359 55164413C 2336920/0 28/12/2010 R$ 127,69 

HWS7418 55058740D 230 * XVI6700/1 13/02/2012 R$ 127,69 

IKV9343 55058726D 2326912/0 01/02/2012 R$ 53,20 

LXF3622 55059494D 2336920/0 14/02/2012 R$ 127,69 

LYR4032 54143668D 230 * VII6610/2 07/10/2011 R$ 127,69 

LYX2209 54140433D 162 * I5010/0 17/12/2011 R$ 574,61 

LYX2209 54140434D 230 * IX6637/2 17/12/2011 R$ 127,69 

LYX2209 54140436D 230 * I6556/1 17/12/2011 R$ 191,53 

LZI2612 55162184C 230 * I6556/4 27/11/2010 R$ 191,53 

LZJ5680 55165075C 162 * V5045/0 02/02/2011 R$ 191,53 

MCS6589 55057039D 162 * I5010/0 24/01/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1398/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIY2801 55054611D 162 * I5010/0 01/02/2012 R$ 574,61 

AIY2801 55054611D 2326912/0 01/02/2012 R$ 53,20 

BEE8828 55058626D 2336920/0 19/01/2012 R$ 127,69 

CBI4723 54566134C 2336920/0 01/02/2012 R$ 127,69 

CIA8616 55059798D 2336920/0 08/03/2012 R$ 127,69 

CXA1485 55059903D 2336920/0 08/03/2012 R$ 127,69 

GTB4379 55057618D 2216408/0 20/01/2012 R$ 85,12 

IBD0714 55056241D 2336920/0 27/12/2011 R$ 127,69 

KMM4299 55059005D 230 * V6599/2 01/02/2012 R$ 191,53 

KMM4299 55059006D 162 * V5045/0 01/02/2012 R$ 191,53 

LNP8800 55055747D 230 * V6599/2 03/02/2012 R$ 191,53 

LNP8800 55055748D 2326912/0 03/02/2012 R$ 53,20 

LWR8800 54564796C 162 * I5010/0 01/02/2012 R$ 574,61 

LWR8800 54564797C 230 * V6599/2 01/02/2012 R$ 191,53 

LWR8800 54564799C 2326912/0 01/02/2012 R$ 53,20 

LWX2320 55056910D 230 * V6599/2 26/12/2011 R$ 191,53 

LXU0357 55059343D 2336920/0 13/01/2012 R$ 127,69 

LYB0837 55059216D 2336920/0 03/02/2012 R$ 127,69 

LYC2242 54566111C 2336920/0 01/02/2012 R$ 127,69 

LYK2159 55059244D 2336920/0 07/02/2012 R$ 127,69 

LYY3487 55056899D 2336920/0 23/12/2011 R$ 127,69 

LZJ3348 55059667D 2336920/0 27/02/2012 R$ 127,69 

LZM8081 55057456D 230 * V6599/2 07/02/2012 R$ 191,53 

LZS8673 55159597C 2336920/0 17/08/2010 R$ 127,69 

MAF5423 55055743D 162 * I5010/0 03/02/2012 R$ 574,61 

MAI9629 55059012D 230 * V6599/2 01/02/2012 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAL4239 55154440C 2336920/0 27/02/2012 R$ 127,69 

MAP0489 55059661D 2336920/0 27/02/2012 R$ 127,69 

MAR9848 54566133C 2336920/0 01/02/2012 R$ 127,69 

MAW6959 55059777D 2336920/0 02/03/2012 R$ 127,69 

MBA9029 55056299D 230 * V6599/2 27/12/2011 R$ 191,53 

MBI6170 55059403D 2326912/0 24/02/2012 R$ 53,20 

MBU1047 55058312D 230 * IX6637/1 04/02/2012 R$ 127,69 

MBU1047 55058312D 2326912/0 04/02/2012 R$ 53,20 

MCC5345 55057370D 230 * VII6610/2 13/11/2011 R$ 127,69 

MCD3852 55059342D 2336920/0 13/01/2012 R$ 127,69 

MCD4622 55059341D 2336920/0 13/01/2012 R$ 127,69 

MCD4642 55059344D 2336920/0 13/01/2012 R$ 127,69 

MCJ3535 54144588D 162 * I5010/0 24/12/2011 R$ 574,61 

MCJ3535 54144588D 230 * IX6637/2 24/12/2011 R$ 127,69 

MCK4346 55059675D 2336920/0 27/02/2012 R$ 127,69 

MCN0197 55054625D 252 * IV7340/0 06/03/2012 R$ 85,12 

MCP0429 55059055D 230 * I6556/5 01/02/2012 R$ 191,53 

MCP0429 55059055D 230 * V6599/2 01/02/2012 R$ 191,53 

MCP1358 55058711D 230 * V6599/2 24/01/2012 R$ 191,53 

MCP1358 55058711D 2326912/0 24/01/2012 R$ 53,20 

MDK1814 55054511D 1655169/1 05/11/2011 R$ 957,69 

MDN5029 55056860D 2336920/0 23/12/2011 R$ 127,69 

MDW0278 55058607D 2336920/0 19/01/2012 R$ 127,69 

MDX4371 55058840D 2336920/0 30/01/2012 R$ 127,69 

MDX7682 55059775D 2336920/0 02/03/2012 R$ 127,69 

MEC6685 54143461D 162 * V5045/0 19/08/2011 R$ 191,53 

MEI7007 55059220D 2336920/0 03/02/2012 R$ 127,69 

MEP7782 55059501D 162 * I5010/0 10/02/2012 R$ 574,61 

MFB5297 55057842D 230 * V6599/2 03/02/2012 R$ 191,53 

MFB5297 55057842D 230 * VII6610/2 03/02/2012 R$ 127,69 

MFB5297 55057843D 162 * V5045/0 03/02/2012 R$ 191,53 

MFS1036 55057617D 230 * XVI6700/2 18/01/2012 R$ 127,69 

MHD2840 55059786D 2336920/0 08/03/2012 R$ 127,69 

MHF3440 55057700D 230 * V6599/2 29/12/2011 R$ 191,53 

MHJ4633 55059793D 2336920/0 08/03/2012 R$ 127,69 

MHR3406 55058403D 2326912/0 26/01/2012 R$ 53,20 

MHY6293 55057831D 230 * XI6653/1 01/02/2012 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJA4174 55055221D 230 * IX6637/2 30/12/2011 R$ 127,69 

MJA4174 55055221D 252 * IV7340/0 30/12/2011 R$ 85,12 

MJO5369 55057838D 162 * I5010/0 01/02/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1402/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZK5461 55059476D 2336920/0 14/02/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1406/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BYO5315 54142278D 2326912/0 14/02/2012 R$ 53,20 

HUY9011 55054425D 230 * V6599/2 07/03/2012 R$ 191,53 

HUY9011 55054425D 252 * IV7340/0 07/03/2012 R$ 85,12 

LYD2959 55058739D 2326912/0 13/02/2012 R$ 53,20 

MBM9732 55059922D 2336920/0 13/03/2012 R$ 127,69 

MDD3773 55054639D 2336920/0 22/03/2012 R$ 127,69 

MDJ3332 55059099D 162 * V5045/0 12/03/2012 R$ 191,53 

MDO0436 55054622D 252 * IV7340/0 02/03/2012 R$ 85,12 

MHK0138 55059017D 252 * IV7340/0 11/02/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1410/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CNF5245 55059767D 2336920/0 02/03/2012 R$ 127,69 

LWX3775 55059357D 2326912/0 16/02/2012 R$ 53,20 

MGR3240 54143690D 230 * V6599/2 03/03/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1414/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXH8113 54142312D 230 * IX6637/2 05/04/2012 R$ 127,69 

LYM8562 55057230D 230 * V6599/2 23/02/2012 R$ 191,53 

LZC2458 55058733D 230 * V6599/2 13/02/2012 R$ 191,53 

LZK1041 55059564D 2216408/0 07/03/2012 R$ 85,12 

LZK1041 55059564D 230 * VII6610/2 07/03/2012 R$ 127,69 

LZU6829 55060423D 2336920/0 04/04/2012 R$ 127,69 

MAJ0233 55059789D 2336920/0 08/03/2012 R$ 127,69 

MAW3303 55059785D 2336920/0 08/03/2012 R$ 127,69 

MBN8774 55059086D 230 * V6599/2 06/03/2012 R$ 191,53 

MCG1656 55056577D 230 * V6599/2 03/04/2012 R$ 191,53 

MDD3729 55060195D 162 * I5010/0 12/04/2012 R$ 574,61 

MDJ9494 55054840D 230 * I6556/1 26/02/2012 R$ 191,53 

MDJ9494 55054841D 2326912/0 26/02/2012 R$ 53,20 

MEM2160 55057577D 2336920/0 27/12/2011 R$ 127,69 

MFW8112 55055850D 230 * V6599/2 27/01/2012 R$ 191,53 

MHA9464 55060871D 2336920/0 11/04/2012 R$ 127,69 

MIG6176 55057000D 2326912/0 24/01/2012 R$ 53,20 

MIN3947 55059095D 2326912/0 06/03/2012 R$ 53,20 

MJA5980 55057043D 230 * V6599/2 24/01/2012 R$ 191,53 

MJA5980 55057043D 230 * VII6610/2 24/01/2012 R$ 127,69 

NGY7550 55059781D 2336920/0 08/03/2012 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1418/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

EFP1651 55060078D 2336920/0 22/03/2012 R$ 127,69 

LZF3278 55058920D 230 * I6556/4 19/03/2012 R$ 191,53 

LZG4988 55056084D 230 * VII6610/2 13/03/2012 R$ 127,69 

MBH4632 55057630D 230 * V6599/2 09/03/2012 R$ 191,53 

MDV4316 55055329D 162 * V5045/0 22/03/2012 R$ 191,53 

MEZ4150 55059931D 2336920/0 13/03/2012 R$ 127,69 

MFA4703 55060065D 2336920/0 22/03/2012 R$ 127,69 

MFI7961 54142295D 162 * I5010/0 12/04/2012 R$ 574,61 

MFI7961 54142296D 230 * V6599/2 12/04/2012 R$ 191,53 

MFI7961 54142297D 230 * I6556/1 12/04/2012 R$ 191,53 

MGH6200 54141848D 162 * I5010/0 05/03/2012 R$ 574,61 

MGH6200 54141848D 176 * I5282/0 05/03/2012 R$ 957,69 

MHQ4969 55057244D 2326912/0 14/03/2012 R$ 53,20 

MJS9019 55054422D 162 * I5010/0 07/03/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1422/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CGS0901 55060335D 2336920/0 27/03/2012 R$ 127,69 

LYP4060 55060138D 230 * VII6610/2 30/03/2012 R$ 127,69 

MAP9629 55059585D 230 * V6599/2 04/04/2012 R$ 191,53 

MAP9629 55059586D 162 * I5010/0 04/04/2012 R$ 574,61 

MBM0994 55054774D 230 * V6599/2 31/03/2012 R$ 191,53 

MCA3901 55060192D 2326912/0 12/04/2012 R$ 53,20 

MCN8319 55054638D 2336920/0 22/03/2012 R$ 127,69 

MDC1253 55060167D 2326912/0 28/03/2012 R$ 53,20 

MER7436 55058387D 230 * V6599/2 26/03/2012 R$ 191,53 

MHJ7758 55060752D 2326912/0 10/04/2012 R$ 53,20 

MHT4221 55060182D 2326912/0 03/04/2012 R$ 53,20 

MKJ1409 55060302D 2336920/0 27/03/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1426/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQK2618 55061388D 2336920/0 24/04/2012 R$ 127,69 

IGI3387 55060991D 2376963/1 19/04/2012 R$ 127,69 

IGI3387 55060992D 1755274/1 19/04/2012 R$ 191,53 

MCD3618 55060968D 162 * I5010/0 17/04/2012 R$ 574,61 

MCD3618 55060969D 230 * V6599/2 17/04/2012 R$ 191,53 

MCD3618 55060969D 230 * IX6637/2 17/04/2012 R$ 127,69 

MCD3618 55060970D 230 * VI6602/0 17/04/2012 R$ 191,53 

MDL8312 55061386D 2336920/0 24/04/2012 R$ 127,69 

MDN7103 54141467D 2326912/0 17/04/2012 R$ 53,20 

MDN7103 54141468D 162 * I5010/0 17/04/2012 R$ 574,61 

MFA4212 55056581D 230 * VI6602/0 04/04/2012 R$ 191,53 

MGY5298 55059278D 230 * V6599/2 15/04/2012 R$ 191,53 

MHX0940 55060012D 162 * V5045/0 25/04/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1430/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEL9408 55056997D 2326912/0 24/01/2012 R$ 53,20 

ANH8321 55059271D 2326912/0 15/03/2012 R$ 53,20 

ASS2162 55060421D 2336920/0 04/04/2012 R$ 127,69 

BNH1914 55061485D 2336920/0 02/05/2012 R$ 127,69 

CPZ8419 54143893D 2336920/0 22/03/2012 R$ 127,69 

CYY5775 55061803D 2336920/0 04/05/2012 R$ 127,69 

DMV5461 55059615D 230 * V6599/2 04/04/2012 R$ 191,53 

DNI2535 55058934D 162 * I5010/0 20/04/2012 R$ 574,61 

EMJ1973 54143883D 2336920/0 22/03/2012 R$ 127,69 

HLL5470 55058333D 230 * VII6610/2 04/04/2012 R$ 127,69 

IBD8047 55058319D 1655169/2 23/03/2012 R$ 957,69 

LOZ2993 55054636D 2336920/0 22/03/2012 R$ 127,69 

LWT9873 54143889D 2336920/0 22/03/2012 R$ 127,69 

LXX6203 55060442D 2336920/0 10/04/2012 R$ 127,69 

LYO7420 55060677D 230 * IX6637/1 09/04/2012 R$ 127,69 

LYO7420 55060678D 230 * V6599/2 09/04/2012 R$ 191,53 

LZL2989 55056589D 230 * VII6610/2 12/04/2012 R$ 127,69 

LZL3163 55060081D 2336920/0 22/03/2012 R$ 127,69 

LZO9262 55057785D 2326912/0 18/03/2012 R$ 53,20 

LZX2875 55059205D 2336920/0 01/02/2012 R$ 127,69 

MAK1267 55060870D 2336920/0 11/04/2012 R$ 127,69 

MCG0615 55058936D 162 * I5010/0 20/04/2012 R$ 574,61 

MDE4834 55060679D 2326912/0 09/04/2012 R$ 53,20 

MDO5520 55060434D 2336920/0 04/04/2012 R$ 127,69 

MDY4869 55165939C 1755274/1 09/03/2012 R$ 191,53 

MEV7551 55060878D 2336920/0 11/04/2012 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFY6289 55160055C 162 * V5045/0 19/08/2010 R$ 191,53 

MGV7263 55054634D 2336920/0 22/03/2012 R$ 127,69 

MHG1788 55061457D 2336920/0 02/05/2012 R$ 127,69 

MIK8195 55061464D 2336920/0 02/05/2012 R$ 127,69 

MIM7931 55058168D 162 * I5010/0 06/05/2012 R$ 574,61 

MIM7931 55058168D 2326912/0 06/05/2012 R$ 53,20 

MJD1306 55061224D 162 * I5010/0 25/04/2012 R$ 574,61 

MJE3484 55058507D 2326912/0 28/03/2012 R$ 53,20 

MKL4759 55060676D 162 * I5010/0 09/04/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1434/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMN0009 55060205D 2336920/0 13/04/2012 R$ 127,69 

DQJ0925 55060203D 2336920/0 13/04/2012 R$ 127,69 

LYZ9972 55060754D 162 * I5010/0 13/04/2012 R$ 574,61 

LYZ9972 55060755D 230 * V6599/2 13/04/2012 R$ 191,53 

LZA8559 55060038D 162 * I5010/0 09/05/2012 R$ 574,61 

LZZ4769 55061465D 2336920/0 02/05/2012 R$ 127,69 

MBT3821 55060294D 230 * V6599/2 09/05/2012 R$ 191,53 

MER0004 55060620D 230 * VII6610/2 15/04/2012 R$ 127,69 

MEV7734 55060466D 162 * V5045/0 14/04/2012 R$ 191,53 

MIB9771 55061031D 2326912/0 09/05/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1438/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMV6712 55063443D 162 * I5010/0 17/05/2012 R$ 574,61 

AMV6712 55063443D 2326912/0 17/05/2012 R$ 53,20 

DTR2080 55060900D 2336920/0 13/04/2012 R$ 127,69 

LWR5767 54564646C 2336920/0 22/05/2012 R$ 127,69 

LZL2989 55056590D 230 * VII6610/2 12/04/2012 R$ 127,69 

MBZ9065 55063652D 162 * V5045/0 18/05/2012 R$ 191,53 

MFW4354 55063231D 2336920/0 22/05/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1442/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKB8501 55055600D 230 * V6599/2 25/04/2012 R$ 191,53 

AKY5486 55061362D 2336920/0 23/04/2012 R$ 127,69 

CIA8727 55061384D 2336920/0 24/04/2012 R$ 127,69 

IPA5830 55060806D 2326912/0 17/05/2012 R$ 53,20 

LZH0571 55060985D 2326912/0 19/04/2012 R$ 53,20 

LZI7592 55060507D 230 * V6599/2 16/04/2012 R$ 191,53 

MBJ2138 55061376D 2336920/0 23/04/2012 R$ 127,69 

MBJ3091 55060987D 230 * V6599/2 19/04/2012 R$ 191,53 

MBZ9065 55063652D 2326912/0 18/05/2012 R$ 53,20 

MDL6321 55063250D 2336920/0 22/05/2012 R$ 127,69 

MEA2042 55063614D 2326912/0 24/05/2012 R$ 53,20 

MEM6578 54142330D 230 * V6599/2 05/05/2012 R$ 191,53 

MET1596 55060288D 162 * V5045/0 09/05/2012 R$ 191,53 

MET1596 55060289D 230 * V6599/2 09/05/2012 R$ 191,53 

MFH1772 55060978D 230 * V6599/2 18/04/2012 R$ 191,53 

MFH5035 55055599D 162 * V5045/0 22/04/2012 R$ 191,53 

MFK3809 55061217D 2326912/0 23/04/2012 R$ 53,20 

MGN9918 55060983D 252 * IV7340/0 19/04/2012 R$ 85,12 

MGN9918 55060984D 230 * XVI6700/1 19/04/2012 R$ 127,69 

MHQ5324 55055854D 2326912/0 16/04/2012 R$ 53,20 

MHY3883 55061392D 2336920/0 24/04/2012 R$ 127,69 

MIA6243 55055853D 230 * IX6637/1 16/04/2012 R$ 127,69 

MIA6243 55055853D 230 * IX6637/2 16/04/2012 R$ 127,69 

MJA3764 55059280D 162 * I5010/0 15/04/2012 R$ 574,61 

MLA8219 55061390D 2336920/0 24/04/2012 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 288

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1446/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQR2049 55061372D 2336920/0 23/04/2012 R$ 127,69 

CEE3243 55055247D 162 * I5010/0 31/05/2012 R$ 574,61 

CEE3243 55055249D 230 * V6599/2 31/05/2012 R$ 191,53 

DMW5544 55061487D 2336920/0 02/05/2012 R$ 127,69 

KKV6034 55060769D 230 * XVI6700/1 26/04/2012 R$ 127,69 

LXH7671 55060776D 162 * I5010/0 30/04/2012 R$ 574,61 

LXH7671 55060777D 163 c/c 162 * I5061/0 30/04/2012 R$ 574,61 

MFS3128 55061243D 162 * I5010/0 05/05/2012 R$ 574,61 

MFS3128 55061244D 2326912/0 05/05/2012 R$ 53,20 

MFS3128 55061245D 230 * I6556/1 05/05/2012 R$ 191,53 

MGL3213 55061102D 230 * V6599/2 18/04/2012 R$ 191,53 

MHZ7200 55061475D 2336920/0 02/05/2012 R$ 127,69 

MJF9751 55060519D 230 * XVI6700/2 30/04/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1450/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HIX4109 55061038D 2326912/0 09/05/2012 R$ 53,20 

IFF7933 55061498D 2336920/0 02/05/2012 R$ 127,69 

IKV9343 55061494D 2336920/0 02/05/2012 R$ 127,69 

JPD8544 55061953D 230 * V6599/2 09/05/2012 R$ 191,53 

LXR0123 55061033D 2326912/0 09/05/2012 R$ 53,20 

MAL0583 55061206D 162 * I5010/0 20/04/2012 R$ 574,61 

MAL0583 55061206D 2326912/0 20/04/2012 R$ 53,20 

MBM9608 55060914D 230 * I6556/1 06/05/2012 R$ 191,53 

MBM9608 55060915D 230 * V6599/2 06/05/2012 R$ 191,53 

MCM2962 55061155D 230 * V6599/2 05/05/2012 R$ 191,53 

MCM2962 55061157D 252 * IV7340/0 05/05/2012 R$ 85,12 

MCM2962 55061159D 230 * IX6637/2 05/05/2012 R$ 127,69 

MGG1098 55056087D 230 * I6556/1 15/05/2012 R$ 191,53 

MGZ5434 55060472D 162 * I5010/0 06/05/2012 R$ 574,61 

MIE3193 55061715D 162 * I5010/0 07/05/2012 R$ 574,61 

MJF0071 55061808D 2336920/0 04/05/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1454/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHA7414 55063033D 230 * I6556/1 14/06/2012 R$ 191,53 

AKX4836 55058400D 2336920/0 04/06/2012 R$ 127,69 

DRD1506 55063569D 230 * XVIII6726/1 12/06/2012 R$ 127,69 

FEG3322 55061875D 230 * VII6610/2 09/05/2012 R$ 127,69 

IJD9752 55063499D 230 * V6599/2 18/05/2012 R$ 191,53 

IJI7409 55063224D 2336920/0 22/05/2012 R$ 127,69 

LZW7560 55063445D 230 * V6599/2 17/05/2012 R$ 191,53 

MBD4471 55061960D 230 * V6599/2 11/05/2012 R$ 191,53 

MCN5201 55058536D 230 * V6599/2 12/05/2012 R$ 191,53 

MEF5462 55063403D 230 * V6599/2 15/05/2012 R$ 191,53 

MEK8482 55063447D 230 * V6599/2 17/05/2012 R$ 191,53 

MEO7140 55063307D 2336920/0 11/05/2012 R$ 127,69 

MGD8345 55063203D 2336920/0 18/05/2012 R$ 127,69 

MGV2628 55063139D 2326912/0 06/06/2012 R$ 53,20 

MGV2628 55063140D 230 * V6599/2 06/06/2012 R$ 191,53 

MID1075 55061047D 2326912/0 11/05/2012 R$ 53,20 

MIV1224 55060285D 162 * I5010/0 07/05/2012 R$ 574,61 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1458/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IMD2891 55063628D 230 * V6599/2 29/05/2012 R$ 191,53 

JNG8622 55058175D 2336920/0 25/05/2012 R$ 127,69 

KMZ5884 55058180D 2336920/0 25/05/2012 R$ 127,69 

LZY1796 55058187D 2336920/0 25/05/2012 R$ 127,69 

MID3691 55061984D 230 * V6599/2 11/05/2012 R$ 191,53 

MIQ4402 55063989D 230 * V6599/2 25/06/2012 R$ 191,53 

MIQ4402 55063990D 1655169/2 25/06/2012 R$ 957,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1462/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZN0112 55063611D 230 * V6599/2 23/05/2012 R$ 191,53 

LZV7803 55058547D 230 * V6599/2 07/06/2012 R$ 191,53 

MAJ6948 55163177C 2336920/0 21/06/2012 R$ 127,69 

MBP3576 55163182C 2336920/0 21/06/2012 R$ 127,69 

MCY2706 55063020D 2326912/0 29/05/2012 R$ 53,20 

MDO6873 55063161D 162 * I5010/0 31/05/2012 R$ 574,61 

MDQ9273 55058579D 2336920/0 26/06/2012 R$ 127,69 

MDV6223 55061320D 2326912/0 28/06/2012 R$ 53,20 

MDZ6801 55059899D 230 * VII6610/2 01/07/2012 R$ 127,69 

MEB1011 55063185D 2326912/0 06/06/2012 R$ 53,20 

MFB8593 55056460D 230 * V6599/2 26/05/2012 R$ 191,53 

MFB8593 55056460D 2326912/0 26/05/2012 R$ 53,20 

MGG5211 55062671D 2336920/0 03/07/2012 R$ 127,69 

MGL5529 55063026D 2326912/0 06/06/2012 R$ 53,20 

MHG6175 55062299D 2326912/0 02/07/2012 R$ 53,20 

MHJ8992 55063113D 230 * V6599/2 31/05/2012 R$ 191,53 

MHP4772 55063133D 230 * V6599/2 06/06/2012 R$ 191,53 

MHP4772 55063134D 2326912/0 06/06/2012 R$ 53,20 

MHR9345 55063138D 162 * V5045/0 06/06/2012 R$ 191,53 

MIA6464 55062510D 2326912/0 04/07/2012 R$ 53,20 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1466/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHV8261 55063840D 2336920/0 11/06/2012 R$ 127,69 

CSA3070 55062686D 2336920/0 10/07/2012 R$ 127,69 

HEW9353 55062659D 2336920/0 03/07/2012 R$ 127,69 

LNY2935 55054536D 230 * VII6610/2 13/07/2012 R$ 127,69 

LXI1230 55058443D 230 * IX6637/2 09/06/2012 R$ 127,69 

LXL6267 54143498D 2336920/0 19/06/2012 R$ 127,69 

LZQ4954 55063826D 2336920/0 04/06/2012 R$ 127,69 

MAC2689 55165949C 162 * I5010/0 30/06/2012 R$ 574,61 

MAC2689 55165949C 2326912/0 30/06/2012 R$ 53,20 

MEE8081 55063914D 162 * V5045/0 05/06/2012 R$ 191,53 

MEE8081 55063915D 230 * V6599/2 05/06/2012 R$ 191,53 

MHF6484 55062689D 2336920/0 10/07/2012 R$ 127,69 

MIN3383 55063183D 2326912/0 06/06/2012 R$ 53,20 

MIT9612 55063848D 2336920/0 11/06/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1470/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BYF6870 55061345D 162 * I5010/0 18/07/2012 R$ 574,61 

BYF6870 55061346D 2326912/0 18/07/2012 R$ 53,20 

DVP3395 55062865D 2336920/0 17/07/2012 R$ 127,69 

LXF3819 55062641D 162 * I5010/0 16/07/2012 R$ 574,61 

LXF3819 55062642D 230 * V6599/2 16/07/2012 R$ 191,53 

LXZ9527 55062252D 230 * V6599/2 14/06/2012 R$ 191,53 

LXZ9527 55062253D 162 * I5010/0 14/06/2012 R$ 574,61 

LZT6625 55055820D 230 * V6599/2 16/10/2011 R$ 191,53 

MCY0342 55063065D 162 * I5010/0 12/06/2012 R$ 574,61 

MDC1707 55163191C 2336920/0 21/06/2012 R$ 127,69 

MFC0094 55063084D 230 * V6599/2 18/06/2012 R$ 191,53 

MFM0191 55063308D 2336920/0 11/05/2012 R$ 127,69 

MGN9064 55058570D 2336920/0 26/06/2012 R$ 127,69 

MID1433 55059957D 162 * V5045/0 16/07/2012 R$ 191,53 

MID1433 55059958D 230 * V6599/2 16/07/2012 R$ 191,53 

MID1433 55059959D 230 * IX6637/1 16/07/2012 R$ 127,69 

MIM1583 55062548D 162 * I5010/0 14/07/2012 R$ 574,61 

MIM1583 55062549D 230 * V6599/2 14/07/2012 R$ 191,53 

MIR4765 55063677D 162 * III5037/1 19/07/2012 R$ 574,61 

MJG8941 55058358D 230 * V6599/1 20/01/2012 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1474/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJA4359 55062379D 162 * I5010/0 28/06/2012 R$ 574,61 

ARA6128 55908517D 2336920/0 25/07/2012 R$ 127,69 

LXL9920 55062679D 2336920/0 05/07/2012 R$ 127,69 

MDK4508 55061329D 230 * VII6610/2 28/06/2012 R$ 127,69 

MDZ0124 55062683D 2336920/0 05/07/2012 R$ 127,69 

MEE2073 55058595D 2336920/0 28/06/2012 R$ 127,69 

MFC0013 55061437D 230 * V6599/2 04/07/2012 R$ 191,53 

MGJ6097 55063056D 162 * I5010/0 01/06/2012 R$ 574,61 

MGL7830 55163184C 2336920/0 21/06/2012 R$ 127,69 

MGX1002 54140099D 162 * V5045/0 29/06/2012 R$ 191,53 

MHJ2595 55062660D 2336920/0 03/07/2012 R$ 127,69 

MHK6630 55062521D 162 * I5010/0 04/07/2012 R$ 574,61 

MHR1525 55063661D 162 * I5010/0 19/07/2012 R$ 574,61 

MHW7511 55062285D 162 * I5010/0 29/06/2012 R$ 574,61 

MIJ0084 55062511D 2326912/0 04/07/2012 R$ 53,20 

MIL6448 55062386D 162 * I5010/0 28/06/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1478/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IOD2645 55058553D 2336920/0 26/06/2012 R$ 127,69 

LZT6625 55055820D 230 * IX6637/1 16/10/2011 R$ 127,69 

LZU4176 55062696D 2336920/0 10/07/2012 R$ 127,69 

MBD8774 55163172C 2336920/0 21/06/2012 R$ 127,69 

MBE8817 54141483D 230 * V6599/2 29/07/2012 R$ 191,53 

MBU7576 55908659D 2336920/0 31/07/2012 R$ 127,69 

MDS3386 55063523D 162 * V5045/0 24/07/2012 R$ 191,53 

MEU4446 55062777D 230 * V6599/2 24/07/2012 R$ 191,53 

MFP9748 55063049D 230 * V6599/2 19/06/2012 R$ 191,53 

MIS8596 55062295D 162 * V5045/0 02/07/2012 R$ 191,53 

MJG8941 55058358D 2326912/0 20/01/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1482/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJS6710 55060996D 162 * I5010/0 20/04/2012 R$ 574,61 

BQK7524 55059639D 230 * XVI6700/1 15/07/2012 R$ 127,69 

LXX7966 55908556D 162 * I5010/0 26/07/2012 R$ 574,61 

LYG6751 55908627D 230 * V6599/2 27/07/2012 R$ 191,53 

LYG6751 55908627D 230 * VII6610/2 27/07/2012 R$ 127,69 

MAU4653 55063537D 2326912/0 24/07/2012 R$ 53,20 

MJE3873 55062542D 162 * I5010/0 12/07/2012 R$ 574,61 

MJE3873 55062543D 2326912/0 12/07/2012 R$ 53,20 

MJP2973 54144289D 162 * I5010/0 01/07/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1486/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

EQP2114 55063965D 162 * I5010/0 07/06/2012 R$ 574,61 

HVG1001 55908595D 2326912/0 03/08/2012 R$ 53,20 

IED2353 55063365D 162 * I5010/0 11/07/2012 R$ 574,61 

IED2353 55063366D 230 * V6599/2 11/07/2012 R$ 191,53 

LYA2098 55061636D 230 * V6599/2 28/07/2012 R$ 191,53 

LYA2098 55061637D 162 * I5010/0 28/07/2012 R$ 574,61 

LYG3555 55058887D 1655169/1 28/04/2012 R$ 957,69 

LYJ2317 55062626D 230 * V6599/2 14/07/2012 R$ 191,53 

MAT4260 55055350D 230 * XI6653/2 08/05/2012 R$ 127,69 

MBO1275 55160986C 1655169/1 14/02/2012 R$ 957,69 

MBX7065 55063378D 230 * XVI6700/2 04/08/2012 R$ 127,69 

MCK4346 55061998D 230 * VII6610/2 14/07/2012 R$ 127,69 

MDC4204 55062878D 2336920/0 17/07/2012 R$ 127,69 

MDS6533 55055858D 230 * V6599/2 05/07/2012 R$ 191,53 

MED0255 55908657D 2336920/0 31/07/2012 R$ 127,69 

MEU7456 55062688D 2336920/0 10/07/2012 R$ 127,69 

MFD9812 55908677D 2336920/0 31/07/2012 R$ 127,69 

MFD9874 55908524D 2336920/0 25/07/2012 R$ 127,69 

MFO2992 55062904D 230 * I6556/1 16/07/2012 R$ 191,53 

MFV3182 55063659D 2326912/0 19/07/2012 R$ 53,20 

MGX3207 55061518D 1655169/1 13/06/2012 R$ 957,69 

MHL6583 55062290D 230 * V6599/2 29/06/2012 R$ 191,53 

MHO5398 55063591D 230 * V6599/2 09/07/2012 R$ 191,53 

MHP0012 55909792D 230 * VII6610/2 10/08/2012 R$ 127,69 

MHS5545 55908720D 2326912/0 06/08/2012 R$ 53,20 

MHS5545 55908721D 230 * XVI6700/1 06/08/2012 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIJ4451 55062633D 2326912/0 14/07/2012 R$ 53,20 

MIM1662 55164288C 230 * IX6637/2 25/03/2012 R$ 127,69 

MIQ9217 55061556D 230 * XVI6700/2 08/05/2012 R$ 127,69 

MIU3556 55060103D 162 * I5010/0 24/03/2012 R$ 574,61 

MJH0892 55059805D 1755274/1 29/04/2012 R$ 191,53 

MJZ0203 55063045D 162 * V5045/0 19/06/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1490/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYG3670 55063527D 162 * V5045/0 24/07/2012 R$ 191,53 

MDZ0164 55908506D 2336920/0 25/07/2012 R$ 127,69 

MGE3125 55164770C 1755274/2 15/10/2011 R$ 191,53 

MIA7249 55908731D 230 * XVI6700/1 10/08/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1494/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BYG4652 55909297D 162 * I5010/0 24/08/2012 R$ 574,61 

BYG4652 55910221D 230 * V6599/2 24/08/2012 R$ 191,53 

JNZ8556 55908954D 230 * VII6610/2 12/08/2012 R$ 127,69 

JUM8254 55062952D 230 * V6599/2 20/07/2012 R$ 191,53 

JZW5048 55908652D 2336920/0 31/07/2012 R$ 127,69 

LXG3467 55054545D 230 * V6599/2 22/08/2012 R$ 191,53 

LXK5979 55908534D 2336920/0 25/07/2012 R$ 127,69 

LYG3670 55063528D 230 * V6599/2 24/07/2012 R$ 191,53 

MAC3686 55059939D 2336920/0 13/03/2012 R$ 127,69 

MAT9081 55909292D 2336920/0 24/08/2012 R$ 127,69 

MBO5180 55909199D 162 * V5045/0 24/08/2012 R$ 191,53 

MDO7273 55908607D 2326912/0 26/07/2012 R$ 53,20 

MDT1219 55909276D 230 * V6599/2 23/08/2012 R$ 191,53 

MEF6868 55909061D 230 * V6599/2 21/08/2012 R$ 191,53 

MEQ2016 55063515D 230 * VII6610/2 20/07/2012 R$ 127,69 

MFE7125 55909072D 230 * V6599/2 21/08/2012 R$ 191,53 

MFO3604 55062969D 230 * V6599/2 20/07/2012 R$ 191,53 

MFR7055 55909073D 230 * V6599/2 21/08/2012 R$ 191,53 

MFZ7683 55909078D 2336920/0 24/08/2012 R$ 127,69 

MHE8822 55062951D 230 * V6599/2 20/07/2012 R$ 191,53 

MHF5736 55062985D 162 * I5010/0 24/07/2012 R$ 574,61 

MHL3557 55062779D 176 * V5320/0 31/07/2012 R$ 957,69 

MIM1662 55164287C 230 * IX6637/1 25/03/2012 R$ 127,69 

MJC6346 55063535D 162 * I5010/0 24/07/2012 R$ 574,61 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1498/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

APU4831 55909780D 162 * I5010/0 10/08/2012 R$ 574,61 

APU4831 55909781D 230 * V6599/2 10/08/2012 R$ 191,53 

ASP8100 55909484D 230 * V6599/2 27/08/2012 R$ 191,53 

DDK7545 55062925D 230 * IX6637/2 05/08/2012 R$ 127,69 

JFS5916 55909790D 162 * I5010/0 10/08/2012 R$ 574,61 

LVI8350 55054640D 2336920/0 22/03/2012 R$ 127,69 

LZR6632 55055671D 230 * VII6610/2 16/03/2012 R$ 127,69 

LZR6632 55055672D 162 * I5010/0 16/03/2012 R$ 574,61 

MAW7310 55060074D 2336920/0 22/03/2012 R$ 127,69 

MBR4102 55057516D 230 * VII6610/2 15/03/2012 R$ 127,69 

MBX9433 55060057D 2336920/0 22/03/2012 R$ 127,69 

MCF7577 55910658D 230 * XVIII6726/1 05/09/2012 R$ 127,69 

MCG0337 55909456D 230 * I6556/4 21/08/2012 R$ 191,53 

MDU5981 55055121D 2326912/0 29/08/2012 R$ 53,20 

MEC4384 55909362D 2216408/0 24/08/2012 R$ 85,12 

MED2562 55059163D 230 * V6599/2 18/03/2012 R$ 191,53 

MED2562 55059166D 2326912/0 18/03/2012 R$ 53,20 

MED2562 55059167D 230 * IX6637/1 18/03/2012 R$ 127,69 

MEE7186 55910569D 230 * V6599/2 12/09/2012 R$ 191,53 

MEE7186 55910570D 162 * III5037/1 12/09/2012 R$ 574,61 

MEI9655 54142003D 162 * I5010/0 22/05/2011 R$ 574,61 

MEX0831 55908690D 2336920/0 03/08/2012 R$ 127,69 

MFD2430 55908645D 2326912/0 01/08/2012 R$ 53,20 

MFE6015 55909870D 2326912/0 07/08/2012 R$ 53,20 

MFG5545 55908646D 162 * I5010/0 01/08/2012 R$ 574,61 

MFP4882 55908599D 230 * V6599/2 03/08/2012 R$ 191,53 
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MFX1410 55056419D 230 * I6556/1 20/08/2012 R$ 191,53 

MGE2284 55908670D 2336920/0 31/07/2012 R$ 127,69 

MHA5475 55060099D 2336920/0 22/03/2012 R$ 127,69 

MHF9402 54142536D 2216408/0 20/03/2012 R$ 85,12 

MIB5595 55909194D 2326912/0 24/08/2012 R$ 53,20 

MIG3623 55062909D 230 * V6599/2 02/08/2012 R$ 191,53 

MIO3615 55908569D 230 * V6599/2 03/08/2012 R$ 191,53 

MJG7913 55062713D 162 * III5037/1 27/08/2012 R$ 574,61 

MJL0661 55062582D 2336920/0 10/08/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1502/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGG5625 55909888D 230 * IX6637/2 09/08/2012 R$ 127,69 

ASI1368 55908913D 2336920/0 31/08/2012 R$ 127,69 

JNZ8556 55908833D 230 * VII6610/2 11/08/2012 R$ 127,69 

LYU0337 55062593D 2336920/0 10/08/2012 R$ 127,69 

MAD0333 55909892D 230 * V6599/2 10/08/2012 R$ 191,53 

MAT9081 55910502D 162 * I5010/0 04/09/2012 R$ 574,61 

MDD2568 55908583D 162 * I5010/0 03/08/2012 R$ 574,61 

MDI4226 55061152D 162 * I5010/0 19/04/2012 R$ 574,61 

MEF2003 55062592D 2336920/0 10/08/2012 R$ 127,69 

MGE7664 55060744D 162 * I5010/0 11/08/2012 R$ 574,61 

MGE7664 55060745D 1755274/1 11/08/2012 R$ 191,53 

MGE7664 55060747D 164 c/c 162 * I5118/0 11/08/2012 R$ 574,61 

MGJ4685 55908572D 230 * V6599/2 03/08/2012 R$ 191,53 

MIC3911 55909765D 230 * V6599/2 10/08/2012 R$ 191,53 

MJN0423 55063712D 162 * I5010/0 18/08/2012 R$ 574,61 

MMI0818 55059887D 162 * V5045/0 30/06/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1506/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HEW7717 55909800D 2336920/0 15/08/2012 R$ 127,69 

LYL5481 55909832D 230 * V6599/2 14/08/2012 R$ 191,53 

MCW8012 55910504D 230 * V6599/2 04/09/2012 R$ 191,53 

MDD3525 55910954D 252 * IV7340/0 12/09/2012 R$ 85,12 

MDD3525 55910955D 230 * VI6602/0 12/09/2012 R$ 191,53 

MDE1925 55911002D 162 * I5010/0 14/09/2012 R$ 574,61 

MDN7617 55061182D 230 * IX6637/1 12/08/2012 R$ 127,69 

MDV5305 55909822D 230 * V6599/2 14/08/2012 R$ 191,53 

MEI1508 55910183D 2336920/0 31/08/2012 R$ 127,69 

MEW6174 55062065D 230 * V6599/2 09/07/2012 R$ 191,53 

MFR0165 55057497D 230 * V6599/2 17/09/2012 R$ 191,53 

MFR0165 55057498D 2326912/0 17/09/2012 R$ 53,20 

MGA4321 55910624D 2336920/0 10/09/2012 R$ 127,69 

MIW5244 55909830D 230 * V6599/2 14/08/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1510/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACN0425 55910312D 230 * V6599/2 27/08/2012 R$ 191,53 

BCF0815 55910163D 2336920/0 24/08/2012 R$ 127,69 

CGS9141 55910804D 230 * I6556/1 20/09/2012 R$ 191,53 

CKK1173 55909271D 230 * VII6610/2 23/08/2012 R$ 127,69 

DNA5611 55909405D 230 * VII6610/2 24/08/2012 R$ 127,69 

HPN2963 55910051D 2336920/0 24/08/2012 R$ 127,69 

ICK0354 55910305D 162 * I5010/0 27/08/2012 R$ 574,61 

LWT5070 55913910D 2336920/0 21/09/2012 R$ 127,69 

LXH2256 55061277D 2336920/0 22/08/2012 R$ 127,69 

LZA7303 54139844D 230 * V6599/2 23/08/2012 R$ 191,53 

LZA7303 54139846D 162 * V5045/0 23/08/2012 R$ 191,53 

LZG6942 55909287D 230 * V6599/2 23/08/2012 R$ 191,53 

LZN3631 55910067D 162 * V5045/0 24/08/2012 R$ 191,53 

LZN3631 55910068D 230 * V6599/2 24/08/2012 R$ 191,53 

LZO2352 55909142D 162 * I5010/0 23/08/2012 R$ 574,61 

LZO2352 55909143D 230 * V6599/2 23/08/2012 R$ 191,53 

MAR2394 55909168D 2326912/0 17/08/2012 R$ 53,20 

MAV9614 55910852D 162 * I5010/0 15/09/2012 R$ 574,61 

MAV9614 55910853D 230 * XI6653/1 15/09/2012 R$ 127,69 

MAX4058 55909277D 230 * V6599/2 23/08/2012 R$ 191,53 

MBE7436 55154761C 162 * I5010/0 16/08/2012 R$ 574,61 

MBN8872 54570335C 230 * V6599/2 22/08/2012 R$ 191,53 

MBV9834 54139840D 230 * IX6637/2 20/08/2012 R$ 127,69 

MBX7473 55910717D 162 * V5045/0 14/09/2012 R$ 191,53 

MBX7473 55910721D 230 * IX6637/2 14/09/2012 R$ 127,69 

MBZ8540 55054547D 230 * V6599/2 22/08/2012 R$ 191,53 
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MBZ8540 55054548D 2216408/0 22/08/2012 R$ 85,12 

MCD6204 55909284D 230 * VII6610/2 23/08/2012 R$ 127,69 

MCV6881 55909451D 230 * V6599/2 21/08/2012 R$ 191,53 

MDD3525 55910953D 162 * I5010/0 12/09/2012 R$ 574,61 

MEP1746 55910055D 2336920/0 24/08/2012 R$ 127,69 

MEY6555 55909917D 230 * V6599/2 27/08/2012 R$ 191,53 

MFG6608 55910749D 230 * V6599/2 20/09/2012 R$ 191,53 

MFO6689 55911050D 2326912/0 18/09/2012 R$ 53,20 

MFW5770 55909452D 162 * V5045/0 21/08/2012 R$ 191,53 

MFY3366 55060300D 162 * V5045/0 09/05/2012 R$ 191,53 

MGC0788 54570338C 162 * I5010/0 22/08/2012 R$ 574,61 

MGJ5712 55062039D 2326912/0 14/09/2012 R$ 53,20 

MHB2388 55909258D 230 * V6599/2 21/08/2012 R$ 191,53 

MHB5995 55909286D 230 * V6599/2 23/08/2012 R$ 191,53 

MHW2559 55910632D 2326912/0 12/09/2012 R$ 53,20 

MHY8661 55909129D 230 * V6599/2 21/08/2012 R$ 191,53 

MIE2224 55058441D 176 * I5282/0 19/04/2012 R$ 957,69 

MII3820 55913859D 2336920/0 21/09/2012 R$ 127,69 

MIP2072 55061997D 230 * V6599/2 12/07/2012 R$ 191,53 

MIR5890 55911087D 2336920/0 21/09/2012 R$ 127,69 

MJT3812 55062231D 2326912/0 20/08/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1514/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DWH4670 55910086D 2336920/0 31/08/2012 R$ 127,69 

LXA5576 55909601D 230 * I6556/1 23/08/2012 R$ 191,53 

LXA5576 55909602D 2216408/0 23/08/2012 R$ 85,12 

LXA5576 55909603D 230 * IX6637/1 23/08/2012 R$ 127,69 

LXA5576 55909605D 230 * IX6637/2 23/08/2012 R$ 127,69 

MCR2864 55910177D 230 * VII6610/2 29/08/2012 R$ 127,69 

MGM7958 55054649D 162 * I5010/0 24/03/2012 R$ 574,61 

MHY5092 55913536D 230 * V6599/2 24/09/2012 R$ 191,53 

MIE8298 55913529D 162 * I5010/0 24/09/2012 R$ 574,61 

MIU0988 55913891D 2326912/0 26/09/2012 R$ 53,20 

MIV2616 55910601D 230 * V6599/2 04/09/2012 R$ 191,53 

MJK9866 55061573D 1655169/2 25/08/2012 R$ 957,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1518/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFG6582 55909134D 162 * I5010/0 21/08/2012 R$ 574,61 

AJD1133 55910214D 230 * V6599/2 24/08/2012 R$ 191,53 

AKD3797 55911698D 2336920/0 04/10/2012 R$ 127,69 

APC8948 55910559D 2336920/0 10/09/2012 R$ 127,69 

CHI1781 55165233C 162 * V5045/0 06/09/2012 R$ 191,53 

DSJ0197 55910560D 2336920/0 10/09/2012 R$ 127,69 

DWQ3747 55909719D 162 * V5045/0 05/09/2012 R$ 191,53 

HPL4714 55913539D 230 * VII6610/2 24/09/2012 R$ 127,69 

ILA1537 55057429D 2336920/0 25/11/2011 R$ 127,69 

INB1131 55062345D 2326912/0 09/09/2012 R$ 53,20 

KMG5629 55911961D 2336920/0 04/10/2012 R$ 127,69 

LYX4056 55910097D 162 * I5010/0 04/09/2012 R$ 574,61 

LYX4056 55910098D 230 * V6599/2 04/09/2012 R$ 191,53 

MAH0735 55057159D 2336920/0 09/11/2011 R$ 127,69 

MAH0735 55161449C 230 * V6599/2 04/11/2011 R$ 191,53 

MBD0722 55908912D 2336920/0 31/08/2012 R$ 127,69 

MBD4195 55909417D 230 * V6599/2 09/09/2012 R$ 191,53 

MBO8127 55911674D 230 * VII6610/2 02/10/2012 R$ 127,69 

MCB7887 55059414D 1655169/2 02/09/2012 R$ 957,69 

MCB8712 55910092D 2336920/0 31/08/2012 R$ 127,69 

MCZ2899 54142543D 162 * V5045/0 27/09/2012 R$ 191,53 

MCZ2899 54142544D 230 * V6599/2 27/09/2012 R$ 191,53 

MCZ2899 54142545D 2326912/0 27/09/2012 R$ 53,20 

MDJ1508 55154766C 230 * I6556/1 28/08/2012 R$ 191,53 

MDX0118 55058448D 252 * IV7340/0 08/09/2012 R$ 85,12 

MEH3427 55910633D 252 * IV7340/0 12/09/2012 R$ 85,12 
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MEQ2263 54568534C 162 * I5010/0 08/09/2012 R$ 574,61 

MEQ2263 54568535C 230 * V6599/2 08/09/2012 R$ 191,53 

MFA4212 55911702D 2336920/0 04/10/2012 R$ 127,69 

MFK5709 55910670D 2326912/0 06/09/2012 R$ 53,20 

MFK5709 55910672D 162 * V5045/0 06/09/2012 R$ 191,53 

MGA7356 55910506D 162 * I5010/0 04/09/2012 R$ 574,61 

MGA7356 55910507D 230 * V6599/2 04/09/2012 R$ 191,53 

MGQ7490 55063395D 230 * I6556/1 11/09/2012 R$ 191,53 

MGS8595 55911096D 2336920/0 21/09/2012 R$ 127,69 

MHI5935 55911755D 2336920/0 04/10/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1522/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CJA6204 55911675D 162 * III5037/1 02/10/2012 R$ 574,61 

MDX3368 55055077D 230 * V6599/2 03/10/2012 R$ 191,53 

MDX3368 55055077D 230 * IX6637/2 03/10/2012 R$ 127,69 

MHU1119 55058450D 230 * VII6610/2 16/09/2012 R$ 127,69 

MJD1306 55910099D 162 * I5010/0 04/09/2012 R$ 574,61 

MJD1306 55910100D 230 * V6599/2 04/09/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1526/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANY3187 54142539D 230 * V6599/2 21/09/2012 R$ 191,53 

ATJ2937 55911020D 230 * V6599/2 14/09/2012 R$ 191,53 

CEE6999 55911655D 2336920/0 28/09/2012 R$ 127,69 

CMH2306 55913962D 2336920/0 21/09/2012 R$ 127,69 

LOO5323 55913862D 2336920/0 21/09/2012 R$ 127,69 

LSP1734 55913934D 2336920/0 28/09/2012 R$ 127,69 

LXY8076 55913546D 230 * VII6610/2 26/09/2012 R$ 127,69 

LXY8076 55913547D 230 * XVI6700/1 26/09/2012 R$ 127,69 

LXY8076 55913549D 230 * IX6637/1 26/09/2012 R$ 127,69 

MAD1896 55912298D 2336920/0 23/10/2012 R$ 127,69 

MAE4336 55912019D 230 * XVI6700/1 06/10/2012 R$ 127,69 

MAE4336 55912020D 230 * VII6610/2 06/10/2012 R$ 127,69 

MAP0950 55911083D 2336920/0 21/09/2012 R$ 127,69 

MAQ3417 55912513D 230 * V6599/2 20/10/2012 R$ 191,53 

MBD4195 55909416D 162 * I5010/0 09/09/2012 R$ 574,61 

MBJ9469 55055086D 230 * V6599/2 18/10/2012 R$ 191,53 

MCG1950 55912247D 230 * V6599/2 18/10/2012 R$ 191,53 

MCG1950 55913988D 162 * I5010/0 18/10/2012 R$ 574,61 

MCM5814 55913873D 230 * VII6610/2 24/09/2012 R$ 127,69 

MCX1832 55911030D 162 * V5045/0 18/09/2012 R$ 191,53 

MCX1832 55911031D 230 * V6599/2 18/09/2012 R$ 191,53 

MDP2063 55910958D 230 * V6599/2 13/09/2012 R$ 191,53 

MDX2786 55055084D 162 * V5045/0 18/10/2012 R$ 191,53 

MDX2786 55055085D 230 * V6599/2 18/10/2012 R$ 191,53 

MEC9740 55910981D 230 * VII6610/2 21/09/2012 R$ 127,69 

MEF7663 55061132D 2326912/0 17/09/2012 R$ 53,20 
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MEM2525 55913544D 230 * V6599/2 26/09/2012 R$ 191,53 

MFC6050 55908939D 2336920/0 21/09/2012 R$ 127,69 

MFG7679 55909309D 230 * VII6610/2 12/10/2012 R$ 127,69 

MGE5185 55063713D 230 * VII6610/2 12/09/2012 R$ 127,69 

MGL0890 55913532D 230 * V6599/2 24/09/2012 R$ 191,53 

MGL0890 55913533D 230 * VII6610/2 24/09/2012 R$ 127,69 

MGR7674 55909930D 230 * V6599/2 23/09/2012 R$ 191,53 

MGV7501 55908950D 2336920/0 28/09/2012 R$ 127,69 

MHF2704 55055088D 230 * V6599/2 18/10/2012 R$ 191,53 

MHH3192 55911012D 230 * V6599/2 14/09/2012 R$ 191,53 

MHW4129 55912103D 162 * I5010/0 07/10/2012 R$ 574,61 

MIA0477 55913889D 162 * I5010/0 26/09/2012 R$ 574,61 

MIA0477 55913930D 230 * V6599/2 26/09/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1530/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ILX9006 55909654D 230 * V6599/2 17/09/2012 R$ 191,53 

IMH0804 55911129D 1655169/2 20/10/2012 R$ 957,69 

MAQ8244 55912658D 2326912/0 20/10/2012 R$ 53,20 

MFJ1025 55060059D 2336920/0 22/03/2012 R$ 127,69 

MGQ0459 55912604D 230 * V6599/2 22/10/2012 R$ 191,53 

MGQ6189 55912173D 230 * XVIII6726/1 12/10/2012 R$ 127,69 

MGQ6189 55912174D 230 * IX6637/2 12/10/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1334/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CHV8866 55056132D 162 * I5010/0 07/11/2011

CHV8866 55056132D 2326912/0 07/11/2011

CKW7878 55056172D 2326912/0 09/11/2011

EDO5166 55057287D 2336920/0 14/12/2011

LNL3786 55055026D 230 * V6599/2 18/11/2011

LNL3786 55055027D 230 * XVI6700/2 18/11/2011

LNL3786 55055028D 230 * VII6610/2 18/11/2011

LXH6895 54142527D 162 * I5010/0 10/12/2011

LXP8214 55057559D 2326912/0 07/12/2011

LYG7677 55164972C 230 * V6599/2 10/12/2011

LYL4618 55055958D 230 * V6599/2 22/11/2011

LYU4881 54143677D 162 * I5010/0 10/12/2011

LYU4881 54143678D 230 * V6599/2 10/12/2011

LYU4881 54143678D 230 * XVIII6726/1 10/12/2011

LZJ9403 55057256D 2336920/0 11/11/2011

MAD4138 55057952D 2336920/0 16/12/2011

MAE6165 55056146D 162 * I5010/0 09/11/2011

MAE6165 55056146D 2326912/0 09/11/2011

MBE1796 55055219D 230 * V6599/2 18/12/2011

MBH9162 54144584D 162 * I5010/0 16/12/2011

MBH9162 54144585D 163 c/c 162 * I5061/0 16/12/2011

MBP1967 55056188D 230 * V6599/2 11/11/2011

MBP7853 55057411D 2336920/0 21/11/2011

MBQ1400 55057208D 2326912/0 23/11/2011

MCC3745 55057410D 2336920/0 21/11/2011

MCE1688 54143479D 162 * I5010/0 01/12/2011

1 / 3

Editais de Notificações por Autuações Pelo Cometimento de Infrações de Trânsito - Ano 2012
EDITAIS DE NOTIFICAÇÕES POR AUTUAÇÕES PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - ANO 2012
Nº 1334, 1337, 1341, 1345, 1349, 1353, 1357, 1361, 1365, 1368, 1372, 1376, 1380, 1384, 1388, 1392, 1396, 1400, 1404, 1408, 1412, 
1416, 1420, 1424, 1428, 1432, 1436, 1440, 1444, 1448, 1452, 1456, 1460, 1464, 1468, 1472, 1476, 1480, 1484, 1488, 1492, 1496, 1500, 
1504, 1508, 1512, 1516, 1520, 1524, 1528

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1334/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CHV8866 55056132D 162 * I5010/0 07/11/2011

CHV8866 55056132D 2326912/0 07/11/2011

CKW7878 55056172D 2326912/0 09/11/2011

EDO5166 55057287D 2336920/0 14/12/2011

LNL3786 55055026D 230 * V6599/2 18/11/2011

LNL3786 55055027D 230 * XVI6700/2 18/11/2011

LNL3786 55055028D 230 * VII6610/2 18/11/2011

LXH6895 54142527D 162 * I5010/0 10/12/2011

LXP8214 55057559D 2326912/0 07/12/2011

LYG7677 55164972C 230 * V6599/2 10/12/2011

LYL4618 55055958D 230 * V6599/2 22/11/2011

LYU4881 54143677D 162 * I5010/0 10/12/2011

LYU4881 54143678D 230 * V6599/2 10/12/2011

LYU4881 54143678D 230 * XVIII6726/1 10/12/2011

LZJ9403 55057256D 2336920/0 11/11/2011

MAD4138 55057952D 2336920/0 16/12/2011

MAE6165 55056146D 162 * I5010/0 09/11/2011

MAE6165 55056146D 2326912/0 09/11/2011

MBE1796 55055219D 230 * V6599/2 18/12/2011

MBH9162 54144584D 162 * I5010/0 16/12/2011

MBH9162 54144585D 163 c/c 162 * I5061/0 16/12/2011

MBP1967 55056188D 230 * V6599/2 11/11/2011

MBP7853 55057411D 2336920/0 21/11/2011

MBQ1400 55057208D 2326912/0 23/11/2011

MCC3745 55057410D 2336920/0 21/11/2011

MCE1688 54143479D 162 * I5010/0 01/12/2011
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MCJ7788 54143982D 162 * I5010/0 16/11/2011

MCZ2215 55057953D 2336920/0 16/12/2011

MDF5782 55056196D 162 * I5010/0 17/11/2011

MDG6201 55055436D 162 * I5010/0 18/11/2011

MDS1469 54141042D 2326912/0 23/11/2011

MDT8340 55055311D 230 * IV6580/0 29/10/2011

MDZ8439 55057199D 2336920/0 30/11/2011

MEK0915 55054512D 230 * V6599/2 23/11/2011

MEK5298 55056197D 230 * V6599/2 18/11/2011

MET9820 55057409D 2336920/0 21/11/2011

MEY2761 55057970D 2336920/0 16/12/2011

MFR4160 55057211D 2326912/0 23/11/2011

MFT1538 54144421D 162 * I5010/0 28/11/2011

MFT1538 54144421D 2326912/0 28/11/2011

MFT1538 54144422D 230 * I6556/1 28/11/2011

MFT1538 54144422D 230 * V6599/2 28/11/2011

MFW8072 55055423D 162 * I5010/0 11/11/2011

MGG9057 54140197D 162 * I5010/0 07/11/2011

MGH1623 55056550D 230 * V6599/2 23/11/2011

MGS3222 55056404D 2326912/0 23/11/2011

MGS3222 55056405D 230 * VII6610/2 23/11/2011

MGV8671 55055574D 162 * I5010/0 16/12/2011

MGW5178 55056198D 162 * V5045/0 18/11/2011

MHL0516 55161450C 230 * V6599/2 16/11/2011

MHV1756 55056777D 230 * VII6610/2 29/10/2011

MHW6383 55054308D 230 * V6599/2 10/12/2011

MIM6697 55156589C 162 * V5045/0 25/11/2011

MIS8525 55056408D 162 * III5037/1 23/11/2011

MIT2000 55057293D 2336920/0 14/12/2011
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1337/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BIV9815 54142259D 230 * VII6610/2 28/11/2011

CHC7759 55057184D 2336920/0 30/11/2011

HDD0252 55057196D 2336920/0 30/11/2011

IBF8899 55057962D 2336920/0 16/12/2011

ILA1537 55057429D 2336920/0 25/11/2011

LGH1904 55057427D 2336920/0 25/11/2011

LSE1332 55057990D 2336920/0 20/12/2011

LWY5576 55056915D 230 * IX6637/2 28/12/2011

LYS2095 55058000D 2336920/0 20/12/2011

LYV3022 55057439D 2336920/0 25/11/2011

MAL4860 55057706D 230 * V6599/2 18/12/2011

MAO2144 54143094D 162 * I5010/0 22/12/2011

MBK7899 55057563D 162 * I5010/0 13/12/2011

MCF6454 55057270D 2336920/0 30/11/2011

MCG9921 55055182D 162 * V5045/0 15/11/2011

MCV7045 54143096D 2326912/0 26/12/2011

MDN5644 55055056D 230 * V6599/2 26/11/2011

MDZ2906 55057442D 2336920/0 25/11/2011

MEQ0305 54144279D 230 * V6599/2 26/12/2011

MGM8399 55156922C 230 * V6599/2 28/11/2011

MGS9196 55055956D 230 * V6599/2 11/11/2011

MGT3465 55057661D 162 * I5010/0 07/12/2011

MGV5051 55057419D 2336920/0 25/11/2011

MHA7117 55057112D 2326912/0 18/12/2011

MHL3679 55057979D 2336920/0 16/12/2011

MHQ0712 55156593C 1655169/1 25/12/2011
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHS6705 54140295D 162 * I5010/0 16/12/2011

MHS6705 54140295D 230 * XI6653/2 16/12/2011

MHT1760 55054516D 230 * V6599/2 17/12/2011

MHX8888 55057423D 2336920/0 25/11/2011

MID3094 55054272D 230 * V6599/2 27/11/2011

MIW7963 55057756D 1655169/1 03/12/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1341/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BFL0785 54143097D 162 * I5010/0 27/12/2011

BFL0785 54143098D 230 * IX6637/2 27/12/2011

BVU2947 55056918D 230 * V6599/2 02/01/2012

BVU2947 55056918D 2326912/0 02/01/2012

DGL5712 55054304D 162 * I5010/0 09/12/2011

DGL5712 55054305D 230 * VII6610/2 09/12/2011

DJG7133 55057877D 2336920/0 09/12/2011

DON1503 55057572D 2336920/0 27/12/2011

HPE0639 54143193D 162 * I5010/0 12/08/2011

HPE0639 54143194D 230 * V6599/2 12/08/2011

HPE0639 54143194D 230 * XVI6700/1 12/08/2011

ICI3888 55057286D 2336920/0 14/12/2011

IKC0859 55055449D 2336920/0 27/12/2011

IPN6318 55056951D 162 * I5010/0 29/12/2011

IPN6318 55056951D 252 * IV7340/0 29/12/2011

JKV2630 55057591D 2336920/0 02/01/2012

JUZ8973 54140941D 1655169/1 11/12/2011

LWR0226 54571034C 230 * V6599/2 24/12/2011

LWT8863 55057663D 2326912/0 07/12/2011

LXB7335 55054307D 230 * VII6610/2 10/12/2011

LXE5899 55057187D 2336920/0 30/11/2011

LXG1496 54144591D 1655169/1 25/12/2011

LXG4329 55056232D 2336920/0 27/12/2011

LXJ2993 55057562D 230 * VII6610/2 07/12/2011

LYA5978 55057003D 2336920/0 02/01/2012

LYD5946 55056063D 230 * VII6610/2 11/12/2011
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LYD5946 55056063D 230 * XI6653/2 11/12/2011

LYL3642 55057384D 230 * V6599/2 07/12/2011

LYL3642 55057384D 2326912/0 07/12/2011

LYL8979 55055183D 2336920/0 06/12/2011

LYT5144 55056285D 2336920/0 27/12/2011

LYW0857 55057585D 2336920/0 02/01/2012

LZG2954 55056889D 2336920/0 23/12/2011

LZG8256 55158143C 2336920/0 09/12/2011

LZP5345 55158144C 2336920/0 09/12/2011

LZS2435 55056859D 2336920/0 23/12/2011

MAA7285 55055407D 230 * XVI6700/1 14/10/2011

MAK9499 55056883D 2336920/0 23/12/2011

MAP0626 55057561D 230 * V6599/2 07/12/2011

MAR3862 55057665D 162 * I5010/0 07/12/2011

MBA9923 54140881D 230 * V6599/2 22/12/2011

MBH5385 54142260D 230 * V6599/2 05/12/2011

MBH5385 54142261D 162 * I5010/0 05/12/2011

MBH5385 54142262D 230 * VII6610/2 05/12/2011

MBU7441 55056874D 2336920/0 23/12/2011

MCB3444 55057569D 2336920/0 27/12/2011

MCB6474 54140445D 2326912/0 25/12/2011

MCB6474 54140447D 230 * IX6637/1 25/12/2011

MCB6474 54140448D 230 * I6556/5 25/12/2011

MCJ7675 55057219D 230 * V6599/2 07/12/2011

MCP5682 55057814D 230 * I6556/4 02/01/2012

MCP5682 55057815D 162 * I5010/0 02/01/2012

MCT8921 55056923D 230 * V6599/2 03/01/2012

MCV7045 54143095D 230 * V6599/2 26/12/2011

MDQ5423 55055836D 230 * V6599/2 24/12/2011

MDQ5423 55055836D 230 * IX6637/1 24/12/2011

MDQ5423 55055836D 230 * XI6653/1 24/12/2011

MDQ5423 55055837D 162 * I5010/0 24/12/2011

MDQ5423 55055837D 2326912/0 24/12/2011

MDU3285 55054520D 230 * V6599/2 02/01/2012

MDY2299 55056230D 2336920/0 27/12/2011

MEF9171 55057589D 2336920/0 02/01/2012

MEI7663 55059309D 2336920/0 04/01/2012
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MEM4320 55056898D 2336920/0 23/12/2011

MEM7600 54143099D 162 * I5010/0 30/12/2011

MEM7600 54143100D 230 * V6599/2 30/12/2011

MER1648 55057666D 252 * IV7340/0 07/12/2011

MES8853 55057054D 2336920/0 02/01/2012

MEU0083 55056909D 2326912/0 26/12/2011

MEX5942 55055187D 2336920/0 06/12/2011

MGE0639 54140294D 230 * I6556/4 12/12/2011

MGK6164 55057580D 230 * V6599/2 27/12/2011

MGK6164 55057582D 162 * V5045/0 27/12/2011

MGK6681 55055661D 163 c/c 162 * I5061/0 04/01/2012

MGS6268 55056236D 2336920/0 27/12/2011

MHR0868 55059308D 2336920/0 04/01/2012

MHS7230 54143858D 2326912/0 09/12/2011

MHT7892 55056556D 162 * I5010/0 22/12/2011

MIN7279 54142515D 1655169/1 18/09/2011

MIO7918 54142263D 162 * I5010/0 11/12/2011

MIT2741 54144272D 162 * I5010/0 28/11/2011

MJA3324 55056239D 2336920/0 27/12/2011

MJF8398 55057602D 162 * I5010/0 11/12/2011

MJZ2990 55056886D 2336920/0 23/12/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1345/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CFU5440 55057600D 230 * V6599/2 04/01/2012

CTZ4242 55058211D 2326912/0 08/01/2012

CYB7002 55054750D 230 * V6599/2 12/01/2012

DCO5340 55163748C 2336920/0 10/01/2012

GZF6697 55055576D 162 * I5010/0 19/12/2011

GZF6697 55055577D 2326912/0 19/12/2011

INQ3931 55057081D 162 * I5010/0 10/01/2012

JDS2634 55055970D 2336920/0 10/12/2011

LWR9190 55059324D 2336920/0 10/01/2012

LXD8834 55058235D 230 * V6599/2 08/01/2012

LXV9269 55059327D 2336920/0 10/01/2012

LYE1795 55057071D 230 * V6599/2 10/01/2012

LZT1154 55057964D 2336920/0 16/12/2011

MAD2487 55058236D 230 * V6599/2 08/01/2012

MAR5116 54140073D 230 * V6599/2 04/01/2012

MAZ7893 55059328D 2336920/0 10/01/2012

MBA3514 55057070D 230 * V6599/2 06/01/2012

MBE9478 55057014D 230 * V6599/2 12/01/2012

MBO3315 55058225D 230 * I6556/5 08/01/2012

MBW7236 55059325D 2336920/0 10/01/2012

MBW8989 55057077D 162 * V5045/0 10/01/2012

MBW8989 55057077D 2326912/0 10/01/2012

MCH6974 55058002D 252 * IV7340/0 03/01/2012

MCH9115 54144375D 164 c/c 162 * I5118/0 13/01/2012

MCH9115 54144375D 230 * V6599/2 13/01/2012

MCT9366 54140947D 162 * I5010/0 27/12/2011
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MDD7579 54141829D 230 * V6599/2 11/12/2011

MDD7579 54141830D 162 * I5010/0 11/12/2011

MDK2458 55057089D 162 * I5010/0 10/01/2012

MDK2458 55057089D 2326912/0 10/01/2012

MDM8215 55056068D 230 * IX6637/1 08/01/2012

MDZ8823 55058009D 2376963/1 04/01/2012

MDZ8823 55058010D 2326912/0 04/01/2012

MER6183 55057009D 2326912/0 12/01/2012

MEX4001 55055844D 162 * I5010/0 15/01/2012

MEX4001 55055844D 2326912/0 15/01/2012

MEX4001 55055845D 230 * IX6637/1 15/01/2012

MFF3571 55056975D 230 * V6599/2 04/01/2012

MFL4680 55059333D 2336920/0 10/01/2012

MFR4848 55058003D 230 * V6599/2 03/01/2012

MFR4848 55058003D 2326912/0 03/01/2012

MFZ6964 55057596D 162 * I5010/0 04/01/2012

MFZ6964 55057596D 2326912/0 04/01/2012

MFZ8069 55058153D 230 * V6599/2 08/01/2012

MGF1897 55059332D 2336920/0 10/01/2012

MGF5981 54140080D 162 * I5010/0 04/01/2012

MGG2089 55057078D 2326912/0 10/01/2012

MGU2229 55058213D 230 * VII6610/2 08/01/2012

MHD7390 55058155D 162 * V5045/0 09/01/2012

MHD7390 55058157D 230 * V6599/2 09/01/2012

MHE4286 55056558D 162 * I5010/0 04/01/2012

MIL7546 55058007D 162 * V5045/0 04/01/2012

MIL7546 55058007D 2326912/0 04/01/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1349/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHC9881 55057959D 2336920/0 16/12/2011

BOI9145 55057707D 230 * VII6610/2 18/12/2011

BOI9145 55057708D 2296548/2 18/12/2011

JWO9476 55057965D 2336920/0 16/12/2011

KYR0022 55057978D 2336920/0 16/12/2011

LBE9948 55055840D 162 * I5010/0 12/01/2012

LBE9948 55055842D 230 * V6599/2 12/01/2012

LXQ8925 55057808D 162 * I5010/0 20/12/2011

LYG2361 55059350D 2336920/0 13/01/2012

MAS8023 55058230D 230 * V6599/2 08/01/2012

MCH9115 54144376D 162 * I5010/0 13/01/2012

MDE6579 55056559D 230 * V6599/2 04/01/2012

MDO1495 55057711D 230 * V6599/2 20/12/2011

MFQ5220 55059347D 2336920/0 13/01/2012

MIP1596 55057705D 2326912/0 16/12/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1353/2012

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEL9408 55056997D 162 * I5010/0 24/01/2012

AEL9408 55056997D 2326912/0 24/01/2012

AIE8412 55058833D 2336920/0 30/01/2012

AJS5284 55160984C 230 * V6599/2 15/01/2012

BVM2431 55057030D 162 * V5045/0 20/01/2012

BVM2431 55057030D 230 * V6599/2 20/01/2012

CIG6440 55056875D 2336920/0 23/12/2011

CSR1052 55056897D 2336920/0 23/12/2011

CZK8766 55056233D 2336920/0 27/12/2011

DBT4741 55165931C 230 * IX6637/2 21/01/2012

DSI9522 55056879D 2336920/0 23/12/2011

EGV9560 55057568D 2336920/0 27/12/2011

FGT1101 55055444D 2336920/0 27/12/2011

HDQ6680 55057969D 2336920/0 16/12/2011

HVV3254 55056249D 2336920/0 02/01/2012

IDN2340 55057511D 162 * I5010/0 27/01/2012

IDN2340 55057511D 230 * V6599/2 27/01/2012

IHN4047 55056050D 230 * XVIII6726/1 23/12/2011

IKV3703 55155844C 230 * V6599/2 18/01/2012

JTE4895 55058621D 2336920/0 19/01/2012

LWV9254 55058824D 2336920/0 30/01/2012

LXB6109 55057826D 163 c/c 162 * I5061/0 26/01/2012

LXB6109 55057827D 162 * I5010/0 26/01/2012

LXB6109 55057828D 230 * V6599/2 26/01/2012

LXG0225 55056905D 230 * VII6610/2 26/12/2011

LXG0225 55056905D 230 * IX6637/2 26/12/2011
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LXO4795 54144592D 230 * IX6637/1 26/12/2011

LXO9838 55055322D 162 * I5010/0 18/01/2012

LXO9838 55055323D 230 * IV6580/0 18/01/2012

LXO9838 55055323D 230 * V6599/2 18/01/2012

LXR8755 55058635D 2336920/0 19/01/2012

LYF6838 55054418D 230 * VI6602/0 16/01/2012

LYL7382 55058606D 2336920/0 19/01/2012

LYN4683 55057047D 230 * V6599/2 24/01/2012

LZF5253 55056933D 230 * I6556/4 16/01/2012

LZJ8411 55057612D 162 * I5010/0 18/01/2012

LZQ3149 55054746D 230 * IV6580/0 01/01/2012

LZR8745 55057565D 2336920/0 27/12/2011

LZS1722 55158188C 230 * V6599/2 28/12/2011

LZU9756 55058603D 2336920/0 19/01/2012

MAM1024 55056861D 2336920/0 23/12/2011

MAP0572 55056070D 230 * V6599/2 20/01/2012

MAP0572 55056071D 230 * XVIII6726/1 20/01/2012

MAP0572 55056072D 230 * IV6580/0 20/01/2012

MAP2324 55056940D 162 * V5045/0 30/01/2012

MAZ4642 55057502D 2326912/0 20/12/2011

MBJ0876 55156286C 162 * I5010/0 21/01/2012

MBN2091 55056892D 2336920/0 23/12/2011

MBV0649 55056993D 162 * I5010/0 18/01/2012

MBZ3398 55058764D 2326912/0 28/01/2012

MCC9878 55058709D 230 * V6599/2 24/01/2012

MCP7170 55055573D 162 * I5010/0 15/12/2011

MCS1245 55056294D 2336920/0 27/12/2011

MCT4823 55057603D 162 * I5010/0 21/12/2011

MCW6840 55054282D 230 * V6599/2 20/01/2012

MCY2903 55057046D 162 * I5010/0 24/01/2012

MCY2903 55057046D 2326912/0 24/01/2012

MDF0172 55055113D 230 * VI6602/0 16/01/2012

MDU0586 55059305D 2336920/0 04/01/2012

MEC1165 55058352D 162 * V5045/0 12/01/2012

MEC1165 55058352D 2326912/0 12/01/2012

MEC1582 55057059D 2336920/0 02/01/2012

MEC3135 55058761D 230 * V6599/2 21/01/2012
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MEF8939 55054733D 2326912/0 17/12/2011

MEF9319 55057062D 162 * I5010/0 02/01/2012

MEF9319 55057062D 2326912/0 02/01/2012

MEG4257 55056907D 2326912/0 26/12/2011

MEJ1972 55057564D 2336920/0 27/12/2011

MEL9278 55056900D 2336920/0 23/12/2011

MEV9404 55058703D 230 * V6599/2 24/01/2012

MFB3120 55056966D 252 * IV7340/0 04/01/2012

MFC8087 55056891D 2336920/0 23/12/2011

MFD8295 55156287C 2326912/0 21/01/2012

MFI2936 55056234D 2336920/0 27/12/2011

MFI8436 55058353D 230 * IX6637/2 12/01/2012

MFK0164 55057065D 162 * I5010/0 02/01/2012

MFK0164 55057065D 2326912/0 02/01/2012

MFL4120 55156592C 230 * V6599/2 22/12/2011

MFW4063 55056862D 2336920/0 23/12/2011

MFX0997 55058645D 2336920/0 19/01/2012

MGC0526 54140883D 230 * V6599/2 30/01/2012

MGR1318 55057035D 2326912/0 21/01/2012

MGR9889 55058815D 2336920/0 24/01/2012

MGU4278 55057615D 230 * V6599/2 18/01/2012

MGV1625 55057981D 2336920/0 16/12/2011

MHE4764 55056247D 2336920/0 02/01/2012

MHM4838 55057993D 2336920/0 20/12/2011

MHN5652 55056881D 2336920/0 23/12/2011

MIC2969 55163420C 162 * I5010/0 11/01/2012

MIC4577 55056956D 2336920/0 02/01/2012

MIQ6802 55056988D 2326912/0 18/01/2012

MIQ8389 54143086D 162 * I5010/0 22/12/2011

MIR9920 55058819D 2336920/0 24/01/2012

MIU9242 54142046D 230 * IX6637/2 17/01/2012

MQX5847 55056884D 2336920/0 23/12/2011

MUJ5013 55058802D 2336920/0 23/01/2012
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1357/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALY6060 55058405D 230 * V6599/2 31/01/2012

BGH7213 55055847D 230 * V6599/2 18/01/2012

HPU0706 55057768D 230 * V6599/2 28/01/2012

HPU0706 55057768D 230 * IX6637/1 28/01/2012

HPU0706 55057769D 162 * V5045/0 28/01/2012

HPU0706 55057769D 1655169/1 28/01/2012

HPU0706 55057770D 1755274/1 28/01/2012

JWE8452 55056925D 230 * VII6610/2 03/01/2012

LXD5649 54566137C 2336920/0 01/02/2012

LXO6135 55055489D 230 * V6599/2 01/02/2012

LXO6135 55055489D 230 * IX6637/1 01/02/2012

LXU5885 55058849D 2336920/0 30/01/2012

MAF6745 55058846D 2336920/0 30/01/2012

MCB6608 55058845D 2336920/0 30/01/2012

MDK9862 54566126C 2336920/0 01/02/2012

MEW3018 55058825D 2336920/0 30/01/2012

MFI6057 54566144C 2336920/0 01/02/2012

MFR6970 54566103C 2336920/0 01/02/2012

MGV5067 55058240D 230 * V6599/2 11/01/2012

MGV5067 55058241D 162 * I5010/0 11/01/2012

MGX2493 55058844D 2336920/0 30/01/2012

MHD9899 55059311D 2336920/0 04/01/2012
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1361/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFP0001 55059348D 2336920/0 13/01/2012

AGJ4747 55058224D 230 * VII6610/2 08/01/2012

ARA5689 55057087D 230 * V6599/2 10/01/2012

ARA5689 55057088D 162 * I5010/0 10/01/2012

CDV9670 55163746C 2336920/0 10/01/2012

DET2660 55057599D 2326912/0 04/01/2012

DNI3205 55059242D 2336920/0 07/02/2012

IMG6532 55058008D 2326912/0 04/01/2012

LXP0296 55058151D 230 * V6599/2 08/01/2012

LXP0296 55058152D 162 * I5010/0 08/01/2012

LXW2644 54144424D 230 * V6599/2 10/01/2012

LYC3719 55059235D 2336920/0 07/02/2012

LYI0531 55057073D 2326912/0 10/01/2012

LYT5144 55059008D 162 * I5010/0 01/02/2012

LZC8878 55058724D 162 * I5010/0 01/02/2012

LZC8878 55058724D 2326912/0 01/02/2012

LZD5269 54141833D 162 * I5010/0 08/01/2012

LZD5269 54141834D 230 * V6599/2 08/01/2012

LZG8252 55059233D 2336920/0 07/02/2012

MAB1860 55057008D 230 * V6599/2 12/01/2012

MAC9883 55059246D 2336920/0 07/02/2012

MCA6029 55059255D 162 * I5010/0 15/01/2012

MCD7592 55164271C 230 * V6599/2 10/01/2012

MCF6327 55058239D 2326912/0 11/01/2012

MCW4749 55059223D 2336920/0 07/02/2012

MDC3567 55059238D 2336920/0 07/02/2012
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MDE7172 55059455D 2336920/0 07/02/2012

MDP4195 54140082D 230 * V6599/2 04/01/2012

MDU3765 55059231D 2336920/0 07/02/2012

MDU5329 55058219D 162 * I5010/0 08/01/2012

MDU5329 55058220D 230 * V6599/2 08/01/2012

MDZ7898 55059241D 2336920/0 07/02/2012

MEB0918 54144598D 2216408/0 06/01/2012

MEB0918 54144598D 230 * VII6610/2 06/01/2012

MEB3150 55059334D 2336920/0 10/01/2012

MEB9154 55057395D 1655169/1 13/01/2012

MEC3925 55056561D 162 * I5010/0 04/01/2012

MEI4431 55059236D 2336920/0 07/02/2012

MEL1582 55056959D 2336920/0 02/01/2012

MEL7103 55055746D 162 * I5010/0 03/02/2012

MEL7834 55058012D 230 * V6599/2 04/01/2012

MEM2325 55158190C 230 * V6599/2 09/01/2012

MEM4628 55163747C 2336920/0 10/01/2012

MEN5165 55055660D 230 * V6599/2 24/12/2011

MEP5243 55058231D 2216408/0 08/01/2012

MER6953 55059349D 2336920/0 13/01/2012

MEX3089 55057513D 230 * V6599/2 02/02/2012

MFL5365 55057835D 162 * V5045/0 01/02/2012

MFS3086 55057010D 2326912/0 12/01/2012

MFZ9005 55056945D 162 * V5045/0 01/02/2012

MFZ9005 55056946D 230 * IX6637/2 01/02/2012

MFZ9005 55056947D 230 * I6556/4 01/02/2012

MGE4602 55059331D 2336920/0 10/01/2012

MGL5731 55054119D 162 * I5010/0 06/01/2012

MGS5604 55059261D 162 * I5010/0 03/02/2012

MHL1274 55059323D 2336920/0 10/01/2012

MHR8900 55059322D 2336920/0 10/01/2012

MHY9846 55057075D 2326912/0 10/01/2012

MIB1537 55057841D 162 * I5010/0 01/02/2012

MIB7845 55055744D 162 * I5010/0 03/02/2012

MIL8564 55056970D 162 * V5045/0 04/01/2012

MIR3860 55058234D 230 * V6599/2 08/01/2012

MIV2538 55058006D 230 * VII6610/2 04/01/2012
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MIZ3264 55056930D 230 * XVIII6726/1 09/01/2012

MIZ3264 55056930D 252 * IV7340/0 09/01/2012

MJF1071 55055740D 230 * IX6637/1 03/02/2012

MJF1071 55055740D 252 * IV7340/0 03/02/2012

MJI3887 55058727D 162 * I5010/0 01/02/2012

MJV7699 55057712D 162 * I5010/0 30/12/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1365/2012

Página : 1 / 1
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LZI0218 55058307D 230 * V6599/2 27/01/2012

LZS4709 55057614D 230 * V6599/2 18/01/2012

MAM3786 55059225D 2336920/0 07/02/2012

MBG6044 55058356D 230 * VII6610/2 12/01/2012

MBO1275 55160986C 1655169/1 14/02/2012

MES5954 54143683D 230 * IX6637/1 04/02/2012

MES5954 54143683D 230 * XVIII6726/1 04/02/2012

MFI2520 55059253D 230 * VII6610/2 26/01/2012

MFY4059 55056983D 230 * V6599/2 18/01/2012

MGH6200 55054415D 162 * I5010/0 16/01/2012

MGM1520 55059489D 2336920/0 14/02/2012

MIQ4784 55058305D 1655169/1 21/01/2012

MJG8200 55058304D 1655169/1 21/01/2012

MKT1983 55165930C 2216408/0 19/01/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1368/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABQ1624 55058832D 2336920/0 30/01/2012

ADK4396 55154429C 2336920/0 17/02/2012

API3823 55058622D 2336920/0 19/01/2012

APP5556 55058642D 2336920/0 19/01/2012

BEM8959 55154420C 2336920/0 17/02/2012

BOG0585 55058821D 2336920/0 24/01/2012

CCQ7349 55058609D 2336920/0 19/01/2012

CGG5064 54566124C 2336920/0 01/02/2012

CJJ4016 55058811D 2336920/0 24/01/2012

CSJ9199 55164275C 230 * VII6610/2 17/01/2012

CSJ9199 55164276C 162 * V5045/0 17/01/2012

CSJ9199 55164276C 2326912/0 17/01/2012

DTZ3936 54566121C 2336920/0 01/02/2012

EMG9270 55058814D 2336920/0 24/01/2012

HOY1482 54566132C 2336920/0 01/02/2012

IHV2646 55059474D 2336920/0 09/02/2012

IQO1800 55058611D 2336920/0 19/01/2012

LXC2645 55056981D 230 * V6599/2 16/01/2012

LXK9958 54571043C 230 * V6599/2 23/02/2012

LXO8766 55058610D 2336920/0 19/01/2012

LXP9561 54567141C 2336920/0 17/02/2012

LXR5899 55055595D 162 * V5045/0 17/02/2012

LXT1354 55059252D 162 * I5010/0 11/01/2012

LYZ5149 55059068D 162 * I5010/0 03/02/2012

LYZ5149 55059069D 230 * I6556/5 03/02/2012

LZL8770 55058901D 230 * IX6637/2 28/01/2012
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LZL8770 55058902D 1755274/2 28/01/2012

LZQ0769 54566131C 2336920/0 01/02/2012

LZY0863 55059461D 2336920/0 09/02/2012

MAB2005 55058643D 2336920/0 19/01/2012

MAE9806 55154427C 2336920/0 17/02/2012

MAT5026 55059464D 2336920/0 09/02/2012

MBI6465 55059072D 162 * I5010/0 03/02/2012

MBI6465 55059072D 2326912/0 03/02/2012

MBK2689 55055047D 230 * V6599/2 13/01/2012

MBW7584 55058160D 230 * V6599/2 21/02/2012

MBW7584 55058160D 230 * IX6637/1 21/02/2012

MCD7445 55058415D 162 * I5010/0 18/02/2012

MCD7445 55058416D 230 * V6599/2 18/02/2012

MCG8542 54567147C 2336920/0 17/02/2012

MCH5995 55059469D 2336920/0 09/02/2012

MCH6227 54143679D 230 * V6599/2 12/01/2012

MCH6227 55154419C 2336920/0 17/02/2012

MCK7246 54144384D 162 * I5010/0 18/02/2012

MCK7246 54144385D 230 * I6556/5 18/02/2012

MCK7246 55057718D 230 * IX6637/2 18/02/2012

MCQ2777 55155846C 230 * V6599/2 27/01/2012

MCQ2777 55155847C 162 * I5010/0 27/01/2012

MCQ2777 55155848C 2326912/0 27/01/2012

MCR4879 55058158D 230 * XI6653/1 21/02/2012

MDG0897 55058612D 2336920/0 19/01/2012

MDT9849 55055848D 230 * V6599/2 27/01/2012

MDU0893 54567143C 2336920/0 17/02/2012

MEA1875 55059081D 230 * V6599/2 09/02/2012

MEC5928 55055984D 162 * V5045/0 16/02/2012

MEI4949 55058768D 230 * V6599/2 31/01/2012

MES2585 55058423D 162 * I5010/0 19/02/2012

MES2585 55058428D 163 c/c 162 * I5061/0 19/02/2012

MEU8844 55059082D 2326912/0 09/02/2012

MEY9153 55057719D 230 * V6599/2 22/02/2012

MEZ7800 54566138C 2336920/0 01/02/2012

MEZ7920 55059014D 2326912/0 10/02/2012

MFB2057 55058839D 2336920/0 30/01/2012
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MFB2949 55058812D 2336920/0 24/01/2012

MFD6137 55054413D 230 * V6599/2 16/01/2012

MFE9389 54567138C 2336920/0 17/02/2012

MFF7261 55055326D 162 * I5010/0 25/02/2012

MFG8893 55058616D 2336920/0 19/01/2012

MFR6328 55056990D 230 * V6599/2 18/01/2012

MFR8954 55059458D 2336920/0 09/02/2012

MFS3128 55055849D 230 * V6599/2 27/01/2012

MFW1779 55059471D 2336920/0 09/02/2012

MGH3343 55059077D 252 * IV7340/0 07/02/2012

MGK0067 55057049D 230 * V6599/2 24/01/2012

MGT0706 55058640D 2336920/0 19/01/2012

MHA2389 55059351D 230 * IX6637/2 10/02/2012

MHB7755 55058708D 230 * V6599/2 24/01/2012

MHC9920 55057613D 162 * I5010/0 18/01/2012

MHC9920 55058701D 162 * I5010/0 24/01/2012

MHC9920 55058702D 230 * V6599/2 24/01/2012

MHC9920 55058702D 2376963/1 24/01/2012

MHG1655 55054121D 230 * V6599/2 23/01/2012

MHK3105 55054120D 230 * V6599/2 18/01/2012

MHP3332 55059482D 2336920/0 14/02/2012

MIA7014 55054416D 230 * VII6610/2 16/01/2012

MIW6207 55055664D 230 * V6599/2 29/01/2012

MIW6207 55055665D 162 * I5010/0 29/01/2012

MLA9494 55058619D 2336920/0 19/01/2012

MMI5710 54566136C 2336920/0 01/02/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1372/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEJ3575 55059217D 2336920/0 03/02/2012

AEV0910 55059027D 230 * V6599/2 27/02/2012

AEV0910 55059028D 162 * I5010/0 27/02/2012

AGK6853 54139815D 230 * V6599/2 04/03/2012

AGK6853 54139816D 2326912/0 04/03/2012

AGK6853 54139818D 1655169/1 04/03/2012

ARS4907 55059213D 2336920/0 03/02/2012

AXH6600 55058737D 2326912/0 13/02/2012

CJM9187 55059666D 2336920/0 27/02/2012

CNB3844 55059795D 2336920/0 08/03/2012

CRL5861 55057720D 2326912/0 22/02/2012

DDR9826 55059654D 2336920/0 27/02/2012

DNO8787 54566106C 2336920/0 01/02/2012

DVJ1168 54142534D 2216408/0 07/03/2012

HFE5380 55059451D 2336920/0 07/02/2012

IIO9360 54567148C 2336920/0 17/02/2012

IJE1489 54570050C 230 * V6599/2 01/03/2012

JPQ7313 54142287D 2326912/0 09/03/2012

KZY6161 54566150C 2336920/0 01/02/2012

LWX2445 55059360D 230 * IX6637/1 24/02/2012

LWX2877 55157091C 230 * IX6637/2 22/02/2012

LWX2877 55157092C 162 * I5010/0 22/02/2012

LXB2332 55059045D 2326912/0 29/02/2012

LXF2337 55057512D 162 * I5010/0 02/02/2012

LXK9958 54571044C 162 * V5045/0 23/02/2012

LYU8465 55059768D 2336920/0 02/03/2012
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LYW1673 55059092D 162 * I5010/0 06/03/2012

LYW1673 55059093D 230 * V6599/2 06/03/2012

LZD7971 55154450C 2336920/0 27/02/2012

LZZ0933 55163421C 230 * V6599/2 15/02/2012

MAD5497 55057627D 230 * IX6637/1 05/03/2012

MAF3858 55058722D 162 * I5010/0 01/02/2012

MAM0414 55160995C 1655169/1 29/02/2012

MBN3850 55160990C 162 * I5010/0 22/02/2012

MBN3850 55160990C 163 c/c 162 * I5061/0 22/02/2012

MBN3850 55160990C 230 * V6599/2 22/02/2012

MBU8188 55054626D 230 * VII6610/2 08/03/2012

MBW6773 55059043D 230 * V6599/2 27/02/2012

MCH1444 55059215D 2336920/0 03/02/2012

MCO9348 54566113C 2336920/0 01/02/2012

MCQ8728 54141845D 162 * I5010/0 26/02/2012

MCQ8728 54141846D 230 * V6599/2 26/02/2012

MCQ8728 54141847D 230 * I6556/1 26/02/2012

MCZ5797 55059364D 2326912/0 27/02/2012

MDZ2331 54571049C 230 * VII6610/2 01/03/2012

MEE7895 55059018D 230 * V6599/2 27/02/2012

MER7452 55059779D 2336920/0 08/03/2012

MEZ3968 55057238D 230 * V6599/2 02/03/2012

MEZ8618 55055669D 162 * I5010/0 27/02/2012

MFC0084 55059757D 2336920/0 02/03/2012

MFD9862 55059020D 162 * I5010/0 27/02/2012

MFJ3405 55058655D 252 * IV7340/0 15/02/2012

MFQ6039 55059019D 230 * XI6653/1 27/02/2012

MGB6595 55057836D 230 * VII6610/2 01/02/2012

MGI3759 55054609D 162 * I5010/0 01/02/2012

MGI3759 55054609D 2326912/0 01/02/2012

MGR8232 55059363D 230 * V6599/2 27/02/2012

MGV0915 55055741D 230 * XI6653/1 03/02/2012

MHI8240 55057620D 230 * V6599/2 26/01/2012

MHS4732 55057622D 162 * V5045/0 07/02/2012

MHY2963 55059041D 230 * XXII6769/3 27/02/2012

MHY2963 55059042D 2326912/0 27/02/2012

MHY2963 55059042D 252 * IV7340/0 27/02/2012
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MHY3886 55058303D 230 * VII6610/2 27/01/2012

MIB7845 55057226D 162 * I5010/0 23/02/2012

MIK8873 55058743D 162 * I5010/0 27/02/2012

MIR6393 55059753D 2336920/0 02/03/2012

MJU8178 55056950D 162 * I5010/0 03/02/2012

MJV7699 55164285C 2326912/0 01/02/2012

MJV7699 55164286C 162 * I5010/0 01/02/2012

MKA3038 55059699D 2336920/0 01/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1376/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ASB9854 55059602D 230 * V6599/2 16/02/2012

BGQ4620 55157094C 230 * V6599/2 11/03/2012

CZM7923 55057233D 162 * I5010/0 23/02/2012

CZM7923 55057234D 230 * V6599/2 23/02/2012

JLW4975 55059098D 230 * V6599/2 12/03/2012

LXB4406 55059061D 162 * I5010/0 01/02/2012

LXX6929 55059852D 162 * I5010/0 08/03/2012

LXX6929 55059852D 1655169/1 08/03/2012

LZH8558 54143877D 230 * VII6610/2 14/03/2012

MAC3686 55059939D 2336920/0 13/03/2012

MAC9987 54144388D 230 * XI6653/2 27/02/2012

MAC9987 54144389D 162 * I5010/0 27/02/2012

MAW0840 55059709D 230 * V6599/2 15/03/2012

MAW0840 55059710D 230 * IV6580/0 15/03/2012

MBG0556 55059937D 2336920/0 13/03/2012

MBL7598 55058159D 1655169/1 09/03/2012

MBU4996 55059368D 230 * V6599/2 07/03/2012

MBZ3385 55059500D 2336920/0 17/02/2012

MCY7825 55059076D 230 * V6599/2 07/02/2012

MDA4117 55161000C 162 * I5010/0 07/03/2012

MDA4117 55161000C 230 * V6599/2 07/03/2012

MEL6937 54567145C 2336920/0 17/02/2012

MEP6649 55059094D 230 * V6599/2 06/03/2012

MFN7515 55059370D 2326912/0 07/03/2012

MFR4648 55054842D 2326912/0 05/03/2012

MGC3239 55058735D 230 * V6599/2 13/02/2012
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MGC3239 55058735D 2326912/0 13/02/2012

MGC8185 55154417C 2336920/0 17/02/2012

MGM0591 55059554D 162 * I5010/0 16/02/2012

MGM0591 55059555D 252 * IV7340/0 16/02/2012

MGY4144 55057240D 230 * V6599/2 27/02/2012

MHU9126 55057722D 1655169/1 17/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1380/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BFK8994 55165937C 162 * I5010/0 01/03/2012

BFK8994 55165938C 230 * IX6637/2 01/03/2012

BVU4771 55059687D 2336920/0 27/02/2012

DQK4794 55060093D 2336920/0 22/03/2012

DUJ7782 55060318D 2336920/0 27/03/2012

EDU9960 54143896D 2336920/0 22/03/2012

EMV2734 55060332D 2336920/0 27/03/2012

EZG2125 55060319D 2336920/0 27/03/2012

IDW0215 55059682D 2336920/0 27/02/2012

KVR2550 55060338D 2336920/0 27/03/2012

KWB3237 55060337D 2336920/0 27/03/2012

LIP3590 55059689D 2336920/0 27/02/2012

LWV2840 55059683D 2336920/0 27/02/2012

LYR1386 55060151D 230 * V6599/2 26/03/2012

LYV1834 55059707D 230 * V6599/2 02/03/2012

LYY8046 55059561D 2326912/0 07/03/2012

LYY8046 55059562D 2216408/0 07/03/2012

LZH7709 55060070D 2336920/0 22/03/2012

MAX3545 55059942D 2336920/0 13/03/2012

MBI6328 55058102D 230 * V6599/2 22/02/2012

MBS8982 55060417D 2336920/0 29/03/2012

MBT6042 55057716D 230 * I6556/3 15/02/2012

MBT6042 55057716D 230 * V6599/2 15/02/2012

MBT6042 55057717D 2326912/0 15/02/2012

MCC1685 55060410D 2336920/0 29/03/2012

MCH2582 55060085D 2336920/0 22/03/2012
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MCL8481 55060113D 162 * V5045/0 24/03/2012

MCR0196 55060071D 2336920/0 22/03/2012

MCZ6429 55059917D 2336920/0 13/03/2012

MDG1546 55160988C 230 * I6556/1 20/02/2012

MDG1546 55160989C 162 * V5045/0 20/02/2012

MFB7072 55059372D 230 * V6599/2 08/03/2012

MFB7072 55059372D 230 * VII6610/1 08/03/2012

MFE3967 55059657D 2336920/0 27/02/2012

MFH2500 55059569D 252 * IV7340/0 16/03/2012

MFZ6408 55059659D 2336920/0 27/02/2012

MGP1571 54143859D 162 * V5045/0 29/02/2012

MGP1571 54143861D 230 * V6599/2 29/02/2012

MGQ0187 55059762D 2336920/0 02/03/2012

MGQ2693 55059655D 2336920/0 27/02/2012

MGR4058 55058919D 230 * IX6637/1 11/03/2012

MHD7441 55059049D 162 * I5010/0 29/02/2012

MHD7441 55059049D 2326912/0 29/02/2012

MHK2430 55059021D 2326912/0 27/02/2012

MIB2202 54143866D 2326912/0 12/03/2012

MID4093 55059568D 252 * IV7340/0 12/03/2012

MIL9243 55157089C 162 * I5010/0 22/02/2012

MIM1662 55164287C 230 * IX6637/1 25/03/2012

MIM1662 55164288C 230 * IX6637/2 25/03/2012

MIM7931 55054424D 252 * IV7340/0 07/03/2012

MIO8806 55059047D 2326912/0 29/02/2012

MIO8806 55059047D 252 * IV7340/0 29/02/2012

MJE7268 55059044D 252 * IV7340/0 29/02/2012

MLC6599 55059153D 162 * I5010/0 13/02/2012

MPU1355 55057235D 230 * VII6610/2 23/02/2012
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1384/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANI1401 55060667D 230 * V6599/2 04/04/2012

CMY4519 55059367D 230 * V6599/2 07/03/2012

DMF1237 55059169D 230 * IX6637/1 24/03/2012

GSA3553 55060615D 230 * V6599/2 03/04/2012

KDT6863 55059038D 230 * IX6637/1 27/02/2012

LCY6198 55054331D 230 * VII6610/2 30/03/2012

LCY6198 55054332D 230 * V6599/2 30/03/2012

LWR1388 55058326D 162 * I5010/0 25/03/2012

LWR1388 55058327D 230 * V6599/2 25/03/2012

LWZ1326 55058865D 2326912/0 08/03/2012

LXX6929 55059853D 230 * V6599/2 08/03/2012

LZL9170 55060002D 1655169/1 06/04/2012

MAZ0476 55060654D 230 * VII6610/2 04/04/2012

MBE9163 55060312D 2336920/0 27/03/2012

MBM4086 55057726D 162 * V5045/0 25/03/2012

MBR8570 55060120D 162 * I5010/0 30/03/2012

MBR8570 55060121D 230 * V6599/2 30/03/2012

MBV4972 55058257D 1755274/1 02/04/2012

MBX5040 55058388D 230 * V6599/2 30/03/2012

MCN8702 55060186D 230 * V6599/2 03/04/2012

MEA6222 55059366D 252 * IV7340/0 07/03/2012

MEE1984 55059517D 230 * I6556/1 20/02/2012

MEE1984 55059517D 230 * V6599/2 20/02/2012

MEE1984 55059518D 162 * I5010/0 20/02/2012

MEU1425 54143684D 230 * I6556/1 18/02/2012

MFE8873 55163424C 1655169/1 05/04/2012
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MGD4271 55060118D 2326912/0 30/03/2012

MIS3419 55060604D 162 * I5010/0 03/04/2012

MKF9059 55060128D 2326912/0 30/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 353

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1388/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKB6237 55059797D 2336920/0 08/03/2012

CPR9558 55058744D 230 * V6599/2 27/02/2012

DTD1220 55060348D 2336920/0 27/03/2012

IGL3011 55059085D 162 * I5010/0 06/03/2012

LXV2623 55059940D 2336920/0 13/03/2012

MCD5350 55059151D 162 * I5010/0 11/02/2012

MCD5350 55059152D 230 * I6556/1 11/02/2012

MCD5350 55059152D 230 * V6599/2 11/02/2012

MCD5350 55059152D 230 * XI6653/1 11/02/2012

MEA2538 55059398D 1655169/1 03/04/2012

MEE7489 55157090C 230 * V6599/2 03/02/2012

MFD5698 55059535D 230 * V6599/2 22/02/2012

MFD5698 55059536D 230 * I6556/1 22/02/2012

MFF5435 55059091D 252 * IV7340/0 06/03/2012

MGT6335 55054429D 162 * V5045/0 07/03/2012

MGW0614 54143874D 162 * I5010/0 14/03/2012

MGY2887 54142289D 162 * I5010/0 09/03/2012

MHU3835 55059089D 252 * IV7340/0 06/03/2012

MIA6243 55059090D 252 * IV7340/0 06/03/2012

MIH5019 54143685D 230 * V6599/2 20/02/2012

MIH5019 54143686D 230 * IV6580/0 20/02/2012

MIH5019 54143687D 230 * IX6637/1 20/02/2012

NMW8704 55059790D 2336920/0 08/03/2012
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1392/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANG8244 55058504D 162 * I5010/0 21/03/2012

AOB7331 55060304D 2336920/0 27/03/2012

BBB9960 55060342D 2336920/0 27/03/2012

CYX2793 55059918D 2336920/0 13/03/2012

EPJ2445 55060062D 2336920/0 22/03/2012

GQV5074 55055670D 230 * VII6610/2 09/03/2012

IAG2967 55060201D 2336920/0 22/03/2012

ICA1718 55060109D 230 * XI6653/1 24/03/2012

IDZ0171 55060425D 2336920/0 04/04/2012

LPK7658 55060088D 2336920/0 22/03/2012

LXL0875 55059685D 2336920/0 27/02/2012

LXQ2107 55060314D 2336920/0 27/03/2012

LXR3754 55055340D 2326912/0 28/03/2012

LXT0203 55059681D 2336920/0 27/02/2012

LYH7601 55059270D 162 * I5010/0 10/03/2012

LZH5815 55059764D 2336920/0 02/03/2012

LZU4574 55057786D 230 * V6599/2 30/03/2012

LZY4602 55059688D 2336920/0 27/02/2012

MAJ2478 55060001D 162 * V5045/0 02/04/2012

MAZ8479 55056572D 230 * V6599/2 03/04/2012

MAZ8479 55056573D 162 * I5010/0 03/04/2012

MBA8732 55059173D 162 * I5010/0 26/03/2012

MBB9204 55054349D 230 * V6599/2 03/04/2012

MBD7196 55054284D 230 * IX6637/1 10/03/2012

MCB7731 54141466D 230 * V6599/2 31/03/2012

MCZ9342 55054623D 252 * IV7340/0 02/03/2012
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MDE2007 55060432D 2336920/0 04/04/2012

MEA2538 55059396D 162 * V5045/0 03/04/2012

MEA2538 55059397D 2326912/0 03/04/2012

MEA5743 54142322D 230 * V6599/2 06/04/2012

MEA5743 54142323D 162 * I5010/0 06/04/2012

MEA5743 54142323D 2326912/0 06/04/2012

MEA5743 54142324D 230 * IX6637/1 06/04/2012

MEE0315 55060132D 2326912/0 30/03/2012

MEJ4346 55058968D 162 * I5010/0 16/03/2012

MEJ4346 55058968D 230 * I6556/4 16/03/2012

MEJ4346 55058968D 230 * V6599/2 16/03/2012

MEJ4346 55058969D 2326912/0 16/03/2012

MEM2245 55054637D 2336920/0 22/03/2012

MEY9392 55059046D 252 * IV7340/0 29/02/2012

MFA7388 55060137D 162 * I5010/0 30/03/2012

MFC3614 55060082D 2336920/0 22/03/2012

MFL4120 55054427D 2216408/0 07/03/2012

MFL4120 55054427D 252 * IV7340/0 07/03/2012

MFP1615 54142291D 2326912/0 05/04/2012

MFP1615 54142292D 162 * V5045/0 05/04/2012

MFR2962 55060424D 2336920/0 04/04/2012

MFW2689 55060135D 162 * V5045/0 30/03/2012

MFY0771 55059388D 2296548/2 14/03/2012

MGD4188 55060303D 2336920/0 27/03/2012

MGG2551 55059168D 162 * I5010/0 22/03/2012

MGH6200 54141849D 2326912/0 05/03/2012

MGH6200 54141850D 163 c/c 162 * I5061/0 05/03/2012

MGI2699 55059558D 2326912/0 07/03/2012

MGP6484 55059177D 230 * I6556/1 31/03/2012

MGP6484 55059178D 230 * IX6637/1 31/03/2012

MGT0191 55058904D 162 * V5045/0 05/02/2012

MGT7792 55059393D 230 * IX6637/2 23/03/2012

MHD8471 55059410D 162 * I5010/0 24/03/2012

MHE4286 55058162D 162 * I5010/0 16/03/2012

MHE4286 55058162D 230 * VII6610/2 16/03/2012

MHK2607 55058513D 230 * I6556/4 05/04/2012

MHP9262 55060430D 2336920/0 04/04/2012
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MHX0259 55058431D 162 * I5010/0 10/03/2012

MIG4839 55058385D 230 * V6599/2 26/03/2012

MIS2191 55059559D 162 * I5010/0 07/03/2012

MIS2191 55059560D 163 c/c 162 * I5061/0 07/03/2012

MIW2266 55060658D 162 * I5010/0 04/04/2012

MJA3324 55058163D 230 * XI6653/1 02/04/2012

MKE4669 55058742D 162 * I5010/0 27/02/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1396/2012

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGE8419 55059486D 2336920/0 14/02/2012

AGY0010 55060169D 230 * V6599/2 28/03/2012

AHL7951 55059772D 2336920/0 02/03/2012

AJS6710 55060996D 162 * I5010/0 20/04/2012

AKZ0595 55060079D 2336920/0 22/03/2012

ALU6844 55154431C 2336920/0 22/02/2012

AMU6023 55060876D 2336920/0 11/04/2012

ANE2331 55060979D 230 * V6599/2 18/04/2012

AOH0599 55060973D 230 * XI6653/1 17/04/2012

ATQ4206 55059208D 2336920/0 03/02/2012

BME4841 55060630D 230 * V6599/2 16/04/2012

BRD1254 55060168D 2326912/0 28/03/2012

BZM0680 55060625D 162 * V5045/0 15/04/2012

CGM5838 55059155D 162 * V5045/0 23/02/2012

CHD5665 55059472D 2336920/0 09/02/2012

CVB3996 55057746D 230 * VII6610/2 25/03/2012

EMS9698 55059355D 230 * I6556/5 16/02/2012

EVQ2704 55060073D 2336920/0 22/03/2012

GZP6076 55060415D 2336920/0 29/03/2012

HXK3650 55060447D 2336920/0 10/04/2012

JFU3966 55060623D 230 * V6599/2 15/04/2012

KMO6961 55060997D 230 * V6599/2 20/04/2012

KMV9799 55060618D 230 * V6599/2 15/04/2012

KMV9799 55060619D 162 * V5045/0 15/04/2012

KOI6480 55060626D 230 * V6599/2 15/04/2012

LBE0296 55060106D 230 * VII6610/2 24/03/2012
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LBW4200 54143884D 2336920/0 22/03/2012

LOI6820 55060051D 2336920/0 22/03/2012

LSX3446 55060084D 2336920/0 22/03/2012

LWR0481 55165934C 1755274/1 19/02/2012

LWT5713 55058869D 162 * I5010/0 13/03/2012

LWT5713 55058870D 230 * V6599/2 13/03/2012

LXD0205 54143881D 230 * V6599/2 24/03/2012

LXK6064 55060217D 2336920/0 13/04/2012

LXT1600 55060334D 2336920/0 27/03/2012

LXZ1357 54564382C 162 * I5010/0 14/04/2012

LXZ1357 54564383C 230 * V6599/2 14/04/2012

LYD8151 55059174D 230 * I6556/1 31/03/2012

LYD8151 55059175D 230 * IX6637/1 31/03/2012

LYF4070 55060159D 230 * V6599/2 26/03/2012

LYH7403 54143887D 2336920/0 22/03/2012

LYJ4845 55060064D 2336920/0 22/03/2012

LYM5702 55054780D 230 * IX6637/2 04/04/2012

LYM5702 55054781D 230 * IX6637/2 04/04/2012

LYR0078 55059698D 2336920/0 01/03/2012

LYV7989 55060727D 162 * I5010/0 12/04/2012

LZB8226 55060966D 162 * I5010/0 17/04/2012

LZB8226 55060966D 2326912/0 17/04/2012

LZB8226 55060967D 230 * XI6653/1 17/04/2012

LZE2360 55055327D 162 * I5010/0 25/02/2012

LZK2644 55059034D 162 * I5010/0 27/02/2012

LZN3921 55060317D 2336920/0 27/03/2012

LZS5173 55060728D 230 * V6599/2 12/04/2012

LZS5173 55060728D 2336920/0 12/04/2012

LZV5941 55061213D 2326912/0 23/04/2012

LZV5941 55061214D 230 * V6599/2 23/04/2012

LZX4025 55059466D 2336920/0 09/02/2012

LZX8845 55060221D 2336920/0 13/04/2012

MAS1565 55060869D 2336920/0 11/04/2012

MAU9891 54142283D 162 * V5045/0 08/03/2012

MAU9891 54142284D 230 * V6599/2 08/03/2012

MBG4989 55060981D 230 * V6599/2 19/04/2012

MBH5403 55061002D 230 * V6599/2 19/04/2012
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MBM1504 55060617D 230 * V6599/2 15/04/2012

MBO4465 55060220D 2336920/0 13/04/2012

MBP8488 55060993D 162 * I5010/0 19/04/2012

MBP8488 55060993D 2326912/0 19/04/2012

MBQ4156 54143900D 2336920/0 22/03/2012

MBT7122 55060412D 2336920/0 29/03/2012

MBV4524 55060310D 2336920/0 27/03/2012

MBX6094 55060413D 2336920/0 29/03/2012

MBY0843 55057245D 162 * I5010/0 22/03/2012

MBY0843 55057246D 230 * I6556/1 22/03/2012

MBY3264 55057515D 230 * V6599/2 11/03/2012

MCA6083 55060091D 2336920/0 22/03/2012

MCC0560 55055233D 230 * V6599/2 24/02/2012

MCD4707 55060957D 230 * V6599/2 17/04/2012

MCE2789 55060674D 2326912/0 09/04/2012

MCF5868 55164976C 230 * V6599/2 03/04/2012

MCF5868 55164976C 230 * VII6610/2 03/04/2012

MCF5868 55164977C 162 * I5010/0 03/04/2012

MCF9851 55058329D 230 * V6599/2 25/03/2012

MCI6401 55060653D 230 * V6599/2 04/04/2012

MCJ5242 55059484D 2336920/0 14/02/2012

MCJ7675 54143872D 162 * V5045/0 14/03/2012

MCQ7504 55058991D 162 * I5010/0 04/04/2012

MCQ7504 55058992D 230 * V6599/2 04/04/2012

MCV2061 55059653D 2336920/0 27/02/2012

MCY0437 55060720D 162 * I5010/0 12/04/2012

MDG7646 55060729D 162 * I5010/0 12/04/2012

MDJ0810 55060443D 2336920/0 10/04/2012

MDN2089 55060851D 2336920/0 11/04/2012

MDP1512 55057464D 162 * I5010/0 03/04/2012

MDP1512 55057464D 230 * V6599/2 03/04/2012

MDP1512 55057465D 162 * I5010/0 03/04/2012

MDP1512 55057465D 2326912/0 03/04/2012

MDQ2687 55060696D 221 § Único6416/0 12/04/2012

MDQ2687 55060698D 2326912/0 12/04/2012

MDU1980 55059485D 2336920/0 14/02/2012

MDW6735 55060254D 162 * I5010/0 12/04/2012
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MDX7046 55060721D 162 * I5010/0 12/04/2012

MDZ9415 55055330D 162 * I5010/0 24/03/2012

MEA3264 55060956D 2326912/0 17/04/2012

MEE2296 55059700D 2336920/0 01/03/2012

MEL3967 55055852D 162 * I5010/0 16/04/2012

MEL3967 55055852D 2326912/0 16/04/2012

MEM2497 55054420D 230 * XIII6670/0 07/03/2012

MEP8396 55059073D 162 * I5010/0 03/02/2012

MEP8396 55059073D 2326912/0 03/02/2012

MES7953 55058978D 162 * V5045/0 04/04/2012

MES7953 55058979D 230 * I6556/4 04/04/2012

MET1202 55059039D 230 * XIII6670/0 27/02/2012

MEX4001 55058440D 230 * V6599/2 14/04/2012

MEY4746 54564386C 230 * V6599/2 14/04/2012

MEY4746 54564387C 162 * I5010/0 14/04/2012

MFA0170 55060127D 230 * V6599/2 30/03/2012

MFG3895 55059457D 2336920/0 09/02/2012

MFH5796 55061215D 162 * I5010/0 23/04/2012

MFJ1025 55060059D 2336920/0 22/03/2012

MFM8371 55060994D 230 * V6599/2 19/04/2012

MFP8352 54143689D 230 * V6599/2 28/02/2012

MFV6391 55056592D 230 * V6599/2 12/04/2012

MFV8092 55060694D 162 * I5010/0 12/04/2012

MFY9836 55060655D 230 * V6599/2 04/04/2012

MGC4537 55060879D 2336920/0 11/04/2012

MGM5140 55060606D 230 * I6556/4 03/04/2012

MGO3357 55060853D 2336920/0 11/04/2012

MGO6141 55059067D 162 * I5010/0 03/02/2012

MGX8076 55164291C 162 * I5010/0 30/03/2012

MGX8076 55164292C 2326912/0 30/03/2012

MGZ2571 55060092D 2336920/0 22/03/2012

MHC6517 55054426D 252 * IV7340/0 07/03/2012

MHD0508 55054620D 162 * I5010/0 29/02/2012

MHI4990 55060875D 2336920/0 11/04/2012

MHK8739 55059934D 2336920/0 13/03/2012

MHL6257 55059162D 162 * I5010/0 18/03/2012

MHL7180 55058975D 230 * V6599/2 04/04/2012
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MHO8503 55060330D 2336920/0 27/03/2012

MHR2511 55060129D 162 * V5045/0 30/03/2012

MHS2921 55055684D 162 * I5010/0 13/04/2012

MHS2921 55055685D 2326912/0 13/04/2012

MIC9157 55060860D 2336920/0 11/04/2012

MIH5108 55060759D 162 * I5010/0 16/04/2012

MIH5108 55060760D 2326912/0 16/04/2012

MIL6346 55054430D 230 * V6599/2 07/03/2012

MIL6346 55054430D 230 * XVI6700/2 07/03/2012

MIN9913 54143692D 162 * I5010/0 13/04/2012

MIS2082 55060988D 162 * I5010/0 19/04/2012

MIS3441 55060194D 2326912/0 12/04/2012

MIT0714 55060199D 162 * I5010/0 19/04/2012

MIV3197 55060260D 230 * VII6610/2 12/04/2012

MIX5836 55057462D 162 * I5010/0 26/03/2012

MIX5836 55057463D 230 * XVI6700/1 26/03/2012

MJB5794 55060189D 2326912/0 04/04/2012

MJQ4378 55054421D 162 * I5010/0 07/03/2012

MJW3519 55058337D 162 * I5010/0 06/04/2012

MJW3519 55058338D 230 * I6556/1 06/04/2012

MJW8341 55054423D 252 * IV7340/0 07/03/2012

MSA6301 55059933D 2336920/0 13/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1400/2012

Página : 1 / 2
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ASS0326 55060954D 162 * I5010/0 17/04/2012

ASS0326 55060955D 230 * V6599/2 17/04/2012

EQR2586 55055240D 230 * IX6637/2 02/04/2012

LOH6152 55055333D 162 * I5010/0 24/03/2012

LWX0872 54140895D 162 * I5010/0 23/04/2012

LWX0872 54140896D 230 * IX6637/1 23/04/2012

LWX0872 54140896D 230 * XXII6769/1 23/04/2012

LXA0562 55056641D 162 * I5010/0 03/04/2012

LXA0562 55056642D 230 * V6599/2 03/04/2012

LYE7322 55058654D 230 * I6556/1 07/04/2012

LYG3555 55058887D 1655169/1 28/04/2012

LYM2870 55059582D 230 * VI6602/0 04/04/2012

MAH3722 55057633D 162 * I5010/0 20/03/2012

MAX5358 55055678D 162 * I5010/0 06/04/2012

MAX5358 55055679D 230 * V6599/2 06/04/2012

MAX5358 55055680D 230 * VII6610/2 06/04/2012

MCI3766 55060457D 230 * V6599/2 09/04/2012

MCP3457 55058321D 162 * V5045/0 25/03/2012

MDL5521 55055342D 2326912/0 24/04/2012

MEU4348 55060963D 2326912/0 17/04/2012

MFJ2922 55058508D 162 * I5010/0 05/04/2012

MFJ2922 55058508D 2326912/0 05/04/2012

MFJ2922 55058509D 230 * I6556/1 05/04/2012

MFJ2922 55058509D 230 * I6556/4 05/04/2012

MFJ2922 55058509D 230 * V6599/2 05/04/2012

MFY1737 55060961D 2326912/0 17/04/2012
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MGM7958 55054649D 2326912/0 24/03/2012

MGM7958 55054650D 163 c/c 162 * I5061/0 24/03/2012

MGM8288 55060767D 162 * III5037/1 25/04/2012

MIX8125 55055492D 1755274/1 23/04/2012

MJB8171 55060666D 230 * XVI6700/1 04/04/2012

MJB8171 55060666D 2326912/0 04/04/2012

MJZ0200 55058510D 162 * V5045/0 05/04/2012

MJZ0200 55058511D 230 * V6599/2 05/04/2012

MJZ0200 55058511D 2326912/0 05/04/2012

MJZ0200 55058512D 230 * IX6637/1 05/04/2012

MXQ4470 55061387D 2336920/0 24/04/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
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PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1404/2012
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AHO3842 55061824D 2336920/0 04/05/2012

AJO5349 55061458D 2336920/0 02/05/2012

APB2747 55060025D 230 * V6599/2 05/05/2012

CAS9396 55060155D 230 * V6599/2 26/03/2012

CLC2925 55060024D 162 * I5010/0 05/05/2012

DEC2106 55058792D 2326912/0 28/04/2012

EAT4877 55060232D 2336920/0 23/04/2012

EEH9320 55061480D 2336920/0 02/05/2012

EKL2168 55060227D 2336920/0 23/04/2012

EUW1001 55060874D 2336920/0 11/04/2012

GYM0362 55061232D 230 * V6599/2 25/04/2012

GYM0362 55061233D 2326912/0 25/04/2012

HDJ7611 55061500D 2336920/0 02/05/2012

ILJ8182 55061354D 2336920/0 23/04/2012

IMT5629 55060774D 162 * I5010/0 26/04/2012

KDP5328 55060240D 2336920/0 23/04/2012

LAM8543 55061364D 2336920/0 23/04/2012

LWU4932 55060778D 230 * V6599/2 30/04/2012

LWY6372 55061222D 230 * XVI6700/1 25/04/2012

LXB4732 55061201D 162 * I5010/0 20/04/2012

LXN2981 55061816D 2336920/0 04/05/2012

LYF5425 55060524D 230 * VII6610/2 02/05/2012

LYG1092 55060461D 230 * V6599/2 10/04/2012

LYG1092 55060462D 230 * VII6610/2 10/04/2012

LYG1092 55060463D 230 * I6556/5 10/04/2012

LYH8426 55061814D 2336920/0 04/05/2012
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LYS5719 54144432D 2376963/1 03/05/2012

LYT9135 55061506D 230 * V6599/2 30/04/2012

LYY8046 55058164D 2326912/0 30/04/2012

LYY8046 55058165D 230 * VII6610/2 30/04/2012

LZB3450 55060468D 230 * XVI6700/2 17/04/2012

LZI4868 55058987D 162 * V5045/0 04/04/2012

LZI4868 55058988D 230 * IX6637/2 04/04/2012

LZJ6311 55058795D 162 * I5010/0 05/05/2012

LZJ6311 55058796D 163 c/c 162 * I5061/0 05/05/2012

MAL1702 55061380D 2336920/0 23/04/2012

MAT3104 55061867D 230 * VII6610/2 08/05/2012

MAV5647 55061352D 2336920/0 23/04/2012

MAY3227 55060228D 2336920/0 23/04/2012

MBH9578 55060026D 162 * I5010/0 05/05/2012

MBH9578 55060027D 230 * V6599/2 05/05/2012

MBJ9360 55060020D 162 * I5010/0 03/05/2012

MBJ9360 55060020D 2326912/0 03/05/2012

MBR9370 55060607D 2326912/0 03/04/2012

MBU7441 54144434D 230 * V6599/2 03/05/2012

MBX7190 55059274D 162 * I5010/0 15/04/2012

MCC3422 55060552D 162 * V5045/0 26/04/2012

MCD0946 55057790D 230 * VII6610/2 27/04/2012

MCG6213 55164981C 230 * IX6637/2 23/04/2012

MCK4346 55061872D 230 * VII6610/2 08/05/2012

MCK8150 55060642D 230 * I6556/1 04/05/2012

MCP8268 55058314D 230 * IX6637/1 06/04/2012

MCP8268 55058335D 162 * I5010/0 06/04/2012

MCP8268 55058336D 230 * VII6610/2 06/04/2012

MDA6334 55061247D 162 * I5010/0 05/05/2012

MDA6334 55061248D 230 * V6599/2 05/05/2012

MDD0612 55061029D 162 * I5010/0 07/05/2012

MDD0612 55061030D 230 * V6599/2 07/05/2012

MDE6681 55060673D 230 * VII6610/2 04/04/2012

MDE6681 55060673D 2326912/0 04/04/2012

MDK4904 55060726D 2326912/0 12/04/2012

MDK9836 55060014D 162 * III5037/1 25/04/2012

MDK9836 55060014D 2326912/0 25/04/2012
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MDZ9391 55060272D 2326912/0 07/05/2012

MEA9183 55055347D 230 * V6599/2 03/05/2012

MEA9183 55055348D 2326912/0 03/05/2012

MEB0677 55061454D 2336920/0 02/05/2012

MEF6820 55060510D 230 * V6599/2 27/04/2012

MEH5071 55055349D 230 * V6599/2 03/05/2012

MEO0252 55061358D 2336920/0 23/04/2012

MEP4724 55060621D 2216408/0 15/04/2012

MEP4724 55060622D 2326912/0 15/04/2012

MEV0092 54144438D 230 * V6599/2 03/05/2012

MFC0260 55060757D 230 * V6599/2 13/04/2012

MFG6023 54144282D 230 * V6599/2 15/04/2012

MFK8602 55061238D 2326912/0 25/04/2012

MFX0453 55060419D 2336920/0 04/04/2012

MFX0671 55056576D 230 * V6599/2 03/04/2012

MFX0671 55056576D 230 * XVI6700/2 03/04/2012

MFX8380 55060535D 230 * V6599/2 06/05/2012

MGA9732 55060277D 162 * I5010/0 07/05/2012

MGD4271 55061373D 2336920/0 23/04/2012

MGF9469 55061484D 2336920/0 02/05/2012

MGK1503 55060779D 230 * V6599/2 02/05/2012

MGK9270 55058888D 162 * I5010/0 29/04/2012

MGV3828 55060179D 230 * V6599/2 03/04/2012

MGV3828 55060180D 162 * V5045/0 03/04/2012

MGV8952 55058925D 162 * I5010/0 04/04/2012

MGV8952 55058925D 230 * I6556/4 04/04/2012

MGV8952 55058925D 230 * V6599/2 04/04/2012

MGZ8099 55061225D 162 * I5010/0 25/04/2012

MGZ8099 55061226D 230 * V6599/2 25/04/2012

MHF1284 55061370D 2336920/0 23/04/2012

MHH1380 54144447D 162 * I5010/0 05/05/2012

MHR0226 55056596D 162 * I5010/0 12/04/2012

MHR0226 55056597D 230 * V6599/2 12/04/2012

MHS8429 55061025D 2326912/0 07/05/2012

MHU0103 55060910D 162 * I5010/0 24/04/2012

MHU0103 55060911D 230 * V6599/2 24/04/2012

MIB9297 55061369D 2336920/0 23/04/2012
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MIC4862 55057520D 162 * I5010/0 23/04/2012

MII9993 55164979C 162 * I5010/0 20/04/2012

MII9993 55164979C 2326912/0 20/04/2012

MII9993 55164980C 230 * IX6637/1 20/04/2012

MIO1047 55061249D 162 * I5010/0 05/05/2012

MIO3167 55061018D 162 * I5010/0 03/05/2012

MIT1581 55061234D 2326912/0 25/04/2012

MIT6609 55060257D 2326912/0 12/04/2012

MIX3379 55060880D 2336920/0 11/04/2012

MJH0892 55059805D 1755274/1 29/04/2012

MJH0892 55059806D 230 * IX6637/1 29/04/2012

MJH0892 55059806D 230 * XI6653/1 29/04/2012

MJJ1337 55061501D 230 * XVI6700/1 30/04/2012

MJM3519 55060527D 162 * V5045/0 02/05/2012

MKM6861 55061367D 2336920/0 23/04/2012

MKM7151 55061818D 2336920/0 04/05/2012

MKM8491 55061822D 2336920/0 04/05/2012

MXZ0253 55060659D 230 * VII6610/2 04/04/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1408/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BVA1090 55058922D 162 * I5010/0 01/04/2012

BVA1090 55058922D 1755274/1 01/04/2012

CAI1293 55058985D 230 * V6599/2 04/04/2012

CAI1293 55058986D 2326912/0 04/04/2012

IKZ7902 55061022D 230 * V6599/2 07/05/2012

LWY5425 55061861D 162 * I5010/0 08/05/2012

LXL2887 55058515D 230 * IX6637/1 10/04/2012

LXL2887 55058515D 230 * IX6637/2 10/04/2012

LZO7312 55061871D 230 * V6599/2 08/05/2012

LZS4054 55060526D 162 * V5045/0 02/05/2012

MAO0670 55060251D 162 * V5045/0 12/04/2012

MAO0670 55060690D 230 * V6599/2 12/04/2012

MBM9732 55061869D 162 * I5010/0 08/05/2012

MCL9137 55060282D 162 * I5010/0 07/05/2012

MCL9137 55060282D 2326912/0 07/05/2012

MCO4737 55058928D 230 * V6599/2 04/04/2012

MCO4737 55058929D 230 * VII6610/2 12/04/2012

MCO4737 55058930D 2326912/0 12/04/2012

MEW0298 55060281D 230 * V6599/2 07/05/2012

MEZ6208 55060687D 2326912/0 12/04/2012

MFQ0703 55061024D 2326912/0 07/05/2012

MFS3431 55060664D 2326912/0 04/04/2012

MHK3044 55060253D 230 * XI6653/2 12/04/2012

MHL4628 55060893D 2336920/0 13/04/2012

MHZ1902 55060865D 2336920/0 11/04/2012
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Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1412/2012

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABC2528 55061951D 162 * I5010/0 09/05/2012

ABC2528 55061952D 230 * V6599/2 09/05/2012

ALL2309 55061900D 230 * VII6610/2 11/05/2012

ANV2191 55060669D 2326912/0 04/04/2012

AVE0727 55063201D 2336920/0 18/05/2012

BRG3087 55058909D 162 * I5010/0 03/03/2012

BRG3087 55058910D 230 * V6599/2 03/03/2012

CDQ1454 55165224C 162 * I5010/0 27/02/2012

CDQ1454 55165225C 230 * IX6637/2 26/02/2012

CDQ1454 55165226C 230 * VII6610/2 27/02/2012

CIY8235 55060952D 162 * I5010/0 17/04/2012

CIY8235 55060953D 230 * V6599/2 17/04/2012

COT6586 55057628D 230 * V6599/2 08/03/2012

EBY5337 55063216D 2336920/0 18/05/2012

EDS1407 55063202D 2336920/0 18/05/2012

EFU7114 55060426D 2336920/0 04/04/2012

HPD1293 54140888D 162 * I5010/0 10/03/2012

HPD1293 54140889D 2326912/0 10/03/2012

IDA5568 55059796D 2336920/0 08/03/2012

IDC4617 55063321D 2336920/0 17/05/2012

IJI1740 55060316D 2336920/0 27/03/2012

IJY8601 55063205D 2336920/0 18/05/2012

IMI4548 55059913D 2336920/0 08/03/2012

IMY1762 55061385D 2336920/0 24/04/2012

IOY1700 55061836D 2336920/0 11/05/2012

IRX2904 55063331D 2336920/0 17/05/2012
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JPP7738 55061956D 230 * V6599/2 09/05/2012

JQY9540 55060855D 2336920/0 11/04/2012

JUU4758 55060224D 2336920/0 13/04/2012

KIF2600 55054348D 230 * V6599/2 03/04/2012

LHZ1783 55061892D 2326912/0 11/05/2012

LHZ1783 55061893D 230 * VII6610/2 11/05/2012

LOE6420 55060039D 230 * VII6610/2 09/05/2012

LOE6420 55060040D 2376963/1 09/05/2012

LRT1466 55063235D 2336920/0 22/05/2012

LWV2853 55063301D 2336920/0 11/05/2012

LXG8515 55059809D 176 * I5282/0 06/05/2012

LXL8481 55063415D 162 * I5010/0 15/05/2012

LXN0299 55061003D 162 * V5045/0 19/04/2012

LXW5157 55060003D 162 * I5010/0 23/04/2012

LYL6116 55061967D 162 * V5045/0 11/05/2012

LYL6116 55061968D 230 * V6599/2 11/05/2012

LYP0663 55060006D 162 * V5045/0 23/04/2012

LYP0663 55060007D 230 * V6599/2 23/04/2012

LYP5146 55063306D 2336920/0 11/05/2012

LYP7849 54143691D 230 * IX6637/2 07/03/2012

LYP7849 54143691D 230 * XI6653/1 07/03/2012

LYZ2121 55063439D 2326912/0 17/05/2012

LZG4649 55059741D 230 * V6599/2 24/03/2012

LZM2842 55059276D 230 * VII6610/2 15/04/2012

LZV7959 55059579D 230 * XVI6700/1 04/04/2012

LZV7959 55059580D 162 * I5010/0 04/04/2012

MAL5951 55060292D 230 * V6599/2 09/05/2012

MAM0352 55060041D 2326912/0 09/05/2012

MAT4461 55060761D 230 * V6599/2 16/04/2012

MBD1532 55063327D 2336920/0 17/05/2012

MBF8411 55063401D 162 * I5010/0 15/05/2012

MBF8411 55063402D 230 * V6599/2 15/05/2012

MBH7285 55061153D 162 * I5010/0 22/04/2012

MBL2766 55061881D 230 * VII6610/2 09/05/2012

MBN8890 55056409D 230 * V6599/2 28/04/2012

MBS8982 55061898D 230 * VII6610/2 11/05/2012

MBS8982 55061899D 162 * I5010/0 11/05/2012
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MBV8755 55060309D 2336920/0 27/03/2012

MBZ2691 55061739D 230 * V6599/2 11/05/2012

MCF6143 55058317D 230 * V6599/2 15/03/2012

MCF6143 55058318D 2326912/0 15/03/2012

MCG1656 54564644C 2336920/0 22/05/2012

MCJ8037 55063052D 162 * I5010/0 24/05/2012

MCJ8037 55063052D 2326912/0 24/05/2012

MCL2513 55060327D 2336920/0 27/03/2012

MCP0699 55061969D 230 * V6599/2 11/05/2012

MCQ0071 55061398D 2336920/0 24/04/2012

MCR0573 55061042D 2326912/0 09/05/2012

MCY1295 55060198D 230 * V6599/2 19/04/2012

MDI7524 55059909D 2336920/0 08/03/2012

MDL6029 55059804D 162 * V5045/0 16/04/2012

MDM9766 55063309D 2336920/0 11/05/2012

MDO5790 55060004D 230 * V6599/2 23/04/2012

MDQ4434 55061747D 252 * IV7340/0 11/05/2012

MDU3201 55059906D 2336920/0 08/03/2012

MDW6971 55063610D 230 * V6599/2 23/05/2012

MDX9273 55061962D 2326912/0 11/05/2012

MDX9273 55061963D 162 * III5037/1 11/05/2012

MDZ8214 55060420D 2336920/0 04/04/2012

MEC0336 55061161D 252 * IV7340/0 12/05/2012

MEC0336 55061162D 162 * I5010/0 12/05/2012

MEC0336 55061163D 230 * IX6637/2 12/05/2012

MEC7861 55063233D 2336920/0 22/05/2012

MEJ3814 55055676D 230 * V6599/2 01/04/2012

MEJ3814 55055677D 230 * IX6637/2 01/04/2012

MEJ4522 55055341D 162 * V5045/0 23/04/2012

MEK8975 55058970D 162 * I5010/0 04/04/2012

MEK8975 55058970D 2326912/0 04/04/2012

MEL0438 55061901D 162 * I5010/0 12/05/2012

MEL4087 55057249D 162 * I5010/0 24/03/2012

MEL4087 55057250D 230 * V6599/2 24/03/2012

MEQ9204 55060482D 162 * I5010/0 16/05/2012

MEQ9204 55060483D 2216408/0 16/05/2012

MEW0298 55063344D 2336920/0 17/05/2012
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MEY8625 55061877D 230 * V6599/2 09/05/2012

MFE8603 55063497D 2326912/0 18/05/2012

MFK8360 55060046D 2326912/0 11/05/2012

MFK9372 55059754D 2336920/0 02/03/2012

MFL1670 55060211D 2336920/0 13/04/2012

MFM9041 55061973D 162 * I5010/0 11/05/2012

MFV2465 55061154D 230 * XXII6769/3 22/04/2012

MFV3769 55060037D 230 * V6599/2 09/05/2012

MGE2271 55063416D 2326912/0 15/05/2012

MGI3639 55060165D 162 * I5010/0 28/03/2012

MGJ4099 55061004D 2326912/0 19/04/2012

MGP8732 55054341D 162 * V5045/0 30/03/2012

MGU1328 55059036D 162 * I5010/0 27/02/2012

MGU1328 55059037D 230 * V6599/2 27/02/2012

MGU7325 55061839D 2336920/0 11/05/2012

MGU9123 55059618D 162 * I5010/0 07/05/2012

MGV1419 54140092D 230 * V6599/2 04/05/2012

MGW1750 55060403D 2336920/0 29/03/2012

MGX2221 55061847D 2336920/0 11/05/2012

MGX8076 55063426D 162 * I5010/0 15/05/2012

MGX8076 55063426D 2326912/0 15/05/2012

MHF5447 55165941C 162 * V5045/0 27/03/2012

MHI7118 55060702D 2326912/0 04/04/2012

MHM5687 55060048D 162 * I5010/0 11/05/2012

MHQ1104 55060960D 162 * V5045/0 17/04/2012

MHR2397 55058343D 162 * I5010/0 06/05/2012

MHR8596 55063315D 2336920/0 11/05/2012

MHV7017 55063326D 2336920/0 17/05/2012

MHX1483 55060149D 162 * V5045/0 03/04/2012

MHY2372 55057637D 162 * I5010/0 25/04/2012

MHY6582 55063412D 230 * V6599/2 15/05/2012

MHY8351 55056571D 230 * V6599/2 03/04/2012

MIA1397 55060036D 2326912/0 09/05/2012

MIF3308 55063448D 2326912/0 17/05/2012

MIF3341 55063757D 162 * I5010/0 23/05/2012

MIF6721 55060974D 230 * V6599/2 18/04/2012

MIQ9217 55061556D 230 * XVI6700/2 08/05/2012
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MIS6754 55059023D 162 * I5010/0 27/02/2012

MIX2570 55057518D 230 * V6599/2 20/03/2012

MIZ8721 55060299D 162 * I5010/0 09/05/2012

MIZ8721 55060299D 2326912/0 09/05/2012

MJC0914 55063421D 162 * I5010/0 15/05/2012

MJE9469 54144400D 162 * I5010/0 28/03/2012

MJW7755 55056085D 162 * V5045/0 12/05/2012

MKJ1569 55060854D 2336920/0 11/04/2012

MLB0449 55060047D 162 * V5045/0 11/05/2012

MMA1961 55061849D 2336920/0 11/05/2012

NTW9497 55059782D 2336920/0 08/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1416/2012

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAC0404 54567136C 2336920/0 17/02/2012

AJY4096 55060645D 2326912/0 04/05/2012

AOP1638 55055344D 230 * XVI6700/1 03/05/2012

APA0681 54144435D 230 * V6599/2 03/05/2012

APA0681 54144436D 230 * XVI6700/1 03/05/2012

ARQ0075 55063852D 230 * VII6610/2 24/05/2012

BME4391 55056309D 2336920/0 21/10/2011

CAX4189 55060238D 2336920/0 23/04/2012

CHO8744 55163428C 230 * V6599/2 22/05/2012

CJB4075 54562742C 230 * V6599/2 28/05/2012

CRB7257 55060520D 230 * V6599/2 02/05/2012

CRB7257 55060521D 162 * V5045/0 02/05/2012

HCS8755 55058193D 2336920/0 30/05/2012

IGY2032 55057958D 2336920/0 16/12/2011

IJP2552 54144439D 230 * VII6610/2 03/05/2012

ILG6233 55063229D 2336920/0 22/05/2012

JNL1108 55063230D 2336920/0 22/05/2012

LCA2969 55063647D 162 * I5010/0 29/05/2012

LWW9929 55059111D 230 * V6599/2 05/05/2012

LYG1387 55058184D 2336920/0 25/05/2012

LYS3389 55060230D 2336920/0 23/04/2012

LYV8390 55063021D 230 * V6599/2 29/05/2012

LZE1641 55058171D 2336920/0 25/05/2012

LZN0482 55061012D 230 * V6599/2 03/05/2012

LZP0510 55061365D 2336920/0 23/04/2012

LZZ3214 55060248D 2336920/0 23/04/2012
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MAL1204 55061165D 230 * V6599/2 20/05/2012

MAL1204 55061166D 162 * I5010/0 20/05/2012

MAN9552 55061204D 162 * V5045/0 20/04/2012

MAN9552 55061205D 230 * V6599/2 20/04/2012

MAO5954 55061251D 230 * V6599/2 05/05/2012

MAR6132 55058196D 2336920/0 30/05/2012

MAZ7219 55061239D 2326912/0 05/05/2012

MBC3474 54144448D 230 * V6599/2 05/05/2012

MBC3474 54144449D 230 * I6556/5 05/05/2012

MBC5609 55063417D 2326912/0 15/05/2012

MBE4578 55060646D 230 * VII6610/2 04/05/2012

MBE4578 55060647D 162 * I5010/0 04/05/2012

MBH6218 55061211D 2326912/0 23/04/2012

MBM9732 55061052D 162 * I5010/0 28/05/2012

MBM9884 54144441D 2326912/0 03/05/2012

MBQ6908 55058937D 230 * V6599/2 21/04/2012

MBZ1191 55057974D 2336920/0 16/12/2011

MCB1667 55057853D 2336920/0 09/12/2011

MCC0701 55159120C 230 * V6599/2 03/05/2012

MCC0701 55159122C 162 * V5045/0 03/05/2012

MCC0701 55159123C 1655169/1 03/05/2012

MCM0609 55063759D 230 * V6599/2 23/05/2012

MCR6857 55063341D 2336920/0 17/05/2012

MCW5915 55061027D 162 * I5010/0 07/05/2012

MCW5915 55061027D 2326912/0 07/05/2012

MCZ4501 55063607D 2326912/0 23/05/2012

MDG3301 54144446D 162 * I5010/0 05/05/2012

MDG3301 54144446D 2326912/0 05/05/2012

MDG8405 55063357D 230 * VII6610/2 23/05/2012

MDG8405 55063358D 162 * I5010/0 23/05/2012

MDH3265 55063753D 2326912/0 23/05/2012

MDK0735 55057575D 2336920/0 27/12/2011

MDS1458 55060553D 230 * V6599/2 16/05/2012

MDU8461 55061977D 162 * I5010/0 11/05/2012

MDU8461 55061978D 2326912/0 11/05/2012

MDW2449 55063620D 162 * V5045/0 29/05/2012

MDY3505 55227807B 162 * V5045/0 11/06/2008
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MEC6726 55063629D 162 * I5010/0 29/05/2012

MED2916 55059752D 2336920/0 02/03/2012

MEG5725 55063756D 2326912/0 23/05/2012

MEH4871 54143890D 2336920/0 22/03/2012

MEJ9845 55063622D 230 * V6599/2 29/05/2012

MEL8355 55060768D 230 * V6599/2 26/04/2012

MEM5200 55060522D 230 * XVI6700/2 02/05/2012

MEM8221 54142331D 230 * V6599/2 24/05/2012

MEM8221 54142332D 162 * I5010/0 24/05/2012

MEO2515 54144433D 162 * I5010/0 03/05/2012

MEV3830 54142335D 230 * V6599/2 29/05/2012

MFD8475 55060558D 162 * I5010/0 26/05/2012

MFI7478 55055345D 162 * V5045/0 03/05/2012

MFI7478 55055346D 230 * V6599/2 03/05/2012

MFV0302 55063617D 230 * V6599/2 24/05/2012

MFV3945 55060807D 1655169/1 19/05/2012

MGC5542 55061491D 2336920/0 02/05/2012

MGF6133 55060648D 230 * V6599/2 04/05/2012

MGX1385 55057415D 2336920/0 21/11/2011

MHG1561 55060438D 2336920/0 04/04/2012

MHG2503 55057789D 230 * V6599/2 27/04/2012

MHS2399 55063651D 2326912/0 18/05/2012

MHU2002 55061203D 230 * V6599/2 20/04/2012

MHV3142 55061241D 2326912/0 05/05/2012

MHZ0359 55054569D 2326912/0 27/09/2011

MIQ2232 55058943D 230 * V6599/2 14/05/2012

MIX7873 55063631D 162 * I5010/0 29/05/2012

MIY0832 55060249D 2336920/0 23/04/2012

MMB0961 55061227D 2326912/0 25/04/2012

MMB0961 55061228D 230 * VII6610/1 25/04/2012
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1420/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AES2097 55063319D 2336920/0 11/05/2012

ALZ6811 55061453D 2336920/0 02/05/2012

APB4839 55056088D 230 * I6556/5 28/05/2012

CIO2118 55058530D 230 * V6599/2 08/05/2012

CWK1694 54140096D 230 * V6599/2 04/05/2012

DYA6733 55061472D 2336920/0 02/05/2012

IBS9690 55063813D 2336920/0 30/05/2012

IBU3792 55061250D 2326912/0 07/05/2012

IIO8944 55060268D 2326912/0 07/05/2012

KXT2038 55058788D 1755274/2 28/04/2012

LWY4833 55061805D 2336920/0 04/05/2012

LXG3318 55060469D 162 * I5010/0 06/05/2012

LXN5689 55060771D 230 * VI6602/0 26/04/2012

LYF1313 55054289D 230 * VII6610/2 28/05/2012

LZD1928 55058531D 230 * V6599/2 08/05/2012

LZO6354 55058166D 162 * I5010/0 04/05/2012

LZO6354 55058167D 230 * V6599/2 04/05/2012

LZR6335 55060267D 162 * V5045/0 07/05/2012

MAJ8992 55063162D 162 * I5010/0 31/05/2012

MAV1619 55061202D 162 * I5010/0 20/04/2012

MBD8742 55061015D 230 * V6599/2 07/05/2012

MBF9105 55062163D 2326912/0 01/06/2012

MBF9105 55062164D 162 * I5010/0 01/06/2012

MBF9105 55062165D 230 * I6556/5 01/06/2012

MBM5643 55063163D 162 * I5010/0 31/05/2012

MBM5643 55063164D 230 * V6599/2 31/05/2012
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MBW0004 55063808D 2336920/0 30/05/2012

MBW4553 55059188D 162 * I5010/0 06/05/2012

MCC9017 55061860D 230 * V6599/2 08/05/2012

MDA1147 55055241D 230 * V6599/2 25/05/2012

MDD2672 55063175D 162 * V5045/0 01/06/2012

MDD2672 55063175D 2326912/0 01/06/2012

MDL8225 55061455D 2336920/0 02/05/2012

MDS5291 55058174D 2336920/0 25/05/2012

MDY9364 55058182D 2336920/0 25/05/2012

MEE0824 55061363D 2336920/0 23/04/2012

MEO4962 55063908D 230 * V6599/2 05/06/2012

MFA3964 55055694D 162 * I5010/0 02/06/2012

MFA3964 55055695D 230 * IX6637/2 02/06/2012

MFD1555 55062158D 162 * I5010/0 01/06/2012

MFD1555 55062159D 2326912/0 01/06/2012

MFD7353 54144445D 230 * V6599/2 05/05/2012

MFE3154 55063815D 2336920/0 30/05/2012

MFK5323 55061882D 162 * I5010/0 09/05/2012

MFM7757 55060908D 230 * XVI6700/1 24/04/2012

MFM9041 55061750D 230 * V6599/2 11/05/2012

MFP5918 55060028D 230 * V6599/2 05/05/2012

MGC6922 55060790D 230 * V6599/2 09/05/2012

MGC6922 55060791D 230 * IX6637/2 09/05/2012

MGC6922 55060792D 230 * I6556/5 09/05/2012

MGF5944 54142334D 230 * V6599/2 29/05/2012

MGG5087 55060276D 162 * I5010/0 07/05/2012

MGH3389 55056948D 230 * VI6602/0 03/02/2012

MGR8744 55061382D 2336920/0 23/04/2012

MGY6375 55061023D 2326912/0 07/05/2012

MHF7662 55061036D 230 * V6599/2 09/05/2012

MHG9589 55060286D 230 * V6599/2 07/05/2012

MHH1295 55063819D 2336920/0 30/05/2012

MHL3923 55063171D 230 * V6599/2 01/06/2012

MHO0626 55060274D 2326912/0 07/05/2012

MHO8260 55063816D 2336920/0 30/05/2012

MIM4956 55061854D 162 * V5045/0 08/05/2012

MIP6186 55061167D 162 * I5010/0 29/05/2012
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MIX2095 55060034D 2326912/0 09/05/2012

MIZ9628 55058657D 162 * I5010/0 27/04/2012

MJL6719 55063116D 162 * I5010/0 31/05/2012

MJL6719 55063116D 230 * V6599/2 31/05/2012

MLV1239 55061477D 2336920/0 02/05/2012

MZX2606 55058617D 2336920/0 19/01/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1424/2012
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Desdobramento

AAH2039 55063312D 2336920/0 11/05/2012

ADY2659 55063207D 2336920/0 18/05/2012

AFE1997 55063829D 2336920/0 04/06/2012

AGJ3557 55063978D 162 * V5045/0 11/06/2012

AOX5182 55062187D 230 * V6599/2 12/06/2012

AOX5182 55062188D 2326912/0 12/06/2012

AQJ3178 54140098D 230 * VII6610/2 04/05/2012

ATZ0713 55058397D 2336920/0 04/06/2012

CCI8898 55063285D 230 * VII6610/2 11/06/2012

COG3824 55058396D 2336920/0 04/06/2012

CVB3996 55060917D 230 * VII6610/2 12/05/2012

CVB3996 55060918D 1755274/2 12/05/2012

CVB3996 55060919D 230 * IX6637/1 12/05/2012

CVB3996 55060920D 230 * IX6637/2 12/05/2012

DZK2311 55061492D 2336920/0 02/05/2012

EDF0901 55061835D 2336920/0 11/05/2012

GTI7822 55063214D 2336920/0 18/05/2012

HBH5166 55063835D 2336920/0 04/06/2012

ILE5353 55063350D 2336920/0 17/05/2012

KAS0028 55061557D 230 * V6599/2 08/05/2012

LBY1367 55063215D 2336920/0 18/05/2012

LOL2140 55063317D 2336920/0 11/05/2012

LSR0411 55063462D 230 * V6599/2 15/05/2012

LWW2202 55058549D 2326912/0 13/06/2012

LXB4189 55063422D 230 * V6599/2 15/05/2012

LXB4189 55063423D 162 * I5010/0 15/05/2012
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LXE1500 55061514D 162 * I5010/0 04/06/2012

LXE1500 55061515D 230 * V6599/2 04/06/2012

LXO4500 55063916D 230 * V6599/2 05/06/2012

LXS8816 55058344D 230 * VII6610/2 07/05/2012

LXS8816 55058345D 230 * I6556/1 07/05/2012

LXY6333 55063903D 2216408/0 05/06/2012

LYG1201 55062193D 162 * V5045/0 12/06/2012

LYI3449 55063954D 1655169/1 06/06/2012

LYI3449 55063955D 230 * V6599/2 06/06/2012

LYI3449 55063956D 2216408/0 06/06/2012

LYN5677 55061913D 162 * I5010/0 18/05/2012

LYN5677 55061913D 230 * V6599/2 18/05/2012

LZC7281 54143491D 2336920/0 11/06/2012

LZE0697 55061845D 2336920/0 11/05/2012

LZZ1790 55063843D 2336920/0 11/06/2012

MAD9797 55062189D 162 * I5010/0 12/06/2012

MAL5825 55060044D 230 * XII6661/0 09/05/2012

MBZ0902 55063188D 2326912/0 06/06/2012

MCA7831 55063063D 2326912/0 12/06/2012

MCA7831 55063064D 230 * V6599/2 12/06/2012

MCF8904 55061616D 230 * V6599/2 09/06/2012

MCI8891 55063962D 162 * I5010/0 07/06/2012

MCI8891 55063963D 230 * V6599/2 07/06/2012

MCJ2537 55062208D 230 * VII6610/2 07/06/2012

MCP3457 55063556D 230 * VI6602/0 17/05/2012

MCP7170 55056091D 162 * I5010/0 09/06/2012

MCP7170 55056091D 230 * VII6610/2 09/06/2012

MCP7170 55056092D 1755274/1 09/06/2012

MCP7170 55056092D 230 * I6556/5 09/06/2012

MCQ6955 55063176D 162 * I5010/0 01/06/2012

MCS7895 55059813D 230 * V6599/2 11/06/2012

MCV9791 55061850D 2336920/0 11/05/2012

MCY0342 55063066D 2326912/0 12/06/2012

MDA3806 55063952D 230 * V6599/2 04/06/2012

MDD5778 54143694D 230 * VII6610/2 09/06/2012

MDF4726 55059191D 230 * I6556/1 05/06/2012

MDH8264 55063323D 2336920/0 17/05/2012
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MDI7558 55060031D 162 * V5045/0 09/05/2012

MDI8278 55061559D 162 * I5010/0 08/05/2012

MDI8278 55061559D 2326912/0 08/05/2012

MDQ0839 55058544D 162 * I5010/0 06/06/2012

MDQ0839 55058546D 1755274/1 06/06/2012

MDR7836 55063468D 2326912/0 15/05/2012

MEE5997 55063406D 2326912/0 15/05/2012

MEF5019 55057466D 230 * V6599/2 11/06/2012

MEF5019 55057467D 230 * V6599/2 11/06/2012

MEG2545 55062184D 162 * I5010/0 12/06/2012

MEG2545 55062185D 230 * V6599/2 12/06/2012

MEG2545 55062186D 230 * I6556/1 12/06/2012

MEJ5408 55061748D 2326912/0 11/05/2012

MEK8975 55063310D 2336920/0 11/05/2012

MES6283 55063342D 2336920/0 17/05/2012

MEW9688 55063844D 2336920/0 11/06/2012

MEX1862 55063132D 2326912/0 06/06/2012

MFC5445 55061971D 230 * V6599/2 11/05/2012

MFD0953 55063184D 2326912/0 06/06/2012

MFE4815 55061571D 230 * IX6637/1 11/06/2012

MFF4829 55063346D 2336920/0 17/05/2012

MFK3809 54140093D 162 * V5045/0 04/05/2012

MFL3186 55063141D 162 * I5010/0 06/06/2012

MFL3186 55063142D 2326912/0 06/06/2012

MFL3186 55063143D 230 * IX6637/1 06/06/2012

MFL3186 55063144D 252 * IV7340/0 06/06/2012

MFZ7750 55063430D 162 * I5010/0 17/05/2012

MFZ7750 55063431D 230 * V6599/2 17/05/2012

MGC0234 55061832D 2336920/0 11/05/2012

MGC6603 55063343D 2336920/0 17/05/2012

MGH4711 55058348D 1655169/1 12/05/2012

MGJ6097 55063056D 162 * I5010/0 01/06/2012

MGL6481 55063027D 2326912/0 06/06/2012

MGQ0623 55063067D 162 * I5010/0 12/06/2012

MGQ0623 55063068D 230 * V6599/2 12/06/2012

MGU4278 55062191D 2326912/0 12/06/2012

MGX1002 55061740D 230 * V6599/2 11/05/2012
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MGX3207 55061518D 1655169/1 13/06/2012

MGX3207 55061519D 2326912/0 13/06/2012

MGZ1474 54140090D 162 * V5045/0 03/05/2012

MHI7975 55063411D 2326912/0 15/05/2012

MHP5473 55062181D 230 * V6599/2 06/06/2012

MHR3632 55063968D 2216408/0 07/06/2012

MHR7722 55063971D 162 * I5010/0 07/06/2012

MHR7722 55063973D 230 * I6556/1 07/06/2012

MIA4408 55063071D 162 * I5010/0 12/06/2012

MIA4763 55063195D 230 * V6599/2 06/06/2012

MIK5293 55063190D 162 * I5010/0 06/06/2012

MIK5293 55063191D 230 * V6599/2 06/06/2012

MIN0071 55063461D 162 * V5045/0 15/05/2012

MJP0516 55063347D 2336920/0 17/05/2012

MJW9259 55060475D 162 * I5010/0 15/05/2012

MJZ5950 55061621D 230 * V6599/2 11/06/2012

MMM3133 55061897D 230 * VII6610/2 11/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1428/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOB0178 55063558D 230 * XVIII6726/1 30/05/2012

BAD0028 54141473D 230 * I6556/1 12/06/2012

BAD0028 54141474D 176 * V5320/0 12/06/2012

CXB3701 55063765D 230 * V6599/2 23/05/2012

DDI3523 54141477D 230 * I6556/1 15/06/2012

DDI3523 54141478D 2326912/0 15/06/2012

EBC7868 55063220D 2336920/0 18/05/2012

IQK9077 55063213D 2336920/0 18/05/2012

JUA5894 54564650C 2336920/0 22/05/2012

LWU7396 55063506D 230 * V6599/2 16/06/2012

LWZ4844 55063573D 162 * I5010/0 12/06/2012

LWZ4844 55063574D 230 * V6599/2 12/06/2012

LXR8003 55063073D 230 * V6599/2 14/06/2012

LXW8887 55062304D 162 * V5045/0 15/06/2012

LXW8887 55062305D 230 * VII6610/2 15/06/2012

LXW8887 55062306D 230 * IX6637/2 15/06/2012

LXW8887 55062307D 1755274/1 15/06/2012

LYD7254 55063081D 162 * I5010/0 14/06/2012

LYD7254 55063082D 230 * V6599/2 14/06/2012

LYE0053 55061753D 162 * I5010/0 10/05/2012

LYH4062 55063648D 162 * I5010/0 31/05/2012

LYH4062 55063795D 230 * V6599/2 31/05/2012

LYR7058 55055857D 230 * V6599/2 14/06/2012

LYR7058 55055857D 2326912/0 14/06/2012

LYR9192 55063092D 2326912/0 18/06/2012

LYR9192 55063093D 230 * V6599/2 18/06/2012
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Código da Infração /

Desdobramento

LZF8517 55063552D 162 * I5010/0 15/05/2012

LZF8517 55063553D 230 * XVIII6726/1 15/05/2012

LZG3340 55061907D 230 * V6599/2 13/05/2012

LZG3340 55061908D 162 * V5045/0 13/05/2012

MAJ5422 55063418D 162 * V5045/0 15/05/2012

MAJ5422 55063419D 2326912/0 15/05/2012

MAP0254 55063245D 2336920/0 22/05/2012

MAZ4372 55061055D 230 * V6599/2 28/05/2012

MBE8773 55062255D 162 * V5045/0 14/06/2012

MBE8773 55063074D 230 * V6599/2 14/06/2012

MBI1304 55063760D 162 * I5010/0 23/05/2012

MBI1304 55063761D 230 * I6556/5 23/05/2012

MBR3952 55063088D 230 * V6599/2 18/06/2012

MBR3952 55063090D 2326912/0 18/06/2012

MBR5536 54143496D 2336920/0 19/06/2012

MCD7242 55063626D 230 * V6599/2 29/05/2012

MCE7597 55164990C 2336920/0 19/06/2012

MCH4183 55062112D 162 * V5045/0 18/06/2012

MCH4183 55062113D 230 * VII6610/2 18/06/2012

MCH6712 55164999C 2336920/0 19/06/2012

MDI5634 55063085D 2326912/0 18/06/2012

MDJ8809 55063211D 2336920/0 18/05/2012

MDK5549 55063986D 230 * V6599/2 15/06/2012

MDL4495 55063247D 2336920/0 22/05/2012

MDO9174 55063221D 2336920/0 18/05/2012

MDR2043 55063575D 162 * I5010/0 14/06/2012

MDR2043 55063576D 230 * VII6610/2 14/06/2012

MDZ1861 55063242D 2336920/0 22/05/2012

MEK8632 55061620D 230 * V6599/2 11/06/2012

MER5677 55062115D 162 * V5045/0 18/06/2012

MEV2104 55063612D 230 * V6599/2 24/05/2012

MFE3013 55062118D 2326912/0 18/06/2012

MFG1901 55062258D 230 * V6599/2 14/06/2012

MFN0997 55063407D 162 * I5010/0 15/05/2012

MFN1767 55063653D 230 * V6599/2 18/05/2012

MFN6065 55063075D 230 * V6599/2 14/06/2012

MFO3918 55058176D 2336920/0 25/05/2012
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Código da Infração /

Desdobramento

MFS7473 54143497D 2336920/0 19/06/2012

MGK6588 54562741C 162 * I5010/0 26/05/2012

MGL3525 55060476D 230 * V6599/2 15/05/2012

MGL3525 55060477D 2326912/0 15/05/2012

MGU8963 54564645C 2336920/0 22/05/2012

MGV3841 55063623D 162 * I5010/0 29/05/2012

MHD8982 55063601D 230 * I6556/5 18/05/2012

MHG7020 55063602D 2326912/0 18/05/2012

MHX4941 55061970D 230 * V6599/2 11/05/2012

MIV7906 55063608D 162 * V5045/0 23/05/2012

MJI3997 55063238D 2336920/0 22/05/2012

MJK2612 55063951D 230 * V6599/2 01/06/2012

MJO5369 55063091D 162 * I5010/0 18/06/2012

MJQ3922 54562743C 162 * I5010/0 28/05/2012

MJT2671 55063641D 162 * V5045/0 29/05/2012

NRJ6412 55063328D 2336920/0 17/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1432/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEG2345 55058599D 2336920/0 28/06/2012

AIL0032 55062354D 230 * V6599/2 19/06/2012

AKO8417 55062369D 2326912/0 28/06/2012

AKO8417 55062370D 230 * IX6637/1 28/06/2012

AKX2310 55063582D 230 * VII6610/2 21/06/2012

AOZ3812 55058560D 2336920/0 26/06/2012

AVW0219 55062279D 162 * I5010/0 29/06/2012

AVW0219 55062281D 164 c/c 162 * I5118/0 29/06/2012

AVW0219 55062282D 230 * XVI6700/1 29/06/2012

BFL3502 55062360D 230 * V6599/2 19/06/2012

DCQ5411 55163178C 2336920/0 21/06/2012

DUR2679 55163192C 2336920/0 21/06/2012

DVR4536 55063811D 2336920/0 30/05/2012

DWG4323 55063814D 2336920/0 30/05/2012

DWN7887 55163189C 2336920/0 21/06/2012

EFN2772 55058569D 2336920/0 26/06/2012

HOL1513 55061311D 2326912/0 28/06/2012

INU6913 55062127D 230 * V6599/2 28/06/2012

JKW8922 55055698D 162 * I5010/0 16/06/2012

JUB7316 55058600D 2336920/0 28/06/2012

KBS6773 55062291D 162 * I5010/0 29/06/2012

KBS6773 55062292D 2326912/0 29/06/2012

LBE0174 55062363D 230 * V6599/2 26/06/2012

LBE0174 55062364D 2326912/0 26/06/2012

LXF5973 55062365D 230 * V6599/2 28/06/2012

LXN0003 55058572D 2336920/0 26/06/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXN0003 55062122D 2326912/0 18/06/2012

LXN8803 55061316D 230 * V6599/2 28/06/2012

LXU0491 54143696D 230 * V6599/2 20/06/2012

LXU0491 54143697D 230 * I6556/3 20/06/2012

LZL6690 55058584D 2336920/0 28/06/2012

LZQ7441 55062394D 162 * I5010/0 28/06/2012

LZR6632 55062161D 230 * V6599/2 01/06/2012

LZR6632 55062162D 2326912/0 01/06/2012

MAI2762 55063168D 230 * V6599/2 01/06/2012

MAM3763 55062130D 230 * IX6637/2 28/06/2012

MAM5034 55063023D 2326912/0 31/05/2012

MAY8427 55063100D 2326912/0 19/06/2012

MBE3871 55062368D 230 * V6599/2 28/06/2012

MBL2467 55058578D 2336920/0 26/06/2012

MBS1926 54569319C 1655169/1 28/06/2012

MBU7057 55061626D 162 * I5010/0 27/06/2012

MBU7057 55061627D 230 * V6599/2 27/06/2012

MBU7057 55061628D 230 * VII6610/2 27/06/2012

MBU7057 55061629D 230 * XVI6700/1 27/06/2012

MCD1749 55062133D 230 * V6599/2 02/07/2012

MCH5811 55061413D 2336920/0 21/06/2012

MCV8993 55062385D 230 * V6599/2 28/06/2012

MCY6343 55062298D 230 * V6599/2 02/07/2012

MEE0577 55063159D 230 * V6599/2 31/05/2012

MEE0577 55063159D 230 * IX6637/2 31/05/2012

MEQ0545 55061603D 162 * V5045/0 21/05/2012

MEQ0545 55061603D 2326912/0 21/05/2012

MEV8775 54142343D 162 * V5045/0 13/06/2012

MEV8775 54142344D 230 * V6599/2 13/06/2012

MEV8775 54142344D 230 * IX6637/2 13/06/2012

MEZ0014 55061416D 2336920/0 21/06/2012

MFM7442 55063115D 162 * I5010/0 31/05/2012

MFM7442 55063115D 230 * V6599/2 31/05/2012

MGI9809 55163185C 2336920/0 21/06/2012

MGK8112 55063048D 230 * V6599/2 19/06/2012

MGP2182 55062287D 230 * V6599/2 29/06/2012

MGT9336 55058556D 2336920/0 26/06/2012
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Desdobramento

MGU4316 55058552D 2336920/0 26/06/2012

MGV1474 55062357D 230 * V6599/2 19/06/2012

MGY4682 55058551D 2336920/0 26/06/2012

MHB2596 55062366D 2326912/0 28/06/2012

MHB4950 55063817D 2336920/0 30/05/2012

MHN7112 55063633D 2326912/0 29/05/2012

MHP7110 55063112D 2326912/0 31/05/2012

MHU6631 55063635D 162 * I5010/0 29/05/2012

MHU6631 55063635D 2326912/0 29/05/2012

MIL1268 55062371D 2326912/0 28/06/2012

MIL1268 55062373D 230 * XVI6700/2 28/06/2012

MIO3743 55063172D 162 * V5045/0 01/06/2012

MIQ3441 55165944C 162 * I5010/0 26/06/2012

MIR3279 55063173D 162 * V5045/0 01/06/2012

MJH0533 55059599D 162 * I5010/0 02/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1436/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CEI0064 55062675D 2336920/0 05/07/2012

IKB2502 55062657D 2336920/0 03/07/2012

JFF6543 55063839D 2336920/0 11/06/2012

LNT9591 55063953D 230 * V6599/2 05/06/2012

LTV1813 55062509D 230 * XVIII6726/1 26/06/2012

LUE0988 55063338D 2336920/0 17/05/2012

LWW8969 55063834D 2336920/0 04/06/2012

LWX8432 55063189D 230 * V6599/2 06/06/2012

LWY1438 55063060D 2326912/0 12/06/2012

LXA4922 55058945D 162 * I5010/0 26/05/2012

LXA4922 55058945D 230 * V6599/2 26/05/2012

LXD8897 55061619D 230 * V6599/2 11/06/2012

LXU7572 55058588D 2336920/0 28/06/2012

LYF3577 55062651D 2336920/0 03/07/2012

LYY1223 55063251D 230 * I6556/1 06/06/2012

LYY1223 55063251D 230 * XVIII6726/1 06/06/2012

LZL8820 55063565D 230 * XVIII6726/1 30/05/2012

LZS9529 55061618D 230 * V6599/2 11/06/2012

LZT1775 55054532D 162 * I5010/0 12/06/2012

MAR7748 55061430D 2326912/0 04/07/2012

MAY8427 55063913D 162 * V5045/0 05/06/2012

MBE3871 55062681D 2336920/0 05/07/2012

MBK4733 55062137D 230 * V6599/2 02/07/2012

MCB7773 55063186D 230 * V6599/2 06/06/2012

MCG5262 55063130D 230 * V6599/2 06/06/2012

MCX5924 55062605D 230 * V6599/2 02/07/2012
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MDF4886 55062667D 2336920/0 03/07/2012

MDG0610 55055068D 230 * V6599/2 04/06/2012

MDG0610 55055069D 2326912/0 04/06/2012

MDN9944 55061428D 2216408/0 04/07/2012

MDN9944 55061428D 2326912/0 04/07/2012

MFL6734 55062378D 230 * XVIII6726/1 28/06/2012

MGF0572 55062288D 2326912/0 29/06/2012

MGS6101 55059811D 230 * V6599/2 23/05/2012

MGV8671 55061989D 230 * V6599/2 28/06/2012

MGV8671 55061990D 162 * I5010/0 28/06/2012

MGX2641 55058594D 2336920/0 28/06/2012

MGX9550 55062523D 162 * I5010/0 04/07/2012

MHU2333 55063912D 2326912/0 05/06/2012

MIA7014 55062182D 2326912/0 06/06/2012

MIH9913 55061617D 230 * V6599/2 11/06/2012

MJO0109 55063196D 162 * I5010/0 06/06/2012

MJP3770 55061622D 230 * VI6602/0 11/06/2012

MJW0629 55062604D 2326912/0 02/07/2012

MJZ5730 55063030D 2326912/0 06/06/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1440/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALP9276 54143486D 2336920/0 11/06/2012

CBN2663 55063559D 230 * XVIII6726/1 30/05/2012

CBN2663 55063560D 230 * IX6637/2 30/05/2012

DMT8863 55063126D 2326912/0 06/06/2012

DPR8457 54143490D 2336920/0 11/06/2012

HAI9444 55062551D 230 * XVI6700/1 29/06/2012

ICL5786 55062666D 2336920/0 03/07/2012

ILW7785 55062259D 162 * I5010/0 14/06/2012

IMN1763 55063194D 162 * V5045/0 06/06/2012

LXF3316 55063080D 230 * V6599/2 14/06/2012

LXK1342 55063960D 162 * I5010/0 07/06/2012

LXK1342 55063961D 230 * V6599/2 07/06/2012

LYU2933 55063179D 162 * I5010/0 06/06/2012

MAL9162 55061436D 230 * V6599/2 04/07/2012

MAV2732 55061434D 162 * I5010/0 04/07/2012

MAV2732 55061435D 2326912/0 04/07/2012

MBN0543 55062518D 230 * XVIII6726/1 04/07/2012

MCA6869 55063838D 2336920/0 11/06/2012

MDX9954 55062104D 2326912/0 18/06/2012

MDY9966 55164992C 2336920/0 19/06/2012

MEB0526 55062198D 2326912/0 14/06/2012

MEC3670 55061123D 230 * V6599/2 07/07/2012

MEE2073 55062059D 162 * I5010/0 16/06/2012

MEE2073 55062060D 2326912/0 16/06/2012

MEP2636 55062610D 162 * I5010/0 06/07/2012

MEU5786 55063124D 230 * I6556/1 06/06/2012
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MFC4654 55062512D 2326912/0 04/07/2012

MFD5794 54142336D 230 * VII6610/2 01/06/2012

MFD5794 54142337D 162 * I5010/0 01/06/2012

MFD5794 54142338D 164 c/c 162 * I5118/0 01/06/2012

MFE6766 55063069D 2326912/0 12/06/2012

MFP9572 55063036D 230 * VII6610/2 14/06/2012

MFS3128 54142341D 162 * I5010/0 09/06/2012

MFS3128 54142342D 230 * V6599/2 09/06/2012

MFS3128 54142342D 230 * IX6637/2 09/06/2012

MFT9242 54143489D 2336920/0 11/06/2012

MGK3435 55062664D 2336920/0 03/07/2012

MGL7830 55063964D 2326912/0 07/06/2012

MGS4111 55054531D 230 * V6599/2 12/06/2012

MHR3494 55062618D 230 * V6599/2 06/07/2012

MIT7122 55063837D 2336920/0 11/06/2012

MIW7851 55063970D 230 * V6599/2 07/06/2012

MIZ3131 55063906D 2326912/0 05/06/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 397

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1444/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADM1117 55062107D 162 * I5010/0 18/06/2012

ADM1117 55062108D 2326912/0 18/06/2012

AGG5467 55062533D 230 * VII6610/2 10/07/2012

AHF3140 55062257D 230 * I6556/5 14/06/2012

BOT3994 55062546D 230 * V6599/2 12/07/2012

CVB2414 55062114D 162 * V5045/0 18/06/2012

DDB9370 55062640D 2326912/0 14/07/2012

DVM4676 54143494D 2336920/0 19/06/2012

EQH8304 55058949D 162 * I5010/0 16/06/2012

IBH0195 55062636D 162 * I5010/0 14/07/2012

JZS8945 55062119D 162 * I5010/0 18/06/2012

JZS8945 55062120D 2326912/0 18/06/2012

KQG6033 54565697C 230 * V6599/2 07/07/2012

LOW8283 54143500D 2336920/0 19/06/2012

LXC0301 55055697D 230 * I6556/1 16/06/2012

LZS5773 55061992D 230 * V6599/2 12/07/2012

MAC2689 55058947D 162 * I5010/0 08/06/2012

MAC2689 55058948D 230 * I6556/1 08/06/2012

MAC2689 55058948D 230 * V6599/2 08/06/2012

MCJ3984 55062607D 2326912/0 04/07/2012

MCK4346 55061998D 230 * VII6610/2 14/07/2012

MCN2402 55061330D 2326912/0 16/07/2012

MCZ2081 55062612D 162 * V5045/0 06/07/2012

MCZ2081 55062613D 2326912/0 06/07/2012

MDF3496 55061447D 230 * XVI6700/2 12/07/2012

MDN9944 55062699D 2336920/0 10/07/2012
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MDV1003 55063086D 230 * V6599/2 18/06/2012

MDX6628 55059638D 162 * I5010/0 14/07/2012

MEF9133 55062639D 162 * I5010/0 14/07/2012

MET8243 55060937D 230 * V6599/2 10/07/2012

MEZ2940 55062647D 2326912/0 16/07/2012

MFC9966 54565695C 230 * V6599/2 07/07/2012

MFC9966 54565696C 162 * I5010/0 07/07/2012

MFC9966 54565696C 2326912/0 07/07/2012

MFH5433 55061109D 1655169/1 14/06/2012

MFH5433 55061110D 162 * V5045/0 14/06/2012

MFH5433 55061111D 230 * V6599/2 14/06/2012

MFH5433 55063577D 2326912/0 14/06/2012

MFW8072 55062262D 162 * I5010/0 14/06/2012

MFW8072 55062263D 2326912/0 14/06/2012

MGH0535 55062006D 230 * V6599/2 04/07/2012

MGH0535 55062007D 230 * IX6637/2 04/07/2012

MGO6947 55062769D 230 * I6556/1 13/07/2012

MGO6947 55062770D 176 * V5320/0 13/07/2012

MIC9488 55061331D 2326912/0 16/07/2012

MIP2072 55061997D 230 * V6599/2 12/07/2012

MIT2601 55062614D 162 * I5010/0 06/07/2012

MIT2601 55062615D 230 * V6599/2 06/07/2012

MJJ2359 55063038D 162 * I5010/0 14/06/2012

MJJ2359 55063039D 230 * IX6637/2 14/06/2012

MKK4731 55062531D 162 * I5010/0 06/07/2012

MKP7579 55061993D 230 * VII6610/2 12/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1448/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABL0719 55061325D 2326912/0 28/06/2012

AHS7009 55062873D 2336920/0 17/07/2012

AKO8417 55057797D 162 * V5045/0 16/07/2012

AKO8417 55057798D 230 * IX6637/1 16/07/2012

ALK7126 55062772D 230 * V6599/2 18/07/2012

ALW2032 55062851D 2336920/0 17/07/2012

IFL4449 55058576D 2336920/0 26/06/2012

INC8791 55061114D 1755274/1 29/06/2012

LYI8961 55062895D 2336920/0 17/07/2012

LYJ8990 55063363D 162 * I5010/0 07/07/2012

LYJ8990 55063364D 230 * V6599/2 07/07/2012

LYZ5528 55062544D 230 * V6599/2 12/07/2012

LZH1721 55062853D 2336920/0 17/07/2012

LZR9301 55063046D 230 * V6599/2 19/06/2012

MAZ6818 55063286D 162 * I5010/0 13/07/2012

MAZ6818 55063288D 230 * V6599/2 13/07/2012

MAZ6818 55063288D 230 * VII6610/2 13/07/2012

MAZ8536 55062856D 2336920/0 17/07/2012

MBM1959 55063583D 2376963/1 26/06/2012

MBN2895 55166021C 162 * I5010/0 12/07/2012

MBV5663 55062289D 230 * V6599/2 29/06/2012

MCB7154 54142348D 162 * I5010/0 07/07/2012

MCJ3984 55062894D 2336920/0 17/07/2012

MCP0918 55062351D 2326912/0 19/06/2012

MCP0918 55062353D 162 * III5037/1 19/06/2012

MCX0281 55063702D 230 * V6599/2 27/06/2012
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MCX0281 55063703D 2326912/0 27/06/2012

MDI4455 55061305D 2326912/0 26/06/2012

MDI4455 55061306D 2326912/0 26/06/2012

MDZ8967 55062270D 162 * I5010/0 29/06/2012

MDZ8967 55062271D 230 * V6599/2 29/06/2012

MEE3725 55063669D 230 * V6599/2 19/07/2012

MEZ2970 55063681D 2326912/0 19/07/2012

MEZ2970 55063682D 230 * V6599/2 19/07/2012

MFA1395 55062283D 230 * V6599/2 29/06/2012

MFA1395 55062284D 162 * I5010/0 29/06/2012

MFD8475 55061341D 230 * XI6653/1 18/07/2012

MGR2421 55062537D 162 * V5045/0 10/07/2012

MGR2421 55062538D 2326912/0 10/07/2012

MGV9560 55061168D 230 * I6556/1 21/06/2012

MGV9560 55061168D 230 * V6599/2 21/06/2012

MGV9560 55061169D 2326912/0 21/06/2012

MHH1618 55062505D 162 * I5010/0 26/06/2012

MHH1618 55062506D 2326912/0 26/06/2012

MHR1525 55063661D 162 * I5010/0 19/07/2012

MIL9243 55061318D 230 * V6599/2 28/06/2012

MIL9243 55061319D 162 * I5010/0 28/06/2012

MIN9203 55061342D 2326912/0 18/07/2012

MIW8849 55063287D 1655169/1 16/06/2012

MIX0472 55062211D 230 * V6599/2 29/06/2012

MMI0818 55059887D 162 * V5045/0 30/06/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1452/2012

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADR7168 55908515D 2336920/0 25/07/2012

ADX4703 55061313D 162 * I5010/0 28/06/2012

ADX4703 55061314D 2326912/0 28/06/2012

ADX4703 55061315D 163 c/c 162 * I5061/0 28/06/2012

ALK0026 55163179C 2336920/0 21/06/2012

ANZ5783 55062393D 230 * V6599/2 28/06/2012

AOP9210 55908665D 2336920/0 31/07/2012

BOB9654 55908666D 2336920/0 31/07/2012

BQH8261 55908634D 230 * VII6610/2 30/07/2012

CAV6333 55908503D 2336920/0 25/07/2012

DGG7040 55061327D 230 * IX6637/1 28/06/2012

DGG7040 55061328D 230 * IX6637/2 28/06/2012

DUL6804 55058591D 2336920/0 28/06/2012

HGR9304 55061116D 230 * XXII6769/3 01/07/2012

HMX1981 55163196C 2336920/0 21/06/2012

HYY7409 55062266D 2326912/0 29/06/2012

IGN8545 55163190C 2336920/0 21/06/2012

IJS2446 55908522D 2336920/0 25/07/2012

IKO6972 55062698D 2336920/0 10/07/2012

INT0101 55163181C 2336920/0 21/06/2012

JFT0963 54144291D 2326912/0 20/07/2012

JUF1302 55908621D 230 * V6599/2 27/07/2012

LRI1345 55908542D 2336920/0 25/07/2012

LVP7414 55908510D 2336920/0 25/07/2012

LWV4569 55163195C 2336920/0 21/06/2012

LWW3598 55908615D 162 * I5010/0 27/07/2012
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LWW3598 55908616D 230 * V6599/2 27/07/2012

LXA0801 55061321D 230 * V6599/2 28/06/2012

LXA0801 55061322D 162 * I5010/0 28/06/2012

LXA0801 55061323D 230 * I6556/5 28/06/2012

LXE2606 55062976D 230 * V6599/2 24/07/2012

LXE2606 55062977D 2326912/0 24/07/2012

LXF4492 55062399D 230 * V6599/2 28/06/2012

LYS0092 55063367D 230 * V6599/2 18/07/2012

LYS0092 55063368D 162 * I5010/0 18/07/2012

LYS0092 55063369D 230 * VII6610/2 18/07/2012

LYS0092 55063370D 230 * IV6580/0 18/07/2012

LZB4925 55062960D 230 * V6599/2 20/07/2012

LZF8618 55908551D 2326912/0 26/07/2012

LZK4282 55062128D 230 * VII6610/2 28/06/2012

LZK4282 55062129D 162 * I5010/0 28/06/2012

LZM7502 55058581D 2336920/0 28/06/2012

LZN3773 55062272D 230 * V6599/2 29/06/2012

LZR4693 55061312D 2326912/0 28/06/2012

LZV2904 55165000C 2336920/0 19/06/2012

MAR8427 55061987D 162 * I5010/0 28/06/2012

MAX2384 55163174C 2336920/0 21/06/2012

MBK4431 55062692D 2336920/0 10/07/2012

MBK9054 54144292D 162 * I5010/0 25/07/2012

MBM2032 55166019C 162 * I5010/0 03/07/2012

MBM2032 55166019C 2326912/0 03/07/2012

MBM2032 55166020C 230 * V6599/2 03/07/2012

MBO9173 55061433D 230 * V6599/2 04/07/2012

MBP2132 55062376D 230 * V6599/2 28/06/2012

MBP2132 55062377D 2326912/0 28/06/2012

MBW7978 55062515D 162 * I5010/0 04/07/2012

MBW7978 55062522D 230 * XVIII6726/1 04/07/2012

MCE1838 55159131C 230 * V6599/2 22/07/2012

MCJ2481 55063695D 162 * V5045/0 20/07/2012

MCJ2481 55063696D 230 * V6599/2 20/07/2012

MCM5036 55063531D 162 * I5010/0 24/07/2012

MCM5036 55063532D 2326912/0 24/07/2012

MCO3322 55062392D 162 * I5010/0 28/06/2012
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MCT1551 55063520D 230 * V6599/2 20/07/2012

MCT7945 55908610D 230 * V6599/2 26/07/2012

MDF3531 55163171C 2336920/0 21/06/2012

MDM2654 55062520D 230 * V6599/2 04/07/2012

MDN6502 55062661D 2336920/0 03/07/2012

MDR0813 55062996D 162 * I5010/0 26/07/2012

MDR0813 55062997D 2376963/1 26/07/2012

MDU7096 55063040D 230 * V6599/2 19/06/2012

MDU7096 55063041D 162 * I5010/0 19/06/2012

MDV4313 55062138D 230 * VII6610/2 02/07/2012

MDW3291 55062355D 162 * V5045/0 19/06/2012

MDX5316 55908530D 2336920/0 25/07/2012

MDY9297 55061438D 162 * I5010/0 04/07/2012

MDY9297 55061439D 2326912/0 04/07/2012

MEB2433 55061432D 2326912/0 04/07/2012

MEJ9947 55062953D 162 * I5010/0 20/07/2012

MEM1386 55062286D 230 * V6599/2 29/06/2012

MEM9955 55061317D 230 * V6599/2 28/06/2012

MET4054 55062778D 230 * V6599/2 24/07/2012

MET5506 55063592D 162 * I5010/0 09/07/2012

MEZ1031 55062876D 2336920/0 17/07/2012

MEZ2886 55063000D 2326912/0 27/07/2012

MEZ2886 55908561D 230 * V6599/2 27/07/2012

MFG8834 55062144D 2326912/0 04/07/2012

MFH7929 55062508D 162 * I5010/0 26/06/2012

MFL8078 55063994D 230 * V6599/2 02/07/2012

MFN0082 55908619D 230 * VII6610/2 27/07/2012

MFN0598 55063517D 162 * V5045/0 20/07/2012

MGO5652 55062149D 2326912/0 04/07/2012

MGP2914 55063688D 230 * V6599/2 20/07/2012

MGQ2329 55062655D 2336920/0 03/07/2012

MGZ4390 54143698D 162 * I5010/0 21/07/2012

MGZ4390 54143699D 230 * V6599/2 21/07/2012

MHG6248 55908624D 230 * XVI6700/1 27/07/2012

MHS9109 55058563D 2336920/0 26/06/2012

MHW4129 55063521D 162 * I5010/0 20/07/2012

MHZ2953 55058597D 2336920/0 28/06/2012
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MHZ6474 55908538D 2336920/0 25/07/2012

MIE3044 55063050D 2326912/0 19/06/2012

MIL1268 55062956D 2326912/0 20/07/2012

MIL1268 55062957D 230 * IX6637/2 20/07/2012

MIP0057 55058573D 2336920/0 26/06/2012

MIS5283 55062126D 162 * V5045/0 28/06/2012

MJB1722 55059142D 162 * I5010/0 30/06/2012

MJB1722 55059143D 230 * VII6610/2 30/06/2012

MJR5581 55058592D 2336920/0 28/06/2012

MMA6249 55062150D 230 * VII6610/2 04/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1456/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACH0863 55063996D 230 * V6599/2 03/07/2012

CIZ1624 55061443D 230 * V6599/2 10/07/2012

CQH8344 55062685D 2336920/0 10/07/2012

DAB7855 55908592D 230 * V6599/2 03/08/2012

HWL5806 55908688D 2336920/0 03/08/2012

JMX3951 55054533D 230 * V6599/2 12/07/2012

LXL4340 55909751D 2216408/0 03/08/2012

LXL8481 55062631D 162 * I5010/0 14/07/2012

LXM1612 55061333D 162 * V5045/0 16/07/2012

LYY8046 55908575D 230 * VII6610/2 03/08/2012

LZB8877 55062920D 2216408/0 05/08/2012

LZU6261 55908685D 2336920/0 03/08/2012

LZV0171 55062921D 230 * IX6637/2 05/08/2012

MAD2459 55060568D 230 * V6599/2 02/08/2012

MAD2459 55060569D 162 * V5045/0 02/08/2012

MAD2459 55060570D 230 * IX6637/2 02/08/2012

MAK0491 55062623D 230 * VII6610/2 14/07/2012

MAZ8552 55060566D 230 * V6599/2 02/08/2012

MBP2132 55062646D 162 * V5045/0 16/07/2012

MBP2132 55062646D 2326912/0 16/07/2012

MCH7754 55063595D 230 * V6599/2 09/07/2012

MCH7754 55063596D 162 * I5010/0 09/07/2012

MCQ2838 55061919D 230 * XVI6700/1 02/08/2012

MEJ2969 55062817D 230 * I6556/4 03/08/2012

MFG6023 55060935D 2326912/0 10/07/2012

MFW9314 55062145D 2326912/0 04/07/2012
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MGM0618 55063587D 2326912/0 09/07/2012

MGM0618 55063588D 162 * I5010/0 09/07/2012

MIO3816 55061334D 162 * I5010/0 16/07/2012

MIO3816 55061335D 230 * I6556/1 16/07/2012

MIO3816 55061336D 230 * IX6637/2 16/07/2012

MIO3816 55061337D 163 c/c 162 * I5061/0 16/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1460/2012

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJJ6545 55908576D 230 * VII6610/2 03/08/2012

AJJ6545 55908577D 162 * V5045/0 03/08/2012

ALD1857 55061639D 162 * V5045/0 02/08/2012

ALD1857 55061641D 1655169/2 02/08/2012

ALD7561 55062875D 2336920/0 17/07/2012

BKG7004 55909752D 230 * V6599/2 03/08/2012

BOK6176 55909106D 2336920/0 15/08/2012

CGC2194 55908566D 162 * I5010/0 03/08/2012

CJS1443 55061939D 230 * V6599/2 06/08/2012

CLA9155 55908708D 2326912/0 04/08/2012

DEX4644 55908516D 2336920/0 25/07/2012

DSZ1779 55908738D 230 * XVI6700/1 10/08/2012

ERY0001 55062609D 230 * V6599/2 06/07/2012

IHZ5103 55063673D 230 * V6599/2 19/07/2012

IKY5714 55060740D 162 * I5010/0 09/08/2012

IKY5714 55060741D 230 * V6599/2 09/08/2012

IKY5714 55060742D 230 * VII6610/1 09/08/2012

ION8767 55909104D 2336920/0 15/08/2012

JEY4936 55063678D 230 * V6599/2 19/07/2012

JPO9969 55062571D 2336920/0 10/08/2012

KMT4831 55908527D 2336920/0 25/07/2012

LCV9816 55908829D 230 * VII6610/2 11/08/2012

LNY2935 55062557D 2336920/0 10/08/2012

LOT7986 55061347D 162 * I5010/0 18/07/2012

LOT7986 55061348D 2216408/0 18/07/2012

LWX2304 55061350D 162 * I5010/0 19/07/2012
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LXA5576 55062539D 230 * V6599/2 10/07/2012

LXA5576 55062861D 2336920/0 17/07/2012

LXB2367 55909806D 230 * V6599/2 10/08/2012

LXB2367 55909807D 2326912/0 10/08/2012

LXE0545 55908593D 230 * V6599/2 03/08/2012

LXP9561 55909759D 230 * VII6610/2 03/08/2012

LXP9561 55909761D 2326912/0 03/08/2012

LZB8226 55059835D 230 * IV6580/0 09/08/2012

LZB8226 55059835D 230 * VII6610/2 09/08/2012

LZB8226 55059836D 162 * I5010/0 09/08/2012

LZB8226 55059836D 230 * IX6637/1 09/08/2012

LZB8226 55059836D 230 * IX6637/2 09/08/2012

LZC2436 55062598D 2336920/0 10/08/2012

LZD1251 55908647D 162 * I5010/0 01/08/2012

LZD1251 55908648D 230 * V6599/2 01/08/2012

LZJ5728 55062620D 230 * V6599/2 14/07/2012

LZU9521 55909867D 230 * V6599/2 07/08/2012

LZV6041 55909896D 230 * VII6610/2 10/08/2012

LZZ3307 55062585D 2336920/0 10/08/2012

MAK8184 55061338D 2326912/0 16/07/2012

MAP6975 55909868D 162 * I5010/0 07/08/2012

MBA5673 55062648D 162 * I5010/0 16/07/2012

MBC2371 55062864D 2336920/0 17/07/2012

MBN8774 55062630D 230 * V6599/2 14/07/2012

MBT8190 55062896D 2336920/0 17/07/2012

MCB7154 54140899D 162 * I5010/0 20/07/2012

MCB7154 54140899D 230 * XI6653/2 20/07/2012

MCG8786 55908644D 162 * I5010/0 01/08/2012

MCH6683 55908535D 2336920/0 25/07/2012

MCK4346 55059961D 230 * IX6637/1 29/07/2012

MCN6096 55908637D 162 * I5010/0 01/08/2012

MCO9351 55054537D 230 * V6599/2 13/07/2012

MCT5572 55063675D 230 * V6599/2 19/07/2012

MCW0050 55062594D 2336920/0 10/08/2012

MCW0826 55062938D 162 * I5010/0 10/08/2012

MCW0826 55062940D 2326912/0 10/08/2012

MCW0826 55062941D 252 * IV7340/0 10/08/2012
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MCW2193 55062989D 230 * V6599/2 24/07/2012

MCX2885 55062569D 2336920/0 10/08/2012

MCY4384 54142346D 230 * IV6580/0 03/07/2012

MCY4384 54142346D 230 * V6599/2 03/07/2012

MCY4384 54142347D 162 * I5010/0 03/07/2012

MCZ6602 55060736D 162 * V5045/0 18/07/2012

MDH9986 55063541D 162 * I5010/0 08/08/2012

MDH9986 55063542D 230 * V6599/2 08/08/2012

MDQ0356 55059847D 162 * V5045/0 21/08/2012

MDQ0356 55059848D 230 * V6599/2 21/08/2012

MDR5483 55062900D 2336920/0 19/07/2012

MDT5023 55909753D 162 * I5010/0 03/08/2012

MDT5023 55909754D 230 * V6599/2 03/08/2012

MDY6605 55908590D 230 * V6599/2 03/08/2012

MEF5265 55062954D 2326912/0 20/07/2012

MEF5265 55062955D 230 * IX6637/2 20/07/2012

MEG1623 55908539D 2336920/0 25/07/2012

MEH4570 55908710D 162 * I5010/0 04/08/2012

MEH4570 55908710D 230 * VII6610/2 04/08/2012

MEI3574 55062890D 2336920/0 17/07/2012

MEK3017 55909810D 162 * I5010/0 10/08/2012

MEK3017 55909811D 230 * V6599/2 10/08/2012

MEM3993 55061349D 162 * I5010/0 18/07/2012

MEM3993 55061349D 2326912/0 18/07/2012

MEO1462 55908520D 2336920/0 25/07/2012

MEO7383 55908541D 2336920/0 25/07/2012

MEP3041 55062599D 2336920/0 10/08/2012

MEQ6473 55909791D 230 * V6599/2 10/08/2012

MET7052 55908818D 162 * V5045/0 11/08/2012

MET7052 55908819D 230 * V6599/2 11/08/2012

MEW6174 55062066D 162 * I5010/0 09/07/2012

MEY1073 55063668D 230 * V6599/2 19/07/2012

MFI0729 55062695D 2336920/0 10/07/2012

MFQ0289 55909857D 162 * V5045/0 07/08/2012

MFT5382 55908643D 162 * I5010/0 01/08/2012

MGC5242 55909774D 230 * V6599/2 10/08/2012

MGE3125 55908834D 1755274/1 11/08/2012
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MGG2419 55909866D 162 * I5010/0 07/08/2012

MGG2785 55055116D 230 * V6599/2 16/08/2012

MGG2785 55055118D 2326912/0 16/08/2012

MGH4952 55061940D 230 * V6599/2 08/08/2012

MGH4952 55061941D 2326912/0 08/08/2012

MGJ7552 55063294D 2326912/0 28/07/2012

MGJ7552 55063295D 162 * I5010/0 28/07/2012

MGK0934 55909056D 2336920/0 15/08/2012

MGN7335 55909102D 2336920/0 15/08/2012

MGP9927 55062988D 230 * V6599/2 24/07/2012

MGR7711 55908519D 2336920/0 25/07/2012

MGZ6100 55909883D 162 * I5010/0 09/08/2012

MHF1452 55909887D 230 * V6599/2 09/08/2012

MHJ8741 55909838D 2336920/0 15/08/2012

MHO2963 55909882D 230 * V6599/2 09/08/2012

MHQ4576 55062000D 162 * I5010/0 14/07/2012

MIE2364 55062757D 162 * I5010/0 11/07/2012

MIE3193 55063663D 162 * I5010/0 19/07/2012

MIH7911 55909881D 230 * V6599/2 09/08/2012

MIX5472 55056100D 162 * I5010/0 14/07/2012

MIX5472 55056100D 230 * V6599/2 14/07/2012

MJB1082 55909841D 2326912/0 15/08/2012

MJM1881 55062225D 2326912/0 08/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1464/2012

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADN9100 55909175D 230 * VII6610/2 22/08/2012

AKF5500 54570331C 230 * V6599/2 22/08/2012

BMA0831 55910153D 2336920/0 24/08/2012

DCC1803 55059825D 230 * V6599/2 28/07/2012

DDS1066 55910223D 230 * VII6610/2 24/08/2012

DIK1515 55909827D 230 * V6599/2 14/08/2012

DIK1515 55909828D 162 * V5045/0 14/08/2012

GVV1703 55909290D 2336920/0 24/08/2012

HJP3781 55908613D 230 * V6599/2 27/07/2012

IJR6702 55909178D 230 * V6599/2 22/08/2012

ILA9195 55062981D 230 * VII6610/2 24/07/2012

IOD4740 55061279D 2336920/0 22/08/2012

ITI0035 55908521D 2336920/0 25/07/2012

JHD5818 55908532D 2336920/0 25/07/2012

JUI7645 55909295D 2336920/0 24/08/2012

KJH1924 55908632D 230 * V6599/2 30/07/2012

KNL6311 55908549D 2336920/0 26/07/2012

KQN6447 55057799D 1755274/1 22/07/2012

KQN6447 55057800D 1655169/1 22/07/2012

KWD4939 55909081D 2336920/0 24/08/2012

LWS8418 55909834D 230 * VII6610/2 14/08/2012

LWY1885 55908660D 2336920/0 31/07/2012

LXC0414 55062323D 230 * IX6637/2 16/08/2012

LXJ1738 55909353D 2326912/0 23/08/2012

LXO8334 54570344C 230 * V6599/2 22/08/2012

LXQ0094 55062234D 162 * I5010/0 20/08/2012
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LXQ0094 55062234D 2326912/0 20/08/2012

LYA2087 55909519D 230 * VII6610/2 27/08/2012

LYF9921 55910212D 230 * V6599/2 24/08/2012

LZC1580 55909795D 2336920/0 15/08/2012

LZF9423 55908751D 162 * I5010/0 18/08/2012

LZO6235 55909510D 230 * IX6637/2 24/08/2012

LZX0864 55909808D 162 * I5010/0 10/08/2012

MAB9948 55908830D 230 * V6599/2 11/08/2012

MAB9948 55908831D 162 * I5010/0 11/08/2012

MAC7802 55910058D 2336920/0 24/08/2012

MAE1706 55062227D 162 * I5010/0 20/08/2012

MAL3067 55908681D 2336920/0 31/07/2012

MAS8145 55909117D 162 * I5010/0 21/08/2012

MAS8145 55909118D 230 * V6599/2 21/08/2012

MAV8846 55908617D 230 * VII6610/2 27/07/2012

MBB1195 55909133D 162 * V5045/0 21/08/2012

MBC6375 55059195D 162 * I5010/0 19/07/2012

MBC6375 55059196D 230 * V6599/2 19/07/2012

MBC6375 55059197D 230 * XVIII6726/1 19/07/2012

MBD4049 55061289D 2336920/0 22/08/2012

MBJ3044 55909161D 2326912/0 16/08/2012

MBK4733 55908543D 2336920/0 25/07/2012

MBR0746 55908631D 2326912/0 30/07/2012

MCA6083 55908608D 2326912/0 26/07/2012

MCB8652 55909125D 230 * V6599/2 21/08/2012

MCD9871 55909113D 230 * V6599/2 21/08/2012

MCF2355 55063694D 230 * VII6610/2 20/07/2012

MCF4157 55063539D 230 * XVI6700/2 28/07/2012

MCM1732 55908609D 230 * V6599/2 26/07/2012

MCP4625 55063530D 162 * I5010/0 24/07/2012

MCY4402 55056484D 230 * V6599/2 21/07/2012

MDJ9063 55909265D 162 * I5010/0 21/08/2012

MDL2985 55062973D 230 * V6599/2 24/07/2012

MDU4791 55908623D 230 * V6599/2 27/07/2012

MDW0502 54143700D 162 * I5010/0 21/07/2012

MDW0502 55061634D 230 * I6556/1 21/07/2012

MDW5494 55909797D 2336920/0 15/08/2012
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MDX9844 55909069D 230 * I6556/1 21/08/2012

MDY4626 55909172D 162 * V5045/0 22/08/2012

MEB2745 55908730D 230 * V6599/2 10/08/2012

MEB8488 55909351D 230 * V6599/2 22/08/2012

MEC6726 55909262D 162 * I5010/0 21/08/2012

MED8724 55909809D 162 * I5010/0 10/08/2012

MEI8259 55909402D 230 * I6556/1 22/08/2012

MEL2698 55061185D 230 * XI6653/2 17/08/2012

MEL2698 55061186D 230 * IX6637/2 17/08/2012

MEL2698 55061187D 230 * I6556/1 17/08/2012

MEU4695 55908956D 2326912/0 22/08/2012

MFF4247 55062807D 162 * I5010/0 25/07/2012

MFF4247 55062808D 230 * I6556/1 25/07/2012

MFO5129 55908529D 2336920/0 25/07/2012

MFQ0289 55909275D 2326912/0 23/08/2012

MGA4998 55059641D 162 * I5010/0 18/08/2012

MGA4998 55059644D 230 * V6599/2 18/08/2012

MGC3978 55909251D 162 * I5010/0 21/08/2012

MGC7550 55909179D 230 * V6599/2 24/08/2012

MGC7550 55909181D 230 * IX6637/1 24/08/2012

MGC7550 55909182D 230 * IX6637/2 24/08/2012

MGC7550 55909184D 1755274/1 24/08/2012

MGD6855 55909910D 230 * I6556/1 16/08/2012

MGD6855 55909911D 230 * I6556/1 16/08/2012

MGD7080 55909070D 162 * I5010/0 21/08/2012

MGD7080 55909071D 230 * V6599/2 21/08/2012

MGK0491 55908548D 2336920/0 26/07/2012

MGP9927 55063525D 162 * I5010/0 24/07/2012

MGS5102 55062097D 2326912/0 18/07/2012

MGS5102 55062098D 230 * V6599/2 18/07/2012

MGS5572 55062232D 230 * V6599/2 20/08/2012

MGT8255 55910167D 2336920/0 24/08/2012

MGU0173 55062998D 2326912/0 27/07/2012

MGU0173 55908560D 230 * I6556/1 27/07/2012

MGW2878 55909171D 1655169/1 20/08/2012

MHH9443 55909848D 230 * V6599/2 23/08/2012

MHL2442 55908625D 230 * V6599/2 27/07/2012
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MHN6146 55909455D 162 * V5045/0 21/08/2012

MHR0354 55909501D 2326912/0 21/08/2012

MHR3332 55909127D 162 * I5010/0 21/08/2012

MHR3332 55909128D 2326912/0 21/08/2012

MHS4078 55909302D 230 * V6599/2 22/08/2012

MHV2674 55909831D 2326912/0 14/08/2012

MHY4529 55909131D 162 * I5010/0 21/08/2012

MHY4529 55909132D 2326912/0 21/08/2012

MHZ8966 55908606D 230 * V6599/2 26/07/2012

MHZ9684 55063674D 230 * V6599/2 19/07/2012

MIB1261 55909197D 162 * V5045/0 24/08/2012

MIB1261 55909198D 230 * V6599/2 24/08/2012

MIB7845 55909259D 162 * I5010/0 21/08/2012

MIB7845 55909260D 230 * V6599/2 21/08/2012

MIM0174 55909268D 162 * I5010/0 21/08/2012

MIM4225 55056417D 230 * V6599/2 19/08/2012

MIO5844 55062230D 2326912/0 20/08/2012

MIO8806 55062650D 2326912/0 16/07/2012

MIP0616 55062805D 230 * IX6637/1 22/07/2012

MIT5533 55060573D 230 * IX6637/2 05/08/2012

MIT5533 55060574D 163 c/c 162 * V5096/0 05/08/2012

MJB6573 55061656D 1655169/1 26/07/2012

MJM5089 55909843D 2326912/0 15/08/2012

NFI4290 55059962D 162 * V5045/0 10/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1468/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHW5724 55061771D 230 * VII6610/2 04/08/2012

CIL3059 55910070D 230 * V6599/2 24/08/2012

DIZ8141 55908699D 2336920/0 03/08/2012

GSD8679 55057476D 162 * V5045/0 07/08/2012

LXC9230 55062929D 230 * IX6637/1 05/08/2012

LXL5519 55909777D 230 * V6599/2 10/08/2012

LXL5519 55909778D 230 * VII6610/2 10/08/2012

LXN7944 55908554D 230 * V6599/2 26/07/2012

LXT5405 55908580D 230 * IX6637/2 03/08/2012

LYA2364 55908579D 230 * V6599/2 03/08/2012

LYI9031 55909855D 162 * I5010/0 07/08/2012

LYI9031 55909856D 230 * V6599/2 07/08/2012

LYU0575 55062452D 162 * I5010/0 06/08/2012

LYU0575 55062452D 230 * I6556/1 06/08/2012

LYU0575 55062452D 230 * V6599/2 06/08/2012

LYU0575 55062452D 2326912/0 06/08/2012

LZF9423 55908753D 230 * V6599/2 18/08/2012

MAE2022 55063380D 162 * I5010/0 06/08/2012

MAE6507 55165950C 230 * I6556/1 07/08/2012

MBD2497 55908684D 2336920/0 03/08/2012

MBJ1973 55910323D 162 * I5010/0 27/08/2012

MBJ1973 55910324D 230 * V6599/2 27/08/2012

MCY2466 55059282D 162 * I5010/0 18/08/2012

MEQ4752 55909757D 230 * V6599/2 03/08/2012

MEX4012 55910215D 2326912/0 24/08/2012

MFD2415 55909267D 230 * V6599/2 21/08/2012
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MFE3865 55063708D 162 * I5010/0 25/07/2012

MFG8265 55910316D 230 * V6599/2 27/08/2012

MFQ5826 55061930D 230 * I6556/1 04/08/2012

MFQ5826 55061931D 162 * I5010/0 04/08/2012

MFW2662 55059960D 230 * V6599/2 27/07/2012

MGA9982 55908597D 230 * V6599/2 03/08/2012

MGB1160 55908598D 230 * V6599/2 03/08/2012

MGD9215 55909863D 230 * V6599/2 07/08/2012

MGQ5544 55062926D 230 * V6599/2 05/08/2012

MHC8463 55910157D 2336920/0 24/08/2012

MHR4305 55909082D 2336920/0 24/08/2012

MHU5218 55057471D 230 * V6599/2 01/08/2012

MIF6904 55062573D 2336920/0 10/08/2012

MIM6412 55909919D 2326912/0 27/08/2012

MJH0892 55910254D 230 * VII6610/2 24/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1472/2012
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Desdobramento

AAU7069 55910540D 2326912/0 05/09/2012

ABO0380 55909766D 2326912/0 10/08/2012

ABO0380 55909767D 2326912/0 10/08/2012

ADT2375 55910257D 162 * V5045/0 24/08/2012

ADT2375 55910258D 230 * V6599/2 24/08/2012

AEC5256 55910088D 2336920/0 31/08/2012

AGE4850 55062567D 2336920/0 10/08/2012

AHF6940 55910182D 2336920/0 31/08/2012

AHM1655 55909110D 2336920/0 15/08/2012

AJP1845 55909469D 230 * V6599/2 23/08/2012

AJU7199 54144293D 1665177/0 27/08/2012

AJU7199 54144293D 230 * VII6610/2 27/08/2012

AJU7199 54144296D 230 * VII6610/2 27/08/2012

AJU7199 54144296D 230 * IX6637/1 27/08/2012

ANK2556 55910542D 2326912/0 05/09/2012

APJ3809 55908582D 230 * V6599/2 03/08/2012

AVL1992 55909817D 2326912/0 10/08/2012

BGK0671 55055120D 2326912/0 16/08/2012

BHG5889 55156600C 230 * IX6637/2 02/08/2012

CCY0567 55910080D 230 * V6599/2 31/08/2012

CFO4410 55909890D 230 * V6599/2 09/08/2012

COH0652 55063375D 230 * V6599/2 04/08/2012

CXM6465 55909744D 230 * VII6610/2 08/09/2012

IEY5367 55908919D 2336920/0 31/08/2012

IKA3844 55909773D 2216408/0 10/08/2012

IPY0233 55909058D 2336920/0 15/08/2012
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KWD4939 55910550D 230 * VII6610/2 05/09/2012

LAT8033 55909746D 230 * VII6610/2 08/09/2012

LXB9869 55062561D 2336920/0 10/08/2012

LXE3224 55910523D 162 * I5010/0 05/09/2012

LXE3224 55910524D 164 c/c 162 * I5118/0 05/09/2012

LXF8280 55910186D 2336920/0 31/08/2012

LXF8280 55910239D 230 * V6599/2 27/08/2012

LXJ1673 55909845D 2326912/0 15/08/2012

LXV7495 55910181D 2336920/0 31/08/2012

LYE5105 55063548D 1655169/2 27/08/2012

LYS6192 55909741D 230 * V6599/2 07/09/2012

LYS6192 55909742D 230 * VII6610/2 07/09/2012

LZF1851 55909755D 230 * VII6610/2 03/08/2012

LZO6339 55910195D 2336920/0 31/08/2012

LZR9405 55909861D 230 * V6599/2 07/08/2012

LZR9405 55909862D 162 * I5010/0 07/08/2012

LZV7959 55910084D 2336920/0 31/08/2012

LZZ1835 55910536D 230 * V6599/2 05/09/2012

LZZ5815 55163765C 230 * IX6637/2 04/09/2012

LZZ5815 55163766C 230 * IX6637/1 04/09/2012

LZZ5815 55163768C 230 * I6556/1 04/09/2012

MAC2106 55909740D 230 * V6599/2 07/09/2012

MAP6514 55909959D 230 * V6599/2 02/09/2012

MAP6514 55909959D 230 * IX6637/1 02/09/2012

MBK6451 55908638D 2326912/0 01/08/2012

MBT3821 55909769D 162 * V5045/0 10/08/2012

MBV1247 55909913D 2326912/0 16/08/2012

MBX0428 55909842D 230 * V6599/2 15/08/2012

MBX2008 55910526D 2326912/0 05/09/2012

MBX2008 55910527D 2216408/0 05/09/2012

MCD8310 55909891D 230 * V6599/2 10/08/2012

MCD8411 55909465D 162 * V5045/0 23/08/2012

MCD8411 55909466D 230 * V6599/2 23/08/2012

MCI9235 55910528D 2326912/0 05/09/2012

MCI9235 55910529D 230 * V6599/2 05/09/2012

MCS7406 55908727D 230 * XVI6700/1 10/08/2012

MCV8675 55909409D 162 * I5010/0 01/09/2012
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MCV8675 55909410D 230 * I6556/1 01/09/2012

MCY6160 55910173D 230 * V6599/2 27/08/2012

MDD8424 55909768D 230 * XI6653/2 10/08/2012

MDF1707 55910197D 2336920/0 31/08/2012

MDI4226 55061152D 162 * I5010/0 19/04/2012

MDO8485 55909893D 230 * V6599/2 10/08/2012

MDQ5639 55910077D 162 * V5045/0 31/08/2012

MEA0994 55909844D 230 * V6599/2 15/08/2012

MEB3038 55062020D 162 * I5010/0 06/09/2012

MEC4384 55909362D 2216408/0 24/08/2012

MEI0311 55062937D 163 c/c 162 * I5061/0 10/08/2012

MEI0311 55062946D 162 * I5010/0 10/08/2012

MEI7553 55909477D 230 * I6556/1 24/08/2012

MEJ5060 55908636D 162 * I5010/0 01/08/2012

MEK7829 55910656D 2326912/0 05/09/2012

MEQ1984 55062339D 230 * V6599/2 03/09/2012

MFY9489 55910537D 230 * V6599/2 05/09/2012

MGG1430 55910174D 162 * V5045/0 27/08/2012

MGM3705 55908923D 2336920/0 31/08/2012

MGM7958 55054649D 162 * I5010/0 24/03/2012

MGN1315 55910505D 230 * V6599/2 04/09/2012

MGN3964 55910515D 230 * V6599/2 04/09/2012

MGN3964 55910516D 2326912/0 04/09/2012

MGP0081 55910071D 230 * IX6637/1 29/08/2012

MGP0081 55910248D 162 * I5010/0 29/08/2012

MGP0081 55910249D 2326912/0 29/08/2012

MGP0081 55910250D 230 * XI6653/1 29/08/2012

MGS4665 55063371D 162 * I5010/0 29/07/2012

MGS4665 55063372D 230 * V6599/2 29/07/2012

MGS4665 55063374D 230 * I6556/1 29/07/2012

MGX9550 55909531D 162 * I5010/0 01/09/2012

MGX9550 55909532D 230 * XI6653/1 01/09/2012

MHB0369 55910512D 162 * I5010/0 04/09/2012

MHB0369 55910513D 230 * V6599/2 04/09/2012

MHG5115 55909961D 230 * V6599/2 02/09/2012

MHJ5315 55909805D 162 * V5045/0 10/08/2012

MHQ5602 55910072D 162 * V5045/0 29/08/2012
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MHQ5602 55910073D 2326912/0 29/08/2012

MHQ5602 55910074D 230 * VII6610/2 29/08/2012

MHQ9659 55910535D 230 * V6599/2 05/09/2012

MHS1242 55910608D 2326912/0 06/09/2012

MHS1242 55910610D 162 * I5010/0 06/09/2012

MHS3595 55061749D 2326912/0 11/05/2012

MIE2224 55058441D 176 * I5282/0 19/04/2012

MIF4209 55909528D 162 * I5010/0 28/08/2012

MIF4209 55909530D 230 * XVI6700/1 28/08/2012

MIJ2069 55910509D 162 * I5010/0 04/09/2012

MIJ2069 55910510D 230 * V6599/2 04/09/2012

MIL5205 54570334C 230 * V6599/2 22/08/2012

MIQ4879 55055123D 2326912/0 30/08/2012

MIY9689 55908915D 2336920/0 31/08/2012

MIZ4314 55063545D 162 * V5045/0 21/08/2012

MJD1306 55910099D 162 * I5010/0 04/09/2012

MJD1306 55910100D 230 * V6599/2 04/09/2012

MJH9479 55062021D 2326912/0 06/09/2012

MJJ2250 55910614D 162 * I5010/0 06/09/2012

MJK8142 55062597D 2336920/0 10/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1476/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOE0928 55061640D 1655169/2 11/08/2012

BGG5689 55060583D 2326912/0 16/08/2012

BGK0671 55055119D 230 * V6599/2 16/08/2012

CXM6465 55909745D 230 * IX6637/2 08/09/2012

EVR4804 55909908D 230 * XVI6700/1 16/08/2012

HEI5537 55910703D 2336920/0 10/09/2012

KAH6533 55910551D 2336920/0 24/08/2012

KHF6667 55910687D 230 * VII6610/2 06/09/2012

KIZ9488 55909454D 230 * XVI6700/2 21/08/2012

LYH1085 55062340D 230 * V6599/2 05/09/2012

LYH1085 55062341D 2326912/0 05/09/2012

LYL6116 55909850D 162 * I5010/0 23/08/2012

LZL5610 55909875D 162 * V5045/0 09/08/2012

LZL5610 55909877D 230 * I6556/5 09/08/2012

MAG0463 55909951D 162 * I5010/0 17/08/2012

MAG0463 55909952D 230 * V6599/2 17/08/2012

MAN4744 55910618D 2336920/0 10/09/2012

MBF4478 55061283D 2336920/0 22/08/2012

MBM6045 55061278D 2336920/0 22/08/2012

MBV0649 55910556D 162 * I5010/0 06/09/2012

MCE4822 55062579D 2336920/0 10/08/2012

MCT2404 55908971D 230 * V6599/2 11/09/2012

MCT2404 55910902D 2326912/0 11/09/2012

MDG8476 55910701D 2336920/0 10/09/2012

MDI4390 55059640D 230 * IV6580/0 18/08/2012

MDI4390 55059640D 230 * IX6637/1 18/08/2012
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MDY6588 55910616D 2336920/0 10/09/2012

MEO9677 55061659D 230 * V6599/2 19/08/2012

MES4169 54568538C 230 * V6599/2 08/09/2012

MEV1837 55909523D 162 * I5010/0 27/08/2012

MEY8420 55061184D 230 * V6599/2 16/08/2012

MFA1395 55909254D 162 * I5010/0 21/08/2012

MFA1395 55909255D 230 * V6599/2 21/08/2012

MFD9261 55059646D 162 * I5010/0 21/08/2012

MFD9261 55059647D 230 * V6599/2 21/08/2012

MFI7673 55062583D 2336920/0 10/08/2012

MFW7073 55909802D 2326912/0 10/08/2012

MFY3366 55060300D 162 * V5045/0 09/05/2012

MGD8182 55910903D 230 * I6556/1 11/09/2012

MGK8056 55908970D 230 * V6599/2 11/09/2012

MHC3454 55910665D 2326912/0 05/09/2012

MHE2805 55909826D 230 * V6599/2 14/08/2012

MHJ6204 55059846D 2326912/0 17/08/2012

MHY8487 55060355D 162 * I5010/0 07/09/2012

MIJ4438 55909502D 2326912/0 21/08/2012

MKF9351 55909164D 230 * XVI6700/1 16/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1480/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AUD1044 55910629D 230 * V6599/2 12/09/2012

ICJ5988 55062036D 162 * I5010/0 12/09/2012

ICJ5988 55062037D 230 * V6599/2 12/09/2012

ICJ5988 55062038D 230 * VII6610/2 12/09/2012

IPO0625 55909461D 2326912/0 22/08/2012

JTP4242 55909749D 230 * VII6610/2 08/09/2012

JTP4242 55909750D 162 * V5045/0 08/09/2012

JWO4168 55911033D 162 * V5045/0 18/09/2012

JWO4168 55911034D 2326912/0 18/09/2012

KLD9476 55913953D 2336920/0 21/09/2012

KVW2831 55908842D 162 * I5010/0 15/08/2012

LWY3418 55910152D 2336920/0 24/08/2012

LXV5541 55911093D 2336920/0 21/09/2012

LXY8782 55910707D 2336920/0 10/09/2012

LYM6092 55909116D 230 * V6599/2 21/08/2012

LZG0407 55060356D 162 * I5010/0 07/09/2012

LZG0407 55060356D 2216408/0 07/09/2012

LZG0407 55060356D 230 * V6599/2 07/09/2012

LZT9209 55911018D 2326912/0 14/09/2012

LZW3072 55910917D 162 * V5045/0 19/09/2012

LZW3072 55910918D 230 * V6599/2 19/09/2012

LZW3072 55910919D 230 * VII6610/2 19/09/2012

LZX2440 55910346D 162 * I5010/0 11/09/2012

LZX2440 55910951D 230 * XVIII6726/1 11/09/2012

LZX6575 55911067D 162 * I5010/0 20/09/2012

LZX6575 55911068D 2326912/0 20/09/2012
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MAC2024 55910922D 162 * I5010/0 19/09/2012

MAC2024 55910923D 230 * V6599/2 19/09/2012

MAM7993 55910962D 230 * V6599/2 13/09/2012

MAW4145 55910912D 2326912/0 16/09/2012

MAW4145 55910913D 162 * V5045/0 16/09/2012

MBB0454 55909141D 230 * VII6610/2 21/08/2012

MBB0454 55910168D 162 * I5010/0 21/08/2012

MBH0055 55909289D 2336920/0 24/08/2012

MBN2919 55909413D 230 * VII6610/2 05/09/2012

MBN2919 55909414D 230 * V6599/2 05/09/2012

MBR1643 55909079D 2336920/0 24/08/2012

MBW1066 55909364D 230 * I6556/1 27/08/2012

MCE4218 55911061D 230 * IX6637/2 18/09/2012

MCK3673 55910638D 230 * V6599/2 12/09/2012

MCK3673 55910639D 162 * I5010/0 12/09/2012

MCN6427 55909270D 230 * V6599/2 23/08/2012

MCO0828 55910696D 230 * VII6610/2 14/09/2012

MCO0828 55910697D 230 * IX6637/2 14/09/2012

MCO0828 55911008D 230 * VI6602/0 14/09/2012

MCO0828 55911009D 230 * XVIII6726/1 14/09/2012

MCO2481 55910228D 230 * V6599/2 24/08/2012

MCS5026 55910054D 2336920/0 24/08/2012

MCT5535 55910216D 162 * I5010/0 24/08/2012

MCT5535 55910217D 230 * V6599/2 24/08/2012

MCV6521 55910106D 230 * V6599/2 24/08/2012

MCW2578 55911038D 230 * V6599/2 18/09/2012

MCY0797 55910587D 230 * V6599/2 18/09/2012

MDH2544 55909518D 2326912/0 27/08/2012

MDK7658 55061129D 162 * V5045/0 17/09/2012

MEB3038 55911086D 2336920/0 21/09/2012

MEO4188 55910719D 162 * V5045/0 14/09/2012

MFA1962 55910627D 162 * I5010/0 12/09/2012

MFA1962 55910628D 230 * V6599/2 12/09/2012

MFG5136 55910345D 230 * V6599/2 11/09/2012

MFH6248 55909139D 2326912/0 21/08/2012

MFJ4560 55910149D 230 * I6556/4 11/09/2012

MFJ4560 55910150D 230 * V6599/2 11/09/2012
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MFW7562 55910349D 230 * I6556/1 11/09/2012

MFZ2045 55910976D 230 * V6599/2 19/09/2012

MGC3051 55911027D 230 * V6599/2 14/09/2012

MGD4749 55909962D 230 * V6599/2 07/09/2012

MGD4749 55909965D 162 * I5010/0 07/09/2012

MGF1773 55909370D 230 * I6556/1 14/09/2012

MGF1773 55909371D 230 * IV6580/0 14/09/2012

MGJ4099 55909281D 162 * V5045/0 23/08/2012

MGJ5967 55911010D 2326912/0 14/09/2012

MHI9432 55910059D 2336920/0 24/08/2012

MHK4466 55910004D 162 * I5010/0 15/09/2012

MHR3621 55910963D 162 * V5045/0 13/09/2012

MHR3621 55910964D 230 * V6599/2 13/09/2012

MIA9241 55909509D 230 * XVI6700/2 24/08/2012

MIG6176 55909060D 2326912/0 21/08/2012

MIX0970 55909503D 230 * XVI6700/2 21/08/2012

MJF3565 55061572D 230 * I6556/4 25/08/2012

MJK7749 55909453D 2326912/0 21/08/2012

MJS8294 55056425D 162 * I5010/0 16/09/2012

MJU3379 54563972C 2336920/0 21/09/2012

MMB0717 55911090D 2336920/0 21/09/2012

NRX0600 55911058D 2326912/0 18/09/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1484/2012

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAV7302 55910315D 230 * VII6610/2 27/08/2012

ABH0318 55910311D 2326912/0 27/08/2012

ADX7636 55913955D 2336920/0 21/09/2012

APM8481 55909793D 162 * I5010/0 10/08/2012

APM8481 55909794D 230 * V6599/2 10/08/2012

ATZ1012 55908942D 2336920/0 21/09/2012

CHM0448 55911092D 2336920/0 21/09/2012

CXN2155 55913931D 230 * IX6637/2 26/09/2012

CYR4489 55913880D 230 * V6599/2 26/09/2012

CYR4489 55913881D 230 * XVI6700/2 26/09/2012

DBE7987 55910909D 230 * VII6610/2 16/09/2012

DEV3714 55913543D 230 * V6599/2 24/09/2012

DON9843 55909055D 2336920/0 15/08/2012

EFK9468 55910739D 2326912/0 20/09/2012

EFK9468 55910740D 162 * III5037/1 20/09/2012

ENF6946 55061284D 2336920/0 22/08/2012

GSA5857 55910724D 2326912/0 14/09/2012

HMP2250 55910744D 230 * V6599/2 20/09/2012

HMP2250 55910745D 162 * V5045/0 20/09/2012

HQL8194 55910317D 230 * V6599/2 27/08/2012

HQL8194 55910318D 162 * I5010/0 27/08/2012

IFD1876 55910052D 2336920/0 24/08/2012

IIE5787 55910929D 230 * V6599/2 24/09/2012

ILE0398 55913877D 162 * I5010/0 26/09/2012

ILE0398 55913878D 230 * V6599/2 26/09/2012

ILE0398 55913879D 230 * IX6637/2 26/09/2012
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KZZ4956 54139838D 230 * XVI6700/1 17/08/2012

LXB1062 55913920D 162 * V5045/0 24/09/2012

LXB1062 55913921D 230 * V6599/2 24/09/2012

LXS6652 55058445D 230 * V6599/2 24/08/2012

LXS6652 55058446D 162 * I5010/0 24/08/2012

LYD7128 55910649D 230 * IX6637/2 14/09/2012

LYJ2317 55910205D 2336920/0 24/08/2012

LYK8412 55913874D 230 * V6599/2 26/09/2012

LYK8412 55913875D 162 * V5045/0 26/09/2012

LYP4438 55913540D 230 * VII6610/2 24/09/2012

LYP9464 55910314D 230 * V6599/2 27/08/2012

LZI9152 55910855D 162 * I5010/0 22/09/2012

LZM4949 55063396D 230 * V6599/2 15/09/2012

LZM4949 55063397D 2326912/0 15/09/2012

MAJ8917 55910085D 2336920/0 31/08/2012

MAK8213 55910965D 230 * VII6610/2 13/09/2012

MAL9466 55911657D 2336920/0 28/09/2012

MAO4627 55910310D 230 * XVI6700/1 27/08/2012

MAV3553 55911425D 230 * V6599/2 21/09/2012

MAV3553 55911426D 162 * I5010/0 21/09/2012

MBW4005 55059841D 162 * I5010/0 13/08/2012

MBW4005 55908918D 2336920/0 31/08/2012

MBZ3385 55910134D 230 * VII6610/2 01/09/2012

MCC6314 55909075D 2336920/0 24/08/2012

MCH2649 55910265D 230 * I6556/1 25/08/2012

MCK7959 55910259D 230 * VII6610/2 30/08/2012

MCK7959 55910269D 162 * V5045/0 30/08/2012

MCL6403 55911601D 230 * I6556/1 16/09/2012

MCL6403 55911659D 2336920/0 28/09/2012

MCM1732 55910538D 2326912/0 05/09/2012

MCM1732 55910539D 230 * I6556/1 05/09/2012

MCR9039 55911091D 2336920/0 21/09/2012

MCV8007 55910598D 230 * V6599/2 20/09/2012

MCV8955 55908928D 2336920/0 31/08/2012

MCW4205 55157098C 230 * V6599/2 23/09/2012

MCW4205 55157099C 162 * I5010/0 23/09/2012

MCY0797 55910588D 162 * V5045/0 18/09/2012
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MDA9894 55908916D 2336920/0 31/08/2012

MDC5076 55910534D 230 * V6599/2 05/09/2012

MDJ1508 55909475D 230 * I6556/1 24/08/2012

MDJ3083 55909151D 163 c/c 162 * I5061/0 15/08/2012

MDJ3083 55909152D 162 * I5010/0 15/08/2012

MDJ3083 55909154D 2326912/0 15/08/2012

MDJ3083 55909156D 230 * IV6580/0 15/08/2012

MDJ3083 55909157D 230 * IX6637/2 15/08/2012

MDJ3083 55909158D 230 * IX6637/2 15/08/2012

MDO9665 55062712D 230 * XI6653/1 27/08/2012

MDR1422 55063384D 230 * VII6610/2 11/08/2012

MDT1752 55910094D 2336920/0 31/08/2012

MDU5318 55911654D 2336920/0 28/09/2012

MDY2039 55909929D 230 * VII6610/2 23/09/2012

MEA0762 55910251D 162 * I5010/0 24/08/2012

MEC9940 55062044D 230 * VII6610/2 12/09/2012

MED0239 55061642D 230 * I6556/1 15/09/2012

MED0239 55061643D 230 * V6599/2 15/09/2012

MED0239 55061644D 163 c/c 162 * I5061/0 15/09/2012

MED0239 55061645D 162 * I5010/0 15/09/2012

MED6519 55910081D 2326912/0 31/08/2012

MEE7186 55910569D 230 * V6599/2 12/09/2012

MEE7186 55910570D 162 * III5037/1 12/09/2012

MEM0336 55913852D 2336920/0 21/09/2012

MES6845 55910803D 230 * V6599/2 20/09/2012

MEU2774 55910091D 2336920/0 31/08/2012

MEU7309 55910674D 162 * V5045/0 05/09/2012

MEX9498 55910243D 2326912/0 27/08/2012

MEX9498 55910244D 2326912/0 27/08/2012

MEY2034 55910722D 162 * V5045/0 14/09/2012

MEY2716 55913886D 230 * V6599/2 26/09/2012

MEY2716 55913927D 162 * V5045/0 26/09/2012

MEZ5813 55911078D 2336920/0 21/09/2012

MFA2726 55913519D 230 * V6599/2 21/09/2012

MFA7121 55909298D 230 * V6599/2 24/08/2012

MFB2292 55909788D 2326912/0 10/08/2012

MFE2833 55910928D 230 * VII6610/2 23/09/2012
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MFE5714 55910987D 230 * V6599/2 25/09/2012

MFE5714 55910989D 162 * V5045/0 25/09/2012

MFE5714 55910990D 162 * III5037/1 25/09/2012

MFH2652 55910347D 230 * VI6602/0 11/09/2012

MFH8645 55913857D 2336920/0 21/09/2012

MFI0795 55909476D 230 * V6599/2 24/08/2012

MFI6205 55908940D 2336920/0 21/09/2012

MFK6376 54144300D 230 * V6599/2 06/09/2012

MFL5244 55910210D 2336920/0 24/08/2012

MFN5393 55908935D 2336920/0 21/09/2012

MFN7546 55910807D 230 * V6599/2 24/09/2012

MFP6712 54563996C 2336920/0 28/09/2012

MFX5925 55908925D 2336920/0 31/08/2012

MFY6289 55911073D 230 * V6599/2 20/09/2012

MGA5576 55910925D 2216408/0 19/09/2012

MGC2871 55910325D 230 * XXII6769/2 27/08/2012

MGD6978 54563991C 2336920/0 28/09/2012

MGD9215 55911039D 230 * XVIII6726/1 18/09/2012

MGE2494 55909464D 230 * V6599/2 22/08/2012

MGG2687 55911088D 2336920/0 21/09/2012

MGK3102 55910801D 1655169/2 08/09/2012

MGL9554 55910455D 162 * I5010/0 19/09/2012

MGT9012 55057496D 230 * V6599/2 17/09/2012

MGW9903 55910179D 162 * I5010/0 29/08/2012

MGZ7216 55910920D 2326912/0 19/09/2012

MGZ7216 55910921D 230 * V6599/2 19/09/2012

MHD0958 55913534D 2326912/0 24/09/2012

MHJ5954 55910689D 2336920/0 10/09/2012

MHO1815 55910079D 230 * V6599/2 31/08/2012

MHR0569 55062327D 162 * I5010/0 18/08/2012

MIJ4834 55159915C 230 * V6599/2 21/08/2012

MIJ4834 55159916C 162 * I5010/0 21/08/2012

MIO6538 55910979D 162 * I5010/0 20/09/2012

MJW8742 55910247D 162 * I5010/0 29/08/2012

MKA8949 54570345C 162 * V5045/0 23/08/2012

MMI3630 55908921D 2336920/0 31/08/2012

NEJ6455 55061141D 230 * I6556/1 23/09/2012
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NEJ6455 55061142D 230 * V6599/2 23/09/2012

NEJ6455 55061143D 162 * V5045/0 23/09/2012

NEJ6455 55061144D 230 * IX6637/2 23/09/2012

NEJ6455 55061145D 230 * IX6637/2 23/09/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1488/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACA5877 55061189D 2216408/0 28/08/2012

ASP8100 55909485D 2326912/0 27/08/2012

CEE3243 55911968D 162 * I5010/0 04/10/2012

CEE3243 55911969D 2326912/0 04/10/2012

CGS9141 55910805D 162 * I5010/0 20/09/2012

FPV7878 55062018D 2326912/0 06/09/2012

FPV7878 55062019D 230 * V6599/2 06/09/2012

IKY5714 55910189D 2336920/0 31/08/2012

LXS6652 55058447D 1655169/2 24/08/2012

LYL4024 55911951D 2336920/0 04/10/2012

LZC1218 55063549D 230 * V6599/2 08/09/2012

MAA9864 55911683D 230 * V6599/2 02/10/2012

MAA9864 55911684D 162 * I5010/0 02/10/2012

MBG1836 55911712D 230 * XVI6700/1 06/10/2012

MBU4953 55911664D 230 * XVI6700/2 28/09/2012

MCJ6079 55911555D 162 * I5010/0 29/09/2012

MCQ3490 55910336D 230 * V6599/2 04/09/2012

MCW7413 55063393D 162 * I5010/0 07/09/2012

MDV0778 55911553D 162 * I5010/0 28/09/2012

MEH3831 55909252D 162 * I5010/0 21/08/2012

MEH3831 55909253D 230 * V6599/2 21/08/2012

MEI5178 55911701D 2336920/0 04/10/2012

MEP3570 54144297D 230 * V6599/2 31/08/2012

MEP3570 54144298D 230 * I6556/1 31/08/2012

MFB8731 55910671D 2326912/0 06/09/2012

MFO5954 55910196D 2336920/0 31/08/2012
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MFT9176 55908859D 230 * VII6610/2 21/09/2012

MGG4555 55913870D 230 * V6599/2 24/09/2012

MGO0386 55910663D 230 * V6599/2 05/09/2012

MHD3732 55908861D 162 * I5010/0 28/09/2012

MHD7343 55911691D 230 * V6599/2 02/10/2012

MHM8071 55910543D 230 * V6599/2 05/09/2012

MHO6426 55911687D 162 * V5045/0 02/10/2012

MHO6426 55911688D 230 * V6599/2 02/10/2012

MIM9092 55911459D 230 * VII6610/2 03/10/2012

MIQ8966 55909539D 230 * XI6653/1 01/10/2012

MIT6546 55910521D 230 * V6599/2 05/09/2012

MIT6546 55910522D 162 * I5010/0 05/09/2012

MIX1343 55910949D 162 * I5010/0 29/09/2012

MJF3100 54139847D 230 * VII6610/2 03/10/2012

MJV7566 55910547D 230 * IX6637/2 05/09/2012

NYM7599 55911204D 230 * IX6637/2 03/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  3 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1492/2012

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGE4931 55909419D 162 * I5010/0 14/09/2012

AGE4931 55909421D 230 * IX6637/1 14/09/2012

AGE4931 55911005D 162 * I5010/0 14/09/2012

AIJ3170 55913537D 230 * V6599/2 24/09/2012

AIJ3170 55913538D 162 * I5010/0 24/09/2012

ARR3970 55911964D 2336920/0 04/10/2012

ASH0013 55910141D 230 * VII6610/2 08/09/2012

AUD4030 55911955D 2336920/0 04/10/2012

BXT6674 55912015D 230 * VII6610/2 06/10/2012

BXT6674 55912016D 230 * XVI6700/1 06/10/2012

DBE2085 55909569D 230 * I6556/1 01/09/2012

DRO2084 55911025D 162 * V5045/0 14/09/2012

DRO2084 55911026D 230 * V6599/2 14/09/2012

DTD8125 55911959D 2336920/0 04/10/2012

DXR2736 55910694D 2336920/0 10/09/2012

DYD3474 54563974C 2336920/0 21/09/2012

EBZ2040 55910708D 2336920/0 10/09/2012

GWV1206 55062348D 230 * V6599/2 10/09/2012

GYV7473 55062031D 2326912/0 12/09/2012

GYV7473 55062032D 230 * V6599/2 12/09/2012

HJE1786 55056422D 162 * V5045/0 08/09/2012

HJE1786 55056423D 230 * V6599/2 08/09/2012

IIE5787 55912007D 2336920/0 04/10/2012

JKU4526 55156926C 162 * I5010/0 27/08/2012

LNI0289 55913854D 2336920/0 21/09/2012

LXE1351 55909202D 230 * V6599/2 16/09/2012
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LXE1351 55909203D 162 * I5010/0 16/09/2012

LXG6344 55908966D 2216408/0 08/09/2012

LXU0008 55911826D 162 * I5010/0 14/10/2012

LXU0008 55911827D 230 * V6599/2 14/10/2012

LXX7966 55912159D 230 * V6599/2 08/10/2012

LXX7966 55912160D 162 * I5010/0 08/10/2012

LYB8666 55908946D 2336920/0 28/09/2012

LYC8058 55910944D 162 * I5010/0 29/09/2012

LYC8058 55910945D 230 * I6556/1 29/09/2012

LYD2710 55911451D 162 * V5045/0 28/09/2012

LYG6751 55912260D 2336920/0 09/10/2012

LYQ4865 55908987D 230 * V6599/2 15/09/2012

LYQ4865 55908988D 2216408/0 15/09/2012

LYY2343 55909956D 230 * V6599/2 26/08/2012

LYY2343 55909957D 162 * I5010/0 26/08/2012

LZG1727 54563973C 2336920/0 21/09/2012

LZJ3408 55911833D 230 * I6556/1 14/10/2012

LZJ3408 55911834D 2216408/0 14/10/2012

LZS9529 55910650D 162 * I5010/0 14/09/2012

MAJ0288 55910735D 230 * VII6610/2 20/09/2012

MAJ0288 55911071D 162 * V5045/0 20/09/2012

MAK9174 55911094D 2336920/0 21/09/2012

MAN3402 55060949D 230 * V6599/2 07/09/2012

MAN3402 55060950D 162 * V5045/0 07/09/2012

MAO0746 55911954D 2336920/0 04/10/2012

MAQ4772 55910549D 230 * VII6610/2 05/09/2012

MAY6422 55912024D 230 * XVI6700/1 06/10/2012

MBA4456 55911752D 2336920/0 04/10/2012

MBP3114 55909488D 230 * VII6610/2 04/09/2012

MBP3114 55909489D 230 * XVI6700/1 04/09/2012

MBR6072 55910139D 2296548/2 08/09/2012

MBV9283 55913950D 230 * V6599/2 02/10/2012

MBW4005 55165234C 2326912/0 09/09/2012

MCH2593 55055128D 230 * V6599/2 30/08/2012

MCM5834 55911585D 230 * V6599/2 03/10/2012

MCM5834 55911586D 162 * I5010/0 03/10/2012

MCM9185 55910563D 2336920/0 10/09/2012
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MCT0851 55061293D 162 * I5010/0 24/08/2012

MCV8174 55911011D 230 * V6599/2 14/09/2012

MCZ1807 55910590D 230 * VII6610/2 18/09/2012

MCZ7535 54563969C 2336920/0 21/09/2012

MDH7184 55912162D 230 * V6599/2 08/10/2012

MDH7184 55912163D 162 * I5010/0 08/10/2012

MDX7611 55908864D 162 * I5010/0 11/10/2012

MDX7611 55908866D 163 c/c 162 * I5061/0 11/10/2012

MEA0760 55910808D 230 * V6599/2 02/10/2012

MEO5797 55910644D 2326912/0 12/09/2012

MEV8775 55911991D 162 * V5045/0 06/10/2012

MEV8775 55911992D 230 * V6599/2 06/10/2012

MEV8775 55911993D 230 * IX6637/1 06/10/2012

MEV8775 55911994D 230 * XI6653/1 06/10/2012

MEX4074 55062035D 230 * V6599/2 12/09/2012

MEY2634 55911019D 230 * V6599/2 14/09/2012

MFS0129 55159132C 162 * I5010/0 16/09/2012

MGB8598 55909437D 2216408/0 29/09/2012

MGC4759 55062235D 162 * I5010/0 13/09/2012

MGE8440 55909542D 1655169/2 12/10/2012

MGP9689 55061136D 162 * V5045/0 17/09/2012

MGP9689 55061137D 230 * IX6637/2 17/09/2012

MGP9689 55061138D 2216408/0 17/09/2012

MGQ6737 55910401D 162 * V5045/0 03/09/2012

MGQ6737 55910402D 2326912/0 03/09/2012

MGR2632 55910188D 2336920/0 31/08/2012

MGR4779 55911696D 2336920/0 04/10/2012

MHB3593 55059416D 1755274/1 07/10/2012

MHB3593 55059417D 2216408/0 07/10/2012

MHU5427 55062030D 2336920/0 10/09/2012

MHV1119 55909201D 230 * VI6602/0 16/09/2012

MIE4925 55911518D 230 * V6599/2 09/10/2012

MIZ1781 55055125D 2326912/0 30/08/2012

MIZ1781 55055126D 230 * V6599/2 30/08/2012

MKI5371 55909963D 162 * I5010/0 07/09/2012

MKI5371 55909964D 230 * XI6653/2 07/09/2012
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1496/2012

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJQ3163 55911255D 230 * V6599/2 17/10/2012

AJQ3163 55911256D 2326912/0 17/10/2012

AVI9909 55912003D 2336920/0 04/10/2012

CBC5306 55913914D 2326912/0 23/09/2012

CBC5306 55913915D 230 * XVI6700/1 23/09/2012

CHE6278 55913867D 230 * VII6610/2 24/09/2012

HDQ8325 55910991D 230 * XVI6700/1 27/09/2012

IEP3024 55908943D 2336920/0 21/09/2012

IGI4244 55908947D 2336920/0 28/09/2012

IJY6779 55912235D 230 * VII6610/2 16/10/2012

IKT2820 55911466D 230 * VII6610/2 14/10/2012

JQV9242 55912268D 2336920/0 17/10/2012

LKI6039 55912147D 230 * V6599/2 15/10/2012

LKI6039 55912148D 2326912/0 15/10/2012

LKI6039 55912149D 230 * XVIII6726/1 15/10/2012

LXF7748 55910810D 162 * I5010/0 18/10/2012

LXS2417 55157623C 2336920/0 16/10/2012

LXY8926 55913963D 2336920/0 21/09/2012

LYI4350 55911253D 230 * XIII6670/0 09/10/2012

LYJ9856 55913937D 2336920/0 28/09/2012

LYK8336 55909426D 162 * I5010/0 18/09/2012

LYR7058 55910593D 162 * I5010/0 18/09/2012

LYU8669 55911476D 230 * IX6637/2 15/10/2012

LZG1727 55910904D 162 * V5045/0 11/09/2012

LZG1727 55910906D 230 * VII6610/2 11/09/2012

LZK9218 55060815D 230 * V6599/2 22/09/2012
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LZR4693 55061578D 162 * I5010/0 22/09/2012

LZS0913 55913701D 162 * I5010/0 06/10/2012

LZT9543 55910728D 162 * I5010/0 14/09/2012

LZT9543 55910729D 230 * V6599/2 14/09/2012

LZV8947 55062041D 162 * I5010/0 12/09/2012

LZV8947 55062042D 230 * V6599/2 12/09/2012

LZV9899 55912182D 2336920/0 15/10/2012

MAA4026 55913542D 230 * V6599/2 24/09/2012

MAD3975 55055079D 230 * V6599/2 08/10/2012

MAD3975 55055080D 162 * V5045/0 08/10/2012

MAR8317 54563997C 2326912/0 18/10/2012

MAR9668 55913901D 2336920/0 21/09/2012

MAW7013 55912144D 230 * XVI6700/2 15/10/2012

MAW7013 55912145D 230 * V6599/2 15/10/2012

MAZ3555 55911052D 230 * V6599/2 18/09/2012

MBD0395 55912408D 230 * I6556/1 17/10/2012

MBG1953 55911069D 2326912/0 20/09/2012

MBH8145 55160251C 162 * I5010/0 05/10/2012

MBH8145 55160252C 163 c/c 162 * I5061/0 15/10/2012

MBJ4748 55055087D 230 * V6599/2 18/10/2012

MBN7533 55061579D 230 * V6599/2 22/09/2012

MBO1241 55912219D 230 * IX6637/2 12/10/2012

MBY8495 55912228D 2336920/0 15/10/2012

MCA2882 55908989D 230 * XVI6700/2 15/09/2012

MCZ0590 55062846D 162 * I5010/0 15/10/2012

MCZ0590 55062847D 230 * VII6610/2 15/10/2012

MDA6979 55063398D 162 * I5010/0 15/09/2012

MDG2873 55911054D 162 * III5037/1 18/09/2012

MDG2873 55911055D 163 c/c 162 * III5088/1 18/09/2012

MDO8236 55913541D 230 * V6599/2 24/09/2012

MDS3110 55913507D 2336920/0 21/09/2012

MDW9997 54563988C 230 * V6599/2 21/09/2012

MDX7800 55909445D 162 * I5010/0 11/10/2012

MEB6724 55911085D 2336920/0 21/09/2012

MEH5697 55912048D 162 * V5045/0 18/10/2012

MEH5697 55912049D 230 * V6599/2 18/10/2012

MEI1645 55911715D 162 * I5010/0 18/10/2012
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MEI1645 55911716D 162 * I5010/0 18/10/2012

MEI2974 55912102D 230 * V6599/2 07/10/2012

MEK5270 55913970D 2336920/0 28/09/2012

MEN8108 55160253C 230 * I6556/1 15/10/2012

MEZ1238 55913908D 2336920/0 21/09/2012

MFA4212 55060814D 230 * V6599/2 22/09/2012

MFE8629 55911412D 230 * I6556/1 19/09/2012

MFI9754 55913851D 2336920/0 21/09/2012

MFM0474 55911902D 162 * I5010/0 08/10/2012

MFQ6543 55912189D 2336920/0 15/10/2012

MFW2965 55055127D 230 * V6599/2 30/08/2012

MFY1063 55912297D 2336920/0 23/10/2012

MGB0835 55910936D 230 * V6599/2 27/09/2012

MGC5271 55912249D 162 * I5010/0 18/10/2012

MGD2962 55912254D 2336920/0 09/10/2012

MGE8440 55909543D 2326912/0 12/10/2012

MGF2695 55912047D 230 * V6599/2 18/10/2012

MGL9265 55911048D 230 * V6599/2 18/09/2012

MGO4093 55910809D 2326912/0 18/10/2012

MGQ0011 55911043D 2326912/0 18/09/2012

MGQ6189 55912173D 230 * XVIII6726/1 12/10/2012

MGQ6189 55912174D 230 * IX6637/2 12/10/2012

MGX7366 55909427D 2326912/0 21/09/2012

MHD9793 55913916D 162 * V5045/0 24/09/2012

MHJ3312 55159133C 230 * IX6637/2 12/10/2012

MHO4848 55061130D 162 * V5045/0 17/09/2012

MHS5274 55911066D 230 * IX6637/2 18/09/2012

MHT6550 55911060D 2326912/0 18/09/2012

MHU4684 55912195D 2326912/0 16/10/2012

MHV0023 55061139D 230 * V6599/2 21/09/2012

MIB7782 55911407D 252 * IV7340/0 19/09/2012

MIT6995 55911024D 230 * V6599/2 14/09/2012

MIT7311 55912146D 230 * V6599/2 15/10/2012

MIY4733 55911556D 230 * XI6653/2 29/09/2012

MJC9576 55055083D 230 * V6599/2 08/10/2012

MJF6787 55913978D 252 * IV7340/0 18/10/2012

MJM7190 55062843D 230 * VII6610/2 15/10/2012
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MJQ7351 55912114D 162 * V5045/0 09/10/2012

MJV7421 55910571D 162 * I5010/0 12/09/2012

MKF0519 55911901D 230 * V6599/2 05/10/2012

MKI1020 55912233D 2336920/0 15/10/2012

MMM2012 55913957D 2336920/0 21/09/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1500/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJP9753 55912294D 2336920/0 23/10/2012

DGK9007 55060352D 2216408/0 07/09/2012

DGK9007 55060352D 230 * V6599/2 07/09/2012

EIA5519 55157624C 2336920/0 16/10/2012

EUG8146 55912283D 2336920/0 23/10/2012

KZR3963 55912281D 2336920/0 23/10/2012

LWU7191 55909612D 230 * V6599/2 21/10/2012

LXR0746 55912602D 162 * I5010/0 20/10/2012

LXV2623 55164063C 230 * VII6610/2 23/10/2012

LYM7089 55154769C 230 * VII6610/2 07/10/2012

LZC2240 55063299D 162 * I5010/0 23/10/2012

LZC2240 55063300D 230 * V6599/2 23/10/2012

LZJ9388 55910002D 230 * V6599/2 04/09/2012

LZJ9388 55910003D 162 * I5010/0 04/09/2012

MBC9063 55154770C 230 * IX6637/1 23/10/2012

MBC9063 55154771C 230 * VII6610/2 23/10/2012

MBC9063 55154772C 162 * I5010/0 23/10/2012

MBC9063 55154773C 230 * V6599/2 23/10/2012

MBC9063 55154774C 230 * VI6602/0 23/10/2012

MBG4336 55913527D 162 * V5045/0 24/09/2012

MBS1926 55912663D 162 * V5045/0 20/10/2012

MBS1926 55912664D 230 * VII6610/2 20/10/2012

MBS1926 55912665D 230 * I6556/1 20/10/2012

MBS5763 55911718D 162 * I5010/0 18/10/2012

MBS5763 55911719D 230 * V6599/2 18/10/2012

MCE3527 55912601D 230 * V6599/2 20/10/2012
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MCS0705 55908871D 230 * V6599/2 18/10/2012

MDH6192 54563989C 230 * V6599/2 21/09/2012

MDL1467 55912274D 2336920/0 23/10/2012

MDT9849 55911855D 162 * V5045/0 23/10/2012

MDT9849 55911858D 230 * IX6637/2 23/10/2012

MDW0951 55910993D 230 * V6599/2 01/10/2012

MFC1135 55912501D 162 * I5010/0 20/10/2012

MFM1876 55911817D 2326912/0 07/10/2012

MFR9129 55912291D 2336920/0 23/10/2012

MFW6447 55912503D 230 * V6599/2 20/10/2012

MGB4089 55913545D 230 * V6599/2 26/09/2012

MGQ2092 55912506D 162 * I5010/0 20/10/2012

MGQ2092 55912507D 2326912/0 20/10/2012

MGX0753 55910934D 2326912/0 27/09/2012

MHD9793 55913919D 230 * V6599/2 24/09/2012

MHE1369 54563999C 230 * I6556/1 18/10/2012

MHL9196 55910812D 230 * V6599/2 22/10/2012

MIW5225 55912515D 162 * I5010/0 20/10/2012

MIW5225 55912516D 2326912/0 20/10/2012

MJA5073 55912304D 162 * I5010/0 18/10/2012

MJL4379 55911905D 1755274/1 19/10/2012

MYL4926 55912705D 230 * V6599/2 23/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 443

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1504/2012
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IET8680 55913995D 2326912/0 24/10/2012

JQB2716 55060360D 1655169/2 06/10/2012

LXH4298 55912606D 230 * V6599/2 22/10/2012

LYF9401 55911557D 230 * V6599/2 29/09/2012

LYF9401 55911558D 162 * V5045/0 29/09/2012

LYJ4845 55910007D 230 * V6599/2 02/10/2012

LYQ8493 55164299C 162 * I5010/0 23/10/2012

MAL7964 55164065C 230 * V6599/2 23/10/2012

MAL7964 55164066C 162 * V5045/0 23/10/2012

MAN7668 55912617D 230 * V6599/2 24/10/2012

MBD1446 55059287D 230 * V6599/2 18/09/2012

MBL1581 55911203D 230 * V6599/2 03/10/2012

MCD0684 55912421D 162 * VI5053/1 25/10/2012

MCQ5721 54142352D 230 * V6599/2 08/10/2012

MCQ5721 54142354D 162 * I5010/0 08/10/2012

MDQ0735 55911966D 230 * V6599/2 04/10/2012

MDX9961 55912021D 2326912/0 06/10/2012

MFC3178 55911995D 230 * XVI6700/2 06/10/2012

MFV3060 55913948D 230 * V6599/2 02/10/2012

MFW1117 55912670D 230 * V6599/2 22/10/2012

MHC5527 55910998D 162 * I5010/0 03/10/2012

MHH4188 55911967D 2326912/0 04/10/2012

MHN7159 55912555D 230 * V6599/2 24/10/2012

MIX6225 55913975D 230 * V6599/2 06/10/2012
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1508/2012

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABF8037 55157639C 2336920/0 31/10/2012

AED2732 55911152D 162 * I5010/0 23/10/2012

AED2732 55911153D 230 * IX6637/2 23/10/2012

AJP1845 55912154D 230 * XVI6700/2 08/10/2012

AVM0270 55912637D 230 * V6599/2 01/11/2012

AVM0270 55912638D 2326912/0 01/11/2012

BOR6615 55912577D 162 * V5045/0 02/11/2012

BRI8178 55908755D 2326912/0 27/10/2012

BYC2231 55913361D 2336920/0 09/11/2012

CAP2248 55063716D 230 * V6599/2 29/10/2012

CAP2248 55063717D 162 * I5010/0 29/10/2012

DCH0100 55157632C 2336920/0 31/10/2012

EXD7761 55913283D 2336920/0 08/11/2012

GOL5137 55911912D 230 * V6599/2 31/10/2012

HEW6530 55055082D 162 * I5010/0 08/10/2012

IIM9381 55911819D 230 * XVI6700/2 07/10/2012

IKY0056 55911738D 230 * IX6637/2 30/10/2012

JKU4317 55912425D 2326912/0 29/10/2012

JPJ8109 55912752D 162 * I5010/0 08/11/2012

JPJ8109 55912753D 2326912/0 08/11/2012

JPS8795 55912104D 230 * V6599/2 07/10/2012

JPS8795 55912105D 162 * I5010/0 07/10/2012

JPS8795 55912107D 2326912/0 07/10/2012

KHC2052 55912231D 2336920/0 15/10/2012

LPL7527 55913281D 2336920/0 08/11/2012

LWV1964 55164070C 162 * I5010/0 01/11/2012
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LWV1964 55164072C 2326912/0 01/11/2012

LWZ4736 55912205D 230 * V6599/2 08/10/2012

LYB6133 55911131D 2216408/0 20/10/2012

LYS0212 55913278D 2336920/0 08/11/2012

LZF6610 55912370D 2336920/0 31/10/2012

LZF7531 55157638C 2336920/0 31/10/2012

LZR6861 55060843D 230 * VII6610/2 09/11/2012

LZR6861 55060844D 230 * XVIII6726/1 10/11/2012

MAI0980 55912575D 162 * I5010/0 03/11/2012

MAI0980 55912576D 230 * V6599/2 03/11/2012

MAK0300 55059283D 230 * V6599/2 18/09/2012

MAK0300 55059284D 162 * I5010/0 18/09/2012

MAK0300 55059285D 230 * I6556/1 18/09/2012

MAK0300 55059286D 230 * XIII6670/0 18/09/2012

MAK8100 55913061D 230 * V6599/2 05/11/2012

MAT1433 55911730D 230 * V6599/2 30/10/2012

MAT1433 55911731D 162 * V5045/0 30/10/2012

MAW3305 55912848D 230 * I6556/1 01/11/2012

MAW5116 55910676D 230 * V6599/2 05/09/2012

MAZ8479 55913010D 2326912/0 05/11/2012

MAZ8479 55913011D 162 * I5010/0 05/11/2012

MBG3230 55912586D 2326912/0 05/11/2012

MBG3230 55912587D 162 * I5010/0 05/11/2012

MBK6894 55913008D 230 * V6599/2 05/11/2012

MBK6894 55913009D 162 * V5045/0 05/11/2012

MBN1609 55909442D 162 * I5010/0 01/10/2012

MBN1609 55909443D 230 * V6599/2 01/10/2012

MBO3614 55061522D 230 * VII6610/2 05/10/2012

MBR7661 55912422D 230 * V6599/2 27/10/2012

MBR7661 55912423D 162 * I5010/0 27/10/2012

MBV5245 55910463D 230 * I6556/1 24/10/2012

MBV5245 55910464D 230 * IX6637/1 24/10/2012

MBV5245 55910465D 230 * IX6637/1 24/10/2012

MBV8582 55912168D 162 * I5010/0 08/10/2012

MBV8582 55912215D 230 * XI6653/1 08/10/2012

MBW0231 54142550D 230 * I6556/4 04/11/2012

MBY4669 55911121D 230 * VII6610/2 20/10/2012
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MCB1998 55913051D 162 * I5010/0 05/11/2012

MCB1998 55913052D 230 * V6599/2 05/11/2012

MCG4582 55913054D 230 * V6599/2 05/11/2012

MCG4582 55913055D 162 * VI5053/1 05/11/2012

MCG4582 55913057D 2216408/0 05/11/2012

MCH5254 55912847D 230 * V6599/2 01/11/2012

MCL2915 55913060D 230 * V6599/2 05/11/2012

MCL2915 55913062D 162 * V5045/0 05/11/2012

MCP3919 55912428D 162 * V5045/0 06/11/2012

MCP4911 55912262D 2336920/0 09/10/2012

MCQ4416 55912537D 230 * V6599/2 30/10/2012

MCV4414 55912156D 230 * XVI6700/2 08/10/2012

MCW9396 55912683D 230 * V6599/2 30/10/2012

MCW9396 55912684D 162 * I5010/0 30/10/2012

MCX9385 55054298D 2216408/0 10/10/2012

MDC4407 55912164D 230 * V6599/2 08/10/2012

MDC4407 55912165D 230 * XVI6700/2 08/10/2012

MDH2711 55912833D 230 * V6599/2 01/11/2012

MDJ6137 55912536D 230 * V6599/2 30/10/2012

MDQ9814 55157628C 2336920/0 16/10/2012

MDV9125 55912680D 2326912/0 30/10/2012

MDV9125 55912681D 162 * V5045/0 30/10/2012

MDX2786 55157642C 2336920/0 31/10/2012

MDX2877 55912152D 230 * V6599/2 08/10/2012

MDX2877 55912153D 2216408/0 08/10/2012

MED1423 55912955D 230 * V6599/2 05/11/2012

MEU4574 55909374D 162 * I5010/0 19/10/2012

MEU4574 55909376D 2326912/0 19/10/2012

MEU8177 55912693D 2326912/0 01/11/2012

MEV0974 55912836D 230 * V6599/2 01/11/2012

MEW6540 55912373D 2336920/0 31/10/2012

MEZ6330 55913294D 2336920/0 08/11/2012

MFE2216 55912214D 230 * VII6610/2 08/10/2012

MFY9331 55912975D 230 * V6599/2 07/11/2012

MGE8724 55911741D 162 * I5010/0 01/11/2012

MGF8853 55912694D 230 * V6599/2 01/11/2012

MGH3343 55911750D 230 * V6599/2 05/11/2012
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MGK9270 55912634D 230 * XVI6700/2 01/11/2012

MGK9270 55912635D 163 c/c 162 * I5061/0 01/11/2012

MGK9270 55912834D 162 * I5010/0 01/11/2012

MGK9270 55912835D 230 * IX6637/2 01/11/2012

MGR0631 55912970D 230 * V6599/2 07/11/2012

MGR4162 55913272D 2336920/0 08/11/2012

MGV0822 55912901D 230 * V6599/2 02/11/2012

MGW9283 55912363D 2336920/0 31/10/2012

MGX9550 55911867D 2326912/0 06/11/2012

MGX9550 55911868D 162 * I5010/0 06/11/2012

MGY3082 55913274D 2336920/0 08/11/2012

MGZ4450 55062839D 230 * VII6610/2 15/10/2012

MHA4193 55913656D 1755274/2 29/09/2012

MHC9609 55912631D 2326912/0 01/11/2012

MHF8209 55913280D 2336920/0 08/11/2012

MHG0838 55912969D 230 * V6599/2 05/11/2012

MHI3227 55912540D 162 * I5010/0 30/10/2012

MHK3126 55910924D 230 * V6599/2 19/09/2012

MHT5745 55060845D 2326912/0 10/11/2012

MHT5745 55060846D 162 * VI5053/1 10/11/2012

MHX6055 55913653D 162 * I5010/0 07/10/2012

MHX6055 55913654D 163 c/c 162 * I5061/0 07/10/2012

MHY4488 55061783D 162 * I5010/0 29/10/2012

MHY5827 55912697D 230 * V6599/2 01/11/2012

MHZ2296 55912169D 2326912/0 12/10/2012

MIJ9935 55912407D 230 * XVI6700/1 17/10/2012

MIK4654 55909544D 162 * I5010/0 29/10/2012

MJA0730 55911490D 162 * I5010/0 04/11/2012

MJB7826 55912630D 252 * IV7340/0 01/11/2012

MJC3258 55912465D 230 * V6599/2 04/11/2012

MJC4867 55912971D 230 * V6599/2 05/11/2012

MJN2034 55912623D 162 * I5010/0 01/11/2012

MJN4904 55912562D 162 * I5010/0 02/11/2012

MJN4904 55912563D 163 c/c 162 * I5061/0 02/11/2012

MJR3000 55913270D 2336920/0 08/11/2012

MJW6201 55055081D 162 * I5010/0 08/10/2012

MKB3451 55912112D 230 * XVI6700/1 09/10/2012
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MLC6699 55157631C 2336920/0 31/10/2012

MMK9890 55912035D 2336920/0 15/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE

5 / 5



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 450

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1512/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJV7906 55912582D 230 * I6556/5 05/11/2012

DUL1542 55913370D 2336920/0 14/11/2012

HAN1120 55912593D 230 * VII6610/2 13/11/2012

HAN1120 55912596D 230 * XVI6700/1 13/11/2012

HDB4006 55913373D 2336920/0 14/11/2012

IBO5101 55913072D 230 * V6599/2 12/11/2012

IDX5572 55913660D 230 * V6599/2 04/11/2012

IJH0266 55913368D 2336920/0 14/11/2012

LWW8375 55912984D 230 * VII6610/2 12/11/2012

LWW8375 55912985D 230 * XVIII6726/1 12/11/2012

LYW2153 55912429D 230 * I6556/1 06/11/2012

LYX3229 55913379D 2336920/0 14/11/2012

MAU1121 55912517D 162 * V5045/0 20/10/2012

MAU1121 55912518D 230 * VII6610/2 20/10/2012

MAU1121 55912519D 230 * V6599/2 20/10/2012

MBZ5188 55912987D 230 * XVI6700/2 13/11/2012

MBZ5188 55912988D 230 * XVIII6726/1 13/11/2012

MCA5514 55913982D 2326912/0 18/10/2012

MCN0052 55909207D 230 * I6556/1 14/10/2012

MCN0052 55909207D 2326912/0 14/10/2012

MCN0052 55909208D 162 * I5010/0 14/10/2012

MCN0052 55909208D 2216408/0 14/10/2012

MCW9396 55913364D 2336920/0 09/11/2012

MCY9971 55911135D 162 * I5010/0 10/11/2012

MCY9971 55911136D 2326912/0 10/11/2012

MDC2066 55055097D 162 * I5010/0 23/10/2012
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MDC2066 55055098D 230 * V6599/2 23/10/2012

MDH8912 55063718D 162 * I5010/0 29/10/2012

MDP7173 55913202D 2326912/0 08/11/2012

MDW7148 55913981D 2326912/0 18/10/2012

MDX1012 55913017D 230 * VII6610/2 07/11/2012

MEI1018 55913992D 162 * I5010/0 18/10/2012

MEI1018 55913993D 230 * V6599/2 18/10/2012

MEJ3144 55913365D 2336920/0 09/11/2012

MET2201 55913073D 2326912/0 12/11/2012

MGQ7785 55913984D 162 * I5010/0 18/10/2012

MGQ7785 55913985D 230 * IX6637/2 18/10/2012

MID1075 55909613D 162 * V5045/0 21/10/2012

MIL7118 55912520D 162 * I5010/0 20/10/2012

MIL7118 55912521D 230 * I6556/1 20/10/2012

MIL7118 55912523D 2216408/0 20/10/2012

MIL7118 55912524D 252 * IV7340/0 20/10/2012

MJF1610 55910288D 162 * V5045/0 10/11/2012

MJF1610 55910289D 230 * V6599/2 10/11/2012

MJQ3922 55913422D 162 * I5010/0 17/11/2012

MJR2024 55913556D 162 * I5010/0 14/11/2012

MMA2224 55912286D 2336920/0 23/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1516/2012
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Desdobramento

ADP6038 55054433D 230 * V6599/2 19/11/2012

AMH6793 55912618D 2326912/0 24/10/2012

AQJ5489 55912317D 230 * I6556/1 17/11/2012

CEE3243 55912717D 162 * I5010/0 18/11/2012

CIH6383 55912662D 230 * V6599/2 20/10/2012

COH7674 55913387D 2336920/0 14/11/2012

DIA9610 55912812D 2336920/0 25/10/2012

DIO5664 55055095D 230 * VII6610/2 23/10/2012

DIO5664 55055096D 162 * V5045/0 23/10/2012

DJC3333 55913569D 230 * VII6610/2 17/11/2012

DJC3333 55913570D 230 * V6599/2 17/11/2012

DKV0356 55912433D 230 * XVI6700/1 08/11/2012

DOS0128 55912821D 2336920/0 25/10/2012

ICR7538 55913070D 2326912/0 12/11/2012

ICR7538 55913071D 230 * IX6637/1 12/11/2012

IJH8617 55912820D 2336920/0 25/10/2012

IJV4266 55912545D 162 * I5010/0 30/10/2012

IJV4266 55912546D 230 * V6599/2 30/10/2012

IOY2571 55912453D 230 * VII6610/2 22/10/2012

JDX1679 55912802D 2336920/0 25/10/2012

JFI8096 55912435D 2326912/0 10/11/2012

JFI8096 55912436D 162 * I5010/0 10/11/2012

JFI8096 55912437D 230 * V6599/2 10/11/2012

JQP9363 55910419D 230 * IX6637/2 09/11/2012

JQP9363 55910420D 162 * V5045/0 09/11/2012

JVC7136 55913217D 2326912/0 23/11/2012
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LSQ0948 55913092D 2326912/0 14/11/2012

LXF9417 55054300D 230 * V6599/2 05/11/2012

LXL0875 55908870D 162 * I5010/0 13/10/2012

LXN0651 55912272D 2336920/0 23/10/2012

LXO1608 55912994D 230 * V6599/2 13/11/2012

LXO1608 55912995D 162 * III5037/1 13/11/2012

LXO9182 55912308D 162 * I5010/0 29/10/2012

LXO9182 55912309D 252 * IV7340/0 29/10/2012

LXO9182 55912310D 2326912/0 29/10/2012

LXT2433 55054444D 2326912/0 19/11/2012

LXU4545 55909611D 230 * V6599/2 21/10/2012

LXV5211 55914015D 230 * V6599/2 20/11/2012

LYF3832 55164085C 230 * VII6610/2 14/11/2012

LYH9359 55912551D 162 * I5010/0 24/10/2012

LYH9359 55912552D 2326912/0 24/10/2012

LYN4684 55913391D 2336920/0 14/11/2012

LYY6237 55910415D 2326912/0 04/11/2012

LYY6237 55910416D 2216408/0 04/11/2012

LYY6237 55912997D 230 * XI6653/1 13/11/2012

LYY6237 55912998D 162 * V5045/0 13/11/2012

LZL0750 55912690D 2326912/0 30/10/2012

LZN4272 55912905D 162 * I5010/0 16/11/2012

LZN4272 55912906D 230 * V6599/2 16/11/2012

MBF5869 55913425D 162 * I5010/0 17/11/2012

MBG8598 55912710D 230 * I6556/1 18/11/2012

MBG8598 55912711D 230 * V6599/2 18/11/2012

MBG8598 55912712D 230 * IX6637/2 18/11/2012

MBG8598 55912713D 2216408/0 18/11/2012

MBS6571 55912810D 2336920/0 25/10/2012

MBT6951 55914213D 230 * V6599/2 20/11/2012

MBY1206 55912992D 230 * V6599/2 13/11/2012

MBY1206 55912993D 162 * I5010/0 13/11/2012

MCC0347 55912669D 230 * V6599/2 22/10/2012

MCC2395 55914210D 230 * V6599/2 20/11/2012

MCG8985 55913080D 2326912/0 14/11/2012

MCI8006 55913208D 162 * V5045/0 12/11/2012

MCO8339 55911137D 230 * XVI6700/1 10/11/2012
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MCO8339 55911138D 2326912/0 10/11/2012

MCO8339 55911139D 230 * XVIII6726/1 10/11/2012

MCV2147 55914214D 2326912/0 21/11/2012

MCV2147 55914215D 162 * V5045/0 21/11/2012

MCV2147 55914216D 230 * V6599/2 21/11/2012

MDA1364 55914333D 2336920/0 23/11/2012

MDD5917 55912808D 2336920/0 25/10/2012

MDD6829 54563998C 230 * V6599/2 18/10/2012

MDE6628 55913044D 230 * V6599/2 16/11/2012

MDH7184 55912811D 2336920/0 25/10/2012

MDM6010 55914230D 230 * XVIII6726/1 21/11/2012

MDR4057 55912991D 2326912/0 13/11/2012

MEI8568 55912972D 2216408/0 07/11/2012

MEI8568 55912973D 230 * V6599/2 07/11/2012

MEI8568 55912974D 230 * I6556/5 07/11/2012

MEW7942 55911863D 162 * I5010/0 23/10/2012

MEZ2533 55910819D 162 * I5010/0 13/11/2012

MEZ2533 55910820D 2326912/0 13/11/2012

MFA2377 55913086D 230 * V6599/2 14/11/2012

MFT5953 55912292D 2336920/0 23/10/2012

MFV0302 55914052D 252 * IV7340/0 21/11/2012

MGA2681 55914204D 2216408/0 20/11/2012

MGC6356 55913042D 162 * I5010/0 16/11/2012

MGE0639 55063298D 2326912/0 23/10/2012

MGE8724 55912591D 230 * IX6637/1 13/11/2012

MGH0039 55912829D 2336920/0 25/10/2012

MGI4867 55914247D 230 * V6599/2 22/11/2012

MGL3537 55912531D 230 * V6599/2 24/10/2012

MGU4270 55912817D 2336920/0 25/10/2012

MGY1637 55912610D 230 * V6599/2 24/10/2012

MGZ3474 55055090D 2326912/0 18/10/2012

MHA0264 55912698D 230 * V6599/2 01/11/2012

MHE2118 55913566D 230 * XVI6700/2 17/11/2012

MHR6491 55913396D 2336920/0 23/11/2012

MHS1131 55164087C 230 * VII6610/2 14/11/2012

MHT6300 55912609D 230 * V6599/2 22/10/2012

MHW0628 55912644D 230 * V6599/2 01/11/2012
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MHY8661 55912619D 162 * V5045/0 24/10/2012

MHZ3615 55913090D 230 * I6556/1 14/11/2012

MIB4076 55912661D 162 * I5010/0 20/10/2012

MIC2966 55913426D 230 * XI6653/1 17/11/2012

MID1075 55909614D 230 * V6599/2 21/10/2012

MIL0714 55913707D 230 * IX6637/2 16/11/2012

MIL0714 55913708D 162 * V5045/0 16/11/2012

MIL0714 55913709D 230 * I6556/1 16/11/2012

MIM7944 55914019D 230 * V6599/2 20/11/2012

MIO2036 55911864D 162 * I5010/0 23/10/2012

MIO2036 55911865D 2326912/0 23/10/2012

MIO2036 55911866D 230 * V6599/2 23/10/2012

MIV4979 55913096D 230 * XVI6700/2 14/11/2012

MIY2629 55912668D 2326912/0 22/10/2012

MJI5128 55913079D 230 * V6599/2 14/11/2012

MJQ0971 55914009D 162 * V5045/0 20/11/2012

NJM9634 55912448D 230 * XVI6700/1 10/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1520/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGF9292 55061529D 230 * VII6610/2 21/11/2012

LNE8723 55913583D 230 * VII6610/2 22/11/2012

LXK2708 55914068D 2216408/0 23/11/2012

MAI0980 55914340D 2336920/0 23/11/2012

MAZ2188 55914352D 230 * V6599/2 23/11/2012

MCS5472 55913581D 162 * I5010/0 22/11/2012

MCS7355 55913591D 230 * V6599/2 24/11/2012

MCS7355 55913592D 162 * I5010/0 24/11/2012

MCS7355 55913593D 230 * I6556/1 24/11/2012

MDV4492 55912053D 230 * V6599/2 24/11/2012

MEB8150 55914045D 230 * V6599/2 22/11/2012

MEB8150 55914046D 162 * I5010/0 22/11/2012

MEM4090 55061528D 230 * V6599/2 21/11/2012

MEM4090 55061665D 162 * I5010/0 21/11/2012

MFF4123 55909621D 230 * V6599/2 25/11/2012

MGA9992 55914050D 230 * V6599/2 22/11/2012

MGA9992 55914059D 162 * I5010/0 22/11/2012

MIV5638 55913584D 162 * I5010/0 22/11/2012

MIZ1618 55909391D 162 * I5010/0 18/11/2012

MIZ1618 55909392D 230 * I6556/1 18/11/2012

MIZ1618 55909393D 230 * VII6610/2 18/11/2012
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1524/2012

Página : 1 / 6

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADM5832 55060361D 230 * V6599/2 27/10/2012

AJD5352 55914083D 230 * XVI6700/2 29/11/2012

AKC7592 55911480D 230 * XIII6670/0 26/10/2012

AKC7592 55911481D 230 * V6599/2 26/10/2012

AOQ7628 55914097D 162 * I5010/0 30/11/2012

APK6016 55911875D 1755274/2 02/12/2012

AQL0447 55914040D 162 * I5010/0 22/11/2012

AQL0447 55914041D 230 * V6599/2 22/11/2012

BSC7058 55913388D 2336920/0 14/11/2012

BSI9989 55914715D 230 * VII6610/2 05/12/2012

CHC0105 55913237D 230 * V6599/2 29/11/2012

CIL3059 55914712D 230 * XVI6700/2 05/12/2012

CMD4880 55913354D 2336920/0 09/11/2012

DEX4433 55914570D 2336920/0 30/11/2012

DHF0867 55909942D 230 * V6599/2 04/12/2012

DHF0867 55909943D 162 * I5010/0 04/12/2012

DHF0867 55909944D 230 * VII6610/2 04/12/2012

DQZ1416 55914702D 230 * XVI6700/2 03/12/2012

DSJ4967 55914367D 230 * XVI6700/1 29/11/2012

DVN6111 55912951D 230 * V6599/2 05/11/2012

HMJ9784 55911112D 162 * VI5053/1 19/10/2012

HPG0958 55911545D 162 * V5045/0 23/11/2012

HPG0958 55911546D 230 * V6599/2 23/11/2012

HPG0958 55911547D 230 * VII6610/2 23/11/2012

HRP6833 55914494D 230 * V6599/2 04/12/2012

IAU9611 55914708D 230 * VII6610/2 03/12/2012
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IFE9756 55913386D 2336920/0 14/11/2012

IGY6587 55913256D 2336920/0 08/11/2012

JUX8950 55913279D 2336920/0 08/11/2012

JUY7586 55914103D 2326912/0 26/11/2012

JUY7586 55914104D 230 * V6599/2 26/11/2012

KZO1461 55914559D 2336920/0 30/11/2012

LAQ4477 55912769D 230 * XVI6700/1 26/11/2012

LCW0503 55913293D 2336920/0 08/11/2012

LNG6745 55911156D 230 * V6599/2 02/11/2012

LVA9894 55911495D 230 * VII6610/2 04/11/2012

LVA9894 55913289D 2336920/0 08/11/2012

LVT8266 55912459D 162 * I5010/0 27/10/2012

LVT8266 55912460D 230 * VII6610/2 27/10/2012

LWT6297 55914578D 2336920/0 05/12/2012

LWY2336 55061670D 2326912/0 30/11/2012

LWY2336 55061672D 162 * I5010/0 29/11/2012

LXA6876 55061666D 230 * V6599/2 29/11/2012

LXA6876 55061667D 162 * I5010/0 29/11/2012

LXA6876 55061668D 176 * I5282/0 29/11/2012

LXA6876 55911549D 1655169/1 29/11/2012

LXJ1738 55913432D 162 * I5010/0 20/11/2012

LXJ1738 55913433D 230 * VII6610/2 20/11/2012

LXM3472 55063297D 230 * V6599/2 06/11/2012

LXQ0775 55914323D 2336920/0 23/11/2012

LXU7819 55909939D 230 * V6599/2 04/12/2012

LXU7819 55909940D 230 * I6556/4 04/12/2012

LYH9359 55912367D 2336920/0 31/10/2012

LYI5005 55055099D 2326912/0 23/10/2012

LYV8390 55914431D 230 * I6556/1 26/11/2012

LYV8390 55914432D 230 * IX6637/2 26/11/2012

LYY2879 55914496D 230 * VII6610/2 04/12/2012

LYZ5996 55913714D 162 * V5045/0 01/12/2012

LYZ5996 55913715D 230 * V6599/2 01/12/2012

LYZ7192 55912578D 2326912/0 05/11/2012

LZF1851 55912728D 230 * VII6610/2 23/11/2012

LZF1851 55912729D 230 * IX6637/1 23/11/2012

LZF1851 55912732D 230 * XVI6700/2 23/11/2012
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LZG5831 55912455D 230 * V6599/2 26/10/2012

LZH5491 55160265C 162 * I5010/0 04/12/2012

LZL1461 55914563D 2336920/0 30/11/2012

LZN8691 55911491D 230 * VII6610/2 04/11/2012

LZY6639 55911114D 162 * I5010/0 19/10/2012

LZY6639 55911115D 230 * VII6610/2 19/10/2012

MAJ5844 55911483D 230 * V6599/2 27/10/2012

MAJ5844 55911485D 162 * V5045/0 27/10/2012

MAP0988 55054299D 230 * V6599/2 27/10/2012

MAP8872 55062240D 230 * VII6610/2 04/12/2012

MAR3076 55912542D 230 * V6599/2 01/11/2012

MBA3314 55912588D 2326912/0 07/11/2012

MBB4685 55914460D 2326912/0 28/11/2012

MBB4685 55914461D 162 * V5045/0 28/11/2012

MBF3343 55910817D 230 * V6599/2 07/11/2012

MBF3343 55910818D 162 * I5010/0 07/11/2012

MBK2418 55910414D 230 * V6599/2 02/11/2012

MBM5309 55914467D 2216408/0 30/11/2012

MBP3472 55912628D 162 * I5010/0 01/11/2012

MBW3873 55912837D 230 * V6599/2 01/11/2012

MBY7011 55913076D 2326912/0 12/11/2012

MBZ9911 55914617D 230 * VII6610/2 05/12/2012

MBZ9911 55914618D 230 * XVIII6726/1 05/12/2012

MBZ9911 55914619D 230 * IX6637/2 05/12/2012

MCD1868 55914392D 230 * XVI6700/2 03/12/2012

MCF2108 55164067C 230 * V6599/2 01/11/2012

MCF8853 55912695D 162 * V5045/0 01/11/2012

MCH9306 55914593D 2336920/0 05/12/2012

MCK5300 55914595D 2336920/0 05/12/2012

MCL3892 55914366D 230 * IX6637/2 29/11/2012

MCL3907 55914477D 2326912/0 04/12/2012

MCO0256 55913362D 2336920/0 09/11/2012

MCR0916 55914455D 230 * V6599/2 28/11/2012

MCR0916 55914456D 162 * V5045/0 28/11/2012

MCT0293 55914085D 230 * I6556/1 29/11/2012

MCT5655 55912535D 2326912/0 30/10/2012

MCV1852 55154775C 162 * I5010/0 31/10/2012
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MCV1852 55154775C 230 * V6599/2 31/10/2012

MCZ0419 55913662D 162 * I5010/0 06/11/2012

MDA5027 55912461D 230 * V6599/2 02/11/2012

MDA5027 55912462D 162 * I5010/0 02/11/2012

MDI5474 55913286D 2336920/0 08/11/2012

MDL2077 55912354D 2336920/0 31/10/2012

MDO7710 55912730D 230 * V6599/2 24/11/2012

MDP5947 55911544D 230 * V6599/2 23/11/2012

MDQ2681 55912774D 162 * I5010/0 26/11/2012

MDQ2681 55912775D 230 * V6599/2 26/11/2012

MDR1002 55055866D 230 * V6599/2 23/11/2012

MDW2195 55914727D 162 * I5010/0 05/12/2012

MDW2195 55914728D 230 * V6599/2 05/12/2012

MDX7893 55912647D 230 * V6599/2 01/11/2012

MEC9273 55913257D 2336920/0 08/11/2012

MEK8138 55913001D 230 * V6599/2 05/11/2012

MEN4924 55912767D 162 * V5045/0 26/11/2012

MEN4924 55912768D 162 * III5037/1 26/11/2012

MES1526 55914423D 230 * V6599/2 26/11/2012

MEV8775 55914098D 2326912/0 30/11/2012

MFE2189 55914393D 230 * V6599/2 03/12/2012

MFG5545 55910466D 162 * I5010/0 10/11/2012

MFK0540 55914320D 2336920/0 30/11/2012

MFM1902 55914465D 230 * V6599/2 28/11/2012

MFM1902 55914466D 162 * V5045/0 28/11/2012

MFM7452 54564569C 230 * I6556/1 27/11/2012

MFN4379 55911745D 162 * I5010/0 01/11/2012

MFN8022 55059297D 162 * I5010/0 03/12/2012

MFN8022 55059298D 163 c/c 162 * I5061/0 03/12/2012

MFO1972 55913290D 2336920/0 08/11/2012

MFO5672 55914613D 252 * IV7340/0 05/12/2012

MFO9730 55913449D 230 * V6599/2 27/11/2012

MFO9730 55913450D 162 * I5010/0 27/11/2012

MFQ5826 55912648D 162 * I5010/0 01/11/2012

MFQ5854 55058106D 230 * V6599/2 08/11/2012

MFR7552 55062236D 230 * V6599/2 28/10/2012

MFS1720 55913704D 230 * I6556/1 03/11/2012
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MFS1720 55913705D 162 * I5010/0 03/11/2012

MGA8676 55912964D 2326912/0 05/11/2012

MGE0847 55914028D 230 * XVIII6726/1 22/11/2012

MGF7517 55912979D 230 * V6599/2 12/11/2012

MGJ0254 55914611D 252 * IV7340/0 05/12/2012

MGJ6260 55913573D 2216408/0 17/11/2012

MGJ6260 55913575D 230 * XVI6700/2 17/11/2012

MGO8320 55913263D 2336920/0 08/11/2012

MGP0586 55914371D 230 * IX6637/2 29/11/2012

MGS6173 55914405D 162 * I5010/0 26/11/2012

MGT9270 55914554D 2336920/0 30/11/2012

MGV5199 55912620D 230 * V6599/2 01/11/2012

MGY4299 55913269D 2336920/0 08/11/2012

MHC7817 55912640D 230 * XVI6700/1 01/11/2012

MHE8888 55914483D 230 * V6599/2 04/12/2012

MHF2576 55912957D 162 * I5010/0 05/11/2012

MHO8822 55913298D 2336920/0 08/11/2012

MHP0230 55914202D 230 * V6599/2 20/11/2012

MHQ4705 55914606D 230 * V6599/2 03/12/2012

MHR0892 55911113D 162 * I5010/0 19/10/2012

MHR7722 55912691D 230 * I6556/4 30/10/2012

MIC4973 55911132D 252 * IV7340/0 10/11/2012

MIE0391 55912731D 230 * V6599/2 24/11/2012

MIG6176 55911724D 162 * V5045/0 30/10/2012

MIK0107 55912538D 230 * V6599/2 30/10/2012

MIK0107 55912539D 162 * I5010/0 30/10/2012

MIO1821 55911761D 162 * I5010/0 29/10/2012

MIO1821 55911762D 230 * V6599/2 29/10/2012

MIO1821 55911763D 230 * XVIII6726/1 29/10/2012

MIO8029 55914737D 230 * V6599/2 05/12/2012

MIP3124 55914390D 230 * V6599/2 03/12/2012

MIP3124 55914391D 230 * XVI6700/2 03/12/2012

MIU3541 55914594D 2336920/0 05/12/2012

MIW6600 55913363D 2336920/0 09/11/2012

MJB5818 55914413D 162 * I5010/0 26/11/2012

MJB5818 55914414D 2326912/0 26/11/2012

MJH1075 55913580D 162 * V5045/0 19/11/2012
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MJH2825 55058672D 162 * I5010/0 03/11/2012

MJQ3555 55912678D 2326912/0 30/10/2012

MJQ3555 55912679D 162 * I5010/0 30/10/2012

MKN6519 55912750D 230 * V6599/2 01/12/2012

MML9759 55914458D 2326912/0 28/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1528/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAV7302 55913367D 2336920/0 14/11/2012

AEL0242 55058680D 162 * I5010/0 13/11/2012

AEL0242 55058680D 163 c/c 162 * I5061/0 13/11/2012

AEL0242 55058682D 230 * VII6610/2 13/11/2012

AEL0242 55058683D 230 * IX6637/2 13/11/2012

AEL0242 55058684D 230 * V6599/2 13/11/2012

AGI8352 55914751D 2216408/0 04/12/2012

BLA8012 55914804D 230 * V6599/2 08/12/2012

BLA8012 55914805D 162 * I5010/0 08/12/2012

CEE3243 55909394D 162 * I5010/0 06/12/2012

CEE3243 55909395D 230 * VII6610/2 06/12/2012

CEE3243 55909396D 230 * XVI6700/1 06/12/2012

CEE3243 55909397D 230 * IX6637/1 06/12/2012

CMO7388 55914835D 162 * I5010/0 12/12/2012

CMO7388 55914836D 230 * V6599/2 12/12/2012

CRR8887 55910822D 230 * V6599/2 13/11/2012

DDO0550 55913423D 230 * VII6610/2 17/11/2012

DPL1885 55913553D 230 * XVI6700/1 14/11/2012

GSD7564 55914653D 230 * I6556/1 09/12/2012

GSD7564 55914654D 230 * V6599/2 09/12/2012

ICR1388 55914492D 162 * V5045/0 04/12/2012

ICR1388 55914493D 230 * V6599/2 04/12/2012

ILQ6336 55914656D 162 * I5010/0 11/12/2012

JPQ2107 55055143D 162 * I5010/0 11/12/2012

JPQ2107 55055143D 2326912/0 11/12/2012

LNX6727 55164083C 230 * VII6610/2 08/11/2012
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LWZ4373 55914865D 230 * V6599/2 09/12/2012

LXZ1681 55911917D 2326912/0 08/11/2012

LYD3477 55054446D 2326912/0 19/11/2012

LYD3477 55054447D 230 * V6599/2 19/11/2012

LYH2502 55913244D 2326912/0 06/12/2012

LYH2502 55913246D 230 * IX6637/1 06/12/2012

LYH2502 55914110D 230 * I6556/1 06/12/2012

LYQ5242 55055873D 230 * V6599/2 07/12/2012

LYQ5242 55055874D 162 * I5010/0 07/12/2012

LYQ5242 55055875D 230 * XVI6700/1 07/12/2012

LYQ5242 55055876D 252 * IV7340/0 07/12/2012

LYY9152 55913458D 230 * V6599/2 12/12/2012

LYY9152 55913459D 230 * I6556/1 12/12/2012

LZA8427 55062241D 2326912/0 04/12/2012

LZD5151 55913093D 230 * XVI6700/1 14/11/2012

LZX3044 55914903D 230 * V6599/2 09/12/2012

LZX3044 55914904D 162 * I5010/0 09/12/2012

MAC3496 55913089D 230 * XVI6700/1 14/11/2012

MAG4738 55914212D 230 * V6599/2 20/11/2012

MAQ2218 55913369D 2336920/0 14/11/2012

MAV6850 55915006D 2336920/0 10/12/2012

MAZ6686 55164077C 230 * V6599/2 08/11/2012

MBM4475 55912590D 230 * I6556/1 13/11/2012

MBO7916 55913564D 230 * V6599/2 16/11/2012

MBX7065 55914738D 230 * VII6610/2 05/12/2012

MCK4405 55915151D 230 * XXII6769/3 11/12/2012

MCP3457 55913402D 2216408/0 17/11/2012

MCP3457 55913402D 230 * V6599/2 17/11/2012

MCP3457 55913403D 162 * I5010/0 17/11/2012

MCP3457 55913404D 230 * I6556/1 17/11/2012

MDP5947 55913456D 162 * I5010/0 23/11/2012

MDT7598 55913047D 230 * V6599/2 16/11/2012

MDT7598 55913048D 162 * I5010/0 16/11/2012

MEG7346 55914750D 230 * V6599/2 05/12/2012

MEK5685 55062248D 230 * V6599/2 12/12/2012

MEK5685 55062249D 162 * I5010/0 12/12/2012

MEU8538 55909622D 2216408/0 11/12/2012
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MFF7356 55914628D 230 * IX6637/2 07/12/2012

MFL9473 55913067D 162 * V5045/0 12/11/2012

MFS3562 55915009D 2336920/0 10/12/2012

MFT0635 55055142D 230 * V6599/2 11/12/2012

MGF5475 54564593C 230 * V6599/2 07/12/2012

MGL4819 55062243D 230 * V6599/2 06/12/2012

MGW1771 55912960D 162 * I5010/0 05/11/2012

MGW1771 55912961D 230 * V6599/2 05/11/2012

MGY2704 55914652D 162 * I5010/0 08/12/2012

MHE0524 55913395D 2336920/0 14/11/2012

MHJ8526 55913417D 230 * V6599/2 17/11/2012

MHJ8526 55913418D 2326912/0 17/11/2012

MHL2132 55913088D 230 * V6599/2 14/11/2012

MHQ8970 55915018D 2336920/0 10/12/2012

MHR7442 55913414D 230 * V6599/2 17/11/2012

MIF3691 55914744D 230 * V6599/2 05/12/2012

MIF8929 55914819D 162 * I5010/0 12/12/2012

MIF8929 55914820D 230 * V6599/2 12/12/2012

MIR6282 55914001D 162 * I5010/0 19/11/2012

MJA2688 55909990D 230 * V6599/2 07/12/2012

MJA2688 55909991D 162 * I5010/0 07/12/2012

MJM5591 55914832D 2326912/0 12/12/2012

MJV2362 55914814D 162 * V5045/0 10/12/2012

MJV2362 55914815D 2326912/0 10/12/2012

MKA1312 55914206D 162 * I5010/0 20/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  29 DE MAIO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE

3 / 3
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1001/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZL3228 55648027C 162 * I5010/0 10/07/2012

LZL3228 55648028C 230 * V6599/2 10/07/2012

LZL3228 55648029C 230 * IX6637/1 10/07/2012

LZL3228 55648030C 230 * I6556/1 10/07/2012

MGU1328 55648551C 162 * I5010/0 14/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1001/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZL3228 55648027C 162 * I5010/0 10/07/2012

LZL3228 55648028C 230 * V6599/2 10/07/2012

LZL3228 55648029C 230 * IX6637/1 10/07/2012

LZL3228 55648030C 230 * I6556/1 10/07/2012

MGU1328 55648551C 162 * I5010/0 14/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1

Editais de Notificações por Autuações Pelo Cometimento de Infrações de Trânsito - Ano 2012
EDITAIS DE NOTIFICAÇÕES POR AUTUAÇÕES PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - ANO 2012
Nº 888, 892, 896, 905, 908, 911, 915, 918, 921, 924, 925, 928, 932, 936, 939, 943, 947, 951, 955, 958, 962, 965, 969, 973, 977, 981, 985, 
989, 993, 997, 1001, 1005, 1009, 1013, 1017, 1021, 1024, 1027, 1031, 1035, 1038, 1042, 1046, 1050, 1054, 1062, 1066
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1005/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DFK8769 55649056C 162 * I5010/0 12/08/2012

LYE0053 55647968C 162 * I5010/0 26/07/2012

LYE0053 55647969C 2326912/0 26/07/2012

MBE1765 55644950C 230 * VII6610/2 05/08/2012

MBR4215 55647248C 230 * V6599/2 12/08/2012

MCQ7607 55647172C 230 * VIII6629/0 23/07/2012

MDK1017 55644267C 230 * V6599/2 13/08/2012

MDW3764 55647700C 230 * V6599/2 12/08/2012

MFX4484 55647891C 230 * V6599/2 13/07/2012

MGL0572 55647920C 230 * V6599/2 12/07/2012

MHK6554 55648963C 230 * XI6653/1 07/08/2012

MHY8487 55647438C 162 * I5010/0 10/07/2012

MHZ7278 55648906C 230 * VII6610/2 02/08/2012

MVG9888 55642580C 252 * V7358/0 13/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1009/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CNK0334 55633190C 230 * IX6637/1 05/08/2012

CNK0334 55633191C 230 * IX6637/2 05/08/2012

CNK0334 55633192C 230 * VI6602/0 05/08/2012

DXV4793 55649470C 230 * XVI6700/2 23/08/2012

MAV9614 55648470C 230 * XI6653/2 18/07/2012

MAV9614 55648471C 230 * VI6602/0 18/07/2012

MHT0806 55649107C 230 * V6599/2 17/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1013/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBN7659 55647980C 230 * V6599/2 07/08/2012

MBN7659 55647981C 230 * IX6637/1 07/08/2012

MBN7659 55647982C 2216408/0 07/08/2012

MHM4613 55648753C 230 * XI6653/1 03/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1017/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IMJ8941 55647394C 230 * XII6661/0 19/08/2012

LZB3450 55649000C 230 * VII6610/2 04/09/2012

LZM5662 55648862C 162 * I5010/0 05/08/2012

MFB2954 55649953C 230 * V6599/2 31/08/2012

MGH2594 55649419C 162 * I5010/0 04/09/2012

MGH2594 55649420C 230 * V6599/2 04/09/2012

MHC9386 55647996C 162 * V5045/0 31/08/2012

MHJ6376 55647188C 162 * V5045/0 02/08/2012

MIC4521 55650217C 162 * I5010/0 08/09/2012

MIF3341 55649319C 230 * VII6610/2 03/09/2012

MLA3649 55649103C 230 * XVI6700/2 10/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1021/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEN9325 55649620C 230 * XI6653/1 22/08/2012

MGI6752 55647992C 230 * XI6653/1 19/08/2012

MGI6752 55647993C 230 * IX6637/2 19/08/2012

MGI6752 55647994C 230 * VI6602/0 19/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1024/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCR3955 55650400C 230 * XI6653/2 23/09/2012

MEI8336 55643444C 230 * V6599/2 30/08/2012

MFI6043 55650077C 230 * XI6653/1 23/09/2012

MFI6043 55650078C 230 * IX6637/1 23/09/2012

MFI6043 55650079C 230 * VI6602/0 23/09/2012

MFO1466 55650374C 230 * IX6637/1 19/09/2012

MHQ2463 55650803C 230 * IX6637/2 23/09/2012

MJM7190 55650311C 230 * VII6610/2 16/09/2012

MJM7190 55650312C 230 * XVI6700/2 16/09/2012

MJN0469 55650390C 230 * XI6653/2 23/09/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1027/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IFW2130 55650051C 162 * V5045/0 30/08/2012

IFW2130 55650052C 2326912/0 30/08/2012

IFW2130 55650053C 230 * V6599/2 30/08/2012

LCK7430 55650272C 1755274/3 16/09/2012

LXL0875 55647985C 230 * XVI6700/1 12/08/2012

LXL0875 55647986C 230 * V6599/2 12/08/2012

LYM7173 55650901C 162 * I5010/0 24/09/2012

LYT3649 55650255C 230 * V6599/2 08/09/2012

LYT3649 55650257C 230 * IX6637/2 08/09/2012

LYT6582 55649147C 230 * V6599/2 23/09/2012

LYT6582 55649148C 162 * V5045/0 23/09/2012

LZI7735 55650070C 230 * V6599/2 19/09/2012

LZI7735 55650071C 162 * III5037/1 19/09/2012

LZM7671 55633249C 230 * V6599/2 24/08/2012

LZS9651 55649133C 162 * I5010/0 20/09/2012

LZS9651 55649135C 230 * V6599/2 20/09/2012

LZS9651 55649136C 230 * IX6637/2 20/09/2012

MAF7432 55650403C 230 * XI6653/1 07/09/2012

MCT9958 55650316C 162 * V5045/0 23/09/2012

MCT9958 55650317C 230 * I6556/1 23/09/2012

MDJ3083 55649462C 230 * VI6602/0 19/08/2012

MEJ2969 55650266C 230 * IX6637/2 12/09/2012

MEJ2969 55650267C 162 * I5010/0 12/09/2012

MEJ2969 55650268C 230 * I6556/1 12/09/2012

MFX0718 55647104C 230 * XI6653/2 23/09/2012

MFX0718 55647105C 162 * I5010/0 23/09/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHV0302 55650315C 230 * XI6653/2 23/09/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1031/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBU2368 55650986C 230 * IX6637/1 28/09/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1035/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXA9951 55650239C 162 * I5010/0 16/09/2012

LXA9951 55650240C 230 * I6556/1 16/09/2012

LXA9951 55650241C 230 * IX6637/1 16/09/2012

LXA9951 55650242C 230 * V6599/2 16/09/2012

MAN1062 55650373C 230 * IX6637/1 19/09/2012

MFG7945 55651505C 230 * IX6637/1 28/09/2012

MGJ3871 55650775C 230 * XI6653/1 23/09/2012

MJG3648 55650388C 230 * XI6653/2 23/09/2012

MJY9819 55650440C 230 * I6556/1 15/09/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1038/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

KNR2476 55649141C 230 * VII6610/2 21/09/2012

MFY3748 55650748C 230 * VI6602/0 06/10/2012

MIW4716 55650711C 230 * XI6653/1 23/09/2012

MIW4716 55650712C 230 * VI6602/0 23/09/2012

MJK4992 55649981C 2326912/0 18/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1042/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IPR5362 55650847C 230 * V6599/2 21/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1046/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXN7944 55650395C 230 * XI6653/2 23/09/2012

LXN7944 55650396C 230 * IX6637/1 23/09/2012

LXN7944 55650397C 230 * IX6637/2 23/09/2012

MFS5136 55650933C 230 * V6599/2 10/10/2012

MFS5136 55650934C 162 * I5010/0 10/10/2012

MFS5136 55650935C 230 * VI6602/0 10/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1050/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQN0451 55650750C 1755274/2 07/10/2012

LXA3611 55650958C 230 * V6599/2 26/09/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1054/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFB5056 55649073C 162 * I5010/0 18/10/2012

MFB5056 55649074C 230 * V6599/2 18/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1062/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CDV6006 55651075C 162 * I5010/0 27/11/2012

CDV6006 55651076C 230 * XVI6700/2 27/11/2012

LZE6931 55650092C 230 * IX6637/1 21/10/2012

MEE4062 55651790C 230 * VII6610/2 27/11/2012

MEE4062 55651791C 230 * VI6602/0 27/11/2012

MEE4062 55651792C 230 * IX6637/2 27/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1066/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBW7130 55651268C 162 * I5010/0 06/11/2012

MBW7130 55651269C 230 * V6599/2 06/11/2012

MCE3775 55651673C 230 * VII6610/2 09/12/2012

MFX2280 55651082C 230 * XI6653/1 27/11/2012

MIQ6036 55651083C 230 * XI6653/1 27/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  888/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAT8773 55642165C 162 * I5010/0 05/12/2011

MHF1202 55641578C 230 * IX6637/1 04/11/2011

MHX6113 55642382C 230 * V6599/2 20/11/2011

MHX6113 55642383C 162 * I5010/0 20/11/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  892/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDZ7542 55642503C 230 * IX6637/1 18/11/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  896/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IIT1938 55641596C 162 * I5010/0 08/01/2012

MCD9281 55642753C 230 * XVI6700/2 28/11/2011

MIR3279 55640226C 230 * IX6637/1 20/07/2011

MIR3279 55640227C 230 * VII6610/2 20/07/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  905/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJW2920 55642831C 230 * XVI6700/2 24/01/2012

AMO6139 55643751C 230 * V6599/2 20/01/2012

MCQ6506 55642445C 162 * I5010/0 10/01/2012

MCQ6506 55642446C 230 * XXII6769/3 10/01/2012

MCQ6506 55642447C 230 * XI6653/2 10/01/2012

MCQ8728 55642296C 230 * IX6637/1 20/01/2012

MEV7368 55633273C 230 * V6599/2 27/12/2011

MEV7368 55633276C 162 * I5010/0 27/12/2011

MGV5820 55641585C 230 * IX6637/1 19/12/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  908/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZD3717 55643814C 230 * V6599/2 28/01/2012

MIR4019 55642835C 230 * V6599/2 28/01/2012

MIR4019 55642836C 230 * VII6610/2 28/01/2012

MIR4019 55642837C 2326912/0 28/01/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  911/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCZ3305 55642847C 230 * V6599/2 01/02/2012

MCZ3305 55642848C 162 * I5010/0 01/02/2012

MEL9740 55642667C 1755274/3 09/01/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  915/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCI3624 55642649C 2386971/0 19/01/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  918/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXK4481 55634398C 2326912/0 13/02/2012

MBD5082 55644052C 230 * XI6653/1 25/02/2012

MFF7016 55642463C 230 * V6599/2 25/02/2012

MFF7016 55642464C 230 * IX6637/1 25/02/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  921/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CLA9155 55644357C 162 * I5010/0 29/02/2012

MAW8579 55644168C 2326912/0 04/03/2012

MAW8579 55644169C 230 * IV6580/0 04/03/2012

MAW8579 55644170C 230 * VII6610/2 04/03/2012

MAW8579 55644171C 230 * XI6653/1 04/03/2012

MBN2849 55629008C 230 * V6599/2 01/03/2012

MBN2849 55629009C 162 * I5010/0 01/03/2012

MEV0520 55641283C 230 * V6599/2 24/02/2012

MEV0520 55641284C 162 * I5010/0 24/02/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  924/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCT7708 55644913C 162 * V5045/0 17/03/2012

MDP4138 55644728C 230 * IX6637/1 16/03/2012

MDP4138 55644729C 230 * XI6653/1 16/03/2012

MFR0344 55642522C 162 * V5045/0 11/02/2012

MGD6168 55644445C 230 * VII6610/2 15/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  925/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CBQ2769 55644898C 1675185/1 15/03/2012

CVA1251 55643430C 2096068/1 07/03/2012

CVA1251 55643431C 1675185/1 07/03/2012

CXT2226 55638698C 181 * XVII5541/5 24/02/2012

CYY6100 55642049C 214 * I6122/0 12/03/2012

DEM0213 55644427C 181 * XIX5568/0 15/03/2012

GUZ6955 55644182C 181 * XIII5509/0 06/03/2012

HIX3153 55644057C 181 * XVIII5550/0 29/02/2012

HPV4847 55644715C 181 * XVIII5550/0 15/03/2012

HWW9576 55644911C 181 * XVIII5550/0 15/03/2012

IPI2259 55643073C 181 * XVII5541/6 17/02/2012

LBE9948 55644690C 1675185/1 12/03/2012

LXV3959 55120397C 181 * XIX5568/0 16/02/2012

LYQ1111 55630920C 181 * XVIII5550/0 11/02/2012

LYX6441 55644753C 181 * XVIII5550/0 12/03/2012

MAR5801 55644720C 181 * VIII5452/2 16/03/2012

MBE7354 55642899C 252 * VI7366/2 08/03/2012

MBE9629 55644651C 181 * XIX5568/0 08/03/2012

MBJ7566 55643794C 244 * III7056/1 18/03/2012

MBJ7566 55643795C 1955835/0 18/03/2012

MBJ7566 55643796C 1935819/1 18/03/2012

MBV0784 55122416C 181 * VIII5452/1 01/03/2012

MBZ7884 55643817C 181 * VIII5452/1 08/03/2012

MCE8742 55644692C 244 * I7030/2 12/03/2012

MCF3059 55126384C 252 * VI7366/2 10/02/2012

MCF6997 55644134C 181 * XVIII5550/0 08/03/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCH5193 55644685C 186 * I5720/0 12/03/2012

MCO0494 55644680C 181 * XVII5541/4 12/03/2012

MCW7975 55642194C 181 * XVII5541/1 29/02/2012

MDE7362 55644868C 181 * XVIII5550/0 15/03/2012

MDP4138 55644727C 1955835/0 16/03/2012

MDR0109 55643792C 244 * I7030/2 08/03/2012

MDR0109 55643793C 1955835/0 08/03/2012

MDS6505 55643497C 252 * VI7366/2 28/02/2012

MDX1593 55644989C 181 * XVII5541/1 20/03/2012

MEH4897 55644430C 181 * XVIII5550/0 15/03/2012

MEH6973 55644102C 203 * V5967/0 21/02/2012

MEJ8335 55644863C 2086050/1 12/03/2012

MEK2364 55639130C 252 * VI7366/2 20/02/2012

MEK7358 55639435C 2096068/1 23/02/2012

MFD2927 55644699C 186 * I5720/0 12/03/2012

MFE6228 55643550C 186 * I5720/0 17/02/2012

MFS8651 55643545C 186 * I5720/0 17/02/2012

MGD6168 55644435C 181 * XIX5568/0 15/03/2012

MGE3373 55644226C 1675185/1 24/02/2012

MGJ4765 55642987C 252 * VI7366/2 07/02/2012

MGP2839 55644812C 252 * VI7366/2 20/03/2012

MGR4827 55630069C 181 * XIX5568/0 28/02/2012

MGU3853 55643701C 252 * VI7366/2 02/02/2012

MGU9338 55644418C 181 * XVIII5550/0 08/03/2012

MHC9066 55644179C 181 * XIX5568/0 06/03/2012

MHG9916 55644448C 2086050/1 16/03/2012

MHL6957 55644802C 181 * XVII5541/4 12/03/2012

MHT6201 55644875C 181 * XVII5541/1 15/03/2012

MHY6577 55642495C 252 * VI7366/2 14/03/2012

MIC4383 55644687C 186 * I5720/0 12/03/2012

MID9809 55644210C 1675185/1 24/02/2012

MII7598 55644378C 252 * VI7366/2 02/03/2012

MJL3978 55642494C 2076041/2 14/03/2012

MKC3281 55644884C 181 * XVII5541/1 15/03/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES

DIRETORA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  928/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JOQ1899 55644439C 162 * V5045/0 15/03/2012

JOQ1899 55644881C 2326912/0 15/03/2012

JZP3085 55645256C 162 * V5045/0 26/03/2012

LWT2429 55645039C 162 * I5010/0 24/03/2012

LWT2429 55645040C 230 * V6599/2 24/03/2012

LWT2429 55645041C 230 * XVI6700/1 24/03/2012

LXV5830 55645257C 230 * I6556/1 26/03/2012

MFH2303 55644561C 162 * I5010/0 14/03/2012

MFP0795 55642993C 162 * I5010/0 27/02/2012

MFQ9539 55645168C 162 * V5045/0 24/03/2012

MGS6728 55644959C 230 * XXII6769/1 17/03/2012

MGS6728 55644960C 230 * IX6637/1 17/03/2012

MHD2787 55645217C 252 * IV7340/0 30/03/2012

MIC6862 55645043C 230 * IX6637/1 24/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  932/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CNM1003 55643799C 162 * I5010/0 26/03/2012

DME8191 55642474C 230 * V6599/2 08/03/2012

DME8191 55642475C 230 * IX6637/2 08/03/2012

HRX4107 55645676C 230 * V6599/2 09/04/2012

HRX4107 55645677C 162 * I5010/0 09/04/2012

HRX4107 55645678C 230 * I6556/1 09/04/2012

LXY0697 55644917C 230 * V6599/2 29/03/2012

MAN9358 55644135C 162 * I5010/0 08/03/2012

MAN9358 55644136C 230 * V6599/2 08/03/2012

MAN9358 55644137C 230 * IX6637/1 08/03/2012

MBD6281 55645668C 230 * V6599/2 06/04/2012

MBD6281 55645669C 230 * I6556/1 06/04/2012

MCF5156 55645425C 162 * I5010/0 06/04/2012

MCF5156 55645426C 230 * V6599/2 06/04/2012

MCF5156 55645427C 230 * I6556/1 06/04/2012

MCP5682 55641353C 162 * I5010/0 06/04/2012

MFF1034 55645360C 162 * I5010/0 28/03/2012

MGD4151 55645077C 230 * V6599/2 01/04/2012

MGD4151 55645078C 162 * III5037/1 01/04/2012

MGJ8949 55644382C 230 * VI6602/0 04/03/2012

MGZ6021 55643097C 230 * IX6637/1 04/03/2012

MIU2481 55645560C 162 * I5010/0 01/04/2012

MIU2481 55645561C 230 * V6599/2 01/04/2012

MKI1180 55641354C 162 * I5010/0 06/04/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  936/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGI5283 55645407C 230 * IX6637/1 30/03/2012

GTE6856 55645382C 230 * XVI6700/1 30/03/2012

MCF5156 55645428C 2326912/0 06/04/2012

MCX8067 55643778C 230 * IX6637/1 24/02/2012

MIU2892 55645478C 162 * V5045/0 06/04/2012

MIU2892 55645479C 2326912/0 06/04/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  939/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCD5350 55643973C 230 * VII6610/2 24/02/2012

MCJ1063 55645575C 230 * V6599/2 05/04/2012

MDR2419 55645036C 162 * I5010/0 24/03/2012

MDR2419 55645037C 230 * IX6637/2 24/03/2012

MFA4736 55644118C 230 * V6599/2 29/02/2012

MHQ3704 55645431C 230 * IX6637/1 09/04/2012

MIZ7499 55645053C 230 * IX6637/2 17/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  943/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CLO2323 55645683C 230 * V6599/2 17/04/2012

CQV5655 55643823C 162 * V5045/0 17/03/2012

LXL3223 55645591C 230 * IX6637/2 13/04/2012

LXL3223 55645592C 230 * IX6637/1 13/04/2012

LXQ2818 55645442C 162 * I5010/0 13/04/2012

LXQ2818 55645443C 230 * V6599/2 13/04/2012

MAF9593 55645125C 230 * V6599/2 27/03/2012

MAF9593 55645126C 230 * IX6637/1 27/03/2012

MAR3061 55645581C 162 * I5010/0 12/04/2012

MAR3061 55645582C 2326912/0 12/04/2012

MBE2274 55645713C 230 * V6599/2 05/04/2012

MBP6138 55645955C 162 * I5010/0 12/04/2012

MCF6149 55645687C 162 * I5010/0 17/04/2012

MCF6149 55645688C 230 * V6599/2 17/04/2012

MCF6149 55645689C 2326912/0 17/04/2012

MCF6404 55645538C 162 * I5010/0 21/04/2012

MEP8402 55645987C 230 * IX6637/1 13/04/2012

MFQ2654 55645152C 162 * I5010/0 20/03/2012

MHO6199 55643824C 252 * IV7340/0 16/03/2012

MHO6199 55643825C 230 * IX6637/1 16/03/2012

MIF3278 55643819C 230 * IX6637/1 12/03/2012

MIF3278 55643820C 162 * I5010/0 12/03/2012

MMA3879 55645216C 230 * XVI6700/1 30/03/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  947/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IJA1783 55645229C 230 * V6599/2 18/04/2012

KWP3996 55646062C 2216408/0 20/04/2012

LXA7344 55645492C 162 * V5045/0 23/04/2012

LYZ2367 55645693C 230 * V6599/2 25/04/2012

LYZ2367 55645696C 230 * IX6637/2 25/04/2012

LZI2612 55645653C 162 * I5010/0 05/04/2012

LZI2612 55645654C 230 * IX6637/1 05/04/2012

LZI2612 55645655C 230 * IX6637/2 05/04/2012

LZI2612 55645656C 230 * XI6653/1 05/04/2012

LZI2612 55645657C 230 * I6556/1 05/04/2012

MBO3315 55646092C 230 * IX6637/1 25/04/2012

MBO3315 55646094C 162 * I5010/0 25/04/2012

MBW1946 55645580C 230 * IX6637/1 05/04/2012

MFX4773 55645612C 230 * V6599/2 18/04/2012

MIK5678 55645535C 162 * I5010/0 21/04/2012

MIK5678 55645536C 230 * VII6610/2 21/04/2012

MIK5678 55645537C 230 * IX6637/1 21/04/2012

MIL9243 55645383C 162 * I5010/0 30/03/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  951/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXB4732 55645862C 162 * I5010/0 23/04/2012

LZM7272 55646117C 2326912/0 30/04/2012

LZM7272 55646465C 230 * IX6637/2 30/04/2012

LZM7272 55646467C 162 * I5010/0 30/04/2012

MAP1408 55645824C 230 * IX6637/1 03/05/2012

MAP9529 55645215C 2326912/0 30/03/2012

MBZ5297 55646473C 162 * I5010/0 25/04/2012

MCU1090 55640933C 230 * V6599/2 18/04/2012

MDC8485 55645460C 162 * I5010/0 30/03/2012

MDW1158 55646039C 162 * I5010/0 29/04/2012

MDW1158 55646040C 230 * V6599/2 29/04/2012

MDW1158 55646041C 230 * VII6610/2 29/04/2012

MDW1158 55646042C 230 * VI6602/0 29/04/2012

MEB1117 55646008C 162 * I5010/0 17/04/2012

MEB1117 55646009C 230 * V6599/2 17/04/2012

MEB1117 55646010C 230 * I6556/1 17/04/2012

MEU5045 55645567C 162 * I5010/0 01/04/2012

MEU5045 55645569C 2326912/0 01/04/2012

MFE3834 55642541C 230 * IX6637/1 15/04/2012

MFY4231 55645073C 162 * I5010/0 01/04/2012

MFY4231 55645075C 230 * V6599/2 01/04/2012

MKM8809 55645480C 230 * IX6637/1 06/04/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  955/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFT3676 55640020C 162 * I5010/0 15/05/2012

MCT9515 55646669C 230 * VI6602/0 07/05/2012

MFC3788 55646957C 230 * IX6637/1 11/05/2012

MFC3788 55646958C 162 * I5010/0 11/05/2012

MGR6669 55646486C 162 * I5010/0 08/05/2012

MHB4283 55645956C 230 * IX6637/1 12/04/2012

MPM4185 55646142C 162 * I5010/0 07/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  958/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ATD0999 55647036C 230 * XVI6700/1 23/05/2012

ATD0999 55647037C 162 * I5010/0 23/05/2012

LXL3220 55645590C 230 * V6599/2 13/04/2012

LYQ4725 55646053C 230 * IX6637/1 17/04/2012

LYX0868 55645067C 162 * I5010/0 01/04/2012

LYX0868 55645068C 230 * V6599/2 01/04/2012

LYX0868 55645069C 230 * I6556/1 01/04/2012

LYX0868 55645070C 230 * IX6637/1 01/04/2012

LZG4988 55642471C 230 * IX6637/2 04/03/2012

MAS2758 55645692C 162 * I5010/0 17/04/2012

MCF5515 55644421C 230 * IX6637/1 08/03/2012

MDF2226 55122417C 2326912/0 18/04/2012

MDF2226 55122418C 230 * V6599/2 18/04/2012

MDP0362 55644065C 162 * I5010/0 20/03/2012

MDP0362 55644066C 230 * IX6637/2 20/03/2012

MDP0362 55644066C 252 * IV7340/0 20/03/2012

MDP0362 55644067C 252 * IV7340/0 20/03/2012

MDY1494 55645071C 162 * I5010/0 01/04/2012

MEF0234 55644411C 230 * IX6637/1 04/03/2012

MEF0234 55644412C 230 * VI6602/0 04/03/2012

MEK0153 55645685C 230 * IX6637/1 17/04/2012

MEW9607 55645359C 162 * V5045/0 28/03/2012

MFY1244 55642468C 230 * V6599/2 04/03/2012

MGC5616 55645992C 230 * IX6637/1 13/04/2012

MGO0930 55646027C 230 * IX6637/1 21/04/2012

MGO0930 55646028C 230 * IX6637/1 21/04/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MII5536 55647038C 230 * VI6602/0 23/05/2012

MIN0114 55644684C 162 * I5010/0 12/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  962/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BVN1007 55646455C 1655169/1 25/04/2012

DVJ1168 55645284C 1655169/1 25/05/2012

ILG1314 55633789C 1755274/2 28/05/2012

KZY6168 55640932C 2326912/0 18/04/2012

MBB3345 55647040C 230 * V6599/2 27/05/2012

MDC5676 55644407C 230 * IX6637/1 04/03/2012

MDN3801 55640416C 2326912/0 18/04/2012

MEN7641 55646383C 2216408/0 03/05/2012

MEV6081 55630943C 162 * I5010/0 31/05/2012

MJN0390 55640029C 230 * IX6637/1 23/05/2012

MJQ1501 55646459C 252 * IV7340/0 29/04/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  965/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGP0555 55645494C 230 * IX6637/1 05/05/2012

BOD4826 55634214C 230 * V6599/2 08/05/2012

LYU9375 55640019C 2326912/0 15/05/2012

LYU9375 55640021C 230 * XI6653/1 15/05/2012

MDR9152 55646759C 230 * V6599/2 15/05/2012

MDR9152 55646760C 230 * I6556/1 15/05/2012

MDR9152 55646761C 162 * I5010/0 15/05/2012

MEF3869 55646971C 230 * IX6637/1 11/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  969/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CNK0334 55647664C 230 * XI6653/1 12/06/2012

DVH3218 55647748C 230 * IX6637/1 12/06/2012

LGU2342 55645274C 230 * V6599/2 17/05/2012

LGU2342 55645276C 1655169/1 17/05/2012

MAV9614 55646776C 230 * IX6637/1 19/05/2012

MAV9614 55646778C 230 * VI6602/0 19/05/2012

MAV9614 55646780C 162 * I5010/0 19/05/2012

MCI3394 55647024C 230 * VII6610/2 19/05/2012

MEG7095 55646251C 162 * I5010/0 21/05/2012

MEM3772 55646774C 230 * V6599/2 15/05/2012

MEM3772 55646775C 230 * VII6610/2 15/05/2012

MHD7448 55647481C 230 * VII6610/2 12/06/2012

MHD7448 55647482C 230 * V6599/2 12/06/2012

MHO9030 55647736C 230 * VII6610/2 08/06/2012

MHU1062 55645279C 230 * V6599/2 21/05/2012

MJY2911 55645833C 230 * XI6653/1 11/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  973/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IGI3387 55647860C 230 * IX6637/1 10/06/2012

IGI3387 55647863C 230 * IV6580/0 10/06/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  977/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CNK0334 55647620C 230 * VI6602/0 12/06/2012

CNK0334 55647622C 230 * IX6637/1 12/06/2012

MET7174 55640031C 230 * XI6653/1 27/05/2012

MET7174 55640032C 230 * XXII6769/1 27/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  981/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGI7988 55647417C 230 * XI6653/1 08/06/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 518

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  985/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXD4283 55645285C 230 * VII6610/2 10/06/2012

LXD4283 55645286C 2326912/0 10/06/2012

LXD4283 55645287C 230 * IX6637/1 10/06/2012

MCX5653 55648020C 230 * VI6602/0 02/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  989/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDR0813 55648023C 162 * I5010/0 10/07/2012

MDR0813 55648024C 230 * IX6637/1 10/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  993/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDR0813 55648025C 252 * IV7340/0 10/07/2012

MHS9023 55647439C 230 * V6599/2 10/07/2012

MHS9023 55647441C 230 * VI6602/0 10/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  997/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKU4906 55647678C 230 * V6599/2 02/07/2012

MBA7528 55648244C 230 * VII6610/2 06/07/2012

MDW8263 55643726C 230 * V6599/2 25/07/2012

MEV5567 55648475C 230 * VI6602/0 22/07/2012

MGS0399 55647433C 230 * V6599/2 02/07/2012

MGS0399 55647434C 162 * I5010/0 02/07/2012

MHT7188 55648043C 230 * XI6653/1 22/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  4 DE JUNHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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Aviso de Licitações - FMS Processo 24/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC -FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licita-
ção no dia 18/06/2013, às 14:00 horas, no Centro Administrativo 
no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado 
no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2013, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 19/2013, OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA PACIENTES DAS ESFs e Pliclinica. Informações e/
ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 
8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aviso de Licitações - FMS Processo Nº 25/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC -FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licita-
ção no dia 18/06/2013, às 10:00 horas, no Centro Administrativo 
no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado 
no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2013, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 20/2013, OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 
ZERO KM ANO/MODELO 2013, PARA O CENTRO DE ATENDIMEN-
TO PSICO SOCIAL CAPS . Informações e/ou cópia da íntegra deste 
Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.sao-
lourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Contrato de Parceria de Pavimentação 
com Pedras Irregulares Nº 001/2013.
EXTRATO DO CONTRATO DE PARCERIA DE PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES Nº 001/2013.
Origem: Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Contratante: Anacleto Antonio Kronbauer, CPF nº 407.528.799-87.
Contratada: Empleiterra Serviços de Terraplanagem Ltda, CNPJ nº 
09.543.902/0001-49.
GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.
Município: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Parceria para realização de pavimentação com pedras ir-
regulares de via pública confrontante ao imóvel de propriedade da 
CONTRATANTE, mediante a anuência do MUNICÍPIO, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Data de Assinatura: 03/06/2013.
Vigência: 60 (sessenta) dias a contar da viabilidade da obra.
Signatários: Anacleto Antonio Kronbauer - pelo Contratante; Re-
nato Adriano Seibt - pela Contratada e Geraldino Cardoso - Prefei-
to Municipal - pelo Município.

Extrato do Contrato de Parceria de Pavimentação 
com Pedras Irregulares Nº 002/2013.
EXTRATO DO CONTRATO DE PARCERIA DE PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES Nº 002/2013.
Origem: Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Contratante: Antonio Bittencurt, CPF nº 251.312.069-87.

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Lei Nº 2.088, de 06 de Junho de 2013.
LEI Nº 2.088, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a abertura de cré-
dito adicional, por anulação de dotações, no orçamento programa 
de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 22 de janeiro de 2013 e no inciso III, do §1º, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, faz saber a 
todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e este 
sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional, por 
anulação de dotações, adicionando-se pelo crédito orçamentário 
o valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), na seguinte dotação 
orçamentária:

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.1.039 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 71 
Aplicação Direta R$ 10.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, 
em conformidade com o que estabelece no inciso III, do §1º, do 
art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e Lei Municipal nº 2.062, 
de 22 de janeiro de 2013, serão utilizados recursos provenientes 
da anulação parcial da seguinte dotação:

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.1.043 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 78 
Aplicação Direta R$ 10.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de junho de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Lei Nº 2.089, de 06 de Junho de 2013.
LEI Nº 2.089, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
Declara de Utilidade Pública o Conselho Comunitário de Segurança 
- CONSEG, município de São Lourenço do Oeste.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e este sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o Conselho Comunitário 
de Segurança - CONSEG, município de São Lourenço do Oeste 
- Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 13.417.736/0001-01, 
fundado no dia 09 de março de 2005.
Parágrafo único. Ficam assegurados à entidade mencionada no 
caput, todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 06 de junho de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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Contratante: Maria das Graças Bittencurt Soccol, CPF nº 
195.950.859-87.
Contratada: Empleiterra Serviços de Terraplanagem Ltda, CNPJ nº 
09.543.902/0001-49.
GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.
Município: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Parceria para realização de pavimentação com pedras ir-
regulares de via pública confrontante ao imóvel de propriedade da 
CONTRATANTE, mediante a anuência do MUNICÍPIO, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Data de Assinatura: 03/06/2013.
Vigência: 60 (sessenta) dias a contar da viabilidade da obra.
Signatários: Maria das Graças Bittencurt Soccol - pelo Contratante; 
Renato Adriano Seibt - pela Contratada e Geraldino Cardoso - Pre-
feito Municipal - pelo Município.

Extrato do Contrato de Parceria de Pavimentação 
com Pedras Irregulares Nº 006/2013.
EXTRATO DO CONTRATO DE PARCERIA DE PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES Nº 006/2013.
Origem: Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Contratante: Marlene Zimmer, CPF nº 674.822.879-49.
Contratada: Empleiterra Serviços de Terraplanagem Ltda, CNPJ nº 
09.543.902/0001-49.
GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.
Município: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Parceria para realização de pavimentação com pedras ir-
regulares de via pública confrontante ao imóvel de propriedade da 
CONTRATANTE, mediante a anuência do MUNICÍPIO, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Data de Assinatura: 03/06/2013.
Vigência: 60 (sessenta) dias a contar da viabilidade da obra.
Signatários: Marlene Zimmer - pelo Contratante; Renato Adriano 
Seibt - pela Contratada e Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal - 
pelo Município.

Extrato do Contrato de Parceria de Pavimentação 
com Pedras Irregulares Nº 007/2013.
EXTRATO DO CONTRATO DE PARCERIA DE PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES Nº 007/2013.
Origem: Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Contratante: Neli Bastezini Kronbauer, CPF nº 576.959.469-15.
Contratada: Empleiterra Serviços de Terraplanagem Ltda, CNPJ nº 
09.543.902/0001-49.
GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.
Município: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Parceria para realização de pavimentação com pedras ir-
regulares de via pública confrontante ao imóvel de propriedade da 
CONTRATANTE, mediante a anuência do MUNICÍPIO, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Data de Assinatura: 03/06/2013.
Vigência: 60 (sessenta) dias a contar da viabilidade da obra.
Signatários: Neli Bastezini Kronbauer - pelo Contratante; Renato 
Adriano Seibt - pela Contratada e Geraldino Cardoso - Prefeito 
Municipal - pelo Município.

Contratada: Empleiterra Serviços de Terraplanagem Ltda, CNPJ nº 
09.543.902/0001-49.
GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.
Município: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Parceria para realização de pavimentação com pedras ir-
regulares de via pública confrontante ao imóvel de propriedade da 
CONTRATANTE, mediante a anuência do MUNICÍPIO, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Data de Assinatura: 03/06/2013.
Vigência: 60 (sessenta) dias a contar da viabilidade da obra.
Signatários: Antonio Bittencurt - pelo Contratante; Renato Adriano 
Seibt - pela Contratada e Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal - 
pelo Município.

Extrato do Contrato de Parceria de Pavimentação 
com Pedras Irregulares Nº 003/2013.
EXTRATO DO CONTRATO DE PARCERIA DE PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES Nº 003/2013.
Origem: Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Contratante: João da Rocha, CPF nº 663.727.639-15.
Contratada: Empleiterra Serviços de Terraplanagem Ltda, CNPJ nº 
09.543.902/0001-49.
GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.
Município: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Parceria para realização de pavimentação com pedras ir-
regulares de via pública confrontante ao imóvel de propriedade da 
CONTRATANTE, mediante a anuência do MUNICÍPIO, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Data de Assinatura: 03/06/2013.
Vigência: 60 (sessenta) dias a contar da viabilidade da obra.
Signatários: João da Rocha - pelo Contratante; Renato Adriano 
Seibt - pela Contratada e Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal - 
pelo Município.

Extrato do Contrato de Parceria de Pavimentação 
com Pedras Irregulares Nº 004/2013.
EXTRATO DO CONTRATO DE PARCERIA DE PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES Nº 004/2013.
Origem: Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Contratante: João Rosetti de Bittencurt, CPF nº 577.472.889-72.
Contratada: Empleiterra Serviços de Terraplanagem Ltda, CNPJ nº 
09.543.902/0001-49.
GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.
Município: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Parceria para realização de pavimentação com pedras ir-
regulares de via pública confrontante ao imóvel de propriedade da 
CONTRATANTE, mediante a anuência do MUNICÍPIO, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Data de Assinatura: 03/06/2013.
Vigência: 60 (sessenta) dias a contar da viabilidade da obra.
Signatários: João Rosetti de Bittencurt - pelo Contratante; Renato 
Adriano Seibt - pela Contratada e Geraldino Cardoso - Prefeito 
Municipal - pelo Município.

Extrato do Contrato de Parceria de Pavimentação 
com Pedras Irregulares Nº 005/2013.
EXTRATO DO CONTRATO DE PARCERIA DE PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES Nº 005/2013.
Origem: Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
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Extrato do Contrato Nº 173/2013, de 20 de Maio de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 173/2013, DE 20 DE MAIO DE 2013.
Décimo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 169/2010.
Origem: Processo Licitatório nº 81/2010, Modalidade Concorrência 
de Preços nº 03/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Gaia Rodovias Ltda, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
169/2010, de 02/09/2010, por 30 (trinta) dias, a fim de propor-
cionar a Contratada tempo suficiente para conclusão do objeto 
contratado, bem como para que o Município providencie a docu-
mentação necessária para a finalização do objeto contratado.
Data de Assinatura: 20/05/2013.
Vigência: De 20/05/2013 a 19/06/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Renato Adriano Seibt - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 174/2013, de 28 de Maio de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 174/2013, DE 28 DE MAIO DE 2013.
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 191/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 048/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. Engenharia nº 007/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: TRACHEEL EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A, CNPJ nº 
04.807.713/0001-12.

Objeto: Suprimir a quantidade de itens do Contrato nº 191/2012, 
de 24/05/2012, em razão dos motivos expostos na justificativa 
técnica e planilha de controle de aditivos, ambas apresentadas em 
anexo ao presente termo aditivo.
Valor: R$ 471,37 (quatrocentos e setenta e um reais e trinta e 
sete centavos).
Data de Assinatura: 28/05/2013.
Vigência: De 28/05/2013 a 24/06/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Lourdival Brandelero Toffoli - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 175/2013, de 28 de Maio de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 175/2013, DE 28 DE MAIO DE 2013.
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 226/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 076/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Eng. nº 014/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Charrua Construções Ltda, CNPJ nº 06.014.475/0001-
13.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
226/2012, de 29/06/2012, por 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar 
ao Município a realização da vistoria, medição final e pagamento 
da obra.
Data de Assinatura: 28/05/2013.
Vigência: De 28/05/2013 a 27/06/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Fábio Silva Pedroso - pela contratada.

Extrato do Contrato de Parceria de Pavimentação 
com Pedras Irregulares Nº 008/2013.
EXTRATO DO CONTRATO DE PARCERIA DE PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES Nº 008/2013.
Origem: Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Contratante: Sonia Maria Lima dos Santos, CPF nº 058.429.749-
16.
Contratada: Empleiterra Serviços de Terraplanagem Ltda, CNPJ nº 
09.543.902/0001-49.
GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.
Município: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Parceria para realização de pavimentação com pedras ir-
regulares de via pública confrontante ao imóvel de propriedade da 
CONTRATANTE, mediante a anuência do MUNICÍPIO, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Data de Assinatura: 03/06/2013.
Vigência: 60 (sessenta) dias a contar da viabilidade da obra.
Signatários: Sonia Maria Lima dos Santos - pelo Contratante; Re-
nato Adriano Seibt - pela Contratada e Geraldino Cardoso - Prefei-
to Municipal - pelo Município.

Extrato do Contrato de Parceria de Pavimentação 
com Pedras Irregulares Nº 009/2013.
EXTRATO DO CONTRATO DE PARCERIA DE PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES Nº 009/2013.
Origem: Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Contratante: Vanderlei Teza, CPF nº 715.913.899-68.
Contratada: Empleiterra Serviços de Terraplanagem Ltda, CNPJ nº 
09.543.902/0001-49.
GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.
Município: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Parceria para realização de pavimentação com pedras ir-
regulares de via pública confrontante ao imóvel de propriedade da 
CONTRATANTE, mediante a anuência do MUNICÍPIO, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Data de Assinatura: 03/06/2013.
Vigência: 60 (sessenta) dias a contar da viabilidade da obra.
Signatários: Vanderlei Teza - pelo Contratante; Renato Adriano 
Seibt - pela Contratada e Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal - 
pelo Município.

Extrato do Contrato de Parceria de Pavimentação 
com Pedras Irregulares Nº 010/2013.
EXTRATO DO CONTRATO DE PARCERIA DE PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES Nº 010/2013.
Origem: Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Contratante: Vitalino Baldin, CPF nº 441.414.759-04.
Contratada: Empleiterra Serviços de Terraplanagem Ltda, CNPJ nº 
09.543.902/0001-49.
GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.
Município: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Parceria para realização de pavimentação com pedras ir-
regulares de via pública confrontante ao imóvel de propriedade da 
CONTRATANTE, mediante a anuência do MUNICÍPIO, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.958, de 16 de setembro de 2011.
Data de Assinatura: 03/06/2013.
Vigência: 60 (sessenta) dias a contar da viabilidade da obra.
Signatários: Vitalino Baldin - pelo Contratante; Renato Adriano 
Seibt - pela Contratada e Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal - 
pelo Município.
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83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA, CNPJ 
nº 03.210.836/0001-09.

Objeto: Dilação do prazo de vigência do Contrato nº 223/2009, 
de 22/12/2009, por 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar a forma-
lização de Termo Aditivo de Valor para posterior pagamento final 
da obra.
Data de Assinatura: 29/05/2013.
Vigência: De 29/05/2013 a 28/06/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Ailton Pandini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 180/2013, de 29 de Maio de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 180/2013, DE 29 DE MAIO DE 2013.
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 367/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 163/2012, Modalidade Convite p/ 
Obras e Serviços nº 017/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ELETROWATT MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA, CNPJ 
nº 03.070.234/0001-01.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
367/2012, de 31/10/2012, por 40 (quarenta) dias, a fim de pro-
porcionar a concessionária CELESC - (Centrais Elétricas de Santa 
Catarina S.A.) tempo hábil a realização da fiscalização e aceitação 
da obra, haja vista que durante a sua execução houve a necessi-
dade de relocação de alguns postes de iluminação que se encon-
travam fora do padrão adotado pela concessionária.
Data de Assinatura: 29/05/2013.
Vigência: De 29/05/2013 a 08/07/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Carlos Luiz Benazzi - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 181/2013, de 29 de Maio de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2013, DE 29 DE MAIO DE 2013.
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 205/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 99/2011, Modalidade Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 07/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: EMPLEITERRA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA, 
CNPJ nº 09.543.902/0001-49.

Objeto: Suprimir a quantidade de itens do Contrato nº 205/2011, 
de 23/09/2011, em razão dos motivos expostos na justificativa 
técnica e planilha de orçamento reprogramado, ambas apresenta-
das em anexo ao presente termo aditivo.
Valor: R$ 79,10 (setenta e nove reais e dez centavos).
Data de Assinatura: 29/05/2013.
Vigência: De 29/05/2013 a 08/07/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Fernando Martins Pedro - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 182/2013, de 31 de Maio de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2013, DE 31 DE MAIO DE 2013.
Origem: Processo Licitatório nº 081/2013, Modalidade Convite 
para Compras e Serviços nº 020/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CONCI E ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 

Extrato do Contrato Nº 176/2013, de 28 de Maio de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 176/2013, DE 28 DE MAIO DE 2013.
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 193/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 047/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serviços nº 006/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Gaia Rodovias Ltda, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
193/2012, de 28/05/2012, por 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar 
ao Município a realização da vistoria, mediação e pagamento final 
da obra.
Data de Assinatura: 28/05/2013.
Vigência: De 28/05/2013 a 27/06/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Renato Adriano Seibt - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 177/2013, de 28 de Maio de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 177/2013, DE 28 DE MAIO DE 2013.
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 238/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 074/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. nº 012/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Gaia Rodovias Ltda, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
238/2012, de 06/07/2012, por 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar 
ao Município a realização da vistoria, medição e pagamento final 
da obra.
Data de Assinatura: 28/05/2013.
Vigência: De 28/05/2013 a 27/06/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Renato Adriano Seibt - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 178/2013, de 28 de Maio de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 178/2013, DE 28 DE MAIO DE 2013.
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 136/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 030/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. Engenharia nº 004/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: IVAÍ AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 
12.482.939/0001-19.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
136/2012, de 09/04/2012, por 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar 
ao Município a realização da vistoria, medição e pagamento final 
da obra.
Data de Assinatura: 28/05/2013.
Vigência: De 28/05/2013 a 27/06/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Sidney Bergamin Reis - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 179/2013, de 29 de Maio de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 179/2013, DE 29 DE MAIO DE 2013.
Vigésimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 223/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 105/2009, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Compras e Serviços nº 14/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
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Extrato do Convênio Nº 009, de 05 de Junho de 2013.
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 009, DE 05 DE JUNHO DE 2013.
Origem: Artigo 55, inciso XXIX da Lei Orgânica do Município, nos 
termos do Decreto nº 4.304, de 07 de novembro de 2011 e de 
acordo com a Lei Municipal nº 2.078, de 29 de abril de 2013.
Convenente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE MÁQUINAS SETOR 2 DE PRESI-
DENTE JUSCELINO, CNPJ/MF nº 11.382.344/0001-29.

Objeto: O REPASSE DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO 
DE ÓLEO DIESEL, COM FINS DE MANTER AS ATIVIDADES DA 
CONVÊNIADA.
Valor: R$ 7.740,00 (sete mil, setecentos e quarenta reais), em 
parcela única, a ser paga na data de 26 de julho de 2013.
Data da assinatura: 05/06/2013
Vigência: de 05/06/2013 a 31/12/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal - pelo Conve-
nente e Bento Fabricio Joaquim Paulik - pela Conveniada.

Extrato do Convênio Nº 010, de 05 de Junho de 2013.
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 010, DE 05 DE JUNHO DE 2013.
Origem: Artigo 55, inciso XXIX da Lei Orgânica do Município, nos 
termos do Decreto nº 4.304, de 07 de novembro de 2011 e de 
acordo com a Lei Municipal nº 2.078, de 29 de abril de 2013.
Convenente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE SÃO RO-
QUE, PLANALTO E SANTANA DA BELA VISTA, CNPJ/MF nº 
04.997.606/0001-02.

Objeto: O REPASSE DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO 
DE ÓLEO DIESEL, COM FINS DE MANTER AS ATIVIDADES DA 
CONVÊNIADA.
Valor: R$ 7.740,00 (sete mil, setecentos e quarenta reais), em 
parcela única, a ser paga na data de 26 de julho de 2013.
Data da assinatura: 05/06/2013
Vigência: de 05/06/2013 a 31/12/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal - pelo Conve-
nente e Antoninho José Ranzan - pela Conveniada.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 382, de 06 de Junho de 2013.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 382, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 382, de 06 
de Junho de 2013, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5703N5R, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 10105, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 06 de Junho de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 409, de 06 de Junho de 2013.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 409, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 409, de 06 
de Junho de 2013, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5726W9T, 

08.486.083/0001-82.

Objeto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CON-
SULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, PREVENTIVA E PERMANEN-
TE, NA ÁREA ADMINISTRATIVA, SEM EXCLUSIVIDADE E SEM VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO.
Valor: R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta reais) men-
sais, totalizando R$ 31.920,00 (trinta e um mil, novecentos e vinte 
reais) até 31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 31/05/2013.
Vigência: De 31/05/2013 a 31/12/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Lenir Aparecida Pereira - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 184/2013, de 05 de Junho 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 184/2013, DE 05 DE JUNHO DE 2013.
Origem: Processo Licitatório nº 092/2013, Modalidade Tomada de 
Preços nº 001/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: SILIPRANDI & ZANCANARO CONSTRUTORA LTDA, 
CNPJ nº 06.907.354/0001-09.

Objeto: CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETU-
MINOSO USINA A QUENTE (CBUQ), DRENAGEM PLUVIAL E SINA-
LIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA D. PEDRO II, ENTRE A RUA DUQUE DE 
CAXIAS E RUA RUI BARBOSA, COM ÁREA TOTAL DE 3.146,32m².
Valor: R$ 189.956,29 (cento e oitenta e nove mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e nove centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 05/06/2013.
Vigência: De 05/06/2013 a 23/12/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Guilherme Elias Piassa - pela contratada.

Extrato do Convênio Nº 008, de 04 de Junho de 2013.
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 008, DE 04 DE JUNHO DE 2013.
Origem: Art. 55, inciso XXIX da Lei Orgânica do Município, nos ter-
mos do Decreto nº 4.304, de 07 de novembro de 2011 e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.078, de 29 de abril de 2013
Convenente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Conveniada: REDE FEMININA DE COMBATE AO CANCER DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE, CNPJ/MF nº 06.536.696/0001-51.

Objeto: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO CON-
VENENTE À CONVENIADA, DESTINADO À MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA ENTIDADE.
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais), em 02 (duas) parcelas no 
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada, sendo que a primei-
ra poderá ser paga até o dia 14/06/2013 e a segunda até o dia 
26/07/2013, mediante depósito na Conta Corrente da Conveniada.
Data da assinatura: 04/06/2013.
Vigência: De 04/06/2013 a 31/12/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal - pelo Conve-
nente e Adriani Pilatti Prezotto - pela Conveniada.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 408, de 03 de 
Junho de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 408, DE 03 DE JU-
NHO DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414025, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Celoir Pedrinha Pogere, CPF 
nº 030.541.399-64.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TV3N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7768, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 408, de 03 de 
junho de 2013.
Data da assinatura: 03 de junho de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Celoir Pedrinha Pogere - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 409, de 03 de 
Junho de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 409, DE 03 DE JU-
NHO DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 210302577, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marlene Siqueira dos San-
tos, CPF nº 085.141.419-29.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KT3N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7582, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 409, de 03 de 
junho de 2013.
Data da assinatura: 03 de junho de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marlene Siqueira dos Santos - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 414, de 04 de 
Junho de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 414, DE 04 DE JU-
NHO DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário-Aluno: de matrícula nº 1300134606020, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sueli Regina dos Santos, 
CPF nº 336.071.698-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5643331, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10418, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 414, de 
04 de junho de 2013.
Data da assinatura: 04 de junho de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sueli Regina dos Santos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 415, de 04 de 
Junho de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 415, DE 04 DE JU-
NHO DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 

com registro no patrimônio do Município sob o nº 10132, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 06 de Junho de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 410, de 06 de Junho de 2013.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 410, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 410, de 06 
de Junho de 2013, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5704V27, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 10133, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 06 de Junho de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 406, de 03 de 
Junho de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 406, DE 03 DE JU-
NHO DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300058912061, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marlene Rossoni Savio, CPF 
nº 021.959.739-19.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V82Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7905, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 406, de 03 de 
junho de 2013.
Data da assinatura: 03 de junho de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marlene Rossoni Savio - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 407, de 03 de 
Junho de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 407, DE 03 DE JU-
NHO DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000441900, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ilto Santos da Silva, CPF nº 
022.445.709-83.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V69S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7902, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 407, de 03 de 
junho de 2013.
Data da assinatura: 03 de junho de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ilto Santos da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Doação Nº 003, de 27 de Maio 
de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 003, DE 27 DE MAIO DE 
2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.085, de 24 de maio de 2013.
Doador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Donatário: Clube de Idosos Sol Nascente, CNPJ/MF nº 
08.171.864/0001-88.

Objeto: doação de 01 (uma) garrafa térmica de inox, da marca 
Invicta, com capacidade de 1,8 litros.
Data da assinatura: 27 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo Doador e Romilio Casanova - pelo Donatário.

Extrato do Termo de Doação Nº 004, de 27 de Maio 
de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 004, DE 27 DE MAIO DE 
2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.085, de 24 de maio de 2013.
Doador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Donatário: Clube de Idosos Renascer, CNPJ/MF nº 04.192.796/0001-
82.

Objeto: doação de 01 (uma) garrafa térmica de inox, da marca 
Invicta, com capacidade de 1,8 litros.
Data da assinatura: 27 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo Doador e Alberto Bianchi - pelo Donatário.

Extrato do Termo de Doação Nº 005, de 27 de Maio 
de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 005, DE 27 DE MAIO DE 
2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.085, de 24 de maio de 2013.
Doador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Donatário: Clube de Idosos Sorrir para a Vida, CNPJ/MF nº 
01.357.333/0001-35.

Objeto: doação de 01 (uma) garrafa térmica de inox, da marca 
Invicta, com capacidade de 1,8 litros.
Data da assinatura: 27 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo Doador e Bruno Kirsten - pelo Donatário.

Extrato do Termo de Doação Nº 006, de 27 de Maio 
de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 006, DE 27 DE MAIO DE 
2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.085, de 24 de maio de 2013.
Doador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Donatário: Clube de Idosos União de Idosos, CNPJ/MF nº 
02.335.360/0001-70.

Objeto: doação de 01 (uma) garrafa térmica de inox, da marca 
Invicta, com capacidade de 1,8 litros.
Data da assinatura: 27 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo Doador e Aldir Rovaris - pelo Donatário.

83.021.873/0001-08.
Usuário-Aluno: de matrícula nº 302273964, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vanderlei Teza, CPF nº 
715.913.899-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SG66, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10317, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 415, de 
04 de junho de 2013.
Data da assinatura: 04 de junho de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Vanderlei Teza - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 416, de 04 de 
Junho de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 416, DE 04 DE JU-
NHO DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário-Aluno: de matrícula nº 502353570, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Michele de Jesus do Rosá-
rio, CPF nº 060.573.449-60.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645V3R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10457, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 416, de 
04 de junho de 2013.
Data da assinatura: 04 de junho de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Michele de Jesus do Rosário - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Doação Nº 001, de 27 de Maio 
de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 001, DE 27 DE MAIO DE 
2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.085, de 24 de maio de 2013.
Doador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Donatário: Clube de Idosos Unidos para Sempre, CNPJ/MF nº 
07.636.577/0001-33.

Objeto: doação de 01 (uma) garrafa térmica de inox, da marca 
Invicta, com capacidade de 1,8 litros.
Data da assinatura: 27 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo Doador e Antônio Reck - pelo Donatário.

Extrato do Termo de Doação Nº 002, de 27 de Maio 
de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 002, DE 27 DE MAIO DE 
2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.085, de 24 de maio de 2013.
Doador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Donatário: Clube de Idosos São José - Lageado Antunes, CNPJ/MF 
nº 04.549.041/0001-92.

Objeto: doação de 01 (uma) garrafa térmica de inox, da marca 
Invicta, com capacidade de 1,8 litros.
Data da assinatura: 27 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo Doador e Pedro Maeler - pelo Donatário.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 529

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

Extrato do Termo de Doação Nº 011, de 27 de Maio 
de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 011, DE 27 DE MAIO DE 
2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.085, de 24 de maio de 2013.
Doador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Donatário: Clube de Idosos Viver a Vida, CNPJ/MF nº 
06.040.774/0001-22.

Objeto: Doação de 01 (uma) garrafa térmica de inox, da marca 
Invicta, com capacidade de 1,8 litros.
Data da assinatura: 27 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo Doador e Lirio Foppa - pelo Donatário.

Extrato do Termo de Doação Nº 012, de 27 de Maio 
de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 012, DE 27 DE MAIO DE 
2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.085, de 24 de maio de 2013.
Doador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Donatário: Clube de Idosos Amando a Natureza, CNPJ/MF nº 
07.480.290/0001-67.

Objeto: Doação de 01 (uma) garrafa térmica de inox, da marca 
Invicta, com capacidade de 1,8 litros.
Data da assinatura: 27 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo Doador e Dessir Bampi - pelo Donatário.

Extrato do Termo de Doação Nº 013, de 27 de Maio 
de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 013, DE 27 DE MAIO DE 
2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.085, de 24 de maio de 2013.
Doador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Donatário: Clube de Idosos União de Amigos, CNPJ/MF nº 
02.674.111/0001-09.

Objeto: Doação de 01 (uma) garrafa térmica de inox, da marca 
Invicta, com capacidade de 1,8 litros.
Data da assinatura: 27 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo Doador e Valdemar Coproski - pelo Donatário.

Extrato do Termo de Doação Nº 014, de 27 de Maio 
de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 014, DE 27 DE MAIO DE 
2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.085, de 24 de maio de 2013.
Doador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Donatário: Clube de Idosos de Bem com a Vida, CNPJ/MF nº 
08.435.017/0001-83.

Objeto: Doação de 01 (uma) garrafa térmica de inox, da marca 
Invicta, com capacidade de 1,8 litros.
Data da assinatura: 27 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo Doador e Pasqualina Vilani Schneider - pelo 
Donatário.

Extrato do Termo de Doação Nº 007, de 27 de Maio 
de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 007, DE 27 DE MAIO DE 
2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.085, de 24 de maio de 2013.
Doador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Donatário: Clube de Idosos São Brás, CNPJ/MF nº 07.613.049/0001-
69.

Objeto: doação de 01 (uma) garrafa térmica de inox, da marca 
Invicta, com capacidade de 1,8 litros.
Data da assinatura: 27 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo Doador e Alceu Rodrigues da Silva - pelo 
Donatário.

Extrato do Termo de Doação Nº 008, de 27 de Maio 
de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 008, DE 27 DE MAIO DE 
2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.085, de 24 de maio de 2013.
Doador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Donatário: Clube de Idosos São Francisco de Assis, CNPJ/MF nº 
05.106.602/0001-41.

Objeto: Doação de 01 (uma) garrafa térmica de inox, da marca 
Invicta, com capacidade de 1,8 litros.
Data da assinatura: 27 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo Doador e Augusto Cadore - pelo Donatário.

Extrato do Termo de Doação Nº 009, de 27 de Maio 
de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 009, DE 27 DE MAIO DE 
2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.085, de 24 de maio de 2013.
Doador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Donatário: Clube de Idosos Conviver, CNPJ/MF nº 00.071.493/0001-
50.

Objeto: Doação de 01 (uma) garrafa térmica de inox, da marca 
Invicta, com capacidade de 1,8 litros.
Data da assinatura: 27 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo Doador e Anita Chiossi - pelo Donatário.

Extrato do Termo de Doação Nº 010, de 27 de Maio 
de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 010, DE 27 DE MAIO DE 
2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.085, de 24 de maio de 2013.
Doador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Donatário: Clube de Idosos Bem Estar, CNPJ/MF nº 
03.649.127/0001-24.

Objeto: Doação de 01 (uma) garrafa térmica de inox, da marca 
Invicta, com capacidade de 1,8 litros.
Data da assinatura: 27 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo Doador e Nelson Tuni - pelo Donatário.
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modalidade carta convite nº 04/2013, para compra de materiais e 
a contratação de mão de obra para execução de reformas no au-
ditório, plenário e plenarinho da Câmara de Vereadores, conforme 
projetos, memorial descritivo e planilha orçamentária, Anexos do 
Edital.

Parágrafo único. A vencedora do certame foi a Empresa RHS Enge-
nharia e Construções Ltda, de São Lourenço do Oeste, com o valor 
global de R$ 121.328,92 (cento e vinte e um mil, trezentos e vinte 
o oito reais e noventa e dois centavos).

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
Legislativo correrão a conta de dotações e recursos constantes no 
orçamento da Câmara de Vereadores.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste,
06 de junho de 2013.
VEREADOR WALMOR JOSÉ PEDERSSETTI
Presidente da Câmara de Vereadores

Resolução Nº 180/2013
RESOLUÇÃO Nº 180, DE 05 DE JUNHO DE 2013.
Descentraliza as sessões plenárias da Câmara de Vereadores e dá 
outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e este promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º As sessões plenárias da Câmara de Vereadores, no período 
de 10 de junho a 05 de agosto de 2013, serão realizadas na forma 
de descentralização, tendo como locais os centros comunitários e/
ou escolas dos bairros e sedes dos distritos de São Lourenço do 
Oeste.

§ 1º. O local, data e horário de cada sessão ordinária serão deter-
minados por meio de Ato Legislativo expedido pela Mesa Diretora, 
com ampla divulgação.

§ 2º. Havendo necessidade de convocação de sessão extraordi-
nária, caberá a Mesa Diretora determinar o local, data e horário 
de sua realização, independente do estabelecido no caput deste 
artigo.

Art. 2º. Fica autorizada a Mesa Diretora a dispor de recursos orça-
mentários e financeiros para a realização de despesas com trans-
porte, locação de equipamentos e demais atividades necessárias a 
realização dos trabalhos legislativos descentralizados.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução 
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento da Câ-
mara de Vereadores.

 Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste,
SC, 05 de junho de 2013.
WALMOR JOSÉ PEDERSSETTI
Presidente da Câmara de Vereadores

Extrato do Termo de Doação Nº 015, de 27 de Maio 
de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 015, DE 27 DE MAIO DE 
2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.085, de 24 de maio de 2013.
Doador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Donatário: Clube de Idosos Unidos Venceremos, CNPJ/MF nº 
10.440.029/0001-48.

Objeto: Doação de 01 (uma) garrafa térmica de inox, da marca 
Invicta, com capacidade de 1,8 litros.
Data da assinatura: 27 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo Doador e Expedito Freschi - pelo Donatário.

Notificação de Recebimento de Recursos Federais - 
04/06/2013
Betha Sistemas
Exercício de 2013
Espécie Recebido no Período
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO OESTE
Notificação de Recebimento Recursos Federais

O Município de São Lourenço do Oeste/SC, nos termos da Lei 
Federal n. 9.452/97, notifica os partidos políticos, sindicatos de
trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município, a 
liberação dos seguintes recursos do Governo Federal:
Período de: 04/06/2013 até 04/06/2013
Receitas Orçamentárias 56.000,00
4.1.7.2.1.00.00.00.00 Transf. da União 56.000,00
4.1.7.2.1.33.00.00.00 Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde 
- SUS 56.000,00
4.1.7.2.1.33.07.00.00 Saúde da Família - SF 12.000,00
4.1.7.2.1.33.11.00.00 Outros Recursos SUS MAC - CEO 11.000,00
4.1.7.2.1.33.12.00.00 PMAQ (RAB-PMAQ-SM) 33.000,00

SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
SÃO LOURENÇO DO OESTE, 06/06/2013
LAURI ALBERTO CENTENARO
Prefeito Municipal

GERALDINO CARDOSO
Período entre 04/06/2013 e 04/06/2013

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo N 682/2013
DECRETO LEGISLATIVO Nº 682, de 06 de junho de 2013.
Dispõe sobre a homologação do Processo Licitatório nº 05/2013, 
adjudica o objeto para o proponente vencedor e dá outras provi-
dências.

O Presidente da Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste,
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe conferem a Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 
8.886/94, a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da 
Câmara

Decreta:
Art. 1º Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação da Câmara de Vereadores, no processo lici-
tatório nº 05/2013, modalidade carta convite nº 04/2013.
Art. 2º Fica adjudicado o objeto do processo licitatório nº 05/2013, 
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Aviso de Licitação 38.2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa 
da abertura do Processo nº 38.2013 MODALIDADE: Pregão Pre-
sencial

OBJETO: Aquisição de um relógio digital com jornal eletrônico du-
pla face a ser instalado na praça central do município, conforme 
especificações em anexo deste Edital.
TIPO: Menor Preço por item.
DATA DE ABERTURA: 19/06/2013 ás 09:00h. RETIRADA DO EDI-
TAL: sede da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcân-
tara, ou no site www.pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 
e 203. 

São Pedro de Alcântara, 06/06/2013
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal.

Contrato de Prestação de Serviço N.º 068/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 068/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, 
doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro 
lado NENEM SOM, inscrito no CNPJ sob nº. 10.730.145/0001-00, 
com sede a Rua Maria Salum Silva, nº 78, Caveiras - Biguaçu/SC, 
neste ato representado pelo Sr. ADEMIR BOSQUETTI MATEUS, do-
ravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a locação de equipamentos de 
som para o Campeonato de Ciclismo “FUGA DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA”, a ser realizado no dia 19 de maio de 2013, no Centro 
de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 700,00 (se-
tecentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, 
ou seja, 19/05/2013.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Portaria N.º 181/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 181/2013
Admite em Caráter Temporário WILSON ERNESTO ROSA para o 
cargo de Motorista II.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, WILSON ERNESTO ROSA para o cargo de Motorista II, 
contrato de trabalho nº. 038/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de maio de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 197/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 197/2013
Exonera WILSON ERNESTO ROSA do cargo de Motorista II.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar WILSON ERNESTO ROSA do cargo de Motorista 
II, contrato de trabalho nº. 038/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.
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São Pedro de Alcântara/SC, 21 de maio de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

NENEM SOM
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 072/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 072/2013

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA e de outro 
lado a Sra. MARIA DE FÁTIMA SCHMITT SILVEIRA, inscrita no CPF 
sob nº. 818.431.359-49, Pis/Pasep nº. 111.23243.19-5, residente 
e domiciliada a Rua Iolanda Vieira da Silva, nº 90, Centro - São 
Pedro de Alcântara/SC, doravante denominada CONTRATADA sob 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO.
Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de mão de 
obra para lavar e passar os trajes de roupa masculinos e femininos 
pertencentes ao Grupo de Danças folclóricas do Município.
O serviço será realizado somente quando houver a apresentação 
do Grupo de Danças em eventos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O Contratante pagará a contratada pela prestação de serviço de-
finido no objeto deste contrato, o valor definido para cada peça 
conforme descrito abaixo:
Trajes Femininos: R$ 5,00 blusa, R$ 6,00 vestido, R$ 3,00 par de 
meias, R$ 4,00 avental e R$ 3,50 calçola.
Trajes masculinos: R$ 5,00 camisa, R$ 5,00 colete, R$ 6,00 calça 
e R$ 3,50 par de meias.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste contrato será de 29/05/2013 a 
30/12/2013.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.
E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 29 de maio de 2013

Contrato de Prestação de Serviço Nº 069/2013
CONTRATO Nº 069/2013

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Sr. IVA-
NI MARTINS, residente a Rua Antônio Jovita Duarte, 9969 - For-
quilhas São José - SC, portador do CPF nº 910.419.709-78, RG nº 
3.088.363, PIS: 1.706.241.091-6 doravante denominado contrata-
do sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de maio de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 
NENEM SOM
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 070/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 070/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, 
doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro 
lado NENEM SOM, inscrito no CNPJ sob nº. 10.730.145/0001-00, 
com sede a Rua Maria Salum Silva, nº 78, Caveiras - Biguaçu/SC, 
neste ato representado pelo Sr. ADEMIR BOSQUETTI MATEUS, do-
ravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de 05 
(cinco) horas de som volante, para divulgação da 5ª Conferência 
das Cidades, a ser realizada no dia 24 de maio, em São Pedro de 
Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 175,00 (cen-
to e setenta e cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, 
ou seja, 23/05/2013.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 20/05/2013.

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 20 de maio de 2013
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

IVANI MARTINS
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço Nº 071/2013
CONTRATO Nº 071/2013

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado FELICI-
NÁCIO RIBEIRO, portador do RG: 204.077-6, inscrito no CPF sob 
nº 593.588.909-91, com sede a Rua Geral de Santa Filomena, s/
nº, São Pedro de Alcântara/ SC, doravante denominado contrata-
do sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto o conserto da dobradiça da tampa 
traseira e travessa do teto do veículo Ford KA de placa MHW 1960.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço de-
finido no objeto o valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste contrato será de 29/05/2013 a 
03/06/2013.

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 28 de maio de 2013.
JUCÉLIO KREMER FELICINÁCIO RIBEIRO
Contratante Contratado

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO

Este contrato tem como objeto a prestação de serviço mão de 
obra para reparos em 1 (um) bebedouro pertencente à Prefeitura, 
localizada no Centro de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O Contratante pagará ao contratado pela realização do serviço 
definido no objeto deste contrato, o valor de R$ 201,00 (duzentos 
e um reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO

O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 20/05/2013.

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 20 de maio de 2013
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

IVANI MARTINS
Contratado

CONTRATO Nº 069/2013

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Sr. IVA-
NI MARTINS, residente a Rua Antônio Jovita Duarte, 9969 - For-
quilhas São José - SC, portador do CPF nº 910.419.709-78, RG nº 
3.088.363, PIS: 1.706.241.091-6 doravante denominado contrata-
do sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO

Este contrato tem como objeto a prestação de serviço mão de 
obra para reparos em 1 (um) bebedouro pertencente à Prefeitura, 
localizada no Centro de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O Contratante pagará ao contratado pela realização do serviço 
definido no objeto deste contrato, o valor de R$ 201,00 (duzentos 
e um reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO

O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
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Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante denominada simplesmente de 
Prefeitura e de outro lado EDESILVIO DA SILVA LOPES ME, com 
endereço na Rua Francisco Antônio da Silva, 19005 - Sertão do 
Imaruí - São José - SC, inscrito no CNPJ nº 14.768.416/0001-69, 
doravante denominado contratado sob as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO.
Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de marce-
naria junto a Unidade de Saúde José Raulino Zimermann, localiza-
da em Santa Teresa - São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela realização dos serviços 
definidos no objeto deste contrato, o valor de R$ 1.699,00 (um mil 
seiscentos e noventa e nove reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste Contrato será a partir 10/06/2013 a 
21/06/2013.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

E por assim estarem acordados, declaram as partes aceitar todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de São José para dirimir qual-
quer questão contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

São Pedro de Alcântara, 04 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

EDESILVIO DA SILVA LOPES ME
Contratado

Contrato N.º 038/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 038/2013

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado 
a Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado 
o Senhor WILSON ERNESTO ROSA, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob nº. 784.936.099-00, residente a Rua dos Dedaleiros, nº. 
115, São Sebastião, Palhoça/SC, neste ato denominado CONTRA-
TADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE 

Contrato de Prestação de Serviço Nº 073/2013
CONTRATO Nº 073/2013
Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravan-
te denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado o Sr. 
CRISTÓVÃO LOPES, portador do RG: 437.244-8, inscrito no CPF 
sob nº 036.569.339-10, Pis nº. 20944150.68.8, residente a Rua 
José Paulo Ramos, s/nº, São José/SC, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a manutenção de 73 ar condi-
cionado, sendo 07 und no C.E.I. Leonida Vieira Francener, 10 und 
na Unidade de Saúde Maria Rasveiler Junckes, 24 und no prédio 
da Prefeitura 02 und na Escola Profº Augusto Schnitzler, 14 und 
na E.B.M. Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho, 11 und na Unidade 
de Saúde José Raulino Zimermann e 5 und no C.E.I. Frei Ático.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 10/06/2013 a 
28/06/2013.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº. 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

CRISTÓVÃO LOPES
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço Nº 074/2013
CONTRATO Nº 074/2013

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA DE SÃO PEDRO 
DE ALCÂNTARA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado de San-
ta Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
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5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de maio de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

WILSON ERNESTO ROSA
CONTRATADO
Testemunhas:

EX-CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 
209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, 
bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2012, confor-
me as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de MOTORISTA II, descritas 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de 
Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
07/05/2013, findando no dia 05/06/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
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Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo 
de serviço.

Art. 2° Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo do funcionário 
abaixo relacionado, conforme disposto no art. 15 do Plano de Car-
reira e Remuneração do Pessoal da Administração do Município de 
Schroeder - LC nº. 004/98, de 19/05/1998:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Sueli Krogel Dorn 09 10

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder (SC), 06 de junho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Termo de Desistência Fabiana Hoffmann Prates
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2012
Aos cinco dias do mês de junho do ano de 2013, FABIANA HO-
FFMANN PRATES, por livre e espontânea vontade declarou para 
os devidos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovada no 
Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, da Prefeitura Municipal de 
São Pedro de Alcântara, relativo ao cargo de Professora II - Séries 
Iniciais, classificação 04, conforme termo arquivado no Setor de 
Recursos Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de junho de 2013.

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 2.650/2013, de 06 de Junho de 2013
DECRETO Nº 2.650/2013, de 06 de junho de 2013.
PRORROGA A VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO HOMOLOGA-
DO PELO DECRETO Nº 2.597/2012 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1o Fica prorrogado pelo prazo de 06 (seis) meses, nos ter-
mos da Lei Municipal nº 1.690/2008, o Processo Seletivo (ACT) nº 
004/2012/SECEL/PMS, homologado pelo Decreto nº 2.597/2012 
de 31 de dezembro de 2012, publicado em 08 de janeiro de 2013, 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina 
(DOM/SC), Edição 1152, p. 155 a 159.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder, 06 de junho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Decreto Nº 2.651/2013, de 06 de Junho de 2013
DECRETO Nº 2.651/2013, de 06 de junho de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a aplicação da Lei Complementar Municipal n° 
004/1998, de 19/05/1998;

DECRETA:
Art. 1° Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço anterior à 
efetivação por concurso, da servidora, Sra. Sueli Krogel Dorn, con-
forme prevê a Lei Municipal n° 004/1998, Art. 10, § 1°, totalizando 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  40/2013 - DL

94/2013
06/06/2013

Folha:  1/1

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

ZANDONÁ & PIVA LTDA - ME
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3246
Schroeder  -  SC
04.456.804/0001-50

aquisição de  cortinas para suprir as necessidades da creche Ezélia Correia Lombardi, localizada em Schroeder I, da 
Secretaria Educação, Cultura, Esportes e Lazer do Município de Schroeder/SC

Inscrição Estadual: 254.226.027

Código: 9363

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Ressaltando que este pedido faz-se em virtude da necessidade na adequação de salas de aula.

Schroeder,  6  de  Junho  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  29  de  Maio  de  2013

860,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(oitocentos e sessenta reais)

29/5/2013

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 8,00  CORTINA EM TECIDO GORGURINHO - MEDIDAS 2,50 x 1,70 UN 107,50  860,00  

Dispensa Nº 40/2013-PMS
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Vigência 06/06/2013 á 31/12/13.

Dotação   Orçamento vigente: 08.02.2.120.33.90.00 DR 0001 - 
Despesa 120.

SERRA ALTA, 06 de Junho de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Timbé do Sul

Prefeitura

Decreto 87/2013
DECRETO Nº 87, DE 24 DE MAIO DE 2013.
DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida a Servidora Camila de Souza Pizzoni, ma-
trícula nº 2806, do Cargo de Professora Mag, Quadro de Pessoal 
Temporário da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL - SC, 24 de Maio de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 88/2013
DECRETO Nº 88, DE 27 DE MAIO DE 2013.
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO EM ALUSÃO À CORPUS 
CHRISTI

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
e de conformidade com a Legislação vigente:

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO em todas as
Repartições Públicas Municipais, no dia 31 de maio de 2013(sexta-
feira), em decorrência do Feriado de Corpus Christi; Feriado Na-
cional.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL - SC, 27 de maio de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e registrado o presente Decreto nesta secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Extrato do Contrato Nº. 111/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 111/2013 - PMS
Dispensa de Licitação nº. 40/2013-PMS - Processo nº. 94/2013-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ZANDONÁ & PIVA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
o no 04.456.804/0001-50, estabelecida na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº 3246, Centro, no Município de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89275-000.

Objeto: Constitui o presente contrato a aquisição de cortinas para 
suprir as necessidades da creche Ezélia Correia Lombardi, locali-
zada em Schroeder I, da Secretaria Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer do Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL

01
CORTINA EM TECIDO 
GORGURINHO - ME-
DIDAS 2,50 x 1,70

08 Unidade 107,50 860,00

TOTAL R$ 860,00

Valor do contrato: R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais).
Data da Assinatura: 06/06/2013 - Vigência: 06/07/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Serra Alta

Prefeitura

Extrato Contratual 62-2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2013
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 062/2013
Contratante: MUNICIPIO DE SERRA ALTA
Contratada: L E Z COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
ME.

Objeto: O presente contrato refere-se ao registro de preços para 
possível aquisição, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, através 
de mão de obra especializada e fornecimento de materiais elétri-
cos, de iluminação pública, de acordo com as normas e especifica-
ções da CELESC, obedecido o rigor técnico exigido para trabalhos 
desta natureza.
Valor : A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo objeto li-
citado o preço total proposto de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 
relativo aos materiais e prestação de serviços de mão de obra.
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Representantes da Associação Mantenedora Amigos do Hospital 
de Timbé do Sul
Titular: Paulo Joel Bernhardt
Suplente: Edson Biava

Representantes da APAE de Timbé do Sul
Titular: Marilei Pezente Búrigo
Suplente: Jucilaine de Lima May

Representantes da Pastoral da Criança
Titular: Zulma Rovaris
Suplente: Maria de Fátima Steiner

Representante da Associação dos Moradores do Bairro São Luiz
Titular: José Luis Pacheco
Suplente: Lurdes Stecanella Souza

Art. 2º - A duração do mandato deste Conselho será de 02(dois) 
anos e terá como presidente a Senhora Luciana Florêncio André e 
como Secretária a Senhora Elen Ivone Pessetti.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 03 de junho de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 91/2013
DECRETO Nº. 91, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
ADMITE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002; 

DECRETA:
Art. 1º. Ficam admitidos os servidores abaixo relacionados com 
nomenclatura de cargo e carga horária no Quadro de Pessoal Tem-
porário da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul.

Nome RG/CPF Cargo

Ana Paula Marcon
038.096.869-05
4.451.242

Fonoaudiólogo 20 hs/
Nível 996

Anderson Zilli
043.087.119-83
4.230.485

Motorista 40 hs/ Nível 
0013

Roselei Goulart Biava
796.258.869-158
1.931.149

Professor Mag 20 hs/ 
Nível 0042

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

TIMBÉ DO SUL (SC), 03 DE JUNHO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 89/2013
DECRETO Nº. 89, DE 29 DE MAIO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.647/2012, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.658/2013(Art. 11);

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na dotação or-
çamentária da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, abaixo dis-
criminada, no valor de R$ 100.000,00(cem mil reais), distribuídos 
da seguinte forma:

04.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
1.006 - Ampliação da Rede Física de Ensino Infantil
(125)4.4.90.00.00.00.00.00.0091 - Aplicações Diretas R$ 
100.000,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º são decorrentes do excesso de ar-
recadação, verificado na fonte de recurso 091-Alienação de Bens, 
creditados na Conta corrente nº 56.500-8, Banco do Brasil, Agen-
cia 5.300-7/Timbé do Sul-SC.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 29 de maio de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria, na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 90/2013
DECRETO Nº 90, de 03 de junho de 2013.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 865/95 e alterações ;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
integrarem o Conselho Municipal de Assistência Social de Timbé 
do Sul:

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Titular: Luciana Florêncio André
Suplente: Gessi W. Pezente

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Elen Ivone Pessetti
Suplente: Lurdete Velho Ghellere

Secretaria Municipal de Esporte
Titular: Gislael Floriano
Suplente: Edson Velho

Secretaria de Administração e Finanças
Titular: Josélia Scot Pezente
Suplente: Siliane Pelizzari
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Portaria 55/2013
PORTARIA Nº. 55, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:
Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo identificados, gozo 
de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o ven-
cimento normal, pelo período de 30 (trinta) dias.

PERÍODO AQUISITIVO
22/02/2012 a 
21/02/2013
GOZO
03/06/2013 a 
02/07/2013

FERNANDO DANIEL
MATRICULA 2338

Agente de Vigilância 
Sanitária

PERÍODO AQUISITIVO
24/02/2011 a 
23/02/2013
GOZO
03/06/2013 a 
02/07/2013

SHEILA PATEL FELTRIN
MATRICULA 1189 Enfermeiro PSF/PACS

PERÍODO AQUISITIVO
05/02/2012 a 
04/02/2013
GOZO
03/06/2013 a 
02/07/2013

SILIANE PELIZZARI
MATRICULA 2416

Diretor do Departamen-
to de Receitas

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 03 de junho de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 56/2013
PORTARIA Nº. 56, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS AO SERVIDOR OCUPAN-
TE DE CARGO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 75 da Lei Municipal nº 467, de 16 de dezem-
bro de 1988, alterada pela Lei n° 1.141, de 26 de junho de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS, ao Servidor An-
tonio Luiz Gomes, matrícula nº 831, ocupante do cargo de Opera-
dor de Equipamentos I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Timbé do Sul por tempo indeterminado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 03 de junho de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na 
data supra.

Portaria 54/2013
PORTARIA Nº 54, DE 24 DE MAIO DE 2013.
Concede Progressão por Mérito

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a legislação vigente;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aos Servidores abaixo identificados, Progressão 
por Mérito correspondente a 1% sobre seu vencimento base:

DALVA MACHADO MORO
MATRICULA 405 PROFESSOR II
DEBORA STECANELLA DE MELO
MATRICULA 404 PROFESSOR MAG
DILSE NICOLETTI WARNIER KRU-
GER
MATRICULA 389 PROFESSOR MAG
EDIANA PIZZOLO
MATRICULA 441 PROFESSOR MAG
ELEN IVONE PESSETTI
MATRICULA 652 PROFESSOR MAG
ELIANE MARIA CENNE
MATRICULA 650 ORIENTADOR EDUCACIONAL
GIANE MORO AGUIAR
MATRICULA 836 PROFESSOR MAG
IVONE BORDIGNON
MATRICULA 414 PROFESSOR MAG
JOVENICE PETERLE
MATRICULA 438 PROFESSOR MAG
LIBERA DONADEL DANDOLINE
MATRICULA 387 PROFESSOR MAG
MARA REJANE MILIOLI GOMES
MATRICULA 402 PROFESSOR MAG
MARILENE MARCHESINI MANENTI
MATRICULA 662 PROFESSOR MAG
MONICA RINALDI NASCIMENTO 
BOTELHO
MATRICULA 407 PROFESSOR II
NEILA SOARES DE COSTA ALEXAN-
DRE
MATRICULA 398 PROFESSOR MAG
NILVANI MACHADO PIZZOLO
MATRICULA 410 PROFESSOR MAG
ROSIMERI PASINI DE SOUZA
MATRICULA 858 PROFESSOR MAG
SANDRA REGINA DE BITENCOURT
MATRICULA 384 PROFESSOR MAG
SCHANA ARIGONI PIZZOLO
MATRICULA 661 PROFESSOR MAG
SUZETE STECANELLA SAVI
MATRICULA 403 PROFESSOR MAG

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 24 de maio de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal
                                                
Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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e) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:
Titular: Maria Carolina Schwarz Berri
Suplente: Marlise Theilacker

II - REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:

TITULARES: Nilton Stein
Lenir Crippa
Leila Fátima Floriani Claudino dos Santos
Gabriella Priebe
Keren Yuri Muriaka

SUPLENTE : Alberi Salgado de Jesus Nunes

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em02 de maio de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 358, de 13 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 358, DE 13 DE MAIO DE 2013
Nomeia Servidora Pública Municipal Ana Lucia Zemuner Grassi 
para o exercício de cargo efetivo na Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, com base nos arts. 11, inciso I, e 12 da Lei Com-
plementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 139, de 02/07/98, e Lei Complementar nº 137, 
de 02/07/98, e alterações, a servidora abaixo relacionada, aprova-
da no Concurso Público n° 01/2011:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos
Ref.Salarial: GA-30
Jornada Semanal: 35h

NOME CPF
Ana Lucia Zemuner Grassi 126.390.588-94

Art. 2º CONVOCAR a Servidora nomeada para, nos termos dos 
arts.19 à 22 da Lei Complementar n° 01, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 139, de 02/07/98 c/c item 10.2 do Edital de Concurso 
Público nº 01/2011, realizar o exame médico e comprovar o aten-
dimento dos requisitos necessários a posse no cargo para o qual 
foi nomeada.

Parágrafo único. Torna-se automaticamente SEM EFEITO O PRE-
SENTE ATO DE PROVIMENTO, se a servidora nomeada não cum-
prir no prazo legal, os requisitos necessários à efetiva posse no 
cargo.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 57/2013
PORTARIA Nº 57, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 467, de 16 de dezembro de 
1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias Prêmio à Servidora Ivone Bordignon, 
matrícula nº 414, ocupante do Cargo de Professor Mag 40 hs, por 
um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 15/07/1994 
a 14/07/2004.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 03 de junho de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Timbó

Prefeitura

Portaria No 334, de 02 de Maio de 2013
PORTARIA No 334, DE 02 DE MAIO DE 2013
Designa membros para o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Timbó, para o mandato 2013 a 2015.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e 
de conformidade com a Lei no 1.375, de 01/07/92 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° Designar membros para o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Timbó, para o mandato 2013 a 
2015, composto pelos seguintes conselheiros:

I - REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Sueli de Oliveira Tamanini
Suplente: Sergi Frederico Mengarda

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular: Deise Adriana Nicholletti Mendes
Suplente: Elson Antonio Aparecido Marson Junior

c) SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO:
Titular: Sandra Helena Dallabona
Suplente: Bruna de Andrade

d) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES:
Titular: Sidney Alexandre Reinhold
Suplente: Márcio Elisio
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corridos e da publicação deste edital contados, recolher ao Municí-
pio o valor da multa aplicada ou apresentar sua defesa por escrito 
ao Secretário Municipal da Fazenda e Administração.

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

NOME/RAZÃO SOCIAL 
DO CONTRIBUINTE

COMPETÊNCIA(S)
PENDENTE(S)

AUTO DE INFRA-
ÇÃO

9860
E.J.VIDEO LOCADORA 
LTDA

Abril/2012 à 
janeiro/2013 19/2013

10579
J.A. USINAGEM IND 
COM LTDA

Novembro/2010 à 
janeiro/2013 26/2013

9945
EMPREIT.MÃO DE 
OBRA M & M LTDA

Janeiro/2012 à 
janeiro/2013 29/2013

9946
JANETE VIEIRA KOS-
LOWSKI ME

Fevereiro/2011 à 
janeiro/2013 30/2013

10708
MARCOS ROBERTO 
ANTUNES GIELAND

Julho/2011 à 
janeiro/2013 32/2013

10739
CONSTRUTORA SIS-
MER LTDA

Setembro/2012 à 
janeiro/2013 33/2013

10771
FRANCIS PETRACONE 
MELO ME

Maio/2011 à 
janeiro/2013 40/2013

10775
SOLAN GABRIEL NAR-
DELLI ME

Julho/2012 à 
janeiro/2013 42/2013

10065
JOAO FERNANDO 
HERAT ME

Janeiro/2011 à 
janeiro/2013 44/2013

10073
ALTENOR ALEXANDRE 
NAUMANN ME

Janeiro/2010 à 
dezembro/2011 46/2013

6334
OFICINA PINTURA PO-
LIMENTO A.J.K.LTDA

Julho/2009 à 
janeiro/2013 47/2013

7195
EMPREIT.MÃO DE 
OBRA WITHOEFT LTDA

Março/2011 à 
janeiro/2013 52/2013

7828
SERRALHERIA TIMBO 
LTDA

Outubro/2009 à 
janeiro/2013 56/2013

10903
JULIANE C. MACHADO 
CRUZ MAURICIO ME

Julho/2012 à 
janeiro/2013 64/2013

10936
DIVIN IND.COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

Agosto/2011 à 
janeiro/2013 65/2013

11522
GILMAR CAPSTRANO 
ME

Novembro/2012 á 
janeiro/2013 70/2013

10188
V.G. SISTEMAS DE 
SEGURANÇA LTDA

Novembro/2012 à 
janeiro/2013 71/2013

7974
EMPREIT. MÃO DE 
OBRA AMARANTE LTDA

Julho/2011 à 
dezembro/2011 73/2013

11326
ADRIANO GIOVANELLA 
ME

Julho/2012 à 
outubro/2012 e 
dezembro/2012 à 
janeiro/2013 77/2013

8175
NEUMARK CORRETORA 
SEGUROS LTDA

Agosto/2009 à 
janeiro/2013 78/2013

8184
PERSONAL VEICULOS 
COM REPRES.LTDA

Janeiro/2012 à 
janeiro/2013 79/2013

10301
MIX TIMBO IND. COM. 
DE CONCRETO LTDA

Janeiro/2012 à 
janeiro/2013 94/2013

10377
SETA CONSULTORIA 
REC. HUMANOS LTDA

Março/2011 à 
janeiro/2013 95/2013

10405 J.K. PINTURAS LTDA
Março/2011 à 
janeiro/2013 96/2013

10521
PEDRO ROSA DA SILVA 
ME

Fevereiro/2011 à 
janeiro/2013 99/2013

10529
CHARBE ALCANTARA 
DAMASCENO ME

Julho/2011 à 
janeiro/2013 100/2013

8596
F.C. TRANSPORTES 
LTDA ME

Novembro/2011 e 
fevereiro/2012 à 
janeiro/2013 102/2013

8712

A.J.B SOLDAS E 
MANUT. INDUSTRIAIS 
LTDA

Março/2009 à 
janeiro/2013 104/2013

Município de Timbó, em13 de maio de 2013; 143º ano de Funda-
ção; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Aviso 8.2013 - Aquisição de Computadores - Fumtran 
- Pc
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO N.º 8/2013FUNTRAN

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES DESTINADO À POLÍ-
CIA CIVIL DE TIMBÓ/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo 
os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 09:00 
horas do dia 21 de junho de 2013. ABERTURA: dia 21/06/2013 às 
09:10 horas. Os interessados poderão obter a íntegra do edital 
diariamente no horário de expediente do Depto de Compras sito 
à Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br

Timbo (SC), 05/06/2013
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário Municipal de Planejamento, Transporte e Meio Ambien-
te

Aviso Pregão Presencial N.º 28-2013 SAMAE - 
Aquisição de Equipamentos Para Laboratório Eta
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SAMAE -SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000028/2013

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS DESTINA-
DOS AO LABORATÓRIO ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA. EN-
TREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação 
e a Proposta de Preços até às 09:00 horas do dia 24 de junho de 
2013. ABERTURA: dia 24/06/2013 às 09:10 horas. Os interessa-
dos poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário de 
expediente do Depto de Compras sito à Av. Getúlio Vargas, 700, 
Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br.

Timbo (SC), 03/06/2013.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Edital de Autuação de Infração
EDITAL DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO
POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓ-
RIA 
- NÃO ENVIO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO FISCAL
 
A Fazenda Municipal de Timbó, na competência atribuída pelo art. 
106 e art. 168, inciso II, da Lei Complementar nº 142/98 (Código 
Tributário Municipal) notifica os contribuintes do Imposto sobre 
Serviços (ISS) inscrito no Cadastro Mobiliário Municipal, abaixo 
relacionados, da autuação de infração por descumprimento de 
obrigação tributária acessória, especificamente, por deixarem de 
enviar à Secretaria Municipal da Fazenda e Administração a Decla-
ração de Informações Fiscais (DIF) em uma ou mais competências  
entre o período agosto/2008 à janeiro/2013 conforme determina-
do pelo § 1º do art. 280 da LC nº 142/98 e pelos arts. 1º, 3º e 4º, 
inciso I, art.14 e art. 15, § 1º, do Decreto nº 661/2006. 
Ficam os contribuintes autuados sujeitos ao pagamento de multa 
no valor de 100 (cem) UFMs, conforme previsto no art. 198, inciso 
II, alínea “a” da LC nº 142/98 c/c art. 17, inciso I, do Decreto nº 
661/2006., estando intimados para, no prazo de 30 (trinta) dias 
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9015
EMPREIT. MÃO DE 
OBRA EDIRAY LTDA ME

Novembro/2011, 
Dezembro/2011 
e março/2012 à 
janeiro/2013 107/2013

8798
PISSETI E SCHRAMN 
LTDA

Outubro/2009 à 
janeiro/2013 114/2013

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de junho de 2013.

Mariane Fachi Marilucy Vecchia Gama Alves
Fiscal de Tributos - Matr. 38720.7 Fiscal de Tributos - Matr. 1542.3

Edital de Convocação de Entidade
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ENTIDADE PARA COMPOR O CON-
SELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
DE TIMBÓ

Considerando a Lei Municipal nº 2613, de 21 de dezembro de 
2012 que dispõe sobre a organização do Sistema Municipal de 
Defesa do Consumidor - SMDC, institui a Coordenadoria Municipal 
de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, o Conselho Muni-
cipal de Proteção e Defesa do Consumidor - CONDECON e o Fundo 
Municipal de Defesa dos Direitos Difusos - FMDDD;
Considerando que o art. 6º da aludida lei determina que o CON-
DECON será composto por representantes do Poder Público e enti-
dades representativas de fornecedores e consumidores, assim dis-
criminados: I - o Coordenador Geral do PROCON, que o presidirá; 
II - um representante da Secretaria Municipal de Educação; III - 
um representante da Vigilância Sanitária, indicado pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social; IV - um representante da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; V - um repre-
sentante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
VI - um representante da Câmara de Dirigentes e Lojistas (CDL); 
VII - um representante da Associação Empresarial do Médio Vale 
do Itajaí - ACIMVI; VIII - um representante da Associação de Mi-
cro e Pequenas Empresas - AMPE; IX - um representante da Or-
dem dos Advogados do Brasil - OAB subseção de Timbó; X - um 
representante das entidades civis que se dedicam à proteção e 
defesa do consumidor, com sede neste município;
Considerando que para compor o CONDECON, necessária a par-
ticipação de entidade civil que se dedique à proteção e defesa do 
consumidor, a qual não é nominada na lei justamente pela possibi-
lidade de entidades efetuarem seu cadastramento para concorrer 
à aludida vaga de representação.

O Município de Timbó, através da Coordenadoria Geral do Pro-
con, consubstanciado nas considerações supra delineadas, por 
intermédio do presente edital, CONVOCA TODAS AS ENTIDADES 
ESTABELECIDAS NESTA CIDADE QUE TENHAM COMO OBJETIVO 
EXPRESSO EM SEU ESTATUTO A DEFESA DO CONSUMIDOR, PARA 
NO PRAZO MÁXIMO E IMPRORROGÁVEL DE 10 DIAS, A PARTIR 
DA PUBLICAÇÃO DESTE, APRESENTAR AO PRESIDENTE DO CON-
DECON, A NOMINATA DE MEMBRO E SUPLENTE PARA COMPOR 
O CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSU-
MIDOR.
Registra-se que na hipótese de mais de uma entidade atender ao 
presente chamamento, a escolha do membro se dará por sorteio 
público em data a ser designada e comunicada às entidades cre-
denciadas, ou ainda, caso nenhuma entidade se manifestar no 
prazo mencionado, serão adotadas as providência legais necessá-
rias a suprir esta omissão.

Timbó, 06 de junho de 2013.
SÉRGIO ALBERTO BARRETO FILHO
Coordenador-Geral do Procon de Timbó
Presidente do Condecon

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos 
e protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência 
Social (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 098  1481/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAR1035 54544122E 181 * XVII5541/3 10/05/2013

MBE4420 54766850C 244 * I7030/2 19/04/2013

MBE4420 55371039D 244 * I7030/2 22/04/2013

MBH8735 54544121E 181 * XVII5541/1 10/05/2013

MCB1614 54544119E 203 * V5967/0 10/05/2013

MHC5287 54544113E 181 * XVII5541/1 09/05/2013

MJN6252 55371049D 1955835/0 08/05/2013

MJN6252 55371050D 244 * I7030/2 08/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  5 DE JUNHO DE 2013

FABIANO MARTINS ADRIANO

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 098 1481/2013
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de R$ 2.200,00; para o Item VI no valor de R$ 300,00; para o 
Item VII no valor de R$ 2.058,00; para o Item VIII no valor de 
R$ 435,00; da empresa SUPRIMÓVEIS LTDA -EPP, que apresentou 
proposta para o Item I no valor de R$ 82.056,00; para o Item II 
no valor de R$ 7.580,00; para o Item III no valor de R$ 21.472,00; 
para o Item IV no valor de R$ 3.900,00; para o Item V no valor 
de R$ 1.990,00; para o Item VI no valor de R$ 449,00; para o 
Item VII no valor de R$ 2.100,00; para o Item VIII no valor de 
R$ 1.184,00; para o Item IX no valor de R$ 486,00; da empresa 
IMPORIUM LTDA - ME, que apresentou proposta para o Item I 
no valor de R$ 147.988,27. Analisadas e rubricadas as propostas 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e representantes credenciados, 
verificou-se que para o Item IX foram apresentadas duas propos-
tas de preços, a primeira pela empresa SUPRIMÓVEIS LTDA. - EPP, 
no valor de R$ 486,00, cujo representante manifestou na sessão 
a impossibilidade de entregar o produto pelo valor constante da 
proposta, a segunda pela empresa CÉLIA REGINA W. SANI - ME, 
no valor de R$ 1.874,60, valor este acima do máximo aceitável 
como previsto na estimativa de preços, restando desclassificada 
por força do estabelecido no Item 4.1, letra “c” do Edital, sendo 
as propostas para os itens I a VIII consideradas aceitáveis de 
acordo com o Edital. Realizados os lances verbais e negociação 
com as empresas participantes, conforme os critérios estabele-
cidos no Edital. O Item I foi vencido pela empresa UNIVERSO 
DOS MÓVEIS LTDA. - ME, com o valor de R$ 39.950,00. O Item 
II foi vencido pela empresa PAULINÉIA LOTTERMANN REIS - ME 
com o valor de R$ 6.850,00. O Item III foi vencido pela empresa 
PAULINÉIA LOTTERMANN REIS - ME, pelo valor de R$ 18.800,00. 
O Item IV foi vencido pela empresa FLEXFORMA COMERCIAL DE 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA., com o valor 
de R$ 2.750,00. O Item V foi vencido pela empresa SUPRIMÓVEIS 
LTDA - EPP, com o valor de R$ 1.850,00. O Item VI foi vencido 
pela empresa FLEXFORMA COMERCIAL DE MÓVEIS E EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA., com o valor de R$ 300,00. O 
Item VII foi vencido pela empresa FLEXFORMA COMERCIAL DE 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, com o valor 
de R$ 2.058,00; O Item VIII foi vencido pela empresa FLEXFORMA 
COMERCIAL DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA., com o valor de R$ 435,00. O Pregoeiro procedeu à aber-
tura dos envelopes contendo a documentação de habilitação das 
empresas que apresentaram as melhores Propostas, e, depois de 
analisada, constatou-se que as exigências de habilitação jurídica e 
fiscal foram atendidas, sendo declaradas vencedoras do Item I a 
empresa UNIVERSO DOS MÓVEIS LTDA. - ME, com o valor de R$ 
39.950,00; do Item II e III a empresa PAULINÉIA LOTTERMANN 
REIS - ME com o valor de R$ 6.850,00 e R$ 18.800,00, respec-
tivamente; dos Itens IV, VI e VII e VIII a empresa FLEXFORMA 
COMERCIAL DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA., com o valor de R$ 2.750,00; R$ 300,00; R$ 2.058,00 e 
R$ 435,00, respectivamente; do Item V a empresa SUPRIMÓVEIS 
LTDA. - EPP com o valor de R$ 1.850,00. Não havendo manifes-
tação dos presentes, em especial com relação ao interesse em 
recorrer da decisão, o Pregoeiro adjudicou os objetos da licitação 
às empresa declaradas vencedoras. O representante da empresa 
Irmãos Pacheco Comércio e Serviços Ltda. - ME, Anderson Menelli, 
segunda classificada no Item I, manifestou intenção de acompa-
nhar a entrega dos móveis integrantes do Item I, com vistas a 
comprovar se o produto a ser entregue corresponde à descrição 
do Termo de Referência. Nada mais havendo a relatar, o Pregoeiro 
encerrou a Sessão com a lavratura desta ata, assinada pelo Pre-
goeiro, Equipe de Apoio e representantes das licitantes presentes. 
Esta ata será extratada e publicada Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina - DOM/SC.

PREGOEIRO: Ailton Bertoldi
Equipe de Apoio: Ruben Parno, Éverton Bica Pedroso e Clara W. 
Roncálio

Câmara muniCiPal

Ata da Sessão de Abertura do Pregão Presencial Nº 
03/2013
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO LICITATORIO Nº 09/2013
PREGÃO Nº 03/2013

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e treze, às 
nove horas, o Pregoeiro acompanhado da sua Equipe de Apoio, 
nas dependências da Câmara Municipal de Timbó, situada na Rua 
Germano Brandes, 711, sala 11, Centro, Timbó (SC), designado 
pela Portaria nº 09/2013, de 18/02/2013, para, na forma da Lei 
Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente da Lei 
nº. 8.666/93, proceder a sessão de abertura dos trabalhos licita-
tórios do Pregão Presencial nº 03/2013, objeto do Processo Lici-
tatório nº 09/2013, destinado a aquisição de móveis, cadeiras e 
sofás de espera para a Câmara Municipal de Timbó (SC), conforme 
Anexo I, nos termos da minuta de contrato constante do Anexo 
V, do Edital de Pregão Presencial nº 03/2013. Iniciada a sessão 
no horário estabelecido pelo Edital, o Pregoeiro recebeu os docu-
mentos de credenciamento das empresas SULFLEX INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.; FM INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.; 
PAULINÉIA LOTTERMANN REIS - ME; M MÓBILE EIRELI - ME; 
UNIVERSO DOS MÓVEIS LTDA. - ME; IRMÃOS PACHECO COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA; JOÃO DE OLIVEIRA MARTINS - ME; CÉLIA 
REGINA W. SANI - ME; FLEXFORMA COMERCIAL DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA; SUPRIMÓVEIS LTDA 
-EPP e IMPORIUM LTDA - ME bem como os envelopes contendo a 
proposta de preço (envelopes nº 01), que foram rubricados pelo 
Pregoeiro e pelos licitantes. O Pregoeiro procedeu à abertura dos 
envelopes contendo a proposta de preço da empresa SULFLEX 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., que apresentou pro-
posta para o Item II no valor de R$ 13.220,00, para o Item III no 
valor de R$ 43.120,00, para o Item IV no valor de R$ 11.820,00, 
para o Item V no valor de R$ 3.710,00; da empresa FM INDÚS-
TRIA DE MÓVEIS LTDA., que apresentou proposta para o Item I 
no valor de R$ 71.050,00; da empresa PAULINÉIA LOTTERMANN 
REIS - ME; que apresentou proposta para o Item I no valor de R$ 
84.000,00, para o Item II no valor de R$ 9.800,00, para o Item III 
no valor de R$ 23.360,00, para o Item V no valor de R$ 2.400,00; 
da empresa UNIVERSO DOS MÓVEIS LTDA. - ME, que apresentou 
proposta para o Item I no valor de R$ 62.100,00, para o Item II no 
valor de R$ 17.500,00, para o Item III no valor de R$ 35.144,00, 
para o Item V no valor de R$ 4.910,00; da empresa M MÓBILE 
EIRELI - ME, que apresentou proposta para o Item I no valor de 
R$ 192.000,00, para o Item II no valor de R$ 17.460,00, para o 
Item III no valor de R$ 35.088,00, para o Item IV no valor de R$ 
7.780,00; para o Item V no valor de R$ 4.900,00; para o Item para 
VI no valor de R$ 448,00; da empresa IRMÃOS PACHECO COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA., que apresentou proposta para o Item I 
no valor de R$ 58.000,00; para o Item IV no valor de R$ 5.850,00; 
da empresa JOÃO DE OLIVEIRA MARTINS - ME, que apresentou 
proposta para o Item I no valor de R$ 63.120,00; para o Item II no 
valor de R$ 17.500,00; para o Item III no valor de R$ 35.144,00; 
para o Item V no valor de R$ 4.910,00; da empresa CÉLIA REGINA 
W. SANI - ME, que apresentou proposta para o Item I no valor de 
R$ 156.000,00; para o Item II no valor de R$ 5.041,00; para o 
Item III no valor de R$ 26.560,00; para o Item IV no valor de R$ 
4.299,00; para o Item V no valor de R$ 2.587,00; para o Item VI 
no valor de R$ 663,00; para o Item VII no valor de R$ 5.805,80; 
para o Item VIII no valor de R$ 701,61; para o Item IX no valor 
de R$ 1.874,60; da empresa FLEXFORMA COMERCIAL DE MÓVEIS 
E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, que apresentou pro-
posta para o Item I no valor de R$ 97.000,00; para o Item II no 
valor de R$ 10.900,00; para o Item III no valor de R$ 25.120,00; 
para o Item IV no valor de R$ 2.950,00; para o Item V no valor 
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Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de junho
de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.455/13
DECRETO Nº 10.455/13, DE 04 DE JUNHO DE 2013 
Nomeia Secretário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09,

RESOLVE
Art. 1º   Nomear, CAETANO RAPHAEL CARDOSO, para exercer o 
cargo comissionado de Secretário, símbolo DAS-1, criado pela Lei 
nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais 
e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria Municipal 
de Saúde e Ação Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.458/13
DECRETO Nº 10.458/13, DE 05 DE JUNHO DE 2013
Nomeia Membros para o Órgão Executivo de Trânsito no Município 
de Videira - ORTRAVI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 4º da Lei Municipal nº 544/99, de 
04 de março de 1999 e, com as alterações das Leis nº 1.046/02, 
2.003/08 e 2.296/10,
DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados, como integrantes do Órgão Executivo 
de Trânsito no Município de Videira - ORTRAVI, os seguintes mem-
bros:

I - Órgão Superior:

a)  Representante do Poder Executivo do Município de Videira:
GILBERTO LUIZ BOSCHETTI

b) Assessor Jurídico Municipal:
LUCIANE MARIA DOS SANTOS

c) Representante da Associação Comercial e Industrial:
GUSTAVO PICKERT

d) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
CELSO FRANCISCO TESTOLIN

e) Secretário Municipal de Infraestrutura:
VOLNEI GRANETTO

f) Assessor do Planejamento:

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 19/2013 Fm da Saúde
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 19/2013
Edital de Pregão Presencial nº 11/2013

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde,
torna público, para o conhecimento dos interessados, que na for-
ma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para desenvolvimento de 
cursos para atualização aos Profissionais da área da Saúde do 
Município de Tunápolis, conforme Termo de Referencia constante 
no Anexo I.
Entrega das propostas até às 14h15min do 20/06/2013
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 05 de junho de 2013
BRUNO JOSÉ HEBERLE
Gestor do Fundo

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.451/13
DECRETO Nº 10.451/13 DE 04 DE JUNHO DE 2013.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.832/12, de 12 de dezembro de 2012.
DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), à 
suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

02 - Secretaria Municipal da Assessoria Jurídica 
01 - Assessoria Jurídica 
2.011 - Manutenção da Secretaria de Assessoria Jurídica  
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0 - Aplicações Diretas 
7.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 7.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 04 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 547

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 125407/06/2013 (Sexta-feira)

“Uma área de terras com 5.135,65 m2 (cinco mil, cento e trinta 
e cinco metros e sessenta e cinco decímetros quadrados), situa-
do no trecho ferroviário (507 )compreendendo parte do pátio da 
estação de Videira, no Bairro Centro, nesta cidade, 1º subdistrito 
deste Município e Comarca de Videira, matriculado no Cartório 
de Registro Imobiliário da Comarca de Videira sob o nº 18.758, 
com as seguintes confrontações: a Frente, confronta-se com o 
distância total de 60,70 metros por linha reta e coincidente com 
alinhamento predial da Rua Antonio Marcon; da Lateral Esquerda, 
de quem da frente olha aos fundos, medindo uma distância total 
de 57,30 metros por linha reta, confronta em 27,30 metros com 
propriedade da Empresa Madeilar, em 8,30 metros com proprie-
dade da RFFSA, em 21,70 metros com propriedade da Empresa 
Madeilar; da Lateral Direita, confronta-se com a distância de 91,00 
metros por linha curva e coincidente com o alinhamento predial da 
Rua Nicolau Cavon; e aos Fundos, confronta-se com a distância de 
130,70 metros por linha sinuosa, paralela e afastada em relação 
ao eixo da ferrovia (triangulo de reversão), confronta com proprie-
dade de José Ivori de Marco.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Julgamento das Propostas CC 01-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
Nº 01/2013

A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao dispos-
to no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, t torna público o resultado 
do julgamento das propostas do processo licitatório em epígrafe, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA PRESTAR SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE 
E TRATAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E COMPAC-
TÁVEIS, BEM COMO, COLETA SELETIVA DE MATERIAIS RECICLÁ-
VEIS E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, restando vencedora a única empresa 
participante: VT Engenharia e Construções Ltda, com o valor de 
R$ 2.744.044,20 (dois milhões, setecentos e quarenta e quatro 
mil, quarenta e quatro reais e vinte centavos). O representante 
legal da empresa declarou a desistência do prazo recursal.

Videira, 06 de junho de 2013.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Extrato do Contrato N. 0393/2013
Extrato do Contrato n. 0393/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DEOLINDA DE MORAIS MENDONÇA
CPF: 051.667.859-08

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de março de 2013 a 28 de junho de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

VANDETE ALBUQUERQUE LAZZARI

g) Representante da Câmara Municipal de Vereadores:
CHRISTIANE ZIMMER

h) Representante do Sindicato de Condutores de Veículos:
WILSON SILVA DO AMARAL

i) Delegado Regional de Polícia:
IGHOR SIQUEIRA DE ARAÚJO

j) Representante da Polícia Militar:
VALMIR ESQUINA

k) Representante da União Videirense das Associações de Mora-
dores:
JOSÉ DIOMIR DE OLIVEIRA

l) Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas:
ELOI MARCELINO PARIZOTTO

m) Representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquite-
tura e Agronomia - CREA:
FRANCISCO CIPOLLI MONTENEGRO FILHO

n) Representante da Associação Regional de Engenheiros e Arqui-
tetos de Videira - AREAVID:
RICARDO TESTOLIN

o) Representante do Sindicato das Empresas de Transporte Rodo-
viário de Cargas da Região de Videira - SINTRAVIR:
IVANIR PAULO CARLESSO

II - Órgão Executor:

a) Diretor Administrativo:
GILMAR WERLE

b) Diretor Técnico:
DINILSO ANTONIO GAIO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 05 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 05 dias do mês de junho de 2013.
VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0355/13
PORTARIA nº 0355/13
Nomeia Comissão de Avaliação de Imóvel

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

RESOLVE
Art. 1º Designar MIGUEL ALBERTO VIECELI, ARNALDO PO-
SANSKE e MARCELO RODRIGO VELOSO LIMA, para comporem a 
Comissão de Avaliação, a fim de avaliarem, no prazo de 05 (cinco) 
dias, para fins de doação, o seguinte imóvel:
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Extrato do Termo de Rescisão N. 0068/2013
Extrato do Termo de Rescisão n. 0068/2013
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0012/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: BRUNA MUGNOL
CPF: 077.905.289-71

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 01 de junho de 2013.

Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 109/2013
P O R T A R I A Nº 109/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
NOMEAR:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 
23 de dezembro de 2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, 
tendo em vista o resultado do Concurso Público Municipal, Edital 
nº 001/2011, do dia 10 de novembro de 2011,

Nome: LEILA CLARISSE HILLESHEIM
Cargo: ODONTÓLOGO

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Mu-
nicipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria de Saú-
de, podendo ser lotada em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 06 de junho de 2013, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decre-
to nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 
06 DE JUNHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______.

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 110/2013
P O R T A R I A Nº 110/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 
de maio de 2003,

Nome: REGIANE RAQUEL METZGER DALTOÉ
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Do Quadro de Pessoal de Provimento Admitido em Caráter Tempo-
rário, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Licença Mater-
nidade por 120 (cento e vinte) dias, pelo período de 14/05/2013 a 
10/09/2013, conforme Atestado Médico emitido pela Drª. Daniela 
Hobus Cavilha, CRM/SC 14.134.

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0454/2013
Extrato do Contrato n. 0454/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: AGIANDRO MACHADO
CPF: 031.799.419-01

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Termo de Rescisão N. 0055/2013
Extrato do Termo de Rescisão n. 0055/2013
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0393/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DEOLINDA DE MORAIS MENDONÇA
CPF: 051.667.859-08

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 24 de abril de 2013.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0062/2013
Extrato do Termo de Rescisão n. 0062/2013
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0115/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JANICE LIRA
CPF: 004.887.859-60

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 17 de maio de 2013.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0065/2013
Extrato do Termo de Rescisão n. 0065/2013
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0222/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DRIELI FINGER MORESCO
CPF: 049.580.919-55

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 31 de maio de 2013.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0066/2013
Extrato do Termo de Rescisão n. 0066/2013
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0454/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: AGIANDRO MACHADO
CPF: 031.799.419-01

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 20 de maio de 2013.
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Consórcios

CinCO

Extrato do Contrato Nº-0006/2013-CINCO
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO CONTRATO Nº-0006/2013-CINCO
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - 
CINCO. CONTRATADA: REVOLUCION SERVIÇOS DE INFORMATICA 
LTDA - ME. OBJETO: LICENÇA DE USO DO SOFTWARE “CONTRO-
LE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO”, NÃO EXCLU-
SIVO, PARA USO DE FORMA TEMPORÁRIA, NÃO TRANSFERÍVEL 
E ONEROSO. VALOR IMPLANTAÇÃO SISTEMA, R$ 2.000,00 - Pela 
licença de uso do software, MANUTENÇÃO LEGAL, CORRETIVA, 
EVOLUTIVA, SUPORTE TÉCNICO, E PELA HOSPEDAGEM DO SOF-
TWARE DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 480,00 (quatrocentos e 
oitenta reais) mensais DATA: 06/06/2013. VIGÊNCIA: 01/05/2013 
A 30.04.2014. DISPENSA DE LICITAÇÃO

FRAIBURGO (SC), 06/06/2013
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Aditivo Nº-007/2013
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATOS DO ADITIVO Nº-007/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0002/2013/CINCO
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO – 
CINCO. CONTRATADA: ANTONIO CARLOS FERREIRA TRANSPOR-
TADOR ME. OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONTRA-
TANTE PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS NOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. OBJETO DO ADITIVO: PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, FICANDO VIGENTE ATÉ O DIA 
31/12/2013. 
FICA ALTERADO O VALOR DEVIDO AJUSTE NO VALOR DO COM-
BUSTÍVEL DA AT12PMF94 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAI-
BURGO, CUJO VALOR FOI CONTRATADO TOMANDO ESTA COMO 
BASE.

ITEM
QUANTIA
ESTIMADA UND. DESCRIÇÃO

VALOR – 
R$

1 07 Viagem

Viagem de transporte de máquina 
pesada com percurso inferior a 30 
(trinta) quilômetros. 126,41

2 3.000 Km

Viagem de transporte de máquina 
pesada com percurso superior a 
30 (trinta) quilômetros. 4,21

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FRAIBURGO (SC), 06/06/2013
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO DO CINCO

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 14 de maio de 2013, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decre-
to nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 
06 DE JUNHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

Aviso de Licitação Pregão 024/2013
Processo de Licitação 024/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES - SC
Modalidade: Pregão

O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
Processo de Licitação, na modalidade Pregão, na forma presencial, 
objetivando aquisição de EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO DA 
PADARIA MUNICIPAL e EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR AUDITÓ-
RIO MUNICIPAL DA CASA DO AGRICULTOR, e que estará receben-
do os envelopes contendo a proposta de preços e de documentos 
de habilitação, até as 14h00min, do dia 19 de junho de 2013 em 
sessão pública, no mesmo dirigido pelo pregoeiro designado o se-
nhor Ivandro Anzini, promovendo a seleção da proposta mais van-
tajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.
vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 07 de junho de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l
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Extrato do Aditivo Nº-009/2013
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO ADITIVO Nº-009/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0005/2013/CINCO
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO 
– CINCO. CONTRATADA: VOLMIR JOSE PAGLIARI. OBJETO DO 
CONTRATO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E UM 
REFRIGERANTE) EM ESTABELECIMENTO DE PROPRIEDADE DO 
CONTRATADO AOS EMPREGADOS PÚBLICOS DO CONTRATANTE. 
OBJETO DO ADITIVO:
FICA ALTERADA A CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO EM EPI-
GRAFE, CONFORME TABELA ABAIXO:

ITEM
QUANTIDADE 
ESTIMADA UNIDADE

VALOR UNI-
TÁRIO – R$

VALOR TOTAL 
– R$

1 62

Refeição 
(almoço e 1 
refrigerante) 16,00 992,00

FICA ACRESCIDO O VALOR DE R$ 272,00 (DUZENTOS E SETEN-
TA E DOIS REAIS), PASSANDO A CLÁUSULA TERCEIRA ITEM 3.1, 
PARA O VALOR TOTAL DE R$ 992,00 (NOVECENTOS E NOVENTA 
E DOIS REAIS).
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, FICANDO VIGENTE 
ATÉ O DIA 15/07/2013. DISPENSA DE LICITAÇÃO

FRAIBURGO (SC), 06/06/2013
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO DO CINCO

Extrato do Aditivo Nº-008/2013
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO ADITIVO Nº-008/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0003/2013/CINCO
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO – 
CINCO. CONTRATADA: SITIO SAN GHERMANN LTDA ME. OBJE-
TO DO CONTRATO: SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM CAFÉ DA 
MANHÃ E JANTAR EM ESTABELECIMENTO DE PROPRIEDADE DO 
CONTRATADO AOS EMPREGADOS PÚBLICOS DO CONTRATANTE. 
OBJETO DO ADITIVO: FICA ALTERADA A CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO CONTRATO EM EPIGRAFE, CONFORME TABELA ABAIXO:

ITEM
QUANTIDADE 
ESTIMADA UNIDADE

VALOR UNI-
TÁRIO – R$

VALOR TOTAL 
– R$

1 60
Hospedagem c/ café 
da manhã 55,00 3300,00

2 60
Refeição (Jantar e 1 
refrigerante) 18,00 1080,00

FICA ACRESCIDO O VALOR DE R$ 1.095,00 (UM MIL E NOVENTA 
E CINCO REAIS), PASSANDO A CLÁUSULA TERCEIRA ITEM 3.1, 
PARA O VALOR TOTAL DE R$ 4.380,00 (QUATRO MIL, TREZENTOS 
E OITENTA REAIS).
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, FICANDO VIGENTE 
ATÉ O DIA 15/07/2013. DISPENSA DE LICITAÇÃO

FRAIBURGO (SC), 06/06/2013
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO DO CINCO

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:
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